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CONDEPHAAT 
PROCESSO N.° &2G>*HU*rtXt&' 

Ao 
Conselho de Cc-fesa do Patrimônio Histórico. Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 

-CONDEPHAAT 
Senhor Presidente,, 

Estão estabelecidas as seguintes características para o processo identificado pelo número acima. 

Cata de 
abertura £°\\o%hô Técnico 

responsável OJ 
Posse atual da 
documentação (^^^-y^^ZPUÍ^C^ 

?f} b J(cU lUjjGAy 

Setor ^r 
Data Prevista para 

Encerramento 

Processo apensado 
ao processo n.° 

Processo de 
referência 

X | Pessoa Física.                                                Pessoa Jurídica. Poder Público. 

Nome '\y^<\Uk  -faÀ'«ns 
RG/ 

CNPJ Telef. CEP 

Ender. Bairro 

Mun. Q\UJQWA*>(" UF 

Ender: V^gUAAX)     OL<\J   "TTZIM^, 

Bairro: 

Município 

Denúncia 

^ /AX>\^y&( 

N."do 
contribuinte 

Município 
cód. n.*: 

_^ 
Solicitação de informações 

Solicitação de aprovação 

Outra: 

Solicitação de regularização 

Pedido de tombamento 

Pedido de qualificação como Estância 

Pedido de Certidão. 

Retorno de informações (inf. Processo) 

Outra 

Projeto 

Obra 

Serviços de Conservação 

Alteração do Sistema Viário 

Outro: 

x- 

Informações Gerais 

Reforma 

Tombamento 

Mudança de Uso 

Cartazes/ Painéis/ Anúncios 

Diretrizes 

Demolição. 

Restauração 

Alteração Ambiental. 

Pesquisa Mineral 

Extração Mineral 

Outro (especificar abaixo) 

N.« Processo CADAN 
(Somente para Cartazes / Painéis / Anúncios) 

oi 
1 

K Área natural. 

Edificação. 

CD. 

Pi Núcleo Histórico. 

Segmento Urbano. 

Sítio Arqueológico 

Bem Móvel. 

Patrimônio Imaterial 

Área envoltória de Área Natural 
tombada 

Área envoltória de Edificação 
tombada. 
Área envoltória de Núcleo 
Histórico tombado. 
Área envoltória de Sitio 
Arqueológico tombado. 

Outro. 

í 

Sâo Paulo, de de 2O0 

Assinaturs 

... j,í;lí. 
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Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT 

INTERESSADO: MA2ILIA PAIVA 

PROCEDÉNCIA:XGÜARUJÍ 

DATA-      29/08/83 

REPARTIÇÃO: 

N.° DE ORDEM DO PAPEL: —  

ASSUNTO:   Estudo do tombamento .do Morro da Barra Funda  (Morro 

do Botelho)  GUARUjA. :!_* ' 

recapeado  em 21/08/84 - W.P. S&i 
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CONDEPHAAT 

SOLICITAÇÃO   DE  TOMBAMENTO GUICHE   NQ G0083 

INTERESSADO MARILIA PAIVA 

DATA 29/07/83 

ff 
DESCRIÇÃO   Estudo   de  tobamento   do   Morro   da   Barra   Funda(Mdrrodo   Botelho) 

Guaruja 

PROPRIETÁRIO 

LOCALIZAÇÃO    GUARUJA 
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O bairro da Barra Funda é uma das últimas áreas do centro de Ouarujá,cidade 

do litoral paulista, onde predominam as casas térreas e onde a encosta de 

morro ainda abriga belíssima mata natural. 

A "Biquinha da Barra Funda",localizada no sopé do morro, constitue-se num 

dos pontos tradicionais da cidade,atraindo um número considerável de usuários 

habituais. 

A ocupação do bairro teve início já há mais de 50 anos e atualmente pode ser 

considerada área urbana já consolidada, com poucos terrenos vazios, a totali- 

dade das ruas asfaltadas, dotada de toda infra-estrutura e serviços urbanos. 

0 mais recente plano diretor da cidade, elaborado pela equipe do Arq.Jaime 

Lerner, considerava a Barra Funda como área de baixa densidade e procurava 

direcionar a expansão da cidade para as muitas regiões desocupadas ainda 

existentes na ilha. 

No entanto, a jsfpeculação imobiliária tem interesse nos terrenos mais próximos] 

do centro e, encontrando já poucas alternativas, começa a avançar sobre a 

Barra Funda. 

No ano passado, o executivo apresentou projeto de lei (n<? 1597) aprovado em 

circunstancias suspeitas, que liberava grande parte das áreas verdes da ilha 

(ver mapa 1) para edifícios de até 17 andares, e ò bairro passou a ser consi- 

derado como áreaide alta densidade. A iniciativa gerou alguns protestos. 

Por sua vez, o atual executivo enviou à câmara projeto de lei pedindo a revo- 

gação do artigo 39 da lei 1597, para que o bairro retornasse á classificação 

jde baixa densidade. O projeto fo± recusado, embora o Prefeito detenha maioria 

absoluta na Câmara e apesar de alguns moradores terem se manifestado,através 

de carta aberta lida em plenário e da apresentação de abaixo assinado apoiando 

(a iniciativa do executivo. 

Nestes últimos 5 anos, a violência contra a paisagem natural da ilha tem sido 

escandalosa e já causou danos irremediáveis. Grande parte dos costões foi di- 

namitada e escondida por prédios que prometem vista eterna para o mar para 

seus donos, enquanto causam sombra eterna sobre as praias. A parte ainda sel- 

vagem da ilha (margeando a estrada Guarujá-Bertioga),além de ter sido liberada 

para alta densidade, encontra-se em fase acelerada de ocupação por narinas, 

praias fechadas em loteamentos particulares e prédios.Mangues aterrados e en- 

costas de morros arrasadas em loteamentos de luxo (ver Torre da Enseada)« 

3 
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A resistência à destruição do Morro da Biquinha assume caráter de embrião 

para uma tomada de consciência da população, no sentido de pressionar as 

autoridades a adotarem ocupação mais adequada para a sobrevivência da beleza 

da ilha. 

Esgotada por enquanto a possibilidade de solução a nível municipal, faz-se 

necessário uma intervenção urgente deste órgão, visto que já existem projetos 

de empreendimsntos para a área em apressada tramitação na Prefeitura. 

Como moradora do bairro e como arouiteta, envio a este Conselho um apelo para 
/ MOR.RO iO) 

que se iniciem estudos com vistas ao tombamsnto do Morro da Barra Funda. ^feoTei-Uo/ 

Certa de receber consideração e atenção, anexo a este apelo,mapas de locali- 

zação da área, xerox das notícias veiculadas em jornal, xerox do projeto de 

lei recusado e da nota oficial emitida posteriormente pelo Prefeito, xerox 

da carta aberta e do abaixo-assinado apresentados â Câmara, fotografias da 

área. 

Sem mais, 

AtençiosamenteT} 

o-Ar 

Marilia Paiva 
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ESTADO DE SÃO PAULO 
GABINETE DO PREFEITO 

SERVIÇO   DE.. EXPEDIENTE   E  REGISTRO 

PROJETO  DE LEI  N9  12/03.. 

3> 

"revoga o artigo 3° da le:i. nç 1.597, de 

12 de julho de 1982, e dá outras provi- 

dencias .'' 

Artigo >*19~ Fica revogado, era todos os' 

seus termos, o artigo Z(-   dá lei 1.5.97, de 12 de julho de 1982. 

' ' -   Artigo 2'-   -  Passa a constituir Zona de 

Baixa Densidade (ZBD--2), de que trata a lei 1.421, de 30 de abril 

de 1979, a área compreendida entre a Rua Taubatê, Rua Roberto Gel. 

spmirii, Avenida Leomi.l; Rua Brasil e o sopa dos morros,entre o fi 

nal da Rua Brasil e Rua Taübatè*. ..     • 

Artigo 39 - Esta lei entrara em vigor ' 

na data de sua publicação, revogadas as disposições eiR contrario. 

Prefeitura Municipal de Guaruja, em 28' 

de.março  de  1983 

I 
«ftfo í\ 

\y   •   • •- 
PREFEITO MUNICIPAL 

■4s& ~~* 'v-: '-^J4 >&ísÍS 
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ESTADO DE SAO PAULO 
GABINETE   DO   PREFEITO 

SERVIÇO   DE   EXPEDIENTE   E  REGISTRO 

NOTA OFICIAL 

0 envio a Câmara Municipal do proje- 

to de lei que devolvia parte da Barra Funda a condição de' 

área de baixa densidade, com conseqüente proibição de cons_ 

truções de gabarito, foi, antes de tudo, execução do pro-' 

grama do PMDB, pelo qual nos elegemos. 

Com efeito, o programa de nosso par- 

tido exige a melhoria das condições de vida do povo nas ei 

dades. E a preservação de áreas verdes ê reconhecida, uni- 

versalmente, como um dos meios mais eficientes de se conse 

guir essa melhoria. 

0 projeto de lei representou, em se- 

gundo lugar, mais um cumprimento das promessas eleitorais. 

De fato, pregamos, na campanha, a ' 

conservação da natureza. E o projeto de lei pretendia exa- 

tamente isso: preservar a encosta dos morros no local, com 

manutenção do magnífico perfil verde hoje existente. 

A* No entanto, a Lei Orgânica dos Muni- 

/cípios diz que o governo municipal se exerce pela Câmara ' 

de Vereadores e pelo Poder Executivo. E o projeto de lei,' 

porque assim o quiseram alguns vereadores, foi rejeitado.' 

ê" o exercício democrático, é a independência dos Poderes. 

Mas ê lícito lamentar que aqueles ' 

vereadores, notadamente os três de nosso partido, não 

tenham compreendido o alcance da medida que propusemos, 

cujos dividendos sociais não têm preço que pague. 

 i 





TABELA   DE   ZONEAMENTO   DO   USO   DO   SOLO 
ANEXO   III 

MtocwnofMnlo • gorogons col.tivos (2) 
hob<iocoo multifamilior (1) 
hobitacOo unifomllior MM 0*1 
comércio vor.jisio d* poqu*no porto 

■ r*stouronto**similoros cr>nf*.tor.m.caléa 
bo<   lanchon*t*s. SOrv*1*rk» 

■ serviços porticuloros 
i ortvsonoto  J_ 
► p*qu*nos oficina, d* r.paro. WlM « <*• 

veiculo* am gorol. 
P   banco* (2) 
» odifkios <*• oscritôrtos 
•  tnstalocoa* de ràdi© • !•*• 

hotéis • similar*» 0) 
(•atros • cinomo» 
»up*rmorcados (1) {2)  

.235T,£*- *,aa——*•» 
rastourontas • similocos 
lonchon*tos • sorvotorios 
ovlcolo* ■  

IHIIllW   confoitocios. cotos • bor«* 
serviço* públicos 
«orvkos porticulor«>s 

JSSÍU*- d. ™i-». —• - * 
vekulos *m gorol . ... _, 
«tocionomonlos • gorog*ns coletivos 
postos d* abo»t*cim*nto • sarviços auto 
b.líst.co* (6) 
teatro* • cinamos 
hot*ÍS • similar** (1) 
»u per marcado* (1) (2) 
•ditòros, tipografias • gráficos 

USOS permli» W*li 

ESSSCGHS I 
Máxima de ' 

• serv.çoi públicos 
• •«tab*locim*nto do saúda lilUI 
• «itobalocimonto da onsino • 

cultura ... 
• elubas a cantros racraotivo* (•) 

• editora*    tipografia. • grótkos 

• monufotura» noa incômodo». 
relacionado* com comérc» 
vorajisto 

• locais da reunido 
• podorios 

5(3) 
habitação 
unitomilior 

0,5 

povimantos 

Obrtf*- 
1a» 

3m + h/20 

• todos os usos parmitidos na «wvo 
da alta dansidada 

• todos os usos parmitidos na xona 

• locais da rauniôo • curto 
• o»toWiocimar.tod*saud*(l)(2) 

s outomo- 

450 
540 

térrao + 4 po- 
vi mantos com 

térrao + 3 po- 
vimantos som 

hobitoçoomultifomilior(l) 
hobilocoounitomilior.solocta(14)       ^^ 
comércio vor.iista d.   paquano   a   médio 

rastourontas a similaras 
lanchonete* • sorvotockts 
conte.tor.o», cates a bora* 
.•rvkos portkuloro* 
ortatonoto ,   _  _ 
.,,ock>namanto. . goragan. D»!»**» 

,  posto d. abas.acimonto a s*viço. automo 
billstko* 

t taotros, cinamos 
. hotéis (1) . 

. habitação   unifomillor   isolada 
»up*rposta ou gaminada 

. comércio varajista da poqu.no porta 

. M,ab^«<im^to da an.ino •?***• 
• WVKOS particularo* am habitoc&as 
• dubas * cantros racraativo» 
• ortasonoto 
• Buparmarcodo (1) 
• rastourontas a similaras 
• lonchonotos a sorvotorios 
• hotéis a similaras 

serviço* públicos 
todos os usos parmitidos no iono 
da oito dansidada 
locais da rauniao a culto 

#»tobalacirnontodasoudo(l)(2) 

>  avltolo 

franta Sm 

2m + h/15 

3m + h/15 

360 
450 

(asquina) 
15 

térrao + 4 po- 
vimantos com 

i habitação unifamiliar isoloda 
. „,0b*lacim*r.to da ansino a ■**>»*■  
. «tacionomanto. a garogans  col*t.vos(13) 

ZBD 2 

zona de 
serviços 

zs 

naS os usos parmitidos no zona da orto 
dansidada ^^ .  . 

• comércio da aquipomantos posados 14} 
• comércio da médio a grond* P«" 
• concassionórias a oficina, da outomotoras 

- M industrio, nao incAmodos (4) 
• deposito*, silos a ormaién» (4) 
• comércio otocodista (4) 

oficina» da maconico lava a p*»odo  
postos da obostacimarrto a sorvas da «•- 
culos outomotoras 
ostobolocimontos da «oúda (1) 

. aditoros. tipogrofios • gráficos 

. transportadora da cargo, a possog^ro. (4) 

dotás.üos da gn. liouafaito da patrdlao  

m    %érimà •   podaria. 
pequenas oficina. {*) 
po.to da abastocimonto a sorvi- 
ço. automobilísticos (a) 
astabatocimanto da saúda (1) (2) 
•stobalocimantos assistanciais 
teatro*   cinamos 
estoc ionamen t os a gorogans 
coWttvos 
locais da rauniao a curto 

i aarvicos públicos  

' locais da rauniao a culto 
>  clube* recreaiivos 
• comércio varajista da paquano 

» serviços portkuloras am habrto- 

su per mercado* a  podorios  (10) 
rastourontas 
hotéis a similares 
tanchonotos a sorvotorios 
astobalacimantos da soúda 
serviços públicos, bancos 

diverso*. . - 
i industriada quolquar tipo. axca- 

to os nocivas a porigowss 

franta 5m 

2m + h/15 

3m + h/15 

360 

(asquina) 

franta    Sm 

coda lado 

fundos 3 m 

250 
325 

(asquina) 

franta    5m 

f,50m da 
coda lado 
fundos   3m 

térrao + 4 po 
vimantos com 
•lavador (7) 
térrao + 3 po- 
vimantos som 
•lavador (7) 

360 
450 

(asquina) 

(esquina) 

franta lOm 
fundos 5m 
laterais 2m 
+ h/15 

zona 

zv 

• hobitocfto unitomiltor isolooa 

zona 
especial 
ZE 

■ disciplinodo por docrato 

elubas recreativo* (1) 
ortoMinato 
tocois da rauniOo 

i «»tab«lacim»nto da saúda (1) 
' hotéis a .imiloro. 
> rastourontas 
» lonchonato • sorvotorios 
► proieto* da intarassa turístico 4 

• sarvicos públicos  

0.3(12) 

600 
720 

(asquina) 

2 povimantos 

(esquino) 

zona 
industrial 
Zl 
zona 
portuária 
irtóustnal 
ZPI 

industrio, da qualquar tipo. axeato as noci- 
vos ou parigosas 

i dapósito da combustlvais 
i todo. os usos parmitidos na lona portuária 

industrio! 
todos os uso. p.rmitidos no zona da alto 
dansidada (.xc»to habitação) 
industrio, navais 
indústrias da pasca 
indústrias da qualquar tipo. «cato a. noci- 
vas ou parigoso» (5) 
instalocõas portuários 

(sondo qua 
nanhumo 
•dificoçOo po- 
dará s« locoli- 
IOT a manos 
da 50m do oi- 
xo dos fundos 
da vai* • cur- 
so* dágua) lo- 
lerais 1.50 m 
de coda lado 
fundos 3,00 m 

até a coto 

0.15 (12) 
ocima da 

0.05 (12) 

2   povimantos 
(7) 

2 povimantos 

frente   lOm 
fundo   lOm 
loterias Sm 

lado 
franta 10m 
fundo 10m 
laterais 5m 

todo 

% 

| !) aludido, oi .xig«~k» o. .•loctooon-"» 

•»1ocionam«nto .««.õindicodop^oadniiniitTOçOomunicipol 

,, ,„p.i.odo. o. r«uo. . »'«^'d"pZSSSÜm MM* do *—•> W 

(11    poro lol« com mmo« «• 1» " J" JJJ     „b.igo1orio o r«oo lolofol 

1  •  descargo   a 

. autoridade* qua 

Indk*. d* ZBD 2 

? 



NÓS , ABAIXO-ASSINADOS,MANIFESTAMOS  APOIO À   LUTA  PELA PRESERVARÃO 
DO  MORRO  DO  BOTELHO  EM   6UARUJÁ , CONSCIENTES   DA IMPORTÂNCIA     DA 

SOBREVIVÊNCIA    DA   PAISAGEM   NATURAL    E    DOS   LOCAIS TRADICIONAIS DAS 
CIDADES. PARTILHAMOS   DA  CRENÇA   QUE   OS   INTERESSES  DOS  MORADORES 
E   USUÁRIOS DA   ÁREA   DEVEM PREVALECER. 

NOME PROFISSÃO ASSINATURA 

Maria Arynàm/&)*boS 
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praias transformadas em particulares por 
loteamentos mmtk fechados 

condomínio horizontal 

s> 

em fase Inicial de 
ocupação por 
edifícios altos 

totalmente 
ocupada por 
loteamento - 
casas 

loteamento - casas 

totalmente ocupados por 
edifícios altos 

GUARUJÁ - MAPA ESQUEMÁTICO DA OCUPAÇÃO 
INDEVIDA DE MANGUES, COSTOES E   MORROS 1 

maio I983 
rt) 
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|   t  edificações térreos ou sobrados 

1   \ "   ate'   4   pavimentos 

JB "    de     17 pavimentos 

vegetação natural devastada 

GUARUJÁ-CENTRO -MAPA ESQUEMÁTICO DO 
ENTORNO DO MORRO DO BOTELHO 
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Õ motivo da Câmara Municipal não ter vota- 
do ainda o projeto de lei de autoria do prefeito 

Maurici Mariano — que altera a lei 1.597 — é a 

não conclusão do parecer da Comissão de Obras 
e Serviços Públicos, que depende de informações 
solicitadas ao prefeito pelo vereador Caride Pas- 
qual Bernardino. 

A lei em discussão autoriza a construção de 
prédios de até 17 andares nas ruasTaubaté, Ro- 
ber.to Gelsòmini, Brasil, Avenida Leomil e sopé 
dos morros entre o final da Rua Brasil e Rua 

aubaté. O projeto de lei do prefeito — enviado 
ão Legislativo no dia 28 de março — visa trans- 
formar essa área de Zona de Alta Densidade para 
Zona de Baixada Densidade, que permite cons- 
-: 

O vereador Caride Pasqual Bernardino reque- 
reu no dia 5 de abril as seguintes informações do 
prefeito sobre a zona a ser alterada: quantos e 
quais os projetos de edificações que foram apro- 
vados durante a administração anterior e atual e 
os que se encontram em tramitação., no setor 
competente atualmente? E quantas e quais con- 
sultas prévias para edificações se encontram tra- 
mitando? 

Até a última quinta-feira as devidas respostas 
não foram fornecidas pelo Executivo. Segundo o 
assessor de Imprensa, Roberto Sassi "o requeri- 
mento está com o assessor especial do prefeito, 
Luiz Norton Nunes, para a devida análise". 

A POSIÇÃO DA CÂMARA 

As comissões de Justiça e Redação e de 0- 
bras e Serviços Públicos são encarregadas de ana- 
lisar o projeto de lei referente à mudança de Zo- 
nas nas ruas e morro da Barra Funda. Segundo o 
presidente da Comissão de Justiça e Redação, 
Renato Lancellotti, o parecer da referida comis- 
são é favorável, pois "analisa o aspecto legal e a 
constitucionalidade do projeto de lei". Para ele 
cabe à Comissão de Obras e Serviços Públicos a 
análise da conveniência ou não da aprovação. 

Não foi dado parecer da comissão de Obras e. 
Serviços Públicos sobre o assunto. O vereador 
Caridade Pasqual é presidente dessa comissão e 

afirmou que "depende das informações do pre- 
feito para dar o parecer favorável ou contrário" 
Ele adianta que "caso no sopé do Morro da Bar- 

ra Funda não exista nenhum projeto aprovado 
para a .construção de edifícios a comissãD dará1 

•»-.. 

algum projeto nessa área estiver aprovado, privi- 
legiando apenas alguns construtores", declarou. 

"A posição dos vereadores agora é a pior 
possível", disse Caride. E explica: "Precisamos 
analisar esse projeto de lei sob os diversos ângu- 
los". 

Sobre a expansão imobiliária, Caride é de^ 
•opinião que "não se pode ir contra a melhor ur- 
banização do Guârujá". Para ele a "construção 
civil é geradora de empregos na cidade o que fa-. 
vorece os operários e construtores". 

• O presidente da Câmara, Francisco Figueire- 
do disse que "o projeto de lei tom 40 dias de 

M % não considera urgente a votação de tal projeto. 
Mas concorda com Caride no motivo da demora. 
Ele não discutiu o assunto com o prefeito, pois 
"considera o Legislativo um poder independen- 
te, apesar de ser harmônico com o Executivo". 

Foi apresentado um requerimento pelo"ve- 
reador Natanael de Oliveira (PTB) no mês passa- 
do, pelo qual solicita a formação de uma comis- 
são para requerer o tombamento do morro da 

<Barra Funda, através do Conselho de Defesa do 
Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico 
do Estado — Condephaat. Natanael, como presi- 
dente da comissão, arha que "essa região deveria 
ser utilizada como área de lazer, com a formação 
de jardins, zoológico, parque, etc, para que as 
pessoas da cidade tivessem contato direto com a 
natureza". Na sessão em que será discutido o 
projeto dè lei da Barra Funda — provavelmente 
na próxima terça-feira — Natanael afirmou que 

.será favorável á baixa densidade mas apresen- 

tará uma emenda referente ao sopé do morro. 

W 

m u . 

Ele pede que esse local seja considerado área ver- 
de, para posteriormente conseguir junto ao Con- 
dephaat o tombamemío do morro. 

PREFEITO QUER APROVAÇÃO      . 
"A demora que está se verificando na vota- 

ção do projeto de lei por parte do Legislativo 
não é .motivo de preocupação, apesar de que já 
poderia ter sido votada", disse o prefeito Maurici 
Mariano. Segundo ele "os vereadores possuem 
um prazo legaI para a votação e não vai interferir". 

Maurici pretende que a Câmara aprove o pro- 
je:o, que para ele é importante "pois assumiu 
um compromisso com a população que é defen- 
der á ecologia". 

Alguns políticos e observadores acreditam 
que para se preservar a natureza bastaria apenas 
a aprovação da zona de baixa densidade no sopé 
do mono e não nas ruas próximas à área. Mas 
Maurici disse que "não.seria possível o projeto 
de lei que analisa apenas o sopé do morro, pois 
na lei são englobadas diversas ruas". 

IMPEDIR CONSTRUÇÕES    '■ 
O assessor de imprensa, Roberto Sassi co- 

mentou que "o prefeito tentou uma medida 
judiciária intermediária até a aprovação do proje- 
te, para impedir a aprovação de projetos de edi- 
ficações enviados recentemente ao Departamen- 
to de Controle Arquitetônico e Urbanístico — 

■DCAU. Mas verificou-se que isso não é possível 
pois através de um decreto não se pode anular a 
lei". 

A consulta prévia e os projetos formalizados 
antes da publicação da lei de revogação dão ga- 
rantias de construção ao'requerente. No DCAU 
nc'o existe um prazo determinado para a aprova- 

rei 1: 
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cão de projetos. O que existe, segundo Sassi, 

é um prazo para a prefeitura entrar em entendi- 

mento com o interessado para a comunicação de 
possíveis falhas no projeto. Esse prazo é de 30 
dias. Caso a Prefeitura não faça qualquer comu- 
nicado, automaticamente a construtora está au- 
torizada a iniciar a obra. 

As duas firmas que deram entrada no proto- 
colo do DCAU em abril para a construção de 
edifícios de 17 andares: Engenharia è Constru- 
ções Ingetécnica Ltda. e Sucar Engenharia e 
Construções Ltda. 

isaXz£gSÊ23*~£gí / 
•V 



GUÂRÜJA 

| f ■ ,c ■ •; \ 
'ihÈbrtliiW 

111! 
r 

• 

Surpresa geral em Guarujâ: 
Inclusive, comentários diversos, 
circulam sobre o assunto, em 
ío<lo o municiplo. E que a Câ- 
mara Municipal rejeitou o 
projeto de lei do prefeito 
Maurici Mariano (PMDB) que 
pedia a revogação do artigo ter- 
ceiro, da lei n. 1.597, referente 
a zoneámento e uso do solo, que 
classifica a liana Funda (uma 
das últimas áreas verdes da 
cidade) área de alta densidade, 
sendo permitida, assim, a cons- 
trução de prédios com até 17 an- 
dares e mais cobertura. 

ecologia ter participado da ses- 
são na Câmara, cerca de 10 
corretores de imóveis que assis- 
tiam aos trabalhos saíram con- 
tentes, esfregando as mãos e ex- 
clamando que, agora, depois de 
toda essa polêmica, o metro 
quadraiio de área na liana Fun- 
da vai valer até Cr$350 mil. 

J 

0 projeto de lei, que pedia o 
retorno da área para baixa den- 
sidade, isto é, permitindo edi- 
ficações só até 4 andares e mais 
cobertura, foi rejeitado por 11 
votos contra 6 dos vereadores 
Anibal Arden dos Reis e Arthur 
Miranda, cio ITB; Roberto Nas- 
cimento, PDS e Ruy Carlos Gon- 
zaíez, José Francisco de Castro 
e Jayro Graciola, todos do PM- 
DB. O que se estranha è que 
alérnde a bancada do PMDB ser 
majoritária, e do mesmo partido 
íAe Maurici, como é que três 

;readores quebraram a unifor- 1 ciade, votando contra o seu 
iider, enquanto vereadores 
ferrenhos oposicionistas de 
Maurici, como José Carlos 
Canaes, do PDS, votaram fa- 
voráveis, à propositura. Para 
aprovação, seriam necessários 
dois terços do Legislativo, o que 
representa o aval de 12 verea- 
dores. 

Há quarenta dias, quando o 
prefeito encaminhava o projeto 
a Câmara, apresentava como 
justificativas a preservação da 
área verde existente na Barra 
Funda, e impedir a indiscri- 
minada especulação imobiliária 
da área. Ontem, já conhecendo o 
resultado da votação do projeto 
de lei — na sessão da Câmara de 
terça-feira à noite, Maurici 
Mariano divulgou uma nota 
oficial sobre o assunto, ressal- 
tando ter sido esse projeto uma 
execuçãotío programado PMDB, 
que exige melhoras condições 
jje vida ao povo e a preservação 

'e áreas verdes que é reco- 
necida, universalmente, como 

um dos meios mais eficientes de 
chegar a essas melhores con- 
dições. 

Apesar de ter sua proposta 
frustrada, ontem Maurici de- 
monstrava tranqüilidade ao. 
talar sobre o assunto, explican- 
do, apenas, estar surpreendido 
com a atuação e o posiciona- 
mento de alguns vereadores, 
principalmente do PMDB, e as- 
sim se refere no comunicado: "e 
o projeío de lei, porque assim o 
quiseram alguns vereadores, foi 
rejeitado. E o exercício de- 
mocrático, é a independência 
dos Prxieres. Mas é licito lamen- 
tar que aqueles vereadores, 
notadamente os três do nosso 
partido, não tenham compreen- 
dido o alcance da medida que 
proousemos, cujos dividendos 
sociais não têm preço que pa- 
gue." 

Enquanto algumas pessoas 
lamentavam a rejeição do 
projeto, sabendo que com isso a 
Barra Funda perderá um dos 
locais mais bonitos da cidade, 
que é ã tradicional "biqutnha da 
Barra Funda", e uma grande 
faixa d-.; encostas de morro, 
outros comentavam que mesmo 
que o projetí) fosse aprovado, 
muito pouca coisa poderia resol- 
ver, visto estarem tramitando 
na Prefeitura vários: projetos 
para edificações na área, e que 
como «. sses projetos deram en- 
trada (íe acordo com a lei vlgen- 
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et te, nada mais o Executivo 
derla  ■ ;"   :    <>u Impedir. 

..,:> se também que. apesar 
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GUARUJÁ 

Barra 
A Câmara Municipal de 

Guarujá deve ter hoje uma das 
sessões mais concorridas e 
movimentadas deste semestre, 
isto porque está pautado para 
discussão e votação, o projeto de 
lei encaminhado ao Legislativo 
pelo prefeito Maurici Mariano, 
em 30 de março, revogando o ar- 
tigo terceiro, da lei n.° 1.597 de 
julho do ano passado, referente 
ao zoneámento e uso do solo, 
retornando a área denominada 
Barra Funda, como zona de 
baixa densidade, o que só per- 
mitirá edificações de até quatro 
pavimentes, com mais 50 por 
cento na cobertura. 

Esse projeto criou polêmica 
no município, pois atualmente a 
área é considerada de alta den-. 
sidade (por força da iei 1.597) o 
que permite construção de 
prédios com até 17 andares mais 
cobertura. O Executivo solicitou 
urgência na discussão e apro- 
vação da matéria, visando im-, 
pedir que continue a agressâoi 
urbanística na Barra Funda e af 
esoeculação imobiliária desenf 
freada; além de propiciar maiort 
controle na ocupação do mu- 
nicípio. 

A Barra Funda — localizada 
praticamente no centro da ci- 
dade e ama das áreas tradi- 
cionais do município, onde exis- 
te biquinha e uma área verde ex- 
celente para o lazer — está, com 
respaldo na lei de zoneámento 
vigente, perdendo suas carac- 
terísticas naturais. Fica sendo 
considerada como zona de baixa 
densidade, o trecho da Barra 
Funda compreendido entre as I 
ruas Taubatè, Roberto Gelso- j 
mini. Brasil, avenida Leomil e J 
sopé dos morros no final das r 
ruas Brasil e Taubaté. 
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Pedido o túmbamento 
de dois morros 
da Praia do Guaiúba 

O prefeito Maurici Mariano, de Guarujá, enca- 
minhou ao secretário de Cultura do Estado, João Pa- 
checo Chaves, oficio pedindo a reativação do proces- 
so de torobamento dos morros denominados Mondu- 
ba e Icanhema, tjue circundam a Praia do Guaiúba. 

O pedido de tombamento tramita no Conselho 
de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Ar- 
tístico e Turístico do Estado — Condephaat — desde 
1979. Na época, foi elaborado um abaixo-assinado 
entro moradores e proprietários de imóveis na região 
e encaminhado àquele órgão, evidenciando a neces- 
sidade da preservação da área. 

Segundo c documento, aqueles morros repre- 
sentam "reserva ecológica da mais alta importância, 
por serem revestidos de magnífica mata natural". 
Essa mata, conforme o abaixo-assinado, contém al- 
guns dos últimos espécimes vegetais da Mata Atlânti- 
ca, possibilitando a vida de variadas espécies de ani- 
mais e ocorrência de fontes de água potável. 

A solicitação foi feita tendo-se em vista a pre- 
tensão de empresários em implantarem um lotea- 
mento nos,morros o que, na opinião dos moradores, 
descaracterizaria completamente a região. O abaixo- 
assinado foi subscrito por 30 deputados estaduais e 
outras personalidades dos meios culturais e artísti- 
cos do Estado. 

Mesmo assim, não foi feito o tombamento. Com 
a mudança da administração estadual, o prefeito 
Maurici Mariano acredita que a solicitação passará 
por nova análise. No oficio encaminhado ao secretá- 
rio de Cultura, o prefeito afirma que o tombamento 
dos morros próximos á Praia do Guaiúba preservará, 
para as gerações futuras, "um patrimônio paisagísti- 
co, ecológico e turístico de valor inestimável". 

Aumento na tarifa da 
Viação só sai 
após estudo criterioso 

O atendimento ao pedido de majoração de tari- 
fas de ônibus, feito pela Viação Guarujá, ocorrerá so- 
mente após estudos criteriosos, que permitam a fixa- 
ção de um valor que não prejudique nem a empresa, 
nem aos municipes. 

A explicação . foi dada ontem pelo prefeito de 
Guarujá. Maurici Mariano. a propósito de informa- 

, ções dando conta de que a empresa estaria utilizando, 
como argumento para não atender ás reivindicações 
salariais de seus funcionários, a demora da Prefeitu- 
*a-em atender á sua solicitação de aumento de tari- 
fas. 

"Reconheço que, sem uma atualização nos pre- 
ços das passagens, a empresa pode enfrentar díficuí-' 
dades em pagar os novos salários. É importante res- 
saltar, porém, que estamos aplicando um processo 
novo para analisar o pedido de aumento e ele demo- 
ra mais que o anterior". 

O prefeito revelou que, amanhã, deverá receber 
um relatório da comissão de vereadores e líderes co- 
munitários que está estudando a questão. "Vou estu- 
dar suas sugestões e análises e dar encaminhamento 
ao processo. Prometo dar uma solução o mais rápido 
possível". 

A Viação Guarujá pediu um aumento de 75 por 
cento nas tarifas, o qual, segundo informações extra- 
oficiais, não deverá ser atendido. 

GUARUJÁ - A vegetação da Barra 
Funda, uma das últimas áreas verdes da 
Praia de Pitangueiras, continuará sendo 
ameaçada, graças aos votos de três verea- 
dores do PMDB, Jayro Graciola, Francisco 
de Castro e Ruy Gonzalez, que rejeitaram o 
projeto do prefeito Maurici Mariano, o qual 
revogava lei do ex-prefeito Jayme Daige, con- 
siderando a área de alta densidade e per- 
mitindo a construção de prédios de grande 
porte. 

Os votos daqueles três vereadores, que 
são do mesmo partido do prefeito, foram 
decisivos para que a propositura não con- 
tasse com o apoio da maioria absoluta da 
Câmara. Haveria necessidade do apoio de 
12 dos 17 vereadores, sendo que sete pee- 
medebistas, dois do PDS — José Carlos Ca- 
naes e Miguel Silva — um do PTB, Natanael 
de Oliveira, e um do PT, Ivo Nogueira, vo- 
taram a favor. Além de Ruy Gonzalez, Jay- 
ro Graciola e Francisco de Castro, votaram 
contra, Aníbal Arden dos Reis, Arthur Mi- 
randa IPTB! e Roberto Nascimento, do 
PDS. Dessa forma, a propositura, qus pre- 
cisava de 12 votos favoráveis para ser 
aprovada, obteve apenas 11. 

JUSTIFICATIVAS 
A lei que o prefeito Maurici Mariano 

pretendia revogar era a de n9 1.597, de 12 
dejuiho de 1982, que modificou a lei de Zo- 
neamento e de Uso do Solo no que diz res- 
peito â área no limite da Avenida Atilio Gel- 
somini. Rua Brasil e sopé do Morro do Bote- 
lho, entre as ruas Brasil e Taubaté. Antes, 
ali só podiam ser construídas residências 
unifamiliares. O dispositivo passou a per- 
mitir a construção de prédios de até 17 an- 
dares. 

Ao assumir a Prefeitura, o prefeito 
Maurici Mariano decidiu fazer a Barra 
Funda voltar à sua condição original. Ex- 
plicou que havia necessidade de preserva- 
ção da área verde ali existente, para estan- 
car o processo de descaracterização urba- 
na que vem se verificando nos últimos anos 
em Pitangueiras. 

Alguns dos vereadores que votaram 
contra a pretensão de Maurici, na sessão 
de terça-feira à noite, da Câmara, apresen- 
taram como justificativa o fato de aquela á- 
rea já estar bastante ocupada, sendo inútil, 
agora, qualquer tentativa de preservação. 

O vereador Roberto Nascimento (PDS) 
foi mais longe e disse que, enquanto trami- 
tava o projeto na Câmara, a Prefeitura 
aprovava uma planta de prédio de grande 
porte naquela área. Ontem, o diretor do De- 
partamento de Arquitetura e Urbanismo da 
Prefeitura, engenheiro Rui Azevedo Ewald 
esclareceu que a planta recentemente apro- 
vada não se refere à lei 1.597.0 edifício es- 
tá previsto para área delimitada pela Lei 
1.524, de 17 de dezembro de 1980, ou seja, 
as ruas Roberto Gelsomini, Cubatão. sopé 
do Morro do Botelho c trecho da IÍ5ã~T?tF 
bate. 

DESGASTE 
O projeto rejeitado pelo Legislativo íbi 

o primeiro a causar polêmica na atual ad- 
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ministração. Provocou, também, desgaste 
ao Legislativo, principalmente á bancada 
do PMDB que, tendo condições para pro- 
mover o debate da matéria, protelou sua 
pautação durante os 40 dias do prazo de 
urgência solicitado pelo prefeito. A proposi 
tura foi discutida na sessão de terça-feira â 
noite em condição excepcional, conforme 
estabelece a Lei Orgânica dos Municípios. 

Sem entender os reais motivos que le- 
varam à orotelacão da matória, políticos, 
municipes e membros ligados â administra- 
ção, expunham as mais diversas opiniões 
sobre o assunto. As insinuações pouco elo- 
giosas ao comportamento dos vereadores 
tornaram-se mais intensas quando se cons- 
tatou o interesse de dois grupos imobiliá- 
rios em construir prédios de grande porte 
.naquela região. 

DERROTA POLÍTICA? 

Ontem, ao comentar o assunto, o pre- 
feito Maurici Mariano disse não considerar 
uma derreta política a rejeição do projeto. 
"Acho que se alguém perdeu aiguma coisa 
foi o povo, que, a meu ver, era o grande in- 
teressado em ver a Barra Funda preserva- 
da". A seguir, o chefe do Executivo distri- 
buiu nota oficial, com o seguinte teor: "O 
envio à Câmara Municipal do projeto de lei 
que devolvia parte da Barra Funda à condi- 
ção de zona de baixa densidade, com con- 
seqüente proibição de construções de gaba- 
rito foi, antes de tudo, execução do progra- 
ma do PMDB, pelo qual nos elegemos". 

"Com efeito, o programa de nosso par- 
tido exige a melhoria das condições de vida 
do povo nas cidades. E a preservação de á- 
reas verdes é reconhecida, universalmente, 
como um dos meios mais eficientes de se 
conseguir essa melhoria". 

"0 projeto de lei representou, em se- 
gundo lugar, mais um cumprimento das 
promessas eleitorais. De fato, pregamos na 
campanha a conservação da natureza. E o 
projeto de lei pretendia exatamente isso: 
preservar a encosta dos morros no local, 
com manutenção do magnífico perfil verde 
hoje existente". 

"No entanto, a Lei Orgânica dos Muni- 
cípios diz que o Governo Municipal se exer- 
ce pela Câmara de Vereadores e"pelo Poder 
Executivo. E o projeto de lei, porque assim 
o quiseram alguns vereadores, foi rejeita- 
do, E o exercício democrático. E a indepen- 
dência dos poderes. Mas é licito lamentar 
que aqueles vereadores, notadameme os 
três de nosso partido, não tenham com- 
preendido o alcance da medida que propu- 
semos, cujos dividendos sociais não têm 
preço que pague". 

PASSEATA 
A rejeição do projeto repercutiu de 

maneira negativa em diversos setores da 
Cidade. Comentava-se, ontem, que um gru- 
po de defesa ecológica local está preparan- 
do uma passeata de protesto pelas ruas 
centrais da Cidade, colocando em evidên- 
cia, durante o movimento, os nomes dos ve- 
readores que votaram contra. 

H 
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Uma das últimas áreas verdes da Cidade continuará ameaçada, graçat. a tres vereadorol 
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ABAIXO  ASSINADO 

P™ NÓS,  03 MORADORES o] USUÁRIOS da BTQUTKni da BARRA FUTJDA  e arredores ABAIXO ASSINADO, 

APOIAMOS o FHOJETO Í)E EKt ir» 1597 dè~liüíori^So--i)reTêTto MAURICT KARIAHO,  que visa 

HiOTEGE-IA da construção do EDIFÍCIOS da atl 17 AHDAR3S. 

Solicitamos URGÊNCIA na APROVAÇÃO dessa DET, jí que a área em questão se encontra1 

em PERIGO,, pois a legislação atual permite sua DESIHÜIÇIO  | 
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ABAEÇO-ASSIKIUX) 

í.'on,03 moradores  e usuários da Biquinhn dn Barra-funda e arredores declaramos o nosso apoio 
ao^projeto do lei ní"l597 5n autoria do prefeito jiauriei roríano,projeto que vioa preservar 
a área (que contam lusa das últimas mataa naturais do centro de 7ruarujá)da construção      de 
edifícios de até 17 andnre3. 
Solicitamos urgência na aprovação  dessa lei,já que a área encontra-se em perigo,uma voa que 
a legislação atual permite sua destruição» 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n. 

do n.° /  (a)....._  

Interessado: Marília  Paiva 

Assunto:   Tombamento do Morro da Barra Funda (Morro do Botelho) 

1 - Ã SAC a. e p. em forma de Guichê. 

2 - Ao STCR para instruções preliminares 

CONDEPHAAT., 29 de julho de 1983 

JUDil 

SecreíáfJ E.x3cuti\^ 
CGiüDEPHAAjf 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA  CULTURA 

Folha  de informação rubricada  sob n.°.. 

do.. .n." ../.. (a).. 

Interessado 

Assunto 

Apôs análise do pedido de tombamento e de visto 

ria ao local, esboçaremos ura quadro expondo os diferentes aspec- 

tos que envolvem a questão da preservação do Morro do Botelho, nc 

município do Guarujá. 

O município do Guarujá, situado na Ilha de Sante 

Amaro, é tradicionalmente local de lazer para uma classe de turis 

tas, afluentes de outros municípios, que formam em períodos de ve 

raneio e fins de semana uma população flutuante. Esta população 

é responsável pela parcela mais expressiva da arrecadação munici 

pai, já que a população permanente é constituída predominantemen 

te por uma classe média a serviço dessa função turística da cida. 

de e por uma população de trabalhadores vinculados às industrias, 

especialmente àquelas localizadas no município vizinho de Cubatão 

e a de construção civil. 

Esta configuração de população se reflete na ocu 

pação da Ilha, na qual as áreas mais próximas às praias são mais 

valorizadas e tem seus terrenos ocupados por habitações de vera- 

neio, hum ritmo desenfreado. As áreas mais distantes foram ocu- 

padas por trabalhadores, em geral migrantes, que se concentraram 

em favelas e em bairros como o de Vicente de Carvalho. Entre es- 

tas duas zonas, na área central, localiza-se a classe média habi 

tante no município em bairros como o da Barra Funda. 

0 bairro da Barra Funda, que se limita em um dos 

lados pelo Morro do Botelho, objeto deste processo, e em outro pe 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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Interessado 

Assunto 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

24: 
Folha de informação rubricada sob n.°...Süíí.Jljí^« 

do n.° / (a).. 

ia Avenida Leornil, que dista duas quadras de praia, é ainda pró- 

ximo ao centro administrativo e comercial do município. Bem dota- 

do de infra-estrutura sô recentemente, com a saturação dos terre- 

nos disponíveis bem localizados com relação às praias e ao centro 

a área começou a sofrer pressões imobiliárias ocasionando inclu- 

sive alterações na legislação do uso do solo, como veremos a se- 

guir. 

A lei ne 1421, de 30 de abril de 1979, insti 

tuia para o bairro da Barra Funda, zona de baixa densidade 2(ZBD2 

}ue assegurava construções de no máximo 2 pavimentos para a área 

(ver cópia em anexo fls. 6 e 7). 

A lei ns 1597, de 12 de julho de 1982, alte 

rava o dispositivo anterior, em seu art. 3e : "Fica incorporada à 

tona de Alta Densidade (ZAD), entre as Ruas Taubaté, Rua Roberto 

Selsomini, Avenida Leomil, Rua Brasil e o sopé dos Morros enfre o 

rinal da Rua Brasil e Rua Taubaté". As construções nas ZAD podem 

ítingir a altura de andar térreo mais 17 pavimentos, possibilida- 

le que proporcionou imediato início de transformação na área (ver 

m anexo). 

0 projeto de lei 12/83 de 28 de março de de 

.983, enviado pela Prefeitura Municipal à Câmara de Vereadores, 

>retendia devolver a qualificação de zona de baixa densidade,  à 

irea em questão. 0 projeto foi rejeitado, desencadeando alguma rec 

:ão através de imprensa e em última instância, desencadeando tam- 

>ém este pedido de tombamento (ver fls.4 e 5). 

Após esta descrição geral do Bairro da Barra 

unda e da transformações legais e concretas que vem sofrendo,pa_s 

;amos a discutir mais especificamente os Morros do Botelho e Pitifl. 

100.000 - V-980 lmP- Serv- Gráf- SICCT 
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Interessado 

Assunto 

do.. 

Folha de informação rubricada sob n.0....^^^-/,, :l^» 

 n.° / (a) íl.  

Dentro do contexto urbano, estes morros servem 

para dividir a cidade em setores, já que inicialmente o traçado 

urbano acompanhou seus contornos, sem interferir diretamente nos 

morros, 

Só mais recentemente as áreas dos sôpes dos 
A 

morros vem sendo invadidqs, com maior ou menor grau de devastação 

em função da própria configuração urbana. Os flancos dos morros 

voltados para os bairros mais populares vem sendo progressivamen 

te ocupados por construções de porte médio vinculadas a funções 

públicas (FEBEM,SABESP), por favelas e por atividades ilegais, co 

mo extração de terra para aterro de um mangue. Os flancos volta- 

dos para o mar, até o momento mais íntegros, passam a sofrer . o 

risco de serem, senão devastados - a legislação em princípio não 

permite a ocupação dos morros - engaiolados por "paredes" de até 

18 pavimentos de altura. 

Com relação à proteção legal dos morros da ci- 

dade, em geral engradrados como (ZV) Zona Verde se pode notar 

através da análise dos mapas de fls. 6 e 9 como esta proteção não 

tem se efetivado. 

A avaliação dos morros será complementada-pelo 

texto de caracterização geográfica, pelo mapa de análise da situa 

?ão visual e pelas fotos elaboradas pela equipe. 

Passamos a seguir a avaliar o pedido de tomba- 

nento, a forma era que foi encaminhado e as implicações que tem. 

Em primeiro lugar deve-se esclarecer o que se 

pediu para tombar. No pedido (fls.3) a requerente pede tomba— 

nento do Morro da Barra Funda e acrescenta à mão Morro do Bote— 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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Folha  de  informação  rubricada  sob n.c 

do.. .n.- ../.. (a).. 

^ 

Interessado 

Assunto 

lho, já que oficialmente não existe Morro da Barra Funda. Em nos- 

sos estudos verificamos que o Morro do Botelho é apenas aquele 

que fica à direita do primeiro e à"esquerda da serra desanto Ama- 

ro, no mapa de fl. 6. o primeiro morro chama-se Pitiú. Em nos- 

sa vistoria analisamos e fotografamos o conjunto dos dois morros 

mas acreditamos que a motivação da requerente refere-se apenas a 

parcela do Morro do Botelho - ou como ela mesmo chamava da Barra 

Funda, isto é perceptível através de sua argumentação sempre liga 

da à alteração da legislarão do Bairro da Barra Funda e à preser- 

varão da biquinha, ponto tradicional da cidade. 

Esclarecida a provável intenção_do pedido   de 

tombamento podemos ainda notar que o CONDEPHAAT foi procurado co 

mo um recurso extremo, de instância superior ao legislativo muni- 

cipal, que pouca sensibilidade tem tido no projeto urbano e no res 

peito à natureza da Ilha. 

A necessidade de preservação da parcela do Mor- 

ro do Botelho ligada ao Bairro da Barra Funda é inquestionável. 

Com sua cobertura vegetal integra é elemento natural de relevân- 

cia na paisagem urbana em que se insere seja, por suas relações 

afetivas, ambientais, visuais ou climáticas. 

passa a ser discutível qual a possibilidade do 

CONDEPHAAT resolver este problema através do tombamento.  0 tom- 

bamento do morro só seria eficaz se acompanhado de uma rigorosa 

regulamentação do uso do solo no entorno, ou ao menos das zonas 

lindeiras às áreas íntegras do morro. 

Voltando ao objeto deste processo, à fragilida- 

de que se coloca para a argumentação da defesa de apenas uma par- 

cela do morro assinala-se que, no pedido de tombamento, a reque- 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 



MM SECRETARIA   DE  ESTADO   DA  CULTURA 

,    ?£> 
do.. 
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 n.o / (a) E_ W.  
Interessado 

Assunto 

rente acreâitava que o CONDEPHAAT pudesse desempenhar o papel Ae 

tomador de resistência à devastação da natureza da Ilha, tendo 

este caso como embrião. 

Em nossos estudos e obtenção de informações 

fomos auxiliados pelos colegas SÔNIA MANSO SIMON e HUGO SEGAWA, 

que elaborou o levantamento fotográfico. Para a caracterização 

da Geografia local fomos assessorados pelo estagiário de Geogra- 

fia Jorge A. Prat. 

Diante da situação abordada encaminhamos  ao 

Egrégio Colegiado^documentação obtida e nossas reflexões. 

STCR, em 27 de julho de 1383 

SÍLVIA FERREIRA SANTOS SILVIA FEPdí 

Arquiteto 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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•8-io a realizar-se anualmente,   Junto  ã  rede de ensino oficial  e ifLcuV^ 
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06.de  juího  d\   1982 

PREFEITO MUNICIPAL 

-J   íSM: 
CHl>rt:150-"GP/SER 
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/ 

P  E I N?  1 . 59 7 

"Altera dispositivos da lei ' 

n? 1.421, de 30 de abril de 

£979 e da outras providên-' 

cias". 

JAYME DAIGE, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJA*  faço saber 

tiicipal decretou em sessão ordinária realizada no dia 29 < 

o de 198/, e eu sanciono e promulgo a seguinte: 

a Câmara Mi 

unh 

LEI  N*  1.597 

Artigo 1- - Nas zonas de serviços definidas na le 
i mu-j 

i 

3 



Çont. da Lei n? 1,59? 3^ 
nicipal n' 1421, cie 30 de abril de 1979, fi 

para as zonas de alta densidade. 

\j>:r, 

cam proibidos os usos previstos 

Lbelecidc nela fTT l    •   """ C°mpreendldas dent™ *» perímetro es 
trad' P ! "   E"rada.MU""ÍPal- *» liga a Avenida Santos Dumont à  Es! 
trada Piaçaguera-Gnaruja, seguindo por esta estrada até atingir o Rio San 

Co«7:JT"V  dlr6Íta P°r e"e RÍ° "« "»*" *  *vJJ an s  u 
£»t. seguindo a dir.it. por esta Avenida até encontrar a Estrada Munici- 

ai, atualmente consideradas Zonas de Baixa Densidade e de Média Densidade 
passam a ser zonas de serviço (Zs). Densidade, 

>* 
Artigo 59   - pica lncorporada a Zona do wta Densidade 

(ZAD) definida pela Lei n ■? 1 â7i /70  „ - 
r r.ua LI .L. 1-421/79, a qrea compreendida «„*,.» o »,., Taub 

Ptre o final da Rua Brasil e Rua Taubato 

lfZMD/21 ÍPf •,  ArÍÍS° 4? " FÍCa lnCOrP°^da à Zona de Média Densidade  ' UMD//J definida pela Lei n? i/i?i/7o  0 - 
L  n 14,-1//95 a área compreendida entre as  Aveni- 

o dir;::::.Maia- ^ «"-■ — - *-«*... *. .—itTs, 
,;«I-'!ii 

Artigo 5? -• Esta Lei entrará em  vj^jr^Vdata de su 
blicaçao, revogadas as disposições 0m  contrario, 

Prefeitura Municipal de^C í7rüjâ,   em  12   ãJ  julho  de   3 982. 
7 

PREFEITO  MUNICIPAL 

j> 

Registada no livro competente. 

GP/SER. , em..-12./de julho/ de 3198 2 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

do.. 

Folha de informação rubricada sob n.° ..Z.^ 

 n.° / (a)  

/ 

Interessado 

Assunto 

CARACTERIZAÇÃO DA GEOGRAFIA LOCAL 

0 Morro do Botelho e do Pitiú fazem parte do 

maciço insular cristalino, que é o eixo montanhoso da Ilha de San 

to Amaro. 

A Serra de Santo Amaro, como è chamado esse ma 

ciço, possui seu embasamento cristalino constituido por migmati- 

tos pré-cambrianos da porção sul-oriental do Escudo brasileiro , 

cobertos por um manto de decomposição espesso, ocupado pela mata 

tropical, pluvial ou mata atlântica. A Crista principal da Serra 

bem como as secundárias sub-paralelas, reflete as antigas estru- 

turas dobradas da direção brasileira (NE/SW), servindo ai como di_ 

visor de águas entre a vertente externa (a leste, em direção ao 

mar) e a interna (a oeste, em direção ao canal de Bertioga). 

A Ilha-de Santo Amaro como um todo é paisagem, 

típica do domínio rnorfoclimático tropical úmido ou área tropical 

úmida florestada, chamada por Ab»Saber de " domínio dos mares de 

morros", possuindo desse modo em seus morros, vertentes com ten- 

dência a formas convexas com sinais de mamelonização. 

Os Morros do Botelho e do Pitiú são predominan 

temente gnáissicos , tendo a sustentá-los rochas graniticas. Como 

continuação, sudoeste da Serra de Santo Amaro, dividem a paisagem 

sm planícies interiores lacustres ao Norte e planícies oceânicas 

Litorâneas atlânticas ao sul. 

Os morros tem importância fundamental no con- 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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Folha de informação rubricada sob „... Vp-r 
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Interessado 

Assunto 

texto da paisagem, por serem responsáveis por parte do materiais 

que são sedimentados formando as planícies em redor e por faze- 

rem parte de um conjunto mais amplo, a Serra de Santo Amaro, que 

distingue e divide duas formas diversas de sedimentação da área. 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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Folha  de informação  rubricada  sob n.o Mj...!... 
.n." ../.. (a) 

A Presidência 

Encaminhando a apreciação do E.Cole- 

giado, as informações técnicas preli- 

minares, tendo em vista a solicita;ão 

da inicial. 

STCR,   29 de  julho de 1983 

MARCOS  JOSÉ   CARRILHO 

DIRETOR TÉCNICO   SUBSTITUTO 

Ao Snr. Con^ínairo 

íara relatar 
S. Paulo ^/^f/<W 

ANTÔNIO AUGUSTO ARÂ^TcS Í^TQ 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. S1CCT 
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AO CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, AROUEOTJOGICO, ARTÍSTICO 

E TURÍSTICO DO ESTADO DE SÃO PAULO: 

^TO^l(aMJ 

Pef.: pedido de tombamento do morro da Barra Funda (morro do Botelho) em 
Guarujá. 

Venho por meio desta informar a este Conselho que já está em andamento a 
abertura de canteiro de obras nas imediações da Biquinha da Barra Funda 
- justamente a área mais preservada do morro em questão. Sondas, medições 
e a construção de um barraco foram iniciados com vistas a construir prédios 
de dezessete andares no sopa do morro. As medições indicam que os lotes 
avançarão bastante sobre a encosta ( os trabalhadores dizem que os lotes 
terão cinqüenta metros de fundo ). 
Ou seja, se o processo não for aberto o mais rápido possível, será tarde 
demais - dentro de quinze dias no máximo, certamente haverá danos irreme- 
diáveis ã mata (pequenas queimadas já estão acontecendo). 

Não importa qual o critério adotado pelo Condephaat - estudar o caso espe- 
cífico do morro do Botelho, ou o conjunto de morros da ilha - o fundamental 
e assegurar o direito da população de discutir a organização do seu próprio 
espaço. 

Não é possível admitir que um morro não tenha que ser inteiro, não tenha 
pelo^menos um espaço de folga antes de desaparecer na cidade. 
Não e possível imaginar que não tenha importância uma ocupação urbana que 
prejudique nosso ar, nossa sombra, nosso vento. 

Como o meu pedido se encontra neste Conselho há mais de dois meses, creio 
nao ser precipitado o meu apelo para que o processo seja aberto a tempo de 
salvar uma das últimas áreas verdes do centro de Guarujá. 

Sem mais, 

São Paulo, 8 de Agosto de 1983. 

Marilia Paiva. 

SECRETARIA DA CU.TÜRA 

\ o% -   M 1883     ^ 

^ 



São Paulo, 27 de Julho de 1983. 

Ao Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico do Estado de São Paulo: 

Ciente de que este Conselho promove no momento estudos para abertura 

de processo do qual sou requerente (Morro do Botelho - Guarujã) , 

gostaria de anexar ao meu pedido o presente trabalho, acreditando que 

a visão de moradora da cidade acrescenta dados importantes para a 

análise do caso. 

Venho por meio desta também, formalizar pedido para que seja permitida 

a participação das pessoas interessadas nas reuniões em que este 

Conselho estiver apreciando a referida questão, apresentando-me desde 

ja como uma das interessadas. Parece-me legítimo o desejo da comunidade 

de participar das discussões que decidirão sobre a formação do seu 

próprio patrimônio cultural. 

Certa de receber consideração e resposta em tempo hábil, 

Atenciosamente. 
\    /      )     ' 

Marilia Paiva 

\\{ 
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ESTÁ NA HORA DE NOS UNIRMOS, NOS FORTA- 
LECERMOS. 

A Era da Grande Locupletação veio logo depois dos Aber- 
tos Oitenta que tinham se sucedido a uma ditadura grotesca. 
A imprensa tinha se acostumado a tratar dos assuntos livre- 
mente, a denunciar c apontar. Incomodava. O Círculo dos Mi- 
nistros Embriagados sentiu-se ofendido, exigiu reparações. 

TEMOS TUDO PARA SER A NAÇÃO LÍDER. 
NOSSO  PODERIO  ECONÔMICO   E  MILITAR  COM- 

PROVA. 

Tudo começou quando um ministro processou o jornal 
que o acusara de corrupto. O jornal comprovou, o Esquema 
cedeu, o ministro caiu. Então, os outros sentiram a ameaça, 
se uniram e iniciaram uma campanha cívica: "De que servem 
fatos como este para o país? O Esquema deve governar tran- 
qüilo." 

NOSSAS DEFESAS SÃO INVULNERÁVEIS. 
O   ESQUEMA DESENVOLVEU   OBRAS   ESTRATÉGI- 

CAS NOTÁVEIS. 
OS OUTROS PAÍSES NOS TEMEM. 

Era esse o tom. Um governo constantemente atacado tem 
que passar o tempo respondendo acusações. E não pode gover- 
nar tranqüilo. O povo devia escolher. Se as -más notícias con- 
tinuassem, o Esquema não teria condições de administrar. Por- 
tanto não seria culpado se o país estacionasse, até regredisse. 

PENSEM EM NOSSO "SISTEMA DE REPRESAS, 
NAS HIDRELÉTRICAS, 
NA USINA NUCL2AR,    • 
NAS FERROVIAS DE MINÉRIOS, 
NA POLÍTICA ENERGÉTICA,. 
NA DESCOBERTA DO  ÁLCOOL COMBUSTÍVEL. 

O povo foi ficando orgulhoso do que tinha. Deixou de 
ler os jornais que enfocavam más notícias. Assim a grande 
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campanha contra a devastação e concessão do Amazonas mor- 
reu. Ninguém queria ouvir falar em desmatamento, árvores 
caídas, pastos substituindo matas, formação de terras estéreis. 

REGOZIJEM-SE COM O OURO DE NOSSOS 
GARIMPOS, 

COM A MADEIRA QUE PODEMOS EXPORTAR, 
ORGULHEM-SE COM AS SAFRAS IMENSAS 

DAS TERRAS FÉRTEIS, 
ONDE,  PLANTANDO,  TUDO   COLHEREMOS. 
CULTIVEMOS O OTIMISMO, A CONFIANÇA, 

ABAIXO OS NEGATIVISTAS. 

Duas coisas eram pior que o câncer para a Alta Hierar- 
quia do Novo Exército: os espíritos negativistas e os comu- 
nistas. Eram caçados e isolados. Na altura do Grande Ciclo 
de Combate à Abertura da Igreja, também apelidada de Co- 
liseu, os comunistas tinham se tornado bichos raros, quase 
extintos. 

Um pouco pela repressão, e muito pelo desencanto, extin- 
guiam-se, do mesmo modo que aves e animais da fauna brasi- 
leira. Com a diferença que os bichos podiam se dar ao luxo de 
reservas particulares, onde se tentava a sua reprodução em cati- 
veiro. Já em cativeiro, os comunistas definhavam. 

A última notíeia sobre o que estava acontecendo ao norte, 
foi dada por um Ministro, o dos Negócios Imobiliários, cargo 
criado pela necessidade de se controlar a especulação, não so- 
mente nas grandes cidades, como em toda área do litoral, onde 
os loteamentos se sucederam, velozes e devastadores. 

Na verdade, o Ministro cuidou voraz e imediatamente de 
proteger o seu grupo. Controlou a entrada de arrivistas, elimi- 
nou concorrentes. Uma tarde, célebre, ele declarou na televi- 
são: "Devemos estar orgulhosos pela conquista que acabamos 
de fazer. Um grande feito deste governo que pensa no futuro. 

Porque, disse ele, a história vai nos registrar como o 
Esquema que deu ao país uma das grandes maravilhas »do 
mundo. Não é apenas a África que pode se orgulhar do seu 
Saara, o deserto que foi mostrado em filmes, se tornou ponto 
turístico,  atração, palco  de  aventuras,  celebrado, glorificado. 
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A partir de hoje — e ele sorriu, embevecido — contamos 
também com um deserto maravilhoso, centenas de vezes maior 
que o Saara, mais belo. Magnifieente. Estamos comunicando 
ao mundo a nona maravilha. Breve, a imprensa mostrara as 
planícies amarelas, dunas, o curioso leito seco dos rios." 

Os filmes da Agência Olicial mostraram, gradualmente, 
a desertificação, com as imagens mais sofisticadas que o povo 
tinha visto. Empresas de publicidade promoveram campanhas, 
induzindo revistas requintadas a realizar caravanas. Os ricos 
se divertiram, fantasiados de árabes. 

A Primeira Dama recebeu, em tendas de seda fincadas 
na areia, iluminadas por fogueiras c archotes. Ventiladores agi- 
tavam palmeiras artificiais. Os decoradores assistiram a cen- 
tenas de filmes hollywoodianos de mil e uma noites, para se 
inspirarem e produzirem os incomparáveis cenários. 

Helicópteros desceram nas areias mornas, trazendo elite 
misturada a dançarinas do ventre. Um colunista, antes de mor- 
rer, afiançou que nem a grande festa que o Xá do Irã deu em 
Persépolis foi semelhante. Outro ria ao se lembrar da pomposa 
inauguração do conjunto Las Hadas, no México. 

Ele gritava, antes de ser reconduzido ao sarcófago, que a 
noite dos Patino tinha sido uma ingênua festa de criança. O 
baile da Primeira Dama foi o canto de cisne dos colunistas 
sociais. A presença destes espécimes assombrou as novas gera- 
ções que não podiam acreditar em sua existência. 

Os colunistas se ergueram das cadeiras de roda nas clí- 
nicas geriátricas, onde andavam sepultados. Receberam alta 
nos sanatórios de doenças mentais. Abandonaram confinamen- 
tos, seguidos pelos enfermeiros. Foram recolhidos um a um em 
suas mansões estentóreas, onde jaziam exangues. 

Trêmulos, babavam e balbuciavam. Alegravam-se, cientes 
de novos velhos tempos. Se diziam mudos de prazer. No en- 
tanto, os maldosos garantiam que balbuciar sempre foi uma 
característica da classe, incapaz de alinhar quatro palavras se- 
guidas, formando uma única frase coerente, intelegível. 

Os colunistas morreram todos, ao raiar do sol, antes do 
café da manhã estar servido. Caíram ao amanhecer, como ge- 
nerais chineses. Deslumbrados, sufocavam-se de bajulação, afo- 
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A exploração turística da ilha de Santo Amaro teve início a partir de 

investimento externo à cidade quando, no final do século passado, a 

Empresa Balneária e a Companhia Prado Chaves encomendaram dos EUA uma 

cidade quase que inteira, inauqurando uma finíssima estância balneária 

na "praia mais bella do mundo". Nada mais existe dessa época: o Grande 

Hotel, os chalés de madeira, a estação do trem, a igreja. E a praia 

mais bela do mundo não consegue mais nem sol nas tardes, roubado por 

uma intransponível parede de edifícios que também lhe bloqueia os 

ventos. Os últimos dez anos de expansão imobiliária extremamente rápida 

e criminosa, foram suficientes para causar graves deformações na 

geografia da cidade. 

Em nome da vocação turística, a cidade ocupa, depreda e privatiza seus 

recantos e vistas mais bonitas. Em nome do lucro fantástico, reverte o 

valor de uso da terra para valor de troca, e perde deliberadamente todas 

as medidas em termos de ocupação urbana sensata. 

Enquanto a cidade turística se espalha pela costa e permanece desabitada 

a maior parte do ano, a cidade operária se comprime nas regiões menos 

privilegiadas pela natureza e as favelas abrigam dois terços da população 

do município. 

Hoje em dia, mesmo a cidade turística ostenta com dificuldade o "status? 

de paraíso tropical, debatendo-se entre graves problemas como saturação 

de sua parca infra-estrutura, depredação do meio-ambiente, poluição 

das praias. 

Vale lembrar que esse crescimento sem medidas e desrespeitoso ainda é 

promovido principalmente por capitais externos, utilizando-se muito pouco, 

tanto do comércio de materiais de construção, como dos arquitetos, enge- 

nheiros, geólogos e outros profissionais locais, seguramente mais identi- 

ficados com as particularidades da cidade. 

Décadas de invasão econômica associada à prática de uma política elitista, 

pouco acostumada a consultas populares, embotaram consideravelmente as 

possibilidades de reação dos moradores. Iludidos com as justificativas 

correntes da necessidade de gerar progresso e empregos, contentam-se 

apenas com as comissões dos altos lucros imobiliários. 

Como se a construção civil estivesse necessariamente vinculada ã espe- 

culação imobiliária e não pudesse ser canalisada para obras mais sociais, 

utilizando recursos próprios e retendo no município a totalidade dos 

benefícios do trabalho. 
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O poder publico municipal tem se mostrado impotente na melhor das 

hipóteses, ou conivente na maioria das vezes com a especulação 

imobiliária. A lei de uso do solo do município é uma piada cujos 

remendos só precisam de dinheiro, de acordo com os numerosos casos 

registrados pelo repertório de fofocas da cidade. A maioria de suas 

modificações nem passa pelos estudos dos planejadores urbanos da 

Prefeitura, sendo decididas diretamente pelos vereadores em sessões- 

-relâmpago.Em 1981 foi liberada para alta densidade toda a região 

entre o Oceano Atlântico e a Estrada Guarujã-Bertioga - uma área 

imensa e selvagem de morros,mangues e costões, chamada de "rabo do 

dragão". Somente neste ano, três importantes áreas verdes também 

foram liberadas para prédios: o bairro da Barra Funda, o costão das 

Tartarugas e o das Astúrias. (V.recortes de jornais em anexo.) 

Os escândalos se sucedem e os nobres vereadores mostram-se mais 

permeáveis às pressões dos grupos imobiliários que aos reclamos 

(tímidos ainda) dos seus eleitores. 

Ê  claro que o quadro rapidamente esboçado aqui não torna Guarujã uma 

exceção dentre as cidades brasileiras. O constante desrespeito para 

cem seus recursos e seu povo, apenas reflete a miséria cultural de 

um pobre país que se tem deixado dominar e cujo favorecimento de 

interesses econômicos em detrimento do homem e da natureza é antológico. 

Dos pré-históricos sambaquis às fortalezas do século XVI (em estado de 

conservação lamentável), a ilha de Santo Amaro encerra importantes 

testemunhos de nossa história, obscurecidos por uma cidade incompreensi- 

velmente sem personalidade, sem dignidade, subserviente. 

Alias, o assassinato das referencias culturais de um povo é o meio mais 

seguro para idiotizá-lo e enfraquecê-lo e neste processo, toda a nação 

brasileira se vê envolvida. 

No planeta dos testes atômicos, no país de Itaipu e dos incêndios 

amazônicos, no estado que reduziu suas reservas florestais a menos de 

3% do seu território, talvez não chegue a espantar uma cidade que loteia 

morros,costões e mangues - florestas, rochas e águas. 

Mas atualmente, a luta pela preservação do que nos resta de paisagem 

natural confunde-se , pelo menos, com a própria possibilidade de sobre- 

vivência sadia nossa, de nossos filhos e netos. 

Alem disso, ê preciso que a paisagem natural seja reconhecida como 

patrimônio cultural de todos, no sentido de que também faz parte da 

memória dos povos e é fonte indispensável de conhecimento. (Na recente 

/? 
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reunião da SBPC registrou-se a ignorância da maioria de nossas crianças 

com relação às florestas, para elas relacionadas principalmente ao medo 

e ao "lobo mau", em vez de lembrar-lhes vida e beleza.) 

O processo de devastação ecológica da ilha de Santo Amaro ainda pode 

ser detido, mas a luta ao nível do município está condicionada a mudanças 

na sua lei de uso do solo - tarefa fácil somente para grandes especula- 

dores - e dificultada pela figura do "direito adquirido" ou "direito 

correlato", que admite que, se alguém já destruiu parte, outros podem 

destruir tudo. 

A ação do Condephaat se faz portanto imprescindível para salvar reservas! 

florestais importantes para todo o Estado. ' 

Nesse sentido, é recomendável que os estudos empreendidos por este 

Conselho considerem todo o sistema de morros e costões da ilha, pois todos 

se relacionam e todos estão ameaçados de destruição. Tal estudo poderia 

se juntar ao processo de tombamento dos morros do Cuaiuba, que se encontra 

em fase final de tramitação neste Conselho e que recebeu apoio inclusive 

do Prefeito de Guarujá (o que mais uma vez demonstra que,quanto mais rica 

for a comunidade envolvida, mais conseque sensibilizar os órgãos públicos 

deste país). 

Além disso, quero registrar aqui que o meu pedido de tombamento se encontra 

no Condephaat há mais de dois meses (desde 20/5) e, embora tenham se ini- 

ciado estudos nesse sentido, ainda não foi providenciada a abertura de 

processo, medida importante para congelar a aprovação de muitos empreen- 

dimentos imobiliários que se encontram na Prefeitura da cidade. 

O morro do Botelho e apenas uma parte das áreas ameaçadas: pequeno,ilhado 

na trama urbana, já parcialmente devastado, mas de valor afetivo impor- 

tante, fazendo parte da paisagem de um dos últimos bairros do centro 

ocupado por moradores da cidade e não por veranistas de fora. As feridas 

abertas no seu verde, se estancadas e tratadas a tempo, podem se tornar 

cicatrizes tristes, mas testemunhas eloqüentes de uma época de prepotência 

suicida, para sempre banida da história dos homens através da ação cora- 

josa dos que se indignaram... 



TERRENOS 

FINALMENTE, A PRAIAQUE TODOS QUERIAM 
COMPRAR NO GUARLJJA, ESTÁ ÀVENDA . 

Todo mundo que conhece 
Iporanga deseja possuir um 
pedaço deste maravilhoso 
lugar; E quem não conhece, 
fica seduzido só de ouvir falar. 

Para essas pessoas, 
comunicamos que a primeira 
fase de vendas de Iporanga já 
foi iniciada. 

Se você é fã do litoral norte 
e. em especial, de Iporanga. > 
não perca tempo. 

Porque a disputa promete 
ser acirrada. 

• Terrenos a partir de 
1.200 m^ 

• Três praias virgens à sua 
disposição 

• 60% da mata atlântica 
preservada 

• Cachoeiras, riachos e 
represas naturais 

• Infra-estrutura completa 
• Central de serviços: 

lavanderia, jardinagem. etc. 
• Clube com sauna e bar 

Visite hoje mesmo o Show-Room em 
São Paulo, à Rua Estados Unidos. 1.721 
- Fones: 852-9322 e 282-9827. ou o 
local, no Km 17.5 da Estr. Cuarujá- 
Bertioga - Fone: (0132) 53-1938. 

Você verá o projeto de perto e terá 
prioridade na escolha dos melhores 
terrenos. 

Emprendimentos Imobiliários e 
Representações São Pedro Ltda. 



FOtHA Dl  - 

ureza ana 

.':-<■ 

*c(*r 

■ 

■ 

i 

i-ortroc píer <* OMíMO Gvurulà íi.rik.fio, com s,K> tirciiai... ~é c■ ^»í't.-od-i um crin 

; '■"! d®*®©®©©®®®®*®®®©®»®®®©®*;    C'' 

i  : '.,; 3  .. 

,tf*l 
■■■ 

. 

• 

ÍOI 
..... 

do zoiiec    íiito 
IUIS PADC-VANI 

"Crime". Com este título, apareceram 
durante a semana, coladas nos postes do 
centro de Guarujá, cartazes anônimos 
de protesto contra a lei que modifica o 
zonesmestodo município, liberando uma 
extensa, virgem e exuberante área verde 
(que inclui sete praias despolufdas e 
desabitadas) para íJ construção de edi- 
fícios de ate dez pavimentes. A nova le- 
gislaçâo — de autoria do prefeito Jaime 
Dalge e aprovada em estranho e rapidís- 
simo processo de votação por 14 verea- 
dores contra I — reforma os aspectos 
mais preservactonlstas da lei anterior 
que, contraditorarnente, foi votada e 
promulgada na atual administração, ha 
menos de dois anos, com base em projeto 
do urbanista Jaime Lerner. 

A "principal região atingida pela mu- 
âi nça, com aproximadamente23 milhões 
de metros quadrados é toda a zona verde 
situada entre a estrada Guarujá-Berttoga 
e o mar, conhecida como "Rabo do 
Dragão'*, que se estende desde o costão 
das Tartarugas (no Qm d;; praia da En- 
seada) até o terminal das balsas no cana) 
de Bertloga, excetuando-se apenas as 
praias de Pernambuco e Perequè, já 
ocupadas. 

MODIFICAÇÕES 
Gom pequenas alterações, a nova lei 

retorna à legislação baixada em 1976 
fpela administração anterior), drasti- 
camente modificada pela de 1979 em 
relação as áreas de preservação, segundo 
o diretor do Departamento de Controle de 
Arquitetura e Urbanismo (Dcau) da 
Prefeitura de Guarujá. Carlos Alberto 
Igieslas. 

A Lei 1.268, de 1976 — último ano de 
Rafael Vltielo a frente do Executivo 
Municipal — classificava aquela área de 
morros, encostas e praias virgens como 
Setor de Preservação Natural 4 ts-t), 
para o qual previam-se as seguintes 
características de ocupação: lotei de 
1.200 metros quadrado::, para apenas 
uma construção térrea; lotes de 3.000 
metros quadrados, para no máximo duas 
edificações térreas; e lotes de 5.000 me- 
tros quadrados, para edifícios de apar- 
tamentos, sem restrição de gabarito. Em 
cada loteamento. metade da área deveria 
permanecer intocada. 20% seriam reser- 
vados paia uso comum (ruas e edifícios 
públicos) e 30%, portanto, ficariam in- 
tegralmente para os lotes. 

S lei aprovada agora, em relação à de 
1976, apenas limitou as edificações pos- 
síveis a 10 pavimentes, permitindo a 
ocupação de 20% do lote pela construção, 
que pode ter de ;írca uma vez e mete o es- 
paço livre. 

Ja a lei de 1979. cujo projeto foi ela- 
borado pelo urbanista Jaime Lerner 
(atual prefeito de Curitiba e conhecido in- 
ternacionalmente), classificou todas as 
regiões de morro do Guarujá como 
"Zonas Verdes", conferindo-ihes as se- 
guintes restrições: ale a cota 20 (20 me- 
tros ainda do nível do mar), a área mi- 
nima para os lote:; seria de S mil metros 
Quadrados: acima dessa cota, lotes mí- 
nimos de 20 ml' metros quadrados. E, em 
cada lote, poderia ser construída somente 
uma casa térrea, embora 70% do lotea- 

.mento pudessem ser ocuoados. 
A legislação de agora também liberou 

para edifícios duas outras arcas nreser- 
vadas pela lei dr 1979: o murro úa* As- 
tUrias, para edifícios de até 17 pavttnen* 
tos, e o corredor oe entrada do Guarujá, a 
avenida Pugllse. que agora pode ter seus 
esplgôet; nas três quadras além de 200 
metros do mar <o limite 6 a avenida 

D. O "Projete Lerner" havia 
praticamente congelado o Astúrlas (em- 
bora ali Já existissem edifícios) e impedia 

truçâo de prédios além da avenida 
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o>Cr$ 67,5 bilhões. 

Sobre essa Área, entretanto, Jaime 
Dalge disse que a legisiação do uso do 
soio foi alterada "para que o povo tenha 
acesso às praias". Seu raciocínio é de 
que, como os terrenos situados entre o 
mar e a estrada Guarujá-Bertloga sao 
particulares e seus proprietários proíbem 
a passagem das pessoas, os loteamentos 
que advirão com a nova lei "sao a única 
forma para a população alcançar aquelas 
praias", pois neles estarão previstos es- 
tacionamentos públicos. 

Ignorando que as Constituições Federal 
e Estadual determinam que toda praia 
deve ler seus acessos livres para a pas- 
sagem de pessoas, o prefeito argumentou 
que Isso só seria possível, a não ser . 
através dos loteamentos, se a Prefeitura 
desapropriasse ama'faixa de terreno em 
cada praia para a construção de estradas 
de acesso, medida que considerou "in- 
viável". 

"Aquela é uma Área carente, necessi- 
tando desenvolvimento — disse Jaime 
Dalge — e com a lei anterior passamos 
estes dois últimos anos «m ninguém 
manifestando interesse em empreen- 
dimentos que dotassem a região desse 
desenvolviaiento." 

O diretor do Dcau, Carlos Alberto 
Iglésia, informou que dois projetos oe 
.loteamento — tomando toda a faixa da 
praia Grande, uma das maiores c- mais 
bonitas do "Rabo do Dragão" — já estão 
aprovados desde antes de 1979 iou seja. 
pela legislação de 1976). Km 'Lermos de 
"carência", a única das sete praias onde 
vivem pescadores é a Branca, pois nas 
outras todos os caiçaras posseiros já 
(oram expulsos ha aígum tempo pelos 
grandes proprietários e ou grileiros. 

BENEFICIO FRATERNAL 
Quanto às outras duas mv2s do 

Guarujá liberadas, o prefeito também 
disse que realizou as mudanças "ple- 
namente consciente". No morro das As- 
tõrias, o argumentoéque. depois da cons- 
trução de edifícios (autorizadas pela lei 
anterior a sua administração), sobraram 
quatro lotos cujos proprietários estavam 
"pagando Imposto Injustamente, pois 
pela lei de 1979 náo podiam construir - 
nada ali". 

Sobre as três quadras úã avenida 
Pugltse. Jaime Daige alegou que, desde 
a promulgação do "Projeto Lerner'*, a 
Prefeitura recebeu reclamações sobre a 
restrição de construção de edifícios na- 
quele corredor, que Já é estritamente '■ 
comercial. "E nos rimos que não teria 
sentido, efetivamente, manter as res- 
trições", afirmou. 

'.,' prefeito garante que o fato de seu Ir- 
mão Abdala Daige possuir um terreno de 
lã metros de frente na avenida Puglise 
não influenciou em nada a decisão de 
liberar o corredor. "Eu nem sabia que ele 
Unha esse terreno e. mesmo que soubes- 
se, teria feito a mesma coisa" — afian- 
çou. 

A respeito da infra-estrutura neces- 
sária para suportar os edifícios que de- 
vem surgir nos vários pontos eo muni- 
cípio, em decorrência da nova lei — 
i Io a adoção do milhares do metros 
cúbicos de água e despejando toneladas 
de esgoto diariamente —, o prefeito do 
Guarujá responde com evasivas. 

"O neuco de bom que existe aqui fui eu 
quem fiz. Em trnn.es de infra-estrutura, 
temos dado o que ê de melhor, e ela vai 
caminhando, com a ajuda do governo do 
Estado" • afirmou Jaime Dalge; 

ES rRANHA VOTAÇÃO 
O que mais está agitando as conversas 

dos habitantes do balneário - embora 
nesse mês eles estejam muito preocu- 
pados com as atividades da temporada — 
é. entretanto, o processo pelo qual a n-iva 

olo foi votada pela Câmara 

, de autoria do Exçcul ivo, deu 
.   Câmara às 17 horas do dia 23 

ssao antí ■ d i recesso 
■   '  ■' às 20 hora* Jã estava 

ap votos a favor a apenas 1 
Io vereador p «me* bista Re- 

. tido 
matéria Dos H que 

i pela iprov ição   ■ cm ao 
"OS, 3 ao PTB, l ao PMDB «' ! nJo tem 

ri 
que toram c ti td « e^ta 

stes da Cidade        que t:-í 
i vm 

efam 
■   ue", 

to pn 
ivor. 

me 
nem y\J 
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exvo de Jú?io Moreno,  fotos de Alberro Morques Cesta. 

Mhela sus formação  seograííca,' a ÜE5 
jn#de Santo   Amaro   — que   abriga o 

— se «j^emelrm  a urr. -jra- 
-■>. o lado mifó da Una correspon- 

de ao rs ■ £ com esse nome que 
arrnente se designa aquela região de 
os morros, cobertos por mate natural, 

Sque Üca á direita de quem sej*rua a caminho 
balsas de Bertiõga, após a praia do 

teerequé. Os morros escondem uma !. 
huu 13 quilômetros da costa da Una, um lado 
conhecido apenas pelos poucos e rtcos p»o- 
;pr;etár;.?5 da n tes também — o 

guem ter 
te belas praias ali existentes, 

pral caí ;ento desertas, separadas por enor- 

Ate há poucas semanas, uma lei prote- 
-..-..- grandes Consb 

'i apenas i c* nstruç&o da casas, as- 
jsim mesmo se fossem envoltas por áreas 
hrerdes imensas, Mas no flnalzlnho de Junho, 
ruma nova lei yeío autorütax a ccnstruçôo ali 
tóe predirá cie ate 3íl metros de altura, o que 

t nove and     sem 
ida pelo    i telto Jai- 

a de levar o desenvolvimento 
gorai a.pei 

— ' \—»o luas praias 
Por causa des KS mudanças, os muros 

do Guarujá estão cobertos de cartazes que 
-: mentiroso c crimino- 

so. Míntirrso í;C.-."-^£ O tema fie sua adminis- 
rraçèo f-ra "Salvar a natureza, valorizar o 
ttometn*'. Criminoso porque permitira a 
construção de ateou prédios numa "dasmais 
belas áreas verdes ainda - na ilha". 

Podem talar o que quiserem, fiz tudo 
conscientemente t assumo a resporu 
de. 2 a esses cartazes sao anônimos. Em iodo 
o caso, é bom saber que existem, ecol   . 
;-G Guarujá -- responde energlcam 
prefeito, ao mesmo tempo em que desmente 
■que tenha sido sua a ordem para qi 

6 fossem retirados dos muros da 

Os comentados também sáo multes no 
Ouarujá. Vm do!»;;, especula sobra a possível 
Instalação de cassinos naquelas praia 

i voltar a ser legal no 
Pais. L*m 
         • .. > 

:-:   -njtiva.tewn- 
do constar da lei a possibilidade de exltêncla 
de hotéis DO .-H?!0 d;» dragão. 

Ac lado dos comentários, ha ainda mul- 
tes* interrogações. A principal 6 a respeito da 
.maneira como a lei ío: aprovada, A jato: 
apenas três horas depois de seu projeto dar 
entrada na Cantara, quando legalmente ha- 
jveria 40 3i£ s pai s a discussão minuciosa das 

. . ■' votos i favor e apenas 
ntra, do vereador Renato Lancellott,   

s boar.es se tomam mais intrigantes 
sao lembradas as outras modifica- 

ções feitas na mesma ocasião, por uma 
emenda apresentada DCIO vereador Miguel 
Silva, do PDS. Um grande trecho d;, avenida 
Puglisi (na entrada da cidadei e outro do 
Jardim Astúrics ;re?iâu da ponta das Oalhe- 
i£uU foram liberados para precios cie ate 17 
andares mais o térreo. -Um dos beneficiados 
com essa mudança é um irmão do prefeito, 
Abdalla Daige. dono de um grande terreno 
da avenida Pugüsi. 

Um pequeno paraíso 

Grande, Pecé, íporanga. Pinheiros, 
Carnburi, Preta e uranca —sao essas as sete 
praias escondidas atras do rabo do dragão. 
Ela* vao desde a praia do Perequé até o 
canal   de    Bertiõga   (veja   o   mapa). São 

bonitas, de águas claras,  geralmente 

— As mais perigosas, para banho, sao a 
praia Grande, de Tombo, e a dos Pi 
que tóm muitos buracos — aíirma Olegario 
Xavier, continuo da Prefeitura Municipal do 
Guarujá, 

Oiegário, 44 anos de ídcds, nasceu e 
morou naquela região até ha uns 12 anos. 
Ele nao sabe como sua irsmiUa foi parar lá, 
mas sabe que era um dos raros moradores da 
áríia. Até hoje é assim: naquelas praia;; exis- 
tem praticamente apenas as casas cos guar- 
das ou caseiros contratados pelos proprietá- 
rios da ir<u>. A pralnha Branca é urra exce- 
ção. Ali existe lima viSa ce caiçaras, Inclual- 
■■■,-.  r TT, ifa'a  cio 

.. ;.Kr;c;as mar* luxuo- 
sas, náo m ais do que cinco, que restaram de 
uma tentativa de loteamento á>\ região no 
início da década de 60. 

Naquela época, foi aberta uma estradi- 
nha ligando a estrada Guarujá—Bertíoga -1 
praia do íporanga. obra custeada pela famí- 
lia VUlares, dona da área. Durante aígura 
tempo a estradlnha esteve aberta ao públi- 
co, sendo inclusive conservada pela Prefei- 
tura do Guarujá. Mas alguns problemas, 
como a invasão de íporanga por marginais e 
hlppies. levaram ao fechamento do caminho, 
mais tarde abandonado da vez. Ko;e ele está 
totalmente coberto pelo mato. 

Esi* foi o primeiro acesso àquelas 
praias. Hoje existem duas outras estradas. 
abertas na década de 70: uma do futuro 
clube Taguatiiiga, que leva a prula dos Pi- 
nheiros: e outra do sítio São Pedro, que/az 

ligação com a praia Grande. Mas síio cami- 
nhos particulares, fechados com correntes e 
guaritas, í,ó abertos a amigos dos donos. íiá 
ainda uma trilha, para quem quiser ir a pé, 
para a prainha I 

— No passado, era muito comum os 
donos ria região só chegarem ai: em iates ou 
aviõezinhoa -■ Iníorroa Olegario Xavier. 

De fato, há uma pista para avidei na 
praia do Pecê, hoje também abandonada. O 
isolamento da região, entretanto, nao Impe- 
diu que os morros das praias dos Pinheiros e 
Prata apresentem grandes marcas de dea- 
matamente. Sáo morros de vegetaçflo natu- 
ral, tipo "capoeira**, onoe p:-v;ueccm arvo- 

ra troncos de 20 ;• ^5 centímetro? de 
■''■' aet; s -z u< - , j ísif-nros c<; Edturs. qtíeirj 
conhece a área afirma que tia possui uma 
fauna brm rica. Os morros mais altos tèrn 
250 metros de altura. 

— Até agora, essa reffiao foi um tabu 
para o Guandá, um lugar Intocável. Concor- 
do que devemos preservar as áreas verdes, 
mas também sou da opíníáo que devemos 
ver aquilo que preservamos, Do Jeito que 
está, ninguém consegue checar à região e 
usufruir de suas belezas naturais. 

Sao palavras do engenheiro Carlos Al- 
berto Zglesiaa, diretor do Departamento de 
Controle de Arquitetura e Urbanismo do 
Guarujá. Para cie, o granSe mérito des re- 
centes mudanças será ei:te: abrir novas 
praias para o uso publico. 

— Não permítlrerncs condomínios que 
privatizem as praias. Uma das exigências 
que faremos aos loteadores será a abert\tra 
de uma estrada de 17 metros de largura 

ligando a estrada Guarujá-Bertioga 
praias, terminando num pátio de estaciona- 
mento d*.- uso puhlico. Essa exigência Já 
consta, inclusive, desdois lott-amentos que 
aprovamos na área, pela lei anterior: o riu 
clube Taguatlngo e o de sítio Sáo Pedro.  - 

Secundo Xgleslas, a Prefeitura náo tem 
recursos financeiros para, Independente- 
mente do loteamento do rabo <io dragão, 
abrir estiaoas até assetp praias. Porque Isto 
Implicaria em desapropriações custosas. 
Além do mala, ele acha que náo adianta 
nada abrir caminhos se a*, regiáo nfio for 
ocupada: 

— Sem ocupação, nao haverá preserva- 
ção. Já i:---::.'\i '.. eypí.riêiip a 
Ipõranga, per i'xe:np;^. La, uma piscina na- 
tural chegou a S-.T destruída pelos freqüenta- 
dores da praia, quando havia aquela estra- 
diníia. 

Datcíhss úíZZ mudunfos 

O engenheiro Carlos Alberto Iglesías 
náo entende porque esta havendo tanta po- 
lêmica em torne das mudanças. Afinal diz 
ele. o que aconteceu foi um retorno a uma 
legislação anterior, que vigorou de 1975 a 
19VS. 

Aqui é necessário enveredarmos por al- 
gumas explicações técnicas, inclusive para 
conhecermos melhor os detalhes das mu- 
danças reccro-reallzadas. Lembra Carlos Al- 
berto Iglesias que, desde a década de 40. 
época da emancipação poiítica do Guarujá, 
até o ano de 1975, a legislação que controla- 
va cs construções na cidade era uma adapta- 
çào do Código de Edificações de Santos. E 

sendo uma adaptação, seus ent nos muda- 
vam f^mpre de uma aerninis!.ração para 

No infclo dos anos 7G, houve o grande 
boom Imobiliário no Guarujá, ímta enin 
outras coisas da abertura da tsti 
Píaçagüera. A Prefeitura locai r SOIVí I Pn- 
i lotar uma lei de uso e ocupação do 
solo (ou simplesmente lei do :•■ ne, i 
própria. Sú que anunciou a ela) 
íeimulíos]        ■   .        iesufl ■  .    ■   . : 

o que acabou incentivancio aii.ds . 
boom imobiliário QU.J surgira : 
Data deusa época, por exemplo, a i 
ç&o dos últimos e ;pígoes em  Píj^ni 
Enseada e  Aatúriaa. 

A primeir'.. lei do zoneamentr do Guaru- 
já só surgiria, de fato, na v„\v 
1975, sob o número 1 260 Ele víaârou até 20! 

de abril de 1975, guando foi sub: i*tufda pela 
Lei n-1.421. Essanova legislai 
da pela equipe do arquiteto Jalíne Lemer, 
atual prefeito de Curitiba, tamb m respon- 
sável pelo novo sistema viário :\ Guarujá 

O U*i t 
já na administração '■'■: Jaime 
contudo, o mesmo prefei . primeira 
mudança nessa legislai .       ..-...■: Lei 
1.555, de 26 de junho passado. O tíue . 
fundamentalmente foi o zoneam^nto   para 
o rsho ii^ Jragão. 

Sssa regiáo tinha sido incluí;.' i, na lei de 
1S79, entre as chamadas "zonas r&x 
Guarujá, classificação que foi dada a toda* 
a? áreas de morros c^ cl< ade. Eic taisiocaia 
so skn permitidas construções 
a cota 20 Cisto é. até a altura díj 20 rr 
acima do nível do mar), essas ei       òev* 
ocupar terrenos de 5 mil taetroa JtufidJ ■ 
no mínimo, terdo uins à^rea t:-:^ ruída mó-j 
xhna de 450 metros quadrados - 
que ser deixado livre ou ocup&di  ■ 
áreas verdes. Acima da cota 2ü, d tote mini-J 
mo exibido é de 20 mlí metros qu|rirados e ai 
área máxima construída pas^a a Jei de mU 
metros quadrados 

BJ LCIJL1 

 E 

A mudança que h:juve &%oh foi q'«! 
aquele lado norte- ao Gu\rUj a, b : 
mais h-yid. ársra verde da una. petjáeu ^u-:*u- 
mente a clasSiíicaç&o de "zona verde". 
■-...'.■. .-. ■ ■■ ... :.,■■'... 

to na Se: de :97í e que vigor; va U há . 
anos. Assim, o tamanho mínimo |e terreno] 
ali baixou paia 1200 metros quai ios onde 
pede ser construída unia reaidêngla de até} 
720 metros quadrados, dtsde tjue ■ cupê ape-j 
nas 33C metros quadrados ío chá . Ou seja. 
a ca^a podv ter dois pavimentou 

Outro tipo de construção peri íitida, emj 
terreno mínimo de 3 mil metros :;• tdrados, é; 
o conjunto de casas, füiar podem er. 
das, uma área construída tota! dr 1800 me- 
tros quadrai--s. ■ cupando apen^i 300 me-j 
tros quadrados do chá. Isto é. íaÃibém po- 
dem ter dois pavimentes. 

E, finalmente, podem s^r ctkstruídosj 
prédios. O terreno mínimo exigido, paraj 
tanto, é oe 5 mil metros quadrado:} Desses 5} 
mil, apenas mil poderão ier ocupados pelai 
construção em si. o resto tem ae st: aeíxadoj 
livre. Ern termos técnicos, isto signiflcd 
que a taxa de ocupação é <.? o h 
E como o coeficiente de aprcíçita-^.^! 
mente adotado é de uma voz e r. ei 
a área do terreno, ü prádiG p ■'. í 
dera ter, nesse exemplo, ate 7500 
metros quadrados. A altura do 
prédio, entretanto, tem de^fK 
ser limitada í- 30 metros.^^ 
o que eqüivale a nov^ 
andares e mais o tér^ 
rec, segundo CarlosJM 
.AlíJerto Iglesias.    J£& 
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— íío caso do terrer.o tie " mil 
metros çue.drados, então, se o cons- 
trutor quiser se valer da altura má- 
xima, nao poderá ocupar multo 
mais do que EOC metros quadrados 
rio chão — ressalta o engenheiro. 

EsU limitação de altura, sttrun- 
do ele, não estava prevista na lei r.» 
19"ã. mas íol adotada ajora, "para 
ei Itannoa abusos". Outra coisa que 
nao estava r.a legislação copiada 
mas passou a valer pela lei de Junho 
passado o a construção de hotéla 

For que Isto? 
E-.n Ouarujâ comer.ta-se que 

aquelas sete praias Isoladas seriam 
cobiçadas por grupos interessados 
em Implantai eai.slr.os ho Ouaruja, 
l o Jogo voltar a ser legalizado no 
í'a!s 

i 
O  prefeito J3ime Daise con- j 

que 0 r:il<« A<> dragão "é Urna I 
.- ' e ai3 1 

nsado nessa alternativa} 
Lou mudar a legisla- 

ção do soneamento. A esse propósi- 
to, Inclttslve, ele deseja íaiar com 
Hlguel Coiasuo no, o presidente da 
Bmbratur, para trocarem Idéias, 
.■ai.r.e Diire r-íi:=r4 das vantagens 

:   ■ "! * 

Saivaraimureza. 
vàLorizaroKomffli ? 

A tatfmrda, a praia cias Astúrlu «a 
-ftui jdfoi prédios. E, no cartai, o protesto cfcs 
habi*aníes, que qualificam cie "crime" a nova 

lai do loneimonto. R!»* rectrclim qutt a mudança vai 
contra o tema do preíeiío Jaime Daiçjt: 
"Salvar a riAtureia, va'oriiür o Homem". 

eu- tal empreendimento, se o Jogo 
voltar, mencionando a beleza da 
r giSo, o seu aspecto Isolado eincu- 
stve a facilidade de acesso ao 
Guarujâ após a construção de seu 
aeroporto. J£ acenada. Ele dirá 
também que, como aconteceu em 
Las Vfrgas, a cidadf: precisara ga- 
nhar algo com o jogo. 

-- Poderia ser cobrada, por 
exemplo, uma taxa de todo mundo 
que entrasse no cassino, revertida 
para o Município. 

Essa alternativa, porém, nao 
vai contra a Idéia do abrir as praias 
para o público em geral? O prefeito 
concorda que sim, mas argumenta: 

, - Peto menos pagando se poderia 
entrar. Hoje nem assunte possível. 

Aprovnçôo o  jato 

ÍÍO mês de Julho, a Câmara Mu- 
nl( Ipal co Quaraja esta em recesso. 
Na cidade, as sessões da Câmara 
são realizadas só tuna vez por sema- 
na, nas noites de terça-íeirü. A ulti- 
ma sessão ordinária foi a do dia 23, 
pois na terça-feira seguinte, dia 30, 
comemorava-se o dia da emancipa- 
ção política do município. 

Conta o vereador Renato LSLBr 
ceUotl, do PMDB, que o p:o;eto-dc- 
lei propondo aquelas mudanças ao 

. CJUU- 
ra apenas às 19 horas, portanto fora 
do horário usual, daquele dia 2i. "A 
nesse mesmo dia, o projeto foi leva- 
do a plenário e aprovado. Os verea 

ric-n:s dispensaram consultas as co- 
missões técnicas que normalmente 
estudara antecipadamente os pro 
;e:cs e também nao quiserem se 
valer dos 40 dias que a lei permite 
para apreciações de assuntos enca- 
minhados como urgentes. Dois ou- 
tros importantes projetos encami- 
nhados na mesma opc-rtuiiidade, 
um deles criando o distrito naval do 
Guarujâ. se /Iriam a ser votados e 
aprovados numa sessão extraordi- 
nária realizada no dia 23 de jun- 
ho. 

Renato Lancelloti foi o Cínico 
que nao aprovou o projeto da mu- 
dança do zoneamerito, Ele explica 
que tomou essa resolução diante do 
curto espaço de tempo que teve 
para apreciar a matéri 

JORNAL ■ 
voto do vereací 

— Agora eu 
melhor o assunto 
fato gravíssimo i 
prédios daqueia re- 
Ao meu ver, t-i* di 
vada nào por um u 
por uma ocupaçi 
prejuízos ecologít 
grandes. A 
to: se aqui. nu tx*i 
nao temos ■ 
claro que nao. EmV 
ser permil li 

t seria o roes* 

:.3i 
pude estudara- 

acho çu< é uni J 
Uber&çao par a 3 , 

çlâo do Ouaruja;-] ■ 
, preser* ; 

>-iibameh  ■ 
, rarefeit     ■ I 
o.. ■   . a i 
ai:,!';, eu pe 
'ilro do (5ufU ' 

v ■;;.. 

veriam 
--..-, prédio 

— Levo meü mandato a sério, 
dí-seic conhecer, estudai todos os 
projetos, a fundo, antes de dar meu 
voto. Como isto nio foi possível, 
votei contra. 

O prefeito Jairr.e Daige contra- 
argumenta que os vereadores ja 
conheciam antecipadamente o pro- 
íeto, pois havia discutido o assunto 
com eles cm seu gabinete. Mas Re- 
nato afirma: 

— Ora. o meu dever como ve- 
reador é. discutir c assunto na Câ- 
mara, aoertamente. em público. 
Nao tenho nada o que discutir nos 
bastidores da Prefeitura. 

Mas mesmo que a votação se 
desse num prazo ma» proior.çado. 

Segundo o enrrrjielro Iglesias, 
os custos dos lote» previstos na lei 

! anterior Inviabllfeinam qualquer. 
' empreendimento ".3 região. Pelo» 

seus cálculos, c total da fiiT3 lotea- 
vei no rabo ia iri; ':•> i ce cerca úe 
1,5   milhão   de    ,:etros  quadrar 

Mesmo nao sendo o responsa- \ 
vel pelas mudanç: amentò i 
na avenida PyglL"; e no .Tardim As- , 
tún.is. o prt'-.:) Jaime Daiire as ; 
defende. Fl^ ;■ . '   insfof-; 
inação dessas r ■  «to- 
nas ce dei etíla" em "20- i 
;,as d.- ai a densidade" prejudí- \ 
cará a cidade, auraencando sus j 
concentração de p "édlos. Garante o 1 
prefeito que a infra-estrutura local 
eoracoitará perf»lttmente Isto | 
Quanto aos carros, cie lembra oue a 
lei exige que os prédios tenham ' 
vagas para dois (utomíveis para ; 
cada apartamento. 

r quanto ao   •  do tei •     de 
seu ii-não" o prí eito Jura que so 

•> 
a lei U/ aprovadj   E acrescenta: 

— Se íosse ;. ira beneílc 
família, eu tinha : íudado c & 
mento onde estatt os meus terre 

lr/-1 r 

Jlli.TJ    I 
. 

provocou sui 
e, tarribíim. uífta trrsrrcie rloíe cie 
Iiiccnformlsmo nes urbanistas 
de Curitiba que. há três anos. 

dos por Ja:mo Lerner, es- 
rcerarr. o pianejamento do 

! Guarujâ numa inacüftvel tenta- 
3e conteolar c crês cimento 

1    1 idade. 
j       Uma reaçSo, ali.:>. expllcá- 

■ vel: o prefeito Jaime Daije ora 
i visto em Curitiba como alguém 

. nter.dendc o alcance da- 
i queias medidas propostas por 
i íBime Lerncr orr. 79. ;,enipre foi 
I à  pe-ísea mais er.tuüiasmada 

■s  trunsíormaçôes que 
-:  m sem sua cidade des- 

■   Ainda sem saber di- 
! : eitf- c que aconteceu, o próprio 

..   Lerner disse não poder 
reflexos das mudan- 

;,i.-: -uns r.ao.uela 

'.ei dessa natureza 
j anos. Mas. honestamente, co- 

mo meu trabalho no Guaruja 
i foi muito mais de coordenação, 
1 de orientação do projeto visto 
: como um todo, acabe, não íi- 
j xar.de muito bem certos deta- 
' lhes. E afinai, já se passaram 
i três anos. IÂ os Jornais, sinto 
j que podem ter sido tomadas 

medidas importantes por lâ, 
) mas teme ser leviano cm abor- 
1 dar hoje, sem visitar a cidade, 
i problemas específicos do 
1 Guará já. 

O prefeito de Curitiba sabe 
] dtser apenas que o trabalho de 
| sua equipe ioi todo voltado pa- 
! ra recuperar a qualidade de vi- 
i da da cidade, expulsando "a 
1 chineladas" os carros dos espa- 
| cos que precisavam ser entre- 
I ijues novamente a população. 
' criando um inédito sistema de 

fl ;porte  coletivo gratuito 
;    u.- serve tanto à população 

..uite. nos fins de semana, 
I tono à fbca, nos dias de traba- 

Jalme Lerner lembra-se 
.também de que uma das lnter- 

j ver.ções mais importantes foi 
I devolver as praias como princl- 
! pa] melo de lazer das pessoas, 
j 'que lá passavam o dia envolvi- 
I das com os neuróticos jogos 

1 mesmo, Lerner não deixa de 
íazer uma advertência: 

— O GuaruJ* é uma das 
melhores cidades onde já tra- 

1 balbamos. á uma cidade boni- 

— Gostaria de dizer, iniclal- 
.:;íGdcV^:!3 

estar falando das coisas domés- 
ticas do Guarujft. A cidade terj, 
svir. autonomia, seu prefeito, 
sua Cama; a Municipal, seus 
mecanismos de defesa, de mo- 
do que compete ao município 
üelar peio seu futuro. Mas, co- 
mo trabalhamos no Guarujá 
  '. o entusias- 
mo, nao tenho r.:ur.bém comn 
deixar de desabafar. 

ishi cc-rcecou por ex- 
plicar que a decisão da equipe 
de Lerner em reservar aquela 
falta de praias ao longo da ro- 
dovia Guarujà-Berüoga como 
área de preservação permanen- 
te teve, o respaldo até de respei- 
tados técnicos em meio 
ambiente de Sào Paulo: "Pes- 
quisamos a í-ea, constatamos 
que ela é irrtt irtantíssima do 
ponto de vista ^coi-ó^ico. Com 
seus mangues, ,\gos e canais 

-..- .-. um papel ntarítutics 
Iui£_ümxL' 
tante :'-' ^r:üi^e 
exgrcssüe ambit rjãll. 

1 3- 155b tudo — afirmou ain- 
da Cássio Taniguslii — corres- 
ponde a dizer que a decisão de 
evitar o adensamento nessa 
área r;âo foi ocasional e nem 
superficial. 2 indispensável que 
o Guarujâ preserve essa região. 
Seria muito Importante que, 
como previa a lei 1421, essa 
área tivesse um tipo de ocupa- 
ção bem leve, capaz de evitar 
qualquer adensamento mais 
preocupante. 

Nada mais natural, portan- 
to, que Tanlgushi classificasse 
a decisão de Jaime Daige de 
permitir a implantação naque- 
la área de prédios de 9 andares, 
como uma "temeridade", "algo 
sem dúvida muito arriscado". 
Mas ele deixa claro que essa 
medida rio prefeito nao repre- 
senta apenas uma séria ameaça 
à ecologia, ao melo ambiente 
do município. 

— A verdade é que essa 
decisão, que me desculpe o pre- 
feito Jaime Daige, é bastante 
contraditória. Todo o esforço 
da equipe de Lemer foi Justa- 
mente no sentido de permitir 

sua estrutura natural de cresci- 
mento, ocupando primeiro os 
espaços vazios e há grandes es- 
paços vazios em toda a cidade 
— existentes dentro dessa es- 
trutura. A modificação na lei 
H21 cria simplesmente uma 
frente nova de ocupação ao lon- 
go ria Bertloga-Guarujâ. í, um 
precedente perigoso, que levara 
a cidade a expandir-se para fo- 
ra de sua estrutura natural de 
crescimento, com riscos calcu- 
lados de perder o controle de 
seu crescimento. 

Depois de observar que a 
construção de prédios de 9 an- 
dares nequela faixa acabará 
trazendo problemas multa sé- 
rios de saneamento, Cássio Ta- 
nigushi comparou a decisão de 
Jaime Daige a uma outra, hipo- 
tética, que poderia estar ocor- 
rendo, por exemplo, em Curiti- 
ba: "Digamos que nós aqui au- 
torizássemos a construção de 
edifícios em nossa já pequena 
área agrícola. Enfrentaríamos 
problemas incríveis: teríamos 
""V? '-."tv-   -rcol' ;. nâ&tos úQ 

ssude, 
dlstinc: 

sane- 
las 

truindo a vocação natural de. 
tas área'; para a produção de 
alimentos para a cidade. Ao in- 
vés disso, temos que-oçuper.os 
vazios urbanos que são manti- 
dos ainda centro da estrutura 
natural de crescimento de- Curi- 
tiba". 

A decisão de Jaime Daige 
de permitir a construção de 
prédios de até 17 andares nas 
quadras posteriores às praias, 
onde a lei 1.421 limitava o gaba- 
rito em no máximo quatro pavi- 
mentes, foi da mesma forma 
criticada por Tanlgushi: 

— £ claro que se trata de 
uma medida menos perniciosa 
que aquela outra, de permitir 
prédios de 9 andares ao longo 
da BerUoga-GuaruJâ. Mas, ho- 
nestamente, acho o fim do 
mundo essa liberdade para pré- 
dios de 17 andares. Ê muito. É 
demasiado. Edifcios assim tão 
altos só trazem problemas para 
uma cidade. 

prefeito introcuza modifica- 
ções na lei de zoneamento, ma3 
deixa claro que estas precisara 
ser feitas sempre com muito 
equilíbrio e bom senso. "Pré- 
dios de 17 ou mais andares a 

e estaríamos des- j genttísó permitiu no Guarujâ 

I em aígun ; pou ■ 
] jâ estavam cs paprometi 

pois não fatia ntnhum sei 
l-que certas aber ações ja : 

tradas tivessem liberdade para 
acontecer em o itros lugares" 
Eie prevê que ehsa decisão 
prefeito deve :v.»v~etr-r outrds 
tipos de probli 

— Em primeu-o lugar, é J 
to que os vizlni os moradores 
de construções oaixau ou 
mo i--r<-?.z rec: unem do ca,fi- 
do de 17 andares que vai 
na sua frente, tapando à- . 
sua vista paru o mar ou sua 
paisagem, seja li qual for. Con-- 

clusão: a qualidade de vida fl-,' 
cará comprometida. Além do 
mais, edifícios de  57 ar.. 
vão levar tamanha sobrecarga ■ 
ao sistema de esgoto dacii 
que logo logo este estará en> 1 
frentando problemas sérios. 

Tanlgushi não deixa de ad- 
mitir que os ptcíeitcs sofrem- 

sío" de Jafr.        ,.t>   ::.as não 
! consegue e^c.:    u hoje- a sua 

decepc' ' '   '■ : 
estar sentindo ot demais plane- 
jadores que atu.-ramnoCuar.-- 

•Já sob a orien ação co atuai 
j prefeito de Ct. 

» 

v   :■»■     K    fã 

ta. atraente, com recursos natu- 
rais realmente fantásticos. Me- 
ioc-r que Isto é o fato de ser uma 

■ com plenas condições 
de controlar o seu crescimento. 
Ê preciso, portanto, que essa 
perspectiva não se;a perdida, 
de forma alguma. 

Cássio Tanlgushi, atual 
presidente do IPPUC, o órgão 
de planejamento da prefeitura 
de Curitiba, íot o braço direito, 
o executivo de Jaime Lerner no 
trabalho desenvolvido no 
Guarujâ. Ele, sim, ainda se lem- 
bra de tudo, dos detalhes do 
piano que a equipe ofereceu ao 
prefeito Jaime Daige. Cássio 
Tanlgushi estranhou e, mais 

I que isto. não gostou das altera- 
í cães que Jaime Daige introduz 
j ziu na Lei r." 1421, falando todo 

o tempo em "temeridade", "pe- 
1 rigo", "riscos muito sérios". 

Sob© porque nsrsguéírs ligci pm 
você? Porque o seu telefone 
só dá ocupado.       .     , 
O KS Tetetyiipo, mesmo com o 'or.e 
fora do çpncho nòotíò. ocupado. 
Pofòjue e^tem olto4crfcrttepoia 
recebe* recados Wncla quovocô 

cojpodo, poderá        ->*» 
j receber os bens 
. negócios qu^ sou 
i teteíone rw traz 
| aíravos do outras 
: Unhas Svfâs. 

". po. 
I tokSmente 
í etefrôr»co êo 
| prsfeoaooelos 
J maiores empresas 
I  tic co.s E petos 
i pequenas e rnéclas 

as z---r,. 
! aarninistraoc». 

Cdoociücflèi: <i(» 2 a iC ítortcoí; 
I   dí 4 0 32^^0(1. A maior 
I   «ma:& c/r.iN;c.rJalam.iiado XS. 
,   O úntM KO oWB ', a'iO G m»lo 
■   d« QOMRtta fTacnjl&slG e Me). 
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Embora alguns morros ainda sejam classificados como Zona Verde  (ZV)   , os seus 

sopés foram liberados para Zona de Mta Densidade (ZAD)   ,abrindo espaço para 

que as construções avancem e depredem consideráveis pedaços de terra e mata. 

tona tio 
alia 
(!i;ripiríu)(. 

ZAD 

■  •slaciownertto « çjarctqens ccletivas (2) 
i  habitando rnultif-jmiliar (I) 
• hubü.-»;.Oo unifamJlior i*o!ndn (U) 
• coM.ôríio vurejista d« pequeno port* 
'  rostou.-cmfese similares, conluilof ias, calo o 

bar. lanchonetes   sorveleriai 
• scrvií.os paiticvlare» 

• pequwnas oficina* de reparo, enceto as do 
vekulos cm geral. 

i btmcei [2) 
>  edifícios de escritórios 
1  instalações de rádio e t.v. 

1  teatros a cínemos, 
1  supermercados ())j[2) 

Ust-s ptnnli lívei* 

>  sorvidos públicos 
1  estabelecimento do soúde ()} (2) 
■  t-stabelecunerito   de   eovno    » 

1   clubes e ceniroa recreativos (1} 
(») 1  ediloios,  tipografias  o gráficas 
Í2) 

•  monuiotura*    ofto     incômodas, 
relacionadas      com      comércio 

1  locou de rewniflo 

1  boatos 

Co»lk!enl*' 
Máximo de 
Auro v ■■ 

5(3) 
hab.toçao 
wmfomilioi 

pavimoitloi 
frente     Sm 
laterais 
2m +  h/20 

Im.Jhj. titões Wllíilrnui 

450 
5*0 

(esquino) 
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tara a e Guarujá c    e< 
cidade 2 gabarito será alterado « 

•      Tf 

?>*a uicuracJ d* 
'•; ' :• ..SANTOSV 

Oito dias após ter rejeitado um 
projeto do prefeito Mauricl Mariano 

■(PMDB) visando preservar a área 
■verde da Barra Funda — uma <;aa 
últimas oue restem na praia das Pi. 
tangueira<) —. a Câmara Municipal 
do Guarujá pode aprovar hoje, em 
segunda discussão projeto de" lei do 
vereador Caride Pasqual Bernardino 
(PMDB), alterando a Lei de Zonea- 
mento de Solo e permitindo a cons- 
trução de prédios de até oito andares 
aa área próxima ao Costâo das Tar- 
tarugas, na praih da Ensead8. onde 
«O é permitida a construção de habl- • 
tações uiü/amiliares Isoladas, alem 
de escolas, centros culturais e gara- 
gens coletivas. 

Toda a bancada do PMDB Epro- 
vou o projeto em primeira discussão, 
com excessão de Roberto Laneeüot- 
ti; ele não compareceu paia votar, 
mas assinou o requerimento para' 
que o mesmo fosse apreciado era' 
regime de urgência e preferência. 
Aos peernedebistas se juntaram os 
representantes do PTB, PDS e PT. 
Só um vereador — José Carlos Fer- 
reira Canaes — votou contra e de- 
nui-clou "os aspectos lesivos e desça- 

.racterlzantes" da medida. 

nolíe, tendo-se corno absolutamente 
certa a sua aprovação. 

Muda ~o cenário 

Ao contrário dos 40 dias que con- 
sumiram para rejeitar um projeto 
saneador do prefeito com relação à 
Barra Funda, desta vez os vereado- 
res agiram com extraordinária pres- 
teza e, numa só sessão, o projeto de 
Caride foi apresentado, aceito, vota- 
do em regime de urgência e, final- 
mente, aprovado. A pressa parece ter 
Bido tâo grande que o próprio lider 
do PMDB, Gentil da Silve Nunes, 
chegou a pedir a dispensa de uma 
segunda discussão e votação da ma- 
téria, b pedido não foi aceito e o 
projeto volta a ser discutido hoje à 

A.arec atingida pelo Projeto Ca- 
ride — cerca de 4 rnüra', extrema- 
mente valorizados •— estará agora, 
alterado o gabarito, abertas aos 
grandes especuladores imobiliários, 
que lá poderão construir prédios, 
boates, restaurantes, cinemas, gara- 
gens náuticas, conjuntos comerciais, 
hotél3, clubes e todos os demais em- 
preendimentos permitidos nos usos e 
Índices fixados para a Zona de Média 
Deusidade-3 (ZMD-3). 

Ao Justificar seu projeto, Caride 
afirma que a Lei de Zoneamento, de 
1979, "refletia as condições do mo- 
mento e as características que o le- 
gislador tinha à mão. em determina-, 
da oportunidade histórica". Diz ain- 
da que, se por um lado a antiga lei 
velo disciplinar o crescimento urba- 
no, por outro "estagnou esse cresci- 
mento e provocou o compactamento 
dos núcleos Já povoados e o surgi- 
mento de favelas, enq janto enormes 
faixas de áreas de ótima habitabtli- 
dade permanecem intactas". Alérn 
de falar na "descentralização do pro- 
gresso e necessidade de criação de 
novas fontes de empregos", Caride 
ampara tàmTSêill üuu defesa na 
emenda aditiva ao seu projeto, apre- 
sentada pelo vereador Oentjl da Sil- 
va Nunes e que considera zonas de 
preservação ecológica as anterior- 
mente denominadas zonas verdes. 

Mas a população não aceitou 
nem o projeto nem suas Justificati- 
vas e a cidade amanheceu com seus 
muros pichados com dizeres ofensi- 
vos ao Legislativo: "Se você vai à 
Câmara, cuidado com suas calças", 

.'"Compre um apartamento e leve de 
.brinde um vereador", "Apartamen- 

tos na Barra Funda: tratar na Câma- 
ra Municipal", "Abaixo os vereado- 

res corrupta*". Aí piehaçóes feram 
rápida e cuidadosamente «pagadas 
DO dia seguinte. Nem mesmo o ver?a- 
dor José Carlos Car„aes — o único 
que votou contra o projeto — escapa • 
às cobranças do povo. Conta eie, 
revoltado, que ao se identificar como I 
vereador, quem nêo o conhece per- • 
gunta:"Quanto voe* levou de cornis- ; 
são nesse negócio?'.', E um Jornal de 
Santo» chega a dizer que o legislgü-J 
vo do Guarujá continua a fazer valer*;, 
seu título de "Câmara Municipal f 
Empreendimentos. Imobiliários So^ 
ciedade Comercial Ltda". 

Tomado de surpresa, o prefeito I 
Mauricl Mariano afirma que náo íol jl 
consultado nem por Caride nem pela I 
bancada do PMDB pai a a apresenta- \ 
ção do projeto e, talvez antevendo o I 
preço de nova derrota na Câmara, ele \ 
prefere agora falar em "respeito à I 
independência do Legislativo". Tudo 1 
Indica, entretanto, que ele esteja rea- i 
valiando o apoio de que dispõe para j I 
decidir se veta o projeto Caride e, gg 
nesse caso, se conta com força sufi- I 
ciente para enfrentar a (frita de seus K 
companheiros de partido e a reaçãõVí 
quase certa dos grandes especulado- P 
res Imobiliários. - ^» 

Inegavelmente satisfeito com es 
dificuldades em que st meteram seus 
adversários, o ex-prefelto Jaynie 
Dalge (PDS) faz agora suas cobran- 
ças: acusa Mauricl de revanchista, 
convida-o a publicar as portarias que 
assinou noa últimos 100 dias no- 
meando amlgoa^e demitindo adver- L 
sários políticos e, por último, manl- k 
festa sua "profunda estranheza" H 
diante dos últimos acontecimentos, r| 
dizendo: "Aqueles que tanto ma cri- t\ 
tlcaram estão cometendo agora o £?. 
grande cnme contra a Lei do Uso'do M t 
Solo. Não posso dizer se há ou não BL, 
Imoralidade por trás do negócio, mas Ia 
náo há quem não comente, no 
Guarujá, que está havendo Irregula- 
ridades na tramitação do projeto". 
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As únicas áreas livres também poderão ser ocupadas 
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No» muro* do Guaruié, pichaçõo» contra os vereadores, «ígunj eifades nominalmonra.        »j£» . » 
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E quase certo que a Câmara de Vereadores de lá 
0 aprovará hoje uni projeto permitindo^^ny^ç^o^eprlâi^^i 

I das Tartarugas. Mais um golpe na. área Verde da' clçb 

■-.: - ■ 

Io Costâx 
<:■ .s 

Ser vereador do Guarují na atua! legis- 
latura, qualquer que seja o partido, signifi- 
ca não ser muito bem visto na cidade. Signi- 
fica ter seu nome associado a corrupção, ser 
objeto de pichações ofensivas nos muros e 
>er parado nas ruas para ouvir impropérios. 

Os vereadores do Guar.ujá ganharam má 
.'ama graças principalmente ao projeto de 
'.si que eles na certa aprovarão hoje, permi- 
:indo a construção de prédios de até oito 
andares na área próxima ao Costão das 
Tartarugas, na praia da Enseada, onde ate 
iqui só é permitida a construção de habita- 
ções unifamiliares isoladas. O projeto de lei 
i de autoria de Caride Pasqual Bernardino, 
.-ereador do PMDB, e já foi aprovado era 
irinieiro votação. Na segunda votação, ho- 
a, é tida como absolutamente certa a apro- 
ação definitiva. 

Construir edifícios naquela área, ditem 
moradores e veranistas do Guarujá, signiíí- 
arA mais ura golpe nos últimos vestígios de 
riatu atlântica do município. Alterando a 

|Lel de Zoneamento. o projeto àe Caride 
brirá aos espeeulcdorcs imubillários qua- 
ro mil metros quadrados,ondepòBcrftoper 
onstruídos prédios, boates, restaurantes, 
inemas, garagens náuticas, conjuntos co- 
lerciris, hotéis e clubes. Ao justificar se u 
rojeto, Caride dá a entender que a Lei de 

"oneanienío.aprovada em 1P70, jíestáultra- 
assnda: ele dh que *"'a "refletia es condi- 

ções do momento é as características que o . diménU 
Ci£ legislador tinha às mãos, em determinada 

oportunidade histórica". Diz ainda que, se 
por ura lado a Lei do Zoneamento discipli- 
nou o crescimento urbano, por outro "estag- 
nou esse crescimento e provocou o compac- 
tarnento de núcleos já povoados e o surgi- 
mento de favelas', enquanto enormes faixas 
de'ótima habitabilidade permanecem in- 
tactas". , .v*'. ■*.-'• 

Mas a cidade não aceitou o projeto nem 
as justificativas de Caride. Nos últimos 
dias, vários jnuros têm sido pichados com 
frases ofensivas no Legitüaüvo municipal: 
"Compre um apartamento e leve de brinde 
ura vereador"; "Se você'vai à Câmara, cui- 
dado com suss calças"; "Abaixo os vereado- 
res corruptos: Euy, Castro e Gracíola"; 
"Apartamentos na Barra Funda: tratar ca 
Câmara Municipal" (essa última pichaçÃo 
se refere a ura projerío do prefeito que 
visava a preservar uma área verde da Barra 
Funda, e que foi rejeitado pela Câmara). 

Nem mesmo o vereador José Carlos 
Císnacs, o único que vote» contra o projeto 
que altera o zoneámento noCostab das 
Tartarugas, tem escapado da revolta dos 
conservaciònistas: alguns que nãooconhi- 
cera já lhe perguntaram quanto ele ganhou 
Ue comissão., Um jornal de Santos da que a 
Câmara do Guarujá continua merecendo j estáhavendoi 
seu titulo de "Câmara Municipal Empret proi^toV. 

!bs Socied t 
; i.tdar' 
Tomado de surpresa, o 

Mariano, do PÜDB, afirma qu i 
sultado por Caride nem p 
seu partido sobre o projeto; í

J
.    i 

vendo', uma neva derrota 
prefere falarem "respeito " 
do Legislativo",.' Aparentem. 
reavaliando o apoio de que 
decidir se veta ou nâo o proje! 
Se vetarão projeto voltara ã 
cora  dois  ter 
derrubarão'veto. e colocar era 

InegavelneDtc natisíe' . 
dades em que se meteram 
políticos, o èx-prefeito 3 . ■ • 
faz agora.suas cob 

lano'>Iere 
que desv, 

.DNER e■ 
• 

derj nomeando 
sárlòs polítii 
'profunda 
mentos'".A:     ■ 
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- GUARUJÁ - O projeto de lei do ve- 
reador CaridePasqual Bemardino (PMDB), 
alterando a lei de zoneamento na Praia 
da Çnseada, erri Guarujá: - é aprovado 
pela' Câmara Municipal - continua mere- 
cendo. marúfest ações' de desagrado por 
parte dá opiniüo pública. Ontem, foi a 
vez dó Instituto dos Arquitetos do Brasil, 
núcleo da* Baixada, denunciar a proposi- 
túra e sugerir ao prefeito Maurici Mariano 
qüe á vete, de maneira que .a questão 
tenha 'uma'discussão inais ampla do que, 
aquela" verificada no âmbito do Legisla- 

íiS|Pí'é^^l .;■ ÍÊM 
". _ Em boletim divulgado ontem o IAB 
qualificou o projeto de falho tecnica- 
mente'. Esclareceu ' que a propositura 
liberou totalmente o gabarito das edifi- 
cações no Costão das Tartarugas -área 
onde antes só podiam ser construídos 
imóveis""unlfarráuares. De acordo- com o 
Instituto, será possível construir urri pré- 
dio Üe até 18 pavimentos em um terreno 
de 15 metros de frente por 30 metros de 
fundo. "Em terrenos maiores, poderá 
rhegar-se a alturas maiores, gerando, uma 
descontinuiâade gritante na paisagem", 
afirma o documento. '■ ., '■ 

i O projeto fixa^ também, recuos iguais 
para-"prédios de dimensões diferentes. 
"Edificações de dois pawnentos e de 38 
oujmais, terão fixados os mesmos, recuos 
(cíiíco metros), apesar da diferença de 
suas alturas e respectivas sombras proje- 
tadas.' .'-..'■ . '■_       ■■•'■;- 

For outro lado, segundo o IAB, hão 
foi definida « densidade demográfica; da 
área' - numero de habitantes por hectare 
_.o que poderá gerar sobrecarga na infra- 
estrutura básica, ou seja, rede de água, 
esgoto, energia elétrica e outras. Ás taxas 

de ocupação' e aproveitamento de áreas 
foram consideradas, pelo instituto, muito 

elevadas para uma zona de média densi- 
dade. Não' houve, também, segundo a 
entidade, definição de critérios para o uso 

do solol '.••.''•'.'■'" 

.^ESTRANHEZA    ' 

O IAB manifestou, ainda, estranheza 
quanto à /maneira como. foi apreciada á 
matéria.   No  cabeçalho' do documento ' 
afirma;'"O instituto dos; Arquitetos, do 
Brasil,.núcleo da Baixada 'Santista, reuni- . 
do'extraordinariamente, considera o pro- 
jeto de lei T 8/83; aprovado em regime de 
•"urgência" (aspas originais) pela Câmara, • 
no dia 24 de março, falho tecnicamente 
(grifo original) e estranha," numa "Câmara 
Democrática" (aspas originais) aberta e 
participativa a inexistência de  posições  - 
de entidades representativas da população 
local, de entidades de classe e de órgãos 
técnicos municipais".     - '.       . 

O ofício ressalta a'necessidade de- 
uma discussão ampla do projeto, por en- 
tender que ele interfere na qualidade.de 
vida da população, salientando que. isto só 

' será possível a partir do" veto do prefeito 
municipal  "e  sensibilização da Câmara 

• para com o problema**.'. :■■■' ■ ;*' 
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O ex-prefeito Jayme Daige cobrou, 
ontem, uma posição definida do prefeito 
Maurici Mariano para com o projeto da 
Praia da Enseada, aprovado por 10 verea- 
dores do PMDB - mesmo partido do pre- 
feito - dois do PDS, três do PTB e um: do 
PT. "Ele"até. agora não disse se vai ou n&o 
vetar a "propositura;*. como se trata de 
um assunto da máxima importância, é 
preciso que se posicione com relação ao 
problema". ,   . ..'•. 
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. A. cidade continuará vendo suas matas naturais c seus morros cederem lugar aos espigões 

eOrnsn 
;espaço 

WALDO CLARO 
D» tucurial d» Santo». 
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A populaçáo de Guai-ujá está per- 
plexa e decepcionada. Em menos de 
cem dias, o PMDB — que elegeu o 
prefeito e dez dos 17 vereadores ft Câ- 
mara Municipal -- viu-ss envolvido em 
denúncias- sobre escândalos Imobiliá- 
rios e nebulosas Insinuações de corrup- 
ção, tal como ocorreu em quase todas 
as administrações anteriores. Nas últi- 
mas semanas, por obra e graça do parti- 
do que assumiu o poder com a prorr.es- 
aa de mudar, a fisionomia de Guarujâ 
mudou outra vez. E para pior. 

Mercê de decisões do atual Legisla- 
tivo — e na esteira de um processo 
extremamente rápido, criminoso e do- 
lorido de desfiguração, que começou 
com o boom imobiliário do 1873 —, a 
cidade continuará vendo suas matas 

:• naturais e seus morros cederem lugar a 
monstruosos espigões. A alquimia dos 
políticos e a capacidade de Beduçào dos 
grandes especuladores imobiliários 
continuara deíoirnando a geografia ur- 
bana de Ouarujá. 

A perplexidade e a decepção da 
população do município tím suas ex- 
plicações. Ko tUalO deste mês, a Cama- 
ra MtmlciyjtfrrèlHtou projeto do oréTiTl- 
^57»iauncijgãflano que fechava areai 
vsrõ*e« rje_Harr» Funda, abertas aos 
grupos Imobiliários na administração 
anterior. Bete dias depois, a mesma 
CÃmara nnrnvnu protelo abrindo desta 
vez aos grupos Imobiliários uma outra 
an-a vlrtltT então fecharia, no coltílo 
das Tartarjgas, E, de quebra, aprovou 
também emenda aditiva truníormar.do 
em zona de preservação ecológica — 
onde se proíbe qualquer tipo de cons- 
trução — uma ex tenca área em pane da 
qual já existem loteamentos e constru- 
ções e que é alvo da cobiça de vários 
grupos Imobiliários. Esses zlguezogues 
e vaivéns de abrir áreas fechadas e de 
fechar áreas abertas é que confundem a 
população. Este último projeto sobre o 
costao dos Tartarugas foi condenado 
ontem pelo Instituto de Arquitetos do 
Brasil, núcleo da Baixada San tis ta, quo 
o considerou 'falho tecnicamente". 
Reunidos em sessão extraordinária, os 
arquitetos estranharam que os autores 
do projeto náo tivessem ouvido as enti- 
dades de classe e os órgãos técnicos, c 
convidaram o prefeito Mauricl Marlano 
a vetá-lo para impedir o surgimento de 
graves problemas para a população. 

•'Abaixo os vereadores corruptos." 
Kssa frase — que ha duas semanas 
amanheceu pichada nos muros de 
Ouarujá — pareço refletir a revolta de 
ura eleitorado que se sentiu ludibriado 
diante de doía atentados que, em me- 
no» de dez cias, a Câmara Municipal 
cometeu contra o patrimônio ecológico 
da cidade. O primeiro dizia respeito á 
preservação da vegetaçáo da Barra 
Funda, uma das últimas áreas verdes 
da praia ds Pitanguelras. Ao Rssumtr a 
Preieitura, Mauricl í.íeríano prometeu 
derrubar a Lei n* 1 537, de autoria do 
ex-preíelto Jaymo Dui(>e, que alterava 
a Lei de Zoneamento e permitia naque- 
le local a construção do prédios de até 
17 andares. 

O projeto dormiu na Câmara du- 
rante 40 dias sendo, finalmente, coloca- 
do em «otaçío no último dia 10. Mauri- 

jprccbava de 15 voto*, jito é. da 

PMDB. Contudo, graças à aritlmétlca 
que vigora na política de Guarujâ, em- 
bora ele Julgasse ter obtido mal» votos 
do que necessitava — além dos seus, 
teve mais dois do PDS, um do PTB e 
outro do PT —, náo conseguiu fazer 
uma dúzia. Assentada a poeira, verifi- 
cou-se que três de seus correligionários 
— Jayro Graclola, ítuy Gonzalea e 
íTancísco de Castro — Unham votado 
contra ele. A decisão revoltou a cidade. 

Sete dia» depois, ainda náo refeita 
do primeiro golpe, a população recebo 
outro. Era o projeto de vereador Caride 
Pasqual Bernardino (PMDB) alterando 
novamente a Lei de Zoneamento e per- 
mitindo a construção de prédios de até 
oito andares na área próxima ao costao 
das Tartarugas, na praia ca Enseada, 
onda só era permitida a construção de 
habitações unlíamlilsrej Isoladas. Ane- 
xada uo projeto, uma emenda do verea- 
dor Gentil da Silva Nunes, também do 
PMDB. passava & considerar zonas de 
preservação ecológica as anteriormen- 
te denominadas zonas verdes. 

i ■ Para Carídc, seu projeto visava â 
descentralização do progresso e à cria- 
çSo de novas fontes de empregos, Já 
que, segundo ele, 70% da máo-Ce-cbr8 
local depende do setor imobiliária 
Gentil da Silva Nunes, por sua vez, 
Justificou sua emenda afirmando que 
ela objetivava preservar da destruição 
os 35% de áreas verdea que ainda res- 
tam ao Ouarujá, ai Incluindo toda a 
extensão da serra de Santo Amaro, que 
atravessa o município, os morros da 
Barra, do Icanhema, do Pinto, Mondu- 
ba, úa Botelho, o Costao das Tartaru- 
gas, aiém de Ilhotas e ilhas como as do 
Mar Casado, dos Arvoredos, da Prainha 
Branca, .do Guará « outra*. Alegou,' 
também, a necessidade de preservar 
pontos históricos, como o merro tía 
ArmaçSo, onde estáo localizadas as ruí- 
nas do forte de SSo Felipe, sem contar 
as praias desertas (Branca, Preta, 
Grande, iporanga e do Sangava), que, 
por serem da propriedade particular, se 
transformam em conaomínios le- 
chadoí. 

Muitos não aceitaram essas j"s*ltl- 
catives doa representantes do PMDB e 
consideraram que o projeto representa- 
va a vitória de grandes especuladores 
Imobiliários, de há multo com seus Inte- 
resses voltados para etaa área superva- 
lorizada, vizinha do Tortuga Clube e 
privilegiadamente situada no sopé do 
morro da Península. ^Q_CQXitrjiio-dos 
4p_ülas que levou oaic exaimn:\r e der- 
rotar oprojetoprêservacloaista do pro- 
reito. a Câmara, com estranha agillda- 
dêTtecebeu o pronto Carldc na noite dó 
dia 17 examinou-o em re;itmc á* urgên- 
cia e preferência e fip.hlmcnt*. aprr, 
vou-o em primeira discussão uor ia 
votosairmO voto "rebelde" pertenceu 
ao vereador José Carlos Ferreira Ca- 
naes, do PDS. Na última terça-feira, a 
cena foi rsprisada no mesmo palco, 
com os mesmos atores, o mesmo texto e 
idêntico resultado. Aprovado em se- 
gunda e definitiva votação, resta ao 
prefeito Mauricl Marlano o desafio de 
vetá-lo ou sancioná-lo, sabendo agora 
que, além de abrir uma área verde è 
especulação imobiliária,, o projeto con- 
tem.— segundo denuncia do vereador 
José Carloa Cana es — .lovevlolaçoeuao 
regimento Interno ds Câmara, a cerne- 

cae Redaçjn^nern ftj« fiii-n i S-ryl- 
cos PübUcosT     ~ ——- 

Mauricl Marlano está em situação 
extremamente Incômoda e Isso se refle- 
te em suas próprias declarações. De- 
pois de afirmar que ainda vai analisar 
com seus assessores os aspectos técni- 
cos e a legalidade do projeto, ele afir- 
ma: "Náo posso desconsiderar, e Isso 
seria prtmarutmo político, que o projeto 
foi aprovado por 18 dos 17 vereadores 
que compõem o Legislativo. Só náo 
recebeu o voto de um vereador do PDS, 
por set orientado pelo ex-preielto, noto- 
riamente adversário desta administra- 
ção 6 principal responsável pelas pro- 
fundas modificações do Koneax&entQ da 
cidade, quando se cometerrím aberra- 
ções como a aprovação do Projeto da 
Lei tf 1.655, pouco tempo spds à do 
1.421 (sob orientação do arquiteto Jai- 
me Lemer). Pela 1.6c5, oa morros de 
Gueruiá receberam espigões de 17 pa- 
vimentos, contrariando toda a preser- 
vação ecológica que se í«z necessária. 
Quanto aos aspecto» político» do pro- 
blema, Mauricl parece íutailata: 'Beri* 
inócuo o veto — diz ele — pois fatal- 
mente seria derrubado pelo Legislativo, 
autor do projeto. Outra medida seria 
perder o prs^o de veto ou sanção e 
deixar ao Legislativo a promulgação. 
Quero, antes de qualquer decisão, ouvir 
minha ftssessoria técnica. A Indepen- 
dência dos pederea 4 um fato a ser 
considerado".   . 

Arquitetos condenam'1 

Reunido extraordlr-ariamer-te on- 
tem, o Instituto da Arquitetos do Bra- 
611, núcleo da Baixada SantUta, consi- 
derou como "falho tecnlcamar.te" o 
projeto de Caride e tachou de estranho 
"numa Câmara democrática", aberta a 
participativa, a Inexistência tio potíçao 
de enüdadea representativas da popu- 
lação local, de entidades de classe e de 
órgãos técnicos municipal»". 

Os arquitetos evidenciam ainda os 
seguintes problema» que podem ser ge- 
radoí com a aplicação da nova lei: 1- a 
altura das cdillcaçoíí é "ilimitada", o 
qua elgniflca dizer que, por exemplo, 
em terrenos da 15 metros de frente por 
30 da fundo será poaslvet che,iar-ne a 18 
pavlmentos. Era terrenos maiores, po- 
derá chegar-se a alturas maiores, geran-. 
do uma descontinuldado gritante na 
paisagem; 2- a fixação de recuos, Inde- 
pendente da altura da edificação, ou 
seja, edificações de dois pavlmentos e 
de 18 ou mala pavlmentos, terem fixa- 
dos oa mesmo» recuos (5 metros), ape- 
sar da diferença de suas alturas e res- 
pectivas sombras projetadas; 3- inexis- 
tência de definição da densidade demo- 
gráfica (habitantes/hectare) podendo 
gerar sobrecarga na infra-estrutura bá- 
sica (água, luz, esgoto, etc); 4- taxa de 
ocupaçí.o o aproveitamento elevadas 
em zona média e, 5- Indefinição de 
critério para uso do solo. 

il concluem oa arquitetos: "A partir 
cestas evidências (rritantes a uma pri- 
meira análise, o IABVNB8 propõe o dis- 
cussão dessa lei de maneira ampla, por 
consldeni-la Importante sob o ponto de 
vlít*urbanístico, ressaltando a sua in- 
terferência na qualidade de vida da 
população, salientando que isso só seta 
possível a partir do veto do prefeito 
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O último escândalo 
nmobiliário aprovado, pela 
jCâmara Municipal de 
JGuarujá, onde o PMDB 
jterri dez dos 17 vereadores, 
lesta era vigor e tem íorça 
I de íei desde a última terça- 
J feira. Ao contrário do que 
;se esperava, o prefeito 
JMaurici Mariano, também 

■ •do PMDB, vetou apenas a 
O projeto — que abriu fe cspecu- 

laçfto Imobiliária  uma  Área  muito 
■; valorizada, situada no Coslâo das 
nnrUrjEas. na praia da Enseada —, 
permitindo a construção de espipòes, 
[permaneceu incólume apesar ris re- 
vo!ia da população local e do parecer 

;do Instituto de Arquitetos do Brasii- 
','núcleo da Baixada Santtsta, que o 
'Considerou íalho tecnicamente. Para 
^sancionar o projeto e vetar s emen- 
da, Mauricl Manano hesitou durante 

J15 dias. Finalmente, baseado em pa- 
recerej de sua assessoria técnica, e 

'alegando a "obrigatoriedade derc-co- 
Inhecer a independência dos porie- 
"res", decidiu agir. 
,>- Aconselhado pelo diretor do De- 
partamento Jurídico da Prefeitura, o 
juiz de Direito aposentado Clineu de 
Mello Almada, o prclelto considerou 
lnconKUtuclonptr; o»; r"-tit*r'St1r?P'"lf- 
to que previam a transformação rias. 
"zonas verdes" em "zonas de presu- 
vaçfto ecolò;rica": justamente os dois 
c únicos que compunham n emenda 
de QenUl Munes. "O município — 
alega o juiz Clineu Almada — tem 
competência para estabelecer limita- 

emenda, que o vereador 
Ge7íüT~da Silva Nunes 
apresentou ao projeto de 
Caride Pasqual Bernardi- 
no e oue pretendia fechar 
ao desmatamento e ã des- 
truição cerca de 35% do 
que resta de morros e da 
Mata Atlântica no municí- 
pio. Esta emenda foi veta- 
da sob a alegação de ser 
inconstitucional e de ferir 
o direito de propriedade. 
çoes administra tives e urbanísticas â 
cdlíicsçfio urbana, para a proteção 
estética da cidade, mas tais limita- 
ções podem apenas condicionar o 
exercício do direito de construir, sem 
extingnl-lo. ItcpuJamentar o uso de 
um direito ou de uma atividade nãoé 
suprimi-lo. RCRV mentar é propi- 
ciar o uso correto e normal da ativi- 
dade e o exercício do direito corre- 
lato." 

Mauricl escorou-se ainda nos pa- 
receres rio diretor do Departamento 
de Controle Ai qui te tônico e Urbanís- 
tico, Rui Azevedo K«ald, e do asses- 
sor de 1-lanejarnento, Ivo Piv* Impa- 
rato. Para o primeiro, o Costto das 
Tartarugas c uma fij^a brat-a, tendo 
necessária a aprovação de um iotea- 
rnento ou desmembramentos para 
posteriormente serera aprovadas cs 
constiuçòes. Para o segundo, compe- 
tirá aos óreaos técniros da Prefeitu- 
ra fornecer diretrizes para o lotea- 
mento da área proposta na zona de 
media densidade-3, que atualmente 
não e arruada e carece de infra- 
estrutura. Entretanto, ressalta que, 
no momento, ncnrium projeto pode- 

t» 

rá ser aprovado com bate na nova lei, 
J6 que na Arca cm questào n&o há 
loteamento nem vias públicas ofi- 
ciais. t 

Concluindo suas Justificativas^, o 
prefeito Mauricl Mariano aíirrna que. 
mesmo tendo vetado a emenda de 
Gentil Nunes, a preservação do veT- 
de foi mantida em Guaruja, pois 
"Áreas anteriormente abertas a espi- 
B&es, Inclusive em morros, serão ago- 
ra protegidas, pois voltam à condi- 
ção de 'zonas verdes'". Por ironia, foi 
o próprio Gentil Nunes quem, ao 
apresentar sua emenda, advertiu que 
as chamadas "zonas verdes" n5n tim- 
cionam e nue. mesmo depois de in- 
cluídas na lei de uso do solo, o oue se 
yjn "tnl o desmatamento r-iroiru-isn 
dos morros e v,?getacfto. f' rnmn 
ocorreu com g região das Galhetas. 
com o Morro da Península e tantos 
outros". E mais: oue a classificação 
oc "zonas verdes n-^erias limita o 
gabarito rias construções, rx-rrnjun- 
do qualquer tipo de lou-amento e. 
conseqüentemente, ameaçando de 
total devastação o que resta da flora 
e da fauna tropical, ao município 

O vereador José Carlos Ferreira 
Canaes (FDSi estava ontem profun- 
damente confuso e desanimado. Ele 
foi o único, deede o i.ilcio, a se posi- 
cionar contra o projeto e contra a 
emenda, denunciando os seus errosc 
os males que causariam ao municí- 
pio. "Mas parece que tudo n&o pas- 
sou de uma trama violenta e apressa- 
da", aíirma ele, acrescentando que 
os próprios a tores dos projetos sa- 
biam que não poderiam aplicá-los 
legalmente numa firea onde ia exis- 
tem prédios construídos, loteamen- 
tos, alvarás de construção j& aprova- 
dos pela Prefeitura e, principalmen- 
te, onde cada lote custa no mínimo 
Cr$ 50 milhões. 

- 
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i obra* de con.struçêo fio» 12 prédio» foram doseKibargF.das polo prefeita 

struçcLCX 

GTJARUJÂ — O prefeito Manrld MEIIBM . 
levantou D erabsrgo da' construçio cie «m con- 
junto da prô&ios, com 17 pavimento* caria, na 
rastao do Morro das Astúrina. Dew>s forra», 
continuem an obrtis na Arca áò 75.051,89 mo- 
rros quadradas à revelia dos moradores do» 
trôs   edifícios   cuja   visSo   cera   prejudicada 
quando concluídos ,o» 12 blocos. Os síndicos 
dos condomínios situados atrás dn construção, 
antrarsm — termina* atras r- com representa-. 
çlo na Justiça r.o mentido db obterem Mana*" J5>J 
çcot «obra JLS cotfiiçoos legais do ohrs^^Mani;. 
rld Maxiano deterininou o fttabargo ao rcestaoN 
tempo que incumbiu ©Departamento Jurídico '. 
de estudar a possibilidade de a Prefeitura de- 
clarar o morro de utilidade publica. A desapro-   ' 
priáçSo seria efetuada com dinheiro doa con- 
dôminos' afetados, o que tornava o ceso suij?e- 
neris. . •       '*"•..'- 

, Agora, a obra, qua j6 foi embargada Qua- 
tro vêzesT contimTaam rittnõ~ãõe|er«do. coãt 
jTaiiandg_IftiiioAm cs que a consiasr&vaamin} 
atentado contra aa dos flitirio» ãcãõSl ■ 

'alada"preservados dn fiuarnjn. Q fato a que 
está rendo retirado  aterro das encostas tio 

seus imóveis seria prejudicado, pois nfio dariam 
méis vista para o mar, os síndicos dos edvf.clo» 
GoaJheta», Chaquediki e Aetúrias entrawirfl 
com representação na Justiça e o promotor lulx 
barreira de Almeida Júnior começou a coletor 
informações pura verificar ce a obra nfio nfeta- 
jis P ecologia no local O promotor nfio eminu 
seu parecer que, entretanto, nlo Impediria a 
continuidade da obra.     ■ . ~ 

^ nKSAPROFHiAçAo uirlcn. 
'. - Ainteiiçào ^nuiiciadE peios sdndicos doa 

• prédios j5 existente* em fornecer esrea da Cr$ 
";380 rnflhôes âPrÈfeitura para queTáaurid MB- 
Tiano considere a área de utilidade publica, 

' desuuittpriando-a começa a encontrar inúme- 
ras Giüciildades jurídicas    . 

morro, dc&flpurarido «ignlfir.ntivjimpntff ma1 

rrmfmmftçan nrtp-npl fl« «ntiiRrçV»<; da Prefei- 
tura foram justamente quanto ao üspocto de 
vegurança na retirada de terra. No entsnto, 
r'ída pôde Ber fciio em relação ao padr&o urba- 
o'atico ali estabelecido, uma vez que a constrti- ■ 
çJto se enquadra na Lai 1.555, aprovada ainda 

i administração de-Jayme Daigu. O projeto 
rsnsfonnoti o Jsíorro das Autorias tía Zon» ■' 

'• -:rds para Zona de Alta Densidade — 2AD, 
j.» rciltinòo BÃJÍm a construção de prédio» da 
-•4 17 pavimentes.    ■.-•••.■ 

Aa tdificBOoM foram iniciadas am jaaairo 
rTa e fttendBram a todas as tíxiáÈticias da. 

:-.-?;;: - ;..ü. Quando perceberam qua o valor de 

D Departamento Jurídico da Prefeitura 
«linda nao den esu parooer. mas tudo leva e 
crer que surgirõo entraves quanto à intençfio 

- doa síndicos depositarem D dinheiro para ge- 
:.rantir 'E rfcsapropriaçSo. Outro problema en- 
contrado é a legislação que regula a declrxação 
de se tornar um imóvel de utilidade pública. 
Seria difícil encontrar justificativas par» ca- 
racterizar grande interesse social do costfio 
oniío estão pendo construídos os prédios, corao 
erige a lei. 

PROIBIDAS EXPLOSÕES : .**£' 

Pstfiq proibidas eiplos-Ses para «feito de 
.obras om Guarujá durante o rafes de julho. As j 
ccnstrutoi-as devarfio -respeitar a legislação 
municipal que determina que o barulho e im- 
pacto das dinamitàçoes de pedraa tt£o incara- 
oativeis com o movimento turístico era èpoes» 

, Se feries. A fiscalização nesse sentido ficará A 
cargo do Departamento de Controle de Arquit»- 
tura e Dtbanlsmo da Pitáalturs- •    . 

V 
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i pouco, cumpro a minha rotina 
tomo banho, café, Adelaide me 
>anho u S-7.58. 
:nso no que Tadeu Pereira diria, 

tn, e ele? O que faria? Ou o 
uva comigo: "Você aceitou pas- 
universidade, entregou-se como- 
irrer. E agora reclama o quê?" 

[gamento de Tadeu, e sim pelo 
1 nar num deles. Sou eu 

iado era mim, nem percebi as 
familiares, mostravam um local 
orror não está se passando. 

UM DIA CHEIO DE 
BL|HÒES CHOCANTES: 
UOWIDROS DE ÁGUA, 

A ÍNSTALAÇÃO DOS 
ES SOLARES E A AÇÃO 
VÍULTINTERNACIONAIS 

o chão repleto de cacos. Ho- 
letai. Civil tares vigiando, presos 
dos Vidros de Água em ruínas, 

■almo, vidro a vidro, cada obje- 

itos de olhar agressivo, nordes- 
ais baixotes, gente sem nariz," 

i pendentes, peles escamadas, 
uro na mão? Pena, o homem 

tn furo igua! ao meu. 
:",. cerimoniosa, dos que procla- 
ma d i^3eral. Civiltar exibe um 
■ tot^P.eiro. Água do Tucumã. 
imã? Imagens do prefeito, do 
jseu. E a voz monótona. 

Às 14 horas de hoje, o Museu dos Rios Brasileiros, 
conhecido popularmente pela designação de a Casa dos 
Vidros de Água, localizado no que antigamente foi o Lar- 
go do Arouche, recebeu uma afluência fora do cor.iitm. 
De repente, para espanto dos vigilantes, centenas de pes- 
soas começaram a entrar e a se espalhar. Aparentemente, 
queriam apenas olhar os milhares  de litros  que conti- 
nham as águas dos rios, riachos, ribeirões, nascentes, la- 
gos,  lagoas, fontes e olhos de água de todo  o Brasil. 
A Casa dos Vidros de Água foi o mais completo e admi- 
rado museu hidrográfico do mundo, apreciado por espe- 
cialistas do universo inteiro que ali sempre fizeram suas 
pesquisas hídricas. Organizado na década de oitenta por 
cientistas da Universidade de São Paulo, do Rio Grande 
do Sul, do Espírito Santo e da Paraíba, teve a colabora- 
ção de pesquisadores de todo o país. A cooperação popu- 
lar foi grande. Levou-se doze anos para se atingir a per- 
feição atual. Em dezenas de salas, cada uma abrangendo 
uma região, podia-se ver os litros, de colorações diferen- 
tes,  alem  de gravuras,  fotos,  mapas,  gráficos,  legendas. 
A biblioteca e a filmoteca completavam o conjunto.  A 
discoteca guardava relíquias, como o ruído das cachoeiras, 
principalmente da Foz do Iguaçu, o som da extinta poro- 
roca, o murmúrio de regatos. Quando os vigilantes se des- 

■ preocuparam,  relaxando  a fiscalização,  tudo  aconteceu. 
Em questão de minutos. Sem que houvesse qualquer chan- 
ce de impedir. As pessoas passaram a abrir os vidros e a 
beber a água. Bebiam e se molhavam. Saíam com as rou- 
pas ensopadas.  Quando os Civiltares chegaram,  minutos 
depois, sobrava um só vidro fechado. A maioria dos depre- 
dadores -fugiu, arrebentando portas e janelas. Alguns fo- 
ram  presos.  Suspeita-se  que  tenham  sido  aliciados  por 
alguma organização. Sabe-se que no começo da tarde, es- 
palhou-se o boato de que a  Casa dos  Vidros de Água 
estava sem corpo de guarda. E que havia muita água esto- 
cada lá dentro. 

Um dos presos, durante a verificação, disse: 

— Quem ê que queria ver água de rio? A gente 
tinha sede, isso sim. Então, fomos beber a água que era 

-     ■ "^^SW^i^^r^mf!^^ 

Ignácio de Loyola Brandão,em "Não Verás País Nenhum" - Ed.Codecri - RJ 1982 
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nossa, por direito. Eu procurei a água de um riacho que 
passava atrás de minha cidade. Um rio onde nadava quan- 
do criança. Foi dele qúe bebi. A água está aqui na minha 
barriga. Podem tirar se quiser. 

Pessoas entrevistadas disseram que ninguém supor- 
tou o calor hoje. Foi o dia mais quente do ano, registrado 
nos institutos oficiais. O sol deve ter alterado o comporta- 
mento de todo mundo. Meteorologistas acentuam que a 
temperatura tende a subir, ainda mais que nos aproxima- 
mos dos meses que, em outros tempos, correspondiam 
ao verão. O Esquema está de prontidão para tomar duas 
providências. Impedir que a migração para esta cidade 
continue, uma vez que ela é causa de graves problemas. 
Em segundo lugar, adotar medidas, como a construção de 
gigantesca Marquise para proteger o povo do sol c da in- 
tensa onda de calor que se abale sobre o país. 

Comercial do Esquema. Imagens de poços artesianos se 
sobrepõem a planos dos leitos secos dos rios. Os rios desapa- 
recem, a água jorra cristalina dos poços artesianos. Milhares de 
copos plásticos correm em esteiras, nas máquinas de encher 
e lacrar. Crianças riem felizes, a música de fundo é clássica, 
otimista. 

A voz oficial anuncia: "Dentro de dois minutos e trinta 
e dois segundos, novas notícias sobre o atentado ao Museu dos 
Rios Brasileiros. Informações vindas diretamente dos bastido- 
res do governo. E uma curiosidade. A re-cxibição de um velho 
documentário, hoje um clássico do curta-metragem histórico: 
O  Corte Final. Aguardem". 

Outro comercial mostra a instalação dos geradores de ener- 
gia solar. Cidades recebendo com festas os técnicos do Esquema. 
Não se vê o povo, somente as faixas de boas vindas, os slogans 
pintados. Trilhas sonoras emitem aplausos, gritos de muito bem, 
muito bem, viva o Esquema. Sinos e buzinas. 

— Sucata. Mais porcaria em cima da gente, disse o ter- 
ceiro homem, o que está sempre silencioso. 

— Ferro velho. Tudo que estzo mostrando é ferro velho. 
Veio da Alemanha? Veio nada. Estava em funcionamento na 

Multinteralemã   que   funciona 
Grande  do  Norte.  Forneceu 
sido substituído  por material 
naria que superte esse sol. O 

— Como é que você sal 
Cada coisa que acontece, um 
ção, uma história. 

-— Sei,   porque  vi. 
— Viu? Essa não! Você e 

da mesa viram tudo. Que ma 
ponta riu mesa? Quer me diz 

— Qual é, meu senhor? 
me perguntar por que me sei 
que a vida inteira se preocupo 
se senta na ponta da mesa, qi 
nho, quem usa ienço verde p: 
gente  sossegado, vai  viver su 

— Está  bem. Vou viver 
suas.  Fora daqui.  Fora.  Já  e 
a casa é minha! 

— É nossa. Vamos viver 
você queira, ou não! 

■— É minha, e vocês poc 
— Por que não tenta tira 
— Pois vou tentar. Vou 

país.  O que vocês estão fazei 
— Pode ser que não. Ma 

Existe algum? Ou cada um í 
tenha estabelecido para si inest 
sobrevivência. O Esquema de 
outra, o povo uma terceira. O 
Ou melhor, ícníativa de segura 
todos não se matem. E olhe qi 
Enquanto o Esquema consegui 
gas, a estrutura se sustenta. 1 
Que preço já pagou só com a i; 
Olha, nós já formamos o nos: 
que estabelecer as nossas regrí 
ra, meu amigo, c confiar. 

154 
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Assunto:  Estudo de tombamento do Morro da Barra Funda (Morro do 

Botelho) - GÜARUJÃ. 

PARECER 

O presente processo propõe a complexa quês 

tão da abertura de estudo de tombamento de um morro enquadrado' 

em Zona Verde mas ameaçado pelo intenso desenvolvimento urbano' 

do Guarujá e que aloja, em sua face voltada para o mar, um se - 

tor de planície contendo um dos poucos bairros residenciais de 

baixa densidade junto ao centro tradicional, ora submetido â for 

te pressão imobiliária. 

Os documentos que instruem a matéria são: 

1. Solicitação inicial, protocolada em 20/05/83, da arquiteta ' 

Marília Paiva, moradora do bairro de Barra Funda,historiando 

e documentando as mudanças recentes no Plano Diretor do Ar - 

quiteto Jaime Lerner que o transformaram em zona de alta den 

sidade, liberado para prédios de 17 andares e que suscitaram 

uma reação da comunidade, expressa em uma carta aberta e num 

abaixo-assinado (anexos). 

Esta resistência ê apresentada como um "embrião" para a toma 

da de consciência por parte da população em relação às repe- 

tidas investidas contra a natureza perpetradas no Município, 

que deveria ser apoiada por este órgão, segundo a proponente 

São apresentados para este fim mapas, documentação jornalís- 

tica, cópias da legislação e abundante material fotográfico. 

2. Relatório do STCR datado de 27/07/83 traçando um perfil da ' 

população de Guarujá com seus reflexos no uso do solo urbano 

na periferia do Morro e contendo as transformações recentes1 

da legislação que traduzem as pressões imobiliárias decorren 

tes da saturação dos terrenos disponíveis bem situados. 

Este documento põe em destaque o contraste entre as duas fa- 

50.000 -  X-981 lmPr- Serv- Gráf> SICCT 
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Estudo de tombamento do Morro da Barra Funda (Morro 

do Botelho) - GUARUJÂ. 

ces dos Morros do Botelho e Pitiu, enquadrados dentro de zo- 

nas verdes pouco respeitadas como outros tantos Morros do Gua 

rujã, com a parte voltada para o interior onde estão os bair 

ros populares, mais afetada pelo desmatamento e retirada de 

terra para aterros, em oposição ã face oceânica, que exibe ' 

espessa mata até o sopê onde se encontra o bairro de Barra ' 

Funda. 

0 relatório esclarece a questão dos topônimos mais adequados 

e discute a possível intenção do pedido de tombamento, cen - 

trado nos interesses dos moradores do referido bairro. Cons_i 

dera inquestionável a necessidade de preservação de parcela1 

do Morro do Botelho junto ao bairro da Barra Funda, mas põe' 

em dúvida a possibilidade do CONDEPHAAT resolver este proble 

ma sem uma rigorosa regulamentação do uso de solo no entorno 

próximo. 

0 relatório do STCR acrescenta ainda plantas cadastrais, có- 

pia da legislação municipal pertinente â matéria e extensa ' 

documentação fotográfica, além de perfis e esboços seguidos1 

de uma caracterização geográfica da área. 

Constam ainda do processo carta da solicitante anexando mate 

rial jornalístico suplementar e encarecendo a urgência da ' 

questão devido a recente abertura de canteiro de obras junto 

ao Morro. 

Face âs questões colocadas e â documentação existente con '.- 

clue-se que os Morros do Guarujá, embora protegidos pela Lei 

do Zoneamento, estão sujeitos â ocupação indevida, provavel- 

mente facilitada pelos tipos de uso permissiveis até a cota 

de 20 m. 

Embora haja vários outros .morros em situação semelhante, al- 

guns com processo de tombamento em andamento, a face oceâni- 

ca do Morro do Botelho que serve do cenário ao bairro da Bar- 

50.000 - X-981 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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ra Funda se destaca por conter expressiva mata residual 

de encosta e mereceria ser protegido até sua base, ponto de 

intersecção com a planície, evitando-se um processo de ocu- 

pação predatório desta última, que fatalmente envolverá o ' 

sopê  do morro. 

Cumpre entretanto ressaltar as dificuldades que decorreriam 

da regulamentação do uso do solo no entorno do morro, onde' 

os habitantes reclamam as restrições aventadas. 

Haveria aqui uma interferência no zoneamento urbano e uma ' 

dificuldade adicional pela falta de procedentes capazes de 

orientar a ação do CONDEPHAAT em relação â área envoltõria' 

de um fato natural marcante, isolado dentro da cidade e que 

lhe confere grande originalidade. 

Seria certamente interessante conseguir um gabarito mais ' 

baixo e uma certa rarefação espacial das edificações, mas ' 

considerando a altitude do morro, que ultrapassa 150 m, fi- 

ca dificil adotar medidas rígidas neste sentido. 

Quanto ao que ocorre na face oposta do morro seriam necessã 

rios estudos mais profundos, para permitir a definição de 

um verdadeiro programa de recuperação parcial das áreas de- 

gradadas, numa ação conjugada com a Prefeitura do Guarujã , 

caso se confirme a informação de que ela está interessada ' 

no processo do tombamento. >< 

São Paulo, 2 3 de agosto del983.  v ^ 

AUGUST UMBERTO VAIRO 

Conselheiro 

RELLI 

y 
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SlNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 

ATA N9 567 SESSÃO DE 23/08/83 

O Egrégio Colegiado aprovou por unanimidade o parecer 

do Conselheiro-relator Augusto Humberto Vairo Titarelli, com a 

recomendação da imediata abertura de processo para o estudo de 

tornbamento. 

1. Oficiar aos interessados 

2. Ao STCR para complementa 

ção de instruções. 

GP., 23 de agosto de 1983. 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES IKlt 
PtwMent» 
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Ã Seção de Administração para providên- 

cias relativas ã abertura de processo, estudo de tomba 

mento, voltando em seguida. 

CONDEPHAAT em, 25_de agosto de 1983. 
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S^reíeítura    CYl^lunicipal    de     ^uutf&^t 
■fcitacío  c/e  Oão     Pauío 

Ofício W/ 890/83 

Guarujã, 17 de agosto de 1983. 

Senhor Presidente 

Pelo presente, com arrimo no que ' 

dispõe a Lei n9. 10.247, de 22 de outubro de 1968, 

solicito estudos desse Colendo Conselho sobre a ' 

possibilidade de ser efetuado o "TOMBAMENTO" de 

uma ãrea de terras situada no Morro do Botelho, ' 

deste município, que assim se descreve: 

SOARIA DA CUITURA 
Ü9L|Le.HA"AT 

"A ãrea se inicia no cruzamento do ei^ 

xo da Rua Taubaté com o prolongamen- 

to do eixo da Rua São Carlos, seguin 

do por esse prolongamento ate o eixo 

da Rua México. Segue pelo eixo da ' 

Rua México, ate encontrar o eixo da' 

Rua Piracicaba, seguindo pelo mesmo' 

até uma distância de 73m. do eixo da 

rua Silvia Valladão de Azevedo, onde 

deflete a esquerda num ângulo de 909, 

ate encontrar o eixo da Rua Sorocaba 

Segue pelo eixo da Rua Sorocaba em ' 

toda a sua extensão, até encontrar o 

eixo da Rua Santos, seguindo pelo ' 

mesmo até encontrar o prolongamento' 

do lado esquerdo da Rua São Carlos, ' 
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onde deflete novamente â esquerda em 

angulo de 90? até encontrar o eixo * 

da Rua do Contorno. Segue pelo eixo' 

da Rua do Contorno ate encontrar o ' 

eixo da Rua Projetada, seguindo pelo 

mesmo ate o eixo da Rua Particular ' 

Irmãs Gomes Rivera. Seguindo por es- 

se eixo ate encontrar o eixo da pis- 

ta esquerda da Av. Puglisi. Segue pe 

Io eixo da Av. Puglisi, ate o eixo ' 

da Av. Ademar de Barros, por onde se 

gue até encontrar o prolongamento do 

eixo da Rua das Magnolias, onde de-' 

flete a esquerda e prossegue até en- 

contrar a cota 10 do Morro do Bote-' 

lho, seguindo pela mesma até o pro-' 

longamento do eixo da Av. Primavera, 

pelo qual segue, acompanhando as '' 

ãguas vertentes entre os Morros Bote 

lho e Pitiu, até encontrar o ponto ' 

inicial". 

Segundo consta dos assentamentos des- 

ta Prefeitura, na área retro descrita existem imo-' 

veis de propriedade de: 

José Marques Junqueira 

Jorge Chaddad (espolio) 

Rolf Rudolf Lehmann 

Augusto dos Santos e Jacyra Santos 

João Sposito 

Transportadora Guarujã Ltda. e outros 

José Ferreira Canaes Filho 

Valdêcio Secondo Martini 

Martha Nagel 

Lourdes Maria Monteiro 

}> 
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Albino dos Santos Gandares 

Claudete Ramos 

Francisco João Queiroz Carvalho e outro 

Manuchag Sarkissian 

José Ângelo dos Santos 

Igreja Presbiteriana Independente 

Luiz Ramos 

Manoel da Silva 

Serviços Públicos de Guarujã 

Antônio Carvalho (espolio) 

Mathias Morone 

Ariovaldo Fidalgo Salgado 

Dionízio Marques 

Afonso Marques 

Sucar Eng. e Construção Ltda. 

José Martins 

Benito Fernandez Cervino 

Manoel Caetano Garcia 

Maria Anunciata dos Santos Cavalcanti Calvo 

Alexandre Cicconi 

Irmãos Gomes Rivera 

Dermival Concon e outros 

Soe. Imob. Itaipava Ltda. e outros 

Alexandre Siciliano Júnior e outros 

Prefeitura Municipal de Guarujã 

Jayme Daige 

Antônio Rodrigues Bonito 

Alexandre Siciliano Júnior e outros 

Raimundo Clementino de Souza 

Instituto de Menores Santa Emilia 

Simão Neumarte 

Virgilio Ciriaco de Oliveira 

Terezinha dos Santos de Lima 

Raimundo Clementino de Souza 



^releitura    cYYlunicipal    de    (§uarujá 
■Çôtado   de  Oão     Paulo 

Ofício K.« 890/83 

No aguardo das providências solici- 

tadas, renovo a V. Excia. os meus protestos de ad- 

miração e respeito. 

Atenciosajmente 

MAURICI MARIANO 

Prefeito Municipal de Guarujã, 

Exmo. Senhor 

Presidente do Conselho de Defesa do 

Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turistíco - CONDEPHAAT. 

SÃO PAULO 

tf 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÀO PAULO - CEP 0JO09 - PABX - 257-1311 

NOTIFICAÇÃO 

I 

* 

Em conformidade com o artigo 143 do Decreto 

n9 13.426 de 16 de março de 1979, combinado com o artigo 29, in- 
ciso "a", da Ordem de Serviço n9 01/82 do CONDEPHAAT, notifica- 

mos a todos os interessados que o Egrégio Colegiado do Conselho 

de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Tu- 

rístico do Estado - CONDEPHAAT, em sjia sessão plenária do dia 23 

de agosto de 1983, Ata n9 567, decidiu pela abertura do processo 

de estudo de Tombamento dos Morros do Botelho e Pitiú, no Municjí 

pio de Guarujã, sendo facultado aos eventuais interessados o di- 

reito de se manifestarem sobre a medida dentro do prazo de 15 

(quinze) dias a partir da publicação da presente notificação. 

Nos termos do parágrafo ünico do Artigo 14 2, 

e do artigo 146 do mesmo decreto, a deliberação da abertura do 

processo de tombamento assegura a preservação do bem a ser tomba 

do até decisão final da autoridade competente, ficando,.portanto, 

proibida qualquer intervenção na ãrea em termos de destruição ou 

alterações quê possam descaracterizá-la, devendo ser previamente 

aprovados pelo CONDEPHAAT, quaisquer projetos que a envolvam. 

São Paulo,   de de 1983 

\     JOÃO PACHECO E CHAVES 

SECRETARIO EXTRAORDINÁRIO DA CULTURA 

50.000 • IV-982 hnpr. S«*. G*«f. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação rubricada  sob 

HnP.COHDEPHAAT n .22694   , 83 (,).... 
n, ry- 

Interessado 

Assunto 

MARILIA PAIVA 

Estudo de tombamento do Morro da Barra Funda (Morro do 
Botelho) - GUARUJÂ 

Senhor Presidente do Conselho 

1.- 

2.- 

Em cumprimento ao item 1 da síntese de fls. 70, prepa- 

ramos os ofícios apensos â contracapa, assim como Noti 

ficação a ser publicada no Diário Oficial, visto tra- 

tar-se de área com inúmeros proprietários. 

Os presentes autos, após a publicação da Notificação,de 

verão ser remetidos ao STCR a fim de ser complementada 

a sua instrução. 

CONDEPHAAT em, 1? de setembro de 1983. 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

P.Condeohaat 
n9 22694/83 

NOTIFICAÇÃO 

Em conformidade com o artigo 143 do Decreto 

n9 13.426 de 16 de março de 1979, combinado com o artigo 29, in- 

ciso "a", da Ordem de Serviço n9 01/82 do CONDEPHAAT, notifica- 

mos a todos os interessados que o Egrégio Colegiado do Conselho 

de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Tu- 

rístico do Estado - CONDEPHAAT, em sua sessão plenária do dia 23 

de agosto de 1983, Ata n9 567, decidiu pela abertura do processo 

de estudo de Tombamento dos Morros do Botelho e Pitiü, no Munioí 

pio de Guarujá, sendo facultado aos eventuais interessados o di- 

reito de se manifestarem sobre a medida dentro do prazo de 15 

(quinze) dias a partir da publicação da presente notificação. 

Nos termos do parágrafo único do Artigo 14 2, 

e do artigo 146 do mesmo decreto, a deliberação da abertura do 

processo de tombamento assegura a preservação do bem a ser tomba 

do até decisão final da autoridade competente, ficando,portanto, 

proibida qualquer intervenção na área em termos de destruição ou 

alterações que possam descaracterizá-la, devendo ser previamente 

aprovados pelo CONDEPHAAT, quaisquer projetos que a envolvam. 

São Paulo, de 1983 

• - J0A<$ PACHECO E CHXVES 

SECRETARIO EXTRAORDINÁRIO DA CULTURA 

50.000 - IV-982 
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DIÃRIO OFICIAL DE 14-9-1983 - página 22 

CULTURA 
Notificação 
Em conformidade com o artigo 143 do Decreto n.° 13.426 de 16 

de março de 1979, combinado com o artigo 2.°, inciso "a", da Or- 
dem de Serviço n.° 01/82 do CONDEPHAAT, notificamos a todos os 
interessados que o Eg:égio Colegiado do Conselho de Defesa do Patri- 
mônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado — 
CONDEPHAAT, em sua sessão plenária do dia 23 de agosto de 1983, 
Ata n.° 567, decidiu pela abertura do processo de estudo de Tomba- 
mento dos Morros do Botelho e P;tiú, no Município de Guarujá, sen- 
do facultado aos eventuais interessados o direito de se manifestarem 
sobre a medida dentro do prazo de 15 (quinze) dias a partir da publi- 
cação da presente notificação. 

Nos termos do parágrafo único Jo artigo 142, e do artigo 146 do 
mesmo decreto, a deliberação da abertura do processo de tombamen- 
to assegura a preservação do bem a ser tombado até decisão final da 
autoridade competente, ficando, portanto, proibida qualquer inter- 
venção na área em termos de destruição ou alterações que possam 
descaracterizá-la, devendo ser previamente aprovados pelo CONDE- 
PHAAT, quaisquer projetos que a envolvam. 

(14) 

fi 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LfBERO BADARÓ, 39 - SAO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

-   CONDEPHAAT   - 

São Paulo, 16 de setembro de.1983 

OFÍCIO GP-N9  502/83 

P.CONDEPHAAT N9 22694/83 

Senhor Prefeito 

Vimos comunicar a Vossa Excelência que foi 

aberto neste Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueolõgi 

co, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT o processo n9 22694/ 

83 para estudo de tombamento dos Morros do Botelho e Pitiü, nesse 

Município. 

De conformidade com a legislação aplicável 

â espécie, mais precisamente, às disposições contidas nos artigos 

14 2 e seu parágrafo único e 146 do Decreto n9 13.426 de 16/3/79, a 

deliberação do Conselho propondo o tombamento ou a simples abertura 

do processo, assegura, desde logo, a preservação do bem a ser tomba 

do até decisão final da autoridade competente, ficando,portanto,proi 

bida qualquer intervenção nos referidos Morros em termos de destrui 

ção ou alteração que possam descaracterizá-los. 

Aproveitamos o ensejo para apresentar a 

Vossa Excelência protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, r* 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 

Presidente 

Senhor 

MAURICI MARIANO 

DD. Prefeito Municipal de 

Guarujâ - SP 

JM/sl 

50.000 - IV-982 Impr. S«fv. Gfáf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

~   C   0  N   D   E   P   H  A  A  T   - 

São Paulo,   16 de setembro de 1983 

OFICIO GP-N9  50 3/83 

P.CONDEPHAAT N9 2269 4/83 

Senhor Delegado 

Vimos comunicar a Vossa Senhoria que foi 

aberto neste Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueoló- 

gico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT o processo no 

22694/83 para estudo de tombamento dos Morros do Botelho e Pitiú, 
nesse Município. 

De conformidade com a legislação aplicá- 
vel a espécie, mais precisamente, âs disposições contidas nos arti 

gos 142 e seu parágrafo único e 146 do Decreto n9 13.426,de 16/3/79 

a deliberação do Conselho propondo o tombamento ou a simples aber- 

tura do processo, assegura, desde logo, a preservação do bem a ser 

tombado até decisão final da autoridade competente, ficando, por- 

tanto, proibida qualquer intervenção nos referidos Morros em" ter- 

mos de destruição ou alteração que possam descaracterizá-los. 

Aproveitamos o ensejo para apresentar  a 
Vossa Senhoria protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente 
r 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 

Presidente 

I! 

Senhor 

Dr. NALDO JOSÉ ALVES 

DD. Delegado da Polícia Civil 

Rua Puglisi n.9 656 

Guarujá - SP 

JM/sl 
50.000 - IV-982 

. 

Impr. Sarv. Gríf. SICCT 
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Encaminhem-se  os autos ao STCR a fim de ser comole- 

mentada a instrução. 

CONDEPHAAT/GP., 16 de setembro de 1983 

ANTÔNIO AUGUSTO  ARANTES  NETO 
PrasMonto 

fo- si. 
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São Paulo, 20 de Setembro de 1983. 

Ao 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Arqueolôgico,Artístico e Turístico de São Paulo 

Nesta. 

Senhores: 

Como requerente do processo n<? 22694/83,de 29/8/83 - Pedido de 

Tombamento do Morro do Botelho em Guaruja - venho por meio desta,solicitar 

a este Conselho peimissao para obter copia dos pareceres,estudos e documen- 

tações efetuados por este Srgãe, referentes ao processo acima citado. 

Certa de merecer sua compreensão quanto ao desejo de acompanhar e 

documentar a questão, agradeço antecipadamente. 

Sem mais, 

Atenciosa samerífte. 

Marília Paiva 

SECRETARIA DA CUMPRA 

CQNOEPHA AT 

.  j£ - SET1983 

*£/* 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

^ Folha de  informação  rubricada  sob  n.°   

do n.°.....«. / (a)    

Interessado ■ ftyRlUX      $i*A 

^Õ   QÁVUD,   IA     3>E    OüTOBPO   D£  1TÍ83 

60.000  -   VII-982 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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DE ARQUITETOS DO BRASIL - DEPTO. 
DE S£C PAULO - IAB-Guaru.já. 

na\; erá 
8.CTSS OS 110 

GUARUJA — O cronograma de 
obras de infra-estrutura do Complexo 
Industrial Naval de Guarujá - CING - 
será revisto pela Empresa de Urbani- 
zação de Giiarirjfl — Urge —. responsá- 
vel pelo projeí,.:. O prazo para conclu- 
são dos trabalhos já está vencido e de- 
verá ser ampliado para mais 13 meses, 
segundo informou ontem o diretor- 
prcsidente da empresa municipal, en- 
genheiro Duino Verri Fernandes. Es- 
clareceu que a prorrogação do prazo 
será sugerida aos 12 empresários que 
obtiveram o direito de ocupar glebas 
para implantação das unidades indus- 
triais. 

Duino Fernandes apontou diver- 
sas causas do atraso no cronograma 
original, entre elas a semiparalisação 
dos trabalhos nos meses finais da ad- 
ministração anterior, que idealizou o 
CING. O engenheiro acredita, porém, 
que 13 meses é um bom prazo para a 
conclusão das obras, que consistem ba- 
sicamente na drenagem, dragagem e 
«torro na gleba de dois milhões de me- 
tros quadrados, entre os rios Icanhema 
0 do Meio, doada pelo Governo Fede- 
ral. 

NOVOS PREÇOS 

Não 6 npenas o cronogremu das 
obras de infra-estrutura que serifolie- 
•'ado..Cty{uudoJDulno..Vorri,Fí;rxiajidoal 
o preçu dos lotes serão reavaliados. In- 
formou que, muito embora or, 12 to- 
madores de áreas tenham obtido mais 
da uni imóvel, cada, ainda restam 20 
Jarrenos a serem comercializados. "No 
Inicio do projeto, o valor dos lotes foi 

avaliado de acordo com os custos de 
implantação. Esses custos aumenta- 
ram e, logicamente, os preços também 
terão de ser atualizados'-'. 

Duino Fernandes esclareceu que 
a preparação das áreas é custeada com 
o dinheiro pago pelos tomadores. A 
Urge recebe o pagamento da Prefei- 
tura, mediante a entrega da medição 
pelos serviços efetuados. Segundo o 
diretor-presidente da empresa mumci- UU»W1    jlt Vir*YWMi»T   T-" I          i 
pai, o ritmo das obras na região está 
h^tpnte   acelerado..   Cerca   de , LaQ - 
caminhões  operam  na  colocação  de 
aterro, o qual é retirado de barreiras, 
no Morro do Botelho.  Somente este 
mês, de acordo com dados da Urge, fo- _ 
ram despejados na área do CING 40_ 
mil metros cúbicos de aterro. 

SEGUNDA ETAPA 
A segunda etapa das obras de 

infra-estrutura no CING será a de dra- 
gagem, visando, principalmente, a de- 
limitação dos canais de acesso, previs- 
tos nos projetos. A Urge não poderá 
responsabilizar-se diretamente portais 
serviços, devendo, medianto concor- 
rência pública, contratar umu íirma 
especializada. 

A administração anterior tentou 
essa contratação, realizando duas con- 
corrências. A primeira, em junho de 

»,\2Ü2, foi. anulada pela própria Urge, 
sob a alegação de que haviam algumas 
irregularidades em propostos. A se- 
gunda, sofreu embargo judicial, depois 
que uma firma impetrou mandado do 
segurança, afirmando que havia crro3 
nos editais de licitação. 

JORNAL A TRLBUKA "  20/07/83 

( Santos - SP ) 

Guarujá , 21 de 1983 

Arq.. Marco Antônio, Damin da Silva 
Presidente do IAB-G-uaruja 
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Prefeitura    <Vrlunicipal    de     ^uarujá 

$<r 

■Qótado  de  Oáo     Paulo 

Ofício N.»   1.154/83 

Senhor Chefe. 

Guarujã, 20 de outubro de 1983, 

Tendo esta Prefeitura recebido em data 

de 06 do corrente o ofício n9 GP-502/83, da presidência 

desse colendo Conselho, comunicando a abertura do Pro-' 

cesso n9 22694/83, para estudo de tombamento dos Morros 

do Botelho e Pitiü, localizados neste Município e dian- 

te dos pareceres exarados pelos Departamentos Jurídico' 

e de Controle Arquitetônico e Urbanístico, no processo' 

aqui instaurado (n9 14946/39.528/83), cumpro o dever de 

esclarecer a V. Sa. o seguinte: 

1 - No sope do Morro do Botelho, no Io 

cal denominado Barra Funda, existe Loteamento aprovado, 

sendo que os lotes urbanos fazem frente para via públi- 

ca existente e possuem parte de suas superfícies em ' 

áreas planas que, acreditamos, não seja objeto da pre-' 

servação pretendida. 

2 - Para os referidos lotes jã foram ' 

expedidas "consultas prévias" pelo Departamento de Con- 

trole Arquitetônico e Urbanístico, que definem os usos' 

e índices de ocupação e aproveitamento, com base na le- 

gislação municipal vigente (Leis n9s. 1597 e 1421). 

3 - Com referência ao lote 03, já foi' 

aprovado projeto e expedido alvará de construção, atra- \l 

vês do processo n9 8800/38614/83 (alvará n9 472/83, da- 

tado de 29 de junho de 1983). 

4 - Outros lotes localizados na região 

e que ocupam o sopê dos Morros do Botelho e Pitiú, já ' 

possuem construções em andamento. Assim ê que, específi_ 

camente no Morro do Pitiü, existe construção em andamen 

to aprovada pelo alvará n9 508/83 (Processo n9 19627/ 

18575/82) e que ocupa parte plana, junto ao Jardim Las' 

'M 



$i 
Prefeitura    cHT[unicipal    de     (§uarujá 

■Gitado  de  <São     Pauto 

Ofício N.«    1.154/83 Fls.02. 

Palmas, com frente para a Avenida dos Caiçaras. 

5 - Parte das áreas de ambos os Morros 

já são de propriedade Municipal, destinadas a preserva- 

ção e doadas quando da aprovação dos loteamentos que as 

circundam. 
6 - Por derradeiro, a Lei Municipal n9 

1421, de 20 de abril de 1979, classifica os referidos ' 

Morros como Zona Verde (ZV), destinando usos e índices' 

que favorecem a preservação. 
Diante de tais esclarecimentos e aten- 

to as disposições do Decreto n9 13.426, de 16 de março' 

de 1979, especialmente ao contido em seus artigos 142 e 

seu parágxafo_jínl^o e 146 ^ solicito urgentes informações 

desse Setor Técnico sobre a delimitação da área abrangi_ 

da pelo processo CONDEPHAAT n9 22694/83, assim como es- 
v ■ ■ ~    '  „ 
clarecimentos relacionados ãs consultas previas, proje- 

tos aprovados e obras em execução em lotes urbanos que' 

podem estar incluidos na área que se pretende preservar, 

através do tombamento. 
No aguardo de sua irônta manifestação, 

renovo a V.Sa. os meus protestos de admiração e respei- 

to. 
atenciosamente , 

OJRICI 

Prefeito Munietpal de Guarujã 

limo. Senhor 

Dr. MARCOS CANILHO 

M.D. Chefe do Setor Técnico de 

Conservação e Restauro (S.T.C.R.) 

do CONDEPHAAT 

SAO PAULO 
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Folha de informação rubricada  sob  n.° 

da n.°. / (a)  
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Â Assistente Jurídica, 

Dra. Giselda P.Di Guglielmo 

Segue _ , juntad. 

Para atender a solicitação do STCR a fls.88. 

CONDEPHAAT., 10/11/1983 

nesta data, 
documento 

folha... de informação 

 .™„.em de., 

rubricad  sob n.°.....„  

 de   19.. 

(a).. 
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Js ctmlnhõtt retiram diariamente toneladas.. ..de terra dos morros do Botelho e do Pitiú. 

E o Guarujá continua sendo devastado 
: a maior responsável pela destruição é a Urge, que tem na prefeitura sua principal acionista. 

Quando o Condephaat decidir, pode ser 
iue JA não haja mais o que tombar nos 
ijorros do Botelho e do Pitiú — ambos 
jartes do mesmo maciço —, no centro do 
Guarujá. Isso porque desde a abertura do 
orocesso de tombamento dos morros (pro- 
:esso n°. 22.694/83), em 23 de setembro desse 
ano, 150 caminhões diários de terra são 
retirados do local, provocando a sua total 
iesfiguração. Para se ter uma idéia, somen- 
;e no mês de agosto íoram retirados 40 mil 
metros cúbicos de terra. 

Nos casos de tombamento, normalmen- 
te a prefeitura e a delegacia de polícia 
locais são notificadas da abertura do pro- 
cesso, além da publicação no Diário Oficisl 
«te Estado (pág. 22 da edição 14'9'83), o que, 
pelo menos teoricamente, deveria assegu- 
rar "a preservação dos bens tombados até a 
Ãcisâo íinal da autoridade competente, 
ficando portanto proibida qualquer inter- 
venção na área, em termos de destruição ou 
alterações que possam descaracterizá-la, 
devendo ser previamente aprovados pelo 
Condephaat quaisquer projetos que a en- 
volvam". 

Mas, não é bem o que aconteceu e vem 
acontecendo com os morros do Botelho e do 
Pitiú. Lá, curiosamente, a empresa que pro- 
move a maior devastação da área é a Urge- 
Empresa de Urbanização do Guarujá, da 
qual a prefeitura municipal é a principal 
acionista. 

Essas denúncias fazem parte de um 
documento entregue sexta-feira ao Conde- 
phaat, pelo Núcleo de Guarujá do Instituto 
dos Arquitetos do Brasil, através de suas 
comissões de Patrimônio, Urbanismo e Ar- 
quitetura. O Núcleo foi formado em agosto e 

-sui cerca de 30 associados. 
Segundo os arquitetos Cláudio P. Rodri- 

jes e Flávio Jabbur, do Núcleo, esse deve 

ser o primeiro de uma série de trabalhos já 
programados por essas comissões, onde es- 
tão incluídos "a análise-verificação do Pla- 
no diretor da cidade e suas aplicações na 
prática, o questionamento do Código de 
Obras e suas prováveis modificações, análi- 
se da situação dos núcleos de favela da Ilha 
de Santo Amaro, seus problemas de insalu- 
bridade e saneamento básico, os serviços 
urbanos como o transporte, o fornecimento 
de energia, água, abastecimento, limpeza 
pública, como também o problema da habi- 
tação". 

Destruição 
A Urbe, de acordo com explicações dos 

arquitetos, "com ou sem autorização dos 
proprietários de glebas localizadas nos 
morros, vem, desde o ano passado, retiran- 
do terra das encostas do Morro do Pitiú, do 
lado oeste, defronte à avenida dos Cai- 
çaras". 

— Essas operações têm como objetivo o 
aterro de uma vasta área de mangues, cerca 
de 1.600.000 metros quadrados, entre os rios 
Icanhema e do Meio, doada pelo governo 
federal para a implantação do Cing — Com- 
plexo Industrial Naval de Guarujá — e o 
ritmo das obras na região está bastante 
acelerado, com cerca de 150 caminhões ope- 
rando na colocação de aterro. 

O Núcleo dos Arquitetos do Guarujá 
teme que a continuidade dos trabalhos que 
essa empresa vem desenvolvendo possa de 
algum modo comprometer a decisão final 
do Condephaat: 

— É sabido que a estrutura geológica do 
maciço é instável, pois tem havido constan- 
tes deslizamentos de terra em vários pontos 
isolados. 

O mais conhecido deles, na região, foi o 
de Vila Sônia, em junho desse ano. A prefei- 
tura decretou estado de calamidade públi- 

ca e transferiu barracos e moradores psra 
outras áreas.. 

Eo que irritou mais os moradores locais 
e o Núcleo dos Arquitetos foi justamente o 
fato de que, após a remoção dos moradores, 
"observou-se a retirada de terra do sop4 do 
morro, comprometendo ainda mais a estabi- 
lidade de suas encostas". 

Quase na mesma época — contam — 
houve outro deslizamento no morro do Pi- 
tiú, ao lado do Estádio Municipal e ainda 
outro na frald-. Jt, Morro do Botelho, na 
encosta leste, junto à rua Cavalheiro Mami 
Jafet, na Vila Gomes-Centro. T.axftbés^e- 
correntes de desmatamento e movimento dc; 
terra "promovido por particulares, eons- 
truindo uma residência". 

Omissão 
"Nenhuma obra poderá ser executada 

na área compreendida num raie d< 300 
metros, em torno de qualquer edificação cü 
sítio tombado ou em processo de tomba- 
mento", diz o Decreto nD 13.426, de )G de 
março de 1979, artigo 137. 

A lei é clara, mas a Prefeitura de Guaru- 
já parece desconhecê-la e tem se omitido 
no trabalho de fiscalizar as intevvençòtrs 
paisagem urbana, "permitindo a instalação 
de canteiros de obras nas fraldas dos mor- 
ros". Na terça-feira, observarem os ai quite 
tos, chegou até um "bate-estaca". 

Indignados com a situação que se agra- 
va, a cada dia, seja pela ação de caminhões 
e máquinas, tirando terra, seja pela ação 
isolada de particulares, mais os acidentes 
que vêm ocorrendo, os associados do Nú 
cleo IAB do Guarujá, no docuir.cnto._riçnún- 
cia entregue ao Condephaat, pedem o "posi- 
cionamento oficial dos órgãos direta ou 
indiretamente envolvidos no caso". 

Rita de Biagio 

,«*. 



Roberto Marques Soares 
Roberto Ricardo Màder Nobre Machado 

Vicente Fernandes Çascione 

ADVOGADOS 

EXMO. SR. PRESIDENTE DO CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO 

HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO. 

30SÊ* EDUWALDO SAMPAIO, qualifica 

do na inclusa procuração, pelo advogado ao final assinado, - 

vem, respeitosamente, requerer vista dos autos do PROCESSO - 

nS 22694/83, que cuida do estudo do tombamento dos morros do 

Botelho e Pitiú, em Guarujá. 

Termos em que, 

P» Deferimento. 

Rpberto Marques' Soares \^ 

0ÍA.B. 15.816 
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INSTRUMENTO    PARTICULAR   PE    PROCURAÇÃO 

OUTORGAWTE : JOSÉ EPUWALPO SAMPAIO, bmuiloJjio, casado, do comÕAclo, ponjtadoK. da 
cídata da Identidade RG nQ 1.055.400, íMCAUO no_CPF do MF sob nQ 001.496.408-20, 
Kcsldcnte e domiciliado om Sao Paulo, Estado dz Sao Paulo, com endeAeço comctc-íal 
5. Rua James Holland nQ380- BaAAa Funda, InvcntaAlante do ESPÜiíO DE ALEXANDRE SI_ 
CILIAWO JONIOR, consome Alvanã Judicial expedido pulo V>i. ANTÔNIO CEZAT PELLISO 
Juiz dz D.üieito da 7<J Vana da FamZtía t dai Sucesso CA da Capita-l da São Paulo, da 
lado da 03 da maio da 1.982. 

OUTORGADOS:  ROBERTO MARQUES SOARES,brjxsilaito,  casado,  CÍC nQ 008.459.068-87,adv(h 
gado Inscuuto na OAB/SP nQ 15.816;  ROBERTO RICARPO MAPER WOBRE MACHAPO,  bmòiíU- 
fio, AoltUno,  CÍC nQ 147.162.169-34,  advogado inACJÚto na OAB/RJ nQ 650-B,   VICEN- 
TE FERNANDES CASCJONE,  bhasilcVio,  caòado,  CIC nQ  172.836.208-34, advogado inscil 
to na OAB/SP nQ 18.377,  com escJiitóhlo a Rua Joaquim Nabuco nQ 1.401,  Mooklin , 
São Pauto,  Capital. _ 

PROCURAÇÃO: Polo piesctite, inst>iun\ento pasitlculat da pn.ocuAa.cao o supha mencionado 
Outongante constitui a nomeia seus pK.ocuJvadoh.eh oi Supjia mencionados Outorgados, 
con&cA-e amplos poden.es pana o &Ôn,o em genal, com as clãasulas "ad judítia", espe- 
cialmente paxá o iií>\ de n.epn.esentan o Oato/tgante penante o CONDEPHAAi, podendo , 
nesse desempenho, pnaXican. os atos nacessãnlos, pana. o. bom e {lei cumpnlmetito do 
pn.eSQ.nta, bem como substabelecen esta a outitam, com ou sem Kcscuva de iguais pode 
ncò. 

«Mi** São Paulo,    06 de dezembn.0 de 1.983. 

JOSÉ  EPUWALPO SAMPAIO 

^ 
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Guarujá, 25 de novembro de ?983 

limo. Sr. 

Antônio Augusto Arantes Neto 

D.D. Presidente do CONDEPHAAT . 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico, Arqueológico 

e Turístico do Estado de São Paulo. 

Rua LTbero BadarÕ,39 

São Paulo - SP 

Ref.: Tombamento dos Morros Pitiu e Botelho 

Senhor Presidente, 

Acusamos o recebimento do Oficio GP-623/83, s o 

bre o Processo de Tombamento dos Morros do Botelho.e Pitiu, neste Mu 

nicTpio de Guarujá. 

Dando prosseguimento ao nosso trabalho de cola^ 

boração com o CONDEPHAAT, vimos por meio deste, entregar um documen- 

to denuncia, onde são relatados alguns dos fatos que tem acontecido' 

naquela área, e que têm comprometido seriamente a integridade de  t£ 

doomaciço. j 

O trabalho que ora apresentamos compõe-se de 

mapas na escala 1:10.000 do conjunto de morros e seu entorno, ilus - 

trados por fotografias em cores e em preto e branco, datadas de 10 

de novembro de 1983, e, um texto denúncia elucidativo. 

;A entrega deste trabalho, visa principalmente, 

subsidiar o trabalho.da equipe técnica do CONDEPHAAT que assiste ao 

caso, e alertar esse 'Conselho sobre os problemas 

tam a i ntegri dade_.dos-~morros em questão. 

Huti'"d'i ai "i gnietfto  a£a_ 
SKfifTARM DA CL* TUf? ~ | 
r ~ JNDgpHA/ 

«2 5   N0V 1393 
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Solicitamos outrossiin, do Egrégio Colegiado ,pro 

videncias no sentido de que seja tomado'um posicionamento oficial so 

bre a presente denúncia, permitindo-nos uma maior mobilidade de ação 

com o respaldo de uma entidade como o CONDEPHAAT. 

Acreditar/do na validade do presente documento , 

como sendo uma das formas de prestarmos nosso serviço ã toda a Comu- 

nidade Guarujaense e ao CONDEPHAAT, apresentamos nossos protestos de 

elevada consideração. 

Atenciosament 
S" \yr 

V. 
C4/<^2Z&Z,UL*t 

Marco Antonio Damin da" Silva 

Presidente do Núcleo IAB-Guarujã" 

a 
* 
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o raaicr responsável pela destruição é a Urge, que tem na prefeitura sua principal acios 
C;^Sc?o o C mriephaat decidir, pode ser 

que já não haja riais o que tombar nos 
morros do Botelho e do Pitiú — ambos 

rtes do-mesmo maciço —, no centro do 
Guarujá. Isso porque cesde s sbertura do 
srocesso de tombamento dos morros (pro- 
?esso n*. 22.694 83), em 23 de setembro desse 
ano, 150 caminhões diários de terra são 
--:--tirados do local, provocando a sua total 
íesfiguração. Para se ter uma idéia, somen- 
te no mês cio agosto foram retirados 40 mil 
metros cúbico? de torra. 

Nos casos de tombamento, normalmen- 
e prefeitura e a delegacia de polícia 

.ícais são notificadas da abertura do pro- 
cesso, além da publicação no Diário Oficiei 
do Estado (pág. 22 da edição 14,'9/83), o que, 

slo menos 'teoricamente, deveria assegu- 
■ar "a preservação dos bens tombados até a 
cecisao final ria autoridade competente, 
ficando portanto proibida qualquer inter- 
venção na área, em termos de destruição ou 
alterações qüe possam descaracterizá-la, 
devendo ser previamente aprovados pelo 
Condephaat quaisquer projetos que a en- 
volvam". 

íi^^não é bem o que aconteceu e vem 
.■-""o.i^Bado com os morros do Botelho e cio 
Pitiú. na, curiosamente, a empresa que pro- 
move a maior devastação da área é a Urge- 
iimpresa de Urbanização do Guarujá, da 
qual a prefeitura municipal é a principal 
acionista. 

Essas denúncias fazem parte de um 
documento entregue sexta-feira ao Conde- 
phaat, pelo Núcleo de Guarujá do Instituto 
dos Arquitetos do Brasil, através de suas 
comissões de Patrimônio, Urbanismo e Ar- 
quitetura. O Núcleo foi formado em agosto e 
possui cerca de 30 associados. 

Segundo os arquitetos Cláudio P. Rodri- 
Kues e Flávio Jabbur, do Núcleo, esse deve 

ser o primeiro de uma série de trabalhos já 
programados por essas comissões, onde es- 
tão incluídos "a análise-verificação do Pla- 
no diretor da cidade e suas aplicações na 
prática, o questionamento do Código de 
Obras e suas prováveis modificações, análi- 
se da situação dos núcleos de favela da Ilha 
de Santo Amaro, seus problemas de insalu- 
bridade e saneamento básico, os serviços 
urbanos como o transporte, o fornecimento 
de energia, água, abastecimento, limpeza 
pública, como também o problema da habi- 
tação". 

Destruição 
A Urbe, de acordo com explicações dos 

arquitetos, "com ou sem autorização dos 
proprietários de glebas localizadas nos 
morros, vem. desde o ano passado, retiran- 
do terra das encostas do Morro do Pitiú, do 
lado oeste, defronte á avenida dos Cai- 
çaras". 

— Essas operações têm como objetivo o 
, aterro de uma vasta área de mangues, cerca 
,de 1.600.000 metros quadrados, entre os rios 
Icanherna e do Meio, doada pelo governo 
federal para a implantação do Cing — Com- 
plexo Industrial Naval de Guarujá — e o 
ritmo das obras na região está bastante 
acelerado, com cerca de 150 caminhões ope- 
rando na colocação de aterro. 

O Núcleo dos Arquitetos do Guarujá 
teme que a continuidade dos trabalhos que 
essa empresa, vem desenvolvendo possa de 
algum modo comprometer a decisão final 
do Condephaat: 

— É sabido que a estrutura geológica do 
maciço é instável, pois tem havido constan- 
tes deslizamentos de terra em vários pontos 
isolados. 

O mais conhecido deles, na região, foi o 
de Vila Sônia, em junho desse ano. A prefei- 
tura decretou estado de calamidade públi- 

ca e transferiu barracos e morador'..:, para 
outras áreas. . 

E o que irritou mais os moradores locais 
e c.Núcleo dos Arquitetos foi justamente o 
fato de que, após a remoção dos morad 
"observou-se a retirada de terra do SOJ 

; do 
morro, comprometendo ainda mais a ■ 
lidodc de suas encostas".. 

Quase na  mesma época — contam   — 
houve outro deslizamento no morro ■     Pi- 
tiú, ao lado .do Estádio Municipal e '-\!.r\v 
outro  na írald-. „„ Morro do Botell 
encosta leste, junto à rua Cavalheiro 1 
Jaíet, na Vila Gomes-Centro. Tai 
correntes de desmatamento e movimen I   de 
terra  "promovido  por  particulares,  cons- 
truindo uma residência". 

Omissão 
"Nenhuma obra poderá ser executada 

na área compreendida .num raio de 300 
metros, em torno de quafquer edificação ou 
sítio tombado ou em processo de tomba- 
mento", diz o Decreto n° 13.426, de. 16 de 
março de 1979, artigo 3 37. 

A lei é clara, mas a Prefesiura de Guaru- 
já parece desconhecê-la e tem-se omitido 
no trabalho de fiscalizar as intervenções na 
paisagem urbana, "permitindo a instalação 
de canteiros de obras nas fraldas dos mor- 
ros". Na terça-feira, observaram os arquite- 
tos, chegou até um "bate-estaea". 

Indignados com a situação que se agra- 
va, a cada dia, seja pela ação de caminhões 
e máquinas, tirando terra, seja pela ação 
isolada de particulares, mais os acidentes 
que vêm ocorrendo, os associados cio Nú- 
cleo IAB do Guarujá, no documento denún- 
cia entregue ao Condephaat, pedem o "posi- 
cionamento oficial dos órgãos direta ou 
indiretamente envolvidos no caso". 

Rita de BU«gio 

fc/utf*. ei-*/ 
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DOCUMENTO.DENUNCIA 

TOMBAMENTO DOS MORROS BOTELHO'E PITIU 

GUARUJA" - S.P. 

/ 
t 

Este trabalho foi desenvoTvido pelo Núcleo de Guarujã do 

Instituto de Arquitetos do Brasil - Departamento de São Paulo,atra 

ves de suas Comissões de Patrimônio, Urbanismo e Arquitetura, com 

postas por Arquitetos assosciados a esse Núcleo. 

Este deve ser o primeiro de uma serie de trabalhos jã 

programados por essas Comissões, onde estão incluTdos a analise ve_ 

rificação do Plano Diretor e sua aplicação na pratica, o questiona 

mento do Código de Obras e suas prováveis modificações, a analise' 

da situação dos núcleos de favelas na Ilha de Santo Amaro, seus ' 

problemas de insalubridade e saneamento básico, os serviços urba - 

nos como o transporte, o fornecimento de energia, água, abasteci - 

mento, limpeza pública, como também, o problema da habitação, sem 

pre associado ã questão da Educação e Saúde. 

Este documento-denúnci a tem como objetivo imediato e_s 

clarecer os fatos que tem ocorrido ultimamente, relacionados com 

os morros do Botelho e Pitiu, na tentativa de fazer valer as dete£ 

minações do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico*, ArtTstico, 

Arqueológico e TurTstico - CONDEPHAAT. 

tf 
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" Se o o..plt>odio humano, agonp. tao 
auto-ame.ac.adon., continua*, ne.gan 
go a e.xpon-àe. diante, da natunt- 
za puna,       monmnã  de podnldão. 

E a  natunzza  puna  não   u lnaomo_ 
dana." 

Galunla   Vuma   -   São   Vnanclòco 
Banny St&vznò 

Após um rápido apanhado dos fatos que envolvem 

o. Processo de Tombamento dos Morros do Botelho e Pitiu, no MunicT - 

pio de Guaruja, verificamos que no 19 semestre p.p. ,  um grupo 

de moradores da Barra Funda, tradicional bairro do centro do Guaru- 

ja, entrou junto ao CONDEPHAAT, com pedido de tombamento do Morro 

do  Botelho, localizado nessa área. 

Recebeu então, número de guichê, permanecendo' 

em estudos pelo Conselho até a data de 23.08.83, quando foi  aberto 

o competente "Processo de Tombamento", recebendo o n? 22.694/83. 

Nessa ocasião, decidiu-se pelo estudo do Tomba 

mento de todo o maciço, compreendendo òs Morros do Botelho e Pitiu, 

por se tratar de um conjunto único, e não apenas o Mor*ro do Botelho 

isoladamente. 

Este ato, através de Notificação no Diário Ofj. 

ciai do Estado,-tio dia 14.09.83, pag.22, assegura "a preservação 

dos bens a serem tombados até a decisão final da autoridade compe - 

. . 
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tente, ficando portanto, proibida quaTquer intervenção na área, em 

termos de destruição ou alterações que possam descaracteriz-a-la, ' 

devendo ser previamente aprovados pelo Condephaat quaisquer proje - 

tos que a envolvam." 

{ 
Contrariando a Notificação do Condephaat   no 

D.O. acima citado, varias empresas promovem  o desmatamento e   a 

retirada de terra dos Morros, provocando desabamentos e destruindo' 

de forma predatória parte da exuberante mata Atlântica que ainda 

existe. 

Curiosamente, a empresa que promove a maior áe 

vastação na área, é a URGE - Empresa de Urbanização do Guaruja, na 

qual a Prefeitura Municipal e principal acionista: 

Essa Empresa, com ou sem autorização dos pro_ 

prietãrios de glebas localizadas nos Morros, vem, desde o ano passai 

do, retirando terra das encostas do Morro do Pitiu, do lado oeste , 

defronte a Avenida dos Caiçaras ( ver folhas 2,3,4,5, e 6 anexas). 

Essas operações tem como objetivo o aterro de 

uma vasta área de mangues, cerca de 1.600.000 metros quadrados, e_n 

tre os Rios Icanhema e do Meio, doada pelo Governo Federal para a 

implantação do C.I.N.G. - Complexo Industrial Naval de Guarujá. 

0 ritmo das obras na região esta bastante ace- 

lerado. Cerca de 150-c-emi nhões operam na colocação de aterro. 

Somente no mês de julho foram retirados do Mor; 

ro do Pitiu 40 mil metro cúbicos.de terra. 

.         m 
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Dessa forma, a URGE vem destruindo dei i beradameni 

te esta parte do Morro, sem que tenha sido feito qualquer progeto de 

terraplanagem ou taludamento, e sem qualquer autorização do Condepha- 

at'. Por outro lado, o aterro do mangue está causando graves e irreve£ 

sTveis danos ao meio ambiente, fato que deveria ter sido questionado' 
i 

quando da elaboração do projefo do CING. 

• .... Apesar da URGE ter começado a retirada de terra' 

do Morro do Pitiu, antes de se dar a abertura do Processo de Tombameji 

to dos Morros, esta deveria ter acatado o que determinava a Notifica- 

ção do D.O. do dia 14.09.83. 

Tememos que a continuidade dos trabalhos que es_ 

sa Empresa vem desenvolvendo possa de algum modo 'comprometer a deci - 

são final desse Conselho. 

Ê sabido que a estrutura geológica do maciço é 

instável, pois tem havido constantes deslizamentos de terra em vários 

pontos i solados. 

0 mais conhecido desses deslizamentos foi o que 

ocorreu na Vila Sônia, favela instalada na encosta oeste do Morro do 

Botelho, fato que levou a Prefeitura Municipal de Guaruja a decretar' 

Estado de Calamidade Pública, e a transferir todos os barracos e mora 

dores para outras áreas ( junho, 1983). 

* KpÕs a remoção dessa população, observou-se no 

local a retirada de terra do sopé do Morro, comprometendo ainda mais 

a estabilidade de suas encostas. 

;T3I 
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Nessa época, quando as chuvas ocorreram intensa 

e continuamente,"houve outro deslizamento do Morro do Pitiu, ,ao Tado 

do Estádio Municipal (ver foTha 09 anexa). 

Quase na mesma época, ocorria novo desabamento' 

de terra, ja" na fralda do Mo rifo do Botelho, na encosta leste, junto 

ã Rua Cavalheiro Nami Jafet, pa Vila Gomes - Centro, decorrente de ' 

desmatamento e movimento de terra promovido por particulares, quando 

da construção de uma residência (ver folha 08 anexa). 

Recentemente, outro desabamento ocorreu na fral_ 

da do Morro do Pitiu, nas proximidades do antigo Restaurante Caste1j_ 

nho, do lado sul. 

A pouco mais de um ano, devido a uni prolongado' 

período sem chuvas, uma parte da encosta norte do Morro do Botelho , 

coberta por densa Mata Atlântica, junto ao Reservatório e Estação da 

Sabesp, foi consumida por incêndio de origem ignorada, encontrando- 

se atualmente em processo de auto recuperação. 

Todos esse acidentes ocorridos, aliados aos 

atos predatórios da URGE e de particulares, e isto sem qualquer in - 

terferência sensível das autoridades competentes, estão a cada dia 

que passa, comprometendo mais e mais a estrutura geológica dos Mor - 

ros, ameaçando as últimas reservas de Mata Atlântica de suas encos - 

tas e descaracterizando, definitivamente, o conjunto Boteiho/Pitiu , 

consequentemente seu- entorno, e prenunciando alteração das caracte - 

rTsticas climáticas da própria cidade. 

Como se não .bastassem esses fatos, a Prefeitura 

'"'";fvK 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BAD/>RO-2P-SAC PAULO-CEü-01o09-PABX-2571311 

CONDEPKAAT 

Sao Paulo, 19 de novembro de 1983 

Ofício GP-623/83 . 

Proc.CONDEPHAAT-2 2 694/83 

Senhor Presidente 

/ 

Acusando o recebimento do ofício 001/83, 

sobre-o tombaraento do Morro do Botelho e Pitiu, nesse Município, 

vimos comunicar que este órgão se sente honrado em ooder contar 

com o opoio tão necessário do Núcleo do IAB-GUARUJÂ, na tarefa 

comum em defesa do nosso patrimônio cultural e ambiental. 

Colocando-nos ã disposição com relação 

ao .pedido de vistas do processo em questão, aproveitamos o ense 

jo para apresentar-lhe nossos protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente y 
ANTÔNIO   AUGUSTO   ARANTES   NETO 

Presidente 

Senhor 

7urt9   MARCO   /iNTONIO   DAMIN   DA   SILVA 

DD. Presidente   do   I7>J3-Nl3CLEO   GUARUJA 

Rua   Santo  Amaro-134 

GUARUJA 

CEP-11400 -—*" 

».ax - dM^a imof. íftv &-»• tico 
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MunicipaT, Órgão.a quem compete fiscalizar toda e qualquer intervenção 

na paisagem urbana, tem se omitido nessas questões, permitindo a insta. 

Tação de canteiros de obras nas fraldas dos Morros e a ação de empre - 

sas que destroem o patrimônio publico, contrariando também o que dete_r 

mina a Notificação do D.O. ãcifna citado. 

E oportuno lembrar que segundo o Decreto n913.426 

de 16 de março de 1979, artigo 137, "Nenhuma obra poderá ser executada 

na área compreendida num raio de 300( trezentO-S) metros, em torno de 

qualquer edificação ou sTtio tombado ou em processo de tombamento" , sem 

que o respectivo projeto seja previamente aprovado pelo Conselho, para 

evitar prejuizo ã visibilidade ou destaque do referido sítio ou edifi- 

cação" (ver folha 07 anexa). 

Ainda importante, é o fato de ter sido aprovado ' 

pela Prefeitura Municipal, em julho de 1983, um conjunto de prédios  , 

em sistema de condomínio, sobre uma parte do Morro do Pitiu, em lote ' 

com frente para a Avenida dos Caiçaras, e que se acha em fase de lança_ 

mento pela imobiliária responsável pelo empreendimento. 

Portanto, temos aqui uma situação que se agrava a 

cada dia que vpassa. Os caminhões e as máquinas, a ação isolada de par- 

ticulares e os acidentes que tem ocorrido, vem causando danos irrepara 

veis a esses Morros. 

Assim, frente ao perigo presente e continuado do 

seu desmonte, e a desfiguração sistemática desses agentes, o Núcleo de 

Guaruja do IAB-SPy vem através deste documento-denüncia , solieitar ,dos 

órgãos direta ou indiretamente envolvidos, providências no sentido de 

i -.- 
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que seja tomado um posicionamento oficial sobre o caso em questão 

Acreditamos que para o bom andamento dos traba - 

lhos do Conselho, ate que a decisão finaT seja tomada, devam ser âca 

tadas as determinações da Notificação acima citada, o que proporciona 

rã uma agilização dos estudos fdo Processo de Tombamento. 

Este Núcleo, subordinado ao Instituto de Arqu i te 

tos do Brasil - Departamento de São Paulo, ao I . A. B.-Direção Nacional, 

e ã União Internacional dos Arquitetos, vem" ressal tar seus 1 egTtinios-; 

propósitos em defesa do Patrimônio Cultural e Ambiental urbanos, atra 

vês da preservação das belezas naturais do Município de Guaruja. 

Este documento será enviado em forma de cópias , 

ao CONDEPHAAT, SPHAN, IBDF e ao IAB-SP, bem como ã imprensa em geral. 

Guarujã, 24 de novembro de 1983. 

fcUC  ItttAUA. 

A r q . F1 ã v i oA U i z t a b b u r Ferreira 

Coordenador dàvComissão de Patrimônio 

Arq. Cláudio Pa-e"s Rodrigues 

Coordenador da Comissão de Urbanismo 

Ls&té4Z: 

Arq. Marco Antônio Damin da Silva 

Presidente do Núcleo IAB-Guaruja. 
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ANEXOS 

/ 

1 - OfTcio Condephaat ao Núcleo de Guaruja"- IAB-SP 

2 - PubTicação da Notificação Condephaat do D.0.-14.09.83 

3 - PubTicação Jornal "A Tribuna" - 20.07.83 

4 - PubTicação Jornal "A Tribuna" - 27.08.83 

■ 

■.  ■ 

Íp3 



uIÃRIO ■^mTM. T>K 14-9-1983  - página  22 

CULTURA 

■        Em confcrmi hde com o artigo 113 d° D«'ctc, nlM, £c^ 

4c ™cp de 19». ^'^oTDEPH.^T.no &«%>{<»% 

$^>&FAAT     ^SPS& 2?Je .CO» de 1933. 

Pi f-'u'i2áo aos LvcnfJJis imeressados o rli.cuo ae se "'    j," ,,ul; 
fobl- "medida denuo do pta» de 11 (quinze) d.as a patw oa pubb- 

^^e^rac^o^P^e^^^íoCÍNDH- 
PHAAT. qusisquei projetosqiw * envolvam. ^ 

:..t 

U": 
í : 

---■ •..» 

I   1 
» — 

i   I 

: 

3 I 

II 

S i 

5 L 

i     \f 

li 
t 
► 

i- 

a 

I s. 

i i 

•1 

'•'í 

H 



jornal "A TRIBUNA" - 20/07/83. 

Complexo naval sofrerá 
atrasos no cronograrna 

GUATVUJA — O cronograma de 
obras de infra-estrutura do Complexo 
Industrial Naval cie Guarujá — C7NG — 
será revisto pela Emprese de Urbani- 
zação de Guarujá — Urge —, responsá- 
vel pelo projeto. O prazo para conclu- 

~são dos trabalhos já esta vencido e de- 
verá ser ampliado para mais 13 meses, 
segundo informou ontem o diretor- 
presidente da empresa municipal, en- 
genheiro Duino Vcrri Fernandes. Es- 
clareceu que a prorrogação do prazo 
será sugerida aos 12 empresários que 
obtiveram o direito de ocupar glebas 
para implantação das unidades indus- 
triais. 

Duino Fernandes apontou diver- 
sas causas do atraso no cronograma 
original, enire elas a semiparohsação 
dos trabalhos nos meses finais da ad- 
ministração anterior, que idealizou o 
C1NG. O engenheiro acredita, porém, 
que 13 meser» é um bom prazo para a 
conclusão das obras, que consistem ba- 
sicamente na drenagem, dragagem e 
aterro na gleba de dois milhões de me- 
tros quadrados, entre ns rios Icanhema 
e do Meio, doada pelo Governo Fede- 
ral. 

NOVOS PREÇOS 

Não o npenns o cronogremu das 
obras de infra-estrutura que m-rd alic- 
ia ila.SJ,v,Jiíiulo A)iú uo.lVíH ri, Frrnon ú tist 
<• preçu dos lutes serão reavaliados. In- 
lorinnu que. muitn embora os 12 to- 
madores dtf áreas tenham obtido mais 
t),! uni iinGvol, cada, ainda restam 20 
•«rruntis a serem comerciabzudos. "No 
inicio do proiclo, o valor dos lotes foi 

fivaliadode acordo com os custos de 
mplantação.   Esses   custos   aumenta- 

ram e. logicamente, os preços também 
.terão de ser atualizados'-". 

Duino Fernandes esclareceu que 
a preparação das áreas é custeada com 
o dinheiro pago pelos tomadores. A 
Urge recebe o pagamento da Prefei- 
tura, mediante a entrega da medição 
pelos serviços efetuados. Segundo o 
diretor-presidente da empresa munici- 
pal, 0 ritmo das obras na região está 
bastante acelerado. Cerca de 150 
caminhões operam na colocação de 
aterro, o oual d retirado de barreiras, 
no Morro do Botelho. Somente este 
mês, de acordo com dados da Urge, fo- 
ram despejados na área do CING 40 
mil metros cúbicos de aterro. 

SECUNDA ETAPA 
A segunda etapa das cbras de 

infra-estrutura no CING será a de rira- 
.gagem. visando, principalmente, *a de- 
limitação dos canais de ccesso, previs- 
tos nos projetos. A Urge não poderá 
responsabilizar-se diretamente portais 
serviços, devendo, mediante concor- 
rência  pública, contratar uma Fuma 
especializada. 

A administração anterior tentou 
essa contratação, realizando duas con- 
corrências. A primeira, em junho de 

n.líííD, íbi. cnnluda pela própria Urge, 
sob a alegação de que haviam algumas 
irregularidades em propostos. I. se- 
gunda, sob eu embargo judicial, depois 
que uma firma impetrou mandado de 
segurança, afirmando que huviu erros 
nos editais fie licitação. 
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GUAB.U JÁ - O Conse- 
lho de Defesa do Patri- 
mônio Histórico, Artís- 
tico e Arquitetônico do 

t Estado — Contíephaat — 
Í decidiu estudar o pedido 
de   tornbr. mento   do 
Morro da Barra Funda, 

[considerada   a   maior 
erde da região de 

angueiras. 
O processo teve início 

há cerca de duas sema- 
nas e teve por base soli- 

| citações feitas por mo- 
radores da área e pela 
Prefeitura. Esses pedi- 

i dos foram formulados 
logo depois que a Câ- 
mara Municipal rejeitou 
projeto de lei do prefeito 
Maurici M ariano revo- 
gando dispositivos que 
permitiam a construção 
de • prédios de grande 
porte no sopé do morro. 

A solicitação ao pre- 
feito foi um apoio ao 
movimento que já bavia 
sido iniciado pelos mo- 
radores da área. Logo 
após a rejeição do pro- 
jeto que proibia a cons- 
trução de prédios, eles 
se uniram a grupos inte- 
ressados na preserva- 
ção da. natureza, em 
Guarujá, e começaram 
a coletar documentos e 
demais subsídios para 
justificarem a necessi- 
dade de tombamento da 
Barra Funda. Essa foi 
considerada a única me- 
dida para se evitar que 
aquele írecbo de Pitan- 
gueiras, à semelhança 
dos demais, venha a ser 
descaracterizcdo com a 
construção de grandes 
prédios de apartamen- 
tos. 

POLÊLHCA 

A polêmica em tomo 
da preservação da 
Barra Funda, onde hé' 
uma bica de égua bas- 
tante procurada por tu- 
ristas, teve inicio na ad- 
ministração do ex- 
prefeito Jayme Daige, 
quando se aprovou mo- 
dificação na Lei de Zo- 
neamento, permitindo a 
construção de prédios 
nas imediações. Na oca- 
sião, o prefeito explicou 
que o trecho da fonte — 
uma área de cerca de 70 
mil metros quadrados — 
bavia sido doada para a 
Prefeitura e que seria 
preservada. 

No início de seu go- 
verno, o prefeito Mau- 
rici   Mariano   encami- 

nhou projeto ao Legisla- 
tivo, pedindo que a 
Barra Funda voltasse a 
ser considerada área 
verde. A propositura 
teve tramitação demo- 
rada na Câmara e so- 
mente em sessão ex- 
traordinária, uma Vtz 
que o prazo de 40 dias 
solicitado pelo prefeito 
havia vencido, é que e 
matéria foi discutida, 
sendo' rejeitada. 

A decisão provocou 
muitas críticas no Mu- 

, nicipio, resultando no 
pedido de tombamento 
de toda a área ao Con- 
dephaat. O órgão já deu 
inicie ao processo e está 
solicitando mais subsí- 
dios â Prefeitura, para 
tomar uma decisão fi- 
nal. 

1" k 
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K SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de informação rubricada  sob  n.c 

^ P.Condephaat ,,«22694/ 83 (a)  
119 

Interessado:  Marialia Paiva 

Assunto:  Estudo de tombamento do Morro da Barra Funda (MOrro do 
Botelho) em Guarujá. 

Informação 

1. Embora tivesse o 5TCR solicitado que esta As 

sessoria respondesse ãs questões formuladas pelo Senhor Prefei- 

to Municipal de Guarujá ãs fls. 86 destes autos, através do of_í 

cio n9 1 154/83, parece-nos que, segundo se pode concluir do pe 

núltimo parágrafo de seu ofício, já tem aquela autoridade per- 

feito conhecimento da legislação deste õrgão, tanto assim que 

cita os artigos 142 e seu parágrafo único e 146 do Decreto n9 

13.426, de 16.3.79 para demonstrar que não desconhece as conse- 

qüências da abertura do processo de tombamento. 

2. Entretanto, os esclarecimentos que solicita com ur 

gência dizem respeito â delimitação da área abrangida pelo Pro- 

cesso Condephaat n9 22 694/83, assunto da competência do pró- 

prio STCR. 

3. Assim sendo, devolvo estes autos àquele serviço,jun 

tando aos mesmos o ofício 030/83, do Núcleo do Guarujá do IAB- 

- Departamento de São Paulo, a fim de que possam ser tomadas as 

providências solicitadas pelo Senhor Presidente deste órgão. 

Condephaat deze 1983 
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Ao Senhor 

Antônio Augusto Arantes Neto 

Guarujá, 5 de dezembro de 1983 

/&& 
»«tf» 

DD   Presidente   do   Conselho   de   Defesa   do   Patrimônio   Histórico tfttfHE* 

Artístico,    Arqueológico   e   Turístico-   Condephaat. tffl®*®      f***4"**, _^_ X3 
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Assunto: Processo Condephaat n? 22694/83 

Tombamento dos Morros do Botelho e Pitiu 

Prezado Senhor, 

0 Núcleo de Guarujá do Instituto de Arquitetos do Brasil, 

Departamento de São Paulo, dando prosseguimento ao trabalho de acom- 

panhamento do Processo acima citado, vem, por meio desta, pedir a 

anexação a esse processo dos documentos anexos a esta ( copias 

XEROX das reportagens nos Jornais "a Tribuna" de Santos, e "Jornal 

da Tarde" de São Paulo, a respeito da denúncia efetuada por este 

Núcleo). 

Tendo pedido vistas ao processo e, consequentemente, to- 

mado conhecimento do Ofício n9 1.154/83, da Prefeitura Municipal 

de Guarujá ao Sr. Marcos Canilho, Chefe do 5TCR, queremos esclare- 

cer, acerca das consultas previas expedidas pela Prefeitura, o se- 

guinte : 

-5egundo o "Código de Edificações e Instalações" do Muni- 

cípio de Guarujá, Lei Municipal n? 1259, de 25-9-75, no seu Capx- 

tulo II, Seção I, Artigo 9S: 

"E facultativo a consulta prévia para a elaboração de 

projetos a serem aprovados pela Prefeitura. 

§ único: as normas para consulta previa serão baixadas 

pela Assessoria de Planejamento." 

Esclarecendo, a consulta previa e um documento que for- 

!( % 
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nece.ã pessoa interessada, as taxas de ocupação, coeficientes de 

aproveitamento, recuos obrigatórios e gabaritos máximos permiti- 

dos para a zona em que se encontra o lote objeto da consulta. Pos- 

sui caráter de orientação para a elaboração de projetos. 

Parece-nos que, sendo facultativa, e nao tendo caráter 

de obrigatoriedade, a consulta prévia não possui força legal, pois 

não gera direitos ao proprietário do lote de edificar utilizando-se 

dos parâmetros da consulta prévia expedida. A autorização para a 

construção( Alvará para construção) só é concedida após minuciosa 

análise do projeta arquitetônico apresentado para esse fim. 

Sendo o que se apresentava para o momento, reiteramos 

nossos votos de apreço e admiração. 

Atenciosam 

Marcp Antônio Damin da Silva 

Presidente 

>ti 
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Guarujã, T7 de outubro de 1983. 

limo. Sr. 

Antônio Augusto Arantes 

D.D. Presidente do Condephaat 

São   Paulo 

SECRETARIA PA CUàTURA 
CQN DEPHA A T 

£/  CUT 1983 

SHH m ctm. remai.) 

Assunto:  Tombamento dos Morros do Botelho e Pitiu 

Município de Guarujã - S. Paulo. 

0 Núcleo de Guarujã do IAB-SP, tendo sido informado a res^ 

peito do Proc_esso de Tombamento do Morro do Botelho e Pitiu, nesta1 

cidade de Guarujã, e conhecedor da importância deste fato como pio_ 

neiro na preservação das belezas naturais deste Município, vem por 

meio deste: 

- Congratular-se com esse órgão defensor do Patrimônio ' 

Cultural no Estado de São Paulo, pela magnífica decisão de tomar pa^ 

ra si a luta pela preservação de uma das poucas ãreas verdes, com 

mata nativa, no centro da cidade; 

- Reafirmar a posição do IAB-Guarujã como defensor da na 

tureza e da preservação de recantos naturais, que neste Município , 

têm sido alvo da depredação e devastação, através da especulação ' 

imobi1iãria; 

- Oferecer nosso total apoio em tudo aquilo que for neces^ 

sãrio e estiver ao nosso alcance, ajudando os técnicos do Condepha- 

at, da melhor forma possível, a realizar seu precioso trabalho de 

levantamento de dados da área; 

- Enfatizar a importância de nossa participação nesse pro 

cesso, fornecendo dados ou emitindo pareceres, tornando nossa atua- 

ção, no questionamento dos problemas da cidade, mais forte e incisj_ 

va. 
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Solicitamos outrossim, vistas ao processo em questão, a ' 

fim de melhor nos situarmos e prestarmos melhor qualidade de colabo_ 

ração. 

Acreditamos que somente através da união de esforços,e do 

intercâmbio de conhecimentos e que conseguiremos superar as barrei- 

ras que impedem a preservação das belezas naturais, recantos histó- 

ricos, prédios e edifícios de valor histórico e arquitetônico, e, 

num sentido mais amplo, impor nossa participação como entidade de 

profissionais cÔnscios nas decisões que determinam o desenvolvimen- 

to da cidade. 

Atenciosamente, 

Marco iíntonio Damin da Silva 

Arq. /Presidente 

Núcleo IAB - Guarujã  - S.P. 

^7 
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Guarujã, 03 de fevereiro de 1984. 

limo.Sr. 

Augusto Humberto Vairo Titarelli 

D.D. Presidente do CONDEPHAAT 

Assunto: Processo n9 22.694/83 

Tombamento dos Morros Botelho e Pitiu 

Guarujã - SP 

SECRETARIA DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

+ o 3 JAN m* 

stcM «»r mm.. Kfitflai 

Atendendo ã recomendações emitidas pelo 

Egrégio Colegiado do Condephaat durante a reunião desse Conselho realizada 

no último dia 26 de janeiro, da qual participamos, vimos através deste co_ 

municar a V.S. que na última Reunião Ordinãria deste Núcleo de Guarujã do 

Instituto de Arquitetos do Brasil - Departamento de São Paulo, realizada ' 

dia 19 de fevereiro p.passado, decidiu-se que: 

1. - Este Núcleo do IAB, dando sequên - 

cia ao desenvolvimento dos trabalhos referentes ao Processo de Tombamento' 

do Maciço Botelho-Pitiu, através de suas Comissões de Patrimônio, Urbanis- 

mo e Arquitetura, elaborara uma proposta de tombamento, acompanhada de re 

presentação gráfica, embasadas em condi eionantes técnicas reais; 

2. - Devido ã escassez de tempo para a 

execução de tal proposta a níveis compatíveis com a importância da solici- 

tação, estamos enviando a V.S., apenas a primeira fase desta, constituida' 

por documento expedido pelas Comissões citadas (anexo), onde são abordados 

os seguintes itens: 

a)0 Critério proposto para delimita- 

ção do maciço a ser tombado; 

b)A importância de determinadas ãre 

as do maciço, ou envoltórias deste, que contribuem para a justificação do 

Tombamento; 

c)As características de zoneamento ' 

urbano que envolvem o maciço, com seus índices, taxas de ocupação, usos , 

coeficientes de aproveitamento e outras disposições específicas estabeleci_ 

das pelo Poder Público Municipal (Lei 1.266), como: proteção de terrenos e 

I& 
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cursos d'água, planejamento de áreas públicas paisagísticas, e seu tratamento 

bem como preservação da paisagem natural e valorização dos acidentes geogrãfi_ 

cos de característica e importância paisagística. 

3. - Numa segunda fase, este Núcleo apresen- 

tará ao CONDEPHAAT, proposta gráfica de Tombamento, representada em copia de 

planta na escala 1:1000, obtida a partir de levantamento aerofotogramétrico ' 

efetuado para a Prefeitura Municipal de Guarujá pela Aeromapa Brasil S.A. 

Tal planta é a mais atualizada e apre - 

senta-se em escala que permite o melhor entendimento de nossa proposta. 

4. - Aguardaremos a presença de membros do 

Departamento Técnico do CONDEPHAAT, conforme designação feita por V.S. na reu 

nião de 26 de janeiro p.p., a fim de que se possa demonstrar e analisar con - 

juntamente "in loco" a situação atual do maciço a ser tombado. 

Certos de podermos contar com seu valioso e 

abalizado critério, colocamo-nos a sua disposição, firmando mais uma vez nos- 

sa disposição de promovermos junto a comunidade o respeito e a responsabilida^ 

de para com os bens historico-paisagisticos que nos são comuns. 

Atenciosam 

^2 
Arq.Marco A. Damin da Silva 

Presidente do Núcleo IAB-Gjã 

A* 
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Guarujá, 03 de fevereiro de 1984. 

DOCUMENTO-PROPOSTA ELABORADO PELAS COMISSÕES DE URBANISMO.ARQUITETURA E PATRIMÔNIO 

DO NÜCLEO DE GUARUJÁ" DO I.A.B.-SP   Ia. FASE 

Assunto: Processo 22694/83 - CONDEPHAAT 

TOMBAMENTO DOS MORROS BOTELHO E PITIU 

Guarujá - SP 

a) CRITÉRIO PROPOSTO PARA DELIMITAÇÃO DO MACIÇO A SER TOMBADO 

Considerando que: 

a.l - O maciço Botelho-Pitiu apresenta-se como um conjunto geográfico 

homogêneo integrado na paisagem urbana da-cidade; 

a.2 - O morro Pitiu, tendo sofrido um processo de devastação denuncia 

por este Núcleo ao Condephaat (Doe.Denúncia de 25.11.83), será 

submetido a processo de recuperação promovido pela Prefeitura - 

Municipal de Guarujá, IBDF e Delegacia Agrícola, conforme com - 

promisso público assumido através da imprensa por esses órgãos, 

(vide subsTdio fornecido pelo IAB-Guarujã ao Condephaat, ref. ' 

ãs repercussões do Doe.Denúncia)- (ver Anexos 01,02 e 03). 

a.3 - A faixa de 300 m, envoltória do maciço, ficando sob a jurisdi - 

ção do tombamento promovido pelo Condephaat, atingiria muitas1 

edificações e lotes urbanos, inclusive a praia (faixa de Mari - 

nha), o que por certo conflitaria com as Leis Municipais de Zo 

neamento; 

a.4 - As dificuldades de delimitação através de cotas baixas e sopés, 

sempre sujeitos a alterações; 

a.5 - A delimitação do maciço é operação comprovadamente difícil de 

ser executada, devido ãs dificuldades de caráter operacional , 

conforme afirmações do próprio Condephaat; 

a.6 - A utilização sistemática de uma única cota para a delimitação ' 
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do maciço a ser tombado causara pendências, distorções e difi 
culdades de determinação nos diferentes lotes e áreas atual - 
mente ocupados ou não por edificações, não satisfazendo como 
uma solução adequada 5 realidade; 

a.7 - A utilização de uma cota muito alta como delimitante do tomba 
mento (exemplo: cota 20) não satisfaz quanto aos benefícios ' 
deste, devido inclusive a existincia de Lei Municipal que já 
restringe a ocupação acima dessa cota; 

a.8 - Ainda a utilização de uma alta cota, certamente causa o cres- 
cente "engaiolamento" do morro atrás de paredões representa - 
dos pelos conjuntos de prédios de muitos andares, o que tam - 
bem dilapida os valores naturais e paisagTsticos apresentados 
pelo maciço; 

a.9 - Esse maciço apresenta pontos característicos e diferenciados' 
tanto quanto ã flora, fauna, relacionamento com a malha urba- 
na, declividade, ocupação imobiliária e delimitação com zonas 
diferentes que estabelecem usos, taxas e coeficientes de ocu- 
pação diferentes, de acordo com a Lei de Zoneamento vigente ' 
na cidade, mas pertence totalmente ã ZONA VERDE (ZV)- (ver os 
Anexos 04 e 05 ); 

a.10- A malha urbana de Guarujã, com suas vias classificadas de 

acordo com o plano viário do Município, foi implantada desde1 

os primeiros tempos seguindo, até intuitivamente, as fácil ida 
des do terreno plano das baixadas entre os morros e o oceano, 
entre os morros e os mangues, entre os morros e os canais na- 
turais ou não, e, entre os morros e os rios, já que a Serra ' 
de Santo Amaro, da qual o maciço Botelho-Pitiu é integrante , 
colocando-se como espinha dorsal da Ilha de Santo Amaro; 

a.11- 0 Sistema Viário de Guarujã, respeitando na grande maioria ' 
das vezes a presença dos morros, considerados como áreas de 
difícil implantação de vias, sempre procurou evitá-los, utili 
zando-os apenas para criação de passagens quando estas se tor 

naram eminentemente necessárias, como é o caso da passagem da 

ú» 
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Praia de Pitangueiras/Praia do Guarujã(Sobre as Ondas), passa^ 

gem do Guarujã Centro/ Bairro Santo Antônio (Av.Puglisi) e as 

passagensGuarujã Centro/ Praia da Enseada (Morro Maluf e Av.- 

D.Pedro I); 

a.12- O Plano Diretor do Município estabelece, identifica e separa1 

normalmente as diferentes zonas pertencentes ao Plano de Zone_ 

amento do MunicTpio através do eixo de ruas e avenidas; (ver- 

Anexos 04 e 06 ) 

a.13- 0 maciço Botelho - Pitiu é totalmente envolvido por vias(ruas 

e avenidas) cadastradas, caracterizadas, e com eixos determi- 

nados e cotados; (Ver Anexo 04 e 06) 

Propomos: 

0 critério para delimitação do maciço Botelho-Pitiu, a ser tombado ' 

pelo Condephaat devera ser DISTÂNCIAS DO EIXO DAS VIAS PUBLICAS LIMÍTROFES A ELE, 

determinando assim uma linha contínua de referência. 

Atualmente, o eixo das vias públicas é linha de delimitação utiliza- 

da pelo Zoneamento Municipal de Uso do Solo. 

A utilização dos eixos das vias públicas como referência as linhas ' 

delimitantes do Tombamento, alem de assegurar uma aplicação equitativa no entorno 

do maciço, não conflitará com a Lei Municipal de Zoneamento, pois esta já classi- 

fica totalmente o maciço Botelho-Pitiu como ZONA VERDE (ZV)- Anexo 04. 

Tal proposta fica acrescida das seguintes PROPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 

que com ela formam corpo uno: 

p.l - Somente deverão ser tombados os lotes e áreas dentro da deli- 

mitação assim obtida, excetuando-se as edificações neles exi\s_ 

tentes ou a construir; 

p.2 - No caso de alguma edificação existente possuir valor histori- 

)# 
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-co, artístico, arquitetônico ou turTstico, devera ser identi_ 
ficada e tombada juntamente com o respectivo lote ou área de 
implantação; 

p.3 - As edificações existentes poderão ser substituídas por outras 

desde que seja respeitada a Legislação atual da área (ZV); 

p.4 - Toda construção nova,ou reforma que implique na alteração da 
largura, altura ou comprimento de uma edificação,situada so 
bre a área tombada, ficará sujeita ã análise e aprovação ou 
não pelo Condephaat, segundo seus critérios de preservação do 
Patrimônio Tombado; 

p.5 - Sobre a área tombada deverá ser mantida a legislação munici - 

pai que atualmente incide sobre ela (Zoneamento de Uso do So- 
lo e Código de Obras);(ver Anexos 7) 

b) A IMPORTÂNCIA DE DETERMINADAS flREAS DO MACIÇO, OU ENVOLTÕRIAS - 
DESTE, QUE CONTRIBUEM PARA A JUSTIFICAÇÃO DO TOMBAMENTO  

Além de ser considerado como acidente geográfico de valor significa 
tivo na paisagem urbana, inclusive como ponto referencial da população residente 
ou turística, e, estar intimamente ligado ao processo de ocupação histórica e ur 
banTstica da cidade, o conjunto Boteiho-Pitiu apresenta áreas com valores especT 
ficos, como o Largo da Biquinha da Barra Funda, a primeira construção em alvena- 
ria da cidade de Guarujã, e um envoltório de vegetação e fauna nativas que se ' 
destaca sobremaneira na zona urbana.(Ver Anexo 8) 

Quanto ao Largo da Biquinha da Barra Funda, que congrega um conjun- 
to de bicas d'ãgua potável, consideramos indissociável do maciço, por ser consi- 
derado historicamente e afetivamente pela população fixa e visitante, como recan 
to de lazer de fácil acesso para contato e identificação com a exuberante nature 
za original da Ilha. 

Propomos seu integral tombamento. 
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c) AS CARACTERÍSTICAS DE ZONEAMENTO URBANO QUE ENVOLVEM O MACIÇO I 

COM SEUS ÍNDICES, TAXAS DE OCUPAÇÃO, USOS, COEFICIENTES DE APRO- 

VEITAMENTO E OUTRAS DISPOSIÇÕES ESPECIFICAS ESTABELECIDAS PELO - 

PODER PUBLICO MUNICIPAL ( LEI 1.266). 

Anexamos a este Documento Proposta, cópias xerox da Legislação - 

Municipal relacionada intimamente com o Maciço Boteiho-Pitiu. 

Verificar os Ttens designados no sub-tTtulo c), além de: prote - 

ção de terrenos e cursos d'água, planejamento de áreas públicas paisagísticas, e 

seu tratamento bem como a preservação da paisagem natural e valorização dos aci- 

dentes geográficos de característica e importância paisagística, além do Artigo 

249 da Lei Municipal n9 1266. 

Ver Anexos 04, 05, 06-A,B.C , 07-A,B,C. 

Pelas Comissões der^rquitetura, Urbanismo e Patrimônio. 

Arquiteto Marco Antônio Damin da Silva 

Presidente do Núcleo I.A.B.-Guarujã-SP 

X* 
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Técnicos explicam programa a Maurici 

Anunciado programa 
de recuperação,, 
das encostas do Pitiú 

D Morro do Pitiú, em Guarujá, será o primeiro na Bai- 
xada E receber um programa de recuperação idealizado 
pelo supervisor da Delegacia Agricola de Baixada Cgs- 
siano Salies de Aguiar. Bastante QevasiaQopeiãTêuraQaae' 
SSrn^euSfjjaTcfmerito, o morro será inicialmente reves- 
tido com grama e leguminosas pare posterior estudo de 
guais tipos de árvores comportará, de maneira a garantir 
sua segurança e evitar desmoronamentos. 

Uma equipe de especialistas em recursos naturais vi- 
sitou ontem a elevação para constatar in.loco o problema. 
Estiveram no Morro do Pitiú o supervisor da Delegacie 
Agricola de Santos, Cassiano de Aguiar,- o responsável pela 
Divisão de Becursos fl aturais, Beginaldo Amaral; o diretor 
da Urge, Carios Vüela e o assessor cie planejamento. Ivõ" 
Imparatto. Puaeram constatar, na ocasião, o aevasta- 
mento provocado pelo desmatamento e retirada de aterro 

: destinado -ao Complexo Industrial Naval de Guarujá — 
CING. Ivo entanto, a implantação da vegetação rasteira de- 
verá ser rápida, de forma a evitar riscos de desmorona- 
mentos em conseqüência das chuvas repentinas de verão. 

' "Esta c uma época em que o trabalho deverá ser corrido, 
pois as chuvas estão ai e podem por tudo a perder", disse o 

, supervisor agricola Cassiano Salies de Aguiar. 
ALTERNATIVA AUMENTAR 

_!, D Morro do Pitiú poderá comportar árvores frutíferas 
.como e "fruta pão" e até pés de feijão. "De acordo com os 
;«etores.do morro poderemos'indicar o plantio de legumino- 
sas e árvores com frutas que reverterão em ume opcôo ali- 
mentar para as camadas menos favorecidas", disse Cas- 
siano Salies de Aguiar, acrescentando ainda que Guarujá é 
o primeiro Município onde será aplicado tal projeto, que jé 

■■deveria estar sendo implantado em outras cidao.es da Bai- 
•"xada. 
"'■ O plantio de vegetação adequada nas encostas dos 
/morros tem por objetivo principal a contenção dos barran- 
•xos através das raízes das plantas". Tudo, porém, deve ser 
-ibem estudado. As bananeiras, por exemplo, são as respon- 
sáveis pelos deslizamentos crue ocorrem nos morros densa- 
mente habitados, pois suas raízes armazenam muita égua_ 
e tornam a terra fofa, possibibtando assim DS desmorona- 
mentos em dias chuvosos", disse o supervisor agricola. 

ü assessor de planejamento da Prefeitura. Ivo Impa- 
ratto, informou que a visite da equipe tem por objetivo fa- 

•.3er um contato inicial com o problema enquanto estão sen- 
do concluídos os serviços de terraplenagem. Posterior- 
mente, a mesma eçuipe acompanhará a fase seguinte da 
^implantação da vegetação. O morro do Pitiú foi significati- 
-vamente devEStado como admitiu Peginaldo Amaral da Di- 
visão de Kecursos Naturais e SUL recuperação será de 
grande importância, pois c sucesso da operação servirá de 
estimulo para a execução co mesmo tipo fle projeto em ou~ 
tros morros tia Baixada e mesmo em üuaruiã, onae vivem 
mimarei, ot lâminas soo constante risco cie vida. —— 

Levantamento sobre 
posses em Paicará 
Velho é autorizado 

O delegado do Serviço de Patrimônio da União — S?" 
—, Elias Bauab, autorizou ontem a Prefeitura de Guaruic 
realizar levantamento completo numa área do Paicará. f 
Vicente de Carvalho, para posterior formação do proces 
que concederá o aforamento e a inscrição no órgão d: 
cerca de 6 mil moradores do local. 

A área situa-se no Paicará Velho e até agora náo tevt 
. a regularização exigidE parE a ocupação. Uma vez efe- 

tuado o levantamento sócio-econcmico das famílias que ali 
vivem, o SPU terá subsídios para propor um processo de. 
aforamento que traria mais garantias aos moradores alem 
da possibilidade de implantação de ume série de melho 
-rias. -   - 

Dia "7 próximo o delegado do SPU, Elias Bauab, c 
prefeito Maurici Mariano e o diretor da sociedade de me- 
lhoramentos do núcleo, "Florisval Silva Santos, visitarão E 

área situada próximo è margem esquerda do estuário, tre- 
cho já cogitado   para a ampliação do Porto de Santos. 

Liminar é concedida 
à Viação contra 
Lei da meia passagem 

A Justiça local concedeu liminar ao mandado de se- 
gurança impetrado pela Viação Guaruiá contra o decreto 
sancionado pelo prefeito Maurici Mariano. obrigando a 
concessionária a implantar meia passagem em todas as Ti- 
nhas crue cortam o Município. Hoje a Prefeitura deverá re- 
ceber a petição do juiz.solicitando informações sobre os f&- 

. .tos alegados pela empresa. 

Entre os argumentos utilizados pela Viação, o princi- 
pal é que E imposição da meiE passagem fere frontaimente 
o contrato firmado quando da concessão parE a exploração 
do transporte coletivo. D diretor da Viação Guarujá, José 
Sobra], declarou recentemente que Eão terie mais condi- 
ções de manter todas as linhas em funcionamento caso a 
meia-passagem passe a vigorar E partir de 1 ° de janeiro de 
1984, como assevera o decreto sancionado pelo prefeito. 

a/' 

O prefeito Maurici Mariano declarou ontem que sô to- 
mará alguma atitude depois do recebimento do pedido de 
informações, fato que deverá acontecer ainda hoje 

Comenta-se na Cidade que o decreto implantando fc 

meia passagem contém erros quanto a sua formulação, por 

_não observar previamente os lermos do contrato firmado 
entre aTrefeitura e a empresa concessionária. Alguns polí- 
ticos questionam a forma como aconteceram tais erros e se 

. o projeto elaborado e aprovado na Câmare ja não teria sido 
feito de maneira a permitir seu cancelamento caso fosse 
colocado sob julgamento. - ■ ■ 
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Praia de S. Cruz pode 
ter novo acesso em 84 

&IARUJÁ - A  Praia  de  Santa 
Cruz aos Navegantes poderá ter um 
noyojacesso em 1984. O prefeito Mau- 
nci Mariano manteve contato com o 
cneffÇaaJBase Operacional da Sudelpa 
na região, Luiz Antônio Fabiano que se 
compj,ometeu com o chefe do Executi- 
vo a examinar a possibilidade da cons- 
truça^de uma ligação com o bairro 
atravjes da área do Complexo Indus- 
trial-Naval de Guarujá — CING. 

A , Sudelpa   se   encarregaria   de 
abrirmos três quilômetros que restam 
entre-o final da~via princiDal do CING e 
° Ba^ro"de Santa Cruz dos Navegan- 
tes.   ^a0 apenas três quilômetros que 
impedem a implantação de uma série 
de melhorias em Santa Cruz"   disse 
Maurici Mariano acreditando que  em 
1984. as cerca de 10 mil pessoas que 
vivem.no núcleo teráo um acesso ao 
Município por terra. No entanto, seria 
necesSano a construção de uma ponte 

sobre o Rio.Icanhema para que a liga- 
ção chegasse até o bairro. 

ISOLAMENTO 

Os moradores da Praia de Santa 
Lruz dos Navegantes vivem em estado 
de. semi-isolamento contando apenas- 
com as embarcações para se locomo- 
verem até- Santos. Caso queiram ir á 
sede do'Município, terão primeiro oue 
atravessar o Estuário para depois 'to- 
marem outra embarcação atè Guarujá, 

Mantunentos   básicos   como   ali- 
mentos, produtos de limpeza e-até o 
oxigênio utilizado pelo Pronto-Socorro 
local, sao transportados por meio de 
catraias. Não há coleta de lixo no bair- - 
ro e os moradores lançam os detritos 
em frente ás suas moradias ou na faixa 
ae areia da praia local, que mais se as- 
semelha  a um depósito fétido, onde 
crianças bnncam tranqüilamente sem 
se importarem com o risco de doenças 

Equipe realizará vistoria 
técnica no Morro do Pitiú 

P  assessor de planejamento da 
Prefeitura,   Ivo  Imparatto,  informou 
que uma equipe composta pelo dele- 
ga oo regional da Divisão de Proteção 
aos Recursos Naturais. Keinaldo Amã" 
rai, crepresentante da Delegacia Aeri- 
coia; p consultor da Facuidahe Poutéc" 
mca aa usP, Sérgio Telles de Barras ê 
.representantes da Urge, fará iimaT^c. 
tona  técnica no Morro do Pitiú   de 
onde foi retirado aterro desunado ao 
Complexo Industrial Naval de Guaruiá 
- CING. J 

Os especialistas verificarão os ser- 
viços ae taiudamento que estão sendo 
reaiizados na encosta ao morro para 
aenoi;, aeterminarem a espécie de ve- 
.gstaira serem ab piantaaos com o ob~ 
jeuvo de unpedu- desmoronamentos. Ò 
assessor ae planejamento da Prefei- 

. tura informou também que a definição 
terá que.ser rápida devido ás chuvas 
fortes e repentinas que tem caído ulti- 
mamente. 

O Morro do Pitiú foi motivo de po- 
lêmica entre a Prefeitura e a entidade 
representativa dos arouitetos da região 
e do Pais. Os profissionais afirmaram 
que a retirada de aterro vinha ocasio- 
nando uma devastação ecológica e pai- 
sagística   significativa.   O  Departa- 
mento de Planejamento manifestou-se 
favorável ao desmonte do morro, argu- 
mentando que o local iá vinna «endo 
depredrado há tempos." "Vamos ainda 

' a devastação ~que foi feita 
quanao plantarmos a vegetação neces 
Jária". disse ivo Imparátto. PõrõunTi 
lado, u aspecto vqsuai do Município foi 
bastante afetado peio cesmatamento 
do morro. 

OESP vai instalar rede de 
snerc 'a Pm_CnMci,- ■  •-«, 

ã^ác jí 

fc  »-yrr 
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ao inclusive escrituras definiti- 
ré dar um novo alento à popula- 
çada de despejo, cuja-maioria é 
es e -desempregados. 

a,  8 Associação Comercial e o 
Com: irio vão pedir que a Pre- 
ê  L. de   infra-estrutura 
faa c os, possibilitando que 
irti ... ali em condições dig- 
Jieb : -.:. deciarou: "O prefeito 
erei do e preocupando com a 
por 3, temos certeza que pro 
a c( BçSO de luz, água eestra- 
sso . a a;;uela área a ser ocu- 
far is carentes*!. 

mr- CL ao 
8323 

-íto rontxc 1 sf ara oeve ater 
je è queslr. -.íluncia na resi- 
efeite, iá c. lização de xnate- 
Luru ítJit: -par quem era % 
•.emunha c ção. 0 chefe do 
o nef~s-qu iha a vigilância 

^W    que 
•erfeitamente le 
dades têm direi- 

Va- 
.0 "7.T- 

íjcecutiva r fo: oniem a São 
- ar: sr -retário para 
ticor. 1"., o Castelo 3ran- 

i em pauí JEmccidayrela- 
•gjSlEÜVO ors divisão no 
sionista ado novamente. 
err.  • D> oos integrantes 
D c:Jisó: o no Bar Dispa 

ofL-   i<- cipal José Justi 
a u-, . irou a lsmoada 
ono. lava. E lambem 
de os vereadores 

ira; soonsabüizados 
ater. ida do chele do 

mo i em liberdade r> 
íncu ar público Ve 
io oe\.  . .•iiuncia conü 
OXLT.ü se. .-. Üuando is: . 
rá se  et. at  houve un,.. 
.omiciuio ; D:    do bar |co 
:iacc>! OU : it  ocorreu mn 
uc(    con: .ie^j  de  Praia 

Prefeitura apresenta 
a sua justificativa 
na questão ão Pitiú- 

A retirada de aterro do Morro do Pitiú pela Prefeitura de 
Guarujá foi justificada ontem pelo assessor de Planejamento, en- 
genheiro Ivo Piva Imparato. como o-conserto de vm desastre eco- 
lógico já ocorrido. "O que os arquitetos estão querendo fazer é 
preservar um desastre. Nós queremos é conserte-lo", diz o enge- 
nheiro, argumentando que o morro já estava destruído em funçêo 
de retirada de material durante administrações passadas. 

A resposta da Prefeitura é dirigida, principalmente, ao nú- 
cleo de Guarujá do Instituto dos Arquitetos do Brasil — IAB —, que 
vem denunciando devastação nas encostas do Morro do Pitú, em 
conseqüência da retirada de aterro para o assentamento da ex- 
tensa área onde seré implantado o Complexo Industrial Naval de 
Gueruié - CING. 

"Agora, o que estamos fezendo é continuar a retirada dentro 
de critérios técnicos, com essessoria da Delegacia Agrícola e da 
Divisão de Proteção de Recursos Naturais — DPRN —, da Secreta- 
ria da Agricultura do Estado", assevera Ivo Imparato, acrescen- 
tando ainda que serã providenciado o plantio de vegetação apro- 
priada pare proteger o morre- contra a erosão, impedindo, conse- 
quentemente, os deslizamentos. 

Afirma também tjue, em breve, o .morro estarã taludado e 
verde.-o que não aconteceria se determinassem imediatamente a 

-"■suspensa u'ti DiTBeTTlçoírldSli; ti; Hda^crat«'Fe*A3Jinaiidade^la.,Pj«r 
feitura, apontada pelo engenheiro, è relativa aos 14 mil empregos 
que poderão ser gerados quando da entrada em operação do com- 
plexo naval.   . :, ....... 

Ma uri ei quer contratar o CEP AM 

Novo cadastrament 
. -v ■ -, 

físico deve elevar- 
a receita municipal 

- "Litoral/Política      «J|| 
Dinheiro para a Câmara 

.'PRAIA 'GRANDE — A Assessoria de Imprensa da 
Prefeitura divulgou ontem que já foi depositado cheque 
de Cr$ 9.950.000,00 destinados ao pagamento dos fun- 
cionário"- da Ornara. Essa verba é a última parcela da 
suplemcntação de 100 por cento reivindicada pelo Le- 
gislativo, que se encontra em dificuldades financeiras. 
D informe da Prefeitura afirma, ainda, que "o .13' sa- 
lário será pago no dia 20 e o pagamento do mês de de- 
zembro será feito no dia 29". Não se esclarece, porém, 
se isso quer dizer que o Executivo vai atender ao pedido 
de abertura de crédito especial feito pela Câmara. E 
acrescenta «^seguinte frase do prefeito: "Conseguimos 
pagar os funcionários este ano sem ter que pedir em- 
préstimo, foi oima -vitória da nossa administração"- 
Acredita-se que o final da matéria refira-se ao paga- 
mento dos funcionários jia Prefeitura e não do Legisla- 
tivo. ~- -    - 

. • O prefeito Maurici Ma- 
riano pretende realizar um 
completo cadastramento fí- 
sico em Guarujá para evitar 
a evasão de renda que vem 
ocorrendo  pela não locali- 
zação   de  imóveis   atual- 
mente ausentes do banco de 
memórias  do  computador 
encarregado   de  fazer   os 
lançamentos  de impostos. 
Para tanto, solicitou â Pun- 
-dação Prefeito Taria lima 
que, através do Centro de 
Estudos e Pesquisas em Ad- 

Jninistraçâo   Municipal — 
CEPAM —, faça um levanta- 
mento preliminar no Muni- 
-cipio de forma e a permitir 
posteriormente o cadrasta- 

. mento propriamente dito. 
Profissionais em Tributa- 

ção estiveram ontem com o 

prefeito e informr 
as verificações in 
área de impostos c 
com os lançamer 
cionados com imô 
denciais e comerei, 
ei ativa de Maurici 
ganizex o setor d^ 
d ação que. seguni 
se resente de novj 
mações ao banco! 
mória do compute] 

MÕi- 
no c 
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TABELA   DE   ZONEAMENTO   DO   USO   DO   SOLO 
ANEXO   Ií; 

lÍBOt (.«tmin»»!» Aproveito- 

riensidadrj 

ZAD 

zona de 
média 
densidade 
1 

í ZMD 1 

estooonomenlo • oorotiens coletivas '?} 
habitaçôo multifomihar (1) 
habitoçá» unílonufior isolado (1 ■* í 
comércio voreiisto de pMMno port* 
restaurantes * similares   confeitonas, café c 
boi. lanchonetes, sorveterios 
serviços part.cularei 

■ artesanato 
prausnoi oficina* de reporo    exceto o» O* 
veiculo» em geral 
banco* (2) 

■ edifícios de escritárioi 
1  instalações d* rádio • t.v. 
1 hotéis e »imilw»i (1) 
'   teatros e cinemos 
•   supei^mer todos (1) (2)  „_____ 

'  ifi*<(Cit público^ 
• esiobeleomeniod«saúde(l)(2) 
■   estobeler imento    d*    ensino    e 

• clubes e centros recreativo* 0 ) 
(1) 

• editoras. tipogrolio< • gráficas 
(2) 

• manufaturo* n6o incomoda» 
relocionodo* com comércio 
varejista 

• locoi» de reunião 

• diversões 

5(31 

o 

hobitacoo multifamiliai 0) 
hobltoçõo unitomilior isolado, em série ou 
superposta (14) 
comércio vorejisto d*  pequeno ou  médio       j 

restaurantes e simiiores 
lanchonetes e sorveterias 

1  ovlcolos 
■ podorias   conteitarias. cafés e bores 
• serviços público» 
• serviços particulares 
i  Ortesonoto 
• pequenas otic.nos de reparo, exceto os de 

veículos em gera' 
'  estocionomenios e gorogens coletivos 
■ postos de abastecimento e serviços outomo 

billsticos (6) 
• teatros • cinemo- 
• hotéis e similares (1) 
• supermercados (1) (2) 
• editoras, tipografias • gráficas 

• todos os usos permitidos na zono 
de alto densidade 

>   toctos os usos permitidos na iona 
de serviços 

• locois de reunião e culto 
»  esiobelec.mento de saúde (1).'2) 

Recuo* j        Texa I 
Obrigo 1 Woiimn Ó» ' 
♦6rio* i   Ocupeçoo 

Dlmensoe* Mim 

frente      Sm 

3m + h/30 

zona de 
média 
densidade 
2 

ZMD 2 

• hobitocoo multifomiltar (1) 
• habitoç&O unifomilior isolado (U) 
• comércio  varejista  de   pequeno   e   médio 

• restaurantes e simiiores 
• lanchonetes e sarveierias 
• confeitarias, co+és e bares 
• serviços particulares 
• anesanato 
• estocionomenios e paragens coletivos 
• posto de abastecimento e serviços outomo 

billsticos 
• teatros, cinemas 
• hotéis (1) 

zona de 
baixa 
densidade 
1 

ZBD1 

habitocoo   unitomilior    isolodo     em    série. 
superposto ou oeminodo 
comércio varejista de pequeno porte 

i estabelecimento de ensino e culturo 
i serviços particulares em habitações 
■  clubes e centros recreativos 
• artesanato 
• supermercado (1) 
• restourantes e similares 
> lanchonetes e sorveienas 
> hotéis e similares   

serviços público* 
todos os usos permitidos no lona 
de alto densidode 
locais de reunião e culto 
padonos 
estabelecimento de saúde (1) (2) 

vimentos com 
efevodor 
térreo + 3 po- 
vimentos  «em 

frente     5-m 

2m -t   h/t5 i esquino! 

térreo -r 4 po- 

elevodor 

• pequenos oficinas (4) 
• posto de abastecimento e servi- 

ços automobilísticos (6) 
• estabelecimento de saúde (1)(2) 
• estabelecimentos ossistenciais 
• leotros. cinemas 
• esiacionamentos e garagens 

• locais de reunião e culto 
• serviços públicos   

zona de 

densidade 
2 

ZBD 2 

t isolodo habitocoo unitomili 
estabelecimento de - 

■  estacionamentos e porogens  coletivas(13) 

zona de 
serviços 

ZS 

• todos os usos permitidos na lona de alto 
densidade 

• comércio de equipamentos pesodos (4) 
• comércio de médio e grande porte 
• concessionárias e oficinas d* outomotore* 

• pequenas indústrias noo incômodas (4) 
• depósitos, silos e ormaiéns (4) 
• comércio atocadisto (4) 
• oficinas de mecânica leve e pesada 
• postos de abastecimento e serviços de veí- 

culos automotores 
• estabelecimentos de soode (1) 
"  editoros. tipoprottas e gráficas 
• transportoooro de cargas e passogeiros (4) 
• padarias 

depósitos de gás liqüefeito de petróleo 

locais de reunião e culto ■ 
• clubes recreativos 
• comércio vare|isto de  pequeno 

"   serviços porticulores em hobito 
çôo 

• supermercodos e  padarias  (10) 
• restaurantes 
• hotéis e similares 
• lanchonetes e sorveterias 
• estabelecimentos de saúde 
• serviços públicos, bancos 

■ diversões 
 3 de qualquer tipo. exce- 

to q> nocivas e perigosas 

frente     5m 

2m -I-  h/15 

frente     5m 
laterais 

coda lodo 
• (»■) 

fundos 3 m 

(esquino) 

0£\ih \ 

{esquino) 

250 

(«quino! (esquina) 

> habitocoo unitomilior isolodo 
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...—ir 
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Artigo 24 - A Administração poderá estender alterar ou 

criar novas ruas e áreas de pedestres, obedecidas as 
coordenadas desta lei. .  . . 

Artiqo 25 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
nublicaçào   revogadas as disposições e"J contrário. 
^Prefeitura Municipal de Guarujá, em 30 de abril de 1979. 

JAYME DAIGE 
Prefeito Municipal 

Registrada no livro competente. 
GP/SER., em 30 de abril de 1979. 

LAURO M. BARBOSA 
Chefe do GP/SER 

Lei n° 1421 
Anexo IV 

QUADRO DO SISTEMA VIÁRIO 

CATEGORIA E N€ DISCRIMINAÇÃO 

Rodovias 
1 

- Estrada de Rodagem Piaçaguera-Gua- SP-55 

2 SP-61 - Estrada Guarujá-Bertioga 

Vias Conectores ^ pjaçaguera.Guarujáe termina na 

Via Santos Dumont, sendo constituída pelas 
seguintes vias: Avenida Áurea Gonzale: de 
Conde Avenida Presidente Vargas, Rua Gui- 
lherme Guinle e a travessa que Interli- 
ga a Rua Guilherme Guinle e a Via Santos 
Dumont. 

2 Inicia na Via Piaçaguera-Guarujá e termina na 
Via Santos Dumont. sendo constituída pela 
Rua Idalino Pinez. 

3 inicia na Via Piaçaguera-Guarujá e termina na 
3 Rua Gino Fabris, sendo constituída pelas 

seguintes vias: via a ser executada após retifi- 
cado do no Santo Amaro, Rua do Sol Aveni- 
da Adhemar de Barros, Aven.da Manoel Albino 
e a Avenida Miguel Mussa Gaze. 

4 Inicia na Via Piaçaguera-Guarujá e termina na 
Avenida D. Pedro I, sendo constituída pelas 
seguintes vias: viâ a ser executada, Estrada da 
Cachoeira, via a ser executada e que transpõe 
a Serra de Santo Amaro entre a Vila ZHda e a 
Enseada, Rua 2 do lado do Cemitério da 
Saudade, e o binàrio composto pea Rua Dona 
Vitória. Na 2* etapa, o trecho Estrada Piaça 
guera-Guarujá-Estrada da Cachoeira será.feito 
Pela via a ser executada após retificação do rio 

5 Ka ía^suada Guarujá-Bertioga e termina 
na D Pedro I, sendo constituída por vias a 
a serem executadas e pela Rua1 do loteamento 
Acloulco Esta via é indicada como diretriz, 
Jodendo sofrer alterações em seu  traçado^ 

6 Inicia na Via Conectora 5 e termina na Via 
Estrutural 5, sendo constituída pela Estrada 
Guarujá-Bertioga. 

Vias Estruturais 
1 

a e    \ 
"d«V 

Inicia na estação das barcas e termina no 
complexo viário de acesso a P.tangueiras. 
sendo constituída pelas seguintes vias: Aveni- 
da Thiago Ferreira e Via Santos Dumont. 
Inicia na Praça Z (Guaiuba) e termina no 
complexo viário de acesso a P'tanflue,ras 
sendo constituída pelas seguintes vias: Aveni- 
da Humberto Pietro Peres, Avenida de acesso 
ao Ferry-Boat e pelo binàrio assim constituí- 
do: Avenida Helena Maria, Alameda Las Pa - 
mas. Alameda das Tulipas. Rua Paulo Orlandi 
Alameda das Margaridas. Rua III. Rua Raphael 

Gonzalez e Avenida Manoel Albino. 
Inicia na Avenida de Acesso ao Ferry-Boat e 
termina no complexo viário de acesso a Pitan- 
gueiras. sendo constituída pelas segu.n es 
vias: Avenida Miguel A. Gonzalez, Avenida 
General Rondon. o binàrio composto pela 
continuação da Avenida Marechal Rondon, 
Rua Ema e Avenida General Monteiro Barros, 
Avenida de acesso a P.tangueiras o b.nar.o 
formado pela Rua Cubatão e Rua Mário Ribei- 

ro- Avenida Marechal Deodoro da Fonseca e 
Avenida Leomil,  Avenida Leomil  e 

4 Kína estação do Ferry-Boat e termina. na 
Avenida Helena Maria, sendo constituída pela 
Avenida Ademar de Barros. 

5 Inicia no Balneário do Perequè e termina na 
Rua Benjamim Constant, sendo constituída 
oelas seguintes vias: via a ser executada 
facess ao Balneário do Perequê), Avenida R.o 
kmazonas, trecho de via interligando a Aven.- 
da Rio Amazonas e a Estrada Guamja-Bert o- 
ga. Estrada Guarujá-Bertioga Aven.da^Marjo- 
rv Prado, Estrada do Pernambuco Rua Santo 
Amaro Rua Professor João Batista Ju.ao, 
Sua 5? Avenida D. Pedro I. Av. Emílio Carlos e 
o binàrio formado pela Rua Montenegro Rua 
A.  Costa  Filho,   Rua  Buenos  Aires  e  Rua 

Benjamim Constant. c.»r.i»nr«l  ^ 
Constitui uma variante da via Estrutural  5. 

R Inicia na Av. Rio Amazonas e termina na Rua 
6 Guadalajara, sendo constituída pelas««um- 

tes vias: via a ser executada após a. etif .cação 
do Rio do Peixe, avenida marginal do lotea- 
mento Balneário Praia do Permambuco, via a 
Ser executada interligando esta aven.da com a 
Av D Pedro I. e a Aven.da D. Pedro I. 

7 Complexo viário de acesso  a  Pitangue ras. 
Constitui-se numa rótula formada pela Aveni- 
da Santos Dumont, continuação «* Avenida 
Puglisi e acesso da estrada Piaçaguera-Guaru 

já dois retornos entre a Avenida Santos Du- 
mont e a continuação da Avenida Pugl.si, e 
uma trincheira no acesso da via Piaçaguera- 
Guarujá sob a Avenida Santos Dumont. 

vias Coletoras 
1 Inicia na Avenida Thiago Ferreira e termina na 

lia coletora 8, sendo constituída pelas seflu.n- 
tes vias: Avenida Castelo Branco. Rua 
Cunhambebe, Rua Duque de Caxias trecho a 
ser executado entre o fim da Rua Duque de 
Caxias e o inicio da Avenida Acarau, Avenida 
Acaraú, trecho a ser executado no prolonga- 
mento da Avenida Acaraú ate a Avenida Anto 
7o Freire, Avenida Antônio Freire e trecho a 
ser executado em seu prolongamento ate a 

coletora 8. .     __ Dlia 
2 Inicia na Via Santos Dumont e termina na Rua 

Duque de Caxias, sendo constituída pela Ave- 
nida Oswaldo Cruz.   

, Inicia na Avenida Áurea Gonzalez de Conde e 
3 ermtna na via Coletora 8, sendo constituída 

oelas sequintes vias: Avenida Francisco Cas- 
To Aven.da Severo Conde Y Conde Avenida 
Piaçaguera. RuaS, Rua ArileneFannazzo, Rua 
M   Rua Ezio da Costa Gama e Rua S. 

4 micla na Conectora 1 e termina na Conectora 
3, e será executada à margem direita da 
Rodovia Piaçaguera-Guarujá. . 

* Inicia na Via Santos Dumont e termina na 
5 coletora 3, sendo constituída pelas seguintes 

vias Avenida São João, trecho a ser executado 
entre esta Avenida e a Avenida Luc.ano de 
Castro e Avenida Luciano de Castro. 

K |n*c a na Via Santos Dumont e termina na 
6 Coletora 3. sendo constituída pela Avenida 

Virpnte de Carvalho. 
Inicia na Via Santos Dumont e Termina na 
Stora 3. sendo constituída pela Aven.da 
Bento Pedro da Costa. 
Inicia na Via Santos Dumont e termina no fim 
da Coletora 3. sendo constituída por trecho a 
ser executado entre estas duas vias. 
Inicia na Avenida D. Pedro 1 e termina na Rua 
França Pinto constituída por um trecho da Rua 

Kna Rua Maria Martha Arruda Stefano e 
e mina nesta mesma rua, sendo constituída 

nelas seguintes vias: Avenida Gerson Matura- 
ni. trecho da Rua 13 e Rua Argentina. 
In cia na Rua 3 e termina na Rua Juventmo 
Malheiros sendo constituída pelas seguintes 
lias: Rua Veraneio, trecho da Rua 22, trecho a 
ser executado em prolongamento à Rua Leo- 
nor da Silva Quadros. . 
Inicia na Rua Juventino Malheirose termina na 
Rua Armando Oliveira sendo constituída pelas 
Jeguintes v.as: Rua Alaor Leite. Rua.Rosa de 
Oliveira, trecho da Rua desembargador Plínio 
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de  Carvalho   Pinto  e  Rua   Professor   Paulo 
Figueiras Júnior. 

13 Inicia na Rua João Batista Julião e termina na 
Estrutural 6, sendo constituída pela Rua Acre. 

14 Inicia na Rua José Corrêa e termina na Rua 
Santo Amaro, sendo constituída pela Rua 
Iracema. 

15 Inicia na Avenida Marjory Prado (Guarujá-Ber- 
tioga) e termina na Estrutural 6, sendo consti- 
tuída pela Avenida do Bosque e Rua que liga a 
Avenida do Bosque e Avenida Marginal do 
loteamento Balneário Praia do Pernambuco. 

16 Inicia na Avenida Marjory Prado (Guarujà-Ber- 
tioga)e termina na Conectora5, sendo consti- 
tuída pela Avenida Pernambuco e Avenida 1 do 
loteamento Acapulco e trecho a desapropriar. 

17 Inicia na Avenida Marjory Prado e termina na 
Conectora 5, sendo constituída pelas seguin- 
tes vias: Avenida das Tartarugas, trecho a ser 
executado entre esta via e a Avenida 9 do 
loteamento Acapulco, assim como esta aveni- 
da. 

18 Inicia na Rua Argentina e termina na Rua 
Leonor da Silva Quadros, sendo constituída 
pela Avenida 2, trechos a serem executados 
em seu prolongamento até as Ruas 13 e 
Leonor da Silva Quadros e Rua 13. 

19 Inicia na Avenida D. Pedro I e termina na 
Avenida 2, sendo constituída pelas seguintes 
vias: trecho da Rua Dona Vitória, Rua França 
Pinto, Rua Maria Martha Arruda Stefano e 
Avenida Portal. 

20 Inicia na Avenida 2 e termina na Coletora 21, 
sendo constituída pelas seguintes vias: Aveni- 
da Guadalajara, Rua 3, Rua Juventino Malhei- 
ros, trecho da Rua Alaor Leite, Avenida Ma- 
noel Nascimento Júnior, trecho da Rua Pro- 
fessor Paulo Figueiras Júnior, Rua Armando 
de Oliveira, trecho da Rua Acre, Rua José 
Corrêa e Rua Pará. 

21 Inicia na Estrada do Pernambuco e termina no 
fim da Avenida Miguel Stéfano (ao lado do 
Tortuga Clube), sendo constituída por trecho a 
ser executado. 

22 Inicia na Avenida Ademar de Barros e termina 
na Estrutural 2, sendo constituída pelas se- 
guintes vias: Rua Padre Arnaldo Caiafa, Rua 
João Silveira, trecho a ser executado em 
prolongamento a esta rua até a Rua Gino 
Fabris e Rua Gino Fabris.. 

23 Inicia na Rua Padre Arnaldo Caiafa e termina 
na Avenida Helena Maria, sendo constituída 
das seguintes vias: Avenida Artur Paixão e Rua 
Attilio Gelsomini. 

24 Inicia na Avenida Helena Maria e termina na 
Avenida Puglisi, sendo constituída por trecho 
da Avenida Ademar de Barros situado entre 
estas duas vias. 

25 Inicia na Avenida Miguel A. Gonzaleze termina 
na Avenida Humberto Pietro Peres, sendo 
constituída pelas seguintes vias: trecho da 
Avenida Marechal Rondon, Estrada do Guaiu- 
ba e Rua Avedis Simoniam. 

26 Inicia na estrada do Guaiuba e termina na 
Avenida Humberto Pietro Peres, sendo consti- 
tuída pelas seguintes vias: Rua Avelino de 
Oliveira e Rua Lino da Cunha Leal. 

27 Inicia na Avenida Marechal Rondon e termina 
na Ponta das Galhetas, sendo construídas 
pela Rua Emílio Portela e Rua 1 e Rua 2 do 
loteamento Ponta das Astúrias. 

Vias Residenciais 
Principais 

1 Inicia na Avenida Thiago Ferreira e termina na 
Coletora 1, sendo constituída pelas seguintes 
vias: Avenida Senador Salgado Filho, Rua 
Casiro Alves, Rua Santo Amaro, Avenida do 
Porto, Rua Oliveira e Rua Joana de Menezes 
Faro. 

2 Inicia na Via Santos Dumont e termina na 
Avenida do Porto sendo constituída por um 
trecho da Rua Guilherme Guinle. 

3 Inicia na Via Santos Dumont e termina na 
Coletora 1, sendo constituída pela Avenida 
Brasil e trecho a ser executado em seu prolon- 
gamento até a Coletora 1. 

4 Inicia na Coletora 1 e termina na Rua São José 
dos Campos, sendi. constituída peias seguin- 
tes vias: trecho da Aver?ioa Severo Conde, 

e termina na 
pela Avenida 

e termina na 
pela Avenida 
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trecho da Avenida Francisco Castro, trecho da 
Rua Guaira, Alameda Duartina, Alameda Dra- 
cena, trecho da Rua Cerqueira César e Avenida 
Jesus de Castro. 
Inicia na Coletora 1 e termina na Coletora 3, 
sendo constituída pelas seguintes vias: Rua 
São José dos Campos e seu prolongamento a 
ser executado até a Coletora 1, trecho da Rua 
Altinópolis e Rua Bebedouro. 
Inicia na Via Santos Dumont 
Coletora 3, sendo constituída 
Adriano Dias dos Santos. 
Inicia na Via Santos Dumont 
Coletora 3, sendo constituída 
Santa Adelaide. 
Inicia na Via Santos Dumont e termina na 
Coletora 3, sendo constituída pela Rua W. 
Inicia na Via Santos Dumont e termina na 
Coletora 3, sendo constituída pela Rua 1. 
Inicia na Avenida Vicente de Carvalho e termi- 
na na rua Idalino Pinez, sendo constituída pela 
Rua 1. 
Inicia na Rua Idalino Pinez e termina na Rua W, 
sendo constituída pela Rua H. 
Inicia na Avenida Ademar de Barros e termina 
na Rua Wanda Pirani, sendo constituída pelas 
seguintes vias: trecho da Rua Vicente P. 
Domingos e Avenida Manoel da Cruz Michael. 
Inicia na Rua Maria Martha Arruda Stéfano e 
termina na Avenida D. Pedro I, sendo consti- 
tuída pelas seguintes vias: Rua Almirante 
Tamandaré e trecho da Rua VIII. 
Inicia na Via Residencial Principal 13 e termina 
na Avenida do Bosque, sendo constituída 
pelas seguintes vias: trecho da Rua Almirante 
Tamandaré, Rua 2, trecho a ser executado 
entre esta rua e a Avenida do Parque, Avenida 
do Parque, Rua Mário de Almeida Pires, Rua 
18, trecho a ser executado em prolongamento 
à Rua 18 até o binário formado pela Rua 
Piajussara e Rua Pirambóia e trecho a ser 
executado deste binário à Avenida do Bosque. 
Inicia na Avenida do Bosque e termina na 
Avenida Pernambuco, sendo formada pela 
Avenida das Mangueiras. 
Inicia na Estrada do Pernambuco e termina na 
Rua Pirambóia, sendo formada pela Avenida 
Araguaia e Avenida Itacira. 
Inicia na Coletora 12 e termina na Estrutural 6, 
sendo formada pela Avenida Assis Chateau- 
briand. 

Cè-6 

P 

Vias de Pedestres 

1 Inicia no Sopé do Morro do Icanhema e termina 
na Avenida Ariovaldo Reis, sendo formada 
pela Rua Manoel Otero Rodrigues. 

2 Inicia na Avenida Marechal Deodoro da Fonse- 
ca e termina na Rua Mário Ribeiro, sendo 
formada pela Rua México. 

3 Inicia na Avenida Marechal Deodoro da Fonse- 
ca e termina na Rua Mário Ribeiro, sendo 
formada pela Rua Silvia V. Azevedo. 

4 Inicia na Avenida Marechal Deodoro da Fonse- 
ca e termina na Rua Mário Ribeiro, sendo 
formada pela Rua Brasil. 

5 Inicia na Avenida Marechal Deodoro da Fonse- 
ca e termina na Rua Mário Ribeiro, sendo 
formada pela Rua Rio de Janeiro. 

6 Inicia na Avenida Marechal Deodoro da Fonse- 
ca e termina na Rua Mário Ribeiro, sendo 
formada pelo Caminho do Mar. 

7 Inicia na Avenida Marechal Deodoro da Fonse- 
ca e termina na Rua Mário Ribeiro, sendo 
formada pela Rua Nami Jafet. 

8 Inicia na Avenida Marechal Deodoro da Fonse- 
ca e termina na Rua Mário Ribeiro, sendo 
formada pela Rua Benjamin Constant. 

9 Inicia na Avenida Marechal Deodoro da Fonse- 
ca e termina na Rua Mário Ribeiro, sendo 
formada pela Rua Quintino Bocaiúva. 

10 Inicia na Avenida Marechal Deodoro da Fonse- 
ca e termina na Rua Mário Ribeiro, sendo 
formada pela Rua Santo Amaro. 

11 Inicia na Avenida Marechal Deodoro da Fonse- 
ca e termina na Rua Mário Ribeiro, sendo 
formada pela Rua Antônio de Souza. 

12 Inicia na Avenida Miguel Stéfano e termina na 
Avenida D. Pedro I, sendo constituída pela 
Avenida da Saudade. 
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13 Inicia na Avenida Miguel Stéfano e termina na 

Avenida D. Pedro I, sendo constituída pela 
Avenida Central. 

14 Inicia na Avenida Miguel Stéfano e termina na 
Avenida D. Pedro I, sendo constituída pelo 
calçadão do loteamento Portal do Guarujá. 

15 Inicia na Avenida Miguel Stéfano e termina na 
Estrutural 5, sendo constituída pela Avenida 
Atlântica. 

16 Inicia na Avenida Miguel Stéfano e termina na 
Rua Desembargador Plínio de Carvalho Pinto, 
sendo formada pelas seguintes vias: trecho da 
Avenida Assis Chateaubriand, trecho da Rua 
Júlio de Mesquita e trecho da Rua Casper 
Libero. 

17 Inicia na Avenida Miguel Stéfano e termina na 
Estrutural 5, sendo formada pela Rua Acre. 

18 Inicia na Praia e termina na Avenida Marory 
Prado, sendo constituída pela Rua dos Flam- 
boyants. 

19 Inicia na Praia e termina na Avenida Marjory 
Prado, sendo constituída pela Rua dos Mana- 
càs. 

20 Inicia na Praia e termina na Avenida Marjory 
Prado, sendo constituída pela Rua dos Co- 
queiros. 

21 Inicia na Praia e termina na Avenida Marjory 
Prado, sendo constituída pelas Ruas das Acá- 
cias. 

22 Inicia na Praia e termina na Avenida Marjory 
Prado, sendo constituída pela Avenida Jomar. 

23 Inicia na Praia e termina na Rua das Paineiras, 
sendo constituída pela Rua dos Ipês. 

24 Inicia na Avenida Passeio e termina na Avenida 
Marjory Prado, sendo constituída pela Rua das 
Casuarinas. 

25 Inicia na Rua dos Flamboyants e termina na 
Avenida Jomar, sendo constituídas pela Rua 
dos Jambolões. 

26 Inicia na Avenida Jomar e termina na Rua das 
Casuarinas, sendo constituída pela Rua das 
Paineiras. 

27 Inicia na Avenida Jomar e termina na Rua das 
Casuarinas, sendo constituída pela Rua das 
Seringueiras. 

Vias de Transporte 
Especial _  _. , ,~ 

1 Inicia na Rua Manoel Otero Rodrigues (Guaiu- 
ba) e termina no fim da Praia da Enseada, 
sendo constituída pelas seguintes vias: Aveni- 
da Humberto Pietro Peres, Rua Antônio Mar- 
ques, Avenida Prestes Maia, trecho a ser 
executado em seu prolongamento até a rua 
sem nome que termina na Avenida Mal. Ron- 
don, trecho da Rua sem nome até a Estrada do 
Guaiuba, Estrada do Guaiuba, Avenida Gal. 
Monteiro de Barros, Avenida Marechal Deodo- 
ro da Fonseca e Avenida Miguel Stéfano. 

2 Inicia na Avenida Marechal Deodoro da Fonse- 
ca e termina na Via Santos Dumont, sendo 
constituída pelas seguintes vias: Avenida 
Puglisi, Via Santos Dumont, até a Conectora 
3, trecho a ser executado desde o ponto até o 
inicio da Coletora 1, Coletora 1 até a Via 
Residencial Principal 1, Avenida Atlântica, 
Rua Tambaú e Rua Progresso. 

3 Inicia na Avenida Miguel Stéfano e termina no 
Centro de Turismo do Perequê, sendo consti- 
tuída pelas seguintes vias: Estrada do Per- 
nambuco, até a Rua Santo Amaro, a partir de 
onde incorpora-se à Estrutural 5 até o Rio do 
Peixe, Estrada Guarujá-Bertioga, segue ao 
longo da Praia do Perequê até o Centro Balneá- 
rio Perequê. 

Ciclovias 

OBS.: Todas as vias de transportes especial 
são também consideradas como ciclovias; 
portanto, as descrições das vias de transpor- 
tes especial 1 e 3 são válidas também para 
ciclovias. 
Inicia na Rua Guilherme Guinle e termina na 
Conectora3, desenvolvendo-se paralelamente 
à Estrutural 1 (Via Santos Dumont) à sua 
esquerda. 
Inicia na Via Santos Dumont e termina na Via 
deTransporteEspe^ Cciovia2. sendo cons- 
tituída pela Avenida óuarujá. 
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Inicia na Via Santos Dumont e Termina na Via 
de Transporte Especial Ciclovia 2, sendo cons^j 
tituída pela Avenida Alvorada. \  /\   ' 
Inicia na Via Santos Dumont e termina n^ Via 
de Transporte Especial Ciclovia 2. sendo confc^ 
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de Transporte Especial Ciclovia 2. sendo cons- 
tituída pela Rua 5, do Jardim Conceiçâozinha. 
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de Transporte Especial Ciclovia 2, desenvol- 
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Inicia na Via de Transporte Especial Ciclovia 2 
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3. 
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nectora 3 (Ciclovia 10), sendo constituída 
pelas seguintes vias: Avenida Ademar de Bar- 
ros até a Estrutural 2, trecho da Avenida Santa 
Maria e Rua dos Canários. 
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de constarem graves erros técnicos na elaboração do 
projeto ou plano ou na execução de serviços ou obras 
comprovados mediante sindicância procedida por técnicos 
da Assessoria de Planejamento. 

SEÇÀOV 
Das Multas 

Artigo 233 - Julgada improcedente a defesa apresenta- 
da pelo infrator ou não sendo a mesma apresentada no 
prazo fixado, será imposta multa correspondente à infração 
e intimado o infrator a pagà-la, na tesouraria da Prefeitura, 
dentro do prazo de 5 (cinco) dias. 

Parágrafo único - As multas serão impostas em grau 
minimo, médio e máximo, considerando-se, para graduá- 
las, a maior ou menor gravidade da infração as suas 
circunstâncias atenuantes ou agravantes e os antecedentes 
do infrator a respeito dos dispositivos desta lei. 

Artigo 234 - As multas aplicáveis a profissional ou 
firma responsável por projeto ou plano pela execução de 
serviços ou obras serão as seguintes: 

I - 100% (cem por cento) do valor do salário base de 
cálculo (UPC) por apresentar projeto ou plano em desacor- 
do com o local, falseando medidas, cotas e demais 
infrações. 

II - 200% (duzentos porcento) do valor do salário base de 
cálculo (UPC) por falsear cálculos do projeto ou plano e 
elementos de memoriais Justificativos, por viciar projeto ou 
plano aprovado, introduzindo-lhe alterações de qualquer 
espécie. 

III - 200% (duzentos por cento) do valor do salário base 
de cálculo (UPC) por assumir responsabilidade de um 
serviço ou obras e entregar sua execução a terceiros sem a 
devida habilitação. 

Artigo 235 - As multas aplicáveis simultaneamente a 
profissionais ou firmas responsáveis e a proprietários serão 
as seguintes: 

1-200% (duzentos porcento) do valor do salário base do 
cálculo (UPC) pela execução de serviços ou obras sem 
licença ou em desacordo com o projeto ou plano aprovado 
ou qualquer dispositivo desta lei. 

11 - 200% (duzentos por cento) do valor do salário base de 
cálculo (UPC) por não cumprimento de intimação em 
virtude de vistoria ou de determinação fixada no laudo da 
vistoria. 

Artigo 236 - Por infração a qualquer dispositivo desta 
lei, não especificado nos itens dos artigos 234 e 235 
poderão ser aplicadas multas ao infrator entre 200% 
(duzentos por cento) e 300% (trezentos por cento) do valor 
do salário base de cálculo (UPC). 

Artigo 237 - Quando as multas forem impostas de 
forma regular e através de meios hábeis e quando o infrator 
se recusar a pagá-las nos prazos legais, esses débitos serão 
judicialmente executados. 

Artigo 238 - As multas não pagas nos prazos legais serão 
inscritas em divida ativa. 

Artigo 239 - Quando em débito da muita, nenhum 
infrator poderá receber qualquer quantia ou crédito que tiver 
com a Prefeitura, participar de concorrência, coleta ou 
tomada de preços, elaborar contrato ou termo de qualquer 
natureza nem transacionar qualquer título com a Adminis- 
tração Municipal. 

Artigo 240 - Nas reincidências, as multas serão aplica- 
das em dobro. 

Parágrafo único - Considera-se reincidência a repeti- 
ção de infração de um mesmo dispositivo desta lei pela 
mesma pessoa física ou jurídica, depois de passado em 
julgado administrativamente, a decisão condenatória, 
referente à infração anterior. 

Artigo 241 - Os débitos decorrentes de multas não 
pagos nos prazos terão os seus valores monetários atuali- 
zados com base nos coeficientes de correção monetária 
fixados periodicamente em relação ao órgão competente. 

Artigo 242 - Aplicada a multa, não fica o infrator deso- 
brigado do cumprimento da exigência que a tiver determi- 
nado. 

SEÇÃO VI 
Da Cassação da Licença da Execução 

da Serviços ou Obras 

Artigo 243 - A penalidade de cassação de licença de 
execução de serviços ou obras será aplicada nos seguintes 
casos: ,    . 

I - Quando for modificado projeto aprovado pelo órgão 
competente da Prefeitura, sem ser solicitada ao mesmo a 
aprovação das modificações que forem consideradas 
necessárias,  através de  projeto  ou   plano  modificativo. 

II - Quando forem executados serviços ou obras em 
desacordo com os dispositivos desta lei. 

SEÇÀO VII 
Do Embargo 

*• \\o 

Artigo 244 - O embargo deverá ser aplicado nos seguin- 
tes casos: 

I - Quando estiver sendo executado qualquer serviço ou 
obra sem licença da Prefeitura ou em desacordo com as 
prescrições desta lei. 

II - Quando não for atendida a intimação da Prefeitura 
referente ao cumprimento de dispositivos desta lei. 

§1° - Além da notificação do embargo pela Assessoria 
de Planejamento deverá ser feita publicação em edital. 

§2° - Os serviços ou obras que forem embargados 
deverão ser imediatamente paralisados. 

§3° - Para assegurar a paralisação do serviço ou obra 
embargada, a Prefeitura poderá, se for o caso, requisitar a 
força policial, observado os requisitos legais. 

§4° - O embargo só será levantado após o cumprimento 
das exigências que o motivaram e mediante requerimento 
do interessado ao Prefeito acompanhado dos respectivos 
comprovantes do pagamento das multas devidas ou após o 
despacho deferindo o recurso. 

§5° - Se o serviço ou obra embargada não for legalizá- 
vel, só poderá verificar-se o levantamento do embargo após 
a correção ou eliminação do que tiver sido executado em 
desacordo com dispositivos desta lei. 

§6° - O embargo do serviço ou obra pública em geral ou 
de instituições oficiais, através de mandado judicial, será 
efetuado quando não surgirem os efeitos previstos com os 
pedidos de providências encaminhados por vias adminis- 
trativas, com oficio da chefia do órgão competente da 
Prefeitura ao diretor da repartição ou instituição responsá- 
vel pelos serviços ou obras, bem como de comunicação 
escrita do Prefeito ao Ministro ou Secretário ao qual os 
mesmos estiverem subordinados. 

§7° - No caso de desrespeito de embargo administrativo 
em serviços ou obras pertencentes a empresas conces- 
sionárias de serviços públicos será providenciado mandado 
judicial. . 

LeiMOÜlCiPAÍ.   A/?  Í2J& 
TíTULO IV 

Disposições Finais e Transitórias 

Artigo 245 - Fica o Poder Executivo autorizado a pro- 
mover o reconhecimento do Plano Diretor Físico deste 
Município junto aos poderes públicos Federal e Estadual. 

Artigo 246 - Os dispositivos desta lei aplicam-se no 
sentido estrito, excluídas as analogias e interpretações 
extensivas. 

Parágrafo único - Os casos omissus serão resolvidos 
pelo Prefeito em despacho proferido nas representações, 
considerados os pareceres técnicos da Assessoria de 
Planejamento da Prefeitura. 

Artigo 247 -Todo o levantamento e locação topográfica 
neste município deverá obedecer ás normas e especifica- 
ções técnicas para topografia, oficialmente estabelecidas 
pela Prefeitura, mediante decreto do prefeito. 

Artigo 248 - Além das disposições desta lei, as edifica- 
ções situadas na zona de proteção dos aeródromos deverão 
obedecer às restrições constantes de legislação federal, no 
que se refere à limitação de sua altura. 

§1°-A Assessoria de Planejamento deverá solicitar 
parecer técnico do órgão competente sobre o assunto a que 
se refere o presente artigo. 

§2° - Nenhum efeito terá qualquer disposição desta lei 
que colida com as limitações indicadas na legislação a que 
se refere o presente artigo. 

Artigo 249 - Gomo medida supletiva da atuação do 
Instituto do Patrimônio Historio e Artístico Nacional 
(IPHAN) e Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Artístico, Arqueológico e Turítico (CONDEPHAT). a Prefei- 
tura, ouvidas as autoridades compêfêríTesnãraexigências 
de preservação no todo ou em parte, quando as áreas ou 
imóveis forem julgados de interesse histórico, cultural e 
artístico. 

Artigo 250 - Para realização de trabalhos técnicos e 
elaboração de plano e projetos relacionados com a implan- 
tação de Plano Diretor Físico poderão ser contratados 
técnicos ou escritórios especializados, sempre por tempo 
determinado. 

Artigo 251 - Para efeito desta lei, o salário minimo è o 
vigente no município, na data em que a multa for aplicada. 

Artigo 252 - Os prazos previstos nesta lei contar-se-ào 
por dias úteis. 

Parágrafo único - Não será computado no prazo o dia 
inicial. 

Artigo 253 - ê considerado legalmente habilitado para 
planejar, projeta;, calcular e executar serviços e obras 
relativos a planejamento físico, o profissional aue atender 
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SUBSEÇÃO III 
Do relacionamento entre as Edificações 

Artigo 137 - Além das prescrições previstas no Anexo 
III desta lei, as edlficaçèos deverão satisfazer as seguintes 
exigências: 

I - As casas de madeira só poderão ser construídas se 
distarem 2,00 m (dois metros), no mínimo, das divisas do 
lote e não a menos de 4,00 m (quatro metros) de qualquer 
outra construçãc de madeira porventura existente dentro ou 
fora do lote. 

II - No caso de habitações do tipo R4 de mais de 20 
apartamentos é obrigatório haver área descoberta exclusi- 
vamante para recreação infantil, com superfície correspon- 
dente a 8,00 m2 (oito metros quadrados) por moradia, não 
podendo-a menor dimensão ser inferior a 4,00 m (quatro 
metros). 

III - No caso de edificações conjugadas, tipo R2, com- 
preendida como o conjunto de duas habitações indepen- 
dentes do mesmo lote, poderá ser efetuado o desmembra- 
mento do lote desde que seja obedecida forma prevista por 
lei. 

Artigo 138 - Entre duas edificações no mesmo lote 
deverá ser observado o dobro de afastamento lateral a que 
estiver sujeito cada prédio quando isoladamente considera- 
do. 

Parágrafo único • A    edificação    secundária    poderá 
pejjpar até 20% (vinte por cento) da área total do lote. 
[     Artigo  139  -  Não  são  computados  para  efeito  dos 
índices fixados no Anexo III: 
\    I - Para efeito da taxa de ocupação: 
\ a) áreas de construção no subsolo 

) b) pérgulas 
c) marquises, beirais, abrigos sem fechamentos. 
II - Para efeito de coeficiente de aproveitamento: 
a) áreas de construção no subsolo 
b) áreas de construção dos piiótis 
c) áreas de construção para instalações situadas acima 

do último pavimento 
d) toldos, marquises e pérgulas 
III - Para efeito de recuos: 
a) áreas de construção no subsolo 
b) toldos, marquises e pérgulas. 
Artigo 140 - O lote para edificação escolar será propor- 

cional à relação entre metros quadrados e alunos, na forma 
estabelecida pelo Código de Edificações. 

Artigo 141 - A construção de cemitérios deverá ser 
localizada em pontos elevados, na contravertente das 
águas. 

§1° - O nivel do cemitério em relação aos cursos de água 
vizinhos deverá ser suficientemente elevado, de modo que 
as águas das enchentes não atinjam o fundo das sepulturas: 

§2° - O lote destinado à construção de cemitério deverá 
obedecer aos seguintes requisitos: 

a) apresentar área mínima de 50.000 m2 (cinqüenta 
mil metros quadrados); 

b) possibilitar um número mínimo de 5.000 (cinco mil) 
sepulturas; 

c) permitir a reserva de área de estacionamento de 
acordo com as disposições desta lei; 

d) estar isolado de propriedades vizinhas por logradou- 
ros públicos de largura não inferiora 12,00 m (doze metros). 

§3° - O projeto de cemitério deverá obedecer aos se- 
guintes requisitos: 

a) prever um sistema viário interno com vias de largura 
mínima de 6,00 m (seis metros), devidamente pavimenta- 
das;  *• 

b) pr«ver instalações para velório, capela, morgue, 
edifício de administração e relicário para guarda de despe- 
jos exumados. 

§4° - As áreas das avenidas e ruas serão consideradas 
servidão pública e não poderão ser utilizadas para outro fim. 

§5° - A arborizacão das alamedas não deve ser cerrada, 
preferintío-se árvores retas e delgadas, que não dificultem a 
circulação de ar nas camadas inferiores e a evaporação da 
umidade do terreno. 

§6° - Para construções funerárias no cemitério, deverão 
ser atendidos os seguintes requisitos: 

a) requerimento do interessado à Prefeitura, acompa- 
nhado do respectivo projeto; 

b) aprovação do projeto pela Prefeitura, considerados 
os aspec'tOS estéticos, de segurança e de higiene; 

c) expedição de licença da Prefeitura para a construção 
segundo projeto aprovado. 

§7" - O embelezamento das sepulturas temporárias será 
feito através de canteiros ao nivei do armamento, limitados 
por perímetro de cada sepultura. 

§8° - Poderá exigir-se que as construções funerárias 
sejam executadas apenas por construtores cadastrados na 
Prefeitura. 

§9° - A instalação e manutenção de cemitérios parti- 
culares depende de aprovação da Prefeitura, devendo a 
entidade interessada apresertar os seguintes documentos: 

a) prova de existência legal; 
b) normas regulamentadoras de empreendimentos, de 

acordo com os regulamentos municipais; 
c) regulamento ou estatuto dos cemitérios; 
d) prova de propriedade do imóvel, bem como certidão 

negativa de ônus sobre o mesmo; 
e) projeto de empreendimento. 
Artigo 145 - Os índices fixados no Anexo III desta lei, 

poderão ser alterados no caso de edificações para fins 
especiais de acordo com exigências dos órgãos técnicos 
competentes. 

CAPITULO V 
Disposições Especificas Diversas 

SEÇÃO I    . 
Da proteção de terrenos e de cursos d'égua 

Artigo 146 - Quando as águas de logradouros públicos 
existentes se concentrarem ou desaguarem em terreno 
particular, será exigida faixa de servidão ou "non 
aedificandi" do terreno para que a Prefeitura proceda a 
execução de obras que assegurem o escoamento das águas 
sem prejudicar o imóvel. 

Artigo 147 - Nenhum serviço ou construção poderá ser 
feito em margens, leito ou por cima de valas, galerias e de 
cursos de água, sem serem executadas as obras de arte 
adequadas, bem como conservadas ou aumentadas as 
dimensões da seção de vazão. 

Artigo 146 - Nos terrenos por onde passarem rios, 
riachos, córregos, vaias, bem como nos fundos de valas, as 
construções a serem levantadas deverão obedecer aos 
afastamentos determinados por lei. 

Artigo 149 - Mesmo existindo projeto em estudo ou 
oficialmente aprovado, correspondente ao desvio, supres- 
são ou derivação de água e sua condução por logradouros 
públicos, só poderão ser suprimidas ou interceptadas, 
valas, galerias, cursos de água ou canais existentes, depois 
de construído o correspondente sistema-de galerias coleto- 
ras e de destino às águas remanescentes do talvegue 
natural abandonado, bem como aos despejos domésticos 
da Prefeitura. 

Artigo 150 - Cada trecho da vala a ser capeado, deverá 
ter no mínimo um poço de visita ou caixa de areia em cada 
lote. 

Parágrafo único - A distância entre os poços ou caixas 
não poderá exceder a 30,00 m (trinta metros). 

Artigo 151 - Ao captar as águas de qualquer vala, a 
galeria coletora deverá ter 0,50 (cinqüenta centímetros) de 
diâmetro, no mínimo, bem como as necessárias obras de 
cabeceira, para evitar erosão ou solapamento. 

Parágrafo único - As gaierias no interior dos terrenos 
deverão ter, sempre que possível, altura superior a 0,80 m 
(oitenta centímetros) a fim de facilitar sua inspeção e 
desobstrução. 

Artigo 152 - Ao ser desviada uma vala ou galeria exis- 
tente dentro de uma propriedade para a divisa da mesma 
com a outra, as faixas marginais deverão situar-se dentro do 
terreno beneficiado com o desvio. 

§1° - No caso referido no presente artigo, o terreno 
correspondente à faixa entre a margem da vala ou galeria e a 
divisa do terreno lindeiro deverá ficar "non aedificandi", 
salvaguardando interesse do confinante, que, nesse caso, 
não ficará obrigado a ceder faixa "non aedificandi". 

§2° - Não será permitido o capeamento de vala ou 
galeria junto a uma divisão ou terreno, se o requerente não 
juntar comprovante de que lhe pertence essa areada vala ou 
paleria. 

§3° - No caso de vala ou galeria já existente, cujo eixo 
constituir divisa de propriedade, ambos os confinantes 
ficarão obrigados à faixa "non aedificandi" em largura e em 
partes iguais. 

Artigo 153 - Para construir muros de sustentação ou de 
proteção de terras, bem como executar obras de canaliza- 
ção de cursos de água ou de revestimento a sustentação da 
margens de cursos de água, barragens, açudes, è obrigató- 
rio existir projeto aprovado e a respectiva licença fornecida 
pela Prefeitura. 

SEÇÃO II 
Das áreas paisagísticas e de preservação natural 

SUBSEÇÃO I 
Disposições Preliminares 

Artigo 154 - Para garantir â área deste Município um 
aspecto paisagístico adequado, propiciar â sua população 
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as âreas necessárias ao lazer e a recreação e preservar a sua 
paisagem natural, deverá a Prefeitura providenciar paia que 
sejam atendidos os seguintes requisitos, promovendo 
os estudos necessários: 

I - reserva de áreas paisagísticas e para equipamentos 
comunitários. 

II - planejamento e tratamento das áreas de mooo a 
atender a sua finalidade. 

III - promoção e estímulo do tratamento paisagístico e 
estático dos lotes. . . 

IV - Tratamento paisagístico das zonas especiais: Ztoi, 
ZE02, ZE03, ZE04, ZE06, ZE07, ZE08, ZE09, ZE10, ZE11, e 
dos setores: S4, S6, da área de interesse urbano. 

V - Preservação da paisagem natural e valorização dos 
acidentes geográficos. 

Artigo 155 - As áreas paisagísticas previstas para Gua- 
ruja, estão representadas na planta de divisão territorial em 
áreas integradas em zoneamento de uso do Município de 
Guarujá, na escala de 1:10.000. 

§1° - As áreas obrigatoriamente reservadas nos planos 
de urbanização para fins de tratamento paisagísticos e 
localização de equipamento após a sua aprovação pela 
Prefeitura, passarão 3 integrar as plantas oficiais. 

§2° - Qualquer modificação na estrutura do sistema de 
áreas paisagísticas, conforme consta nas plantas oficiais 
só poderá ser introduzida por ocasião da revisão qüinqüenal 
do plano Diretor Físico. 

Artigo 156 - A desapropriação das áreas que se fizerem 
necessárias para a implantação de quaisquer áreas paisa- 
gísticas e para equipamentos deverá ser providenciada por 
decreto do Prefeito, de acordo com conveniente critério de 
prioridade a ser estabelecido pela Assessoria de Planeja- 
mento. 

SUBSEÇÃO II 
Das áreas públicas paisagísticas e seu Planejamento 

Artigo 157 - As âreas  reservadas  sem   ônus   para   o 
Município, destinadas a áreas públicas para fins paisagísti- 
cos, em todos os terrenos a urbanizar deverão atender aos 
seguintes requisitos: 

I - As áreas públicas para fins paisagísticos e equipa- 
mentos comunitários deverão corresponder a 15% (quinze 
por cento) no mínimo, da superfície total do terreno a 
urbanizar estando preferencialmente integradas. 

II - As áreas livres reservadas para fins previstos neste 
artigo e nos itens anteriores não poderão ficar encravados 
entre lotes nem ter decliv'dade superior a deciividade media 
geral da gleba em que estiverem situadas. 

III - As prescrições do presente artigo e de seus itens 
são extensivas aos casos de remanejamento de terreno já 
urbanizados. 

Parágrafo único - As áreas livres destinadas a fins 
paisagísticos e a implantação de equipamentos poderão ser 
subdivididas, sendo que pelo menos metaae do total deve 
constitui: um único bloco. 

Artigo 158 - Para implantação de áreas publicas para 
fins paisagísticos e outros equipamentos urbanos, poderá 
ser necessário remanejar as áreas livres reservadas legal- 
mente nos planos de urbanização de terrenos, quando as 
áreas livres reservadas não tiverem dimensionamento ou 
localização suficiente adequadas ao atendimento de suas 
funções, segundo parecer técnico de órgão público compe- 

li0 - O remanejamento das áreas livres destinadas as 
áreas públicas para fins paisagísticos, a edifícios públicos e 
a outros equipamentos urbanos, previstos no presente 
artigo será providenciado pela Assessoria de Planejamento 
e terá finalidade assegurar-lhe localização urbamsticamer.- 
te adequada dentro ou em torno da estrutura urbana e 
dimensionamento compatível com as suas funções. 

§2° - Para atendimento das exigências do presente 
artigo e do parágrafo anterior, a Assessoria de Planejamen- 
to deverá adotar as seguintes providências: 

a) Elaborar o plano das áreas destinadas a áreas publi- 
cas para fins paisagísticos, a edifícios públicos e a outros 
equipamentos urbanos de forma que fiquem harmonica- 
mente integrados, com dimensionamento correspondente a 
reserva legal obrigatória para os referidos fins. 

b) Entrar em entendimento com o proprietário ou os 
proprietários dos terrenos atingidos, objetivando permutas 
das áreas excedentes com terrenos do Patrimônio Munici- 
pal, que sejam equivalentes. 

c) Fazer a avaliação dos terrenos que forem por ventura 
necessários vender ou desapropriar. 

Artigo 159 - O planejamento das áreas publicas para 
fins paisagísticos e para equipamentos deverá submeter-se 
â aprovação da Assessoria de Planeiamento, tanto no que 
se refere à sua localização e dimensionamento como 
também para o seu tratamento. 

SUBSEÇÃO III 
Do tratamento Paisagístico e Estatistico das Áreas Llvr»» 
 dos lotes Ocupados por fcdltlcaçoes KUPIIGBS 
         '  "e Particulares \ 

Artigo 160 - Nos lotes ocupados poredificações de u«o 
coletivo exceto industriais, as áreas de recuos mínimos 
obrigatórios deverão ser destinados exclusivamente, * 
circulação e ao ajardinamento. 

§1 ° - No recuo da frente dos lotes referidos no present» 
artigo não será admitida a construção de muros divisórioi, 
muros de testada dos terrenos, muretas ou quaisquer tipoe 
de vedação. ■, 

Artigo 161 - Quando considerar conveniente, órgão 
competente da Prefeitura poderá estabelecer normas a 
serem observadas na composição de jardins nas áreas de 
recuos mínimos das edificações. 

SUBSEÇÃO IV 
Do tratamento Paisagístico, da Preservação da Paisagem 
Natural e da Valorização dos Acioernes ueograiicos oe 
 Características e Importância Paisagística 

Artigo 162 - O planejamento e o tratamento das áreas 
referidas no artigo ... obedecerão aos seguintes requisitos: eriaas no aiuyu ... uucuc^c.^^ ~~~ —=-'„--   ,^.   . 

I - Cada lote deverá ter a superfície de 20% (vinte por j 
cento) com cobertura arbórea. 

II - Deverá ser assegurada a preservação permanente ; 
dos revestimentos vegetais naturais, não sendo permitido o 
abate de nenhuma árvore sem prévia licença da Assessoria 
de Planejamento. 

III - Deverão ser submetidas a projeto especifico as 
áreas verdes públicas indicadas especialmente nas plantas 

° 'CArt1go 163 - No território deste Município será consi- 
derada de preservação permanente a paisagem natural 
situada nas seguintes áreas, observadas ainda as prescri- 
ções do Código Florestal Nacional vigente: 

I - Nos terrenos marginais dos rios, riachos, córregos até 
a distância fixada na tabela do artigo ... 

II - Na área em torno de lagoas, lagos,  estação de; 
tratamento de água e de esgotos, reservatórios de águas ■ 
pluviais ou artificiais nascentes, inclusive olhos de água, | 
seia qual for sua posição topográfica. 

III - Nas encostas ou partes destas com declivioade< 
superior a 45° (quarenta e cinco graus). 

IV - Nas bordas de tabuleiros ou chapadas e no topo dou 
morros, montanhas ou serras. 

§1 ° - Em todos os casos referidos nos itens do presente! 
artigo fica proibida a derrubada, queima ou devastação de| 
vegetação, ficando o infrator sujeito a promover reconstitui-J 
ção da vegetação. 1 

§2° - As áreas discriminadas nos itens do presente, 
artigo destinam-se exclusivamente para fins paisagisticos.| 

Artigo 164-Em qualquer área do território destes 
Município deverá ser adequadamente reservada a paisagem. 
natural típica, a critério do órgão público competente.^ 

Parágrafo único - Ê obrigatória ainda a preservação^ 
permanente dos revestimentos vegetais naturais destina-j 
dos a impedir ou atenuar a erosão. 

Artigo 165 - Nenhum bosque ou mata poderá ser der- 
rubado sem prévia autorização da Prefeitura, por meio do 
ato administrativo do Prefeito, instruído por laudo técnico] 
da Assessoria de Planejamento. 

§1° - A autorização a que se refere o presente artigo naoj 
será concedida se o terreno se destinar a construção paraj 
uso do proprietário. \ 

§2° - As derrubadas de árvores só serão toleradas ate 0| 
máximo de 30% (trinta por cento) da área do bosque ou da* 
mata. . ._i §3° - Nãopoderàserconcedidaautonzaçaoseobosquej 
ou a mata forem considerados de utilidade pública ou? 
estiverem situados em área de inclinação entre 25° e 4^ 
(vinte e cinco a quarenta e cinco graus). 

§4° -Os bosques e matas do Município, sujeitos as^ 
determinações do presente artigo e seus parágrafos, serão! 
discriminados, em decreto do Prefeito, instruído por laudoj 

técnico. .        .  ,    ,   n „»»i 
Artigo 166 - é obrigatória a aprovação prévia da Prefei- 

tura para qualquer obra que altere a formação natural dosl 
morros e suas encostas, colinas, grutas, pedras, lagoas,! 
açudes e outros acidentes geográficos de características ej 
Importância paisagística. 

81"-A Assessoria de Planejamento deverá definir^ 
Instruída por laudo técnico, os acidentes geográficos qu* 
poderão ser mutilados sem prejuízos de suas caracteristK 
cas e importância paisagística, bem como aqueles quenM 
poderão sofrer obras de mutilação de qualquer espécie, 

«2o - A Determinação dos acidentes geográficos de qu«| 
trata o parágrafo anterior será objeto de decreto do Prefeito^ 
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-Artigo 167 - Qualquer árvore ou grupo de árvores 
situado em imóvel público ou particular, poderá ser declara- 
do .mune ao corte mediante ato administrativo do Poder 
Executivo quando motivado pela sua localização unidade 
beleza, raridade, condição do porte, ou quando em via dê 
extinção no território deste Município. 

SEÇÃO III 
JJajEstetice dos Logradouros na Paisagem Urbana 

?-C 

SUBSEÇÃO I 
Disposições Preliminares 

Artigo 168 - Para   conferir  e  assegurar  à   oaisaoem 

rTn^C,araC,eríS,ÍCaS 6StétÍCaS e 'UnCÍOnaÍS dOS iogfad0ou 
ros  públicos   os  implementos  visíveis  obedecerão aos 
dispositivos desta lei. ° aos 

ita/ü " f°nsidf am-se implementos visíveis os postes 
nn,t'Â PKS'tOS de Papéis, avisadores de incêndios, caixas 

estátuas    armat ^ '"T"1 abrÍ9°S' anÚnCÍ0S"   '««»'™! 
PmhPm.'*    T    ' passe,os- 'elogios,  bancos,  tabuletas emblemas, placas e avisos. 

§2° - Os projetos dos implementos visíveis dos loora- 
TrZll H S"a loca,izaÇa° neste, dependem de aprovação e 

ÍesncÇriçd
ôes0íe9gaa0is0mPe,en,e ^ ™«*n' °bse~adas as 

HQO§31 " °a.be ao ór9ao competente da Prefeitura exioir 
desenhos, fotografias ou qualquer tipo de Informação que 

proposto'68 Para aprecia5ã0 do implemento'visível 

§4° - A Assessoria de Planejamento deverá considerar 
na sua apreciação o interesse real do Implemento proposto 
para o publico e para a cidade bem como as implicações 
relativas à sua circulação. implicações 

§5° - Nos projetos e localização dos implementos visi- 
f|deverão ser observadas as disposições do Código de 

^nictoto8 6 lnStala*ôes e do Código de Posturas desto 

380 »™«n, " Pre,e,tura deverá proceder, no prazo de 
360 (trezentos e sessenta) dias, contados a partir da 
v^ènca desta lei, a revisão da nomenclatura dos loorádou 
os no sentido do restabelecimento das suas denomfnacões 

trad.cona.s quando for o caso, e da ordenação e sTstemat? 
zaçao de suas denominações atuais sistemati- 

exIsHr" cadaíL N°ór9ao competente da Prefeitura deverá, 
existir cadastro  de emplacamento  das  vias   urbanas   P 

semn- 'T?0»"» Publicost adequadamente orgfmzado e 
sempre atualizado, em conjunto com o cadastro das vias 

SUBSEÇÃO III 
Do Emplacamento das Edificações, 

Lotes ou Terrenos 

SUBSEÇÃO II 
Da Nomenclatura dos Logradouros 

Artigo 169 - As vias de circulação pública e os demais 
logradouros do Município, que se acham sob sua júris 
d.çao, receberão, obrigatoriamente, nomenclatura nfw. 
por meio das placas denominadoras ou mdicát vas conto ' 
me o caso que tenham dimensão, localização letras e cores 
padronizadas pela Assessoria de Planejamentotendendo 
aos requisitos técnicos de comunicabilidade a,endendo 

proibido        ÒenorninaÇao de logradouros  públicos  fica 

a) Dar-se nomes de pessoas vivas 
b) Estabelecer-se denominação que seia reoeticãn ri* 

terrenos, de propriedade particular urDanizaçao de 

§2° - A denominação de vias urbanas e demais loora 
JHjros públicos será objeto de decreto do Presto  acorn-" 
•ado °a necessária justificativa 

enIL;(.^
,eHao Ór9ao comPetente da Prefeitura fornecer 

ao Prefeito todas as informações necessárias para a deno- 
minação de logradouros públicos, de forma a hw™ aemom 

'""damentaçao dos motivos da denominação P 

Quadt Te°g°nT
a 6m P0SÍ^° diagonalmente^^'Sa 

§1 ° - As placas denominativas de vias urbanas e demak 

§3° - As placas denominativas serão colocadas pm 
LSaPr°Pr,adOS e em nivel eficiente para serem visível 
acima dos veículos de altura normal média, quandTestáac- 

i^rtl" " Excepcionalmente, as placas denominativas de 
,0%a

5
d.our°s"ra° chocadas nas paredes das edif «ções 

§5 - O serviço de emplacamento das via-: urbana? P 
demais logradouros públicos ê privativo da Pretoit Jíeserf 
executado as suas expensa, ou através de empresa"ou f ímí 
particular com autorizaçàc legislativa        mpresa ou ,,rma 

Artigo 173 - Oualqueredificação existenteou que viera 
ser construída ou reconstruída em logradouros públicos e 
qualquer lote ou terreno localizado nas áreas urbanas e de 
expansão urbana deste Município, terão obrigatoriamente 
Placas de numeração, em lugar visível, sendo o número 
designado pela Prefeitura. • 
*.JX -.A-Prefei;ura determinará a colocação, remoção ou 
substituição de placas de numeração de edificações    lotes 

rn
e:f°H

s cabendo aos  proprietários  ou   inquil nos   a 
obrigação de conservá-las. 

§2° - Ointeressadodeverárpagarataxacorrespondente 

destUemMruanÇiSiona "^ PW,8ta Pe'° CÓdÍ9° Tr,butario 

Artigo 174 - A numeração das edificações, localizadas 
num logradouro, deverá ser iniciada no cruzamento do eixo 
deste logradouro com o do logradouro de onde tem origem 
t»n£     " E"'ende-se por eixo de logradouro a linha equidis- 
S     ™  ,odos  os se"S  Pontos,  dos alinhamentos do 
retendo logradouro. 

Hoo§f° " Paraefeito de estabelecimento do ponto de origem 
dos logradouros que iniciarem e terminarem nos cS 
2"? OUtr°f ,0.9rad°uros obedecer-se-á ao seguinto sistema de orientação: 

norfi °f lo9.radouros c"Íos eixos estiverem  na direção 
norte-su   serão numerados no sentido de sul para norte 

b) Os logradouros cujos eixos estiverem na direção 
leste-oeste serão numerados no sentido de leste para oeste 

c) Os logradouros cujos eixos estiverem  na direção 

Sa°;a°enSc!rõ:st1eeS,e ^ nUmerad°S "° Sentid° de « 
nnrdL?S loBradouros cujos eixos estiverem na direção 

te0píSa,enordeste.^ "^ nUmWad08 "—"«■*> "«*£- 

§3° - Nos casos duvidosos de interpretção do ponto de 
origem segundo o sistema de orientação estabelecido no 

fnstân?iaSeoSoSr°U^HPlane'amen,° P°derá optar, em última 
prioridade: segu.ntes critérios, em ordem de 

a) Critério da situação existente 

5,
r1i^

,é
1
ri° do acesso principal a partirdo centro urbano. 

Artigo 175 - Para cada edificação será estabelecido o 
numero que corresponder, aproximadamente, à distância 
l™lras: medida sobre o eixo do logradouro, desde 0 

terreno    °r'9em 3té ° CenU° da tes,ada do logradouro ou do 

Hr, §1 ° \f ""meração será par à direita e ímpar à esquerda 
sentido0,!0 l09rador-U0' de acordo com o correspondente sentido da numeração. 

co P° \Quando a distância em metros, referida no pre- 
sente artigo, nao for número inteiro, deverá adota°se o 
inteiro imediatamente superior. 

§3° - A placa correspondente a cada edificação será 
aftxad.  na  fachada da edificação onde seja facUmente 

cada um* 1? " N° KaS° de C3Sas conjugadas e em série, 
cada uma delas recebera numeração distinta e conforme à 
sua entrada principal. le a 

nr, ^,9,°J7Z," N° Caso de bloco residencial, a entrada 
principal do bloco receberá o número correspondente ao 
centro da testada do lote ou dó terreno 

§1° - As casas do bloco residencial receberão numera- 
e imn^r3' send° a numeração dividida em números pares 
1„ P H ^C°nf0rme as casas do lado direito ou do lado 
esquerdo do eixo do logradouro. 

§2° - Se as casas do bloco residencial forem de um só 

dos n2BO numeraCa° de acordo com a ordem natural aos números romanos. 
Artigo 178 - No caso de edifício de apartamentos ou 

£n.e,^COmrCÍH- "^ reCeberá a numerarãoTorrêspon dente ao centro da testada do lote. 

inJílü ' °aaa aDa'ia'rpn,ü ou sala receberá um número 
miciado sempre pele número de pavimento correspondei 
te a panir ac térreo seguido da dezena iniciativa de sua 
oraem no pavimento e sua 

|H 
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, TRIBUNA - Domingo, 19 de junho de 1983 

*#v*f\r:'**'. 

Relegada ao abandon 
a história de Guarujá 

Guarujá é um Município sem me- 
mória. Comemora dia 30 deste mês 
49 anos de emancipação político- 
administrativa sem nem mesmo co- 
nhecer o significado exato de sua 
denominação. Há várias versões 
sobre a origem da palavra guarujá, 
mas nenhuma referência histórica 
de quando foi efetivamente relacio- 
nada á Cidade. Esse é apenas um 
exemplo do descaso das autorida- 
des que já a administraram e nunca 
procuraram preservar ou pesquisar 
seu passado. 

O abandono a que estão relega- 
das cantigas construções, como a 
FortflSi Velha da Barra, a de Ita- 
pem?, ã casa da família de José Bo- 
nifácio ou a primeira edificação em 
alvenaria, dá a entender que os ho- 
mens encarregados de dirigir o Mu- 
niclpio não sabem, por exemplo, 
que foi na Fortaleza de São Felipe — 
perto do Canal de Bertioga — que 
viveu por muito tempo Hans Sta- 
den, homem «que vescreveu o ,pri- 
meiro livrailB-que seiem notícia fa- 
lando sobre o Brasil. 

As coisas da política ou a preocu- 
pação com os empreendimentos 
imobiliários, talvez tenham feito os 
administradores esquecerem de 
que na Ponta da Armação existiu 
uma das primeiras indústrias do 
Pais: a da Armação das Baleias, 
Dnde era extraído e derretido o óleo 
de baleia que, exportado, ilumi- 
nava as ruas de Lisboa além do Rio 
de Janeiro. 

Totalmente direcionada áo tu- 
sn^as -praias, Guarujá esquece 

o WB,ciaÍ dos monumentos his- 
tóricos, que podem atrair visitantes 
em qualquer época do ano, mesmo 
quando o sol não aparece. Isso de- 
pende, -contudo, da atitude das ad- 
ministrações passadas ou do setor 
de cultura que .assistirem è dilapi- 

dação pelo tempo de marcos impor-^* 
tantes como a Fortaleza da Barra 
ou   a   de  Itapema,  recentemente 
tombada e, ironicamente, abando- 
nada.   . 

No meio da favela da "Vila Nova ■' 
Cachoeirinhà está a casa da família 
de José Bonifácio. Invadida é de-: 
predada, é desconhecida da maio- : 
ria dos munlcipes, que muitas vezes 
procuram referências do passados 
nada encontram. Da me™« forma 

i está a prirnflirp rnngtnirfin am nlvt»-   , 
nana na Barra Funda. Até então,V 
toaas as edincaoBes na Una de San-1^; 

to   Amaro eram feitas de madeira, & 
como os chalés de veranistas mon-" 
tados com pinho da»Geórgia, impor- 
tado dos Estados Unidos. 

O local de maior riqueza e beleza 3 
talvez sejam as ruínas, ainda bem vi- 
síveis, da Fortaleza de São Felipe "^ 
que guardava a entrada do Canal 
de Bertioga, na época o .caminho ■ 
natural para o estuário e a Cidade y 
de Santos. Em 1594 o artilheiro ale-^, 
mão Hans.Staden passou a coman- * 
dar os regimentos guarnecidos na 
fortificação,   depois   reconstruída  ■, 
pelos colonizadores espanhóis. 

MUITO A DESCOBRIR 

A história do Município, da 
mesma forma que não é preser-.' 
vada, também não é suficiente- 
mente pesquisada e, consequente- 
mente, é desconhecida. Américo 
Nagib e"Ermínio Amado, são alguns 
dos homens que guardam e ainda 
procuram muitos fatos antigos da 
Cidade. No entanto, lembram que - 
essa atitude isolada, deveria se es- 
tender ás autoridades. 

"Um concurso entre os escolares § 
. e demais interessados, patrocinado -- 

pela Prefeitura, poderia incentivar 
muita gente a pesquisar e mesmo 
reconstruir a história do Guarujá",.'» 

sugere Américo Nagib, que se re- 
-cente da falta de interesse das auto- • 
ridadés para com esse aspecto im- 
portante. 

:   "Já foi estudada a criação de um 
museu na Cidade pelo Condephaat. 
Até o local foi aventado, no antigo i 
caminho do Perequê. Tudo, porém, 
não saiu das conversas. O problema 
é que mudam as administrações e 
as obras não são levadas adiante.- 
Isso é retrógado. Um prefeito tem 
que dar continuidade as realizações 

.do outro", enfatiza Erminio Ama- 
do, nascido em 1915 na Praia do 

^ Guarujá, hoje denominada das As- 
aürias."Erminio guarda ainda mui-, 
tos documentos e fotos de extremo 
interesse histórico. Mas "avisa que 
de nada adianta se não há um local 

para, preservámos, tornando-os de 
í valor cultural para as novas gera- 
ções. 

O mais antigo e talvez importan- 
.te monumento histórico do Guarujá 
ainda está para ser descoberto: a 
Capela", de Santo Amaro, que deu 
nome á Ilha e até hoje não foi loca- 
lizado o local em que foi construída, '; 

i por dificuldade ou falta de interes- 
se^ Outro desafio aos pesguisado- 
jes: quando a Hha de Santo Amaro 
passou a ser denominada Guarujá1? i 
t'ma pista: Américo Nagib lembra | 
jque a primeia vez que o nome apa- 
:rece em documentos antigos foi em 
1901: "A antiga Cia. Balneária da 
Ilha de Santo Amaro faliu e todo o 

■acervo foi colocado em leilão. Um 
grupo de empreendedores arrema- 
tou o lote e fundaram a Cia. Balneá-" 
ria do Guarujá. Agora, dai para o 
"nome jàa Cidade, não sei como 
aconteceu", disse. 

No arquivo da Prefeitura de San- 
tos encontram-se muitos documen-' 

•.tos e -citações sobre Guarujá, pois * 
em 1931. o interventor federal no 

Estado de São Paulo, João Alberto 
Lins, aboliu a então "Prefeitura Sa"-^ 
nitária", e incorporou-a ao Municl-j 
pio de Santos. Três anos e meio de^ 
pois   o   governador  Armando   de 

. Salles Oliveira criou a Estância Bal-^ 
neária do Guarujá, através de -de- 

'-'creto assinado a 30 de junho de 
.1934, data em que se comemora a^ 
emancipação. 

A expansão imobiliária, alimen-, 
tada pelo potencial turístico e a be- 
leza das praias, mudou, em pouco 
tempo, toda a paisagem d ã Ilha ó"e 
Santo Amaro. "Sítios e fazendas fo- 
ram loteados e prédios altos - os 
substituíram. Nesse frenesi os mo- 
numentos e marcos históricos fo- 
ram destruídos, e, os que sobraram, 
relegados ao abandono.,.-: 

• Hoje, espera-se dos administra- 
dores uma atitude diferente de Pero 
Lopes de Souza, que recebeu afilha 
de presente do rei de Portugal, d. 

. João III em 1534. O donatário da 
iapitania nunca foi visitá-la, prefe- 

.~'rindo viajar para as índias e deixar 
-pára  sua  Viuva, -dona Isabeíítlá 
Gamboa, .a resolução de um -dos 

- grandes problemas da terra que era 
o dos limites. 

A divisa da capitania foi-estabe- 
lecida no Rio Cubatão, mas os fun- 
dadores desconheciam que o mes- 
mo tinha três saldas para o mar. 
Pelo Canal de Bertioga, o estuário 
de Santos^p o atual Canal dos Bar- 
reiros, em São Vicente. Cada uma 
delas permitia uma interpretação 
diferente dos limites. Em.dado mo- 
mento pertencia a São Vicente e, 
em outro, a Santos. A disputa durou 
-mais de'200 anos. A aolução veio í 
quando, em 1700, o Governo de 
Portugal indenizou os proprietários 
de Santo Amaro e estabeleceu que a 
divisa seria na salda do meio, isto é, 
no estuário de Santos delimitação 
considerada até hoje. ,■ 

Napib prrpóe a realização de coccurtc ••colar 



INSTITUTO    DE M 
AROUITETOS II 
DO   BRASIL Ü 
DEPARTAMENTO H 
DE   SÃO  PAULO M 

Of.   004/84 
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Guarujã,   T9  de   janeiro   de   1984 

limo Sr. 

Antônio Augusto Arantes Neto 

D.D. Presidente do CONDEPHAAT 

Rua Libero Badarõ,39. São Paulo. SP 

Assunto: Processo Condephaat n9 22.694/83 

Tombamento dos Morros Botelho e Pitiu .Guarujã. SP 

AU6UST0 HUMBERTO V«R< 

O Núcleo de Guarujã do IAB.SP vem, por meio 

desta, pedir vistas ao processo supra citado, e obter copias 

xerox dos documentos de nosso interesse. 

Sabendo poder contar com a colaboração de 

V.Sa., agradecemos desde jã a atenção dispensada a este Nú- 

cleo . 

Atenci osamente, 

arqQ Marco Antônio Damin da Silva 

Presidente do Núcleo de Guarujã- IAB.SP 

DECRETARIA DA CULTURA 

•: ONDEPHAA-T- 

^ ^  JAN 1984 

SEçM mi mi. mu**, 
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INSTITUTO    OE 
ARQUITETOS 
DO   BRASIL 
DEPARTAMENTO 
DE   SÃO  PAULO 

NÚCLEO    DE ., 
GUARUJA' qZ? 

R. SANTO AMARO, 134 
r ANDAR   SALA 17 

Of. 002/84 Guarujá, 19 de janeiro de 1984 

limo. Sr. 

Antônio Augusto Arantes Neto 

D.D. Presidente do CONDEPHAAT 

R.Libero Badaró, 39 - São Paulo 

SP 

Assunto: Processo Condephaat n9 22694/83 

Tombamento dos Morros Botelho e Pitiu, em 'Guarujá 

«€üi 

0V>**?^> 

■SP 

Estamos encaminhando a V.S. cópias xerox de publi_ 

cações efetuadas pela imprensa ã respeito do Processo Condephaat su^ 

pra citado. 

Solicitamos através deste, a anexação dessa docu- 

mentação a esse processo, visto tratar-se de repercussão direta da 

ação deste Núcleo IAB - Guarujá ao apresentar ao CONDEPHAAT o Docu- 

mento-Denúncia sobre a situação do maciço em referência, em 25 de 

novembro de 1983. 

Acreditando ser de suma importância detectar-se ' 

efeitos causados por tais reportagens junto ã comunidade guarujaen- 

se, Prefeitura Municipal e órgãos públicos, colocamo-nos, como sem- 

pre, ã disposição desse Conselho. 

Atenci 

Marco 

Arquiteto 

Presidente do Núcleo IAB-Guarujá 

Departamento de São Paulo. 

ttf 



4&b 

fs 
PI rm 

"_" ,,' 

1^ 
SECRETARIA  DE  ESTADO  DA   CULTURA <^ 

RUA LIBERO BADARO-39-SÂO PAULO-CEP-01o09-PABX-2571311    ' 

CONDEPHAAT 

Sao Paulo, 19 de novembro de 19 83 

Ofício GP-623/83 

Proc.CONDEPHAAT-22 6 94/83 

Senhor "Presidente 

Acusando o recebimento do ofício 001/83, 

sobre o tombamento do Morro do Botelho e Pitiu, nesse Município, 

vimos comunicar que este órgão se sente honrado em poder contar 

com o opoio tão necessário do Núcleo do IAB-GUARUJÂ, na tarefa 

comum em defesa do nosso patrimônio cultural e ambiental. 

Colocando-nos ã disposição cem relação 

ao,pedido de vistas do processo em questão, aproveitamos o ense 

jo para apresentar-lhe nossos protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente 

J 
ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 

Presidente 

Senhor 

Art9 MARCO ANTÔNIO DAMIN DA SILVA 

DD.Presidente do IAB-NÚCLEO GUARUJÂ 

Rua Santo Amaro-134 

GUARUJÃ 

CEP-11400 

50.000 - \5Mpáa" Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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Ot caminhões ratlram dtariamenta tonaladat, .da farra dot morroí do Botelho • Jo Wtlú. v» nmmnoti raiiram aiariamem» loniiioii.» ...oa Tarra aot morroí 00 Batalho a 1J9 nnu. 
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E o Guarujá continua sendo deYasif^o 
E a maior responsável pela destruição é a Urge, que tem no prefeitura sua principal 

1 tfonfetf» 

Quando o Condephaat decidir, pode ser 
que já não haja mais o que tombar nos 
morros do Botelho e do Pitiú — ambos 
partes do mesmo maciço —, no centro do 
Guarujá. Isso porque desde a abertura do 
processo de tombamento dos morros (pro-. 
cesso n\ 22.694/83), em 23 de setembro desse 
ano, 150 caminhões diários de terra sáo 
retirados do local, provocando a sila total 
desfiguração Para se ter uma idéia, somen- 
te no mês de agosto foram retirados 40 mil 
metros cúbicos de terra.. 

Nos casos de tombamento, normalmen- 
te a prefeitura e a delegacia de polícia 
locais são notificadas da abertura do pro- 
cesso, além da publicação no Diário Oficial 
do E*t«do (pág. 22 da ediçSo 14/9/83), o que, 
pelo menos teoricamente, deveria assegu- 
rar "a preservação dos bens tombados até a 
decisão final da autoridade competente, 
ficando portanto proibida qualquer inter- 
venção na área, em termos de destruição ou 
alterações que possam descaracterizá-la, 
devendo ser previamente aprovados pelo 
Condephaat quaisquer projetos que a en- 
volvam". 

Mas, não é bem o que aconteceu e vem 
acontecendo com os morros do Botelho e do 
Pitiú. Lá, curiosamente, a empresa que pro- 
move a maior devastação da área é a Urgé- 
Enipresa de Urbanização do Guarujá. da 
qual a prefeitura municipal é a principal 
acionista. 

Essas denuncias fazem parte de um 
documento entregue sexta feira ao Conde' 
phant. pelo Núcleo de (iuarujá do Instituto 
dos Arquitetos do Brasil, através de suas 
comissões do 1'atrimônio. Urbanismo e Ar- 
quitetura. O Núcleo foi formado em agosto e 
possui cerca de 30 associados. 

Segundo os arquitetos Cláudio P. Rodri- 
gues e Flavio .lobbur, do Núcleo, esse deve 

ser o primeiro de uma série de trabalhos iá 
programados por essas comissões, onde es- 
tão incluídos "a análise-verificação do Pia- 
no diretor da cidade e suas aplicações na 
prática, o questionamento do Código de 
Obras e suas prováveis modificações, análi- 
se da situação dòs núcleos de favela da Ilha 
de Santo Amaro, seus problemas de InSalU- 
bridade e saneamento básico, os serviços 
urbanos como o transporte, 0 fornecimento 
de energia, água, abastecimento, limpeza 
pública, como também o problema da habi- 
tação". 

Destruição 
A Urbe, de acordo com explicações dos 

arquitetos, "com ou sem autorização dos 
proprietários de glebas localizadas nos 
morros, vem, desde o ano passado, retlran 
do terra das encostas do Morro do Pitiú, do 
lado oeste, defronte à avenida dos Cai 
carás". 

— Essas operações têm como objetivo o 
aterro de uma vasta área de mangues, cerca 
de 1.600.000 metros quadrados, entre os rios 
Icanhema e do Meio, doada pelo governo 
federal para a implantação do Cing — Com- 
plexo Industrial Naval de Guarujá — e o 
ritmo das obras na região está bastante 
acelerado, com cerca de 150 caminhões ope- 
rando na colocação de aterro. 

O Núcleo dos Arquitetos do Guarujá 
teme que a continuidade dos trabalhos que 
essa empresa vem desenvolvendo possa de 
algum modo comprometer a decisão final 
do Condephaat: 

-— É sabido que a estrutura geológica do. 
maciço é instável, pois tem havido constan- 
tes deslizamentos de terra em vários pontos 
isolados. 

O mais conhecido deles, na região, foi o 
de Vila Sônia, em junho desse ano. A prefei- 
tura decretou estado de calamidade públi- 

ca e transferiu barracos e m| 
outras áreas.. 

E o que Irritou mais os md 
e o Núcleo dos Arquitetos fo| 
fato de que, após a remoção < 
"observou-se a retirada de te 
morro, comprometendo alndij 
lidade de suas encostas". 

Quase na mesma époc 
houve outro deslizamento 
tiú, ao lado do Estádio Mu 
outro na fralda do Mono 
encosta leste, junto à rua Cl 
Jafet, na Vila Gomes-CentrJ 
correntes de desmatamento J\ 
terra "promovido por parti 
trulndo uma residência". 

Omissão 
"Nenhuma obra poderá! 

na área compreendida n«>« 
metros, cm torno de qualqud 
sitio tombado ou em proefl 
mento", diz o Decreto n- is] 
março de 1979, artigo 137. 

A lei é clara, mas a Prefcfl 
já parece desconhecê-la efl 
no trabalho de fiscalizar as i 
paisagem urbana, "permitir 
de canteiros de obras nas frá 
ros". Na terça-feira, observai 
tos, chegou até um "bato estl 

Indignados com a situaçfl 
va, a cada dia, seja pela açãjf 
e máquinas, tirando terra, 
isolada de particulares, mais. 
que vêm ocorrendo, os a=soq 
cleo IAB do Guarujá, no docin 
cia entregue ao Condephaat. p| 
cionamento oficial dos órgj 
indiretamente envolvidos nl 

»"»W» 
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Devastação de 
morros é 
tema de reunião 

i Diretores do núcleo de Guarujá do 
i Instituto dos Arquitetos do Brasil — IAB 

— deverão ter, hoje, audiência com o 
prefeito Maurici Mariano, com quem 
analisarão o recente documento enca- 
minhado pela entidade ao Conselho de 
Defesa do Patrimônio Histórico, Artís- 
tico. Arqueológico a Turístico — Condep- 
haat — no qual denunciam a devastação 

' dos morros Pitiú e Botelho, que tiveram 
seus processos de tomhamento iniciado 
por aquele órgão, 

O documento lembra que tj início 
do processo da tombarnento daquelas 
áreas foi no dia 23 de agosto e que. a 
partir daquela data, nãq poderia mais 
haver escavações nos morros, nem per- 
missão para construção de prédios ou 
outro tipo de descaractarizaçáo geoló- 
gica. O IAB destaca a participação da 
Prefeitura e da Empresa de Urbanização 
de Guarujá - Urge - naquele tipo de o- 
bra. 

Ontem, o presidente do IAB- 
Guarujá, Marcos Damin, lembrou que, 
ao elaborar o documento, a entidade 
não teve por objetivo provocar polêmi- 
cas ou coíocar a administração munici- 
pal em xeque. Explicou que trata-se de 
um trabalho de pesquisa, recomendado 
pelo própria Cundephaat, e cujas cópias 
estão sendo enviadas a todos os órgãos 
envolvidos no problema, para que se 
manifestem. O posicionamento oficiai 
da Prefeitura sobre o assunto será co- 
nhecido hoje, durants o encontro cocn os 
diretores do IAB. 

f... 
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A área das escavações será visitada pelo prefeito, técnicos e políticos 

Escavações em morros 
vão ser debatidas hoje 

GUARUJÁ — Os problemas envolvendo 
as escavações nos morros Pitiú e Boteiho. 
que estão em processo de tombsmento DHIü 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Artístico, Arqueológico A Turístico — Concie- 
phaat - serão analisados hoje. oficialmente. 

prefeito Maurici Mariano.técnicos da Pre- 
feitura', políticos, jornalistas e, oossivei- 
mente, representantes do Instituto dos Ar- 
qui'.stos do Brasil - IAB — durante visita 
que sei á feita à área na parta da manhã. 

A denúncia de que a Prefeitura e a Em- 
pr . a de íJrbanização de Guarujá - Urge - 
ao retirarem aterro dos morros estão 
transgredindo normas do Condephaat par- 
tiu do núcleo do IAB em Guarujá. A entida- 
de encaminhou oficio àquele- órgão esta- 
dual, ia Serviço do Patrimônio Histórico 
Nacional; ao instituto Brasileiro de Desen 
veftrfment) r!';restai — IBDF — peaindo um 
posn ito oficial   sobre o assunto. 

Faiou-^;. durante a semana, em um en- 
contro . i Feito Maurici Mariano e 
os representam ■; de lAB-Guarujá para aria- 
Use  :                   a   porém não houve a reu- 

liretor 
presi ■   •'•;. erri í eman 

NO CEVG 

As escavações nos morros do Pitiú e 
3oteiho tiveram início na administração do 
ex prefeito Javme Daige, ideadzador do 
Complexo industrial Naval de Guarujá - 
CING —. onde está sendo desDeiado,o ater- 
ro retirado daqueles locais. A área ao dis- 
trito navai fica entre os. rios Icanhema e do 
Meio e é formada por terrenos de marinha, 

.OS pela União, portanto, bastante in- 
consistentes, necessitando de bastante 
aterro. Esse material está sendo todo obti- 
do nos morros do Pitiú e Botelho, que fi- 
cam a menos de um quilômetro de distân- 
cia, representando economia de combustí- 
vel. 

Hbíe. o prefeito Maurici Mariano pre- 
■.. :s'var os jornalistas e técnicos, aos 

duis iocais a Sm de apresentar justificaa- 
>ara a realização das escavações e, ao 

mesmo tempo, mostrar <: it./^.vrj.virnerio 
uas obras ao CING. 

Seráo dadas explicações   amix m soore 
io ::iuni- 

. - 
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Maurici 
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OÜARUJA - 0 prefeito Maurici Ma- 
riano irá solicitar, oficialmente, uma defi- 
nição do Conselho de Defesa do Patrimônio 

-     Histórico, Arqueológico e Turístico -.Con- 
•*    dephaat — a respeito do tombamento dos 

morros dO'Pitiú e Botelho. Tal propósito foi 
n | manifestado ontem durante visita que o 

chefe do Executivo, técnicos da Prefeitura, 
!    jornalistas e políticos fizeram à área que 
*   está sendo escavada para obtenção de ma- 
*" térlal com que se aterram terrenos do Com- ;    plexo Industrial Naval de Guarujá - CING. 

Na oportunidade, Maurici Maríano 
defendeu-se de acusações feitas pelo núcleo 
de Guarujá do Instituto dos Arquitetos do 

. Brasil — IAB dando conta de que a Prefei- 
tura e á Empresa de Urbanização de Gua- 
rujá — Urge—nâo estariam cumprindo nor- 

wmas do Condephaat, que já iniciou o pro- 
cesso de tombamento dos morros. 

Maurici explicou -que é uma das pes- 
SOBB mais interessadas no tombamento da- 

- queles morros, tendo solicitado tal provi- 
dência ao Condephaat em agosto, sendo 
que o órgão iniciou o processo em setem- 
bro. "As escavações naqueles locais tive- 
ram inicio na administração passada. Nós 
demos continuidade por entendermos que o 
processo de devastação da área era irre- 
versível e que, além disso, não há outra 
forma mais econômica de se obter aterro 
para o Complexo Naval, que gerará 14 mil 
novos empregos". 

O prefeito negou que tenha dado li- 
cença para a construção de prédios nos so- 
pas daqueles morros. Lembrou que, no ini- 
cio de seu governo( encaminhou projeto de 
lei à Câmara pedindo a revogação da lei 
que permitia a construção de edifícios de 

< grande porte na região da Barra Funda, na 
', fralda do Morro do Pitiú que dá frente para 

definição 
e 

o mar. O dispositivo foi rejeitado pela Câ- 
mara e, a partir daquela data, quatro pedi-, 
dos de licença para construção na área já 
foram feitos. 

"É importante ressaltar que esses pe- 
didos são feitos com base na lei anterior. 
Não posso recusar seu atendimento/ sob o 
risco de ferir os direitos dos empresários e 
acabar sendo processado".      .       ,, 

É por Isso, segundo Maurici; "que é 
•preciso uma definição rápida do Condep- 
haat com relação ao tombamento dos mor- 
ros. "Acho que o processo está muito demo-. 
rado, trazendo prejuízos para a administra- 
ção municipal, que acaba sendo responsa-'; 
bilizada por atos que não cometeu". 

EXPLICAÇÕES 

O engenheiro Dulno Verri Fernandes,, 
diretor-presidente da Urge, disse que as es- 
cavações no Morro do Pitiü não estão sendo 
feitas de maneira aleatória. "Estamos efe- 
tuando o tàiudamento da área, de maneira, 
a que ela fique protegida contra possíveis 
desmoronamentos"..Até agora, conforme 
Dulno, já foram retirados do local cerca de 
250 mil metros cúbicos de terra. 

No futuro, segundo Dulno Verri Fer- 
nandes, pretende-se implantar uma es- 
trada panorâmica no trecho escavado do 
Morro do Pitiú, que tem 150 metros de al- 
tura. Indagado sobre a quem pertence D 
morro, Dulno não soube responder. Disse 
que há pendências judiciais envolvendo di- 
vesas pessoas e que a Urge e Prefeitura 
acataram como sendo proprietária a fa- 
mília que apresentou maior número 4de do- 
cumentos. Há um trecho do morro com 
barreira, onde o empresáriov Guilherme Sa- 
lera efetua retirada de material. 

-- 

I' ■'■?. 

A empresa está pn do o terreno para instalar «nas unidades 
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Prefeitura apresenta 
a sua justificativa 
na questão do Pitiú 

A retirada dê aterro do Morro do Pltlú pela Prefeitura de 
nnsníjfl foi Justificada ontem pelo assessor da Planejamento, en- 
gtnhalro ívo Plvn Imparato, como o conserto de tiro desastre eco- 
lógico IA ocorrido. O que ns arquitetos estão querendo fazer 4 
prwsnru um desastre, Nos queremos 4 conserta-lo", düt 0 enge- 
nhe* D, Hrsiunentando qun o morro lá estava destruído em funçío 
n» retirada de material durante administrações passadas. 

A resposta da Prefeitura ê dirigida, principalmente, ao no 
rleo de Gtiamjá do Instituto dos Arquitetos do Brasil - 1AD -, que 
vem denunciando devastação nas encostas do Morro do Pitú. em 
ronsiwp.rfnrla de retirada de aterro para 0 assentamento da ex- 
tensa ánea nml» será Implantado o Complexo Industrial Naval de 
Ouarujn — CINU. 

'Agora, o que estamos farendo 4 continuar a retirada dentro 
d" critérios técnicos, com ossessoria da Delegacia Agricola e da 
In vtsflo de Proteção de Recuraoj Naturais - DPRN -, da Secreta. 
ria d« AgnuuUurn do Estado", assevera Ivo Iroparato, Bcrescen- 
Uuiito ainda que será providenciado o plantio de vegetação apro- 
priaria para proteger n morro contra a erosão, impedindo, conse- 
quememenu, n artiiaknwntos. 

Afirma também que, »m breve, o morro estaríl taludado e 
Verte, o que nio aconteceria SP determinassem im-dlatamente a 
m peiMo dos «mtem t«« re'lr*dn fofttrrroeA prioridade, da Pre 
feliura apontada pelo engenheiro, e relativa aos 14 mil empregos 
que poderio «er gerados quando da entrada em operação do com- 
plexo naval 

\V 
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e realizará vistoria 
técnica no Morro do Pitiü 

5 assessor de planejamento da 
Prefej^ura, Ivo Imparatto, informou 
que uma equipe composta pelo dele- 
gado jegional da Divisão de Proteção 
aos Recursos Naturais, Reinaldo Ama- 
ral, Ojjrepresentante da Delegacia Agrí- 
cola ;p consultor da Faculdade Politéc- 
nica dà ÜSP, Sérgio Telles de Barros;e 
representantes da Urge, fará uma vis- 
toria técnica no Morro do Pitiú, de 
onde foi retirado aterro destinado ao 
Complexo Industrial Naval de Guarujá 
- CING. 

Os especialistas verificarão os ser- 
viços de taludamento que estão sendo 
realizados na encosta do morro para 
depois determinarem a espécie de ve- 
getais°a serem ali plantados com o ob- 
jetivo6 de impedir desmoronamentos. O 
assessor de planejamento da Prefei- 

tura informou também que a definição 
terá que.ser rápida devido ás chuvas 
fortes e repentinas que tem caído ulti- 
mamente. .'.. 

- O Morro do Pitiú foi motivo de po- 
lêmica entre a Prefeitura e a entidade 
representativa dos arquitetos da região 
e do País. Os profissionais afirmaram 
que a retirada de aterro vinha ocasio- 
nando uma devastação ecológica e pai- 
sagística significativa. O Departa- 
mento de Planejamento manifestou-se 
favorável ao desmonte do morro, argu- 
mentando que o local já vinha sendo 
depredrádo há tempos. "Vamos ainda 
consertar a devastação que foi. feita 
quando plantarmos a vegetação neces- 
sária", disse Ivo Imparatto. Por outro 
lado, o aspecto visual do Município foi 
bastante afetado pelo desmatamento 
do morro.' 

ir' 
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Miunciado programa 
de recuperação 
ãasl encostas ■• dor Pitiú 

O Morro do Pitiú, em Guarujá, será o primeiro na Bai- . 
xada a receber um programa5de recuperação idealizado 
pelo supervisor da Delegacia Agrícola da Baixada, Cas- 
siano Salles de Aguiar. Bastante devastado pela retirada de' 
aterro a desmatamento, o morro será inicialmente reves- 
tido com grama e Ieguminosas para posterior estudo de 
quais tipos de árvores comportará, de maneira a garantir 
sua segurança e evitar desmoronamentos, 

Uma equipe de especialistas em recursos naturais vi- 
sitou ontem a elevação para constatar in.loco o problema. 

v Estiveram no Morro do Pifiú o supervisor da Delegacia 
Agrícola de Santos, Cassiano de Aguiar,- o responsável pela 

•^Divisão de Recursos Naturais, Reginaldo Amaral; o diretor 
», da .Urge, Carlos Vilela e o assessor de planejamento, Ivo 

Imparatto. Puderam constatar,, na ocasião, o devasta- , 
ímento provocado pelo desmatamento e retirada'de aterro 
'destinado ao Complexo Industrial Naval de Guarujá — 

■jGING. No entanto, a implantação da vegetação rasteira de- 
Tverá ser rápida, de forma a evitar riscos de desmorona- 
"mentos em conseqüência das chuvas repentinas de verão. 
j|Esta é uma época em que o trabalho deverá ser corrido, 
pois as chuvas estão aí e podem pôr tudo á perder", disse o 

< supervisor agrícola Cassiano Salles de Aguiar. 
ALTERNATIVA ALIMENTAR 

O Morro do Pitiú poderá comportar árvores frutíferas 
yjcomo a "fruta-pãp" e até pés de feyão. "De acordo cornos , 
?,setores.do morro poderemos indicar o plantio de Iegumino- 

sas e árvores com frutas que reverterão em uma opção ali- 
mentar para as camadas menos favorecidas",, disse Cas- 
siano Sallesda Aguiar, acrescentando ainda que Guarujá é 

* ò primeiro Município onde será aplicado tal projeto, que já 
'deveria estar, sendo implantado em outras cidades da Bai- 
lada.   . 
0|'     G plantio de* vegetação adequada nas encostas dos 
/morros tem por objetivo principal a contenção dos barran- 
cos através das raízes das plantas". Tudo, porém, deve ser 
-ibem estudado. As bananeiras, por exemplo, são as respon- 
sáveis pelos deslizamentos que ocorrem nos morros densa- 
^mente habitados, pois suas raízes armazenam muita água 
e tornam a terra fofa, possibilitando assim os desmorona- 
mentos em dias chuvosos", disse o supervisor agrícola. 

.jfe.    O assessor de planejamento da Prefeitura, Ivo Impa- 
".(jlatto, informou que a visita da equipe tem por objetivo fa? 
-crer um contato inicial com o problema enquanto estão sen- 

do concluídos os serviços- de terraplenagem. Posterior- 
mente, a mesma equipe acompanhará a fase seguinte da 
'implantação da vegetação. O morro do Pitiú foi significati- 
vamente devastado como admitiu Reginaldo Amaral da Di- - 
yisãa de Recursos Naturais e sue recuperação será de 
grande importância, pois o sucesso da operação servirá de 
estímulo para a execução do mesmo tipo de projeto em ou- 
tros smorros da Baixada e mesmo em Guarujá, onde vivem ' 
milhares de famílias sob constante risco de vida. 

,*S 
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A ESTÂNCIA DE GUARUJÁ f: 

alerta ás autoridades 
Possante máquina escavadora está devastando 

parte do morro do Botelho, na Rua do Contorno, es- 
quina da RuaIBrásin" "no" centro da cidade. 

-"" m Não se admite que a derrubada das árvares este- 
ja sendo processada sem licença ou, pelo menos, co- 
nhecimento da Prefeitura. 

No entanto, todos osvmorros que circundam Gua- 
rujá constituem patrimônio da comunidade, por que 
representam a própria essência da cidade como atra- 
ção turística e sua conservação se acha protegida 
pela recente decisão do egrégio colegiado do 

'* CONDEPHAAT — Conselho de Defesa do Patrimô- 
nio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do 
Estado, publicada no Diário Oficial de 14 de setem- 
bro   último, página  22. 

Pela decisão do Conselho, baseada no art. 143 
^do" Decreto 13.426, combinado com o art.** 2.*, inciso 
"a" da ordem de serviço n.° 01/82, todos os interes- 
sados são notificados- de que aquele órgão,- em sua 
sessão1 plenária' '"de ""23 de agosto de 83, :ata n.° 567, 
abriu processo de estudo de tombamento dos morros 
do Botelho "e Pitiú, nos termos dò art. ;142 e. 146 do 
mesmo decreto. 

A deliberação de abertura de processo de tom- 
bamepjtô,~pqr si só, já assegura a preservação dos 
bens tombados, ficando, portanto, proibida qualquer 
iòtçrvençaó na área, em termos de" destruição ou al- 
íeráçôes^qúV ã descaracterizem, devendo ainda ser 
previamente aprovado pêlo CONDEPHAAT qualquer 
prpjetcTque a envolva.:" .: ■ r~ ■,' 

!'Essá"decisão foi tomada após estudo e parecer 
favorável "do relator, em petição e 'documentação 
apresentada" pela"arquiteta  Marília Paiva. < 

'^"Úorno"não"ê*1ícítò'a".qualquer pessoa, mormente 
investidâ^dê""autoridade, alegar "ignorância' dá lei, es- 
tranha-se que a fiscalização local e demais autorida- 
des estejam""permitindo mais esse atentado a um pa- 
trimônio municipal e estadual, especialmente quan- 
do se*saDe*~que o"prefeito municipal, através do ofício 
GP 5021/83, de 16-9-83 do CONDEPHAAT, foi ofi- 
cialmente notificado daquela decisão, alertando-o pa- 
ra o cumprimento da lei no tocante a-conservação 
dos citados morros. Idêntico ofício foi recebido pelo 
dr. Naldo José Alves, delegado de Polícia Civil de 
Guarujá  (n.° 503/83 mesma data). ; 

O» ecologistas da cidade, embora as vezes con- 
siderados impertinentes, são os únicos preocupado» 
?oin o problema; porque *»èu elevado ideal é defender 
a natureza e a qualidade de vida dos cidadãos. Eles 

v continuam denunciando esses fatos, recl 
to às autoridades municipais e estadual! 

primento da lei, TOMj.pelo men°?^*?°- 
visto, ainda seni sucesso. Lembram,<3inç™ 
próprio Prefeito Maurici Mariano, tanto 
panha eleitoral quanto depois de emp 
'contundentes pronunciamentos públicos 
defesa desse notável patrimônio, que í 

que circundam a cidade, ameaçados co 
pela ganância imobiliária em nome de i 
urbanístico insensívej à qualidade de v 
tos moram aqui ou procuram  Guarujá 

saúde. ' 
Alertamos, pois, as autoridades" mu 

taduais com jurisdição em Guarujá, qu 
notificadas" oficialmente da obrigatoriei 
servação dos morros, continuam conivei 
sas quanto ao grave problema, que pod 
pònsabilisadas,. ò que os ecologjstas JI 

com cêrtèzâ.   ' h    "* "  -" '   «{myotr-*' 
■■■mbxtfim t" içiviã - ,",. oíí^HC 
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Escavações astào sendo feitas no Mor o Botelho, em fase de tombamento 

Morros continuam a ser 
devastados em Guarujá 

GUARUJÁ — Tudo indica que o 
processo de tombamento dos morros 
do Botelho e Pitiú, -iniciado em agosto 
peio Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Tu- 
rístico do Estado — Condephaat — não 
foi suficiente para deter o processo de 
devastação das encostas daqueles aci- 
dentes geográficos. 

Na esquina das ruas Brasil e do 
Contorno, na Praia de Pitangueiras, es- 
tão sendo feitas escavações visando à 
construção de um prédio de aparta- 
mentos no local. Segunda o Departa- 
mento de Controle de Arquitetura e Ur- 
banismo — DCAU — os responsáveis 
peio empreendimento têm licença para 
reaikar a obra desde antes do início do 
processo do tombamento. Ao tentar 
impedir a continuidade da obra, a Pre- 
feitura pode ser acionada judicial- 
mente. O Condephaat, segundo os téc- 
nicos, foi notificado do fato, não tendo 
se pronunciado até agora. 

Os ecologistas, porém, têm opi- 
nião sobre o assunto. Lembram que o 
início do processo de tombamento já 
assegura a preservação dos morros e 
que a Prefeitura, com base nos termos 
da lei que permitiu ao Condephaat ini- 
ciar o processo, poderia embargar a o- 
bra. 

POLÊMICA 

F.ss.i não S a primeira polêmica 
relacionada   :am  3 tomJ - i los 
!BOJ - QO   ;  Pltí I.    \ 

originou-se de denúncia de diretores 
da seção local do Instituto dos Arquite- 
tos do Brasil, que denunciaram a conti- 
nuidade de escavações no trecho dos 
morros que dá frente para o Jardim 
Las Palmas. 

Na oportunidade, o prefeito Mau- 
rici Mariano explicou que as obras fo- 
ram iniciadas antes de se pensar no 
tombamento das áreas, na administra- 
ção anterior. Ressaltou, ainda, a ne- 
cessidade de a Prefeitura realizar esca- 
vações ali para obtenção de aterro 
para o Complexo Industrial Naval — 
CING. 

As escavações na esquina das 
ruas Brasil e do Contorno, contudo, 
não se enquadram nos mesmos argu- 
mentos, levando-se em conta que estão 
sendo feitos por uma empresa particu- 
lar. O que tem causado críticas dos 
moradores da região é que o Condep- 
haat até agora não se pronunciou de 
maneira objetiva sobre o assunto, dei- 
xando a polêmica restringir-se ao Mu- 
nicípio. A Prefeitura apresenta suas 
explicações, a comunidade também e o 
órgão estadual continua distante do 
problema. "Do jeito que as coisas vão, 
quando terminar o processo, não ha- 
verá mais nada para ser tombado", co- 
mentou um assessor do prefeito, lem- 
brando que, peio menos oficialmente, o 
Condepha it não respondeu, até agora, 
10 pedidc le urgência, manto ao tom- 
bamento, fei*: pei üyò. 



iS- 

^SfhvW, 20     -£ET    ■F&UiEJZ£J°'2G    ^      /C& 

AO 

y> 
/ J ^ 

7&&A&ZÚ   JeAsHDeéS 

^'\A 

* 

fíi' 



Termo de Vista^e^^JTaivtada. de Documento. 

Nesta data, cumprindo r. despacho de fls.retro, 

abri vista e juntei o documento de fls.157. 

CONDEPHAAT., 20 de fevereiro de 1984 

Direto 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de informação rubricada  sob 

doP.Condephaat        no  22694,83 (a) V 

Interessado     MARÍLIA   PAIVA 

Assunto Estudo de tombamento do Morro da Barra Funda (Morro do 
Botelho) - GUARUJÃ. 

Em obediência ao item 3 do despacho do senhor 

Presidente na Impugnação encaminhada em 16/12/83 

a este órgão, remeta-se  preliminarmente â Asses_ 

sora Jurídica para manifestação. 

CONDEPHAAT/GP, 2 0 de fevereiro de 1984 

1-Hv f-í 
AUGÜgXQ-Jí^BfiRTO VAJRO TITARELLI 

Vice-Presidente^em exercício 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de  informação rubricada  sob  n. 

^ P.CONDEPHAAT «• 22694/   83 (a)  

Interessado:   MARILIA  PAIVA 

 ^ 

Assunto: Estudo de tombamento do Morro da Barra Funda (Morro do 

Botelho) Guarujá 
Senhor Vice-Presidente em exercício, 

Atendendo a seu despacho de fls.158, 

estudamos a IMPUGNAÇÃO ao Tombamento do Morro do Botelho, no 

Município do Guarujá, apresentado, com base no item I do  ar 

tigo 99 da Lei Federal n9 25, de 30/11/35, por José Eduwaldo 

Sampaio, inventariante dos bens deixados por morte de Alexan 

dreSiciliano Júnior, dos quais faz parte gleba de terra  no 

bairro da Barra Funda, naquele Município, tendo concluido: 

1). A Notificação de que trata o artigo 143 da Lei 13.426,de 

16/0 3/79, mencionada pelo advogado do interessado,é aque 

Ia resultante da decisão do Conselho pelo tombamento  do 

bem e não a primeira Notificação, cuja finalidade ê  tão 

somente comunicar a abertura do processo de estudo -  da 

mesma forma, quando dispõe o item I do artigo 99 da   su 

pracitada lei federal sobre a necessidade de Notificação 

para a abertura de prazo para a impugnação do tombamento 

pelo proprietário, ê evidente que está pressupondo a  e 

xistência de uma decisão nesse sentido, emanada do órgão 

competente, quanto ao tombamento do bem em causa. 

2). É bem verdade que no Edital publicado no D.O. de 14/9/83 

foi feita intempestivamente alusão ã abertura de prazo pa 

ra a apresentação de CONTESTAÇÃO pelos eventuais proprie 

tãrios. Tal colocação não invalida, no entanto, a Notifi 

cação de abertura de processo de Tombamento contida nes 

se Edital, que continuou a produzir os efeitos pretendi- 

dos, isto é, alertou os possíveis proprietários para   o 

fato de que fora aberto processo de estudo de tombamento 

de uma área natural ainda não perfeitamente delimitada , 

chamando a atenção para as restrições decorrentes de tal 

ato; em  contrapartida, o prazo mencionado naquele   Edi 

tal deverá ser, na realidade, contado a partir da segun- 

da Notificação, ou seja, após a decisão de tombamento  a 

dotada pelo Egrégio Colegiado do CONDEPHAAT porém  antes 

da publicação da respectiva Resolução, de competência do 

60.000   -   VI1-982 Impr. Serv. Gráf. SICCT 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
ft 

Folha  de informação rubricada  sob n.° 
P.CONDEPHAAT „ 22694. 83  ,. 

do. n.° / (a)  

Interessado: MARILIA PAIVA 

Assunto: Estudo de tombamento do Morro da Barra Funda (Morro do 
Botelho) Guarujá. 

Senhor Secretário de Estado da Cultura (Artigo 139 do De- 

creto n9 13.426, de 16/03/79). 

3). Sem dúvida, após a primeira Notificação, isto é, na  fase 

de abertura de processo de tombamento, não existe tomba - 

mento a ser contestado visto não ter sido ainda decidido 

pelo Colegiado, não .havendo, >  portanto, prejudicados  pe 

Io excesso  constante do referido Edital. 

4). Além do mais, ao iniciar-se o estudo de tombamento de área 

natural, ainda não são conhecidos com exatidão seus limi- 

tes, motivo pelo qual torna-se impossível conhecer-se to 

dos os seus eventuais proprietários - assim sendo, a pri 

meira Notificação, isto é, aquela que comunica a abertura 

do processo poderá ser feita por Edital, pois somente a 

põs a delimitação exata da área a ser tombada poderão ser 

conhecidos e notificados em separado,seus proprietários. 

Diante do exposto, sugerimos seja a 

presente IMPUGNAÇÃO juntada ao Processo n9 22.69 4/83, onde de 

verá aguardar a decisão do Conselho quanto ao tombamento do 

Morro do Botelho, quando deverá estar devidamente delimitada 

a área a ser tombada e deverão já ser conhecidos os proprietá 

rios atingidos pela medida - somente então haverá a possibili. 

dade da emissão de Notificações pessoais, sem prejuizo da pu 

blicação de nova Notificação por Edital, que deverá servir pa 

ra suprir alguma falha que porventura possa existir na lista 

gem de proprietários obtida junto aos órgãos municipais compe 

tentes. . 

Sugerimos, ainda, que o presente do 

cumento, encaminhado a este órgão sob a forma de IMPUGNAÇÃO 

prevista em Lei Federal, venha a ser tratado - após a decisão 

quanto ao tombamento da área e se assim entenderem os Senho - 

res Conselheiros - como se fosse a CONTESTAÇÃO prevista no ar 

tigo 143 do Decreto Estadual 13.426/79, e bem assim que da 

mesma forma sejam tratados os demais documentos da espécie que 

venham a ser encaminhados ao órgão antes da decisão de tomba- 

60.000   -   VI1-982 Impr. Serv. Gráf. SICCT 



Interessado: 

Assunto: 

SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de  informação  rubricada  sob  n.° 
ÍA 

MARlLIA PAIVA 

do P.CONDEPHAAT n0 22694, 83 _ (g) 

Estudo de tombamento do Morro da Barra (Morro do Botelho) 

Guaruja. 

mento,como conseqüência do Edital de 14/09/83 

São Paulo, 24 de^-fevereiro de 1984 

ELDA PEWTEADO Dl GUGLIELMO 

Assessora Jurídica 

60.000   -   VII-982 Impr. Serv. Gráf. SICCT 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

ia  de  informação rubricada  sob n.o. \<kÍL p. COMVEPHM
3
 

de ""8TOT rTic ^7 
do n.° / (a) „...X_^7  

MARTLIA PAIVA / 
Interessado 

Assunto   Estudo   de tomba.me.nto   do   Morro   da  Barra   funda[Morro   do 

Botelho)   Guarujã. 

Tendo um vista o parecer da Assessora Jurídica, Vra. Glsel 

da Penteado VI Gugllelmo { &ls . 159/762), sobre a Impugnação apii 

sentada em nome de José Eduwaldo Sampaio, proceder a anexação 

desta ao processo de tombamento, bem como dos demais dodumenlos 

relatlvos ao processo encaminhados posteriormente ao aqui trata 

do, alem dos Pareceres exarados e, em seguida, providenciai, a 

notificação Individual dos Interessados , aguardando a definição 

da  área a ser tombada para  posterior apreciação   da contestação. 

CONVEPHAAT/GP.,   14  de  fevereiro  de   1984 

AUGUSflf~HÜtòBERTÕ   VAT/RO   T1TARELL1 

\llce-Pret>ldente/em  exercício 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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Roberto Marques Soares 
Roberto Ricardo Máder Nobre Machado 

Vicente Fernandes Cascione 

ADVOGADOS 

EXMO.SR. PRESIDENTE DO CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓ  V 

RICO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO. 

rSICRÉTARIA DA CU4TÜRÀ 
C O N O E P HÁ AT 

J (o  DF71983  # 

1*1 

4. ^Jt<'^- **> \^c*4*>. 

JOSÉ EDUWALDO SAMPAIO, qualifica 

do na inclusa procuração (DOC. I), pelo advogado ao final as 

si nado, tomando conhecimento do "estudo do tombamento" que - 

este E. Conselho promove dos morros do Botelho e Pitiú, no 

Município do Gaarujá, PROC. n2 22.694/83, vem requerer a 

V.Excia. se digne receber e anexar aos autos a presente 

IMPUGNAÇÃO, com base no [tem I do artigo Q9 rla loi 9. tf, A~ 30 

de novembro de 1937L   consubstanciada no seguinte: 

I-- 0 espolio de Alexandre Sici- 

liano Júnior, Guarusi Ltda Organização e Administração S/C , 

Sociedade Imobiliária Itaiapava Ltda, os espólios de Paulo - 

Siciliano e de Elsie Florence Siciliano, José Marianno  Car- 

neiro da Cunha Neto, Marcus Marianno Carneiro da Cunha e, fj_ 

na I mente, Maria Lúcia Silveira de Castro , na proporção de - 

21,906%, 29,166%, 29,166%, 4,2%, 4,2%, 4,1% e 7,262%,   eespee 

ctivamente, sao proprietários , ha mais de vinte anos, de 

uma gleba de terra no Bairro de Barra Funda, Município do 

Guaruja, com área de, mais ou menos, 225.820,50 metros qua— 

I 



Roberto Marques Soares 
Roberto Ricardo Màder Nobre Machado 

Vicente Fernandes Çascione 

ADVOGADOS 

drados. 

As formas de aquisição, bem 

assim a comprovação de domínio, através de varias matrículas, 

estão fartamente descritas  no DOC. n- 2, constante de 8  fo- 

lhas, frente e verso. 

Como a Gleba I i mi ta-se, pela fren_ 

tet,  com diversas ruas, os proprietários , facultados pela 

Lei federal 6766, requereram o desmembramento da área   em   Io 

tes ( obdecendo o Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado 

da Prefeitura), tendo o mesmo sido deferido , conforme proces 

so 11.071/36.402 e alvará 649/82, tudo conforme se ve pela 

planta que constitui o DOC. m- 3. 

2-- Os co-proprietarios acima in 

d içados, e e bom que fique consignada desde logo essa afirma- 

ção, para que riao se prejulgue afoitamente, sao pessoas fí- 

sicas e jurídicas de larga reputação, conceito e tradição no 

ramo em que atuam , e nunca pretenderam , com o desmembramen- 

to, a obtenção , tâo somente, de lucro fácil, mas, precipua- 

mente, a proteção da propriedade no seu todo , e do seu valor 

pa i sag1 st i co. 

A defesa dos nossos bens históri- 

cos e artísticos , de nossas matas, dos nossos morros , nao e 

privilegio apenas da requerente. É um dever de todos, sobre 

tudo dos proprietários de tais bens. Defender nao significa 

tombar, mesmo porque os demais morros do Guaruja, que nao fo 

ram defendidos ( a requerente e quem o diz) hoje estão povo_a 

dos por invasores e favelados. 

É preferível defender o bem, si- 

lenciosamente, como os proprietários o fazem, ate hoje, ain- 

da que isso nao reflita prestigio, a agilitar, sem fundamento 

um processo circense de promoção fácil. 

fbZ 



Roberto Marques Soares 
Roberto Ricardo Màder Nobre Machado 

Vicente Fernandes Çascione 

ADVOGADOS 

Prova inconteste  e que esses 

proprietários , graciosamente, doaram 167-899/06 m2 de área   - 

verde, que representa 75%  do total da gleba, a Prefeitura, 

quando, se o objetivo fosse apenas especulatorio, poderiam 

doar apenas 35%, cumprindo exigência legal (DOC. n2 4) 

Nao procedem, destarte, insinua— 

çoes de que a doação so se efetivou porque, tecnicamente, era 

inviável a edificação no morro. Voltar-se-a, adiante, ao 

assunto, protestando-se, porem, desde ja, pela maldosa acusa- 

ção feita. 

32- 0 impugnante e inventariante 

dos bens deixados por morte de Alexandre Siciliano Júnior, 

cujo inventario tramita perante o DD. Juízo da 7- Vara da Fa- 

mília a e das Sucessões, estando autorizado, judicialmente, a 

vender ou compromissar a venda dos lotes I a 20, com frente - 

para as ruas México, Piracicaba, Sorocaba e Santos, no bairro 

da Barra Funda, Guaruja. 

Tem, pois, legitimidade para agir 

no interesse do que representa, razão pela qual apresenta, em 

seu nome e pelo advogado que esta subscreve, a presente impu- 

gnação (DOC n2 5) 

4a- Se ao Condephaat foi atribuí- 

da a missão de declarar o valor paisagístico do bem em quês— 

tao (apreciação subjetiva), e natural que, para atingir o fim 

colimado, se obrigue seguir um rito legal( apreciação objeti- 

vaj. E, ao primeiro exame, isurge gritante a ausência de noti_r 

ficaçap__aos proprietários, conforme prece ituâ o art Lqo-T43- -da- 

Lei 13.426, de I6 de março de 1979 : 

"quando a iniciativa do tombaraen- 



Roberto Marques Soares 
Roberto Ricardo Máder Nobre Machado 

Vicente Fernandes Çascione 

ADVOGADOS 

to de bens nao partir de seus 

proprietários, serão estes noti- 

ficados para, se_o quizerem, coti  

testar a medida no prazo de   15 

dias". 

7 

Nem se diga que a "noticia" foi - 

dada através de publicação no Diário Oficial (14 de setembro 

de 1983) porque a notificação, como e exigida em lei, ha de - 

ser pessoal, tanto que admite prazo para defesa. 

Se fosse de outra forma, ou  mais 

ampla, a Lei expressamente consignaria "podendo ser feita 

por edital" 

Nem se diga, também, que a impu— 

gnaçao ora feita supre a referida nulidade, porque, no decur 

so do tempo, manietados estavam os proprietários, não so na 

contestação mas na produção de provas, que pudessem refutar - 

as confusas e errôneas informações da requerente. 

0 tombamento, ainda que em fase - 

de estudo, esta sendo compulsório e, nessas circunstancias , 

impossível prescindir-se da notificação aos proprietários. 

Alias, essa exigência legal vem - 

desde 1937/ quando se previa, no item I do artigo 8- da Lei 

25 que: 

"0 Serviço do Patrimônio Históri- 

co e Artístico Nacional, por seu 

orgao competente, notificara o 

proprietário para anuir ao tomba_ 

mento, dentro do prazo de I5 - 

dias, a contar do recebimento da 

not i f i cação, ou para, se o quj_ 

zer, impugnar dentro do mesmo - 

prazo oferecer as razoes d e sua 

i mpugnaçao. 

r\ 
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Roberto Marques Soares 

achado 
Vicente Fernandes Cascione \ 

Roberto Ricardo Máder Nobre Machado <J 

ADVOGADOS 

Ressalte-se, para que nao paire 

dúvidas, que a lei fala textualmente  em RECEBIMENTO DA NOTI- 

FICAÇÃO. 

Ai rada em abono do que se disse 

a notificação pessoal, através dos tempos, é tao indiscutível 

que o próprio Condephaat, ao dispor sobre o recebimento de 

papeis na seção de atividades compIementares, praticamente ra 

tificou essa necessidade (nem era preciso), quando, através - 

da Ordem de Serviço nQ 1/81, publicada no Diário Oficial em 

28 de março de 1981, disse: 

ART I-- Os pedidos de tombamento, 

solicitados pelos proprietários, 

ou por terceiros, somente poderão 

ser processados por ordem do Pre- 

sidente do E. Conselho e deverão 

vir instruídos com os seguintes - 

documentos: 

:*h 

g)- ...seus proprietários e ende- 

reços. . . 

Ora, se existe a exigência em de_ 

clarar o endereço do proprietário, uma das razoes, sem duvi- 

da, e para not i f i ca-J-o. 

Nao se compreende, pois, que o 

Condephaat (vide fls. 76 item I) providenciasse a expedição - 

de "notificação  a ser publicada no Diário Oficial, visto 

tratar-se de uma área com muitos proprietários". 

Primeiramente ( e isso e inconce- 

bível), nao se sabe ainda a exata área a ser tombada, mas 

presumindo ser a do morro, os proprietários sao apenas sete , 

cujos endereços facilmente poderiam ser obtidos na Prefeitura 

no Registro de Imóveis, ou através da própria requerente, que 

sabe, perfeitamente, quem sao eles. 

Como se ve, a falta de notifica— 
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çao, alem de contrariar a própria lei, contraria também as 

normas internas do Condephaat (DOC. n5 6) 

Em conseqüência, ha indiscutivel- 

mente, um manifesto cerceamento de defesa do impugnante. 

É sabido  que, proposto o estudo 

do tombamento, o proprietário passa a ter o imóvel com a  jm- 

possibilidade de usar e dispor regularmente, tanto que o artj_ 

go 143 da Lei 13.426, de I6 de março de 1979, afirma que as - 

coisas tombadas ( e nao ha distinção entre provisório e defi- 

nitivo, conforme determina expressamente o § único do artigo 

10 da Lei 25 de 1937) nao poderão, em  nenhum caso, ser des— 

truidas, demolidas ou mutiladas, sem previa autorização do 

Condephaat, sob pena de multa..... etc... 

Se, desde a aprovação do estudo 

do tombamento (para o qual os proprietários nao foram ouvidos 

e também notificados) o bem teve certa limitação ao uso da 

propriedade, e lógico que, qaanto máls cedo pudessem apresen- 

tar suas defesas e afastar de vez a possibilidade do tombameti 

to definitivo, mais cedo seriam restabelecidos seus plenos d_i_ 
ü reitos sobre a área. 

5-- 0 tombamento e a declaração - 

pelo Poder Publico do valor histórico, artístico, paisagísti- 

co ou cientifico de coisas que, por essa razão, devem ser 

preservados. 

A Lei estabelece normas para o 

tombamento, mas nào faz o tombamento de qualquer bem. 

0 artigo 145 da Lei 13-426, de 16 

de março de 1979 e claro: 

'serão sumariamente arquivadas as 

propostas de tombamento que nao 

sejam devidamente instruídas   e 

just ifi cadas". 

( 
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Como se ve, a JUSTIFICAÇÃO e a  - <~J . 

INSTRUÇÃO são elementos ESSENCIAIS E FATAIS, sob pena, sequer 

de examinar-se o pedido. 

0 próprio Condephaat foi mais cau 

teloso, pois, temendo ser usado por impetrante menos escrupjj 

Ioso (que requerendo o tombamento, deiiberadamente, alterava 

a situação jurídica do bem, lucrando de alguma forma com isso 

ainda que por mera vindita) garantiu-se através de requisitos 

mínimos necessários ou básicos e estabeleceu: 

ORDEM DE SERVIÇO 1/81 

ART2 |2 (v. transcrição fls. 5) 

relação  de documentos necessári- 

os: 

a)- requerimento onde conste a identificação e endereço - 

do proponente; 

b)- justificativa, devidamente documentada, e que fique - 

configurado o interesse do bem em causa, a conveniên- 

cia do seu tombamento e, se edificação, ano de cons— 

truçao, seu construtor,, planta do imóvel, localização 

em relação ao terreno em área envoltoria âte 300 m; 

c)- resenha histórica sobre o bem na qual devera constar 

o seu valor em relação ao desenvolvimento socio-econo 

mico-culturaI do Município ou Estado; 

d)- informação sobre a situação jurídica do bem e seu en 

dereçoj 

e)- informação sobre o estado de conservação do bem; 

f)- atual utilização do bem; 

g)- quando se tratar de monumento ou  sitio, demarcação - 

topográfica da área proposta, seus proprietários e  - 

endereços, plantas e fotografias datadas, com d imensas 

mínima de 6x9; 

A petição de fls. 3 e as demais - 

provas constantes dos autos, confrontados com as previas exi- 

gências do Condephaat, nao resistem a mínima perquiriçao jurj_ 

dica, tornando-se cansativo, para ttodos, indicar as discrep_ai 
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cias existentes. 

Todavia, mesmo temendo ser enfado 

nho, necessário chamar a atenção dos Doutos Conselheiros  pa- 

ra a questão do imóvel (cuja  analise nos ocuparemos ainda 

mai s tarde). 

A requerente, tanto na descrição, 

quanto nos mapas anexados, nao foi capaz de individualizar o 

bem em questão. 

Esse fato nao passou despercebido 

aos arquitetos do STCR, que, às fls. 23, declaram: 

"Em primeiro lugar deve-se escla- 

recer oque se pediu para tombar. 

No pedido -fls. 3- a requerente 

pede o tombamento do morro da  - 

Barra Funda e acrescenta, a mao, 

Morro do Botelho, ja que oficia_l_ 

mente nao existe morro da Barra 

Funda. Em nossos estudos verifi- 

camos que o Morro da Barra Funda 

digo, que o Morro do Botelho   e 

apenas aquele que fica a direita 

do primeiro e a esquerda da Serra 

de Santo Amaro, no mapa de fls. 

6. 0 primeiro morro chama-se  P_i_ 

tiu. Em nossa vistoria analiza— 

mos e [fotografamos o conjunto - 

de dois morros, mas acreditamos 

(sic) que a motivação da reque- 

rente refere-se apenas a parcela 

do Morro do Botelho- ou como ela 

mesme  chamava da Barra Funda. - 

Isto e perceptível através de 

sua argumentação sempre ligada  a 
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alteração da legislação do Bair- 

ro da Barra Funda e a preserva- 

ção da biquinha, ponto tradicio- 

nal da cidade. 

Esclarecida a provável intenção j 

(o grifo é nosso) do pedido de - 

tombamento podemos notèr que o 

Condephaat foi procurado como um 

recurso extremo, de instância su 

perior ao legislativo municipal, 

que pouca sensibilidade tem tido 

no projeto urbano e no respeito 

a natureza da ilha. 

Ora, se. a requerente nao caracte- 

rizou perfeitamente o imóvel, conforme afirmação d"-1* pnoprins 

arquitetos do STCR, que também nao podiam , pelos elementos 

existentes nos autos, lêéwtot if i ca-1 o, embora para isso bastas_ 

se ir a Prefeitura ou ao Registro de Imóveis, e lógico que o 

Condephaat esta correndo risco de tombar i bem diverso do pedj_ 

do. 

Essas  imprecisões, aliadas ao de_ 

sordenado e atabalhoado interesse da requerente, revela sua 

intenção que, evidente, nao prima pelo "amor ao morro". 

Ante a total falta de justifica— 

çlo e instrução e, muito mais que isso, ante o desencontro - 

de dados, não há como prosseguir no pedido que, por JUSTIÇA e 

DIREITO, deve ser arquivado. 

6e- Da leitura dos autos depreen- 

de-se um litígio, ou pelo menos uma rusga política, entre 

facções partidárias, no Município do Guaruja, tendo como cena 

rio (ou desculpa) o zoneamento imobiliário. 
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Ate mesmo os arquitetos do STCR , 

deste Condephaat, encarregados de obterem as primeiras infor- 

mações - fls. 23/27- nao souberam precisar qual o bem a ser 

tombado, mas mostraram-se conhecedores da legislação munici— 

pai, a respeito do zoneamento, citando, inclusive, as 3 ulti- 

mas alterações ocorridas, desde abril de 1979. 

Alias, esses profissionais, que 

deveriam se ater apenas a parte técnica, também foram contarru, 

nados pelo "virus da política" e chegaram a afirmar, textual- 

mente, que o CONDEPHAAT FOI PROCURADO COMO UM RECURSO EXTREMO 

DE INSTÂNCIA SUPERIOR AO LEGISLATIVO MUNICIPAL, que pouca 

sensibilidade tem tido no projeto urbano e no respeito a natu 

Ireza da iI ha. 

Em verdade, o Condephaat, cuja 

função administrativa nao se confIita, nem se confunde com 

a autonomia do município, mesmo em questões do parcelamento - 

do solo, nao pode desempenhar o papel de "instância supgLrü-ag" 

porque, alem de nao existir entre eles escala hierárquica nao 

pode ocorrer discrepancias entre as suas decisões. 

Na mesma linha de raciocínio pol_i_ 

tico, a requerente afirma que, "no ano passado o executivo 

apresentou projeto de Lei (1597) APROVADO EM CIRCUNSTÂNCIAS 

SUSPEITAS e junta recortes de jornais, onde salienta, desde - 

"passeata ecológica" (onde seriam evidenciados os nomes dos 

vereadores que votaram contra— como se eles tivessem a obri- 

gação de votar sempre de acordo com a vontade da requerente , 

sob pena de traição—) ate pedido de tombamento pelo Prefeito 

sempre ao som de "bandinha" e foguetorios, como se tudo pudes_ 

se ser resolvido em "comício". 

Tanto o INPHA, na área federal  , 

quanto o CONDEPHAAT, na estadual, tem sido alvos de estranhos 

e suspeitos pedidos de tombamento— mesmo que precedidos   de 

jargões ecológicos— evidenciando-se, porem, no seu objetivo 

final, razoes totalmente diversas. 

10 



I 
Roberto Marques Soares 

to Ricardo Mader Nobre Machado ._ '<t\ 
Vicente Fernandes Cascione {> 

^—^^^^^-^^^^^^^^^^-^——•——^—        ADVOGADOS        ^—^^—^"^^— 

0 presente caso e típico e o Con- 

dephaat, a quem compete determinar a vai oração histórica e 

artística do bem, esta sendo USADO para, ainda que sob a for- 

ma de "camaleão legal", atingir o objetivo colimado pela re— 

querente, ou de alguém por ela. 

Por fim, sintomático e revelador 

o desabafo da mesma requerente, fls. 5l/53# quando diz, entre 

outras coisas que: 

"enquanto a cidade turística se es^ 

palha pela costa e permanece desa_ 

bitada a maior parte do ano, a cj_ 

dade operaria se comprime nas re- 

giões menos privilegiadas; que 

esse crescimento sem medidas e 

desrespeitoso ainda e promovido - 

por capitais externos(sic) utili- 

zando-se muito pouco, tanto de rna 

teriais de construção como de ar- 

quitetos, etc... 

Essas afirmações nao honram quem 

as faz. 

Vale lembrar que toda cidade tu 

ristica permanece desabitada a maior parte do ano, simplesmeji 

te porque as pessoas trabalham a maior parte do ano. Dizer, - 

destarte, que a cidade operaria ocupa região menos privilegia^ 

da e uma revelação acaciana primorosa. Como devia ser ? 

Por fim, se o "capital externo" - 

pouco se utiliza do comercio local( a afirmação e dela),    e 

porque alguma coisa esta errada com esse comercio, porque niji 

guem, por imbecil que seja, compra mais longe por preço mais 

caro. 

Quanto aos profissionais liberais 

notadamente arquitetos, cremos que, havendo competência,   ja_ 

I I 
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mais faltara trabalho, sobretudo no Guaruja. 

A ma-sorte, a lamúria e o pessimij» 

mo da requerente pode ser pessoal, mas nao devem ser generali- 

zados. 

7-- Conforme ficou registrado an- 

teriormente (e, desde ja nos desculpamos pela insistência, que 

objetiva apenas ampliar o conhecimento da problemática), os 

proprietários referidos no item n2 I9 eram detentores de uma 

área de 225.820,50 m2. Grande parte do imóvel limitava-se com 

as ruas Santos, México, Piracicaba e Sorocaba, tendo as duas 

primeiras sido oficializadas em 23/8/1948 e as demais em 17/9/ 

1956 e 31/10/56, respectivamente, tudo conforme se ve através 

do DOC. nS 7 

Isso motivou os proprietários , - 

com base no artigo 10 da Lei Federal 6766, de I9 de Dezembro - 

de 1969, requerer a aprovação do projeto de desmembramento em 

Iotes. 

Nessa oportunidade, isto e, em 

agosto de 1982, estava vigindo a Lei Municipal 1597/ que deter, 

minava, para essa região, zona de "alta densidade". 

Se aos proprietários interessasse 

apenas o lucro fácil, certamente teriam promovido, através  do 

desmembramento, o loteamento de toda a gleba, reservando ape— 

nas 35%  dela para as ruas e áreas verdes, como de lei. 

0 empresário moderno, ao contrario 

do que uma parcela de pessoas insiste em "rotular", nao e um 

predador, nem um eterno caçador de lucros fáceis. Ele também - 

defende as raízes e os bens históricos do povo. 

Quando lança um empreendimento, - 

ele ja teve a aconselha-lo vários arquitetos, ecologistas, paj_ 

sagistas, enfim, pessoas que, por motivos e méritos indiscutí- 

veis , criam novos conceitos de habitação. 
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Atribuir,apenas aos empresários, 

as péssimas condições de habitabiIidade, ocupação de moráos, 

destruição da natureza, etc..., como se ele, por si so, fos- 

se o responsável pelo parcelamento do solo, pelos projetos - 

de construção, pelo paisagismo, etc..., e uma posição ortodo 

xa de quem so olha, nao querendo ver. 

Ainda que por interesse ou i nve_s 

timento, o empresário nao agride a natureza, nem destroi o - 

paisagismo, porque ele sabe que tudo isso e, atualmente, fa 

tor positivo de venda. 

0 empresário perspicaz nao aten- 

ta contra a propriedade: o que ele faz e justamente proteger 

a propriedade de valor paisagístico contra- a singularidade- 

contra a ignorância e a ganância ate de concorrentes menos 

privilegiados intelectualmente. 

Pois bem, diante disso, os prof» 

prietarios, quando do desdobramento da gleba em lotes, nao - 

tiveram duvidas em doar, graciosamente e sem exigir nenhuma 

reciprocidade, 75% da área total, ou seja 167.899,66 m2 para 

área verde(nao haverá nenhuma rua, para que o morro permane- 

ça realmente intacto), restando para eles 57-920,84 m2, 

transformados em 20 lotes(D0C ns 4), a serem vendidos para - 

clientes gabaritados, que nao transformarão a região em fave 

Ias. 

Alem do mais, sabendo de antemão 

que tratariam apenas com compradores exigentes e diferencia- 

dos, os proprietários providenciaram junto a municipalidade, 

a permissão para a edificaçao( aquiescência outorgada atra— 

vés do DOC n2 8). 

"Ad cautelam", consultado foi o 

próprio Governo do Estado, através da Secretaria de Obras e 

Meio Ambiente, que, pelo seu orgao adequado, CETESB, reconhe 

ceu o desmembramento, concordando, e natural, com o zoneameni 

to municipal (DOC. n^ 99) . 
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Insista-se que essa medida caute- 

I ator ia visava, exclusivamente, a garantia dos compradores  , 

porque a CETESB, como orgao eminentemente técnico em  quês — 

toes relativas ao uso do solo, água e ar, jamais seria contes^ 

tado, ou sofreria interferência de outro orgao governamental. 

Por exigência dos compradores, a 

Prefeitura, a cada venda, era consultada, razão pela qual os 

proprietários requereram vários alvarás, em ocasiões diferen- 

tes, confirmando-se, sempre e unanimi mente, que a zona era de 

alta densidade. 

Alias, alem dessa uniforme decla- 

ração, a municipalidade declarou, também, quais os usos permj_ 

tidos, conforme se infere do DOC n9 10. 

Em abono do que se disse, cita-se 

p DOC n9 II, pelo qual , em 20/06/1983, a Prefeitura ratifica 

coerentemente, tudo o que vinha informando e certificando, 

desde junho de 1982, quando da aprovação da Lei 1597(DOC n 12 

Em meados de agosto do corrente - 

ano, quando os proprietários se preparavam para alienar mais 

lòtes( restavam apenas 7 a serem vendidos) surge, inopinada— 

mente, generalizado boato de que a Municipalidade desapropria^ 

ria toda a gleba, inclusive- veja o disparate - aquela que re__ 

cebera em doação • 

Os proprietários, surpresos com o 

acontecido, solicitaram o pronunciamento da municipalidade 

que^ em II de a§osto de 1983, certifica (DOC. n9 13) 

"que nas fichas cadastrais sob n9 

ZD 0071/001 a 020/000 relativas - 

aos lotes enumerados de 01 a 20 

localizados com frente para as 

ruas México, Sorocaba e Santos , 

objetos do projeto de desmembra— 

mento conforme processo n9M07l / 

82, alvará 649/82, NADA CONSTA - 
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com referencia a projeto de desa- 

propriação por parte desta tnun[ci 

pai idade. 

Em verificação nos livros  de 

leis e decretos, constatei nao 

existir declaratoria de utilidade 

^publica sobre os imóveis mencio- 

nados na inicial". 

Como se ve, a Prefeitura, nas i n_u 

meras vezes em que se pronunciou, oficialmente, garantiu aos 

proprietários o DIREITO DE CONSTRUIR. 

As várias consultas previas fei— 

tas, bem assim os alvarás expedidos (DOC. 3,4,8,9,10,11 e 13) 

autorizam o inicio da construção. 

A Lei Municipal 1259, de 25-9-75, 

atual Código de Obras do Guaruja, através dos artigos 9 a 22, 

perfeitamente identificados com a Lei Federal 6766, de I9  de 

dezembro de I979, que regula o parcelamento do solo urbano, - 

sobretudo no artigo 29, permitiu o desmembramento da gleba em 

lotes e aprovou as edificações. 

Com isso, aos proprietários foi 

assegurado constitucionalmente ( Art2 153, §39 da Constitui — 

ção Federal) o direito adquirido, de tal sorte que a ocorrên- 

cia de qualquer alteração legal e futura nao revogara o di— 

reito dos proprietários. 

0 tombamento é ato administrativo 

que preserva o bem de modificação e destruição, mas nao veda 

a sua normal utilização pelo proprietário, nem lhe retira   o 

domínio e a posse. Se isto for necessário, impoem-se, alem do 

tombamento, a aquisição do bem, amigavelmente ou por via  ex- 

propri atori a. 

Os projetos que a Municipalidade 

aprovou (e ratificou varias vezes) com o aval da CETESB,  so 
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£ 1 
podem ser executados, tendo em vista as inúmeras transmissões 

de posses e domínios, sem que haja a interferência do  ...... 

Condephaat. 

Nao se pode admitir, ante o com— 

prometimento do Poder Publico, tombamento, mas expropri ação , 

cuja competência nao pode ser atribuída ao Condephaat. 

8S- Sobre o imóvel objeto do pre 

sente estudo de tombamento ha uma incidência muito grande de 

despesas: guardas, zeladores que policiam permanentemente a 

área, a fim de impedir a invasão e a construção de obras cla_n 

destinas, construções ja em andamento, uma vez que a Prefeitu 

ra do Guaruja ja outorgou o alvará de construção, materiais , 

projetos, canteiros de obras, etc... 

Em conformidade com o § único do 

artigo I42 do Decreto I3.426, de I6 de março de I979 e do - 

artigo I46 do mesmo decreto, a deliberação da abertura do 

processo de tombamento assegura a preservação do bem a ser 

tombado ate decisão final, ficando, portanto, proibida qual- 

quer intervenção na área, em termos de destruição ou altera— 

çao, que possam descaracteriza-la, devendo ser previamente - 

aprovados pelo Condephaat qualquer projetos que a envolvam. 

E evidente que, com o inicio   de 

construções devidamente autorizadas pela Prefeitura , e com o 

desmembramento em lotes, ja houve- esse e um dado de real ida 

de- descaracterizaçao e descontinuidade do bem em questão. 

Nao se pode falar em tombamento , 

porque e impossível a permanência do bem em poder dos proprjb 

etários e com pleno atendimento de sua destinação paisagísti- 

ca pretendida pelo Poder Publico. 

Nessas condições, todas as despe, 

sas, prejuzos, lucros, inclusive os cessantes, deverão ser SJJ 

portados por esse poder. 
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Existe, nao ha duvida, uma respoji 

sabiI idade civil objetiva da Adminstraçao. 

Nessas circunstancias ocorre, em 

realidade, uma desapropriação, conforme se infere do Artigo - 

5-, k, do Decreto Federal 3365/ de 21.06.1941, seguindo-se o 

processo das expropriações comuns. 

Ficam esclarecidos, pois, os Dou- 

tos  Conselheiros, que a concessão do tombamento significara 

desapropriação, ocorrendo, e natural, grande ônus para o Esta 

do. 

Nao e justo, insista-se , que o 

Condephaat seja chamado a resolver questão que foge de sua - 

alçada. Nao e crivei que o Condephaat seja comparado ou con- 

frontado como orgao superior de desavenças municipais. 

Apesar do parecer inicial do 

STCR de que " a necessidade de preservação da parcela do mor- 

ro do Botelho , ligada ao Bairro da Barra Funda e inquestiona 

vel- fls. 23/27- ela nao pode ser feita a qualquer preço, sob 

pena de irresponsabilidade com as coisas pubj^licas . 0 poder 

publico- e isso e primário- e composto de prioridades: inver- 

te-las e governar as avessas. 

Ao Condephaat compete, na medida 

do possível, "preservar sem onerar". 

9e- Os proprietários, dissemos 

antes, agiram estritamente dentro do que prescreve a Lei e to 

maram todas as precauções para tornar legitimas e inquestiona 

veis todas as alienações ; nao objetivaram , todavia, apenas 

a venda  porque preservaram 75%  de toda a gleba, doando-a  ao 

Poder Público (DOC n^ 4) 

Ademais, repila-se, desde logo, - 

qualquer insinuação malévola de que a doação so foi possível 

porque , tecnicamente, inviável seria a construção na área 
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doada. 

Esclareça-se, a bem dá verdade , 

que os proprietários, ainda hoje, tem sido sistematicamente 

procurados por compradores que desejam adquirir exatamente a 

área  doada, para ali estabelecer desde "motel" ate parque de 

diversões.E, quando cientificados da doação,  torcem  o   na- 

riz, lamentando que os proprietários lucrariam muito mais 

se vendessem o topo de morro. 

Os proprietários, diga-se pela 

centésima vez, nao pensaram apenas no lucro fácil, mas na 

venda aliada a preservação da natureza e da paisagem. 

Com a doação, eles esperam que o 

morro, arduamente defendido e preservado por eles ate hoje , 

constitua verdadeiro ponto de atração pela exuberante paisa- 

gem e nao se transforme em favelas, nem construções e ocupa- 

ções clandestinas e demagógicas, alimentadas e custeadas - 

por determinados grupos. 

Os proprietários, em que pese a 

sua confiança no Poder Publico, estranham que nos autos nao 

se tenha, em momento algum, mencionado a doação, quer atra- 

vés da própria requerente, quer pela Prefeitura que, certa— 

mente conheciam o fato. Tivesse sido ela revelado "ab initio 

talvez o processo ja teria sido encerrado. 

Ê que as fls, 23/26, os arquitetos 

do S.T.C.R. insistem na necessidade de preservação da parce- 

la do Morro do Botelho, mas entendem ser discutível a possi- 

bilidade do Condephaat resolver este problema através do tom__ 

bamento do morro, uma vez que ele so seria eficaz se  acompa 

nhado de uma rigorosa regulamentação do solo. 

Mais estranho ainda e que a Prefei- 

tura tenha pedido, as fls. 7%,   o tombamento de uma  área  de 

terras no morro do Botelho,  cuja descrição faz a seguir, 

mencionando, ao final, o nome dos proprietários. 

Primeiramente,  a tombar-se  o bem, 
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tal como é descrito às fls. 71, teríamos o inusitado tombamen, 

to de trechos de ruas, de algumas casas que nada representam 

de -artístico ou histórico e- pasmem- alguns prédios , confor, 

me se poderá verificar pela foto anexa (DOC 14) e pelo confro» 

to do mapa constante do DOC n-   3« 

Aliás, quando da descrição inici- 

al feita pela Prefeitura, a arquiteta Dra. Silvia Ferreira - 

Santos, habilmente, numa premonição de que o Condephaat esta 

sendo USADO , localizou a área no mapa de fls. 30, declarando 

que "o contorno proposto pelo Prefeito do Guarujá encontra-se 

demarcado à lápis no mencionado documento". 

^^ 0 exame dessa demarcação demonstra 

o absurdo do primeiro pedido feito pela Prefeitura, parecendo 

"missa encomendada". 

Estranhíssima, porém, e a sua pos 

terior manifestação, através do :,©6Ício 1154/83, de 20 de ou- 

tubro do corrente ano, dirigido ao Diretor do STCR deste Con- 

dephaaat, contraditando o primeiro pedido de tombamento, uma 

vez que na região havia sido aprovado um desmembramento em Io 

tes, os quais, por sua vez, foram objeto de várias consultas 

prévias, alvarás, autorização para construção, além de infor- 

£ mar que algumas construções já estavam em fase adiantada. 

Diante desse fato consumado, solj_ 

citava orientação a respeito (sic). 

Como se vé, desde que foi propos- 

to o presente tombamento e cujo estudo provisório ja foi defe 

rido, não se definiu o principal, isto é, qual„é_o objeto—dfi. 

presente tombamento. 

0 Condephaat, pela sua independen 

cia e tradição, não pode ficar a mercê de interesses diversos 

nem ser usado como instrumento de pressão ou favorecimento. 

0 confuso pedido de tombamento , 

que pelas conseqüências poderá ser objeto de competente inde 

nizatória, deve ser arquivado imediatamente, para que nao  se 
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^ 

crie mais uma folclórica figura a ser inscrita no festival de 

besteiras que assola o pais. 

Diga-se ainda que a posição atual 

do Município do Guaruja e bem diversa da que ocupava nos   re 

gimes anteriores. Liberto da intromissão discricionária do g_o 

verno federal e estadual, e dotado de renda própria para  pro 

ver os serviços locais, a coletividade elege livremente seus 

vereadores e seu Prefeito e realiza o "seif-government" de 

acordo com a orientação política e administrativa de seus 

orgaos de governo. Delibera-se e executa-se tudo quanto res— 

peite ao seu peculiar interesse sem consulta ou aprovação  do 

governo  federal ou estadual. 

Nao existe ,nas decisões tomadas 

pelo município , dependência hierárquica a administração fede_ 

raI ou estadual. 

Houve, e os autos confirmam isso, 

através da própria requerente e dos recortes de jornais, uma 

"democrática votaçao"na Câmara Municipal, eleita também demo- 

craticamente, a respeito do planejamento e zoneamento de de— 

terminada área. 

Se o fato desgostou a requerente , 

nao será através de pressões junto ao Condephaat que se conse 

guira intervir, ditatorialmente, no Poder Legislativo daque- 

le Município. 

Os próprios arquitetos do STCR se 

aperceberam da manobra, denunciando-a, as fls, 26 

0 CONDEPHAAT FOI PROCURADO COMO - \ 

UM RECURSO EXTREMO, DE INSTÂNCIA 

SUPERIOR AO LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Nao se poderá jamais justificar 

essa interferência, mesmo sob o falso pretexto de que existe 

uma hierarquia, porque  admiti-la e contrariar o principio da 

soberania . 
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0 Condephaat nao pode ser usado 

para justificar essa ilegal e arbitrária intromissão , sob 

pena de responsabilidade, tal como preceitua o artigo 107 - 

da Constituição Federal. 

Ao abaixo assinado de fls. 16 e 

17/ "conseguido" pela requerente, contrapoem-se os votos 

que os vereadores obtiveram do povo, credenciando-se dessa 

forma, como seus lídimos representantes e legitimando uma - 

norma que nao pode, a nao ser pelo mesmo poder e método, 

ser revogada ou desrespeitada. 

e 

IO9- 0 presente processo de 

tombamento deveu-se ao pedido formulado pela arquiteta 

Man lia Paiva, que se diz moradora na área, embora não  t 

nha feito prova disso, fundamentando-o, ao que parece,   na 

preservação da mata existente no morro e da biquinha, ponto 

tradicional da cidade. 

Do que foi exposto até agora  , 

cremos  que o pedido de tombamento não mais apresenta razão 

de ser, uma vez que os objetivos pretendidos pela requeren*- 

te, com a "doação" feita à Prefeitura, foram perfeitamente 

atendi dos. 

Com efeito, a doação protegera 

toda a área verde e deixará intocável a "biquinha", que  a 

requerente entende ser muito importante para a cidade. Ao 

promover a doação, os proprietários realizaram também   o 

sonho de  ver a área. protegida. Esperam, todavia, que 

ela seja zelada pelo Poder Publico, da mesma forma como 

foi por eles, proprietários. 

Registre-se, a titulo de curic> 

sidade, que a requerente, sabedora da "doação" e,"ipso fa- 

cto", dos benefícios e fins plenamente atingidos, obstine- 

se, num processo fadado ao arquivamento ( cessante causa 
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cessat effectus), rigozijando-se com as incalculáveis despe- 

sas ocasionadas ao Estado e aos proprietários. 

Ademais, em todos os momentos em 

que ela interviu, nao foram poupados, em ataques generaliza- 

dos, porem ininteligíveis e confusos, políticos, construto— 

res, imobiliárias, Itaipu, incêndios amazônicos e ate vera— 

nistas, prejudicando, com isso, o seu próprio direito de pe^ 

dir, que, emaranhou-se diante de tantas e inúteis questões - 

suscitadas. 

0 pedido, e, antes de tudo, pes<- 

soal. Nao ha, como pretende a requerente, o  apoio de signi- 

ficativa "parcela da população", porque a região, que ela 

quiz representar, possui, conforme levantamento feito " in 

locu" , 49 residências , contra 36 edif 1n if'5 ^^r"^1^15 -de 

902 apartamentos. 

Ora, se se objetiva preservar 

aquelas poucas residências, como justificar um abaixo assina 

do de centena de pessoas( grande parte com grafia de semi - 

analfabetos) e cuja veracidade nao foi atestada, mas que, a 

qualquer tempo poderá se-lo, sujeitando-se seu autor ao cri- 

me de falsificação de documento particular, previsto no artj_ 

go 298 do Código Penal. 

A requerente e, nao paira duvi- 

da, inconcIudente, quando, as fls. 45 afirma " que o funda— 

mental e assegurar o direito da população de discutir a org_a 

nizaçao do seu próprio espaço", mas, contraditória e maldosa_ 

mente, provoca a Câmara Municipal, quando essa edil idade, 

eleita pelo povo e legislando em nome dele, decide contra a 

opinião da requerente. Cabe aqui a expressão "minha filha 

pode casar com quem quizer, desde que seja com o João": 

Buscando o apoio do Condephaat , 

a requerente , camufIadamente, para acobertar a defesa dos - 

seus propósitos, ou interesse de terceiros, desfralda  a 
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bandeira do paisagismo, envolvendo outras pessoas que, certa 

mente não representam o consenso geral, ou pelo menos nao - 

conhecem o problema em toda sua extensão. 

É preciso que o Condephaat, cuja 

missão é por demais importante, não seja envolvido em proces 

sos dessa natureza, onerando o erário publico, mesmo porque, 

esse E. Conselho não foi idealizado para ser apaziguante de 

questínculas políticas, nem disciplinador do parcelamento - 

do solo urbano e muito menos interventor e inquisitor do Po 

der Legislativo Municipal, legalmente constituído, sob pe- 

na de confrontos nao muito louváveis. 

Impoem-se, como medida de Justi- 

ça, o arquivamento do pedido de fls. 3. 

E. Deferimento. 

São Paulo,/ 14 fe  dezembro 1983 - 

Roberto Marques Soares. 

OAB/SP-15.816 
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DOCUMENTOS CONSTANTES DA PRESENTE CONTESTAÇÃO 

|2_ Procuração "ad juditia" 

29- Relação dos proprietários e matrículas 

39- Mapa do desdobramento 

49- Doação a Prefeitura 

59- Alvará Judicial para José E. Sampaio- inventariante 

69- Ordem de Serviço 1/81 do Condephaat 

79- Oficialização das ruas  pela Prefeitura do Guaruja 

89- Alvará de Construção. Autorização para construção de 

prédios. 

99- Autorização da Cetesb. Confirmação do desdobramento. 

IO9- Certidão da Prefeitura . Alta densidade e usos diversos 

II9- D.G.A.U.- ratificação do zoneamento e consulta previa. 

I29- Lei 1597 

I39- Certidão da Prefeitura comprovando que nao ha desapropH 

ação. 

I49- Fotografia da região 

SUMÁRIO DAS QUESTÕES TRATADAS NA CONTESTAÇÃO 

|S_ Origem da propriedade. 0 desmembramento. 

29- Os proprietários: 

39- Legitimidade do impugnante, A procuração. 0 alvará. 

49- Ausência da notificação. As implicações. Legislação 

59- Requisitos para a solicitação do tombamento. 

69- Interesses no tombamento. 0 uso do Condephaat 

79- 0 direito adquirido dos proprietários. 

89- A desapropriação indireta, a Responsabilidade civil do 

Poder PÚblico. ônus 

99- A Prefeitura do Guarujá. Contradições. A doação da área 

e a omissão de sua noticia. 

IO9- 0 pedido de tombamento nao representa os anseios da co- 

letividade . 0 direito de pedir. 
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DOC       |2 

INSTRUMENTO    PARTICULAR    VE    PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE : JOSÉ EVUWALVO SAMPAIO, bnasHcÍA.0, casado, do comendo, pohXadou da 
cédula, da identidade RG nQ 1.055.400, InScJiito no CP? do MF sob nQ 001.496.408-20, 
hcsidcnte e domiciliado em São Paul.o, Estado de São Paulo, com endeUQ.ço comekclaZ 
ã Rua James UoUland nQHQ- BaHAa Eunda, invcntaJilawtc do ESPOLIO VE ALEKANVRE Sí_ 
CILIAWO JÜWIOR, consome Alvanã Judicial expedido pelo Vn. AWTONIO CEZAT PELUSO 
Juiz de V.üieito da 7<? \JaAa da EamlLLa e dai, Sucessões da Capital de São Paulo, da 
tado de 03 de maio de 1.982. 

OUTORGAVOS:  ROBERTO MARQUES SOARES,bKOâiLÚKO,  casado,   C1C nQ 008.459.068-87,advo- 
gado Inscrito na OAB/SP nQ 15.816; ROBERTO RICARPO MAPER WOBRE MACHAPO,  LVUOòUQI- 
\o,  SolteiAo,  CIC nQ  147.162.169-34,  advogado InSOuXo na OAB/RJ nQ 650-B,   VICEN- 
TE FERNANPES CASCIOWE,  bKasileluo,  caòado,  CIC nQ  172.836.208-34, advogado Insail 
to na OAB/SP nQ 18.377, com escútóiio ã Rua Joaquim Mabuco nQ 1.401,  B-nooklin , 
São Paulo,  Capital. _ 

PROCURAÇÃO; Pelo presente. Instrumento particular de procu>tacõ.o o supra mencionado 
Outoftgante constitui e nomeia seus procuradores oi supra mencionados Outorgados, 
conbQJie amplos poderes para o ioro em gemi, com as cláusulas "ad judUia", espe- 
cialmente para o iim de representar o Outorgante pcuavilc o COWEPHAAT, podendo , 
nesse desempenho, praticar os atos necessários, pana. o. bom e iiel cumprimento do 
pnesente, bem como substabelecer esta a outrem, com ou sem resciva de iguais pode 
fies. 

Sao Paül.o,    06 de dezembro de 1.983. 

JOSÉ      EPUWALPO SAMPAIO 

' 
"    t '     ».,   M 
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matricula   
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CARTÓRIO TJELREGISTRO DÉ IMÓVEIS PE GUA 

" OFICIALW!TAI.1eiO — 
32'.       - iÜ   ■'-■■  ;---r*.'v   ,.•.(•!-:;~^/   r   *   ;. -- :   . 

-^-Onarujâ,'-   lBlde    ^^/%£?anBÍTD  "-'-d. 1» Bj 

"ItnouBrt^.GlBba-de Terras   com  área -dB "2.59B,DDm2,t"ínjai§  ou  mBnos, •-/ 
.situada -TiBste município,rdistrito  B rcomarcaLdè-^-Guarúja,; "riB-rfrBntB — 
para JB ^rua  Sorocaba, -ris  formato irregular, -'confrontando por'*1 todos — 
os  outros-'lados   cora B linha  do -sope- rio' Morro ?do "Sitio MatDS.   Cadas- 

Itrado-psla  PrBfeitura  Municipal ris Guarujá, ;sób*n0   D-0071-002-DD0.: 
• ■ ■.' ■    -■     — ■ 

Proprietários;- "ALEXANDRE SICILIANO JÚNIOR, "soiteiro,;maiorj' PAULO 
SICILIANO e sua mulher ELSIE FLORENCE SICILIANO, -'VIOLETA SICILIANO 
CARNEIRADA CUNHA, viúva s 5DCIEDADE IMOBILIÁRIA. IITIAIPAVA LTDA, na 
proporção ds "29,"16B% , 29, 166% ,12,5% e 29,166% à cada um rBspac 
tivamentè.    : .   .   — — , , ..•'••-    .-:••-_•• 

Registro  anterior»—    Transcrição '.  16.92^1  do\2Q .Cartório rie Registro 
dB  ImovBis   dB  Santos.- 

D   Escrevente  autori2ado 
»     "     V    V 

 __; _ ■ " ■   scq 

R.l/ 2B.235 "18  de  Janeiro  de  1.982 
Por Formal dB Partilha datado da 5 de outubro dB .1981, extraido dos 
autos dB Inventario dos bens deixados por JOSB Marianoo Carneiro-* 
dr Cunh3 Filho B Violeta Siciliano CarnBiro da Cunha^ subscrito pe- 
lo Escrivão Substituto da 9a Vara de Órfãos e SUCBSSOBS ria cidadB - 
do Rio de Janeiro, RJ, e assinado pslo'MM. juiz riB Direito da mesma 
vara acima, Dr.Ralph Lopes"Carnsiro, e^aditamBnto datado "de 7 dB - 
dszembro dB 1981^ -subscrito pelo Escrivão Bubstituto da.9^ Mata de 
Orfaos e.Sucessões da Cidade do Rio de JanBiro, RJ, B assinado PBID 
MM» Juiz dB.J3i.xeito . da mesma vara, -Dr* HBICíO Mario de Lima e Silvai 
a partB-idBal de 12,5% do imóvel acima^descrito,\avaliado em - — —/ 
Cr$1.039.200,00, fni partilhada SD Espólio da CLÁUDIO MARIANO CAR-/ 
NEIRD DA CUNHA; a MARCUS MARIANNO CARNEIRO DA C-UNHA, brasileiro, -/ 
desquitado, B JOSÉ MARIANNO CARNEIRO DA CUNHA 
gime.da separação de bBns, na proporção 
% a cada um dos demais. Registrado por 
Escrevente   autorizado;—' 

D     casado  pelo  rB- 
D ís^nomeado  B 4,2 

scg 

R.2/2B.235 07 de  dezembro de 1.982 
Por Bscritura dB 22 dB novembro dB 19B2, do 13 Cartório ris Notas de 
Guarujá, livro 320, fls 33., o Espólio riB ALEXANDRE -SICILIANO-JÚNIOR 
transmitiu, por permuta a fração idoal dB.21,906% rio iniouBl 3cima — 
dBscrito,_ a GUARUSI LIMITADA-ORGANÍZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO 5/C, com 
sede em Sao-Paulo, a xua James..Holland 380^ Barra Funda, inscrita - 
no CGC/MF sob nB 60.941,838/0001-01, rBmanescsndoJ dssta forma <a fra_ 
çao idBal de 7,262% ao vendedor-, pelo valor paB.Bfeitos fiscais dB 
Cr$33.968,20,   incluido  neste  valor   DS  imóveis   objBtos   das  matriculai 
n&s  28.236   B 2B.237  desta  Cartório,   (valor   venal-B2-  Cr$ .  
Cr$131.903.915,00iincluipj3   imóveis   das. matricuias  28.236   e  2B.237).- 
Registrado   por (     2//rn.Y7<*J>^ Escrevente autorizado.  : ■    X      r^^ sct 

R..3/28.235 16 de Dezembro de 1.982 

continua no verso 
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'Üu28235:-:: oi^Li 
 . •     V  varae  

táíi Ht  wPJ&RM 
».-<-> 

Por   Formal   de   Partilha,   extraído   dos  autos   dB.inventário -dos   bens  — 
deixados   por  Cláudio Marianno  Carneiro   da   Cunha   (proc. "33665)   expe- 
dido   aos  31,dB_março_de_ 19B.2  e  editado  aos J2D xJB^Dutubro-dç 19B2-pB 
Io .Duizo   dB" DireitD .da  A*. Varada  Orfâos. e..SucBsso*Bs-B-.Cártorip  dp — 
2B   Oficio  da  Comarca-.da-CapitBl  dolEstado.de   Rio.de Janei-ro,--.á' par- 
te.ideal   correspondente.a  4,lj£ ,dB 12,5% do .imóvel.acima .riBscrito,- - 

"mencionada   no   R.2  acima,-avaliada   em   Cr$39^944,25, :CDUDB ra J1ARIA   LU 
_CIA   SILVEIRA   DE .CASTRO, .brasileira,   do  lar,   solteira,   maior.,   porta- 
dora   da   CIRG   do  F.   Pacheco   ne,'3.DD2. 869,   CPF/MF   sob  nc  244.894.177/ 
72,   residentes   domiciliada   BID   Rio   ds   3aneiro-   RD,   à  Av.   Epitácio  
Pessoa   nC   4344-  Bioco   B-   ante .304-   (valor   venal-B2-  Cr$2.391.600   00 
Registrado   por   (   h//?*^  fb^tj^^A Escrevente   autorizado.*        scg 

AV.4/2B.235       I-X-C _w-        .      .    23  de Dezembro de 1.9S2 
Por requerimento datado de '25 de novembro de 1.982 o ESPÓLIO DE - 
ALEXANDRE SICILIAND "JÚNIOR, GÚARDSI LIMITADA DRGANÍZAÇA"0 E ADMINIS 
TRAÇÃO 5/C, acima qualificada, SOCIEDADE IMOBILIÁRIA ITAIPAVA LTDÃ" 
com sede em Sao Paulo, na Rua Libero Badarõ" nB 377, 62 andar CGC/ 
MF. 60.500.0B9/00pi-87; ESPÓLIOS DE PAULO SICILIAND e ELSIE'-FLOREM 
CE SICILIAND; 30SE MARIANNO CARNEIRO 0A_CUNHA'NETO, brasileiro, -- 
industrial, casado .rio regime de separação de bens, na forma do art 
276   do   Çodigo   Civii,_cóm   Sílvia   Queiros_Furtádo tarneiro'da   Cunha, 

lar,   RG.   ri^s.   265.04B   e   2.475.113,   CPF/MF. brasileira,   dD   j.c-r,   nu. zto.u^ti   e   ^.4YS>.1±.>,   LPF/FiF.   numeros- 
007.841.507-10  e   100.562.977-34;   MARCU5   MARIANNO   CARNEIRO   DA"CUNHA 
brasileiro,   legalmente•desouitado,   advogado,   RG.   5B5.343   e.CPF/MF 
DD3.394.158-0.0,   e   MARIA   LÚCIA   SILVEIRA   DE   CASTRD,   acima   qualifica"- 
Ha P^frpc:     111 "f-1 mnc     rnm     nnrioTorn     r^ n m r= •». r^ í-a 1      ~.'m     CÍT«     n-i..l_    .   _—     n.._     -1 _ da comercial   em   Sao   Paulo,-, na   Rua   3a— 

requereram   a   presente   averbaçai 

estes   ultimes   com   endereço 
mes   Holland   n?   3BD-Barra   Fuijda,   requereram   a   presente'averbação   pa ( 
ra   ficar   constando   que   o^imovel   acima   descrito,-  foi   anexado   aos   -~ \ 
imóveis   das   matricuIas   f>úmeros   "28.236^   2Bf 237. e.;29.l43r — -9   pas  
sando a_formar um so todo com.novas medidas, características e'con 
frontaçoes, sendn--sm conse^ujencia aberta á matricula n^ 34.2D5. ~ 
Averbado   por        .(     l,/„^  ( L,^ZUL       escrevente   autorizado.- 

:JS 

CARTÓRIO" DE REGiSTRO DE IMÓVEIS 'DE GUARUJÁ 
A presente reprodução está conforme o original e foi extraída 
nos termos do- artigo 19 § 1.0. da Lei n.o 6.015 de 1.973. 
Guarujá.  16   de  junho   de   I 

0 Escrevente Autorizado 

rot.2825 -CERTIFIC 0-mais que em. virtude do pedido verbal / 

de pessoa interessada e em aditamento a presente certidão revi os/ 

livros do cartório a meu cargo, a partir de 13 de dezembro de 1965, 

data de sua instalação, e deles no de ne 2 - Registro Geral, em 18 

de janeiro de 1982, consta a matricula nQ 2B-.236 do "seguinte imóvel 

Gleba de terras com a área de 11.317,21ms2., mais ou menos, situada 

ne-s-te   município,   distrito   e   comarca   de   Guaruja,   medindo   84,50ms.      / 

flM 

ma is   ou   menos   de   frente   para   a   rua   Santos,   126,50ms.   mais   ou   manos/ 

de frente para a rua 5orocaba, de formato irregular confinando por 

todos os Dutros lados com a linha do sope do Morro do Sitio Matos./ 

Cadastrado   pela   Prefeitura   Municipal   de   Guarujá     sob  nB   0-0071-002- 



•   :;D 0,C ..;■ .-.-*2g. 

Cartório de Registro ;tie Imóveis de Guarujá 
RUA   8ANTO   AMARO, 134    - %1»  ANDAR 

"     r "        OFICIALTGUMERCÍNDO   MUNIZ   SAMPAIO 

<2r- 

TJDD#'«-CtProp^ÍVtaTi"oY:;^LEXANÜRE* SICÍtTÍAN0 l3UNÍ0R^ -solte iro,   mai 

PAULO 'SICILIAND e"Vua ^úihsT'ELSIET^FLORENCE   SICILIANO,   VIOLETA  / 

SICILIANOTÀRNEÍRO" DA 'CUNHA," rviijvat  e   SOCIEDADE   IMOÜÍLIARIA YTAI 

PA l/A   LTDA.,   na   proporção  de   29,168$, '29,166$,   12,5$ e   29,166$     l 

cada   um   respectivamente.-   Registro   anterior?   Transcrição   16.921/ 

"do "2"°* Cartório   de   Registro   de   I-noveis   de   Santos.-rR. 1.   em   18   de   / 

"janeiro   de" 1982:   Por   Formal   de   Partilha,   datado   de- 5  da   o*utubro/ 

de   1981,   BXtraido   dos   autos   de    inventario   dos   bens -deixados   por/ 

Dose   Marianrro  Ca*rnei;ro   da   Ciruha- Filho  e   Violeta   Siciliaho   Carnei 

ro   da   Cunha,   subscrito  pelo  Escrivão   substituto  da-90   Vara   de^Or 

faos  a   Sucessões   da   cidade >do  Rio   de   Daneiro  -   R3,   a   assinado^pe 

Io   MM.   Juiz   de   Direito   da   mesma- vara   acima,   Dr.   Ralph   Lopes   Car- 

neiro,   e   aditamento   datado   de   «7   de   dezembro   de   1981,   subscrito   / 

pelo   Escrivão   substit_ito   Ja   9S   Vara   de   Orfãose   Sucessões   da   ci- 

dade   do   Rio   de   Daneiro *-   RU,   e    assinado   pelo   MM.   Duiz   de   Direito 

da   mesma   vara,   Dr.   Helcio  Mario- de   Lima  e   Silva -a   parte   ideal   de 

J.2,5$  do   im0vel   acima   descrito,    avaliado em   Cr$4.526.884,00,foi/ 

partilhada   ao  Espólio   de   CLÁUDIO   MARIANNO   CARNEIRO   DA   CUNHA;     :: a 

MARCUS   MARIANNO   CARNEIRO   DA   CUNHA,    brasileiro,   desquitado,   e    DO- 

SE   MARIANNO- CARNEIRO   DA   CUNHA   NETO,    casado   pelo  regime   da   separa 

çao   de   bens,   na   proporção   de '4,1$   ao   primeiro   nomeado e   4,2$  a   / 

cada* um rios  -demais ,-R. 2.   em   07   de   dezembro   de   i982:   Por  escritu- 

ra   de   22   de   novembro   de   1982,   do   1°   CaTtório   de   Notas   de   Gu-arujá 

livro   320,   fls.   33,   b  Espólio   de   ALEX,.NDRE   SICILIAN0   3UNI0R,   /// 

transmitiu   por   permuta   a   fração   ideal   de   21.906$ «do   imóvel   acima 

descrito   a   GUARUSI   LIMITADA-ORGANIZAÇAO T   ADMIN15TRAÇÃO   5/C.,com 

«sede- em   São   Paulo,   remanescendo   desta   forma   a   fração   ideal   de- .. 

7,262$  ao   vendedor,   pêlo   valor   para   efeitos   fiscais   de   CrS...... 

Cr$33.968,20 (valor ve nal-82--Cr$l31.903.915 ,00) ,incluido nestes/ 

-valores os im0veís obje tos das matrículas n^s 28.235 e 28.237 / 

deste   cartório.-R.3.   em   16   de   dezembro   de   1982:   Por   Formal   de      / 

m 
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-    RAOk-.A   *> -    >tl ,wS*AMA   OTMAt   M;T? , 
Formal da Partilha,0^^^r^^o.,do^.Jfl^t.o<s.edg#in.^B ntario dos bens / 

deixados porf ,£laudiOMMariann&.Carneixo .da ,Cunha„£projc*33665j ,ex- 

pedido aos 31 -der-março de .1982 -e aditado. aos .20 de nutubro de. / 

19B2 pelo ;3u.izo de Direito da 4& Vara .de -Orf aoss -e SUCBSSOBB e 

Cartório do 2C Oficio da Comarca da Capital do Estado do Rio de 

Daneiro,   e   parte .ide ai. correspondente   a. 4,1$  de  J.2,5?£  do   imDVBl/ 

acima  -descrito,   mencionada   no   R.2   acima,   avaliada   em "Cri 

,'Cr$l74. 002,10,   coube   a   MA RI-A   LÚCIA   SILVEIRA   DE   CASTRO,   brasilei-j 

Ira,   solteira,   maior,   do  -lar,   residente   e   domiciliada .no   Rio xle ■/'.'. 

(Oaneiro  - -R-3 . (valor  -venal-82-Cr$12B.D80.00DfO0) .-J\v.4#   em   23   de/. 

dezembro   de  J.982:    Por   requerimento   datado   de   25   ds   novembro   de   / 

;i982,   o   ESPÓLIO   DE   ALEXANDRE   SICILIANO ,DUNI0R,   GUARUSI   LIMITADA/ 

ORGANIZAÇÃO-E- ADMINISTRAÇÃO   S/C. ,   acima   qualificada,   SOCIEDADE   /: 

IMOBILIÁRIA   I-TAIPAVA   LTDA..,   com   sede   em   S^o   Paulo;   ESPÓLIOS   DE   / 

PAULO   SICILIANO  e   ELS1E   FLORENSE   SICILIANO;   -JOSÉ'  MARIANNO   CARNEl/ 

RO  DA   CUNHA  -NE-T0_,   brasils iro,-. industrial,   casado   no   re-gime   de   se 

paraçao   de   bens,   na   forma   do. art,   276   do   Código   Civil   com   Silvia 

Queiroz   Furtado   Carneiro   da  Cunha,   brasileira,   do   lar,   MARCUS   M_A: 

RIANNQ   CARNEIRO   DA   CUNHA,   brasileiro,   legalmente   desquitado,   ad- 

vogado,   e   MARIA   LÚCIA   SILVEIRA   DE   CASTRO,   acima  qualificada^   serv 

do  estes   últimos   com  endereço   comercial  em   Sao   Paulo,   requereram 

a   presente   averbaçao   para   ficar  constando   que   o   imc-vel   acima   des 

crito   foi   anexada aos   imóveis   das   matrículas   nSs   28.235,   28.237/ 

e   29.143,   passando   a   formar   um   so   todo,   com  novas   medidas,   carac 

teristicas   e   confrontações,   sando  em conseque ncia> aberta   a   matri v 

cuia   ne   34.205.-C   E   R   T   I   F   I   C  A-mais   qus   no   livro   de . nfi   2 —   Re_ 

gastro   Geral,   em  18   de    janeiro  de   2.982,   consta   a   matricula   nfi     /: 

2B.237   do seguinte   imóvel:   Glsba   de   terras,   com   a   área   de   ...... ! 

425_,50ms2., mais ou menos, situada neste municipio, distrito e / 

comarca ds Guaruja, _ medindo ^JjOOmS. mais ou menos de frente para 

a rua Sorocaba e 32,00ms» mais Du u,enos, em curva para a rua Pi- 

racicaba,   confinando   de   um  lado   com   a   2aRba   do   sope   do   Morro   do/ 
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Cartório de Registro de Imóveis Je Guarujq 
»    RUA   8ANT0   AMARO, 184   -    1»  ANDAR     ^       ..     . 

OFICIAL»   GUMERCINDO   MUNIZ   8AMPAIO' 

do Sitio Matos, .compromissado a Guarusi Ltda. ^.Organização Adrrii ' 

p-istração ""Sociedade Civil a do outro ia d o -com ao-lote ~8 da "qüa— 

dra'í3j com propriedade da Nanoe1-Üiaira'ou"sucessor;'Cadastra- 

da pela Prefeitura Municipal de Guarújá, sob na 0-0071-002-000. 

Proprietários: ALEXANDRE 5ICILIAN0 3UNI0R, solteiro, • maior, PAU 

LO SICILTANO e sua mulhar ELSIE FLORENCE SICILIANO;" VIOLETA SI- 

CILIANO CARNEIRO DA CUNHA, viuva, a SOCIEDADE IMOBILIÁRIA ITA1- 

PAVA LTDA., na proporção dé 29,168%, '29.166%, 12,5% a 29,166% à 

Veada úm respactivamBnta .- Registro anterior: Transcrição 16.921 

.do .2D .Cartório de Registro'de Imóveis de Santos.-;R.1í'BTO 18 de/ 

janeiro de 1982: Por Formal de Partilha extraído dos autos, de 

Inventario dos bens deixados por 3õse Mariánno -Carneiro- dà Cu- 

nha Filho e Violeta Siciliano Carneiro da Cunha, datado.de 5 de 

outubro da i981, subscrito pelo Escrivão Substituto da 92 l/ara/ 

de Orfaos e Sucessões da cidade do Rio-de 3anêiro -' R3, e assi- 

nado pelo MM. 3uiz de Direito dá mesma Vara acima, Dr. Ralph Lo 

pes Carneiro, e aditamento datado de 7 de dezembro "de 1981, su- 

bscrito pelo Escrivão substituto da 92 Vara de Orfaos e Suces— 

soes da cidade do Rio dè Daneiro, R3 e assinado pelo MM. 3u£z / 

de Direito da mesma vara, Dr. Helcio.Mario de Lima e Silva, os/ 

v12,5% do im0vel acima descrito, avaliado em CrSl.700,oO, foram/ 

partilhados ao Espólio de CLÁUDIO MARIANNO CARNEIRO DA CUNHA, a 

MARCUS MARIANNO CARNEIRO DA CUNHA, brasileiro, desquitado, e 30_ 

SE MARIANNO CARNEIRO DA CUNHA NETO, casado pelo regime de sepr- 

raçao.de bsns, na proporção de 4,1% ao primeiro nomeado B 4,2%- 

a cada um dos demais.-R.2. em 07 de dezembro de 1982: Por escri 

tura de 22 de nove'mbro de J.982, do 12 Cartório da Notas de Gua- 

rújá, livro 320, fls. 33, o Espólio de ALEXANDRE SICILIANO'3U— 

NIOR, transmitiu por permuta a fração ideal de 21,906% do imo— 

vel acima descrito a GUARUSI LIMITADA-ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRA- 

ÇÃO   S/C,,   com   sede   em   Sao   Paulo,   remanescendo   desta   forma  a   fra 

|# 
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fração id eal de 7 2t2%, *mÓ v^nWettoV^p^ló'^ valor para efeitos / 

fiscais jde :Cr$33.§68# .:20i(valor venal-B2_Crll31.903.915,00),in~ 

cluido-nestes valores 0s imóveis objetos ,das-matrículas "YiCs •••« 

28.235 e : 28..236 deste Cartorio,"-R#3* em li de dezembro de 1982:/ 

Por Formal -da Partilha extraído dos autos de inventario dos bens 

deixados por Cláudio Marianno Carneiro da Cunha (proc.33665),ex- 

pedido aos 31 de "março de i982, e aditado aos 20 de Qutubro de//j 

Í1982,   pelo   Ouizo   de   Direito   da   40   l/ara   de   Orfaos   e   Sucessões        B; 

|Cartório   do   2Q .Oficio   da   Comarca .da   Capital   do  Estado .do   Rio   de/ 
" ' i 

'Janeiro,  e   parte   ideal   correspondente   a.4,1$  de   12,5$  do   imóvel/; 

:acima   descrito,.mencionada   h°   R«2   acima,   avaliada  eniCrJ.,.,,...; 

Cr$6.534,37,   coube -a   MARIA "LÚCIA   SILVEIRA   DE   CASTRO,-   brasileira/; 

.solteira,   do   lar,   maior     residente   e   domiciliada   no   Rio   de   3anei; 

ro   -   RD.-AV.4.   em   23   de   dezembrode   i982 :   Por   re que rimento   data- 

do   de   25   de   novembro   de    ].982,   o   ESPOLIO   DE   ALEXANDRE   SICILIAND  /i 

JÚNIOR,   GUARUSI   LIMITADA,   ORGANIZAÇÃO   E   ADMINISTRAÇÃO   S/A,,   aci-; 

ma   qualificada,   SOCIEDADE   IMOBILIÁRIA   I TAIPA l/A " LTDA. ,   com   se de   / 

em   são   Paulo;   ESPÓLIOS   DE   PAULO   SICILIANO  e   de   ELSIE   FLORENCE   SIj 

CILIANO;   JOSÉ   MARIANNO   CARNEIRO   DA   CUNHA   NETO,   brasileiro,   casa- 

do   com   SILVIA   QUEIROZ   FURTADO   CARNEIRO   DA   CUNHA,   brasileira,   do/ 

lar; .MARCUS   MARIANNO   CARNEIRO   DA   CUNHA,   brasileiro,   legalmente   /: 

desquitado,   advogado,   e   MARIA   LÚCIA"SILVEIRA"DE   CASTRO,   acima  // 

qualificados,   sendo  estes   últimos   com  endereço   comercial   em   Sao/ 

Paulo,   requereram   a   presente    averbaçao   para   ficar   constando   que/ 

o   imóvel   acima   descrito   foi   anexado   aos   imQveis   das   matrículas   / 

nBs.28.235,   28.236  e    29.143,   passando   a   formar   um   so   todo,   com  / 

novas   medidas,   características  e   confrontações,   sendo   em   conse- 

qüência   aberta   a   matrícula   n°   34.205«-C   E   R   T   I   F   I   C   A-mais   que 

no   livro   dB   ns   2  -   Registro   Geral,   em   Io   de   março   de   1982,   cons- 

ta   a   matricula   n
e   29.143   do   seguinte   imóvel:   Uma   área   de   terras/ 

denominada   "Sitio   Matos",   no   distrito,   município  e   comarca   de      / 

Guaruja,   confrontando   de   um   lado   com   o   Morro   Pitangueiras,   de   ou 

tro   com   o   Sitio   Botelho,   e   n°
s   fundos   com   a   vertente   Miramar,      e 
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i   ds   Dutro   lado  com  a   Barra   Funda,   encerrando   a  área   de    .# 

211^.480,00ms2., cadastrado na Prefeitura Municipal de Guaruja / 

sob nC 0.0071.001.000.- Proprietários: ALEXANDRE 5ICILIAND JÚ- 

NIOR, .PAULO SICILIAN0 e sua mulher ELSIE FLDRENCE SICILIANO; / 

VIOLE TE   SICILIANO   CARNEIRO   DA   CUNHA,   e   SOCIEDADE   IMOBILIÁRIA*// 

ITAIPAVA   LTDA.,   na   proporção  de   29,168%,   29,166%,   12,5% e     

29,166%  a   cada   um  respectivamente.-   Registro   anterior:   Transcri 

cio   nfi   16.921   do  2C   Registro  de-  Imóveis   de   Santos#-Av.l#  em  10/ 

de   março   de   i982:   Certifico   que   conforme   inscrição  n&  10.978-do 

livro  4-U   do  2e   Carto'rio  de   Registro   de   Imóveis   de   Santos,   Ale- 

xandre   Siciliano   Júnior,   comprometeu-se   a   vender  a   Guarusi   Ltda 

Organização  e   Administração,   sociedade   civil   a   parte   ideal   cor- 

respondente   a   29,168%  do   imóvel'  acima   descrito.-R.2.   em  10   de   / 

março   de   !982:   Por   Formal   de   Partilha  extraído   dos   autos   de   in- 

ventario   dos   bens   deixados   por   José   Marianno   Carneiro   da   Cunha/ 

Filho  e    Violeta   Siciliano   Carneiro     da      Cunha,   datado   de   5   de   / 

outubro   de   1981,  expedido   pelo   JuizO   de   Direito   da   98   vara   de   / 

Orfaos  e   Sucessões   da   cidade   do   Rio   de   Janeiro-RJ,   e   aditamento 

datado   de   7   de   dezembro   de   1.9B1,   a   parte   ideal   de   12,5%  do   imó- 

vel   acima   descrito,   avaliada  em   Cr$264.350,00,   foi   partilhada  / 

ao   Espolio   de   CLÁUDIO  MARIAN0   CARNEIRO   DA   CUNHA,,  a   MARCUS   MARIAN 

NO   CARNE_IR0   DA   CUNHA,   brasileiro,   desquitado,    a   DOSE   MARIANN0  / 

CARNEIRO   DA   CUNHA   NETO,   casado   pelo   regime   da   separação  de   bens 

na   proporção   de   4,1%  ao  10   nomeado  e   4,2%  ã   cada   um   dos   demais/ 

nomeados,    (valor   venal/82-Cr$46.226.100,00).-R.3.   em  30   de   junho 

de   1982:   Por  escritura   de   12   de    julho   de   1982,   do  13B   Cartório  / 

de   Notas   de   Sao   Paulo,   livro   2333   fls.   41,   o   ESPOLIO   DE   ALEXAN- 

DRE   SICILIANO   JÚNIOR,   vendeu   29,168%  do   imóvel   acima   descrito     ã 

GUARUSI   LIMITADA-0RGANIZAÇÃ0   E   ADMINISTRAÇÃO,   com   sede   em   são  // 

Paulo,   pelo   preço  de   Cr$3.000,00   (valor   venal/82-CrSl3.483.250,0C 

).-Av.4.   em   30   de   julho  de   ^982:   Por  escritura  de   12   de    ,-ulho  de 

• 



dB   1982,   acima   refBi^lft7 Tol ^fBtu-átJa^tf^B-Htfa   de   29,168% do  imó- 

VBI   acima,   conforma   R.3  ssndo em conseqüência   faito  o  cancelamen 

to   do   Av.l   acima.-R.5.   am  D7   da   dezembro   da   j982:   Por escritura/1 

ds   22  de   novsmbro  da   1982,   do  1B   Cartório   dB   Notas  da   Guarujá,li' 

vro   320,   fls.^J3,   a   GUARUSI   LIMITADA-ORGANIZAÇAO  E   ADMINISTRAÇÃO: 

JS/C.   com   ssds   Bm   Sa°   Paulo,   transmitiu   por   permuta,   a   fração  ///' 
! ;..-'_ * ■ ■      •       : 

idBal   ds   7f262%,   do   imóvsl   acima   descrito,   ao   ESPOLIO   DE   ALEXAN-! 

DRÊ   SICILIANO   3UNI0R,   remanescendo   desta   forma   a   fração   ideal     / 

de   21,906%  a   vendedora,   paio   valor   para  efeitos   fiscais,   de   Cr$. 

Cr$33.938,2D   (valor   vs nal-82-Cr$46.226.100,00) .-R. 6.   sm  16   ds   de_ 

zembro   de   1982:   Por   Formal   da   Partilha   extraído   dos   autos   de   in- 

ventario   dos   bens   deixados   por   Cláudio   Marianno   Carneiro   da   Cu— 

nhã~  (proc.   33665),expsdido   aos   31   ds   março   ds   1982,   e   aditado     / 

aos    20   de    Dutubro   de   1982,   pelo   Duizo   de    Direito   da   4B   Vara   de   / 

Orfaos   e   Sucessões   e   Cartório   do   22   Oficio   da   Comarca   da   Capital 

do   Estado   do   Rio   de   Janeiro,   a   parte   ideal   correspondents   a   4,1% 

de   12,5%  do   im0vel   acima   descrito,   mencionada   no   R#2   acima,   ava— 

liada  em   Cr$81.287f62,   coube   a   MARIA   LÚCIA   SILVEIRA   DE   CASTRO,      / 

brasijeira,   solteira,   maior,   do   lar,   residente   e   domiciliada   no   / 

Rio   de    Daneiro  -   R3   (valor   venal-82/Cr$46.226.100,00).-Av.7.   em  / 

23   de   dezembro   de   J.982:   Por  requerimento   datado   de   25   de   novem  

oro de 1982, o ESPÓLIO DE ALEXANDRE SICILIANO JÚNIOR, GUARUSI LI 

MITADA ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO S/C acima qualificada, SOCIE- 

DADE IMOBILIÁRIA ITAIPAUA LTDA., com sede em são Paulo; Espólios 

de PAULO SICILIANO e ELSIE FL0RENCE SICILIANO; JOSÉ' MARIANN0 CAR 

NEIR0 DA CUNHA NETO, brasileiro, casado com SILVIA QUEIRÓS FURTA 

DD CARNEIRO DA CUNHA,* MA RCUS'MARIANNO CARNEIRO DA CUNHA, brasi- 

leiro, legalmente desquitado, e MARIA LÚCIA SILVEIRA DE CASTRO , 

acima qualificados, requereram a presente averbação para ficar / 

constando que o imóvel acima ciescrito, foi-anexado aos imóveis / 

das matrículas n°s -28.235, 28.236 e 28.237, passando a formar um 

so   todo,   com   novas   medidas,  .características   e   confrontações,   sen 

X 
,0 
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sendo em   conseqüência   aberta   a   matricula   nfi   34^205»—C  E   R  T   I-, 

F -I   C   A-mais   que   no   livro   de   nfi   2   -   Registro   Geral,   em   23   de   de_ 

zembro de 19B2, consta a matricula nfi 34.205 do seguinte imóvel 

Uma área de terras situada n° distrito, município e comarca de/ 

Guaruja, que assim se descreve e caracteriza:- Inicia no marco/ 

35 na confluência com a Rua Santos e Rua Sao Carlos, dai segue/ 

numa distancia de 78,00ms. acompanhando o alinhamento da Rua / 

Santos, ate encontrar o morro 36; dai deflete a direita e segue 

numa distância de 88,50ms. no rumo 17245 NW, ate encontrar o ~-/ 

marco 37, ainda fazendo frente para a Rua Santos; dai deflete a 

esquerda e segue numa distancia de 197 03ms. no rumo 73213 SW , 

fazendo   frente   para   a.   Rua   Sorocaba,    dai   deflete   a  esquerda e 

segue numa distância de 22,20ms". rumo 60348 SE. ate encontrar o 

marco 42; dai deflete a esquerda e segue numa distancia dB 3,97 

ms. rumo 73513 NE ate encontrar o marco 43 fazendo frente para/ 

a Rua Sorocaba; dai deflete a direita e segue numa distancia de 

28,50ms. rumo 17243 SE divisando com o ^ote 8 da quadra 13; dai 

defxete a direita e segue numa distância de 13,00ms. rumo 75235 

SW divisando com propriedade de Manoel Vieira ate encontrar o / 

ponto 44; dai deflete a esquerda e segue numa distancia de .... 

32,80ms. rumo lse00 SE divisando com propriedade de Manoel Viei 

ra ate encontrar a Rua México, dai deflete a direita e segue pe 

Io alinhamento da mesma em curva num raio de 57ms. numa distan- 

cia   de   80,00ms.   ate   encontrar   o   marco   49;   dai   deflete   a   direita 

e   segue   em   linha   reta   numa   distancia   de   57,88ms.   rumo   18214   SE, 

r » » 
ainda   fazendo   frente   para   a   rua   México;   dai   deflete   a   direita  e 

segue em linha reta numa distância de ll8,50ms. no rumo 75215 / 

SW; dai deflete a direita e segue numa distância de I7I,30ms.no 

rumo 26246 NW divisando com propriedade de Brasilio Machado Ne- 

to;   dai   deflete   a   direita  e      segue   em   curva   numa   distancia   de   / 

r r 
55,39ms.   no   rumo   i°33   NW   ate   encontrar   o   marco   01;   dai   segue   nu 

k 
v 

1 ':■ 



sü-v-òm! eb. cnísíps/i eb  ohôtisC 
numa   distância   de   66n93ms'; 'rúlnV5^?! ^tt^t^^ncontrar   o  marco   2/ 

Oi^.SMrO;   iim.'M   OOHOR3MUÔ   IJAJC^O 

divisando com o Dardim Primavera; dai defeito a direita e segue/ 

numa distancia de lOD,50ms„ rumo 8204 NE ate encontrar o ponto / 

03 divisando com o Jardim Primavera, dai deflete à direita e se- 

gue numa distancia de 72,95ms. rumo 14B59 NE ate encontrar o pon 

to 04; dai deflete a direita e segue numa distância de 84,80ms./ 

irumo 31253 NE ate encontrar o ponto 05; dai deflete à esquerda e 

-■gue numa distância de 3D,90ms. rumo 2le15 NE ate encontrar   o 

onto D6, ainda divisando com o Dardim Primavera; dai deflete  a! 

direita e SBguB numa distância de 41,28ms. rumo 8?
sl5 SE ate en- 

contrar o ponto 07, divisando com propriedade do Estado; dai se- 

gue numa distancia de 23,71ms. rumo 872Q6 SE ate encontrar o pon 

to 08; dai deflete a esquerda e segue numa distância de 42 94ms#í 

rumo 76545 NE ate encontrar o ponto 09; dai deflete a esquerda ei 

segue numa distância de 17f00ms. ate encontrar o ponto lQ; daí / 

deflete a direita e segue numa distância de 51,00ms. rumo 8i845/| 

NE ate encontrar o ponto 11; dai deflete a   direita e segue numa/j 

distancia de 59,80ms. rumo 86346 NE, ate encontrar o ponto 12; /' 

dai deflete a direita e segue numa distancia de 50.30ms. rumo  /l 
' I 

88201   NE   ate   encontrar   o   ponto   13;   dai   deflete    a   esquerda   e   se í 

gue   numa  distancia   de   69,27ms.   rumo   75e45   NE   ate'  encontrar   o   pon1 

to   14;   dai   oeflete   a  esquerda  e   segue   numa   distância   de   32,70ms.! 

rumo 61527 NE   ate   encontrar   o   ponto   15,   ainda   divisando   com   o   pro: 

rio   do   Estado;   dai   defelte   a   direita  e   segue   numa   distancia   de/; 

43,23ms.   rumo   48911   SE   ate   encontrar   o   ponto   I7f   divisando   com   /j 
'     • . 1 

propriedade   de   Luiz   Ramos;   dai   deflete   a  esquerda   e   segue   numa   /i 

distância   de   70,28ms.   rumo   10212   SE   ats   encontrar   o   ponto   18;      /] 

dai   deflete   a   direita   e   segue   numa   distancia   de   28,75ms.   rumo      /■ 

26^29   SE,   atè   encontrar   o   ponto   19;   dai   deflete   a   direita  e   se—\ 
1 

' \ gue   numa   distancia   de   55,09ms.   rumo   27215   SE   ate   encontrar   o   pon1 

to   20;   dai   deflete   a   direita  e   segue   numa   distância   de   21,45ms./i 
1 

rumo   14232   SE   ate   encontrar   o   ponto   2lj   dai   deflete   a   direita     e 
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e -sBguB^tnuma' distância cdeM2'£f 05mB«-?frumo--riXS36 SE-."a te • encontrar/ 

-o "ponto i22; ioai" dsf-lets- a   direita  e   sBgue   num a'/distancia  ds        / 

J5D','72raa.. rumo .'6021   SE   ate  encontrar  o  ponta.23.;   dai   deflete     '• à 

direita  e   segue, -numa   distância   da   42,67ms«   "rumo   4c   31- SW .ate  en 

contrar   o   ponto   24;   dai   daflete   a   direita e   segue   numa   distan-- 

cia.de   43.,45ms.   rumo   35 225   SW  ate' encontrar   o   ponto   25;   daí' de- 

flets   a  esquerda  e   segue   numa   distância .de   22,33.ms.   rumo   35234/ 

SW-ate   sncontrarro ;ponto..26*   dai   deflete   a  esquerda  e   segue   nu- 

ma   distância   de   3D,07ms.   rumo   27242   SW  ate' encontrar, o   ponto  27 

dai  deflete   a  esquerda A   segus   numa   distância   de" l2,37ms.   Turno/ 

26226   SW  ate   encontrar   o   ponto   28;   dai' dBflets   a  esquerda  e   se- 

gue   numa   distância   de   l9,30ms.   rumo   21222   SW  ate' encontrar   o     / 

ponto   29   divisando   ainda   com  propriedade   de   Luiz   Ramos;'daí  de- 

flete   a  tsjuerda  e   segue   numa   distância   de   48,80ms.   rumo   17241/ 

SW,   divisando   com   propriedade   de    José   Martins   e   Ana   dos   Santos, 

dai   deflete   a   direita   e   segue   numa   distância   de   22,80ms.   rumo  / 

85233   SW  ate   encontrar   o   ponto 33. e   muro   de   divisa;   daí   deflete 

a  esquerda  e   segue   numa   distancia   de   50,00ms.   rumo.73230   SW       e 

encontra   o   ponto   de   partida   deste   roteiro,   encerrando   a   área   de 

225.820,50ms2.-   Proprietários:   ESPOLIO   DE   ALEXANDRE   SICILIANO  / 

JÚNIOR;   GUARUSI   LIMITADA. ORGANIZAÇÃO   E-ADMINISTRAÇÃO   S/C,   com/ 

sede   em   Sao   Paulo;    SOCIEDADE   IMOBILIÁRIA   ITAIPAUA   LTDA.,   com   se_ 

de   em   Sao   Paulo,   ESPÓLIOS  DE   PAULO   SICILIANO e   de   ELSIE   FLOREN- 

CE  SICILIANO;   30SE   MARIANMJ   CARNEIRO   DA   CUNHA   NETO,   brasileiro, 

casado   pelo   regime   de   separação   de   bens   com   SILVIA   QUEIRÓS   FUR- 

TADO  CARNEIRO   DA   CUNHA,   brasileira,   e   MARCUS   MARIANNO   CARNEIRO/ 

DA   CUNHA,- brasileiro,   legalmente   desquitado,   e   MARIA   LÚCIA   SIL- 

VEIRA   DE   CASTRO,   brasileira,   solteira,- sendo   todos   os   últimos   / 

com endereço   comercial   em   Sao   Paulo;   na   proporção   de:-   ao   Espó- 

lio   de   Alexandre   Siciliano   Dunior   7,262/fe;   a   Guarusi   Limitada   Or 

ganizaçao   e   Administração   s/C   21,9D6/£;   à   Sociedade    Imobiliária/ 

' 
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Itaipava Ltda. 29,166^;.uBo:3!i£.8pal:bc>8Md8 :P/atxio Siciliano B Elsie/ 

Florence Sicilianp .29,166^; :JosB;;Marianno CarnéirOí da íCunha Nato 

4,2^; Marcus Marianno Carneiro da' Cunha 4,2%; B Maria Lúcia Sil- 

uaira.de.Tastro  4,1^-   Registro  anÍBriori   Matrículas   nCa 28,235, 

28.236,   28.237 a   29.143   todas   dssts   Cartório.-Av.l.  em   23   dB   de- 
i 

, 
zembro "da   i982:   Certifico   qus   o  imoval   acima deàcrito   possua   a /| 

j atual   descrição,   em   virtude   ds   anexaçao,   conforme- Av.4..   nas   ma ! 

jtrículas   nes 28.235,   28.236,   28.237 B   ev.7   na  matricula  nc I 

J29.143,   a   requerimento   dos   propristarios,   datado   ds   25   de   novem- 

bro   de   i9B2.-Au.2.   em  19  de   jansiro   ds   1983:  Por  Bscrltura  da   3D• 

de   dezembro  de   1982,   do .12. Cartório'ds   Notas   de   Guaruja,   livro '/• 

320,   fls.   54ufi,   foi   autorizada- a   presente   avsrbação   para   ficar  f\ 

constando   que   DOSE   MARIANNO   CARNE I-RO   DA- CUNHA   NETO  e   sua  mulher/; 

SILVIA   QUEIRÓS   FURTADO   CARNEIRO   DA   CUNHA,   apima   qualificados,são 

casados   sob   o. regime   de   separação   de   bens   na   forma   do   art.   2',£   / 

Jo.CCB,   conforme   escritura   de   pacto   antenupcial   lavrada   no   152   / 

Cartório, de   Notas   do   Rio   de   Janeiro,   livro   286,   fls.   72vC   a   73   , 

em   data   de   30   de   dezembro   de   1.947,   devidamente   registrada   sob  / 

ne   290   as   fls.   93   do   livro   11,   do   2e   Registro  de   Imóveis   do   Rio/ 

de   Janeiro,   em  data   de   14   de   junho   de   1963.-Av.3#   em   19   de    janei 

ro   de   1983:   Por escritura   de   30  de   dezembro   de   1982,   do   lê   Cartó 

rio  de.Notas   de   Guaruja,   livro   320,   fls.   54vfi,   foi   autorizada     a 

nrsssnte. averbaçao   para   ficar   constando   que   o   imóvel   acima   de s  

crito   foi   desmembrado  em   três   novas   áreas,   conforme   processo   ns/ 

11.071/36.402/82,   alvará  649/82.,   aprovado   pela   Prefeitura  Munici 

pai   de   Guaruja,   em   data   de   19/08/82   tudo   de   conformidade   com        a 

certidão  expedida   pela  mesma   Prefeitura   Municipal   de   Guaruja   sob 

ne   621/82,   em   data   de   01   de   outubro   de   1.982,   sendo   em   consequên 

cia   aberta   as   matrículas   ncs   34.562,-34.563  e   34.564.- CE   R   T   I 

F   I   C   A-mais   que   no   livro   de   ne   2   -   Registro   Geral,   em   19   de    ja- 

neiro   de   i983t   consta   a   matrícula' ne 34.562 ' do   seguinte   imóvel:'/ 

ÁREA   N°   01,   constituida   pelos   lotes   de   n°s   01   à   13,   no   distrito, 

municipio  e   comarca   de   Guaruja,   que    assim   se   descreve   e   caracte- 

\ - >-' 
W» 

."GO 
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caracteriza:   inicia   no   marco   5D_da   _ua  México;   dai   segue.jem  li- 

nha   reta   numa   distância   de   118,50ms.   no   rumo   75215.SW,   ate   en-- 

contrar   terras   de    Brasilio   Machado   Ne to;   dài   defelte: -a   direita 

e   segue   numa   distância   de   i7if30ms.   no   rumo   26246:NW,   divisando 

com   propriedade   de    Brasi^io   Machado   Neto;   daí  deflete   à   direita 

e   segue   numa   distância   de   l55,00ms.   rumo   75e45   NE,   divisando     / 

com  a   área   de   propriedade   da' Pre feitura   Municipal   de   Guàruja;   / 

dai   deflete-a  esquerda  e   segue   numa   distância   de   45,oOms.   no   ru 

mo   5231   NW;   dai   deflete   a   direita  e   segue   em   linha   reta   numa     / 

distância   de   157,00ms.   no   rumo   73213   SW,   divisando   com   a   Preféi 

tura   Municipal   de    Gyaruja;   dai   deflete   à   direita  e   segue   em   li- 

nha   reta  numa   distância   de   45,00ms.   rumo   17245   NW,   ate' encon-   / 

trar   a   Rua   Sorocaba;   di   segue   ,pelo   alinhamento   desta   numa   dis- 

tância   de   127,00ms.   no   rumo   73213   NE;    dai   deflete   a   esqurrda     e 

segue   numa   distância   de   22,00ms.   rumo   60248   SE,   ate' encontrar   o 

marco   42;   dai   deflete   a   esquerda   e   segue   numa   distância   de   3,97 

ms.   no   rumo   73213   NE;   ate   encontrar   com   o   marco   43,   fazendo   fren 

te   para   a   Rya   Sorocaba;   dai   deflete. a   direita  e   segue   numa dis- 

tancia   de   28,50ms.   rumo   17243   SE,   divisando   com   o   lote   nS   08,   da 

Quadra   13,   dai   deflete" a   direita   numa   distância   de   I3,00ms.   no   / 

rumo   75235   SW,   divisando   com   propriedade   de   Manoel   Vieira,   ate'/ 

encontrar   a   Rua   México;   dai   deflete    à   direita  e   segue   pelo   ali- 

nhamento   da   mesma   em   curva   num   raio   de   57ms.   numa   distância   de/ 

80,00ms.   ate   encontrar   o   marco   nS   49;   dai   deflete   a   direita   e   / 

segue   em   linha   reta   numa   distância   de   57,88ms.   no   rumo   18214   SE 

ainda   fazendo   frente   para   a   Rua   Me'xico;   e   encontra   o   ponto   de   / 

partida   deste   roteiro,   encerrando   a   área   de   35.348,32ms2.-   Pro- 

prietários:   ESPÓLIO   DE   ALEXANDRE   SICILIANO   JÚNIOR;   GUARUSI   LIMJ 

TADA   ORGANIZAÇÃO   E   ADMINISTRAÇÃO   S/C,   SOCIEDADE   IMOBILIÁRIA     / 

ITAIPAVA. LTDA;   ESPÓLIOS   DE   PAULO   SICILIANO  e   de   ELSIE   ELORENCE/ 

SICILIAND;   30SE'   MARIANNO   CARNEIRO   DA   CUNHA   NETO   casado   com   SIL- 

M 



t c ',/ rv r^'< I 3D    Clt*:; f -. r' r> » 

SILVIA   QUEIRÓS   FURTôDQ*;CyiRNEiI^CbJ?AiXyj^jljAt.ip|j/üy:US   MARIANNO   CARNEIj 
; 

R0'-DA   CUNHA,   e^MARIA   LU Cl A   SILVEIRA   DE   CAS TRO, • todos ■ acima   qualii 
i 

ficados,   na   proporção   de:-   ao   Espolio   de   Alexandre   Siciliano   3u-j 

nior   7t262%;   arGuarusi   Limitada   Organização   e   Administração   S/C.j 

21,9o6%;'à   Sociedade    Imobiliária   Itaipava   Ltda.,   29,166%  aos   Es- 

pólios" de   Paulo   Siciliano e   Elsie   Florence   Siciliano   29f166%;   Oo 

^e'   Marianho'Cprneiro   da   Cunha. Neto   4,2%;   Marcus   Harianno   Carnei- 

jro   da   Cunha   4,2%;   e   a   Maria   Lúcia   Silveira   de   Castro   4, l/b.-Regis_ 

itro   Anterior:   Matricula   nS'34.205   deste   Cartório.-Av.l.   em  19   de 

janeiro   de   1983:   Certifico   que   o   imóvel   acima   possue   a   atual   de s 

criçao,   em   virtude   de'desmembramento,   conforme   av.3   na   matricula 

,nB'.34.205,   autorizado   por escritura   de   30   de .dezembro'de   1982,do 

le   Cartório   de   Notas   de   G^rujá,   livro   320,   fIs.'54v°.-Av.2.   em/ 

20   de   fevereiro   de    1983:   Por   re que rime nto .datado   de   21   de   janei- 

ro   de    ^983     dos   proprietários   acima   qualificados,   e   feita   a   pre- 

sente    averbação   para   ficar   constando   que   o   imóvel   acima   descrito 

foi.desmembrado  em   lotes  em   numero   de   treze    (13),   os   quais   rece- 

beram   as   designações   numéricas   de   01   a   13,   sendoem   conseqüência 

abertas   as   matriculas   r.2s   34.871   a   34.883.,   tudo   de   conformidade/ 

com. o   projeto" aprovado   pela   Prefeitura   Municipal   de   Guartjja   pro- 

cesso. 11.071/36.402/82,   alvará*   649/82   de   ]9   de   agosto   de   1982.-/ 

CERTIFIC A-mais que no livro de n° 2 - Registro Geral, em/ 

10 de fevereiro de 1983, consta a matricula nS 34.671 do seguinte 

imóvel: L0TE N- Oi, situado neste municipio, distrito e comarca / 

oe Guaruja, que assim se descreve, confronta e caracteriza: Ini — 

cia na divisa com o lote nB 02 e segue em linha reta fazenda fren 

ze para a rua México numa distancia de 15,00ms. dai de fie te a di- 

reita e" segue e^ linha reta numa distancia de 118,50ms. dai defle 

te   a   direita   e   segue   em   linha   reta   numa   distancia   de   171,3Cns.   di 
r v 

visando   com   propriedade   oe-Brasilio   Machado   Neto.    dai   defelte a 

direita e segue em linha reta numa distancia de 155,00ms. divisan 

do com aree de propriedade da Prefeitura Municipal de Guaruja^dai 

defle te   a   direita   e    seque   em   linha   reta   numa   distancia   de   43,50ms 

'c^*x0 

\° «.p.pA ü°'^e«15 ,«'l 
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43,50ms.    divisando   com   os   funoos    do   lote   nS   08,   dai   de fie te   no- 

vamente   a   direita  e   segue   en   curva   numa   distância   de   151,Q0ms./ 

divisando com os fundos dos jot^s 06,05,04,03,02, daí deflete à 

esquerda B segue em linLa reta numa distância de 50,00rr,s. divi- 

sando com o lado direito do lote nS 02 e e -contra o ponto de / 

partida desta roteiro, encerrando uma área de ]8.725,l9ms2.- / 

Proprietários: ESPÓLIO DE ALEXANDRE SICILIANO "JÚNIOR; EUARUSI / 

LIMITADA-0RGANI2AÇÃ0 E ADMINISTRAÇÃO S/C; SOCIEDADE IMOBILIÁRIA 

ITAIPAUA LTDA; ESPÓLIOS DE PAULO SICILIANO e de ELSIE FL0RENCE/ 

SICILIANO; DOSE MARIANNO CARNEIRO DA CUNHA NETO casado com SIL- 

VIA QUEIRÓS FURTADO CARNEIRO DA CUNHA; MARCUS MARIANNO CARNEIRO 

DA   CUNHA,   e   FARIA   LÚCIA   SILVEIRA   DE   CASTRO,   acima   qualificados, 

na   proporção   de:.   so   Espolio   de    Alexandre   Siciliano   Júnior     

7,262^;   a   Guarusi   Limitaria   Organização   e   Administração   S/C     

21,906??;   a   Sociedade    Imobilia'ria    Itaipava   Ltda   29,166^;   aos   Es- 

pólios   de    Paulo   Siciliano   e   Elsie    Florence    Siciliano   29,166??;   a 

uose   Merianno   Carneiro   da   Cunha   Neto   A,2%;   a   Marcus   Farianno     / 

Carneiro   da   Cunha   4,2??  e    a   Maria   Lúcia   Silveira   de    Castro   Atl%. 

Registro   anterior:   Matricula   ne   34.562   desre   cartório. -Av. 1.   em 

10   de   fevereiro   de   1983:   Certifico   que   o   imóvel   acima   possue      a 

atual   descrição,   em   virtude    ds   desmembramento,   conforme   Av.02   / 

na   matricula   n0   34.562   deste    Cartório.-C   E   R   T   I   F   I   C   A-msjs   / 

que   o   referido   imóvel   anteriormente    a   data   da   instalação   deste/ 

cartório,   pertencia   a   2ona   abrangida   pelo   2e   Cartório   de   Regis- 

tro   de    Imóveis   da   Comarca   de    Santos.-Ç   E   R   T   I   F   I   C   A-mais   que 

dos   pesmos   livros   e    no   pesmo   periodo   de    tempo,   não   consta   em      / 

aberto   em   nome    de    1/I0LETA   SICILIANO   CARNEIRO   DA   CUNHA   e    JOSÉ"   MA 

RIANG   CARNEIRO   DA   CUNHA   FILHO   ou   seus   ESPÓLIOS,   ESPOLIO   DE   CLAU 

DI0   MARIANNO   CARNEIRO   DA   CUNHA,    inscrições   de    hipot-cas   conven- 

cionais,   legais   0u   judiei 'rias,   contratos   de   locação   com   a   cláu 

sula   do   ártico   1.197   rio   Código   Civil,   i sençoes   de   penhor:-s,ar 

u 



larrestos,   senuBstros,   citações   cie   ações   rea^s   0u   pessoais,   rei—• 

j p^rsEcutorias,    tudo   cor   referencia   ao   imóvel   ja   descrito.-C   E   R- 
————— : 

i   i    I   CA-mais   que   dos   mesmos   livros   e   n°   ^sino   periodo   de   tenj 

;po,   nao   consta   cue    o   ESPÓLIO   DE   ALEXANDRE   5ICILIAN0   JÚNIOR,    GUA-; 

:RUCI   LIMITADA-ORGANIZAÇÃO   E   ADMINISTRAÇÃO   S/Cj   SOCIEDADE   If.OBI-J 

LIARIA   ITAIPAÍ/A   LTDA;   ESPÓLIOS   DE   PAULO   SICILIANO  e   ds   EL5IE   FLÜ 

; RENCE SICILIANO; COSE MAflIANNO CARNEIRO DA CUNHA NETO casaco corri 

[SILVIA CLEIRDS FURTADO CARNEIRO DA CUNHA; KARCUS NARIANNO CARNEI 

RO CA CUNHA; MARIA LÚCIA SILi'£IRA DE CASTRO, tenham alienado, // 

constituído hipoteca convencional, legal ou judiciária, onerado/i 

por qualquer forma ou feito contrato de ]_ocação corr, a cláusula / 

c"o artigo 1.197 do Código Civil, sôdre o imóvel ja' descrito, bem! 

como nao consta contra os mesmos, inscrições de Denhcras, arras-- 

tog, secuestros, citações de ações reais ou pessoais reioersecu 

torias, ou outias de quaisouer espe'cies, tudo com referência ao/j 

imóvel ja' descrito.- Dou fe', Cuarujái6 de junho de. 1. 983 .-Eu ,;"_ 

ÍA- ■ ■' - ■-. 5P escrevente datilografei e euyJ^p^^uL^.-.-- ^<^S^— ' 

esc: evente   autorizada,    conferi   e   subscrevi.-   "    L   r-, 
-  =ceniirtro   ár   Imóvs   d?    Bu»r#|í  | 

. os jèJkSLSJQ ! 
CARíOWO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

DE GUARUJA 
ÍOSEFA  GONÇALVES DE OLIVEIRA 

escrevente autorizada 

:.T   •■ !VT;/" '   L   ti: i -.    . L. 7  ■1-ii A'   ' 8E ;■ CTi( •.■?-' 
1 * 6 U ÇI 6 C íi 

E5CREVt> 

&&%     ApS.   ■   ■ 
'i  Totai 

I.321í3£ 

UAMUJÁ   ~    e. &. fa *c 



1—^ 

A 

jardim    primavera 

oroO'e'ir"? »r 

brasílio   machado   neto 

LOTES    ALTEÍADOS 

r7\ 

ptopne'ariD 
luiz   ramos 

H7 ,, 

LOTES   A   ALTERAR 

alteração   e  desdobramento de lotes     folha 
anica 

  escala    I/IOOO 

local :   rua   Santos, rua Sorocaba   e rua   Piracicaba 
Cadastro    n»      0^0071 -OOI    OCO 

0-0071-002-000 / i 

FU. a.»     t 

prop.:    Sociedade   Imobiliária    Itaipava1' 
e   Outros. 

IV^oçJo 1/ declara     n*   a'aoro«jçoo  do   co(*w   «to 

nvüco «o r*cconKam^ro  por  (rr't   >j  cr* 

225 820,50 m2 

UW€S-iU£8A0OS      , 
nf* 1 020 A^fc U/U>t*0   . 57920,84m2 

orei rrxxac de guarujó 167699,66 m2 

total .      .        _. 225820,50 m2 

e»    «811  o   -5' £■ 

i.-rxuv.        _, 

'-ÍSSO "■■^^QWlZ^QlÁtl 

L J 
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DOC 49 

LIVRO N.° 2 - REGISTRO 
GERAL 

C  matricula  \      / 

34564    ] [_ 

1 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUARUJA 

ficha 

01 

Q)r.   Qumtrcinbo   jíiunii   tampai» 
-  OFICIAL  VITALÍCIO — 

Guarujá. 19       de Janeiro de 19 83 

terras de 167.899,66 metros quadrados, destaca- 

onae inicia a respectiva área. 

Proprietários:- ESPÓLIO DE ALEXANDRE SICILIANO 3UNI0R; GÜARUSI%LIMI- 
TADA ORGANIZADO E ADMINISTRAÇÃO S/C . , com sede em Sao Paulo, a Rua 
iames Holland nB 380-Barra Funda, CGC/MF. sob ns 60,941.838/0001-01; 
SOCIEDADE IMOBILIÁRIA ITAIPAUA LTDA., com sede em Sao Paulo, a Rua 
Libero Badaré nG 377, 6° andar, CGC/MF. sob n° 60.500.089/0001-87; ' 
ESPÓLIOS DE PAULO SICILIANO e de ELS1E FLORENCE SICILIANO; JOSÉ HA-- 
RIANNO CARNEIRO DA CUNHA NETO, brasileiro, industrial, casado no re- 
oime de separação de bens, na forma do art. 276, do Código Ciyil, 
com SILWIA QUEIRÓS FURTADO CARNEIRO DA CUNHA, brasileira, do lar, cM 
bos com os R.G. nOs. 265.048 e 2.475.113 e CPF/hr .job^s. °°^! 

sendo todo 
james Holland nC 380-Earra Funda; na proporção de:- ao Espolio de i i 

Alexandre Siciliano Dunior 7,262^; a Guarusi Limitaoa Organização e 
Administração S/C 21,9062; a Sociedade Imobiliária Itaipava_Ltda, -- 
29.16655: aos Espólios de Paulo Siciliano e Elsie Florence Siciliano 
29.!l66%; josé Marianno Carneiro da Cunha Neto A ,2%; 
Carneiro da Cunha 4,2%;   e Maria Lúcia Silveira de Castro 4,1? vf 

Reoistro Anterior: Matrícula nS 34.205 deste Cartório. 

A escrevente autorizara. 

Av. 1/34.564 

-7Í33—m 

L IU f s 

19 de Janeiro de 1.983 

continua   no   verso M. 



matrícula "\ 

34564 
f í I c h ■ 

01 
* verso 

"A 

Certifico que 0 imóvel acima possue o atual descrição, cm virtud 
desmembramento, conforme av.3 na 
escritura de 30 de dezembro de 1 

matricula 
.962  do 

livro 320. fls. 54vs.- Averbado p 

e de 
]5# autorizada por 

Gua 
ruja, -...-  , 
escrevente autorizado. 

R.2/ 34.564 
Porescritura de 30 de dezembro d 
Guarujá, livro 320, fls. 54vS, ç 
DOARAFi o imóvel acima descrito a 
com sede em Guaruja, na Rua Mari 
seb n9 44.959.021/0001-04; pelo 
cais de CÍ132.440.930, 80. - Regist 
crevente   autorizado.- 

o   1~   C-ortorio   de   Not&s  dl 

05 

19 de Janeiro de 1.983 
e   1.9B2,   do   ie   Cartório   de   NDtas 
s   proprietários   acima   qualificad 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARU0A 
o Ribeiro n2 261, inscrita no CG 
valor estimaj^ivo oa ra _ef eitrQs fi 
rado   por 

de- 
os   - 

C/MF 

es 

3S/i. —w 'J 

CARTÓRIO  DE  REGISTRO  DE  IMÓVEIS  DE  GUAMlA 

A presente reprodução está conforme o origina! e foi oxiraBB, 

nos termos do artigo 19 § to.da Lei n.o 6.015 de-197S. • 

Guarujá, M9 J6«i9B3^_, 

ímf& F' f rcisiRO DE IM&YFIS 
M  GÜAR'JJÁ 

V^ftKDSRLUY AMÉRICO   DE  FKtTTA» 
Hcr«««nti üutorliiiío 

\ 
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TV* — '•JMJ iA>> -»      V<   f  J r '-*'    "pasta  nfl   02   Fia.-   07, 

SALA   DOS   ADVOGADOS 

D 0  C 59 

ExmbISnr.Dr. Juiz de Direito  da 7a.Vara da Paniilia e das    Sú - 

cessões '♦.,'.'•' . 

Vi Oin em Tcrrr.crç. 
S. P..     j±J    0 *   8/ ?2> 

Proc.635/65 

JOSÉ    gDtr.7ALD0 SAMPAIO. -inventariante - 

\ devidamente compromissado nos autos-de 

inventario de ALEXANDRE SICILIANO JR.  que  se processa •p°rv-esse 

Juizo e Cartório do 72  oficio da Familia  ,-vem expor,pára^afinal 

requerer a V.Excia.o seguinte     j- i- ~>»*S ó 

■ 

i . l)-Que,o Espólio de ALEXANDRE SICILIANO JR.; é 
f i ... ' !   t. >    "      •" "í 

possuidor de ufa porcentagem de  29*168^. — 
"•    \ ■', 

nas propriedades em seguida descritas,-havidas  juntamente com''- 

outros imóveis,pela transcrição n.16.921 do  22 Registro de Imó- 

veis de Santos,-neste Estado,a saber    x- S 

a)- GLEBA com área de 11.317,21 m2    mais ou menos,medindo - 

84,50    mais ou menos de frente para a rua  Santos,126,50 

mais ou msncs para a rua Sorocaba,antiga rua C,de forma 

. '■—':..      to  irregular,confinando por todos os outros lados com a 

linha.do Sópé do Morro do    "Sitio Matos"  . 

b)-GLEBA com área de 2.598 m2    mais  ou menos  ,medindo 50ms 

mais ou menos  de frente  para a rua Sorocaba,antiga rua C 

,.l de formato  irregular,confinando por todos os outros ladoe 

com a linha do Sópé  do Morro  do  "Sitio Matos"    . 

c)-GLEBA com área    de 425,50 m2    mais ou menos,medindo  5m3 

mais ou menos de frente para a rua Sorocaba,antiga rua C 

e 32 ms    mais ou menos de frente,em ourva,para a rua Pira 

cicaba,antiga rua    B,confinando de um lado com a linha do 

Sópé do Morro "Sitio Matos" e do outro lado com o Lote - 

ns»8 da Quadra 13 e com propriedade de Manoel Vieira ou. 

sucessores    . 

Eslaróce,outroesim,que as propriedade citada 

,  ..."•'•?.T!Br;.''tl""r,i;:;TF7r 

■i i 

■ 

\9 
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ALVARÁ 
ANTÔNIO CEZAR PELÜSO  [, Juiz da 

>  '::;•    .7. ~...y'■--'■   d i i*  !»<«"••«   '-'uce.-rõ ° • cb   Capita   do 
ts      >!>,..   , IV*!  '.'E!'S,p<^P'c*".''ALVA*"A, 

r • r r.; c   rc,jj.;..ai r/.o,   > ;.i   t..J   \-cz   f..-u« U'ra.3.   ficando 
nos aolóV, r?rio :••■•;: r-j»!v.;do à: pane para ctimpríaiTOto. 

f^&lx&oj),   Escrivão(à) Diretora), 

• 

•„V 

,   >■ 
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■     D O C 59 

confrontam-se entre si,formando um só bloco 

d)~LOTE de terreno n,4-QUADRA    19 medindo 8,30    para a 
rua Brasil,53 mts        da. frente  aos fundos    do lado 

que divide com propriedade de quem de direito,53,80 

da frente aos fundos     ,-do outro lado onde  divide coi 

* propriedade  de quem de direito,-tendo nos-^Çúndos I8m 

\çruem«de\ onde confina,também com propriedade de Wem«de\ Direi 

encerrando área de    696.90    m2 \"Z     * - 

~ '     Io,?.  oi 
As propriedades acimma citadas não possuem melhoramentos e 

^ \ i: £» *S. ç \ 
sua manuntenção  é por demais  dispendiosa,assim,no sentiâcKdd res 

Y'„e* >■ í\ 
guardar os  interesses dos herdeiros  do finado ALEXANDRE SICÍLIAN 

JR.oomo também os  dos demais condôminos  , é que  se reqüêV S- 

Ercia.,se  digne,   determinar seja expedido    A L V A R Aj^uleriza: 

doj: 

a)-VENDER as propriedades no todo ou parcelada - 
mente  j 

b).-PARGEMRAE ou LOTEAR as propriedades,assinan 

do para isso o que se tornar necessário afim 

de concretizar legalmente o LOTEAM217TO, inclu 

sive contrtar os serviçés de terceiros median 

te pagamento  ou participação 
(    ! - » 

* ^ c)-ASSINAR todo  e qualquer documento para o Lote? 

mento,pondendo,ainda,assinar contratos de Ven 

da e Compra ,assinar recibos e dar quitação - 

das  importâncias recebidas 

.; X^M A^'^' «v      Têrmos       em *ue 

\,'j   S-^ **•£, E    . R . D» 

•     A "       *        cO/cJU        São-JaulOj^ídè^íIarço      de 1982 

^^T,     k^      ^^      LE ACORDO: - ''\ 

>   ^f^^^/j   \J *cf          ^elo Espólio de ANA THEREZA SICILIANO CARNEIEO CUNHA 
^_^                            , n           VI0LEJTA-S1CILIAN0 CARNEIRO DA CUNHA 

/ *J±^   c-^-3 p_J  ^/iQLETA  SICILIANO >'!$ 
1 [    :.                                •'■•' - ^^fcZpQERALD    ALEXANDRE     SICILIANO 

~Tffi 
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■ o ■: * 

ALVARÁ 
O Dr ANTÔNIO CEZAR PE&USO , jul3 da   • 
Dirriu. Já Zâ....VARA d-  F nil.•• e   Sa«.«««.'s." da Capital do 

V;: :"H: p*ío n-c    r.t •   A L V A R. A. 

:    :v. .s,   ;icauc 

* il:;ií;io a "partí p3ra cumprimento*• 

(& 

«     •     • 

$ 

.Cr-V^í^- :■ ;.. •) :;.\.:Q r;:: 36Ó i5T\s, c-   DEFERIU 

>..**►"« ^-V   *»vj^.   ■:. •.:  -.:íí n a,   cr!i   ;jd.--   o-   »cü« :    :v. .s,   ficando 
"<v.     -o, ,'C   "^   ' *.». "*' 

.^8^á?o_..),   Escrivjoíi) D:retOL(a).   ^pT 

* 

de 19 82 

IRE1TO 

'~{fi~    «i 

-Só 6 tófcdo com a     ANTÔNIO  CEZAR PELUSO 

*'""^/ti "■'' ■'■     v. '   clicnciía   do Caixa 

"*' ■>■♦, %4tf» *%«£** /     «o'v3Íof de» 
<~---r* :        /      c.$    100tOÕ7^N 

o 
i  c- TI S'V-w    o 

É 

I 
§ 

IA! 
- .4 =-» i r». •*; .= 

ütfoou L; 

;*,*• 

:^ ^ •/ * - 

)6\-■}'.. v-üV.-' s ei L 
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PODER  JUDICIÁRIO iHl 
SÁO    PAULO 

íX 

I 

2£^^^w^í'i£ 

i 

1 OÍ/ cr 

ADITAMENTO: Adito o presente alvará a fim de ficar constando que 
o mesmo é valido por mais 180 (cerito e oitenta) dias a partir des_ 

ta data. CUI1PRA-SE, observadas as formalidades legais. São Paulo 
16 de maio de 19^3- Eu gag-p, -K^^-j, 
crevente,  datilografei.  E,   Eu 

•MARIA APPARECIDA  CÉSAR "DE TOLED 

OLGA KAZUE SAKAI,J3B 

'UMr>ixJju^L<;-   C . çL  {i^jLo 

substituta,   subscrevi. 

ÜXO  LÚCIO  1T0GUEIRA 

juiz  de  -direito 

'&. 

^S^^p3^SpS#^ 
• ■■; Jc i3 

■-- oyss 

c) 

t.l 

\   50T0S0» ±J 

h S( 28-AZL 1 

8 y LL 8 
•••'i:n 

•*■»» m -»«¥ ■■■■.,.■»«»., |, ,.,,»■ n|M» WWWW>yWP|W  v~*i+— >...».»prwii   ■■■» f.r*A--Tjr»»'"-f i-r^*y- 
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r.tffj 



SB^j - - -. w<*^MwOÍwÉ> *Ê*4k *+***•****+ • *^ur,--*.*-«*í** UMI, rt^M- X*. 

I 

et 

& 

Vi 

ADITAMEKTO: Adito o presente alvará a fim de,ficar constando que 

o inventariante fica autorizado a vender ou compromissar a venda 

dos lotes de 01 a 20, com frente para as Ruas México, Piracicaba, 
Sorocaba e Santos, situados no Bairro da Barra Funda, ^uarujá,Es 

tado de São Paulo, matriculados respectivamente sob n2s 34871 a 
J4890, no 12 Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Güaru 
já e que atualmente representam uma área de 57«920,84- metros qua 

drados, visto que a parte remanescente foi objeto de :permuta au 
torizada e efetivada'por alvará, ficando atualmente o Espólio prc_ 
prietário de uma parte ideal de 7>206&. CUMPRA-SE, observadas as 
formalidades legais. São Paulo, 26/áe maio de 1983- Eu<£g~j<u^JjUW 
OLGA KAZUE SAKAI, Escrevente, dat/lográfei. E,Eu IHJüU^ 1 í(MJUf 
MARIA APPARECIDA CÉSAR DE TOLEHü/ Escnivã substituta, subscrevi. 

PAULO LÚCIO NOGUEIRA   \   '.    M 

**» 

REVALIDAÇÃO 
W™   on- c—   rc-!^'> »   "--ente alvará 

e 5-u praao 
,.--"; -!-r?. "■r  isaís 

5»                            t. v*iiaa. e contai íjQjlQ_si_e_.39sseata.    •»!«*■ 

ESTA 
A í.L;. 
ACK' 

llh '•; 

Ci 

?Ô TH'1 

    ^J 

DV-t 

X  
|   IBENETíICTO 

;;|álKÒ^V0>iaVJ.3il333J 

(Maria  App.Cesar-rd^ToledA:) 

SVSIG 

.•  Estado; 

"AVV^VVWWV 
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D. O.E., Scç.  I,  São Paulo, 91   (060).  sábado, 2í mar.   1981 El 
9°l 

  —. . — ^ 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO 

UISTÓIUCO.   ARQUEOLÓGICO, 
AKTÍSTICO E XDEISTICO 

DO  ESTADO 

Ordem  fie  Penico  1-81 

Dispõe   pobre   <>  recebimento  de  pajiéis   n» 
Seção  d     Ai cidades  Comnterncntares   (área 
úe  Comunicações)   do  CONííEPHAAT  c  dá 

outras providencias 

O Dirctoi  de Divisão da See-eíaria-Exe- 
euttv» do ConòeUio de Deífsa do Pàlriniô- 
r>io  Hi .■:■...  Arquco.óçico   Anislico e Tu- 
rístico   civ.   fitado   —   CONDEPHAAT.    com 

"■:r    f-o   presidente   do   Conselho,   com 
na lsrra   "í"  do arti  o   100, combiuadü 

com  o   a ;:-<..  325  rio Decreto   13.426-79,  rc- 
'■<..'■    i   :.  Ordem tic  serviço  1 K0. pu- 

' fia   i:o   1    ! >.E.    de   30-5-SJO,   qu«   passa 
1    ." ■ i   i ■..:E? redai;,--: 
Ari   ;o   l.i   —   O?    p <!ici s    de   Tomba- 

»■<    ;•> solicitai ;a=   j     ■   irtários < i  po: 
U feiro?, sc:i • • rio ■ ■ : prow-.- arloi 
por urdem do ! residente do E. Conselho e 
<-■  ferio vir i!i.-«r»id'>'   io:n  os  seguintes do- 

a> requerimento onde conste a iden- 
I '.    ção e cü.i proj ..;,■-:. te- 

bi jujsti'..■. LíVí , de.-.; .,.■ :M» documi n- 
lada    <■   i       ; : •(•   corifijriirstdo  o   int resse 

'   m   ■ n:   c: usa,   s    conveniência   de    seu 
'' ,n51 ' ':   Ri", i ■ ■: -■ edifá n i \ ano de eoiis- 

' ■ :rii'or. ;.;. sua do imóvel, lo- 
>••■■      ão em   relação ao terreno  e  área  en- 
VOl! õriíi   : • '      ■■■.■_,   :,-. |j"i '.: 

Ci r< -.-. : hi •<•■ ica sobre o bem na 
q-:::! dev( ■; constar sen valor em relação ao 
rli senvolvinsciuu sócio-econõmico-cultura) do 
Jvítt «icipio ou Estado; 

d> informarão sobre a situação jurídica 
d i   ;tm  c  : • .:  ende;-< ço; 

e) ittiormação .'.oure o estado de con- 
bervação i.u |v n; 

í i    mua)   utili;; çâó   do   bem: 
'<-' '■'-■ " se tratar de monumento o-..' 

:l >"■ <" ma N i ao lop ■ ráfica dn área pro- 
posta, seus proprietária' e endereços, plan- 
tas c fotografia.-, datadas, com dimensão mí- 
nima   de   G   \   H. 

Parágrafo único — A Documentação re- 
ferida neste arti o receberá número de "ghi- 
c!-''" (i;:'' : r.mpnhhmâ sua tramitação até 
aiquivo ou autorização de abertura do coro- 

''-''■ ■      o de  Tombtmfnto". 
Artigo 2o - o pedidas de autorização 

para obrrs de con-cn ..;o <- restauração de 
bens tombades, d-vejão vir instruídos com 
os sfguinte   dn;umcn!os: 

a) requerimento do proprietário, ' onde 
conste a identificação, qualificação e ende- 
reço do requerente; 

b) projeto  em   3  vias; 
d documentação fotográfica relativa ao 

(.-•a.lo de conservação do-bem  e:n causa; 
d) o proprietário que não dispuser de 

recursos para proceder as obi'a.« de conser- 
vação e restauração de que o bem to:nbado 
necessite, deverá comunicar ão CONDE- 
PHAAT a circunstancia, conforme o a-tiso 
338  do Decreto   13426.  de   16-3-79; 

ei no caso de pessoa tísica, 'deverá m- 
í=. comunicação acima, comprovada mediante 
atestado oe incapacidade financeira excedido 
por óreao compeirnie ou demonstração há- 
bil   devidamente  documentada: 

í> no ca.so de pessoa jurídica de direito 
privado, a prora de Insuficiência financeira 

s<?vj; frita medi; :, •• n p;a dos 3 últimos ba- 
liinços cia Receita - D; p: a e dss 3 últimas 
tíeclatações apre; m:;da g D:\.^.;o do Im- 
pobto de Ronca do Ni -i stérso da F:. enda, 
ou tíemojjstração hábil devidamente do- 
cumi ntada. 

Artigo 3.o — Para os pedidos 6- an ■- 
nzí   ão  para   execução  de obt as dentri 

leiro de  3Cü  m tro;   em  torno de cd - 
lieio <>:i í,:;íO tombado   deve.ão ser tun 
o.   seguintes dot ..: e;i>us: 

;■>  requerimento ria  partf interessada; 
b>   3  vias do   ,:J o   ■ o  completo; 
Cl    Z   VJT.S   do    ..i  ■.,,."•; .,-.;   Dfr    'Vlt   IO: 
d) 1 via do • de localização da 

obra em relação áo Ijem  sembudu 
Artigo ■', <■ — para os pedidos d- np/o- 

vação cie edUicarte; .... Iotcamento< na faixa 
ir.ir. nea do A ;::.:. -.- .. . cni árt-i ruril 
•' • ' ■'■• área -,;•..:,„ de Município que não 
(uíponha de Plano Diretor deverão ser jun- 
t&oai <;.< seçuánca documentos: 

a) requeiimento aa  parte interessada; 
bi 3 vias do ;-;( < ;u completo; 
o  3 vias cio Memorial  Di  critivo': 
ú) certidão pa.-isa.da pela Preiciltira Mu- 

n-.cipai, na qual conste se c loteamento ou 
edilicttção c>ta em área urbana ou rural, ou 
ccjiia uo  Imposto  lerrílorial   Urbano; 

e) as plantas (i> loi^amento deverão ser 
apresentadas em pelo menos 1 via onyinal, 
previamente apjo.aca peia Divisio de En- 
r.eniiaria da Saúde Píibiica ca Secretaria da 
Saútí« c pela cETEbB. além de terem cum- 
prido as exigências do Decreto-lje, Federal 
n.o ,'S c da Lei n.o C7C". de  1S-12-73. 

Parágrafo ún:co — Quando o Município 
ei: puser de Plano Dire-or ou equivalente, 
devidamente anrovado p.=-la Câmara Munici- 
pal, e sancionado pelo chefe do Executivo 
àyiunicijial, as planta de lotcameDto no pc- 
rijnctro urbano, deverão sei apresentadas 
em p'-lo menos ] via original, em que conste 
declaração que obedece ~o Piano D.rctor ou 
equivalente do Município, dispensado o que 
celermma a leua "e". 

Artigo á.o — As denúncias relativas a 
estada de coar ovarão o.; uso ptedatório de 
bens tombados serão necessariamente ins- 
truiu s com: 

a> petição do deimnciante ontíp ronste 
iua   identificaçáo.   qualificação  c   endereço. 

oi prova documentai círcjnstaiieiada. 
devidamente ciatada do obj"to ria denúncia. ■ 
— —— _* 
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CERTIDÃO N.«      896/82.- 

1 

2 

6 

U*1 ?'' 
10 

11 

12 

13 

14 

- 

CERTIFICO. em cumprimento ao despacho do Sr. Diretor do Departa 

mento de Administração, exarado no processo n9 18.939/36.402/82, e 

de conformidade com os elementos fornecidos pelas secções competen 

tes, que às fls. 03 do processo supra mencionado, consta a seguin- 

te informação:  

"Que as Ruas Santos e México localizadas no loteamento "Silex", 

neste município e Comarca de Guarujã, foram oficializadas em 23/08/ 

1948 data da aprovação do loteamento, a Rua Piracicaba oficializa- 

da em 17/09/1956 e a Rua Sorocaba oficializada em 31 de outubro de 

1956, de conformidade com as Leis n9s 299 e 315 respectivamente,in 

formando ainda, que todas as Ruas localizam-se no referido Iotea - 

mento "Silex"  

O referido é verdade e dou fé.- Departamento de Adminisvtração da- 

Prefeitura Municipal de Guarujã, 20 de dezembro de 1982. Eu, Marle 
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28 
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30 

ne Biccineri 'Gallotti - Escrituraria // . _aNdatilo - 
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grafei,  e,  eu Deolinda Ruiz  de Palácios-  Asssistente Adminisvcrati- 

va '•  • /'    JJ f a conferi,   e,íeu Rodolpho  Carbone  -  Diretor 

do  Departamento de Administração_ 

a      subscrevo  

-, .-7 
/ <T- 
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A VISTA DAS INFORMAÇÕES™DAS" UNIDADES 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

SECRETARIA DE OBRAS E DO MEIO AMBIENTE 

COMPANHIA DE TECNOLOGIA DE SANEAMENTO 

AMBIENTAL DOC 99 
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>>>> 

N«G2/0700/82 

>- 

LICENÇA DE INSTALAÇÃO 
DESMEMBRAMENTO 

I —     A CETESB — Companhia de Tecno'ogia de Saneamento Ambiental, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 
Lei Estadual 997, de 31  de maio de 1976, regulamentada pelo Decreto n? 8.468, de 8 de setembro de 1976, concede a 
LICENÇA DE INSTALAÇÃO, para o DESMEMBRAMENTO abaixo discriminado, nas condiçOes especificadas. 

II -     IDENTIFICAÇÃO DO DESMEMBRAMENTO 

1   —     Denominação do Desmembramento: 

5 - 

Município: GUARUJÂ Bairro: BARRA  FUNDA 

Bacia hidrográfica:       BAIXADA   SANTISTA 

4.1   — Corpo Receptor : " 

R.C.Q.A.:    02   -   litoral 

4.2  -  Classe: 

III CARACTERÍSTICAS DO DESMEMBRAMENTO: 

c 
1 - 

2 - 

,   4    " 

-   Áreas:       1.1    —   Área dos Lotes: 57.920.84 m
225,65% 

1.2    —   Área Livre (Praça, Logradouros Públicos, Áreas de Preservação de Recursos Naturais, 

Sistemas de Recreios):               167-899,66 m274,35% 

1.3   —   Área Institucional: 
_ m2                    % 

1.4   —   Área da Gleba (total): 225.820,50 m2 100,00 % 

- Número de Lotes:                             ^0 

- Tipo de Desmembramento segundo seu USO: 

3   —   Númprn rie Quadras                         UX 

residencial. 

IV TITULO DE PROPRIEDADE 

r 
1 - 

2 - 

3 - 

4 - 

Nome(s) rio(s) Proprietário (s)           SOCEIDADE IMOBILIÁRIA   ITAIPAVA  LTDA.   e   ou-^ 

tros. 

Título de Propriedade 

CGCOUCPF-            60.500.089/0001- -87 

Endereço (Rua. nP, CEP, Tel.. Município) •        Rua Libero Badarõ,   377   -   6a.   andar  - 

São  Paulo/SP. 

J 
V -   OBSERVAÇÕES 

A análise da CETESB restringiu- -se unicamente aos aspectos técnicos do centro 

le de poluição ambiental. 
V  J 

VI - A presente LICENÇA DE INSTALAÇÃO DE DESMEMBRAMENTO é concedida com base nas informações constantes do 
PROJETO E MEMORIAL apresentados pelo (s) proprietário (s) e não dispensa e nem substitui quaisquer ALVARÁS ou 
CERTIDÕES de qualquer natureza, exigidas pela legislação federal, estadual ou municipal. 

VII - No caso de DESMEMBRAMENTO que permita a instalação de FONTES DE POLUIÇÃO, as mesmas só poderão se instalar 
ou funcionar com LICENÇAjja CETESB, conforme determina a Lei Estadual 997 de 31 de maio de 1976. 

vTII-A presente Licença nao -implica no reconhecimento por parte da CETESB, da pro- 
priedadedo terreno objeto do loteamento, 

Santos .21 dezembro de 1 §2_ 

 '    ÇFiEA  onft?7/D  - 6>  R''"'  

r*TFÇ,R/fiURST 

ip3 
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CERTIDÃO N.* 859/82.- 

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho do Sr. Diretor do Departa 

mento de Administração, exarado no processo n9 17.838/36.402/82 , 

e de conformidade com os elementos fornecidos pelas secções compe 

tentes, que âs fls. 03 do processo supra mencionado, consta a  se 

guinte informação : <çf.  

De acordo com a lei n9 1.421/79 que fixou o zoneamento do uso  do 

solo e ainda de conformidade da lei n9 1.597 artigo 39 que altera 

Índices fixados na lei n9 1.421/79, a zona prevista para :- Rua - 

México lotes 01, 02, 03, 04 do loteamento Silex; Rua Piracicaba - 

lotes 05, 06 e 07 do loteamento Silex  Rua Sorocaba lotes 08, 09, 

10, 11= 12, 13 e 14 do loteamento Silex e a Rua Santos lotes 15, 

16, 17, 18, 19 e 20 do loteamento Silex  circunscricão e comarca- 

de Guaruiá, é Zona de Alta Densidade (ZAD ) sendo permitido os se 

auintes usos:  

Estacionamentos e garaaens coletivas ( 2)  

Habitação multifamiliar ( 1 )- Habitação  unifamiliar isolada 

( 14 )   

Comércio vareiista de pecrueno porte  

Restaurantes e similares, confeitarias, café e bar. lanchonetes , 

sorveterias e serviços particulares  

Artesanato- pecruenas oficinas de reparo  exceto as de veiculos em 

aeral- Bancos ( 2 )- Edificios de escritórios  

Instalações de radio e T.V.- Hotéis e similares ( 1 )  

Teatros e cinemas- Supermercados ( 1) ( 2)   

O referido é verdade e dou fe.- Departamento de Administração de- 

Prefeitura Municipal de Guaruiã- em 03 de dezembro de 1.982. Eu , 

Deolinda Ruiz de Palácios- Assistente Administrati<y^\J)y^JujP^^/^- 

a datilografej^4-r^g^De"vr5ra T. Cespodes- e^crituráriTa hMWÂJpçifcd 

a confe-rírT^e7 4u RodoJ:piio^Carbone5^;^^^^^o_JDepartamento de Ad- 

ministraçlfe^^^^>^^^^l^^^^ a 1f~úb s c r e v o .-. 

2 

3 

4 

6 

6 

7 

8 
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10 

11 

12 

13 

14 

15 
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D  O  C 1.1 e 

PREFEITURA MUNICIPAL  DF  GUARUJÂ ;' 

D.   C.   A.   U. • 

RTAMENTO  DE   CONTROLE  DE  ARQUITETURA  E  URBANISMO 

N* :00038 

DATA:  3fcJOb£3 

CONSULTA  PRÉVIA  PARA  APROVAÇÃO 

DE  PROJETOS  DE  CONi.TRUÇÃO 

A  -   DADOS A  SEREM  FORNECIDOS  PELO   INTERESSADO 

I  -  Proprietário:*5ooltf-3^^-G   i>iofei'ufc*ív\   ITMP^\J^ <~Tt>N.e 

II   -   Local   da  Obra:   n        _ A Rua ^opaoc^ JêA 

Lote  UL.,3,*/, &,e. *, <Sf<5. fO, U, t*,,*, rH,,S 
Quadra   ~< *W*'&/9.^«=>~ 

Loteamento 

III - Classificação do tipo de utilização da obra: 

  Edificações unifa"iliares     v 

nL  Edificações multifamiliares 

  Edificações coletivas 

  Edificações industriais 

  Edificações comerciais 

  Edificações recreativas 

  Edificações espcc .ais 

 Edificações mista ; 

IV - OBSERVAÇÕES:  <^A "bA^r ft o-  O-OQ^I- POf -eso 

CROQUIS  Dl LOCALIZAÇÃO: 

W 
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     DEPARTAMENTO  DE   CONTROLE  DE  ARüUITETURA  E   URBANISMO 

c AlXA 
* j 

"^   RESPOSTA A  CONSULTA  PREVIA       N ■'     C?O0<âf 

4 
DE      gDtOéJ   jg 

TIPO DE  CONSTRUÇÃO: {^gádiAÁ^ílA *<y 
/ 

GABAR I TO l^xwo ±g}e&ádj£ 7?cs, r^e-nÂ+- ÇQ^há&ãâã 

COEFICIENTE  DE  APROVEITAMENTO   Õ.Oof^ncjjJ 

y-e^í. 
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'   1      y 

X- 
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JL 

í   -±t 
FUNDOS '.SjOO^Mj-    2o 

o# 
ADALBERTO CASA NOVA 

PHONT. IT87 

Diretor  do  D.C/A.U 
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PROCESSO N? 519/82. 
PROJETO  DE  LEI   N? 18/82.- 
AUTOGRAFO  DE  LEI   N? 18/82.- 

D  O   C        122 

LEI     N9     1.597 

"Altera dispositivos da lei n9 ' 

1.421, de 30 de abril de 1979 e da 

outras providências". 

JAYME DAIGE, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJÃ, * 

faço saber que a Câmara Municipal decretou em sessão ordinária ' 

realizada no dia 29 de junho de 1982, e eu sanciono e promulgo' 

a seguinte: 

LEI  N9  1.597 

Artigo l9 - Nas zonas de serviços definidas * 

na lei municipal n9 1421, de 30 de abril de 1979, ficam proibi- 

dos os usos previstos para as zonas de alta densidade. 

Artigo 29 - As áreas compreendidas dentro do 

perímetro estabelecido pela Estrada Municipal, que liga a Aveni- 

da Santos Dumont ã Estrada Piaçaguera-Guarujã, seguindo por esta 

estrada ate atingir o Rio Santo Amaro, seguindo à direita por es 

se Rio até atingir a Avenida Santos Dumont, seguindo à direita ' 

por esta Avenida ate encontrar a Estrada Municipal, atualmente ' 

consideradas Zonas de Baixa Densidade e de Media Densidade, pas_ 

sam a ser zonas de serviço (Zs). 

Artigo 3? - Fica incorporada a Zona de Alta ' 

Densidade (ZAD) definida pela Lei n9 1.421/79, a ãrea compreen- 

dida entre a Rua Taubate, Rua Roberto Gelsomini, Avenida Leomil, 

Rua Brasil e o sope dos morros entre o final da Rua Brasil e Rua 

Taubaté. 

Artigo 49 - Fica incorporada à Zona de Média' 

Densidade (ZMD/2) definida pela Lei n9 1421/79, a área compreen- 

dida entre as Avenidas Prestes Maia, General Rondon,  Estrada do 

/.. 

IP >r- 
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Lei n? 1.597 

fls. 02 

Guaiúba e a Rua Benedito Pinto de Abreu. 

Artigo 5» 

de sua publicação, revogad 

Prefe 

lho de 1982. 

ara em vigor na data 

rio. 

uja, em 12 de ju 

* 

* 
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CERTIDÃO N.* 507/83. 
CMTIFICO, em cumprimento ao despacho do Sr. Diretor do Departa - 

mento de Administração, exarado no processo n9 9.256/36.402/83, e 

de conformidade com os elementos fornecidos pelas secções competen- 

tes, que ãs fls. 03 e 03 v. do processo supra mencionado, consta  a 

seguinte informação:   

Que nas fichas cadastrais sob n9s. ..ZC 0071/001 a 020/000 relati - 

vas aos lotes enumerados de 01 a 20, localizados com frente para as 

ruas México, Sorocaba e Santos, objetos do projeto de desmembramen- 

to conforme processo n9 11071/36402/82, alvará n9 649/82, nada cons 

ta com referência a projeto de desapropriação por parte desta muni- 

cipalidade   

Em verificação nos livros de leis e decretos , constatei não exis - 

tir declaratória de utilidade pública sobre os imóveis mencionados 

na inicial '.'  

O referido é verdade e dou fé. Departamento de Administração da Pre 

feitura Municipal de Guarujá, 11 de agosto de 1983. Eu, Maria Anto- 

nia Correia-Escriturâria1^^; Sl~ U^Ú*^ lt  Ça datilografei , 

e, eu Aldenir Dias dos Santos -Escrituraria JU/jltt , . ?     - 

conferi,   e,   eu Al^yo^e   Gloria  de   Camargo-Diretor  do  Departamento  de 

Administração ^ asubs        crevo 

*:*i*:*:*:*:*:*s*:*a/s*:*:*:*:*:*:*s*:*:*:*i*i*:*:*:*:*:*: *..*:*..*.* 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n."....^^ 

doP.Condephaat     n 0   22694  83 (a)       > 

Interessado      MARÍLIA   PAIVA 

Assunto    Estudo de tombamento do Morro da Barra Funda (Morro do 

Botelho) Guarujá. 

Ã Seção de Administração, 
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todas as precauções para que não houvesse nenhum problema advindo de tal aquj^ 

sição. 

De posse de toda a documentação regular do imó 

vel, após consulta a Legislação notadamente ao Código de Obras Municipal, e 

por último da manifestação expressa, em resposta a consulta, da Prefeitura do 

Guarujã, através de "Consultas Previas" expedidas em 10 de julho p.p. (Doc.05, 

06 ,07 e 08), atestando de forma inequTvoca a regularidade e adequação daque 

les lotes a incorporação de edifTcios mui ti familiares em alta densidade, a pe 

ticionãria ultimou a transação, adquirindo os lotes definitivamente em 25 de 

agosto p.p., por Escritura Pública (Doe.09 e 10 ), empenhando para tanto quan 

tia da mesma ordem de grandeza do seu capital(Capital registrado em julho/83: 

Cr$ 484.000.000,00). 

Em confirmação a sua tradição em realização de 

obras de alto nTvel arquitetônico, e em particular devido ao próprio posicio^ 

namento dos terrenos, que próximo ao Morro do Botelho e da área da biquinha 

e isolado da influência imediata de outros edifTcios propiciava uma maior lj_ 

berdade a criação arquitetônica, a peticionaria contratou o arquiteto de graji 

de projeção nacional e internacional Carlos Bratke, (curriculum anexo, doe. - 

11 ), com a missão de conceber uma obra que representasse um importante marco 

da arquitetura atual propiciando a valorização visual mútua da obra e do cena 

rio ambiental que a envolve. Para tanto, foi legado ao próprio arquiteto a 

concepção dos volumes e a conseqüente definição do agrupamento das unidades. 

Como resposta a este desafio, o talento de Carlos 

Bratke concebeu o empreendimento em apenas duas torres gêmeas, ocupando os - 

quatro lotes, com afastamento de 22 m entre si, com projeção que ocupa área 

inferior a 1/3 da área dos lotes. A obra, de inescondTvel beleza arquitetôni- 

ca, contribuirá de forma indiscutível para a valorização da paisagem urbana 

local, como pode ser observada nas perspectivas anexas (Doe.12 e 13 ) e deverá 

apresentar as seguintes características: 

a. 240 apartamentos de 2 dormitórios distribuidos em 2 torres com 120 aparta 

mentos cada. 

b. completa infra-estrutura de lazer para que os moradores possam se entre_ 

ter dentro do próprio condomínio, independentemente do uso da praia (pisci_ 

nas, salões de jogos, infantis, juvenil e de adultos, quadras poliesporti 

vas, bicicletaria, coffe-shop, etc.) 

c. 2 vagas de garagem por unidade, afim de que todos os veículos dos frequejn 

tadores fiquem abrigados dentro do edifício. 

d. extensas áreas de jardins no pavimento térreo, bem como apartamentos dota. 

^ 
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dos de amplos terraços ajardinados. 

A seriedade com que foi adotado o partido arqui 

tetônico pode ser evidenciado no parecer expresso pelo seu ator, o ilustre - 

professor de arquitetura da Universidade Mackenzie. (Doe. 14 ). 

Alem da preocupação em dar ã construção um alto 

padrão arquitetônico, a peticionaria tão logo adquiriu o terreno, entendeu em 

efetuar uma contribuição concreta para o embelezamento da região que consiste 

em executar por sua conta a completa urbanização da área da Bica da Barra Fuji 

da. 

Nesse diapasão, ainda no mês de agosto, poucos 

dias após a compra, promoveu completo levantamento topográfico planialtimétri 

co da área a ser por ela graciosamente urbanizada, bem como o levantamento - 

das principais arvores e respectivos portes, tudo como se vê na planta em ane 

xo (Doe .15). 

Entende a peticionaria que essa obra tem funda_ 

mental importância, no aspecto de dar a área da Biquinha um espaço de lazer - 

público, que alem de propiciar a efetiva utilização da área pela população l£ 

cal, impede com isso a futura ocupação desta área e consequentemente do Morro 

que ela guarda, por favelas e barracos. 

A peticionaria, contratou para elaborar o proje 

to, a ser submetido ã Prefeitura Municipal, a renomada arquiteta paisagista - 

Amélia Bratke, o que resultou no belíssimo trabalho (Doe. 16 ) e no parecer da 

referida arquiteta (Doe. 17 ), em que a artista procurou, usando elementos na 

turais de construção, criar um mini-anfiteatro aberto que se prestaria a manj[ 

festações culturais e de lazer, além do uso da Bica para simples colheita d1 

água. 

Em contraste com a atual situação de completo - 

abandono da Biquinha, que pode ser constatada nas fotos anexas (Doe. 18 ),esta 

obra quando efetuada, posicionará a área como um dos belos e atrativos po£ 

tos da cidade. 

Ciente de sua responsabilidade social, perante - 

aos que futuramente irão residir na edificação que se pretente construir no 

local, a peticionaria efetuou pesquisas qualitativas e quantitativas, através 

de empresa contratada NOVAGÊNCIA DE PROPAGANDA S/A, objetivando a análise e 

avaliação prévia da aceitação características do empreendimento por parte do 

público ao qual o mesmo era dirigido. Para isto foram entrevistadas cerca de 

350 pessoas, nas cidades de São Paulo, Campinas e Bauru, cujas conclusões se 

encontram nos relatórios anexos. (Doe. 19 e 20) 

/ 
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Dando prosseguimento ã implantação do empreenda 

mento, a peticionãria deu entrada dos projetos na Prefeitura Municipal de Gua 

rujã para a devida aprovação, com a expedição do competente alvará de constru^ 

ção (Projeto Completo Anexo - doe. 21, 22 e 23). 

Todavia, em fins de outubro último, a peticionã 

ria, com surpresa tem conhecimento, de maneira oficiosa, que o processo de 

aprovação das plantas se encontrava paralisado naquela Prefeitura ã espera da 

delimitação da área referente ao processo de tombamento do Morro do Botelho, 

acolhido para estudo por este respeitado Conselho. 

Sem se ater ao fato de que o pedido que originou 

o acolhimento para estudo de tombamento da referida área é totalmente infunda_ 

do - como ao longo da presente ficará sobejamente demonstrado - cumpre, desde 

logo consignar que cuida-se de um desarrazoado de insinuações levianas, de es^ 

tilo apocalTptico e demagógico, sem qualquer consistência lógica ou objetiva. 

Em primeiro lugar, a requerente nem mesmo cum 

priu as exigências mTnimas para a solicitação de pedido de tombamento exigi-1 

das pelo artigo 19 da OS-01/81 do CONDEPHAAT (Doe. 24),que impõe ao requeren- 

te a obrigação de apresentar, quando da solicitação, a "informação sobre a si 

tuação jurídica do bem e seu endereço" e também "a demarcação topográfica da 

área proposta, bem como seus proprietários e endereços". 

A hábil omissão que, de per si, põe em dúvida a 

regularidade do processo, ardilosamente oculta o fato que grande parte da 

área, objeto do pedido, já se encontra teoricamente preservada, por se tratar 

de área verde pública, doada quando da aprovação do loteamento. Essa estraté- 

gica omissão, virá inequivocamente induzir o julgamento do processo por este' 

colendo Conselho, ã falsa conclusão, como se ve no parecer do ilustre Conse- 

lheiro, Professor Titarelli que firma sua convicção, afirmando: 

"Face as questões colocadas e a documentação existente conclui- 

se que os Morros do Guarujã ... estão sujeitos ã ocupação inde 

vida provavelmente facilitada pelos tipos de uso permissTveis1 

até a cota 20m." 

No afã de embair, a requerente do pedido de tom 

bamento confunde erroneamente a figura do construtor com a do especulador imo 

biliãrio, atribuindo-lhe responsabilidade por todas as mazelas e injustiças - 

que pairam sobre a nossa sociedade. 

0 vW 
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E no mínimo leviano atribuir ã indústria da cons 

trução civil, que e uma atividade produtiva, geradora de empregos, não oligo 

pousada e genuinamente nacional, a responsabilidade pelo crescimento urbano 

desenfreado e desordenado, com raízes muito mais profundas, ligadas às altas 

taxas de crescimento demográfico dapopulação aliada a explosiva taxa de mj_ 

gração urbana, cujas causas não merecem ser aqui comentadas. 

0 especulador imobiliário, tal qual o especula-1 

dor financeiro, e aquela figura nociva que realiza lucros em atividades não 

produtivas, sendo, como bem define o arquiteto Cândido Malta Campos, aquele1 

que retém os terrenos sem ocupação ã espera de valorização oriunda do desen 

volvimento urbano, obrigando o Estado a levar toda a infra-estrutura de equi^ 

pamentos urbanos e transportes coletivos ã regiões cada vez mais distantes - 

dos centros, para abrigar uma população que poderia ser instalada nestes ter 

renos mais centrais, já dotados de infra-estrutura. A atividade do especula-1 

dor imobiliário, que nada tem a ver com a indústria da construção civil e ai 

tamente lesiva ã sociedade, fazendo com que, por exemplo, a nossa Capital 

tenha cinqüenta por cento de seus lotes urbanos totalmente desocupados e oc^ 

osos. 

E" nítida a intenção da Arquiteta Marília Paiva,em 

usar este dd. Conselho para resolver problemas de âmbito Municipal que, ao - 

seu juízo, não estariam sendo corretamente solucionados pelas últimas adminis^ 

trações e legislaturas. . 

Não cabe aqui discutir-se os méritos da legisla-' 

ção Municipal, nem a probidade dos seus legisladores e executores. Entretanto, 

desde logo cumpre esclarecer que e flagrantemente inverídica a assertiva de - 

que o Bairro da Barra Funda é predominantemente um reduto de casas da classe' 

media do Guaruja. 

Este trecho das Pitangueiras sempre foi, sob to 

das as administrações e sob todas as legislaturas, considerado zona de alta' 

densidade, própria para implantação de edificações multifamiliares, exceção - 

feita ao período abrangente pela mudança efetuada pelo Prefeito Jaime Daige,' 

esta sim incompreensível, que entendeu que tal região devia apresentar carac- 

terísticas de um bairro residencial elitista que abrigasse tão somente uma 

residência por lote com a área mínima de 360m2. Tão evidentemente equivocada' 

foi esta decisão que o próprio Prefeito Daige cuidou de revogá-la. 

0 atual Prefeito ao ser empossado, provavelmente' 

comprometido com compromissos assumidos em palanques e comícios apressou-se - 

por pretender dar novamente características de zona de baixa densidade. 
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Ora, não obstante a exaltação de ânimos, propi_ 

ciada por causa tão polemica, que indubitavelmente teve grande acolhida pela 

imprensa, fato e que na área da Barra Funda circunscrita pela Lei n? 1597, de 

12 de Julho de 1.982, que devolveu ã região a característica de alta densida- 

de e pelo Projeto de Lei que o atual Prefeito submeteu ã Câmara Municipal ,prp_ 

curando dar novamente aquela região cunho de baixa densidade, jã existiam 

construídos ou em construção nada menos que 36 edifTcios mui ti familiares, per 

fazendo 902 apartamentos, conforme demonstra o cadastramento fotográfico de 

todos os edifTcios existentes no perímetro definido pelo Projeto de Lei 12/83 

de 28 de Março de 1.983, aqui anexo. (Doe. 25 e 26). 

Constata-se, portanto, que naquela pequenina re- 

gião, abrangendo seis pequenas quadras e a envoltõria do morro, existem 902 

apartamentos, quase que a totalidade deles construídos ou aprovados antes da 

alteração proposta pelo Arquiteto Jaime Lerner, contra apenas 49 residências' 

uni familiares, sendo que nem mesmo estas últimas se enquadrariam nos rigores 

previstos por aquele Arquiteto. 

Este fato, bastante contundente, coloca inclusi_ 

ve sob suspeita a validade da lista assinada pelos moradores do bairro, que 

deu origem ao pedido de estudo para tombamento da área, pois se a amostra co- 

lhida pela requerente e realmente representativa da comunidade que ali mora, 

ela terá 95% dos signatários morando em edifTcios iguais aos que agora eles 

pretendem evitar que sejam ali construTdos! 

Em verdade, os propósitos perseguidos pela re - 

querente nada tem a ver com a alegada intenção em preservar paisagisticamen- 

te o Morro do Botelho. Esta causa, habilmente adotada por ela, não tem ou^ 

tro fim se não o de servir de instrumento para que sejam impedidas as constru^ 

ções de edifTcios nas vizinhanças de suas residências.  Senão vejamos. 

0 Plano Diretor elaborado pelo Urbanista Jaime 

Lerner, tão exaltado pela Arquiteta MarTlia Paiva, na realidade, ADMITE CONS- 

TRUÇÕES EM TODA A EXTENSÃO DO MORRO DO BOTELHO, quer seja no sopé, nas encos- 

tas ou no cume do referido Morro. 

0 referido Plano, aprovado pela Lei 1421 de 20 

de Abril de 1.979, classifica aquele morro como ZONA VERDE (ZV), sendo permis_ 

sível â construção de : 

"Clubes recreativos, artesanato, locais de reunião, estabeleci_ 

mentos de saúde, hotéis e similares, restaurantes, lanchone - 

tes, sorveterias, projetos de interesse turístico, boates, ser_ 

viços públicos", 

além de permitir a construção de residências unifamiliares isoladas.(Doe. 27)• 

& 
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Ao contrario do que parece entender este dd. Con 

selho, inclusive as áreas localizadas nas cotas superiores ã de 20m estão su 

jeitas a esta ocupação. A restrição estabelecida nestes casos, qual seja,taxa 

de ocupação máxima de 5% da área do terreno, tem eficácia praticamente nula - 

quando sabe-se não serem computadas nesta taxa as construções relativas ã sub_ 

solos, terraços descobertos, pãteos de estacionamento, quadras de esportes, - 

piscinas, play grounds, ruas, passeios, etc. 

Não existiu, portanto, nenhuma intenção do ilus-1 

tre Urbanista em preservar tal morro. Se diferente fosse, teria ele enquadra_ 

do esta área na "Zona de Preservação Ecológica - (ZPE) -", instrumento apro- 

priado e previsto na própria Lei n9 1421, que determina a conservação "in na^ 

tura" da zona cuja preservação e pretendida. 

Como podem perceber os ilustres Conselheiros, o 

Plano Urbanístico veementemente defendido pela requerente, não se coaduna com 

sua repentina paixão pelas matas do Morro. 

Tanto isto e evidente que por vários anos que aji 

tecederam ao loteamento desta parte do morro, sua consciência ecológica con- 

viveu pacificamente com placas que ofereciam toda a área ã venda, que se efe_ 

tivada, sujeitaria a encosta do morro ãs ocupações previstas em Lei. 0 seu ím 

peto naturalista, paradoxalmente, sÕ vem a se manifestar após o desmembramento 

da área que promoveu a efetiva proteção daquela parte da encosta do morro, e 

após a recente e reiterada manifestação do Legislativo Municipal, a favor da 

permissão para a construção de edifícios na região que a mesma reside. 

Descabe discutir-se os propósitos que poderiam - 

levar este dd. Conselho a considerar os lotes da peticionãria como área ade 

quada ao tombamento. E" evidente, contudo, que essa área e inferior a 1% da 

área compreendida pelos Morros do Botelho e Pi ti u. Igualmente, e manifesto ' 

que a construção dos edifícios que se encontram sob a aprovação na Prefeitura 

em nada alteram a paisagem local, nem mesmo quanto as relações visuais, ambi_ 

entais ou climáticas. 

A inexpressividade do empreendimento perante a 

massa verde do Morro do Botelho, e cristalina e evidenciada na maquete da 

Praia das Pintagueiras, Guarujã, executada em escala 1:2.000, cujas fotos ane 

xamos a este. (Doe. 28). Em branco, estão esquematicamente reproduzidos os 

edifícios existentes. Em amarelo os que hipoteticamente poderiam estar cons 

truídos nos próximos 2 ou 3 anos, e em bege estão as duas torres a serem 

construídas pela peticionãria. 

f 



Além disso, os terrenos adquiridos pela peticio^ 

nária são constituidos em sua maior parte, por áreas planas, tendo somente um 

pequeno braço da encosta do Morro que o penetra. 

A construção projetada não comprometerá, em hipo^ 

tese alguma, a estabilidade de todo o Morro que dele se avizinha, conforme a- 

testa o laudo técnico do Engenheiro Consultor especialista em fundações e me- 

cânica de solos, anexo ao presente. (Doe. 29). 

0 Decreto Lei n9 25 de 30 de Novembro de 1.937, 

que organiza a proteção do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional estabele_ 

ce que: 

"São também sujeitos a tombamento os monumentos naturais, bem 

como os sítios e paisagens que importe conservar e proteger pe_ 

Ia feição notável, com que tenham sido dotados pela natureza ' 

ou agenciados pela indústria humana". 

Ora, nos lotes de propriedade da peticionãria, ' 

nada há de notável a não ser um pequeno capão de mata natural comum, que co- 

bre pequena parte deles. 

Não entrando no mérito do julgamento, a ser aco- 

lhido o pedido elaborado pela requerente, que inclusive quer dar a esta ação 

cunho punitivo-exemplar como medida de caráter "embrião", estará este d.d. ' 

Conselho se distanciando de suas atribuições que sempre se pautaram na justi- 

ça, na eqüidade e no caráter abrangente e normativo de suas decisões. 

Para atender aos descabidos reclamos da requeren_ 

te, este órgão terá que, necessariamente, ferir o preceito constitucional de 

que todos são iguais perante a Lei, ou então, fazer tombar todos os loteamen- 

tos regularmente executados e aprovados, que tenham parte de suas superfícies 

cobertas por matas naturais ou encostas de morros iguais a esta que se espa - 

lham por toda a extensão de nosso litoral. 

Para dissipar qualquer hesitação, a peticionãria 

ouviu a respeito o consagrado Professor Washington de Barros Monteiro, que, 

com sua conhecida autoridade de mestre de direito, alertou: 

"Desejo ainda chamar a atenção para outro dado da questão: 0 

eventual tombamento colocaria a pessoa jurídica de direito pú- 

blico interno na estrita obrigação de indenizar congruamente a 

firma prejudicada. 

Com efeito, os prejuízos serão notórios, evidentes. Valiosos1 

lotes de terreno, pelos quais a compradora pagou alto preço - 

ã razão de Cr$ 100.000,00 o metro quadrado - ficarão relegados 

§> 
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ã condição de mofina praça pública, ou mesmo de espaços bal - 

dios, aptos a conversão em favelas ou ã invasão de intrusos. 

Não é curial que a compradora arque sozinha com tais prejuízos, 

depois de ter recebido sinal verde para a aquisição com a con - 

sulta prévia que endereçou ã Municipalidade. Os prejuízos hão 

de recair, naturalmente, sobre toda a coletividade. 

A responsabilidade do ente público decorre do artigo 107, da 

Constituição Federal, combinado com o artigo 15, do Código Ci- 

vil". (Do incluso parecer - Doe. 30). 

III 

Por outro lado, fato novo irá, por certo, alte_ 

rar sobremaneira os entendimentos formados sobre a ocupação e utilização da 

área da Biquinha. 

E que, a peticionãria, seriamente interessada em 

promover de maneira concreta a urbanização da área da Biquinha, como medida ' 

de precaução, solicitou ao INSTITUTO ADOLFO LUTZ, Divisão Regional de Santos, 

a análise das características da água proveniente da mesma. Com surpresa o 

laudo n9 6740 (Doe. 31 ) expedido em 05 de Dezembro último, baseado em amos- 

tra colhida pelo próprio Instituto, revela ser esta água NÃO POTÁVEL, fato 

já formalmente comunicado ã Prefeitura local pois expõe ao risco a saúde dos 

inadvertidos usuários. 

Esta lamentável constatação invalida o projeto ' 

levado a efeito pela peticionãria para a Biquinha, mas não, todavia, a neces- 

sidade de ser criado na área um espaço para ser utilizado pela comunidade de 

forma permanente, como maneira de evitar que a área, agora pertencente ao 

Poder Público, fique sujeita a invasão de favelas e barracos que acabarão por 

desfigurar o Morro do Botelho. 

Ê sobejamente conhecido ser o poder público,quer 

por ação, quer por omissão, o grande responsável pela degradação das áreas ' 

verdes urbanas. Quase que a totalidade das favelas que hoje adornam as gran_ 

des cidades, estão instaladas justamente nas áreas verdes públicas, que  não 

tiveram seu uso ou ocupação adequadamente promovidas pela comunidade. 

No Guarujã, este fato é constatado pelo próprio' 

STCR, do CONDEPHAAT, no seu parecer de 27 de Julho de 1.983: 

"Só mais recentemente as áreas dos sopés dos morros vem sendo 

invadidas com maior ou menor grau de devastação em função da 

própria configuração urbana. Os flanços dos morros voltados pa_ 

ra os bairros mais populares, vem sendo progressivamente ocupa- 

£ 
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dos por construções de porte médio vinculados ã funções públi- 

cas (FEBEM, SABESP), por favelas e por atividades ilegais, co- 

mo extração de terra para aterro de um mangue". 

Recentemente, também o "Jornal da Tarde" na edi_ 

ção de 29 de Novembro de 1.983, acusa a Prefeitura local pela devastação dos 

Morros do Botelho e Pitiú, por estar promovendo a extração de terra dos mes- 

mos (Doe. 32). 

Em verdade, as construções a serem realizadas ao 

redor desse morro serão as guardiãs da não devastação ou ocupação indevida da 

área verde pública. 

IV 

Finalmente, após demonstrar a esse dd. Conselho, 

a irregularidade, o descabimento e a fragilidade das alegações que originaram 

o pedido de tombamento, a peticionãria quer consignar que a paralisação im- 

posta ao seu empreendimento traz, como conseqüência direta, a progressiva ces 

sação de suas atividades, de vez que o vulto da operação açambarcou a tota- 

lidade de seu capital social. Este esdrúxulo episódio poderá implicar, a 

curto prazo, na demissão total de seus funcionários, pondo fim, de maneira ' 

trágica e injusta, a anos de atividade empresária! legitima e responsável de 

ilibada reputação. 

Face ao exposto, a peticionãria confia que este 

egrégio Conselho não incluirá os lotes de sua propriedade na área em estudo ' 

para tombamento, e solicita que V.Sas.MANTENHAM INTEGRALMENTE A PERMISSÃO PA- 

RA A CONSTRUÇÃO DO EMPREENDIMENTO CUJAS PLANTAS SE ENCONTRAM SOB A APROVAÇÃO' 

DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARUJÃ. Assim procedendo, este colendo Conse- 

lho terá atuado de acordo com o direito e a justiça. 

São Paulo, 28 de/Dezembro de 1 

ENG9 JOSÉ PAIM DE Ml DRADE/JÚNIOR 
Diretor Superintendente 

9 à 
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WASHINGTON    DE    BARROS    MONTEIRO 
ADVOGADO 

PARECER 

Por instrumentos particulares de 2 7 de julho do cor 

rente ano, Rossi Residencial S/A. comprometeu-se a adquirir 

do Espólio de Alexandre Siciliano Júnior e outros, quatro 

lotes de terreno (n9s. 10 a 13), situados ã rua Sorocaba,no 

Guarujá, com a área total de 5.040 metros quadrados. 

Dado o grande vulto do negócio, destinado ã incorpo 

ração de dois edifícios de apartamentos, cuidou a adquiren- 

te de proceder ao estudo pormenorizado da operação e que 

abrangeu não só o exame da respectiva documentação, como 

das necessárias sondagens do solo, tendo mesmo dirigido car 

ta â Prefeitura Municipal, consultando-a acerca do terreno, 

antes de realizar, em caráter definitivo, a sua aquisição. 

De fato, respondendo a essa consulta, em data de 

10 de agosto, a Municipalidade houve por bem expedir "con - 

&u.lta ptio.vA.cL  pátio,  aprovação  do.  ph.olo.toi>   de.  con&ttLtição". 

Diante dessa resposta, que não continha a menor no- 

tícia de qualquer impedimento legal ã construção, Rossi Re- 

sidencial S/A. recebeu escritura definitiva dos quatro lo- 

tes, por escrituras de 25 de agosto último (Tabelionato Vi- 

cente de Carvalho, Livro 41, fIs. 139 e 147). 

Pelos quatro lotes a adquirente pagou a importância 

de Cr$504.000.000,00, dando, em seguida, os primeiros  pas- 

y ¥ 
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sos para a concretização do empreendimento, isto é, contra- 

tou o arquiteto CARLOS BRATKE para a elaboração dos proje - 

tos arquitetônicos dos dois edifícios que ocupariam os qua- 

tro lotes e mandou proceder à pesquisa de mercado com vis- 

tas à comercialização das futuras unidades. 

A 13 de outubro requeria concessão de alvará para 

a construção dos edifícios projetados. 

Só no dia 20 desse mês, ela tomou conhecimento de 

que o processo de sua aprovação se achava paralisado no De- 

partamento Jurídico da Municipalidade, emi virtude de instau 

ração de processo de tombamento da área pelo Conselho de De 

fesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Tu- 

rístico do Estado - CONDEPHAAT, conforme notificação inser- 

ta no Diário Oficial, de 14 de setembro, p. 22. 

Por intermédio de seu ilustre advogado, Dr. CARLOS 

CYRILLO NETTO, consultou-me Rossi Residencial S/A. sobre a 

legalidade desse tombamento e se realmente efetivado este, 

assistir-lhe-ia o direito de pleitear e de obter o competen 

te ressarcimento de todos os prejuízos que venha a sofrer. 

Examinando os papéis, que me foram encaminhados,in- 

teirei-me de parecer firmado pelo Conselheiro do CONDEPHAAT, 

Augusto Humberto Vairo Titarelli, datado de 23 de agosto úl_ 

timo e referente ac tombamento do Morro do Botelho, no Gua- 

rujá, surgido mercê de representação da interessada Marília 

Paiva, moradora nas cercanias, no bairro da Barra Funda. 

Nesse parecer, entende o signatário que o Morro me- 

receria ser protegido até a base, no ponto de interseção 

com a planície, visto conter em sua encosta, do lado volta- 

■ft 
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do para a orla marítima, expressiva mata residual. 

O próprio signatário, no entanto, é o primeiro a 

deixar ressaltadas as dificuldades que decorreriam da regu- 

lamentação do uso do solo, em torno da área. Segundo as 

suas expressões, a questão seria  complexa. 

Alude ainda o mesmo Conselheiro a outra dificulda- 

de, resultante da ausência de precedentes, capazes de orien 

tar a ação do CONDEPHAAT em relação â defesa do local. 

Põe até em destaque a altura do Morro, que ultrapas 

sa os cento e cinqüenta metros, julgando difícil a adoção 

de rígidas medidas nesse sentido. 

Tal parecer é bastante expressivo e evidencia o es- 

tado de perplexidade em que se viu mergulhado o eminente pa 

recerista. 

Realmente, ocorrem aquelas dificuldades acima apon- 

tadas, certamente agravadas pela inexistência de  preceden- 

tes orientadores do referido órgão de defesa do Patrimônio 

Histórico e Artístico. 

Conquanto existam em curso diversos processos de 

tombamento dos morros do Cuarujá, nenhuma deliberação de 

ordem geral foi ainda tomada. 

Nem a Prefeitura Municipal manifestou, até agora, 

maior interesse no tombamento, tanto que respondeu, sem 

ressalva alguma, a consulta prévia para aprovação do proje- 

to de construção. 

Acredito que o simples intento de preservar a mata 
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residual, existente na encosta do Morro, por si só, embora 

compreensível, não é apta a justificar o tombamento. Nes- 

te passo, cumpre não olvidar, como já sentenciou o Supremo 

Tribunal Federal, que "a lzga.ZA.dade, do tombamento poda, em 

cada  caio,   ie.fi  apne.clada  pito   Vodcn,  3tidlclãnlo" (Revista 

dos Tribunais, 147/785). 

Vem a calhar, neste ensejo, o pensamento de YVES 

GUYOT: "o pn.OQH.mo te.m ie.mpte, notado na ação di.nz.ta do ho- 

mim iottfie. a6 coliai e. na h.azão Inv&Aia da ação do homem io- 

bfte.  oi,   Ou.th.oi,   home.ni"   (Conf. Larousse du XXe Siécle) . 

Do ponto:, de vista puramente ideal seria efétivamen 

te desejável a preservação de todas as matas e de todos os 

morros. Mas esse ideal é praticamente inatingível pois a 

civilização tem de caminhar e é a natureza que há de so- 

frer. Para a primeira ganhar a segunda tem de perder. É 

a lei da vida. 

Por outro lado, o tombamento representa grave res- 

trição ao direito de propriedade, que a Constituição Fede- 

ral protege e garante (artigo 153, parágrafo 22). 

Sem dúvida esse direito sofre limitações, desconhe- 

cidas em sua concepção clássica, que o espírito jurídico tem 

consentido e que vão crescendo, dia a dia, por efeito de 

maior valorização do interesse público. Como acentuou o Mi 

nistro OROSIMBO NONATO em voto no Supremo Tribunal Federal 

"ama te.nde.ncta ioclatlzadofia domina o panorama da vida jusil 

dica  conte,mpoH,ãne.a". 

Uma dessas limitações decorre, precisamente,     do 

.->> 
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tombamento da propriedade particular, desde que ditado pe- 

lo escopo de "pSLOte.g2.t1. 2 pKQ.&ZK.\)GUi o path.i.mdni.0 Wi.htoiLi.cio, 

asLqueoZÕgtco, <xh.t~Lhti.CLO 2 monumental do Ehtado", —em cuja 

conservação sobrepaira um interesse de cultura e educação. 

Respeitando, tanto quanto possível,o jus proprieta- 

tis, o Estado procura impedir que certos bens, abandonados 

ao capricho ou ao interesse de cada um, venham a ser des- 

truídos ou desfigurados, em detrimento da coletividade. Uma 

vez tombados, esses bens não mais poderão ser destruídos,de 

molidos, mutilados ou alterados, sem prévia autorização do 

órgão competente, como igualmente não poderão ser repara- 

dos, pintados ou restaurados, sob pena de multa (Decreto 

Estadual n° 13.426, de 16 de março de 79, artigo 134). 

Para essa alta e relevante missão é que existe, em 

nosso Estado, o Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Arqueológico, Artístico e Turístico - CONDEPHAAT, cuja atua 

ção é disciplinada pelo referido Decreto Estadual, o qual, 

no artigo 133 e seguintes, dispõe sobre o processo de tomba 

mento. 

Ora, no Morro do Botelho, em cujo sopé Rossi Resi - 

dencial S/A. pretende construir, nada existe de histórico, 

arqueológico ou mesmo artístico. Há o Morro apenas, com 

aquela mata residual, em sua encosta. E também a biquinha, 

no ponto de interseção com a planície. 

O Morro tem, todavia, cento e cinqüenta metros de 

altura, ou mais, e os prédios, a se construírem, com 17 an- 

dares, atingirão cinqüenta metros de altura, não mais. 

sV 
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A paisagem, com toda a sua beleza, ficará até enri- 

quecida com uma construção requintada e fina, como a proje- 

tada pelo arquiteto CARLOS BRATKE. 

Afirmou a interessada Marília Paiva, em carta de 8 

de agosto, que não é possível admitir um morro que não seja 

inteiro.  De acordo. 

Mas, a integridade do morro e da mata será resguar- 

dada. As obras não a afetarão. Aliás, do outro lado do 

morro, voltado para o interior, já não mais ocorre tal inco 

lumidade. Já se verificou o seu desmatamento, inclusive es 

cavações. 

Não creio, portanto, que o tombamento se fundamentas_ 

se razoavelmente numa base legal, mesmo porque no tocante 

ao aspecto turístico ou monumental nada é aduzido ou alega- 

do. 

Desejo ainda chamar a atenção para outro dado da 

questão: o eventual tombamento colocaria a pessoa jurídica 

de direito público interno na estrita obrigação de indeni- 

zar congruamente a firma prejudicada. 

Com efeito, os prejuízos serão notórios, evidentes. 

Valiosos lotes de terreno, pelos quais a compradora pagou 

alto preço — ã razão de Cr$100.000,00 o metro quadrado, fi 

carão relegados á condição de mofina praça pública, ou mes- 

mo de espaços baldios, aptos ã conversão em favelas ou ã in 

vasão de intrusos. 

Não é curial que a compradora arque sozinha     com 

$ 



WASHINGTON    DE    BARROS    MONTEIRO 
ADVOGADO 

- 7 - 

tais prejuízos, depois de ter recebido sinal verde para a 

aquisição com a consulta prévia que endereçou ã Municipali- 

dade. Os prejuízos hão de recair, naturamente, sobre toda 

a coletividade. 

A responsabilidade do ente público decorre do arti- 

go 107 da Constituição Federal, combinado com o artigo 15 

do Código Civil. 

De fato, como é sabido, prevalece em nosso direito 

a teoria do risco integral. De todos os prejuízos,de todas 

as lesões de direito, ocasionados aos particulares, quer 

se trate de ato de império ou de ato de gestão, quer seja 

regular ou irregular o funcionamento do serviço público, ca 

be sempre indenização. Como ensina RUI BARBOSA (Obras Com- 

pletas, vol. 25, tomo IV, p. 160), "ati onde. o Vi.KzX.to ion. 

pfL2.jadX.cado,   aZ tem  de.  chegasi  o   ieí>í>aficimento". 

Trata-se de mera aplicação do princípio da igualda- 

de dos ônus e dos encargos sociais. 0 serviço público é or 

ganizado em benefício da comunidade. Se,na sua atuação, vem 

a causar danos, devem estes ser suportados por todos nós 

— através dos impostos — por intermédio da pessoa jurídi- 

ca de direito público interno. Esse solidarismo é uma impo 

sição não só da equidade como da política jurídica. 

Por todas essas razões, entendo, data venia,    que 

£ 



WASHINGTON    DE    BARROS    MONTEIRO 
ADVOGADO 

deva ser arquivado o processo de tombamento 

É o meu parecer. 

- 8 - 

São Parulo, 10 de novembro de. 1983 

Washington de/Barros Monteiro 

S- 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n.° 

do  P . QONDEPHAAT no 22694/ 83 (a)-i 

Interessado: 

Assunto: 

MARILIA PAIVA 

Estudo de tombamento do Morro da Barra Funda [Morro do 

Botelho] - Guarujá 

PARECER 

Indicados para apresentar parecer no Processo n9 22693/83, de 

29 de agosto de 1983, suscitado por petição protocolada a 20 

de maio, de 1983, assinada pela arquiteta D.Marilia Paiva,que, 

após referência ã polêmica forma de ocupação de terrenos do 

bairro da Barra Funda no Guarujá, conclue com "apelo" para' 

início, pelo CDNDEPHAATj de estudos com vista ao tombamento ' 

do Morro da Barra Funda [que em emenda, feita a tinta, no do- 

cumento citado, é denominado, também, Morro do Botelho, topô- 

nimo que adotaremos), vimos oferecer ao julgamento do colendo 

Conselho as seguintes considerações: Integra o processo farta 

matéria de imprensa atinente ã tramitação do Projeto de Lei n? 

12/83 da Prefeitura Municipal do Guarujá, propondo a revoga - 

ção para uma área situada junto ao sopé do Morro do Botelho do 

art.39 da Lei 1957, de 12 de julho de 1982, que classificou o 

local como zona de " alta densidade " (ZAO); isto é, aquela ' 

onde são permitidas construções com um máximo de 17 pavimen - 

tos. 0 Projeto, que visava estabelecer para a área a classifi 

cação de " baixa densidade " [ZBD-2), foi rejeitado pela Câma_ 

ra, apesar do empenho de munícipes, expresso por um abaixo-as_ 

sinado contando 189 subscritores Cfls.lB a 18). Essa rejeição 

constituiu o motivo conducente ao apelo gerador do Processo ' 

em curso. Citada a gênese da questão, solicitamos permissão ' 

para oferecer ao douto julgamento do Egrégio Conselho nossa 

recomendação, feita com o propósito de propiciar em curto pra 

zo decisão do assunto, condição sempre desejável quando estão 

em jogo altos interesses da coletividade, como de freqüente ' 

ocorre nas questões examinados pelo CONDEPHAAT. 

50.000 - X-981 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada  sob  n. 

,     P.CONDEPHAAT     022694,     83       ,, do „ - _ n. ......../  (a) .............. 

Interessado : 

Assunto: 

MARILIA PAIVA 

Estudo de tombamento do Morro da Barra Funda [Morro do 

Botelho] - Guarujá 

Acordado que, como afirma o Prof. Augusto Humberto Vairo Titare_ 

111 em seu magistral parecer de fls. 67 a 69,é "inqUJB_Stiqnáv e 1 

a necessidade de preservação de parcela doMorro do Bnt slho ' 

junto ao bairro da Barra Funda", cremos que o compromisso des- 

te Colegiado é dar resposta ã consulta feita pelo Sr.Prefeito' 

Municipal de Guarujá através de ofício 1154/83, de 20 de outu- 

bro de 1983, dirigido ao Sr.Chefe do Setor Técnico de Conserva 

ção e Restauro, consubstanciada nestes termos"! Diante de tais 

esclarecimentos e atendendo às disposições do Decreto 13.426 ' 

de 16 de março de 1979, especialmente ao contido em seus arti- 

gos 142 e seu parágrafo único e 146, solicito urgentes informa 

ções desse Setor Técnico sobre a delimitação da área abrangi - 

da  pelo Processo CONDEPHAAT n9 22694/83...". 

Os "esclarecimentos" mencionados na transcrição literal acima ' 

são os seguintes: "1). no sopé do Morro do Botelho, no local de 

nominado Barra Funda, existe loteamento aprovada, sendo que os 

lotes urbanos fazem frente para a via pública existente e pos- 

suem parte de sua superfície em áreas planas que, acreditamos, 

não seja objeto da preservação pretendida; 2). para os referi- 

dos lotes já foram expedidas "consultas prévias" pelo Departa- 

mento de Controle Arquitetônico e Urbanístico, que definem os 

usos e índices de ocupação e aproveitamento, com base na legis 

lação municipal vigente; 3].com referência ao lote 3, já foi 

aprovado projeto e expedido alvará de construção; 4).parte das 

áreas de ambos os Morros [Pitiu e Botelho) são de propriedade' 

Municipal, destinados ã preservação e doadas quando da aprova 

ção dos loteamentos que as circundam; 5) A Lei Municipal 1421 

de 20 de abril de 1979, classifica os referidos Morros como Zo_ 

na Verde (ZV), destinando usos e índices que favorecem a pre - 

servação " . 

Para tornar mais instante a definição solicitada, a 9 de novem 

50.000 - X-981 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA  CULTURA 

Interessado : 

Assunto: 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n.°   „   

dof?...,..C.Q.bJ.D..E£tíAA.I n.°..2.2.a.a.4/ B.3....... (a)  

MARÍLIA PAIVA 

Estudo de tombamento do Morro da Barra Funda (Morro do 

Botelho) - Guarujá 

bro de 1983 deu entrada neste órgão um pedido de vista do Pro 

cesso (fls.88-etiquetada "urgente") da empresa Rossi Residen- 

cial S/A, interessada num empreendimento imobiliário (condomí 

nio pelo sitema "partime") localizado nos lotes 10,11,12 e 13 

da rua Sorocaba de sua propriedade, ao que se seguiu ampla ex 

posição da firma,datada de 28 de dezembro rj 983, dirigida ao 

Conselho com 32 documentos anexos. 

Para adquirir o terreno e dar início ao projeto, a firma efe- 

tuou Consulta Prévia ao Departamento de Arquitetura e Urbanis 

mo da Prefeitura do Guarujá (Consultas 00058,59,60 e 61], re- 

cebendo, a 10 de agosto de 1983, resposta esclarecedora con - 

tendo estes elementos: construção mu 1tifamiliar, com gabarito 

formado por: térreo mais dezesete pavimentos e mais 5 0% cober 

tura; coeficiente de aproveitamento 5,00. 

Baseada nos dados da resposta ã consulta, a Rossi Residencial 

confiou a elaboração do projeto dos dois edifícios que deseja 

constituam o condomínio ao arquiteto Carlos Bratke, que meri- 

dianamente evidenciou em seu plano a preocupação de preservar 

a beleza e a amenidade ambiental do sitio, com um mínimo de 

interferência dos prédios a serem construídas com o cenário ' 

sedutor constituído pela mata residual da encosta oceânica do 

Morro do Botelho. 

As dimensões e a própria forma das duas estruturas, torres de 

50 m de altura e, sobretudo, o seu distanciamento, 20 m, evi- 

tam o bloqueio da visão do magnífico painel natural para os 

moradores vizinhos ou o observador localizado ao nível das 

ruas, numa feliz adoção do recurso urbanístico empregado por 

Lúcio Costa na Barra da Tijuca. É mais que evidente o nobre 

propósito de reduzir ao absoluto mínimo a agressão ã natureza 

que, no dizer de La Courbisier, é, em proporções variáveis  , 

50.000 - X-981 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

do   P ' CONDEPH.AAT.no 22694/ 83 

Interessado : 

Assunto: 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n.°    

. (a) -.. -  

MARlLIA PAIVA 

Estudo de tombamento do Morro da Barra Funda [Morro do 

Botelho) - Guarujá. 

implacavelmente inevitável no ato de construir. 

Es tad ei a , por. exemplo., esse cuidado de integração ecológica o per- 

fil adotado no projeto da estrutura retentora exigida para g£ 

rantir a estabilidade de um curto trato de encosta: o muro de 

arrimo escalonado em forma de sete jardineiras que se compo - 

rão com o verde painel de fundo da floresta: Complementando ' 

essa diligência ambientadora, foi elaborado plano de reurbani 

zação do entorno da "Biquinha da Barra Funda "que a petição ' 

inicial, da arquiteta D.Marilia Paiva, menciona como "um dos 

pontos tradicionais da cidade, atraindo número considerável ' 

de usuários habituais". Nesse local de amplo acesso à flores- 

ta preservada é proposto remodelar a fonte melhor protegendo- 

a e construir pequeno anfiteatro para eventos art í s t ico - eu lt u_ 

rais. Esse projeto, por certo, atenderá ao desejo dos 189 sig_ 

natãrios da manifestação de apoio ao projeto do Sr.Prefeito ' 

Municipal de revogação de artigo de Lei 1579, que no documen- 

to se definem como "usuários da Biquinha da Barra Funda". 

Apresentados estes informes e considerações, pedimos permis - 

são para submeter ao julgamento dos Srs . Conse 1 heiro s nossa r_e 

comendação - a seguinte: Proceder ao tombamento da encosta ' 

classificada como "área verde" (167.899,B6m2), mostrada com 

indicação de curvas de nível, no desenho que tem por título ' 

"Alteração e desdobramento dos lotes" elaborado pelos, então, 

proprietários do imóvel "Sociedade Imobiliária Itaipava e ou- 

tros", incorporado,como fls.82, ao Processo n9 22694/83,perma 

necendo a autorização para aproveitamento dos lotes da área 

do sopé do Morro do Botelho, indicados em sombra no .desenho citado, 

com atendimento das exigências da legislação municipal vigen- 

te, desde que os projetos, destinados a ocupação desses lotes, 

que passam a integrar a área envoltória do bem natural e tra- 

dicional [Biquinha) tombado,comprovem o mesmo grau de refina - 

50.000 - X-981 Impr. Serv. Gríf. SICCT 
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Folha de informação rubricada  sob  n.° — 

doE.».JHmD.E.e.bi.AAI. n.<2.2.£.2.4.../...a.3  (a)  

Interessado:     pq/\RILIA   PAIVA 

Assunto: Estudo de tombamento do Morro da Barra Funda (Morro do 

Botelho) - Guarujá 

mento no referente ã ambientação que caracteriza o empreendi- 

mento imobiliário que este Parecer considerou. 

Aliás, a preocupação em harmonizar o projeto em apreço com o 

entorno magnífico, representado pela mata da encosta oceâni- 

ca do Morro do Botelho, constitue indício de que a infatiga- 

vel pregação do CGNDEPHAAT pela reciproca valorização de obras 

e ambientes, através de hábil integração, já vem produzindo' 

benéficos frutos, pelo que cremos poder nos congratular. 

S a o P;a u iro de 1984 

:IQ   SAVELJ 

Conselheiro in\s 

50.000 - X-98I Impr. Serv. Gráf. SICCT 

i,.4 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada  sob  n.°   

JV.Gn^LuJ~&bkrt{ /3  w      
Interessado: 

Assunto: 

Senhor Diretor Técnico 

L-Wi' 

Apôs presenciar a apresentação feita pelo D-íretor Su- 

perintendente da Empresa Eossi Residencial S.A., no dia 9 passa 

do ao Egrégio Colegiado - através da qual tecia considerações 

sobre a validade do tombamento do Morro do Botelho no Guarujá e 

ainda enaltecia a melhoria da qualidade visual do Morro que seu 

empreendimento representaria, não podemos deixar de fazer algu- 

mas considerações. 

Em primeiro lugar desejo salientar que o estado de tem 

bamento realizado por equipe do serviço técnico foi bastante 

cuidadoso, com ampla coleta de documentação e levantamento foto 

gráfico. 

0 eventual tombamento do Morro foi fruto cie extensa 

discussão por equipe do corpo técnico. 

Face ao exposto venho manifestar que considero ofensive 

e desrespeitosas as colocações da Empressa Eossi Residencial 3. 

A., que insistiii em explicar as intenções, habilidades e maquiai 

velismos da requerente, que segundo a referida empresa visava 

proteger o entorno de sua própria casa, sem nenhuma preocupação 

com a preservação natural. 

Ê inadequado este papel em que se coloca a Empresa come 

capaz de designar as intonfiôes da requerente e ainda capaz Cr. 

julgar o CONDEPHAAT ludibriado pela mesma . 

Como membro do STCR, considero-me atacada por este tipe 

de acusação que nos coloca como à disposição das veleidades de 

quaisquer interesses. 

30.000 - X-981 
Impr. S«v. Giál. ilCCI 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada  sob  n.° 

do£&í^^  
Interessado: 

Assunto: 

Deve ser lembrada também a posição prô-preservaçao do 

Morro do Botelho apresentada pelo núcleo do Guarujá do IA3 que 

encaminhou um dociunento-denúncia da situação em que se encontra 

o local. Ê desnecessário caracterizar a idoneidade e representa 

tividade do Instituto dos Arquitetos do Brasil, o que vale dizer 

que este processoce tombamento encontra-se respaldado não sô pe- 

lo STCR, mas também pela imprensa e por uma entidade do peso do 

IAB. 

0 segundo aspecto a ser discutido é a insistência ca 

empresa em caracterizar a intervenção causada por seu empreendi 

mento apenas como melhoria na qualidade ambiental da área. 

«Conceber uma obra que representasse um importanta mar 

co da arquitetura atual propiciando a valorização mútua da obra 

e do cenário ambiental que a envolve" na obr-... contribuirá 

de forma indiscutível para a valorização da paisagem urbana lo- 

cal" ; " efetuar uma contribuição concreta para o embelezamento 

da região que consiste em executar por sua conta a completa x^b^ 

nização da área da Bica da Barra Funda ... propiciar ( ando ) 

efetiva utilização da área pela população local, impede (indo ) 

com isso a futura ocupação desta área o consequentemente do Mor 

ro , por favelas e barracos... um contraste com a situação de 

completo abandono da Biquinha, e(que) posicionará a área como 

\m  dos belos e atrativos pontos da cidade". 

Afirmativas como as acima selecionadas do texto aprescr 

tado devem ser analisadas, a melhoria de qualidade ambientei en 

fatizada, mais parece argumentação p~ra sensibilizar possíveis 

compradores, cheia de qualificativos carregados de m s; bjetivir 

mo inaceitável na analise de um processo de tombp.mcnto. 

30.000 - X V8I 
Impf. S.cy. Oiít. SICCt 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n.° — „   

plU4 n.^^/ ?$   (a)    
Interessado i 

Assunto: 

Ainda devemos dizer que a Biquinha não necessite de 

nenhum empreendimento que efetive sua utilização, visto-que é 

foco constante e intenso de usuários que lá buscam água .(Gra 

ve sim é o resultado da análise efetuada pelo Instituto Adolpho 

Lutz, a pedido da mesma empresa - que constata a imputabilidade 

da água). Por outro lado o "completo abandono" apontado pela 

empresa não é tão completo, o local permanecia sempre limpo e 

cuidado, não tendo porem o aspecto mais atraente, que se execu- 

tado o projeto apresentado poderá constituir mais uma qualidade 

a ser discursada pelos futuros corretores da empresa. Constata 

mos porém, em nossas vistorias que a prefeitura já se encontra 

de posse de um anteprojeto urbanístico do local, não sabemos se 

o mesmo apresentado pela empresa, e já iniciou um pequeno movi- 

mento de terra  (sem nossa autorização). Lembramos ainda que a 

citação sob favelamento presente em nossa informação técnica 

está totalmente fera de contexto na apresentação da empresa. Em 

nenhum momento manifestamos preocupação de que houvesse favela- 

mento desta área, que de reste caracterizávamos como parte de 

bairro menos popular. Além do mais, a justificativa de criação 

de 240,apartamentos de classe média para evitar invasão, ucs ca_ 

sa constrangimento. 

çuanto a teco discurso teórico sob o papel que repre- 

senta a construção civil  como  gerador de empregos e cono to- 

talmente desvinculada da especulação imobiliária, nos limitamos 

a lembrar que até iniciativas governamentais sabidamente èquivo 

cadas, como por exemplo, a Rodovia Transomaz..:.iea>também gera- 

ram empregos,Quanto ao afirmado papel da construção civil de 

mero expectader da especulação imobiária é argumentação que n 

ir.i-rrra ver. npl f- o c> 'j-p  (-",->  r.p'~tr 
'-'--■■ '      ''  
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do, PGto,*d*r «.•fà&tíílà— (a).... 

Interessado: 

Assunto: 

especulou com o valor do t rreno, mas segur?mente se tiver se . 

projeto aprovado terá o custo.de se:, empreendimento repassado 

para os usuários, sem contar cora os .benefícios em teimes Ce   ir 

fra-estrutura urbana  , capitalização de beleza da paisagem et 

Tendo em vista que não possuo argumentação e profundi- 

dade teórica suficiente para discutir com a dignidade que niere 

ce a'questão da especulação imobiliária, anexo a este pronuncia 

mento o artigo "Construtoras serão favorecidas com-novo zonea- 

mento", por Flávio Kiefor da Folha de São Paulo de 13 de janei- 

ro de 1984, Neste artigo se discute a nova porposta de zonea- 

mento para a cidade de São Paulo, mas ainda assam c matéria 
bastante didática para a reflexão da questão. 

Ainda lembramos algumas afirmações presentes no texto 

da empresa como "Este trecho das Pitangúeiras sempre foi, sob 

todes as administrações e sob todrs às.legislaturas, considera 

do zona de alta densidade".Esta afirmativa não -me'.parece verda- 

deira visto cue há na 'roa inúmeros prédios de 2 (trerjou A 

(quatro)pavimentes , oriundos de uma legislação areie- q e n~o 

permitia gabaritos maiores (anteriores a transitória lecisl-- 

ç~e efetuada por j:ime Lermor). 

Ainda, "... é manifeste que a construção dos edifícios 

... em nada alter;-m a paisagem loca:., nem mesmo quanto às rela 

çoes visuais ou climáticas*-,;.. "A inexpressividace do empre ndi 

monto perante a massa verde do Morro de Botelho, é cristalina,k 

." ora, ao que me conste não existem edifícios transparentes, 

" cristalinos" e estas afirmativas são contraditórias com 

nifesta intenção da empresa em "conceber uma Obra que reprt 

tasse um importante marco da arquitetura atual propiciand. 

valorização visual mútua da obra e Co  cenário ambiental qi 

■ ■;:vo" v- ■" ___—_———————————. 
SO.OOO  •  X-981 

Impr.  i.f.. O-at.  ^K-LT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de informação rubricada  sob  n. 

aLjdMfftf/fS  o  
Interessado: 

Assunto: 

Antes cie finalizar caracterizaria como demagôgic*  a 

sempre lembrada doação de parte do Morro par.-: a prefeitura. A 
parcela doada ainda que com possibilidade de ser odificada, te- 
ria condições muito adversas para ser comercializada em função 

da declividade do terreno. Per outro lado a preservação cr. prr 

te doada, murada por um cinturão de construções de 17 pavimentejs 

edifiçados na planície, constituirá quando muito mais ura chama 

riz para a venda dos apartamentos, pois será de difícil des- 

frute, mesmo que visual para a população em geral. 

Citando ainda a empresa devemos respeitar " o precei 

to constitucional de que tocos são iguais perante a lei" nao 

dando ouvidos a seu pedido de que o CQNDEPHAAT "não inclua 

(irá) os lotes de sua propriedade na área em estudo para tardou 

mento". 

Para concluir acredito que nossos estudos devem prósse 

guir com- a isenção <^V-o  tiveram -te c memento - fira de melhor 

julgar a real relevância da preservação da are? em qrestro, a ir. 

que delimitando qual ceve ser nossa interferência 

de uso co solo, da fr a euvòl-tôri? do morro. 

Minha opinião é de que dcvnri- ser delimitada' ma 

do Morro de Botelho visto que o Fitiu jã se encontra dovaa 

que tenha  -..-.m- porção de cobertura natúra.1 signif iêr.tiv . di 

ca  ser preserv-da por saas qualidades ambientais, estreando i 

d- Uma forma de ciuo  não se adi fie as som cens trações que compus- 

_sem uma barreira visual para o Morro, 

Era o que tinirmos a declarar. 

STCIí, em 19 de janeiro de 19BA 

SíLVIA FLTú;SIPJ\ SAííTCS -.;O:FF 

Arquiteto 

o, 

so.ooo - x vai Impf.  ;>.(«.  <j<it.   jlv.v.T 
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FOLHA DE S. PAULO 

»: 

Construtoras serão 
favorecidas com 
novo zoneamento 

FLÁVjO KIEFER 
Especlalparo a "Folha" 

São Paulo é uma das maiores cidades 
do mundo em extensão. 0 que outrora 
foi orgulho começa a virar pesadelo 
(mando vemos que ela é grande mas 
cheia de vazios, de bairros com densi- 
dades muito baixas. Durante muito 
tempo, a Prefeitura fez vistas grossas à 
infinita expansão horizontal da cidade: 
em busca do lucro fácil, os incorpora- 
dores investiam na periferia de terreno 
barato e, através de artifícios — um 
shopping, uma via expressa —, os 
imóveis era valorizados sobremaneira 
na hora da revenda, ficando parte dos 
terrenos retidos à espera de valori- 
zação. 
A Prefeitura, sem condições de suprir 

de infra-estrutura a cidade resultante 
deste sistema de crescimento, resolve 
agora, com a nova administração, 
reverter este processo aumentando os 
ínoices de aproveitamento de alguns 
terrenos pré-determinados, conforme 
anteprojeto de lei enviado à Câmara. 
Um dado, porém, chama a atenção na 

exposição de motivos deste anteprojeto 
de lei: existem hoje, em São Paulo, dois 
mil lotes com mais de mil metros 
quadrados cada, vazios, situados em 
zonas centrais com toda a infra- 
estrutura. Por que seus proprietários 
nada construíram neles? ou então, por 
que não os venderam para quem o 
quisesse fazer? Será que esses proprie- 
tários acham o aiual índice dois de 
aproveitamento muito pequeno? 
Quando se sabe que ele já é bastante 
alto, se consideramos que está distri- 
buído homogeneamente por extensas 
zonas da cidade? 
Ora, se grande parte desses terrenos 

estão sendo retidos com fins especula- 
tivas — dedução da própria Prefeitura, 
que parece ser correta — o que 
aconteceria com a abertura deste pre- 
cedente na lei de zoneamento? 
Mesmo os que não são estudiosos do 

assunto podem intuir que se um terreno 
permite construir mais ele também vale 
mais. Assim, de uma hora para outra 
ps proprietários destes terrenos — 
POUCOS privilegiados — poderiam ven- 
<-.T SPJS propriedades por um preço até 
5(i% maior que o a'uai ou contabilizá-lo 

L::1 se forem cs próprios constru- 
tores. Alguém pensou que no sistema 
capitalista este benefício poderia ser 
transferido ao custo final do apar- 
amKilo? SÓ os ingênuos ou ignorantes 

Sexto-feiro, 13 da joneircxfe 1984 

Fiscína Eíública do (Jamhi 
só sepa reaberta no inven 

Quando os termômetro/ da Capital 
[indicavam que a temperatura atingira a 
marca dos 33 grausAentígrados, os 
moradores do CambWti receDeram on- 
tem, do secretária de Esportes do 
[Município, Andrade Figueira, uma in- 
prmação desaiúmadora: a piscina re- 
creativa do balneário do bairro •- 
penada há qufise um ano em razão de 
im vazameflfo — só será reaberta no 
|róximo inferno. Das 58 piscinas pu- 
icas exjítentes no município, esta é 

a da^quatro que ainda não estão em 
icio/amento (as outras são do Pa- 

pernpu, Guaianazes e Butantã). 
Andrade Figueira alegou que, apesar 
Io vazamento ter sido detectado desde 
narço último, a Secretaria não tinha 
verbas para iniciar a obra. Só agora, 
:om o novo orçamento, é que o 
nunicípio iniciou a licitação para o 
:mpreendimento. "Esperamos que a 
:mpresa vencedora termine os íraba- 
hos até o final do primeiro semestre", 
üsse o secretário. Enquanto isso, 
;eis mil usuários poderão frequentanás 
)iscinas de outros balneários públijfos, 
ipesar de estarem inscritos no.CaAbu- 
li. Esta foi a saída encontrada por 

idrade Figueira durante a /-união 
m uma comissão de moradores, 
dizada na tarde de onten/em seu 
binete. 

Manifestaçfii 
.ntes do encontro logo/no inicio da 
nhã, um grupo de nyfradores do do 

irro havia feito uma Manifestação em 
agravo à demora n/reconstrução da 

iscina. Cerca de 70/fcssoas, a maioria 
„ lulheres e criança/foram ao largo do 
Cambuci colocar /ma faixa pedindo a 
população que nã/se banhe no chafariz. 
'Nos fins de yíemana, as crianças 

carentes já que/ião podem freqüentar o 
balneário, por*ie a piscina está fecha- 
da, ou um cjpbe, cuja mensalidade é 
alta para o rendimento de suas famílias, 

Kíix- 

H   - 

Mi*. . . 
A piscina está fechada ha cjbase um ano devido a um va 

vêm ao chafariz para nadar , cohlou o 
despachante Wagner Suganelii/im dos 
lideres do recem-criado Movimento 
Pró-Reabertura do Balneáriyí do Cam 
buci. 

Em seguida, o grupo/lirigiu-se ao 
balneário para conscientizar as mães 
das crianças eme freqüentam os cursos 
de natação da pisc/a semi-olímpica 
sobre a importância'da reabertura da 
piscina recreativa/"Meus filhes fre- 
qüentam os curso/ de natação, mas só 
quem está matriculado pode utilizar 
esla piscina.Oar outros que procuram 
apenas lazer nío podem nadar porque a 
piscina reer/itiva está fechada", ex- 
plicou Maroflina dos Santos, moradora 
do Jardim/Ta Glória. 

O funcionário público estadual Seve- 

rino Crossi classificou 
fechamento da piscir 
mede 20 por 60 metro; 
teram que seria aben 
Depois adiaram para 
afirmam que voltará 
fevereiro", revelou Cr: 
a esposa Sueli para 
exame médico, comi 
mações fornecidas por 

Um funcionário do b. 
quis identificar-se, afii 
da sujeira da piscina, 
carentes pulam os mt 
em suas áfluas poluída 
1970, a piscina, segund 
muito dispujhda pelos 
comparece/n em pes 
principahnente nos má 

Itatnrera-Guaianazes 
te#i novo regional 

) engenheiro civil José Carlos Moreira 
^ ellausen foi nomeado ontem, poli' 
f ■efeito Mário Covas, o novo adrníni 
t ador regional de Itaquera-Guaianaí 
( n substituição a Gilson Almeida J5ar- 
i :to. Trata-se da quarta mudan/a de 
1 egional feita por Covas des/e que 
; sumiu a Prefeitura e a /rimeira 
( ;pois da reformulação do secretariado. 
( prefeito prometeu para o/próximos 
( as mais mudanças nas/ARs e nas 
( npresas e autarquias muincipais. 

^ovas anunciou a mu/anca em Ita- 
c iera-Guaianazes no f/al da tarde de, 

Íc tem, atribuindo a/faída de Gilson 
arreto a motivos Rigorosamente ad- 
imistrativos" e as/haiou que a escolha 
o novo adminisj/ador se deve à sua 

k> 

& o que aconteceria"com os preços dos 
apartamentos? Nada, se manteriam 
inalterados. O terreno seria mais caro, 
mas o número de apartamentos maior. 
Mas pelo menos naveira uma corrida 

para se construir nestas áreas? Um 
novo "boom" imobiliário? Novos em- 
pregos e tudo mais? Dificilmente, pois 
se hoje existe esta demanda de mais de 
cem mil apartamentos tciois mil ter- 
renos X 50 apartamentos cada) que a 

Cantora receherá/escràun 
'ograma d casa ganha em 

v?,mos nos esquecer que vivemos numa 
economia de mercado, onde, apesar de 
imperfeito, a procura tende a regular a 
oferta. A tese de reativação da çnns- 
.tmciãa civil, portanto, é nula. Nõ 
máximo se conseguiria uma relocali- 
zaçáo de obras, iiias a que preç.0 é o que 
aos perguntamos! A reativação da 
construção, aliásrpassa muito antes por 
uma relormulação do BNH, do modelo 
econômico c da retomada do cresci- 
mento produtivo do que a simples 
manipulação de índices <ie zoneamento. 
Cvatrativo para construir nos terrenos 

visados peia Prefeitura passaria a ser a 
maximização dos lucros que as cons- 
trutoras; teriam ao fazer blocos imensos, 
no mínimo de três mil metros quadra- 
dos, oc:n unidades habitacionais mi- 
núsculas. E pelo porte das obras 
soménlè~3s grandes construtoras teriam 
acesso a esse mercado, preterindo as 
pequenas e médias. Além disso, possi- 
velmente por se dirigirem a setores de' 
renda média ou média baixa, haveria 
um descuido maior que o normal no 
acabamento destes prédios. 
.Mas  então porque premiar quem 
segurou o teriéllO a espeTa de valori- segurou o terreno ? espera de valor 
zacao, favorecer o lucro_Uas construto- 

"xag, enquanto os luturos niõrã^orèTvãÕ' 
3JEjjue viver eirt células mínimas de1 

im"r.;os pardieiros, num quadro urbano 
de qualidade duvidosa ? 

rúvio    Kltr»    «    orcuítwo    óc &*cr*toric 

Irga experiênciafem cargos de direção, 
;xercidos emVémpresas públicas e 
invadas, acre/centando ainda se tratar 
ie um velho amigo. 
Quanto JK  demais   alterações  a 
romover*has ARs e nas empresas e   , 
utarquias Covas nada quis antecipar,    3Sn 
onfirmando apenas que eias ocorrerão.    vora 
Já o secretário Sampaio Dória, das, 
^dministráções Regionais, frisou que os 
ritérios para as modificações estão 
indamentados na  busca de pessoas 
om capacidade comprovada de exe- 
ução de obras e serviços e experiência 
dministrativa. Dória chegou mesmo a 
istificar a demora no anúncio c 
udanças em função dos cuidados qu 
•efeito  está  tomando para  nomear 
íxiliares definitivos, 
assinalando que os administra/ores 

ievem   ser  antes   de   tudo   '/limos 
■acadores de obras e serviços'/ Dória 
fevelou que já está promove/do mu- 

lanças também no segundo eíEalâo das 
iegionais. Ontem mesmo «onerou o 
■unervisor de obras de Itaç/era, Pedro 
'Camilo Neto (seu sufsiituto será 
■colhido em comum aco/Bo com o novo 

egional, que tomará po/se na próxima 
egunda-feira). Apontai como uma das 
ausas dessa demisafo o péssimo de- 
sempenho do supen^or na execução do 
jrograma   de   ljjR[)eza   de   córregos. 
cfKe. Programa sofreu  atrasos  im- 

jeraoaveis na fcea e não foi aaequa- 
jamentt   supervisionado'',   disse, 
fvcresceniou oue esse mesmo programa 
serviu ue "teste de logo'   para outra 
mocuticaçòes que ainda eíetuarü W 

O episódio envolvendo a cantora^ 
Teles, o apresentador de televisão Haul 
Gil e a empresa Ascon — Imobiliária e 
Assessoria de Condomínios S/C/ltda., 
parece ter chegado ao fim. No/róximo 
dia 19, às 10 horas, no 17" Cartório de 
Notas, a cantora deverá yfeceber a 
escritura de uma casa, emiíuzano, que 
ela ganhou como prêmio/br ter sido a 
melhor caloura do "Píograma Raul 
Gil" levado ao ar no di/17 de setembro 
pelaTVS. 
No dia 29 de dezen*6ro, Lita Teles, 

cujo nome verdadafro é Joseiita Teles 
dos Santos — Jfcusou, através da 
"Folha", o apresentador e a Ascon de 
lhe terem premiado com uma casa cuja 
documentação/era "fria". Alegou que 
não podia vrtndê-la por isso, conforme 
era seu daíejo. Todas as acusações 
foram relutadas pelo advogado da 
empresa/Válter Pires Bettamio. Ele 
disse, à^poca, que a Ascon não havia 

escritura da casa à cantora 
,_ esta tinha interesse em 

comercializar o imóvel e a concessão de 
tal /beumento iria prejudicar e enca- 

c/r a transação. O advogado garan- 
ti/ também, que o documento em posse 

Lita Teles — um instrumento 
rr..rticular de doação — garantia-lhe a 
propriedade da residência enquanto não 
fosse expedida a escritura definitiva. 

Acarraçflo 
As denúncias da cantora irritara] 

Raul Gil. Na gravação de seu propraifia 
terça-feira passada — qUe irá a/ar 
amanhã, às 15 horas —, o apresentador 
alardeou que faria uma acareaçàC entre 
ele, Lita Teles e a Ascon para^clar<í 

cer de-vez a questão. I 
compareceu, por fult: 
conforme ela explicou 
reação" acabou se trar.! 
apresentação de doc.n 
vogado Vâlter Beítam 
que as acusações da 
infundadas, o advogac 
autorização de venda 
de 28 de setembro 
Joseiita Teles rios í 
também a notificação 
cantora há unia sen 
comparecer ao 17* Car 
retirar a escritura da ca 

Nos bastidores, anta 
gravação do programa 
sava Lita Teles de qu*? 
coitadinha". E sua irri 
máximo no ar, logo 
dvoaado apresentar 
"Pelo amor dr Deis. 
sua casa e gno enche 
apelou. 

"Eu qua/não botasse 
mundo /ue estava pei 
ontem/Lita Teles, ingii 
não denunciasse o _ 
talvyí acabasse nem re» 

iguém quer conta 
- eu que sou boba 

,Jta garantiu que, dia 19 
direitinho receber a escr 
e, à tarde, já tem compn 
Cr$ 3 milhões. "A c; 
boazinha. mas o local 
Quanto às palavras de H 
o programa, a cantora 
primeiro vai ver na tele 
converso com ele" 

Dos cinco/ntimados, apena 
depõe nAPF sobre casoQ 

fmi 

■ 

&,^ emoauÊda da Costa Rica, 

SSslWr l^T,raí' apsna£°cirurgião 
par«M? Un/ I'okai O^tien » 
^ ao aej*aoo CarJOs Mendes, da 
^'er^cia^ Polícia F axeodária 

■ H 

Negando-se a'.'dar ené 
prensa ou de se defctar 
cirurgião permaneceu 
gado Carlos, Mendes por 
hora. Ah reiterou, sé 
declarat'oes anteriores i 
pou do ^leUâo do dia V d 

soruduoscomoMerceda 
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EXCELENTÍSSIMO SR. PRESIDENTE E DEMAIS CONSELHEIROS DO COLENDO 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, AR- 

TÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO. 

*• °t>f /?r/(- 

3 »<*</- 

CQNOEPHAÀT 

^o JANT984 

ESTUDO DE TOMBAME1ÍTO MORRO DO BOTELHO 

PROCESSO M5 22.694/83. 

DORIVAL SORTINO, brasileiro, casado , 

engenheiro civil, domiciliado nesta Capital, onde reside a Ala- 

meda Jaú n9 1.325, apto 41, vem, com o acatamento devido, expor 

e requerer o quanto segue: 

1-0 peticionario, na qualidade de qual- 

quer do povo, tomou conhecimento, oficiosamente, da existência 

do processo ns 22.694/83, o qual visaria ao tombamento do MO, 

RO DO BOTELHO, no Município de GUARUJÁ. 

/' 



2. 

2 - Tal notícia causou-lhe a mais pro 

funda preocupação e angústia. Ousa, assim, dar a Vossa Excelên 

cia e aos ilustres Conselheiros, algumas informações, as quais 

por certo, hão de lhes ostentar a exata medida dos efeitos so- 

ciais do cogitado tombamento. 

I  -  QUE FAZ O PETICIOMARIO 

3 - Em 1972, quando já se esboçava a 

crise econômica, em que hoje nos achamos, verificou o peticio- 

nario que era impossível esperar, só dos Poderes Públicos, to- 

da a assistência e cuidado aos menores e idosos  hipossuficien 

tes. 

Durante os quatro (4) anos, que se se 

guiram, desenvolveu intensa atividade assistencial, que veio 

aflorar no objetivo de atender, especificamente, às crianças - 

da grande favela de VILA SACADURA CABRAL, localizada entre San 

to André, São Caetano do Sul e Rudge Ramos. 

Adquiriu, para tanto, terreno e, com 

recursos próprios, construiu prédio, o qual, desde julho de 

1976, passou a funcionar, orientando menores e mães; dando - ■ 

lhes formação profissional, religiosa,moral e cívica; fornecen 

do-lhes, ainda, alimentação, vestuário, assistência médica e 

odontologica; não esquecendo o esporte e a recreação. 

../ 
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O trabalho foi avante, inobstante as 

dificuldades por que passa qualquer pessoa, que, isoladamente, 

intente obra de auxílio, amparo ou socorro. 

A 25 de Março de 1979, instituiu, 

sempre sem recursos governamentais, a CASA DE TRABALHO ESPÍRI- 

TA "0 NAZARENO", sociedade civil, sem fins lucrativos, a Rua - 

Recife n^ 67/71 - Vila Sacadura Cabral, em Santo André - SP. , - 

cuja finalidade vem, com clareza, mostrada no seu ato constitu 

tivo: 

"Realizar trabalhos assistenciais, educacionais, 

instrutivos e culturais; 

Exercer a filantropia, promovendo a assistência 

a todos os necessitados, gratuitamente, indepen 

dentemente de raça, cor, condição social, sexo, 

credo político ou religioso; seja educacional,- 

espiritual, médica, odontológica, etc, sempre' 

visando salvaguardar a integridade da família ; 

Desenvolver o civismo e o amor à Pátria, visan- 

do sempre a fraternidade entre os povos." (doe. 

1.2) 

As necessidades de tal gênero de Ia - 

bor surgem, como é sabido, maiores do que as possibilidades. - 

Entretanto, o peticionário perseverou e conseguiu, ainda sozi- 

nho, ampliar o amparo aos necessitados. Assim, sob a denomina- 

ção CASAS ASSISTENCIAIS ESPÍRITAS "0 NAZARENO", veio reunindo, 

no correr do tempo e terminou por consolidar os seguintes de- 

partamentos assistenciais: 

../ 
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" CASA MARIA DE MAGDALA 

com endereço na Alameda Pororoca, 291 em Santo 

André - SP., com a função de hospedar em regi- 

me de semi-internato, crianças que ficam sem 

proteção moral e material, por ausência dos 

pais que se dirigem ao trabalho, fornecendo, - 

durante o período em que estiverem sob sua - 

guarda, toda a alimentação, assistência médica 

e odontológica. (Fotos nas. 18 à 30) 

CASA OSCAR T0LENTIN0 LEAL 

que também usa a denominação figurativa de CASA 

DO TIO OSCAR, com endereço na Rua das Figueiras 

n^ 2075 - Campestre, em Santo André -SP., com a 

função de proteger e orientar os idosos. (Fotos 

13 à 17) 

CASA MARIA DE BETÃNIA 

com endereço na Rua Luiz de Camões nQ 113 - Vi- 

la Sacadura Cabral em Santo André - SP., com a 

função de transmitir o ensino pré-profissionaljL 

zante à criança em idade escolar, como cursos - 

de mecânica, instalação elétrica, corte e costu 

ra, artesanato, noções de enfermagem, atendente 

de dentista, etc. (Fotos n^s. 01 à 12) 

CASA DE MEIMEI 

com endereço na Rua Fernando de Noronha n2 130' 

e 136 - Vila Sacadura Cabral em Santo André,SP, 

.../ 
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com objetivo de transmitir ensino de recupera- 

ção e/ou complementação escolar à crianças que 

nao conseguem acompanhar o ensino regular. 

CASA MARIA DE NAZARETH 

com endereço na Rua Recife n^ 67, em Santo An- 

dré - SP., com a função de levar a todos os Ia 

res humildes a evangelização, o zelo, assistên 

cia, meios e recursos para eliminação das defi 

ciências com que vivem, fornecimento de alimen 

tos e roupas para crianças e adultos. (FOTOS - 

n2S. 31 à 36) 

CASA MÃOS UNIDAS 

unidade de assistência à infância à Av. Tira - 

dentes s/ n^ em São Bernardo do Campo - SP., - 

com inicio de funcionamento previsto para mea- 

dos de fevereiro de 1984 com 05 salas de aula, 

já prontas, com capacidade para atender 150 

crianças, e salão de refeitório com cozinha já 

funcionando fornecendo 400 sopas, semanalmente 

para as crianças e mães carentes." 

5. 

Desenvolvendo suas atividades a Insti 

tuição mantém sessenta e quatro (64) funcionários, a saber: 

coordenadores, 

assistentes sociais, 

auxiliares de escritório, 

cozinheiras, 

copeiras, 

serventes, 

guardas. 

afi 



No voluntariado conta com: 

orientadores diversos, 

assistentes sociais, 

orientadores de gestantes, 

médicos, 

dentistas, 

professores. 

Outras instituições beneficientes tam 

bém são auxiliadas pelas CASAS ASSISTENCIAIS ESPÍRITAS "0 NAZA 

RENO", que citamos por exemplo: 

COLÉGIO ALLAN KARDEC. 

Em Sacramento - MG., que mantém escola pre 

profissionalizante, com cursos de datilografia, 

corte e costura, bordados e outros, com fre — 

quincia de aproximadamente 60 (sessenta) crian 

ças. 

CASA JÚLIO PERRAL GARCIA 

Unidade de proteção infantil, situada no Bair- 

ro Baixada, em Sacramento - MG., onde fornece1 

sopa diária, complementação escolar, orientação 

cívica, moral, evangelização e apoio a mais de 

80 (oitenta) crianças e às mães carentes. 

Para se ter um melhor entendimento d 

extensão das tarefas desenvolvidas, em anexo, relatórios de 

i \c 
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7. 

atividades relativos ao ano de 1982, ie semestre de 1983, como 

dos benefícios em espécie, prestados em 1980, 1981 e 1982, 

(alimentos, roupas, materiais escolares distribuídos) (does. 3 

à 7) 

0 peticionário terá imensa satisfação 

em receber visita do Excelentíssimo sr. Presidente e dos dignís 

simos srs. Conselheiros, para evidenciação pessoal, em qualquer 

dos mencionados departamentos. 

4 - Pois bem, a maior parte dos recur 

sos, para a mantença e ampliação das obras de ajuda, veio e 

continua vindo da diligência empresarial, desenvolvida pela era 

presa SANCO S/A CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO, da qual o peticioná- 

rio é DIRETOR GERENTE GERAL (doe. 8). 

Em palavra simples, é o lucro da em - 

presa, que sustenta basicamente, o trabalho assistencial. É 

certo que as CASAS ASSISTENCIAIS ESPÍRITAS "0 NAZARENO", pos - 

suem outras fontes patrimoniais, como por exemplo: 

"BENS QUE RECEBEU EM DOAÇÃO DO PETICIONÁRIO: 

01 fazenda com produção agrícola, com 14.982,00 

hectares (6.242,00 alqueires paulista), em Nova 

Ponte - MG., região do Triângulo Mineiro. Doa - 

ção recebida em 24 de Julho de 1979. 

01 apartamento em Guarujá na Praia das Pitan - 

.../ 
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gueiras, Rua Sylvia Valadao de Azevedo  ne 

200. Doação recebida em 26.11.82. 

Galpão industrial com área construida  de 

3.426,00 m2 à Av. Ordem e Progresso n^ 31  em 

São Paulo. Doação Recebida em 14.12.81. 

Galpão industrial com área construida de 

3.575,00 m2 na Avenida Ordem e Progresso   n^ 

247 em São Paulo. Doação recebida em 14.12.81. 

BENS RECEBIDOS EM DOAÇÃO DA SANCO S/A CONS - 

TRUÇÕES E SANEAMENTO: 

Área de 4.000,00 m2 constituida dos lotes n^s 

26 à 32 na Alameda Pororoca - Bairro Jardim , 

em Santo André - SP. Doação recebida em 28 de 

dezembro de 1979. 

Lote de terreno com 572,00 m2 na Rua Manoel - 

Esteves em Santo André. Doação recebida em 

02 de Maio de 1983. 

Área de terreno com 762,00 m2 no Jardim do 

Sol em Santo André. Doação recebida em 23  de 

dezembro de 1980. 

Casa na Rua das Figueiras, 2075 em Santo An - 

dré - SP., em terreno com área de 4.000,00 m2, 

Doação recebida em 23 de dezembro de 1980. 

.../ 
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Loja com 494,65 m2 na Avenida Waldemar Ferrei, 

ra n2 162 em São Paulo - SP.. Doação recebida 

em 17 de Julho de 1981. 

15 vagas de garagem na Avenida Waldemar Fer - 

reira n2 168 - São Paulo - SP. Doação recebi- 

da em 17 de Julho de 1981. 

Loja com 466,35 m2 na Avenida Waldemar Ferrei- 

ra n2 154, São Paulo. Doação recebida em 17 - 

de Julho de 1981. 

10 vagas de garagem na Avenida Waldemar Fer - 

reira, 150 em São Paulo. Doação recebida em 

17 de Julho de 1981. 

5-0 peticionario tem toda a autori- 

dade moral, portanto, para repelir com indignação, eventual - 

qualificativo de" especulador imobiliário", o qual possui mani- 

festo conteúdo de descaso à dignidade do ser humano. 

Aqui, não se está a argumentar, mas a 

exibir fatos, que recuam no tempo, há onze (11) anos. 

II - COMO SE ACHA O SETOR DE COMSTRUÇÕES 

6 - A SANCO é uma empresa que sempre - 

se dedicou a execução de obras públicas. É manifesto que os Pc\\ U/ 

> 
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10. 

deres Municipais, Estaduais e Federais estão restringindo, ao 

mínimo essencial, os investimentos em tal setor. Fato notório- 

independe de prova. 

Desejando, pois, diversificar sua ati- 

vidade principal, para manter-se em equilíbrio econômico finan- 

ceiro, e, navegar no mar da crise, resolveu adquirir lotes de 

terreno em Guarujá, para neles construir unidades multi-familia 

res, como deixou claro em cláusula constante dos documentos de 

aquisição, esclarecendo, jamais ter construido prédios para ven 

da, e, o está pretendendo fazer agora, por razões de subsistên- 

cia. 

7 - Assim é, que veio a adquirir , o - 

lote 15 na Rua Santos; os lotes n^s, 05 à Rua México; 06 entre1 

as Ruas México e Piracicaba; 07 na Rua Piracicaba e 08 na  Rua 

Sorocaba, lotes esses oriundos de desmembramento de terreno, 

aprovado pela Prefeitura Municipal de Guarujá em processo n9 

11.071/36.402/82, conforme planta anexa. (doe. 9) 

Tratam-se de lotes de terreno urbaniza 

dos, que fazem frente para ruas oficialmente abertas, pavimenta 

das, com toda a infra-estrutura instalada em bairro densamente' 

povoado, e, com área verde já reservada, como se verifica do 

processo de desmembramento dos lotes aprovado no processo n9 - 

11.071/36.402/82. (doe. 9) 

8 - As cautelas todas para as cinco 

(05) aquisições foram tomadas. Em 16.06.83 foi assinado o com - 

promisso de compra do lote 15 na Rua Santos. Em 20.06.83 foi e 

pedida pela Prefeitura Municipal de Guarujá, resposta à consu 

.../ 



11. 

ta prévia, autorizando construção multifamiliar, com 17 pavimen 

tos (doe. 10), quando então, a 27 de Julho de 1983, lavrou-se a 

escritura definitiva de compra e venda. Ainda, com base em res- 

posta da municipalidade, à consulta prévia, autorizando a cons- 

trução multifamiliar com 17 pavimentos, nos lotes 05, 06, 07 e 

08 e certidão de inexistência de qualquer projeto de desapro — 

priação, expedida pela mesma autoridade pública, foram, também, 

os referidos outros lotes adquiridos, (doe. 11 e 12) 

Posto isto, procedeu às sondagens do - 

sub solo e deu entrada dos projetos de arquitetura, na Prefeitu 

ra Municipal de Guarujá, para aprovação de edificações, dentro* 

do gabarito autorizado nas respostas às consultas prévias. Tais 

projetos encontram-se em tramitação na Prefeitura desde 21/26 - 

de outubro de 1983. (doe. 13 à 16) 

9 - A aquisição pela SANC0 S/A C0NSTRU 

ÇÕES E SANEAMENTO, de tais lotes, não pode ser tida como mera - 

atividade negociai, voltada ao lucro pelo lucro, sem preocupa - 

çao com a condição humana. 

0 destino dos lucros do empreendimento, 

em sua mor parte, a toda luz, volta-se para a continuação   dos 

trabalhos de amparo e socorro das CASAS ASSISTENCIAIS ESPÍRITAS 

"0  NAZARENO" 

10 - Se o tombamento pretendido vier 

abranger a cota de nível abaixo de 35. indicada na planta an 

doe.    ) atingirá os lotes e as edificações projetadas,  co 

J* 
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enorme prejuízo para a empresa, e, por via de conseqüência, dis_ 

pensa de seus empregados, estancamento, diminuição, ou quem sa- 

be, na paralização das obras sociais, que desde há onze (11) 

anos vem evolvendo. 

Assim, para evitar-se que alguém seja- 

prejudicado, a área que eventualmente se deseja tombar deve fi- 

car acima da quota de nível 35. 

Não quer acreditar o peticionário que 

alguém imagine privilegiar, de modo discutível, suposta paisa - 

gem da ilha de GUARUJÁ, em dano de menores favelados. 

É necessário que se equilibre a manu - 

tenção da paisagem de Guarujá, com a extinção da paisagem das 

favelas. Não é outra coisa que se pretende. Não é outra coisa' 

que os homens de boa fé desejam. 

A construção planeada não prejudica  o 

MORRO DO BOTELHO, não lhe tira a beleza, mas a compõe, neste 

fim de século, em que o desemprego, a fome e a descrença, ator- 

mentam os povos. 

Parece indiscutível a necessidade de,- 

no instante de decidir, levar a contraste e a confronto valores 

atuais, a fim de que na boa intenção de privilegiar, com afoite 

za, a um deles, desmerecer outro não menos relevante. No su 

trato de ambos encontra-se a pessoa humana. 

.../ 
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Posto isto, pede e aguarda que o Egré- 

gio Conselho, ao deliberar saiba sopesar a força e o efeito de 

sua resolução, não interrompendo a tarefa social que nos impuse- 

mos, e assim deixando sem obstáculo, os projetos dos prédios a 

serem erigidos, para a manutenção do império da 

JUSTIÇA! 

Santo  André :ldzembro/1984 
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DOC.    8 
D.O.E.; Incd ,S3o Paulo, 92(058), terçaj-feir>, 30mar. 1982 

VALBRAS FINANCEIRA S/A-CREDITO.  FINANCIAMENTO E  INVESTIMENTOS 

C G C 46.554,739/0001-46 

TIFICO, era cumprimento ao despacho do Sr. Secretário Geral desta Junta 
ercial, exarado em petição taxada com CrS 119,00 e protocolada sob n9 

CERTI 
Comercial, exarado em pe.., 
3.690/82, aos 01 de março de 1982, que a sociedade "VAI.BRÁS FINANCEIRA S/A, 
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS", com sede nesta Capital, ã Av. Pau- 
lista. 1337 - 249 andar, arquivou nesta Repartição sob n» 13.109, por despa 
cho de5ta Junta em sessão de 17 de fevereiro de 1982. a ata da Assembléia - 
Geral Extraordinária, realizad#a aos 0B.01.82, que deliberou e aprovou a 
criação do cargo de Diretor GeVente na Diretoria Executiva, passando a mes 
ma. a ser composta de no mínimo 03 e no máximo 06 membros, denominados: 0T. 
Diretor Superintendente, 01 Diretor Gerente e até 04 Diretores sem designa 
Çao especial, com mandato por 0] ano; alterados os artigos 29 e 30 dos Es- 
tatutos Sociais; do que dou fé. Secretaria da Junta Comercial do Estado de 
São Paulo. 03 de março de 1982. Eu, Denise Delza Joaquim Tonetti, escritu- 
raria, a datilografei, conferi e assino. Eu, Ana Maria de Moraes Castro 
Chefe substituta da Seção de Certidões, a subscrevo. VISTO. Perceval Leite 
Britto. Secretário Gerai. 

COMPANHIA DE CIMENTO PORTLAND BARROSO 

C  G  C 33.222.639/0001-70 

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA NO DIA 01.03.1982 

No dia primeiro de marco de mil  novecentos e oitenta e dois,na sede social,  na Rua 
Pedro Jacob,  143,  nesta cidade de Sorocaba  (SP),  reuniram-se todos os membros do Conselho de 
Administração da Companhia de Cimento Portland Barroso. Assumiu a direção dos trabalhos o Sr. 
Severino Pereira da Silva, Presidente do referido Conselho,  o qual  convidou o Dr.  José Pere^ 
ra Cardoso, Assessor Jurídico da empresa,  para servir de Secretário.  Aberta a  sessão,  escla- 
receu o Sr.  Presidente que o objetivo da  reunião era deliberar sobre a conveniência de se es 
tender os negócios sociais, criando-se mais um depósito para comercialização de cimento na 
cidade de Santo André (SP).  Estando unanimemente de acordo os membros do Conselho de Adminis 
tração ora reunidos, ficou aprovada a criação do DEPOSITO DE SANTO ANDRE-SP.  O qual  funciona 
rã na Avenida da Paz,  s/n,  parte,  Páteo da E.F.S.J./KFP,  tstaçao de Utinga,  Santo Anòre-SP  , 
tendo-lhe sido destacado, do capital   social  da empresa,  o capital  de CrJlOO.000,00  (cem   mil 
cruzeiros).  Naaa mais havenoo a tratar, o Sr.  Presidente deu por encerrada a presente reu- 
nião,  da qual   foi   lavrada esta ata por todos assinada.  Sorocaba,  01  de março de 1982.   (aa) 
Severino Pereira da Silva, Presidente do Conselho de Administração.  Carlos Alberto Moura Pe- 
reira da Silva,  Vice-Presidente do Conselho de Administração.  Maria da Glória Pereira da Sil_ 
va Freire, Maria Helena Pereira da Silva Cazzani, Maria Theresa  Pereira da Silva Blatter    e 
Soma Maria Moura Pereira da Silva  lsnard, Membros do Conselho de Administração.  José Perei- 
ra Cardoso.  Secretário.  Cunfere coro o respectivo original   (a)  José Pereira Cardoso,  Secreta- 

SECRETARIA DA JUSTIÇA 
JUNTA COMERCIAL  DO ESTADO DE SA0 PAULO 

CERTIDÃO.Certifico que este documento foi  registrado sob número e data estampados mecânica - 
mente,   ia) Perceval  Leite Britto-Secretario-Geral. JUCESP-Registrado sob n~35900329164. 

*CÍJMPANHIA   SANTISTA   DE   TRANSPORTES   COLETIVOS 

**^ CGC    -47.762.313/0001-02 

™A DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA NO OIA 31 DE DEZEMBRO DE 1981. Aos trinta e 
um dias do mês da dezembro de mil novecentos e oitenta e um, às S.00 horas, em sua sede soei. 
ai à Av. Rangel Pestana n' 100 nesta Cidade e Comarca de Santos, Estado de São Paulo, reuniu 
-se em Assembléia Geral Extraordinária a totalidade dos acionistas oa Companhia Santlsta de 
Transoortes Coletivos, conforme se verificou através das assinaturas constantes oo Livro de 
PresBnçe de Acionistas, convocados que foram nor bastante Editais publicados nos dias 24, 25 * 
a 26/12/S1 no Jornal local "A TRIBUNA" e dias 24, 25 e 29/12/B1. no Diário Oficial do Estado. 
Instalada a nesa dos Trabalhos, assumiu a Presidência, por aclamação, o Sr. Prefeito flunici 
pai de Santos, Dr. Paulo Gomes Barbosa, representando a acionista nejoritarie. Prefeitura Mu- 
nicipal de Santos, ous-convidou a mim, Rubens Eduardo Prior de Fernandez, representante legal 
da acionista Santos Prior S/A Comércio de Materiais para Construções, para secretariar os tra 
balhos, o que aceitei. PBdiu. então, o Sr. Presidente da Mesa, que fosse dado início dos tra 
palhos pela leitura da Ordem do Dia, o que fiz, a qual é ao seguinte teor; "Companhia Santlsta 
de Transportes ColBtivoB - CGC 47.7S2.313/C001-02 - Assembléia Geral Extraordinária São conv£ 
cados os senhores acionistas do Capital Social da Companhia Santlsta de Transportes Coletivos 
a se reunirem em AssemDléia Geral Extraordinária, a realizar-se no cie 31 dB dezembro de 1981. 
as 9,00 hs, em sua sede social a Av. Rangel Pestana nfi 100, nesta claaae, para deliberarem so 
era a seguinte Ordem do Dia: a) Aumento do capital social» c) Refoma ao Estatuto Social: cT 
Outros assuntos de interesse da Empresa. Santos, 23 de dezembro at= 1961 -a.) Dr. Milton Mo 
raes - Diretor Presidente". A-eeguir, o Sr. Presidente de MBsa esclareceu que, conforme men 
ção Bxpressa da Ordem do Dia, a finalidadB da presente Assembléia era car conhecimento aos se_ 
nhores acionistas, para sua conseqüente Deliberação, oa Proposta da Diretoria. Parecer do Con_ 
selhe de Administração e Parecer do Conselho Fiscal, sobrB o aumente do Capital Social da Em 
presa, a seguir transcritos: "PROPOSTA DA DIRETORIA" - Propõe a Diretoria da Companhia Santis 
ta de Transportes Coletivos, seja elevado o Capital Social de Crt227.365.208,00 (duzentos B 

vinte e sete milhões, trezentos e sessenta e cinco mil, duzentos e cito cruzeiros) para Cr* 
613.739.349,00 [seiscBntDs e treze milhões, setecBntos e trinta e nove mil, trezentos e qua- 
renta B nove cruzeiros), mediante subscrição e integrallzeção realizada pela acionista ttajori 
tária. Prefeitura Municipal oe Santos, no valor de Crtl7I.655.882,00 (cento e setenta | um mT 
lhõoa, seiscentos e cinqüenta e cinco mil, oltocentos e oitenta e. cais cruzeiros) proveniente 
da Reserve do Programe Prioritário de Trólebus, e que será incorporaoa somente ao Capital da 
PretBitura Municipal   de Santos,   pela   sua  participação  como  benEficlãria  direta  do referido 
Programa Prioritário, de acordo com o saldo existentB no Balanço Gsral encerraco em 31 de dB- 
zembro de 1980, Já aprovado. Propõe, também-, que o saldo da Correção Monetária do Capital a_ 
aDresentado no mesmo Balanço Geral, no montante de Cr$21-í.718.259,00 (duzentos e quatorze mi 
lhões, setecentos e dezoito mil, duzentos e cinqüenta B novs cruzeiros) seja incorporado, pr£ 
porcionalmante ao capital dos acionistas que participam do Capital  Social  da CSTC.  Se  efetiva 

»Co o aumento proposto, os acionistas passarão a ter a seguinte participação no Capitei da Em 
rrésa: ACIONISTAS: Prefeitura Municipal de Santos - Cr$613,727.2«?,00i PRODESAN - Progresso e 
'jssenvclvimento de Santos - CrS2.017,00; C0HAB Santlsta - CrS2.D17.C0i Santos Prior S/A * Crí 
2(017,ODi APOIO - Promotora de Vendas S/C. ltda - Crt2.0I7.Q0j Maria da Costa Câmara & Filho 
Ltda.- trS2.017,00i AGESSA - Armazéns Gerais e Entrepostos Santos - Cr*2.017,00. TOTAL:- CrS 
613.739.349.00,   Aprovado  esse  aumento  de Capital,   o Artigo   5*.   Capítulo   II,   do  Estatuto So 
ciai passará a ter a seguinte redação:"D Capital Social, ê de Crt613.739.349.00fseiscantos e' 
e treze milhões, setecentos e trinta e nove mil, trezentas e auerer.ta e nove cruzeiros), divi^ 
dido em ações ordinárias de Cr$1.00 (um cruzeiro), sendo que cada ação corresponde a um voto 
nas deliberações da Assembléia Geralj Santos. 19 de dezembro Oe 1981. a.) Dr. Milton Moraes - 
Diretor Presidente! Eng« Haroldo Damato - Diretor Administrativo. PARECER DD CONSELHO FISCAL, 
- fcm 21 de dezembro de 1981, reuniram-se na sede social, os aoaixo assinados, membros do Con_ 
selho Fiscal da Companhia Santista de Transportes Coletivos, o fim de analisar as vantagens 
decerrentes OB um novo aumento dB capital realizado, da ordem de CrS38S.374.141,00 (trezentos 
a oitenta e seis milhões, trezentos e setenta e quatro mil, cento e quarenta e un cruzeiros), 
na forma da proposta encaminhada pele Diretoria e conseqüente alteração do Estatuto Social, a 
aual   recomendam a  apreciação e aprovação  pela Assembléia Geral   -   Santos,   21   de dezembro de 
1981. a.) Hélio Agostinho. Aparecido Barbosa Filho e João Pinheiro". PARECER DO CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO - "Tendo em vista as Inegáveis vantagens advlnaes pelo aumento do capital B£ 
ciei da Emorêsa, através da utilização de saldo das Reservas existentes no Balanço Geral en 
cerrado   em 31   de dezembro de  1980,   no montante de Crt386.374.141,0C   (trezentos e oitenta e 
seis milhões, trezentos e setenta e quatro mil, cento e quarenta e um cruzeiros), D Conselho 
de Administração aprova e  recomenda  a  proposta apresentada  oela Diretoria,   dsvende a mesma 
ser objeto da deliberação por parte da Assembléia Geral, para apreciação e votação da matéria. 
a.i Dr. Milton Moraes, Presidente do Conselho de Administração: Lauro Sotto e João Papa Sobri 
nho. Membros. Santos, 22 dB de2amoro de 1981. A seguir, o Sr. Presidente da Mesa, Dr. Paulo 
Gomes  Barbosa,   Prefeito Municipal,   dirigindo-se  aos  acionistas  presentes,   declarou que, na 
Qualldede de representente legaJ.de acionista majoritária. Prefeitura Municipal de Santos, eu^ 
torizave, tembêm, o eumente do Capital Social da Companhia Santlsta de Transportes Coletivos, 
através  da  utilização  do   saldo aas Reservas  existentes  no Balanço   Geral   encerrado  em 31  de  de_ 
zembro   de   1980,   referente ao  seguinte:   Reserva"da  Correção donatária  do Capital   -   CrS       
214.716.259.00, Reserva do Programa Prioritário de Trólebus - CrS171.6S5.882,00. TOTAL: CrS.. 
386.374.141,00. Após detalhado exposição sobre a forme Oe aumento ao Capital Social da Campe_ 
nhia Santlsta de Transportes Coletlvosfeita pelo Sr. Prefeito Municipal, esclareceu, ele, pr£ 
prio. que a parcele do aumento de Capital referente á Reserva do Programa Prioritário de Tro 
lebus OBvere ser incorporooe somente eo Cepital da Prefeitura Municipal oe Santos, em virtudB 
cs compromisso assumido com a E6TU, e a correspondente á Correção Monetária do Capitei.deverá . 
ser incorporada, proporcionalmente ao Capitei doa acionistas oua participam do Capitei Sociel 
de Emprese. Desta maneira, o Sr. Presidente da Mesa colocou e« discussão a proposta do aumento 
do capital social e ao mesmo tempo o Item "b" de Ordem do Dia. ou seja. e competente altera 
çao do Lstatuto Social na forma apresentada. Devidamente àiscutiaa e apreciada, foi a matéria 
colocado em votação, sendo aprovada sem restrições pela totalidade dos acionistas presentes. e_ 
b*tendn-sB de votar os legalmente impedidos. Assir sendo, o Sr. Presidente da Mesa declarou a 
provada a elevação do  capital   social   realizado da  Empresa  de CrS227.3c5.2CS,00   (duzentos B 
vinte e sete milhões, trezentos e sessenta e cinco mil, duzentos e oito cruzeiros) paro Cr$ 
f.13.739.349,00 (seisrBntes e treze milhões, setecentos tt trinte e nove mil, trezentos e qua 
rente  •  nove  cruzeiros!   conforma proposta da acionista majoritário  Prefeitura Municipal de 
Santos, encaminhado pela Diretório, bem como e alteração do Estatuto Social. Aprovados, pois, 
os Itens "a" • "b" da Ordem do Dia, o Sr. Presidente passou ac item "c". "Outros assuntos de 
interesse social", franqueando a pilavra*a quem dela quizesss fezsr uso. Não havendo quem Oe 
In qulzesse fazer uso, o Sr. Presidente da Mesa deciarcu cumpriaos os objetivos oe convocação 
». tentam, encerrados os trabalhos da presBnte Assemcléia Geral Extraordinária, determinanao 
o lovratura da Ata, findo o que. lida e acnada conforme,vai asslneae por mim, fiuoens Eduaroo 
Prior Fernandez, Secretário da Meso, pelo Sr. Presidente Dr. Paulo Gomas Barbosa - Prefeito 
Municipal • pelos Acionlutas prasantas. Secretarie de Justiça - Ju"te Comarcial do Estado da 
£*o Paulo - Cartidâo - Certifico qua eite documanto foi refietrade aofc n* a data estampados 
numericamente * JUCESP - n9  14.579/62.  ail  Parceval  Laita Brito  - Secretário Garel  - 2*/2/62. 

SÜTt 
CONSORCIADAS:- 

PÜPTTKAWA   INDÜSTRTAL S/A   -  PFODUTOS ELÉTRICOS 

ACORDO  PAPA   POHVAÇAO  DE CONSÓRCIO   -   COR CORREU Cl A n«   49   -CHITRO1 

PURTJKAWA IKDUSTRlAL S/A - PRODUTOS ELÉTRICOS a IWBRAC 3/A - 
CONDUTORES ELÉTRICOS - SECRETARIA DA JUSTIÇA - JUNTA COMER-' 
CIAL DO ESTADO DE SA"0 PAULO- CERTIDÃO. Certifico que eata ^~ 
documento foi registrado eob numero a data estampados meca- 
nicamente JUCESP/SP n« 2550000 3709 aa eeeaão de 11 da marco 
de  1.982  (aa)   PERCEVAL LEITE BRITTO -  Secretario Geral. 

VALBRAS   LEASING  S/A   -   ARRENDAMENTO  MERCANTIL 

CGC     49.923.766/0001-37 

CERTIFICO, em cumprimento 
Comercial, exarado em pet 
3.689/82. aos 01 de março 
RENDAMENTO MERCANTIL", Co 
andar, arquivou nesta Rep 
em sessão de 17 de fevere 
ria. realizada aos 06.01. 
Diretor Gerente na Direto 
no mínimo 03 e no máximo 
te, 01 Diretor Gerente e 
dato de 01 ano; alterados 
dou fé. Secretaria da Jun 
de 1982. Eu, Denise Delza 
feri e assino. Eu, Ana Ma 
Certidões, a subscrevo. V 

ao despacho do Sr. Secretario Geral desta Junta -' 
içao taxada com CrS 119,00 e protocolada sob.n* 
de 1982, que a sociedade "VALBRAS LEASING S/A-AR- 

i sede nesta Capital, ã Av. Paulista, 1337 - 24* -' 
artição, sob n* 13.108, por despacho desta Junta - 
iro de 1982, a ata da Assembléia Geral Extraordina 
82, que deliberou e aprovou a criação do cargo de 

Executiva, passando a mesma, a ser composta de 
06 membros, denominados: 01 Diretor Superintenden- 
até 04 Diretores sem designação especial, com man- 

rtigos 29 e 30 dos Estatutos Sociais; do que' 
ta Comercial do Estado de São Paulo, 03 de março - 
Joaquim Tonetti, escrituraria, a datilografei,con 

ria de Moraes Castro, chefe substituta da Seção de 
ISTO, Perceval Leite Britto, Secretario Geral. 

SANCO S/A CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO 

C G Cç--57.501.298/0001-30 

ATA DA ASSEMBLfilA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 05 DE MARÇO 
DE 1982. 

Aos cinco dias do mês de março de mil novecentos e oitenta e dois, as nove 
horas, na sede social, â Avenida dos Estados nv 6.930, em Santo André, Esta 
do de São Paulo, reuniram-se em Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária 
os acionistas da SANCO S/A CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO, representando.a totali 
dade do capital social com direito de voto, como se verifica pelas assinatu 
ras apostas no livro de registro de presença de acionistas. Na forma estatu- 
tária, assumiu a presidência da Assembléia, o Sr. Dorival Sortino, Diretor 
Gerente Geral da sociedade, que convidou a mim, Maria Claunice Fagundes Sor 
trno para secretariá-lo. Constituída a mesa, o Sr. Presidente declarou regu 
larmente instalada a Assembléia, independentemente da publicação dos edi- T 

tais convocatórios, face ao comparecimento dos acionistas representando a 
totalidade do capital social, nos termos do artigo 124, § 49 da Lei 6.404/- 
76, tendo sido dispensada pelos acionistas a leitura da Ordem do Dia, por 
ja terem conhecimento de seu teor. Iniciados os trabalhos da sessão ordiná- 
ria, a Assembléia considerou sanada a falta da publicação da comunicação a 
que se refere o artigo 133 da Lei 6.404/76, em virtude de estar reunida a 
totalidade dos acionistas como preceitua o § 4*'do citado artigo. A seguir' 
procedi à leitura do Relatório da Diretoria, Balanço Geral e Demonstração - 
do resultado do exercício encerrado em 31 de dezembro de 1981, esclarecendo 
que tais documentos foram publicados no Diário Oficial do Estado de São Pau 
Io dia 10 e Diário do Grande ABC, dia 13, ambos de fevereiro de 1982, que - 
se encontravam sobre a mesa à disposição dos senhores acionistas. Em segui- 
da, o Sr. Presidente submeteu-os a discussão e como ninguém se manifestasse 
colocou-os em votação, verificando-se a unânime aprovação, sem qualquer re- 
serva ou restrição. Diante desse resultado, declarou o Sr. Presidente apro- 
vadas sem reservas pela Assembléia Geral Ordinária as contas da Diretoria - 
relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 1981 e ratificados todos 
os seus atos. Deliberaram ainda, os acionistas, por unanimidade, que o lu-*' 
cro do exercício ora examinado, a sua disposição no valor de Cr$ 5.109.776, 
36 (cinco milhões, cento e nove mil, setecentos e setenta e seis cruzeiros* 
e trinta e seis centavos) fosse transferido para a conta de lucros em suspen 
so face a faculdade prevista no artigo 202 § 3Ç da Lei 6.404/76. Em conti— 
nuação, foi aprovada a correção monetária do capital social a que se refere 
o artigo 132 da Lei 6.404/76, no valor de CrJ 484,117.107,00 (quatrocentos* 
e oitentae quatro milhões, cento e dezessete mil, cento e sete cruzeiros ) 
e deliberada sua utilização em aumento de capital, nos termos do artigo__167 
da citada lei, o que se daria durante os trabalhos da sessão extraordina-ia, 
A seguir,foi procedida a eleição da Diretoria, conforme determina o item 
"b" da Ordem do Dia, com mandato até a realização da Assembléia Geral Ordi- 
nária de 1983, verificando-se o seguinte resultado:- Para Diretor Gerente - 
Geral, reeleito o Sr. DORIVAL SORTINO, brasileiro, casado, engenheiro, por- 
tador do RG n« 1.275.216 e do CPF n» 016.337.598-49, residente ã Alameda - 
Jaú n9 1325 - apto 41, em São Paulo - Capital; para Diretor Adjunto, reelei^ 
ta, Sra. MARIA CLAUNICE FAGUNDES SORTINO, brasileira, casada, professora, - 
portadora do RG n* 2.194.336 e do CPF n9 641.874.708-91, residente a Alame- 
da Jau n9 1325 - apto 41 em São Paulo - Capital; para Diretor Técnico, ree- 
leito, Sr. DORIVAL SORTINO. já qualificado, que exercerá esse cargo cumula- ■ 
tivamente- com o de'Diretor Gerente Geral, permanecendo vago o cargo de Dire 
tor Administrativo. A seguir foram fixados os honorários mensais.da Direto- 
ria no valor global, no limite de CrS 780.000,00 (setecentos e oitenta mil 
cruzeiros), devendo o Diretor Gerente Geral estabelecer em reunião da Dire- 
toria os honorários de cada diretor, como determina o artigo 11 § 39 do Es 
tatuto Social. Passando ao ítem "c" da Ordem do Dia, declarou o Sr. Presi-- 
dente que os acionistas deveriam, nos termos do artigo 21 do estatuto so- ' 
ciai, deliberar sobre a instalação do conselho fiscal para o corrente exer- 
cício. Após discussão do assunto, e. posterior votação, verificou-se a deci 
são unânime de nãc se instalar o Conselho Fiscal. Esgotados os trabalhos da 
Ordem do Dia da Assembléia Geral Ordinária, o Sr. Presidente deu início â 
Assembléia Geral Extraordinária, solicitando-me que procedesse ã leitura da 
Proposta da Diretoria para aumento do capital social, do seguinte teor:- 
PROPOSTA DA DIRETORIA: Senhores Acionistas:- Esta Diretoria, atendendo ao - 
crescente desenvolvimento da sociedade, vem propor-lhes aumento de seu capi^ 
tal social de CrS 506.560.OCO,00 (quinhentos e seis milhões.quinhentos e - 
sessenta mil cruzeiros) para Cr$ 1.004.100.000,00 (hum bilhão, quatro mi — 
IhÕes e cem mil cruzeiros), com o aproveitamento dos seguintes recursos: 
CrS 484.117.107,00 (quatrocentos e oitenta e quatro milhões, cento e__dezes- 
sete mil, cento e sete cruzeiros) da Conta Reserva de Correção Monetária do 
Capital Realizado; CrS 3.309.99S.95 (Três milhões, trezentos e nove mil, no 
vecentos e noventa e cinco cruzeiros e noventa e cinco centavos) da Conta - 
Reserva de Incentivos Fiscais; CrS 3.582.427,21 (três milhões, quinhentos e 
oitenta e dois mil, quatrocentos e vinte e sete cruzeiros e vinte e um cen- 
tavos) da Conta Reserva da Correção Monetária de Florestas; CrS 1.149.861,- 
84 (Hum milhão cento e quarenta e nove mil, oitocentos e sessenta e um cru- 

" zeiros e oitenta e quatro centavos) da Conta Reserva de Reavaliação e CrS 
5.380.608,00 (cinco milhões, trezentos e oitenta mil e seiscentos e oito 
cruzeiros) da Conta Reserva de Lucros. Caso a presente proposta seja aprova 
da, deverão ser emitidas 497.540.000 (quatrocentos e noventa e sete milhões 
quinhentas e quarenta mil) ações ordinárias, do valor nominal de CrS 1,00 - 
(um cruzeiro) cada uma e distribuídas aos acionistas na proporção das que 
possuirem na data da realização da Assembléia Geral que aprovar o aumento , 
a título de bonificação. Em conseqüência, o artigo 5* (quinto) do estatuto 
social passará a ter a seguinte redação:- Artigo 5* - 0 capital social, in- 
teiramente subscrito e integralizado é de CrS 1.004.100.000,00 (hum bilhão' 
quatro milhões, cem mil cruzeiros) dividido em 1.004.100.000 (hum bilhão, - 
quatro milhões e cem mil) ações ordinárias do valor nominal de CrS 1,00 
(hum cruzeiro) cada uma. Esta é a nossa proposta que_esperamos seja acolhi- 
da, votada e aprovada na Assembléia Geral Extraordinária que for convocada' 
para esse fim. Santo André, 26 de fevereiro de 1982. a) Dorival Sortino - * 
a) Maria Claunice Fagundes Sortino. Terminada a leitura, o Sr. Presidente - 
colocou o assunto em discussão e como ninguém quisesse fazer uso da palavra 
submeteu-o â votação, verificando-se unânime aprovação pelos acionistas. Ré 
tomando a palavra, o Sr. Presidente declarou aumentado o capital social pa- 
ra CrS 1.004.100.000,00 (hum bilhão, quatro milhões, cem mil cruzeiros) e 
em vigor o artigo 59 (quinto) do estatuto social,'com a nova redação dada , 
consoante a proposta da Diretoria. Nada mais havendo a tratar, foi su 
a reunião para a lavratura desta ata. Em sessão reaberta, foi a pres 
ata lida, achada conforme e unanimemente aprovada pelos presentes, em 
da assinada. Santo André, 05 de Março de 1982. a) Dorival Sortino - P' 
dente da Mesa. a) - Maria Claunice Fagundes Sortino - Secretária. Ac 
tas:- a) Dorival Sortino. - a) Maria Claunice Fagundes Sortino. A 
é cópia fiel extraída do livro próprio. Santo André. 05 de Março 
DORIVAL SORTINO - Presidente da mesa. JUCESP - Registrado sob n9 

82 em sessão de 22 de março de 1982 - Secretaria da Justiça - Junta Ca 
ciai do Estado de São Paulo - CERTIDÃO - Certifico que este documento 
registrado sob número e data estampados mecanicamente. PERCEVAL LEITE 
TO - Secretário Geral. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJA :. 

D. C. A. U. 

DEPARTAMENTO  DE   CONTROLE   DE  ARQUITETURA  E   URBANISMO 

DOC.   ÍO^T 

b/,. 

j i 

156 - QU*RÍ)jAj 

N* : 00039 

DATA: >     ;- ^ -'•>' 

CONSULTA PRÉVIA PARA APROVAÇÃO 

DE PROJETOS DE CONSTRUÇÃO 

DADOS A SEREM FORNECIDOS PELO INTERESSADO 

I - Proprietário:«oc t'*M'n.ifcfcúi irAi PA\J A í.TDA. e OJ^TCC. 
II - Local da Obra: „   _. Rua ^^T^f.T«c=s 

Lote L<T 

Quadra "^ajv/^MB^MfHTO 
Loteamento 

III - Classificação do tipo de utilização da obra: 

  Edificações unifar,iliares 

^ Edificações multifamiliares 

  Edificações coletivas 

  Edificações industriais 

  Edificações comerciais 

  Edificações recreativas 

  Edificações espec.ais 

Edificações mista ; 

IV - OBSERVAÇÕES: <^«=-<rfa<ffep:       <Q- Oo7/. oo/> soo 

D - &£>"? t -  00^-000 

V - CROQUIS DE LOCALIZAÇÃO 

^ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ 

D. C. A. U . 
DEPARTAMENTO DE CONTROLE DE AROUITETURA E URBANISMO 

o   '    •. . i - 

I t»6 - Qu#n,jj   i 

RESPOSTA A  CONSULTA  PRÉVIA       N •'       QQOd^ 

DE       £&  I   OC  I fa 
a>e.  &, «_o«?£^b' <s-<j yh« o^>.",    °      <***fJ<Z    3i>   c^.     £^    /^j 
&   c-^-Ajo    Z&    S±*    dc^   €tC./*2/ 

TIPO DE CONSTRUÇÃO: KtevÕí/ci-^,; £~ 
7 

*y 

GABAR 1 TO   A>-r?<x4-i-r   rjs-ZtJ^fc   /^i.i^r^^-^-4^   f-   Sü/S<&&.ót^?A'* <i£2_- 

COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO SjOQ   fr* ^ co J 

TAXA PE OCUPAÇÃO Q,S /-^çUJQ  )   

RECUOS:        FRONTAL; S.00r*Á 

LATERAL ' Zz.Oo «Cá*- 

FUNDOS S.OL>\ ̂ n * 
-H 
2X> 

V/?&SO€e* 
ftGÃLBEftTO CASA N0VA 

P«ONT. lr«7 

A \ 



\ 
\: DOC . ».# 

PREFEITURA MUNICIPAL Dl! GUARUJA :. 

D. C. A. U. 

7Z'/TIÉPARTAMENTO DE CONTROLE DE ARQUITETURA E URBANISMO 
CAIXA*   j 

N> ..00038 2 5\AU fâ 
, 

tf 

DATA: ÍXjJO.b*^ 

CONSULTA PRÉVIA PARA APROVAÇÃO 

DE PROJETOS DE CONSTRUÇÃO 

A - DADOS A SEREM FORNECIDOS PELO INTERESSADO 

I - Proprietário:^oci<f>A1>c i>lofei'ufc*iv\ ITAVP^VJ^ <~Xt>K_e 
oomc 

II - Local da Obra: D„„ --_^    ^ * 
Rua <TOP51QO^ feAr 
•Lote 

Quadra 

Loteamento 

III - Classificação do tipo de utilização da obra: 

Edificações unifa"iliares     v- 

H^ Edificações multifamiliares 

Edificações coletivas 

Edificações industriais 
Edificações comerciais 

Edificações recreativas 

  Edificações espec.ais 

Edificações mista ; 

IV - OBSERVAÇÕES: cA \A^T ft &- ' Q-OP^t- COl  - <ooo 
O- oo^ /- oo"i_- e>oc^ 

•        -  -               

• 

- 

CROQUIS DE LOCALIZAÇÃO: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ 
D. C. A. U.        *  .  . '. 

 ^DEPARTAMENTO DE CONTROLE DE ARQUITETURA E URBANISMO 

l ,-tx*  _ |1 • 

<BC - OBJ/tf*"^ li 

RESPOSTA A  CONSULTA  PRÉVIA       N-'      C?C?6><3f 

DE      W    / Oé>   I  $è 

..     • •■-.■» 

TIPO DE  CONSTRUÇÃO: Óte,/?£ /ci^'/&<*?/  
/ 

GABARITO  /*2se<u>o+-r4£Ze^7!c 7iíc', r^e-^él-h &0<Z%->6ei£76'< 

COEFICIENTE  DE APROVEITAMENTO   S&Q ÇcxAnçyJ  

. » 

TAXA' PE  OCUPAÇÃO O.s í-melJ •         

RECUOS FRONTAL: S.en™Z 
/ 

LATERAL:£>oo-r~>/j r   £Ç> 

I ■& 
FUNDOS   ;S,GQ*4l-f- 

^a^^^^' 
ADALEERTO CASA NOVA 

HONT. iror 

Diretor   do  B.C/A.U 

Y 
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DOC. 12 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJ^ 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

CERTIDÃO w.* 507/83.- 
CKRTI7IC0, em cumprimento ao despacho do Sr. Diretor do Departa - 

mento de Administração, exarado no processo n9 9.256/36.402/83, e 

de conformidade com os elementos fornecidos pelas secções competen- 

tes, que ãs fls. 03 e 03 V. do processo supra mencionado, consta  a 

seguinte informação:   

" Que nas fichas cadastrais sob n9s. ZC 0071/001 á 020/000 relati - 

vas aos lotes enumerados de 01 a 20, localizados com frente para as 

ruas México, Sorocaba e Santos, objetos do projeto de desmembramen- 

to conforme processo n9 11071/36402/82, alvará nÇ 649/82, nada cons 

ta com referência a projeto de desapropriação por parte desta muni- 

cipalidade   

Em verificação nos livros de leis e decretos , constatei não exis - 

tir declaratória de utilidade pública sobre os imóveis mencionados 

na inicial '.'  

O referido ê verdade e dou fé. Departamento de Administração da Pre 

feitura Municipal de Guarujá, 11 de agosto de 1983. Eu, Maria Anto- 

nia Correia-Escriturãria n/KXc^V ôkA^L&l^Cz&bXty <^a datilografei , 

e, eu Aldenir Dias dos Santos -Escrituraria jj i^r, 

conferi, e, eu Al 

Administração 

^K   m    7C   •    ~X   *    "X   •   tC   m   W   < 

MIM QVm À<?dLn.  J 

Gloria de   Camargo-Diretor  do Departamento  de 

asubs       crevo       

* . * J-k .*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*, 

i 'prefeitura  Municipal  âe 
l Guarujá 

•   ku m m 

DepoOr.rKíníf cTe' •''ominiSTt-tfÇ.SiS' 

B/.PESPA    1 

f 

J Ò t C   £ J 

J Y u Oú 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

28 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

81 

^ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ 

EXPEDIENTE E  PROTOCOLO 

o sr. v5biM,cy &\fr GavUt^c*^ 
 úQ^A:.c^:.\\AL.y^^ 

Entregou para proct ocesear um    ^X^Q   ^xz^7-"^^ 

Clp^uaccio oLJL ^J^ãõ^ 
Acompanhado de. 

" T552S 
que recebeu o ^* T*^ 

Data ^LjJP. T°T Classificação 

JRITURARIO 

As informações ou reclamações só serão atendidas 

mediante a apresentação deste recibo. 

DW 

se 
r 

PREFEITURA     MUNICIFAL     DE      GUARUJA 
DIRETORIA       DE       FINANÇAS 

GUIA   DE     RECOLHIMENTO      DE       TRIBUTOS      MUNICIPAIS   -   GREM 

**»^l 

( 
- nome do contribuinte- 

espaço        reservado 

Sanco S/A Oonst-ruçôes e  Saneamento 
-- endereço   — —...-,.,.  

m   
^^Fs- bairro     —^ 

3CD)C 
inscrição 

DC 3C 
andar/sala 

VIDE      INSTRUÇÕES       NO    VERSO c data    do   recolhimento 

^ 

3 
D 

- endereço   da   obra C endereço   aa   ODTO  

Rua Santos lote 15 

C 

SOMENTE        PARA        I. S. S. 

notos   fiscais  n°.s DC 
3      CD      CD CD 

)s- bairro -v 

CP.Pitangaeiras        ) 

C 
outros    informes    julgados    necessários 

Referente ao artigo 3 da lei 1459 
Taxa de exame de projeto p/execuçao 
de oDras particulares. 
A construir 9.757t73 M2 

oli 
0^1 

200 

valor    recolhimento ■  VUIUI        iciuiiiiinciiiu    

1.333.851,28 
680,00 

total 1.334.531,28 

T3 4-D-:  21 

r>2 3 5? J! 
pi 

AUTENTICAÇÃO      MECÂNICA 

cr 1     < 3 _> i > 

J 

P 



ANDAMENTO 

DISTRIBUIÇÃO ENTRADA                         SAÍDA 

 ^ 

ryd //-^HO | 

— 

&h CL  ::' 

'    ' '    -         H 

Despacho final em 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ 
t^# 

os 

EXPEDIENTE E  PROTOCOLO 

)Q/)<^^..^.l^ 

tf* 

& 
D0CU?L4 

Entregou para processar um_..f 

 „.ÇLpn&tfç?*^._ oíi. fijç^r?^/.,.. 
Acompanhado de.. o^&Cu <~> 

que recebeu o n.°_„_„___^I CS? 6   J ^    l 

Data, peja..*  [SP :.g j? Classificação  

JuL&À  5>9^>t£ ; oriaj 
ESCRITURÁRIO 

As informações ou reclamações só 6erão atendidas 

mediante a apresentação deste recibo. 

AS 9 
MhW° 

PREFEITURA     MUNICIRAL     DE     GUARUJÁ 
DIRETORIA       DE       FINANÇAS 

GUIA   DE     RECOLHIMENTO      DE       TRIBUTOS      MUNICIPAIS   -   GREM 

- nome do contribuinte 

GU:^ NDO V. RAIA 

~CV 

Cnome ao contribuinte ~ , ^___  c espaço       re servado 

C 
c 

DCZDC inscrição 

_> 

DC DC andar/sala 

VIDE     INSTRUÇÕES      NO    VERSO 

c 

c data    do   recolhimento 

C endereço   da   obro  

_Rua México lote OS 
SOMENTE        PARA        I.S. S. 

3 
D 

D 
outros    informes    julgados    necessários 

/•"«N /■anos. 
DC 

Referente ao artigo 3 da lei 1459. 
Taxa de exame de projeto p/execução 
de obras particiliares. 
A construir 10.548,01 M2 

^77 

- c ódigo 

031. 

)s* bairro  __^^ 

lP. das Pi tarigueiras 
/~   % "\. jr valor — |T 

05^ 

200 

-valor    recolhimento 

1.441.^29.^6 
680.00 

lalal 1.442.009.^6 
AUTENTICAÇÃO      MECÂNICA 

6S0UT 26   1.4 4 2.00936R33U 

r 



ANDAMENTO 

DISTRIBUIÇÃO ENTRADA SAlDA 

vüCT ■ # wlí3. 
[ T 

'   - 

1 

QÍ)J ..".  .         DO/i 

■    •• p    -   .     - 

- 

Despacho final em 
. ..   ■ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARÜJÁ 

ww. EXPEDIENTE E  PROTOCOLO 

O Sr )&k*toõjS^^ 

DOC.   15. "m 

Entregou para processar um   ^s^-Q^P   k*&\   -* 

' Jofe & Acompanhado de. 

que recebeu o n.° ±?. _{?..* j"^^ * ^ V> *?. 

Data .^ÍSLJ.^f.Q^/.f^. ...Classificação  

jJjlA Sffà&i i0i a 
ESCRITURÁRIO 

As informações ou reclamações só serão atendidas 

mediante a apresentação deste recibo. 

^ 

PREFEITURA     MUNICIFAL     DE     GUARUJA 
DIRETORIA      DE      FINANÇAS 

GUIA   DE     RECOLHIMENTO      DE       TRIBUTOS      MUNICIPAIS   -   GREM 

\tt^/fí 

M. RM& 

- nome do contribuinte— c 
es poço        reservado 

) 

Sanco  S/A Consl—tiçõ^s  e  Saneamento 
endereço   —■ ■ _. _  

DC 
D VIDE     INSTRUÇÕES      NO    VERSO c 

~*v      s-iona   -<v       x—inscrição -*. 

-s.       s— andar/sala -^ 

) 
data    do   recolhimento 

(- endereço   do   obra   

Rua México lote 6 

(___. ) 

SOMENTE        PARA        I.S. S. 

X 
O      Q 

 *.       J^ bairro  

 ) (JP.Pitangueiras        ) 

CD       C" D 
outros    informes    julgados    necessários 

Beferente ao artigo 3 da lei 1459. 
Taxa de exame de projeto p/execuçao 
de ooras particulares. 
A construir 10.548,01 M2 

- c ódigo 

031 
053. 

200 

-volor    recolhimento - 

1.441.329.36 
680,00 

loto! 1.442.009,36 
AUTENTICAÇÃO      MECÂNICA 

EÇ7 7 55CUT26    1.4 4 £0 0 936"» 

4\ 

yò 



ANDAMENTO 

DISTRIBUIÇÃO ENTRADA SAlDA 

DcTI      \3l\iaUi 
1 li                        "  

1 
1 

1 

I   "fl ."*  **1   "    K 

0    ... 

Despacho final em 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ 
<W$& EXPEDIENTE E  PROTOCOLO 

O Sr. ÇZ) GLjv^QQ J^ 

8#\ 
DOC.lj>> 

Entregou para processar ma'"'.ZvQ&&*^ ■yfty  

Acompanhado de  

que recebeu ò n> 15T3M2&' 5 G 3 

Data ...çk^.K?!»...... J.Q...-ÍL..H Classificação  

s£ 
ESCRITURÁRIO 

fSAízg. I 

As informações ou reclamações só serão atendidas 

mediante a apresentação deste recibo. 

é M 
ü**» 

v. r^u 

PREFEITURA     MUNICIPAL     DE     GUARUJA 
DIRETORIA       DE       FINANÇAS 

GUIA   DE     RECOLHIMENTO      DE       TRIBUTOS      MUNICIPAIS   -   GREM 

- nome do contribuinte- 
c espoço        reserv 

J 
ISanco S/A Construções e Saneamento 

endereço  

-*v     ^iona   -*v        s~ r 

'C 
DC__3C 

ondar/saio 

J VIDE     INSTRUÇÕES      NO    VERSO c data    do   recolhimento 

C endereço   do   obro  

Roa Sorocaba lote 08 
SOMENTE        PARA        I.S. S. 

c notas    fiscais  n°.s . 
Z)C 

D       O 
)y^-Dairro  *. 

(.P.das Pitangueiraa1 

C % -v            p voior— r 

outros    informes   julgados    necessários 

Referente ao artigo 3 da lei 1459. 
Taxa de exame de projeto p/execução 
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INSTITUTO    DE 
AROUITETOS 
DO   BRASIL 
DEPARTAMENTO 
DE   SÃO   PAULO 

NÚCLEO    DE 
GUARUJÁ 

R. SANTO AMARO, 134 
r ANDAR   SALA 17 

Of. 007/84 Guamja,20 de fevereiro de 1984. 

limo.Sr. 

Augusto Humberto Vairo Titarelli 

D.D. Presidente do CONDEPHAAT 

São Paulo - SP 

Assunto: Processo n9 22694/83 

Tombamento dos Morros Botelho e Pitiu 

Guarujá - SP 

SECRETARIA PA CULTURAI 
CONDEPH A~ÃT 

+   <2-o FEV 1984      -. 

M 

Dando seqüência aos trabalhos que este Núcleo 

de Guarujá do Instituto de Arquitetos do Brasil - Departamento de São Paulo vem 

desenvolvendo no que se refere ao Processo de Tombamento do Maciço Botelho - Pi_ 

tiu, em Guarujã-SP, vimos através deste encaminhar a V.S. a 2a.FASE do DOCUMEN- 

T0-PR0P0STA elaborado por nossas Comissões de Urbanismo, Patrimônio e Arquitetu 

ra. 

Esta 2a.Fase, que complementa aquela apresen- 

tada na reunião desse Conselho realizada em 03 de fevereiro p.p., conforme nos- 

so Oficio 006/84, consiste em: 

1. - Interpretação gráfica da Ia. Fase de nos^ 

sa proposta, baseada em Planta da região 

na escala 1:1000 - Levantamento Aerofoto 

grametrico - Aeromapa Brasil S.A., cqn 

forme originais da Prefeitura Municipal' 

de Guarujá, destacando o exposto naquela 

Ia.Fase do Documento-Proposta; 

Memorial Descritivo dos referenciais uti_ 

lizados para demarcação da área a ser - 

Tombada. 
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Folha 02 

Of. 007/84 - Continuação 

Aproveitamos a oportunidade para reafirmarmos 

nossos propósitos até aqui demonstrados ,e nossa confiança nesse Egrégio Colegia_ 

do quanto ao cumprimento de seus altos desígnios,que podem ser concretizados ' 

através de tão importante fato,não apenas no que diz respeito ã Comunidade Gua- 

rujaense,mas como exemplo de respeito aos bens histõrico-paisagTsticos urbanos' 

para todo o Pais. 

Acreditamos na exiquibilidade da Proposta as^ 

sim apresentada, uma vez que procura coadunar-se com a realidade atual do Muni- 

cípio de Guarujã, respeitando ao máximo possível a Lei de Zoneamento, conforme' 

pode ser verificado na Ia.Fase deste DOCUMENTO-PROPOSTA. 

Lembramos outrossim, que a Lei Municipal n9 

1266 - Plano Diretor Físico do Município, em seu Título IV - Disposições Finais 

e Transitórias, Artigo 249, determina o seguinte: 

"Como medida supletiva da atuação do Institu- 

to de Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN) e Conselho de Defesa do 

Patrimônio Histórico, Artístico, Arqueológico e Turístico (CONDEPHAAT), a Pre 

feitura, ouvidas as autoridades competentes, fará exigências de preservação no 

todo ou em parte, quando as áreas ou imóveis forem julgados de interesse histó- 

rico, cultural e artístico." (grifo nosso). 

Vemos ai, a grande possibilidade de entendi - 

mento a ser efetuado entre CONDEPHAAT e Prefeitura Municipal para a concretiza- 

ção definitiva da presente Proposta. 

Ressaltando que continuamos aguardando a pre 

sença prometida (reunião de 26.01.84) de membros do Departamento Técnico do 

CONDEPHAAT ã área em questão,para que se possa demonstrar e analisar conjunta - 

mente a situação "in loco", colocamo-nos ã disposição desse Conselho. 

Atenciosamer 

Arq.Marco Antônio Damin da Silva 

Presidente do Núcleo IAB-Guarujã 

\^ 
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Guarujã,   20  de  fevereiro  de   1984. 

DOCUMENTO-PROPOSTA  ELABORADO  PELAS  COMISSÕES  DE  URBANISMO,ARQUITETURA  E  PATRIMÔNIO 

DO NÜCLEO DE GUARUJA" DO  I.A.B.-  SP 2a.   FASE 

Assunto:  Processo 22694/83    -    CONDEPHAAT 

TOMBAMENTO DOS MORROS BOTELHO E PITIU 

Guarujã - SP 

 MEMORIAL DESCRITIVO DA PROPOSTA: 

Obs.:        O presente Memorial  Descritivo, juntamente com a Proposta em Planta,      na 

escala 1:1000 (Levantamento Aerofotogramétrico - Aeromapa Brasil S.A.)    - 

refere-se ã 2a.  Fase da Proposta global  de Tombamento apresentada pelo    - 

IAB-GUARUJÂ. 

Na Ia.Fase foram propostos os critérios técnicos do Tombamento. 

DESCR2£A0: 

PARTINDO do Ponto de cruzamento dos eixos da rua Vereador Roberto Gelsomi_ 

ni com a Rua México, segue pelo eixo da Rua México no sentido ao Morro do Botelho1 

(Bairro da Barra Funda), até encontrar o eixo da Rua Piracicaba; seguindo por esse 

eixo até o cruzamento com o eixo da Rua Silvia Valadão Azevedo, defletindo ã e_s 

querda e seguindo por esse eixo até o cruzamento com o eixo da Rua Sorocaba, defle 

tindo ã direita e seguindo por esse eixo até o cruzamento com o eixo da Rua Santos 

onde deflete ã direita e segue por este eixo até o cruzamento com o eixo da Aveni- 

da Leomil. Do Ponto de cruzamento do eixo da Rua Santos e Avenida Leomil, deflete 

ã esquerda e segue pelo eixo da Avenida Leomil até encontrar o cruzamento com o ei_ 

xo da Rua Brasil, onde deflete ã esquerda e segue por esse eixo até o cruzamento ' 

com o eixo da Rua do Contorno; defletindo ã direita e seguindo por esse eixo até 

o cruzamento com o prolongamento do eixo da Rua "Projetada" (Contorno), seguindo ' 

por esse eixo até o cruzamento com o prolongamento do eixo da Rua do Contorno (coji 

tinuação); seguindo por esse eixo até o cruzamento com o eixo da Avenida Puglisi . 

Do Ponto de cruzamento do eixo da Rua do Contorno com a Avenida Puglisi, deflete ã 

esquerda e segue por esse eixo até encontrar o prolongamento do eixo da Avenida ' 

Adhemar de Barros, seguindo por esse eixo ate o cruzamento com o eixo da Rua das ' 

Orquídeas, defletindo ã esquerda e seguindo por esse eixo até o cruzamento com o 

eixo da Alameda das Camélias, defletindo ã direita e seguindo por esse eixo até o 
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DOCUMENTO-PROPOSTA ELABORADO PELAS COMISSÕES DE URBANISMO.ARQUITETURA E PATRIMÔNIO 

DO NOCLEO DE GUARUJA" DO I.A.B. -SP 2a. FASE 

- cruzamento com o eixo da Avenida Primavera, onde deflete ã esquerda e segue por 

esse eixo ate o cruzamento com o eixo da Alameda das Hortencias, defletindo a di_ 

reita e seguindo por esse eixo ate o cruzamento com o eixo da Rua Brasilina Desidé 

rio, defletindo a esquerda e seguindo por esse eixo até o cruzamento com o eixo da 

Rua Valéria Cicconi, defletindo ã direita e seguindo por esse eixo até o cruzamen- 

to com o eixo da Avenida Helena Maria, defletindo a esquerda e seguindo por esse ' 

eixo até o cruzamento com o eixo da Avenida Gino Fabris, onde deflete ã direita e 

segue por esse eixo até o cruzamento com o prolongamento do eixo da Avenida dos - 

Caiçaras. Do Ponto de cruzamento do eixo da Avenida Gino Fabris com o prolongameji 

to do eixo da Avenida dos Caiçaras, segue por esse eixo,da Avenida dos Caiçaras, - 

até o cruzamento com o eixo da Rua "8" (Projetada), defletindo ã esquerda e seguijn 

do por esse eixo até o cruzamento com o prolongamento do eixo da Rua Luis Bianconi 

seguindo por esse eixo até o cruzamento com o eixo da Avenida General Rondon, on 

de deflete ã esquerda e segue por esse eixo, contornando o Morro do Pi tiú, até en 

contrar o curzamento com o prolongamento do eixo da Rua Cubatão, defletindo ã es^ 

querda e seguindo por esse eixo até o cruzamento com o eixo da Rua Vereador Rober- 

to Gelsomini, defletindo a direita e seguindo por este eixo até encontrar o ponto' 

de cruzamento com a Rua México, inicio da presente Descrição. 

Guarujã, 20 de fevereiro de 1984, 

p/Arq.Paulo A.S.V.Gameiro 

Coordenador Comis.Arquitetura 

Arq.Marco Antônio Damin da Silva 

Presidente do Núcleo IAB-Guarujã 

Arq. Cláudio Paes Rodrigues 

Coordenador Comissão de Urbanismo 

ifoilp  /UAJUAél- 

Arq.Flavio Luiz Jabbur Ferreira 

Coordenador Comissão de Patrimônio 
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TABELA   DE   ZONEAMENTO   DO   USO   DO   SOLO 
ANEXO   III 

%■ 

V- 

zona de 
alta 
densidade 

ZAD 

U»o» pe< mil Idos 

Mtwionamtnto • gorogens coletivo* (3) 
hobiloç&o multitomilior (1) 
habitOCOO umfamilior  isolodo  (14) 
(om*f(io voi»|i»to Ò» pequeno poMe, 

1   iftlouionl»t • limilon»   [onlulniiot   l nl* • 
bar    Lanchonete*   sorvetenas 

I   serviço* poitiiuloi»» 
'   ortetonolo 
'  pequeno* olicinai de reparo    e»ieto ot de 

veículos em gerol 
• banroi (?) 
'  edifício* d* escritórios 
'   instoloçoe»  de  lôiiio • l.v 
• hotéis • similores (1) 
• teatros • Cinemas 
»  lup«rm«icodoi (t) (2) 

zona de 
média 
densidade 
1 

ZMD 1 

> (D 
isoloda   em série » 

cole» • boi« 

zona de 
média 
densidade 
2 
ZMD 2 

• hobitoçoo 
i   hobitoçoo unila 

superposto (14) 
• (omtilio   vore|islO  d»   pequeno 

porte 
■ re*tauronte* • iimilore* 
• lanchonete» • *orveteno» 

• podaria»   confeitono' 
■ serviços públicos 
• »ervtço» parlkulore» 
• artesanato 
• pequeno» oficina* de 

"  estocionomento» e gorogen» coletiva» 
• postos de obostecimenlo e serviços outomo 

b.llsticos (6) 
• teatro» • cinema* 
• hotéis • similares (I) 
• supermercado*  (1)  (2) 
• editora», tipogiofios e grafico» 

üial »•'ml» »■ vei» 

■  »»i».tn* públiro» 
»   eslobele ente H» »aúde (I) (21 
• e»tal>*let imenlo    de    •"•""'    • 

• clube» e centro»  leneoiiwu» (1) 

(11 
• editor o*    tipogiofios  e  girtt«ns 

121 
• monulotura» nôo incomodo» 

lelocionodo» com comércio 
vOie|iito 

• locou de reunião 

■   todo» o» u*o» permitidas no tona 

j       de olta denv.cíode 
■   •  todo» o» uso» permitidos no íono 

'   •   locai» de reunião • cutto 
'   •   estabeleumenlode »Oúde (1) (2) 

ÇeeHil.tU 

IO) 
habiloçoo 

térreo *  17 
pavimento) 

2m + h/20 

hobitoçoo multifomilior (1) 
hobitoçoo unifomilior iiolado (14) 
comércio   vore|.Ha   de   pequeno   •   médio 

i   re*tauronte» e similores 
'  lonchonete* e »orveterio» 
>  confeitano*. cole» e boie* 
i  serviço» particulares 
• ortesonoto 
• e*tocionamento* e gorogen» coletivo» 
• po*to de abastecimento • «erviço* outomo 

bilisticot 
»  teatros, cinemo» 
• hotéis (0 

zona de 
baixa 
densidade 
1 

ZBD 1 

zona de 
baixa 
densidade 
2 

ZBD 2 

hobitoçoo   umiam.lior   i*oloda     em   »éne 
superposta ou geminoda 
comércio voreinla de pequeno porte 
• *lob*lecimento de ensino • culturo 
serviço» porticulore» em hobitoçóe* 
clubes e centro» recreativo* 
ortesonato 
supermercodo (1) 
reitouronte» e *imilore* 

1  lonchonete» e sorveleno» 
i hotéis e timilores _  

serviço» público» 
iodo»o»u»o»peimitido» na íono 
de olta densidode 

1 locoit de teunioo • culto 

■   e»tobelecimentode»oúde (1)(2) 

•  ovtcolo 

• podaria» 
• pequenos oficina* (4) 
■   po*to de obastecimento e servi 

ço» outomobillsticos (6) 
• estabelecimento de saúde ()] (2) 

• estabelecimento* ossiítenc.oi» 
• teatro»   cinema» 
• e*toc lonamento* e gorogen» 

• locou de reunido e culto 
í •   tervico* público»  

frente     Sm 

2m  +  h/15 
fundo* 
3m +  h/15 

(esquino) 
19 

(esquino) 

hobitoçoo unitamilior isolada 
estobelecimento de ensino • culluno 
estocionomenlo* • gorogens  coletivo» (13) 

' • locai» de reunião • culto 
• clube» recreotivo* 
• comércio vore|i»tO  de  pequeno 

• serviço» parti' 
çôo 

• tupeimercodos •  podonos   (10) 
• reslouionle* 
• hotéis • similares 
• lonchonetes • sorveterio» 
• e»tobelecimento* de saúde 
• serviços públicos, banco» 

l..nl. 

2m 
4 

h/15 

h/15 

450 
(esquino) (esquina) 

zona de 
serviços 

zs 

todos o* u»o» pecmilido* na íono de oito 
densidade 
comércio de equipamento» pesodos (4) 

• comércio de médio • gronde porte 
concessionária» e oficina* de automotor** 

IA 
• pequena* indústrios nôo incômodas (4) 
• depósitos, silos e ormaién» (4) 
• comércio atocodisio (4) 
• oficina» de mecânico leve e pesada 
• posto* de obastec imenio • *er>ifo* de vel 

eu Io* automotore* 
• estabelecimentos de saúde (1) 
"   editoras    tipogrotios • gráficos 
• troniportodora de corga* • pa**ogeiros (4) 

• depá*ito» de gá* liqüefeito de petroleo_  

lies em habita- 

indústria de quolquer tipo, ewce 
to a» nex ivas e per igosas 

frente     5m 
laterais 

coda lodo 
(11) 
fundo* 3 m 

frente     5m 
laterais 

coda    lodo 
fundos   3m 

(esquina) 

250 - 

(esqumo) 

zona 
verde 

zv 

hobitcKSo wnilomilior .»olodo 

zona 
especial 
ZE 

disciplinodo por decreto 

• clubes I*I reativo» (M 
• artesanato 
• Icxai* de ieu"ioo 
• estabelecimento de *oúde (1) 

• restaurantes 
• lanchonete e »cwv*tetiO» 
• proieto» de interesse turístico 

• serviços publico» 

; <po frenle lOm 
lundos 

17) 

3P» + h/15 

»voJo. (71 

(esquino) 

600 
7» 

(e&quina) 

zona 
industrial 

Zl 

zona 
portuária 
industrial 
ZPI 

indústria» de quolquer tipo  e«ceto o» r*oci 
vos ou perigosas 
depósito de combustíveis 
Iodos O* uso* permitidos r* 
industrial   

1 pOftuánO 

Iodos O»  uso*  permitido» no  íono   de  alto 
densidode ,e*ceto hobiiocôo) 
indústrios navais 
indústrias de pesco 
indústuo» de quolque' tipo   eme»o o» noc> 
vas ou perigosas (5) 

1   msloloçpe» port^iáiiO*  __      

zona de 
preserva- 
ção 
ecologia 

l 

I   1)  oterv.1-da* a» es-gévx-o» de »iii\h«in^"^ 
(   2)  WlH no» rua* de pedesires 
(  31  nao cwnputodas o» o«ea» <i**t.na.i.i» « »»»»»»««e)»»ie«»* e m***) 
(  4)  ob..ga'Õ..O  o .« t'K.0  de  ra.K>  d*  ma^^h.o.  em  «,»  ftm—Vm  cv.«-e.   «»  •■ 

•ttov «onomento 
(  5) olcKoN»o^OoaV^us'..0»n,v.va.^.r*''P--.««-é^--~^r-t«*.*m-"«,''»N^  ■ 
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(  él   respe-tocv.- O d,»»a^ WM m.n.^., óV W m a* o.- o 
(  7- com e«iec6o do» MMetn**** espe, KM H» 
(   p     w"r •.1-.1.1. (omí d -  »ti (»' t»m IWI i»1 

[   »,  respe.tod.-»» O» recuo* e «eameMé» »• "•»■* 
(101  tom»«n p»ini''hV "fl •••'iv<ii *' feno^*" 
(1 I)  poro lote» tom r 

i e  descarga  e 

■ itutoi idade* que 

.,,-v»..i *»s n.. a-»e"*e 

m*tmjt* ém l^-t^v0 l1' 

- de hvmtm r*""*» ** a^^*s<'• 
'.■.-,*- t.e»ie -A.' * r*K. .<H<'^'«• • 

(12! paio lote* af>rí».-avk'» pelo letí'»1^*.' ei»e-.x 10* <4.«»e«*.** 
(13' »<««ente pe*m-^o no a* le,»«.l *******m~** o* ■».»..*»«*• . 
114) com o* eHMlnW» ^vo»   ♦••"•• » IV «   I««.*.M 1 Ck^ m    la-e-o . 
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Lei n' 1.524 

Fls.02 

Parágrafo Onico - 0 pedido de "HABITE-SE" se- 

rá processado nos mesmos autos do processo de expedição de Alvará 

de Licença para Construção, recolhidos os emolumentos devidos. 

Artigo 3* - Nas edificações uni-familiares se 

rá permitida a construção de garagem ocupando o recuo lateral e o 

de fundos, numa profundidade máxima do 6 (seis) metros,e altura ' 

ate 3,50 m (três metros o cinqüenta centímetros), obedecendo as ' 

demais dependências das edículas ao disposto na Lei n9 1.259/75. 

Artigo 49 - As residências uni-familiares cons 

truidas em terreno em eclive ou em declive, relativamente ao. pla- 

no da via publica, pooerão ter mais de dois pavimentos, desde que 

o projeto seja elaborado com finalidade de evitar movimento de ter 

ra e desfiguração da paisagem. 

Artigo 59 - Nos lotes com 10,00 metros de tes 

tada, as edificações com até 3 (três) pavimentos, situadas nas 20 

nas de uso ZAD -, ZMD 1 -. ZMD 2 -. ZBD 1 -, e ZBD 2, deverão ter 

Os seguintes recuos mínimos: Frente, 5 (cinco) metros; laterais,' 

1,50 m (um metro e cinqüenta centímetros) e fundos, 3 (três) me-' 

tros". 

Artigo 69 - Fica incorporada à zona de alta ' 

densioade (ZAD) definida pela Lei 1.421/79 a área compreendida eu 

tre a Av. Marechal Deodoro da Fonseca, a Rua Carlos Eduardo Richter, 

Praia das Pitangueiras e Rua Marechal Floriano Peixoto. 

Artigo 79 - Fica incorporada à Zona de Média ' 

Densidade 2 (ZMD-2) a área compreendida entre a Avenida dos Caiça 

ras e o Sopé do Morro do Botelho. 

^Artigo O9 - Fica incorporada ã Zona de Alta ' 

Densidade (ZÁD) definida pela Lei n9 1.421/79 a área compreendida' 

entre a Rua Roberto Gelsomini, Rua Cubatão, Sopé do Morro do Bote' 

lho e Rua Taubaté. 

Artigo 9' - Fica incorporada à Zona de Alta ' 

Densidade (ZAD) definida pela Lei n9 1.421/79 a área compreendida 

pela Rua Mário Ribeiro, Rua Antônio de Souza e Rua Silvia de Sou- 

za. 

Artigo 10 - Fica incorporada ã Zona de Alto ' 

Densidade (ZAD) dofinida pela Lni n9 1.421/79, á área compreendi- 

da entre a Rua Emílio Portela, Estrada do Guaiuba até a Av. Gene- 

ral Rondon. 

Artigo 11 - Fico incorporada à Zona de Alta ' 

Densidade (ZAD) definida pela Lei n9 1.421/79, a área compreendi- 

■? 
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da entre a Av . General Rondon. a Rua Gcrvâsio Bonavides e o Cami- 

nho do Sítio Grande. 
Ártico 12 - Fica incorporada ã Zona de Média' 

Densidade (ZMD2) a área compreendida entre a Avenida D. Pedro I . 

o sopê do Morro Tcgcreba, a Av . Santa Maria até a Rua Campos Sa- 

les, do Loteamento Jardim Tegereba. 

Artigo 13 - Fica permitida, equiparando-a 

instalações situadas acima do último pavimento, a implantação 

unidades habitacionais ocupando até 50* (cincoenta por cento) 

área do pavimento tipo. 
Artigb 14 - Be-t^Tei BntrèrTKsm vigor na data 

sua publicação, rovogadas/as disposições em conèrai 

Prefei/ura Municipal de Guarujá,^17 de novem- 

bro de 1980. 

a 
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"Acrescenta ao  VA.oje.to   de  Lei  n°   18/12   os 

artigos   3o   e  4o,   r enumerando -s e  os   demoli" 

Antigo 3o - Tlca Incorporada a lona. de. Al- 

ta densidade [1AV) definida pela Lei n° 1421/79, a área compre 

endlda entre a Rua laubate, nua Roberto Gelsomlnl, Av. Leomll, 

rua Brasil   e  oj.&opé. do Ajn o rr O S   entre  o   &lnal  da nua  Brasil       e 

rua  Taubaté. 
.  * _ 

Antigo 4Q - Fica lncoA.pon.ada a lona de. me- 

dia Ven&ldade (ZMD/2) definida pela Lei 1421/79 a área compre- 

endida entre as Avenidas Preste* Uala, General Rondon, Estrada 

do  Gualúba  e  a  Rua  Benedito   Tinto   de  Abreu. 

Artigo   59 

Sala Alberto Santos  Vumont,   em   29 de junho 

de  1982 

<? 
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OfTcio n9 012 /84 Guarujã, 04 de abril  de 1984.        J 

limo.Sr. 

Augusto Humberto Vairo Titarelli 

D.D. Presidente do CONDEPHAAT 

São Paulo - Capital 

?/" 

/ 

Assunto: Tombamento dos Morros Botelho e Pitiu - Guarujã- SP 

Processo n9 22.694/83 

Denúncia de demolição da Primeira Casa de Alvenaria 

0 Núcleo de Guarujã do Instituto de Arquitetos do Brasil - Departamen 

to de São Paulo, entidade engajada no Processo de Tombamento dos Morros Botelho e 

Pitiu, em continuidade ao serviço de prestação de informações e subsídios tecni - 

cos ao citado Processo de Tombamento junto ao Condephaat, vem através deste DENUN 

CIAR mais um atentado ao Patrimônio Histórico e Cultural de nossa cidade: 

A demolição da Primeira Casa de Alvenaria de Guarujã, situada no Mor 

ro do Botelho, ã Rua Santos, próxima ao Largo da Biquinha do Botelho, no Bairro ' 

da Barra Funda. 

Tal Casa encontrava-se, conforme demonstramos anteriormente a esse ' 

Egrégio Colegiado, através de nossa Proposta de Tombamento da ãrea considerada , 

em ãrea sob Processo de Tombamento n9 22.694/83, o que deixa evidenciado o total1 

desrespeito ã Leis preservacionistas . 

Acreditamos que tal ato depredatorio da Memória Municipal, seja fruto 

da impunidade quanto ao desrespeito ãs Normas desse Conselho, como ocorre com a 

devastação do Morro do Pitiu, objeto de denúncia pública efetuada por nossa enti_ 

dade em 25 de novembro dei 983. 

Tendo em vista a gravidade da situação, bem como a possibilidade  de 

segue. 
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Continuação do OfTcio N9 012/84 folha 02 

intensificação do desencadeamento de um processo de depredação e destruição de bens 

culturais e naturais na área sob Processo de Tombamento, por parte de particulares, 

ou dos Poderes Públicos, solicitamos de V.S. o URGENTE posicionamento legal, atra- 

vés desse Conselho, a adoção de medidas práticas que o caso requer. 

Atenciosamente, 

Arq. Marco Antônio Damin da Silva 

Presidente do Núcleo IAB-Guarujá. 

Anexo: Documento Denúncia N° 02 

Núcleo IAB-Guarujá - SP 
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DOCUMENTO DENUNCIA N9 02 foi ha 01 

NDCLEO IAB - Guarujá- SP 

Guarujã, 04 de abril de 1984. 

Assunto: Processo de Tombamento do Morro Botelho e Pitiu 

Processo Condephaat n922.694/83 

Denúncia de demolição da Primeira Casa de Alvenaria 

0 Núcleo de Guarujã do Instituto de Arquitetos do Brasil - Departa 

mento de São Paulo, dentro de seu compromisso fundamental para com a Comunidade ' 

Guarujaense, e, demonstrando o engajamento da categoria dos Arquitetos nas lutas ' 

que atualmente são travadas pela conquista de um habitat condigno, tanto a nTvel ' 

da moradia familiar, quanto dos assentamentos humanos e do ambiente natural da ci- 

dade, toma a iniciativa de denunciar ã comunidade e órgãos públicos um atentado de 

máxima importância contra a Cultura da cidade : 

A demolição da Primeira Casa de Alvenaria de Guarujã, em área sob 

jurisdição do Condephaat,. no centro urbano da cidade. 

Tal casa, situada na rua Santos, no Bairro da Barra Funda, repre - 

senta marco importante na história do Município, porque até a época de sua constru 

ção, as edificações de Guarujã eram executadas em madeira, como os chalés de vera- 

nistas montados em pinho da Geórgia, importado dos Estados Unidos, tendo sido, ijn 

clusive objeto de matéria publicada pelo Jornal "A Tribuna", de Santos, no domingo 

de 19 de junho de 1983, onde pessoas dedicadas ao estudo e preservação dos bens - 

culturais da cidade, já diagnosticavam ser Guarujã uma cidade sem memória, uma vez 

que a historia do Município não é suficientemente pesquisada nem preservada, por - 

tanto desconhecida para a maioria de sua população. 

Agrava-se ainda mais a demolição desse imóvel, pelo fato de encon- 

trar-se sobre o Morro do Botelho, participante do maciço Botelho-Pitiu, cuja situ_a 

ção de bem natural atualmente sob Processo de Tombamento através do Condephaat - 

(Pr^cJ^9_22694/83), tem suscitado ampla divulgação através da imprensa, com mani - 

festações deste Núcleo IAB-Guarujã, o qual convidou o próprio Condephaat, o IBDF , 

e a Prefeitura Municipal a se manifestarem a respeito do assunto, desde novembro ' 

passado. 
segue.. 

** 
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Através do D.O. do Estado datado em 14.09.83, o Condephaat expediu 

uma Notificação a todos interessados, decidindo pela abertura do Processo de Estudo 

de Tombamento do maciço, declarando que " a deliberação da abertura do processo de 

tombamento assegura a preservação do bem a ser tombado até a decisão final da auto- 

ridade competente, ficando, portanto, proibida qualquer intervenção na área em ter- 

mos de destruição ou alterações que possam descaracterizã-la, devendo ser previameji 

te aprovados pelo Condephaat, quaisquer projetos que a envolvam ". 

Temos conhecimento, inclusive, que acompanhando tal Notificação,fo 

ram expedidos ofTcios pelo Condephaat cientificando o Poder Público Municipal, ao 

qual caberia a tomada das providências necessárias. 

Em outubro de 1983, foi estabelecido contato entre o Condephaat e 

o Núcleo IAB-Guarujã, culminando com um "Documento Denúncia", em linguagem denotati^ 

va, elaborado pelas Comissões permanentes de Patrimônio, Arquitetura e de Urbanismo 

deste núcleo, distribuido a alguns órgãos públicos, e amplamente divulgado pela im 

prensa da região ( "A Tribuna"), e da Capital ("Jornal da Tarde"). 

Tal documento teve repercussões de valor, sendo a Prefeitura Muni- 

cipal de Guarujã quem mais se pronunciou a respeito, principalmente através da  im 

prensa, basicamente porque tal Documento denunciou o desmonte acelerado do Morro 

Pitiu, o qual compõe o maciço em estudos para tombamento, juntamente com o Morro do 

Botelho. 
i 

Já no inicio de 1984, o Núcleo IAB-Guarujã foi ouvido em reunião , 

pelo Egrégio Colegiado do Condephaat, tendo apresentado na ocasião, e-era profTqua 

discussão, os motivos pelos quais se posicionou a favor do Tombamento dos Morros e 

na procura de soluções viáveis para que tal ação se efetivasse. 

Nessa época, já se sentiu a grandiosidade da questão, uma vez que 

além das dificuldades naturais do Condephaat para dar prosseguimento ao processo de 

tombamento, somavam-se as pressões de imobiliárias interessadas na área, principal- 

mente no Bairro da Barra Funda, onde pioneiros moradores da região se instalaram 

por volta de 1890, onde ainda está o "Largo da Biquinha do Botelho" - ponto tradici 

onal da cidade procurado por moradores e turistas, santuário da vegetação natural 

da Serra de Santo Amaro, espinha dorsal da Ilha, área altamente sujeita ãs polémi - 

cas deflagradas pelas recentes alterações de Zoneamento Urbano que sofreu. 

segue... 
ò 
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NOCLEO IAB - Guarujã- SP 

Assim, procurando soTuções reais e exeqüíveis para o Tombamento do 

Maciço, Tevando em conta o contexto de seu entorno, o NúcTeo IAB-Guarujã apresentou 

ao Condephaat, em fevereiro de 1984, um Documento-Proposta, elaborado por suas Co 

missões de Patrimônio, Arquitetura e de Urbanismo, o qual, considerou o valor do ma 

ciço Botelho-Pitiu na paisagem urbana, as dificuldades de delimitação desse maciço' 

devido ao seu entorno edificado, as dificuldades para estabelecer-se e executar-se' 

a delimitação para tombamento através de cotas obtidas por trabalhos de agrimensura, 

• ■os aspectos urbanísticos da área envoltõria, o Plano Diretor do Município, e, o Sis 
tema Viário. 

Tal trabalho revelou-se inovador, pois ate então o processo de tom 

bamento só existia para áreas rurais, como a Serra do Japi em Jundiai, e para monu- 

mentos. 

Foi a primeira proposta adequada para Tombamento de uma área natu- 

ral urbana , devendo, provavelmente, servir de referência para a legislação de ca - 

sos semelhantes no Estado e talvez no Pais. 

Resumidamente, tal trabalho propõe a utilização dos eixos da vias 

públicas existentes ou projetadas, que envolvem o maciço, como referencial para a 

delimitação da área, considerando-se inclusive distâncias desses eixos para estabe- 

lecimento de uma linha continua limítrofe facilmente identificável. 

Propõe também o Tombamento dos lotes e áreas dentro de tal delimi- 

tação, e, no caso das edificações, somente para as que apresentam valor histórico, 

artístico, arquitetônico ou turístico, como é o caso da primeira casa de alvenaria, 

objeto desta denúncia. 

0 Núcleo IAB - Guarujã, propôs também, pelos seus valores implTci^ 

tos, o tombamento integral do tradicional Largo da Biquinha do Botelho, onde exis - 

tem apenas algumas unidades de um loteamento relativamente recente, cujos lotes ad- 

quiriram maior valor através de alterações também recentes da Lei de Zoneamento do 

MunicTpio. 

Finalmente, essa Proposta, identificou a maior possibilidade  de 

trabalho conjunto entre a Prefeitura Municipal de Guarujã e o Condephaat, ao trazer 

ã luz a Lei Municipal 1.266 - Plano Diretor Físico do Municipio, em seu titulo IV - 
segue... 
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Disposições Finais e Transitórias, Artigo 249, que determina o seguinte: 

"Como medida supletiva da atuação do Instituto de Patrimônio HistõH 

co e Artístico Nacional ( IPHAN ) e Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Ar 

tTstico, Arqueológico e Turístico ( CONDEPHAAT ) , a Prefeitura, ouvidas as autori- 

dades competentes, farã exigências de preservação no todo ou em parte, quando as - 

.áreas ou imóveis forem julgados de interesse histórico, cultural e artístico " (gH 

fo nosso). 

Basta realmente que a Comunidade e os Poderes Públicos se alinhem em 

busca da solução final, legando ao povo de nossa Ilha de Santo Amaro um bem que lhe 

pertence por direito histórico. 

Mas, agora o que vemos ? 

Contrariando todo o trabalho arduamente executado, bem como o direi- 

to estabelecido e adquirido pela Comunidade a partir de uma Notificação Oficial do 

Condephaat, elimina-se de forma aparentemente aleatória um bem de alto valor histó- 

rico e cultural de um Município que destaca-se no cenário nacional com sendo turís- 

tico. 

Enfim, pratica-se aceleradamente um suicídio cultural já diagnosti - 

cado várias vezes por insTgnes personalidades ligadas ã cidade, e assistimos pasma- 

dos a história relegada ao abandono, comprovando que é necessária ação integrada ' 

dos cidadãos e seus órgãos públicos para evitar que se concretize definitivamente o 

fato horripilante de Guarujá ser um Município Sem Memória. 

Pelo Núcleo de^Gíiarujã do Instituto de Arquitetos do Brasil - Depar- 

tamento de São Paulo 

Arq. M^írco A. Damin da S/ilva 

Pres/dente 

Arq. Flavfo^LuíV Jà^blir~FêrTe1 

Coordenador Comissão Patrimônio 

Arq. Cláudio. Paes Rodrigues 

o .Urbanismo Coordenado 

Arq. Paulo S.V.Gameiro 

Coordenador Comissão Arquitetura 



f TRIBUNA - Domingo, 19 de junho de 1983 

Relegada ao abandono 
a história de Guarujá 
Guarujá é um Município sem me- 

mória. Comemora dia 30 deste mês 
49 anos de emancipação politico- 
administrativa sem nem mesmo co- 
nhecer o significado exato de sua 
denominação. Hé várias versões 
sobre a origem da palavra guarujá, 
mas nenhuma referência histórica 
de quando foi efetivamente relacio- 
nada à Cidade. Esse é apenas um 
exemplo do descaso das autorida- 
des que já a administraram e nunca 
procuraram preservar ou pesquisar 
seu passado. 

C^|^^ndono a que estão relega- 
das aWnügas construções, como a 
Fortaleza Velha da Barra, à de Ita- 
pema, a casa da família de José Bo- 
nifácio ou a primeira edificaçâo-em 
alvenaria, dá a entender que os ho- 
mens encarregados de dirigir o Mu- 
nicípio não sabem, por exemplo, 
que foi na Fortaleza de Sâo Felipe - 
perto do Canal de Bertioga — que 
viveu por muito tempo Hans Sta- 
dén, homem que escreveu o pri- 
meirolivro da cue se tem noticia fa- 
lando sobre o Brasil. 

As coisas da política ou a preocu- 
pação com os empreendimentos 
imobiliários, talvez tenham feito os 
administradores esquecerem de 
que na Ponta da Armação existiu 
uma das primeiras indústrias do 
Pais: a da Armação das Baleias, 
onde era extraído e derretido o óleo 
de baleia que, exportado, ilumi- 
nava as ruas de Lisboa além do Rio 
de Janeiro. 

nente  direcionada ao tu- 
 ^las praias, Guarujá esquece 

o potencial dos monumentos his- 
tóricos, que podem atrair visitantes 
em qualquer época do ano, mesmo 
quando o sol náo aparece* Isso de- 
pende, contudo, da atitude das ad- 
ministrações passadas ou do setor 
de cultura que assistirem à dilapi- 

dação pelo tempo de marcos impor- 
tantes como a Fortaleza da Barra 
ou a de Itapema, recentemente 
tombada e, ironicamente, abando- 
nada. 

No meio da favela da Vila Nova 
Cachoeirinha está a casa da família 
de José Bonifácio. Invadida e de- 
predada, é desconhecida da maio- 
ria dos munlcipes, que muitas vezes 
procuram referências do passado "B 
nada «nraintram. Da mesma forma 
gsta a primeira construção em alve- 
naria na Barra Fundfi^jfeté_entia, 
todas as edificações na fina de San- 
to Amaro eram feitas de madeira, 
como os chalés de veranistas mon- 
tadõsjçjoãÜBBbP fla/Geórgia, impor- 
tado dos Estados Unidos. 

O local de maior riqueza e beleza 
talvez seiam as ruínas, ainda bem vi- 
síveis, da Fortaleza de São Felipe 
que guardava a entrada do Canal 
de Bertioga, na época o caminho 
natural para o estuário e a Cidade 
de Santos. Em 1594 o artilheiro ale- 
mão Hans Staden passou a coman- 
dar os regimentos guarnecidos na 
fortificação, depois reconstruída 
pelos colonizadores espanhóis. 

MUITO A DESCOBRIR 

A história do Município, da 
mesma forma que não é preser- 
vada, também não é suficiente- 
mente pesquisada e, consequente- 
mente, é desconhecida. Américo 
Nagib e Ermlnio Amado, são alguns 
dos homens que guardam e ainda 
procuram muitos fatos antigos da 
Cidade. No entanto, lembram que 
essa atitude isolada, deveria se es- 
tender ás autoridades. 

Um concurso entre os escolares 
e demais interessados, patrocinado 
pela Prefeitura, poderia incentivar 
muita gente a pesquisar e mesmo 
reconstruir a história do Guarujá", 

sugere Américo Nagib, que se re- 
cente da falta de interesse das auto- 
ridades para com esse aspecto im- 
portante. 

"Já foi estudada a criação de um 
museu na Cidade pelo Condephaat. 
Até o local foi aventado, no antigo 
caminho do Perequê. Tudo, porém, 
não saiu das conversas. O problema 
é que mudam as administrações e 
as obras não são levadas adiante. 
Isso é retrógado. Um prefeito tem 
que dar continuidade ás realizações 
do outro", enfatiza Ermmio Ama- 
do, nascido em 1915 na Praia do 
Guarujá, hoje denominada das As- 
túrias. Ermlnio guarda ainda mui- 
tos documentos e fotos de extremo 
interesse histórico. Mas avisa que 
de nada adianta se não há um local 
para.preservá-los, tornando-os de 
valor cultural para as novas gera- 
ções. 

O mais antigo e talvez importan- 
te monumento histórico do Guarujá 
ainda está para ser descoberto: a 
Capela" de Santo Amaro, que deu 
nome á Ilha e até hoje não foi loca 
lizado o local em que foi construída, 
por dificuldade ou falta de interes- 
se^ Outro desafio aos pesquisado- 
res: quando a Una de Santo Amaro 
passou a ser denominada Guarujá*? 
Uma pista: Américo Nagib lembra 
que a primeia vez que o nome apa- 
rece em documentos antigos foi em 
1901: "A antiga Cia. Balneárfa da 
Ilha de Santo Amaro faliu e todo o 
acervo foi colocado em leilão. Um 
grupo de empreendedores arrema- 
tou o lote e fundaram a Cia. B alneé - 
ria do Guarujá. Agora, dal para o 
nome da Cidade, não sei como 
aconteceu", disse. 

No arquivo da Prefeitura de San- 
tos encontram-se muitos documen- 
tos e citações sobre Guarujá, pois 
em 1931 o interventor federal no 

Estado de São Paulo, João Alberto 
Lins, aboliu a então "Prefeitura Sa- 
nitária", e incorporou-a ao Municí- 
pio de Santos. Três anos e meio de- 
pois o governador Armando de 
Salles Oliveira criou a Estância Bal- 
neária do Guarujá, através de de- 
creto assinado a 30 de junho de 
1934, data em que se comemora a 
emancipação. 

A expansão imobiliária, alimen- 
tada pelo potencial turístico e a be- 
leza das praias, mudou, em pouco 
tempo, toda a paisagem da Hha de 
Santo Amaro. Sítios e fazendas fo- 
ram loteados e prédios altos os 
substituíram. Nesse frenesi os mo- 
numentos e marcos históricos fo- 
ram destruídos, e, os que sobraram, 
relegados ao abandono. 

Hoje, espera-se dos administra- 
dores uma atitude diferente de Pero 
Lopes de Souza, que recebeu a ilha 
de presente do rei de Portugal, d. 
João IH em 1534. O donatário da 
capitania nunca foi visitá-la, prefe- 
rindo viajar para as índias e deixar 
para sua viúva, dona Isabel da 
Gamboa, a resolução de um dos 
grandes problemas da terra que era 
o dos limites. 

A divisa da capitania foi estabe- 
lecida no Rio Cubatão, mas os fun 
dadores desconheciam que o mes 
mo tinha três saídas para o mar. 
Pelo Canal de Bertioga, o estuário 
de Santos e o atual Canal dos Bar- 
reiros, em São Vicente. Cada uma 
delas permitia uma interpretação 
diferente dos limites. Em dado mo 
mento pertencia a São Vicente e, 
em outro, a Santos. A disputa durou 
mais de 200 ano», A solução veio 
quando, em 1700, o Governo de 
Portugal indenizou os proprietários 
de Santo Amaro e estabeleceu que a 
divisa seria na salda do meio, isto é 
no estuário de Santos delimitaçãc 
considerada até boje. 

A primeira construção em alvenaria do Município está em mal estado NEFID propôs içâo da concurso escolar 
^ 

V 
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18/0UTUBR0/83 Oficio da Pref ei tura/Guaru já ao IAB-Guarujã. 

Assunto: Solicita manifestação oficial do IAB 

sobre um Projeto de Remodelação da 

Biquinha da Barra Funda. 

18/0UTUBR0/83 Oficio do IAB-Guarujã ã Pref ei tura/Guaru jã . 

Assunto: Solicita da Prefeitura o cumprimento 

das determinações do CONDEPHAAT, ex 

pressas no D.0.Estadual em 14/09/83. 

21/OUTUBRO/83 Primeiro contato IAB-Guarujã / CONDEPHAAT. 

Assunto: Oficio com intenções do IAB-Guarujã; 

Vistas ao Processo de Tombamento; 

Entrevista c/Presidente CONDEPHAAT 

08/N0VEMBR0/83 Oficio IAB-Guarujã ã Pref ei tura/Guaru jã 

Assunto: Manifestação Oficial sobre o Projeto 

de Remodelação da Biquinha; 

Solicita da Prefeitura o cumprimento 

das determinações do CONDEPHAAT con- 

forme Notificação no D.0.E.-14/09/83 

Acusa o desenvolvimento de estudos ' 

do IAB sobre o assunto. 

25/N0VEMBR0/83 DOCUMENTO DENUNCIA ao CONDEPHAAT, IAB-SP,IBDF 

e Imprensa(Publicações "A Tribuna", em 27/11, 

e"Jornal da Tarde", em 29/11) 

Assunto: Situação do maciço Pitiu-Botelno 

05/DEZEMBR0/83 Oficio IAB-Guarujã ao CONDEPHAAT 

Assunto: Repercursões da DENUNCIA na Imprensa 

Esclarecimentos sobre Plano Diretor, 

e Código de Obras/Guarujã - "Consul- 

ta Prévia". 

19/JANEIR0/84 Oficio IAB-Guarujã ao CONDEPHAAT 

Assunto: Solicita vistas ao Processo 

Apresenta publicações na imprensa re 

sultantes da DENUNCIA de 25/N0VEMBR0 
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07 MAI 1984 

AO CONDBPHAAT 
Sao Paulo 

Ref.: processo 22694/83-morros Botelho e Pitiu.Guaruja 

Escrevo para reafirmar os termos de minhas duas ultimas cartas 
(05 e 16/abril),das quais não obtive resposta oficial ainda: 

Desejo apresentar a este Conselho um trabalho contendo 
informações importantes para instrução do processo,além 
de uma proposta de preservação dos morros. 
Insisto em que a apresentação pessoal é necessária,porque 
a explanação orai e parte importante do trabalho, e porque 
não possuo recursos para obter cópia de todo o material a 
ser apresentado,razão pela qual não posso doa-lo ao 
Condephaat - embora esteja à disposição caso este Conselho 
deseje providenciar às suas custas,cópia para anexação ao 
processo. 
As fotos aéreas poderão ser apresentadas a partir da pró- 
xima semana, o mapeamento que a Prefeitura de Guarujjá está 
elaborando (sobro alvarás de loteamentos e edificações 
relacionados com os morros.concedidos até antes da aberturc 
do processo, vias projetadas,etc.) dependa ainda de confir- 
mação, mas é provável que também possa ser apresentado no 
mesmo prazo. 

É importante que haja um debate amplo e aberto em torno das 
várias propostas apresentadas: a do IAB-Guaruja, a minha, a 
da Prefeitura de Guarujá (caso ela responda ao meu pedido) 
e, claro, a deste Conselho. 
Quanto mais de consenso for a proposta adotada, mais chance 
ela terá de não permanecer apenas !,no papel" (como nos dois 
casos mais notórios de desobediência às determinações deste 
Conselho: o desmonte do morro do Pitiú e a demolição da "re- 
sidência Valendo Leomil",ambos teoricamente protegidos por 
este processo). 
É importante que a comunidade, que até agora teve bastante 
acesso junto a este órgão, tenha conhecimento prévio  da 
proposta ora em tramitação final neste Conselho. 
Dos limites de tombamento adotados (ou não) depende a sobre- 
vivência de grande parte de morro e floresta,importantes para 
toda a cidade. 

A  decisão final sobre o processo não  deve acontecer antes 
que se providencie uma avaliação do problema feita através 
da ótica de um ecologo ou profissional afim, já que trata- 
mos de uma área natural. B preciso que se tenha certeza,por 
exemplo, que a saúde da floresta remanescente não depende da 
interrupção da devastação do morro do Pitiú, antes de se 
decidir sobre sua exclusão do tombamento. 
Sei que a Secretaria de Agricultura e Abastecimento do 

Estado, através de sua Coordenadoria da Pesquisa de Recursos 
Naturais, pode prestar uma assessoria deste tipo, se requerido 
- além de se propor a efetuar trabalhos em equipe, "intra e 
extra institucional". Fica a sugestão.     (^~\ , 

Atenciosamente.     \ ,„...q,.. »„.».„.., .«v Marilia Paiva 
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Roberto Marques Soares 
Roberto Ricardo Màder Nobre Machado 

Vicente Fernandes Cascione 

ADVOGADOS 

EXMO. SR. PRESIDENTE DO CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO MS 

TÓRICO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO. 

CXU 

CONDEPHAAT../£. / OS  /jfji 

JOSÉ EDUARDO SAMPAIO, pelo advoga 

do ao final assinado, nos autos do PROC. 22.694/83, que cui- 

da do tombamento dos morros do BOTELHO e PI TIÚ, vem, com 

respeito, solicitar sejam anexados aos autos uma planta e 

uma relação com nomes e endereços de proprietários, pelas ra_ 

zoes que passa a expor: 

I5- Em 14 de dezembro de 1983, o 

requerente ja apontava como causa de nu I idade a ausência de 

notificação aos proprietários, exigência legal desde que  se 

disciplinou pela primeira vez a figura do tombamento ( Deere 

to-Lei 25, de 30 de novembro de 1937, art. 82, item |5). 

2S- Decorridos meses de estudos , 

esse E. Conselho ainda nao se definiu quanto ao tombamento , 

fato que vem gerando incontáveis prejuízos aqueles que com— 

praram glebas, aprovaram regularmente suas obras, ou inicia- 

ram legalmente suas construções, uma vez que, ante a indefi- 

nição sobre o tombamento, limitou-se p uso da propriedade. 



o { 
Roberto Marques Soares 

Roberto Ricardo Màder Nobre Machado 
Vicente Fernandes Çascione 

ADVOGADOS 

39- 0 requerente tem, verbalmente 

chamado a atenção sobre a indiserinada juntada de documentos 

opiniões e matérias jornalísticas, que, diga-se, nada acres- 

centam apque esta - na inicial, numa irrefutável e condenável 

manobra protelatoria, sobretudo porque se usa,como escudo, a 

honorabiIidade e credibilidade desse E. Conselho. 

A--   Assim, e a presente para   re 

querer de V.Exa. a inclusão do presente processo em pauta de 

julgamento, de forma inadiável, nao se permitindo mais a 

admissão, sob qualquer forma, de estranhos interessados. 

52- Finalmente esclarece que os - 

documentos ora anexados visam precipuamente colaborar, como 

e, alias, obrigação da parte, na celeridade do feito, uma 

vez que sao identificados os limites do morro do Botelho, 

apontando seus proprietários e respectivos endereços. 

0 presente trabalho, desenvolvido 

pelo requerente fundou-se em consultas a Prefeitura do Guaru 

ja, a Sabesp, a Febem, aos vários moradores da região e ao - 

Registro de Imóveis, tudo sob supervisão de competente tecn_i_ 

co. 

Esclareça-se, por fim, que o mor- 

ro do Pitiu nao foi objeto desse levantamento, por razoes am 

piamente expostas e sabidas. 

Termos em que, 

P. DeFerimento. 

berto Marques Soares 

GAB/SP 15816 

^ 



Roberto Marques Soares 
Roberto Ricardo Màder Nobre Machado 

Vicente Fernandes Çascione 

5°, «7 

ADVOGADOS 

MORRO DO BOTELHO 

0 requerente utilizou-se de plan- 

ta oficial da Prefeitura do Guaruja para identificar o morro 

do Botelho, o qual, apenas para fins e I uci clet i vos, foi divi- 

dido em glebas, identificando-se seus proprietários e endere 

ços, nao havendo, outrossim, preocupação de escala, nem dos 

limítrofes corretos. 

0 estudo feito visa auxiliar o 

trabalho do Condephaat na localização dos proprietários e  o 

numero deles, acelerando, com isso, a tramitação do processo 

Na planta o contorno do morro 

aparece em destaque vermelho, as glebas na cor amarela e   o 

numero atribuído a elas em destaque alaranjado. 

GLEBA ng I- PROPRIETÁRIOS 

I~-   Alexandre Siconi Júnior e outros ■' 

Rua Paulo Orlandi, n2 27- Guaruja 

2-- Manuel Caetano Garcia ^* 

Rua Xavier de Toledo, 137, I9 Sao Paulo- Capital, 

GLEBA n2 2- PROPRIETÁRIOS 

39- Albino dos Santos Gandares 

Praça Brigadeiro Faria Lima, 137- Guaruja 

4-~   José Martins / 

Rua do Contorno, n- 918- Guaruja 

5-- Maria Anunciata dos Santos Cavalcanti Calvo" 

Praça Brigadeiro Faria Lima 161- Guaruja 



Roberto Marques Soares 
Roberto Ricardo Mãder Nobre Machado 

Vicente Fernandes Cascione 

* 
0^ 

ADVOGADOS 

GLEBA ns 3-PR0PRIETÁRIA 

6-- Pref e i tura ,]4un i c ipa I do Guaru.ja 

Rua Má*<o Ribáíro, n9 261 

GLEBA r>g 4- PROPRIETÁRIOS 

7-~   Sociedade Imobiliária Itaipava Ltda 

Rua Libero Badaro 377/ 6a. Sao Paulo- Capital. 

82- Adhemar CatnardeMa e outros  ' 

Rua Silvestre de Lima 67, Ipiranga, Sao Paulo 

9~-   Sanco S/A- Construção e Saneamento / 

Av. dos Estados, nQ 6,-930- Santo André- Est. S.Paulo 

I0g-Rossi Residencial / 

Av. Dr. Luiz Carlos Berrini 1738, Sao Pau Io-CapitaI 

I I g-Namour-En)preend i mentos Imobiliários Ltda e outros 

Rua José Maria Lisboa, n- 369 

l2Q-Construtora Casablanca Ltda. / 

Rua Othon Feliciano, n-   2, Santos- Est. Sao Paulo 

I39-Incorp-Incorporaçao e Empreendimentos Ltda.  / 

Rua Estados Unidos n-   1140, Sao Paulo- Capital. 

GLEBA n24A- PROPRIETÁRIOS 

I49- Alexandre Siciliano Júnior e outros. £ 

Rua James Holland 380- Sao Paulo- Capital. 

GLEBA n9 5- PROPRIETÁRIOS 

I5Õ- Waldomiro Pietropaolo e outros 
/ 

Rua Mario Ribeiro, n9 1081 - Guaruja 

I6-- Sucar- Engenharia e Construção Ltda. 

Rua Padre João Manuel 479- Sao Paulo 

V 
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Roberto Marques Soares 

Roberto Ricardo Máder Nobre Machado 
Vicente Fernandes Cascione 

ADVOGADOS 

I9Õ- 

209- 

2I9- 

222- 

239- 

249- 

259- 

262- 

27Q- 

282- 

292- 

302- 

312- 

GLEBA n2 6- PROPRIETÁRIOS 

José Marques Junqueira 

\Rua do Contorno 464, Guarujá 

Jorge ChaddadÇ espolio ) 

Rua do Contorno, n9 474- G*rárujá 

Rolf Rudolph Lehmnann 

Rua do Contorno, n9 430, Guarujá 

Augusto dos Santos e Jacira dos Santos 

Rua do Contornos/n9 496 

João Sposito \ 

Rua do Contorno ,NQ 500- Guarujá 

Transportadora Guarujá e outros / 

Rua Montenegro, nQ 273- Guaru<fa 

José Ferreira Canaes e o \ 

Rua do Contorno, n9 546- GuaVujá 

Va Ideei o Secòndo Martini / \ 

Praça Brigade\ro/Faria Lima 21^-Guarujá 

fiartha Nagcl 

Praça Brigadeiro Faria Lima 183- Guarujá 
\ \ 

Lourdes Maria Mohteiro / \ 
l 7~-—H—7~~,.    ,.,  , Praça Brigadeiro Faria Lima 171 — Guarujá 

Claudete Ramos  /\ 

Praça   Brigadeiro   Far\ia   Lima,n2   M^-Guafrujá 

Francisco   João   Queiroz   Carvalho      ./ 

Praça   Brigadeiro   Faria\Lima,   n9   135-   Guarujá 

Manuchag   Sarkissian 

Praça   Brigadeiro   Faria   Lima JflS-   Guarujá 

José   Ângelo   dos   Santos 

Rua   do   Cobtorno   662-   Guaruji^ 

Igreja   Presbiteriana   Independente 

Rua   do  Contorno,   n-   678-   Guarujá 

oJJ I 
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Roberto Marques Soares 

Roberto Ricardo Màder Nobre Machado 
Vicente Fernandes Cascione 

32? 

339 

342. 

352' 

36?. 

379 

385 

399 

402 

4I9 

422 

4-JO 

- Luiz Ramc 
l > 
os 

ADVOGADOS 

Rua do Contorno 718-Guar.uja 

lanoel da Si 1 va 

Rua do Contorno, n-   740- Guaruja 

■ oabesp   ' 

Av. Leomil, nQ 200 - Guaruja 

■ Antônio CarvaIho(espolio) 

Rua do Contorno 804- Guaruja 

• í.athias Morone  y< 

Rua do Contorno, n9 820- Guaruja 

• Ari ova Ido Fidalgo Salgado    >^ 

Rua do Contorno 830- Gwaruja 

• D i ò,n í z i o fiarques s  v >  
Rua \jo Contorno, nQ S^é-  Guaruja 

- Afonso,Marques   /\ 

Rua Brass i I, nQ 27Ó- Guaruja 

- Benito Fernandes Cervino 

Rua do Contorno, n-   928 \ 

- Dermival Corvcon e outros " 

Rua Benjamin Oonstant 388- Guaruj< 

- V i rg i I i o C i riaco de CIi ve i ra 

Rua João Maria Júnior 639- GuaXuJ3 

o-- \ Terezinha dos Santos Lima  _ .  

Rua Jardim Sao José 202- Guaruja 

GLEBA n9 7- PROPRIETÁRIO 

449- Luiz Ramos ' 

Rua do Contorno, n-   718- Guaruja 

GLEBA n2 8- PROPRIETÁRIO 

45®-- Irmãos Gomes Ri vera ' 

Av. Puglisi, n9 881- Guaruja 

% 



Roberto Marques Soares 
Roberto Ricardo Màder Nobre Machado 

Vicente Fernandes Cascione 

ADVOGADOS 

GLEBA nQ 9- PROPRIETÁRIO 

46-- Alexandre Siciliano Júnior e outros 

Rua James Holland, ne 380- Sao Paulo- Capital. 

47--   Antônio Rodrigues Bonito 

Av. Dr. Adhemar de Barros, n9 455- Guaruja 

GLEBA ne 10- PROPRIETÁRIA 

482- Sabesp       • ■ — .  

Rua do Contornp, s/n- >uaruja 

^ GLEBA n9 II- PROPRIETÁRIA 

49Q- FEBEM f 

Av. Dr. Adhemar de Barros, nQ 571- Guaruja 

GLEBA n5 12- PROPRIETÁRIOS 

50-- Jayme Paine e outros 

Rua Washington, n- 220- Guaruja 

5I2- Raimundo Clernentinio de Souza 

Av. Dr. Adhemar de Barros 2422- Guaruja 

y GLEBA nQ I?,- PROPRIETÁRIOS 

529- Simao Neunarte 

Av. Muniz de SJÓuza, n2 532- Aclimação- Sao Paulo 

53e- José Lopes / 

Rua Jardim Sao José n2 I98— Guaruja: 

8*> 

^ 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 
TT> 

Folha de informaç8o rubricada  sob n.° 

A~  P.CONDEPHAAT»» 2269^ 83 (a)  

PARECER 

Interessado:       Marília  Paiva 

Assunto:  Estudo de Tombamento do Morro da Barra Funda (Morro do 
Botelho) - GUARUJÂ 

H -1 - & Y ■ C^~^< 

Li? Ic/L/M ^^-W 
1. Sobre Documento Proposta de autoria do IAB, DeptÇ São Paulo/ 

Núcleo do Guarujá, datado de 20/0 2/19 84, com o seguinte con- 

teúdo: Proposta de delimitação de área para tombamento dos 

morros Pitiu e Botelho apresentada através de esquema gráfi- 

co sobre planta na escala 1:1 000 e memorial descritivo. 

Parecer: 

A proposta do IAB núcleo Guarujá, de perímetro da área a ser 

tombada - indicada em planta e mencionada em memorial descriti- 

vo - sugere uma aproximação entre a área preservada e aquela de 

finida como Zona Verde pelo Plano Diretor Físico do Município. 

Apesar de representar um avanço no sentido de se tentar com- 

patibilizar o tombamento de áreas naturais e a legislação muni- 

cipal, a proposta do núcleo do IAB apresenta dois pontos de con 

flito em relação a atual situação dos morros e seus entornos. O 

primeiro refere-se a preservação do morro do Pitiú e seu atual 

estado de descaracterização. Tendo em vista que a retirada con- 

tínua de terra transformou a configuração original do morro a 

sua preservação tornou-se inviável, não cabendo, portanto, sua 

inclusão como área tombada. 

Outro conflito detectado está na inclusão de áreas já edifi- 

cadas dentro dos limites da área tombada. Por não apresentar in 

teresse (por não representarem o objeto de interesse) estas cons 

truções não devem ser definidas como áreas tombadas, ficando,no 

entanto, sujeitas a controle no que se refere a possíveis alte- 

rações - obras, demolições, etc. 

2. Sobre Carta encaminhada ao Conselho, de autoria da Arq. Marí 

lia Paiva, datada de 16/0 2/19 84, com o seguinte conteúdo: In 

formações quanto a obras no sopê do morro do Botelho, aprova 

das pela Prefeitura Municipal do Guarujá em datas anteriores 

60.000   -   VI1-982 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Interessado: 

Folha de informaçSo rubricada  sob  n. 

Marília  Paiva 

doP.CONDEPHAAT n 0 22694 83 (a) 

Assunto- Estudo de Tombamento do Morro da Barra Funda (Morro do 
Botelho) - GUARUJÂ 

a abertura do Processo de Tombamento. 

Parecer: 

Segundo informações da própria arquiteta Marília Paiva as da 

tas de aprovação das obras em andamento são anteriores ã abertu 

ra do Processo de Tombamento. Este fato torna inócuo  qualquer 

tipo de.manifestação por parte deste Conselho no sentido de ten 

tar sustar as construções em andamento. y 

Quanto a uma segunda denúncia feita pela Arq. Marília de que 

a Prefeitura estaria "fabricando" alvarás de construção com da- 

tas alteradas, entendemos ser o caso da maior gravidade não ca- 

bendo , no entanto, a este Conselho julgar ou punir tal procedi- 

mento. Sugerimos que a denúncia deva ser encaminhada a canais 

competentes - Câmara Municipal, opinião pública, partidos polí- 

ticos, etc. para que providências urgentes possam ser tomadas. 

3. Sobre Requerimento assinado por Dorival Sortino, Diretor Ge 

Gerente Geral da Firma Sanco S/A Construções e Saneamento e 

17 documentos anexos referentes a atividades da empresa, da 

tado de 30/01/19 84, onde o requerente contesta o tombamento 

de suas propriedades - cinco lotes situados no sopê do mor- 

ro do Botelho - e solicita que o tombamento dos morros só 

seja considerado para áreas a partir da cota 35. 

Parecer: 

A presente documentação face a seu caráter contestatõrio,de 

verá ser analisada somente após a decisão deste Conselho sobre 

o tombamento dos morros Pitiú e Botelho, no município de Guaru 

já. 

Quanto â sugestão da cota 35 como limite da área a ser tom- 

bada (fls. 11 e 12)) não vemos como poder considerá-la já que 

sua justificativa, como está apresentada, refere-se a um  caso 

v 

60.000 - VI1-982 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada  sob n.° 
P.CONDEPHAAT    2 269 4, 83 

do. n.°. / (a)  

Interessado: Marília Paiva 

Assunto: Estudo de Tombamento do Morro da Barra Funda (Morro do 
Botelho) - GUARUJÂ 

particular e não a uma situação genérica, o que torna inviável 

sua adoção como um critério. 

São Paulo, 0 4 de Junho de 19 84 

V 
HELENA SAIA 

Conselheira 

60.000   -   VI1-982 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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Prefeitura    ^Tlunlcipal    de     (§uarujá   ^l 
■Cotado  de  «São     r^au/o 

298/84 Ofício N.°_ 
Proc.n9  14946/39.528/83 

Guarujã,   19   de  março  de   1.984. 

Senhor  Presidente: Pt 

M*;.&< 
*9, '■ ,^ )• 

\y^ 

V 

Ao tomar ciência, através do ofício ' 

n9 GP-502/83, dessa Presidência, da abertura do Proce_s 

so n9 22694/83, para estudo de tombamento dos Morros ' 

do Botelho e Pitiú, localizados neste Município, enviei 

em data de 20/10/83 o ofício n9 1.154/83 ao senhor Che 

fe do Setor Técnico de Conservação e Restauro ' 

(S.T.C.R.), solicitando urgentes informações sobre a ' 

delimitação da área abrangida pelo referido processo. 

Como esclarecido naquele ofício, esta 

Prefeitura jã havia, anteriormente ã abertura do cita- 

do processo, expedido "consultas prévias", "alvarás de 

construção", sendo certo que no sopé de ambos aqueles' 

morros existiam construções em andamento. 

Acontece que, até o momento, o S.T.C.R. 

não atendeu aquela solicitação e esta Prefeitura vem ' 

sendo açodada pelos proprietários de imóveis que dese- 

jam edificar em seus terrenos, chegando mesmo a sofrer 

ameaças de medidas judiciais para compeli-la a uma de- 

cisão . 



Prefeitura    clY[umcipal    de    ^uarujá 
Trotado  de   >São     Paulo 

Ofício N.°       298/84. Fls. 02 

Por tais motivos, solicito a enérgica 
interferência de V.S. junto àquele Setor Técnico, no ' 

sentido de que preste, com a maior urgência possivel,' 

a esta Prefeitura os esclarecimentos solicitados, a ' 

fim de que sejam fixadas diretrizes para atendimento ' 

às pretensões dos proprietários de imóveis situados na 

região, com vistas à edificação em seus lotes. 

No aguardo de suas providências, reno- 
vo-lhe os meus protestos de admiração e respéTto. 

atenciosamente. 

IKP MARIANO 

Prefeito Municipal de Guarujã, 

Exmo. Senhor \ 

DR. ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 

DD. Presidente do Conselho de Defesa do 

Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e 

Turístico do Estado - CONDEPHAAT 

SÂO PAULO 

■\ 

a 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
SUA LIBERO BADARÓ. 39 . SAO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

F 

Ofício GP-227/84 

Senhor Prefeito 

São Paulo, 10 de abril de 1984 

O objetivo deste ê solicitar a Vossa 

Excelência medidas no sentido de impedir a demolição da casa si- 

tuada na Rua Santos, Bairro da Barra Funda, nesse Município, con 

siderada uma das mais antigas construções em alvenaria do Guaru- 

jã e que está situada dentro da área em estudo de tombamento do 

maciço Botelho-Pitiú (Processo n9 22.694/83). Cabe lembrar a pro 

pósito que a notificação publicada no D.O. do Estado de 14/09/83 

alerta para a necessidade de todas as alterações previstas serem 

previamente aprovadas pelo CONDEPHAAT até a decisão final. 

Aproveitamos a oportunidade para acu 

sar o recebimento do ofício n9 29 8/84 de 19/0 3/84 em que reclama 

maior rapidez no atendimento de pedidos de esclarecimentos, fixa 

ção de diretrizes e determinação de limites da área abrangida pe 

Io' estudo de tombamento. 

Foi dado ciência ao Egrégio Conselho 

de seu conteúdo e decidiu-se intensificar os estudos para funda- 

mentar uma decisão final sobre o tombamento o que certamente per 

mitirã tratar a matéria com mais eficiência, evitando as dificul 

dades próprias da fase de abertura de estudo de tombamento. 

mento, subscrevemo-nos, 

Sendo o que se nos apresenta no mo - 

atenciosamente 

4v ff-J 
AUGUSTO HUMBERTO V£ZRO TITARELLI 

Vice-Presidehte em Exercício 

Senhor 

Dr.MAURICI MARIANO 

DD.Prefeito Municipal de 

Guarujá - (SP) 

AHVT/sr 

3 
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INSTITUTO    DE 
ARQUITETOS 
00   BRASIL 
DEPARTAMENTO 
DE   SÁO  PAULO 

$k 

SANTO AMARO, 134 
ANOAR   SALA 17 

Oficio 008/84 Guarujã, 29 de março de 1984. 

limo.Sr. 

Augusto Humberto Vairo Titarelli 

D.D.Presidente do CONDEPHAAT 

São Paulo - AP 

Assunto: Processo n9 22.694 / 83 

Tombamento dos Morros Botelho e Pitiu 

Guarujã - SP 

O Núcleo de Guarujã do Instituto de Arquitetos do Brasil - Departamento 

de São Paulo, perfeitamente engajado na luta pela Preservação e Valorização dos ' 

bens naturais e culturais da cidade de Guarujã, através da participação ativa no 

Processo de Tombamento dos Morros Botelho e Pitiu, fornecendo informações capazes' 

de darem embasamento necessário a uma análise detalhada e criteriosa do Processo , 

por parte dos membros desse Conselho, vem enfatizar a confiança numa decisão jus 

ta e solidária ã causa de defesa do Patrimônio Ambiental e Cultural comum a todos1 

nós. 

Atenciosamente, 

^Zvoáta. 
Arq.Marco Antônio Damin da Silva 

Presidente do Núcleo IAB-Guarujã 

.*> 



£&       SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 22 de maio de 1984 

Oficio GP- 301/84 
P.Condephaat 2269 4/83 

Senhor  Proprietário 

O Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT em 

23/8/1983__a^rj^j^r^c^ssjQ^e^studo de tombamento relativo aos Mor 

ros do Botelho e Pitiú, no Município de Guarujã, tendo, naquela o- 

casiao, notificado todos os interessados por Edital oublicado   no 

Diário Oficial do Estado, no dia 14/9/19 83, a partir do qual passa- 

ram as propriedades situadas na referida área a serem protegidaTs 

pelo artigo 142, parágrafo único e artigo 146 do Decreto 13.426,de 

16/3/1979 — citados artigos dispõem no sentido de que os bens em 

processo de estudo de tombamento deverão ser preservados até deci- 

são final da autoridade competente, não podendo, portanto, ser mu 

tilados, modificados ou destruidos. 

Em aditamento ã notificação por Edital,vi 

mos agora notificá-lo nominalmente e comunicar-lhe que, tão logo 

decida este Conselho quanto aos limites precisos da área a ser tom 

bada, será Vossa^enh^ria_Jlotifiçada de tal decisão, na hipótese da^ 

propriedade_em questão enquadrar-se parcial ou totalmente na área 

a ser tombada. A partir desta data, haverá um orazo de 15 (quinze) 

dias para contestar a medida, antes de seu encaminhamento ao Se- 

nhor Secretário de Estado da Cultura para decisão final. 

Nesta oportunidade, apresentamos a  Vossa 

Senhoria protestos de estima e consideração. 

Wv fh. í 
AUGUÍ3TO  mhffiERTÇK VAIRO  TITARELLI 

Vice-Presid^hte  em exercício 

Senhor 

ALEXANDRE SICONI JÚNIOR E OUTROS 

Rua Paulo Orlandi, 27 

GUARUJÃ 

CEP-11400 

GPG/Jtn 

500X0   •   i 1-994 -mor. S«rv. tSrá*. MCCf 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÕ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 22 de  maio de 1984 

Oficio GP-302/84 
P.Condephaat 22694/83 

Senhor  Proprietário 

O Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT em 

23/8/1983 abriu processo de estudo de tombamento relativo aos Mor 

ros do Botelho e Pitiu, no Município de Guarujã, tendo, naquela o- 

casião, notificado todos os interessados por Edital publicado no 

Diário Oficial do Estado no dia 14/9/1983, a partir do qual passa- 

ram as propriedades situadas na referida área a serem protegidas 

pelo artigo 142, parágrafo único e artigo 146 do Decreto 13.426,de 

16/3/1979 — citados artigos dispõem no sentido de que os bens em 

processo de estudo de tombamento deverão ser preservados até deci- 

são final da autoridade competente, não podendo, portanto, ser mu 

tilados, modificados ou destruídos. 

Em aditamento â notificação por Edital,vi 

mos agora notificá-lo nominalmente e comunicar-lhe que, tão logo 

decida este Conselho quanto aos limites precisos da área a ser tom 

bada, será Vossa Senhoria notificada de tal decisão, na hipótese da 

propriedade em questão enquadrar-se parcial ou totalmente na área 

a ser tombada. A partir desta data, haverá um prazo de 15 (quinze) 

dias para contestar a medida, antes de seu encaminhamento ao Se- 

nhor Secretário de Estado da Cultura para decisão final. 

Nesta oportunidade, apresentamos a Vossa 

Senhoria protestos de estima e consideração. 

àUGUSjTjIJiyMBEkxO^VAIRO TITARELLI 
Vice-Presidénte em exercício 

Senhor 

MANUEL CAETANO GARCIA 

Rua Xavier de Toledo, 137, 19 andar 

Capital 

CEP-01048 

GPG/Jm 

500 000   i|-384 

-V 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 . SÃO PAULO - CEP 01009 

CONDEPHAAT 

CULTURA 
PABX - 257-1311 

Oficio GP-303/84 
P.Condephaat 2269 4/83 

São Paulo, 22 de maio de 1984 

Senhor  Proprietário 

O Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT em 

23/8/1983 abriu processo de estudo de tombamento relativo aos Mor 

ros do Botelho e Pitiú, no Município de Guarujã, tendo, naauela 'd 

casxao, notificado todos os.interessados por Edital oublicado no 

Diário Oficial do Estado no dia 14/9/1983, a oartir do qual .assa- 

ram as propriedades situadas na referida área a serem   orotegidas 

H/^a^90 142' Parâgraf° ÜnÍCO e ^tigo 146 do Decreto" 13.426,de 
16/3/1979 — citados artigos dispõem no sentido de que os bens e, 

processo de estudo de tombamento deverão ser «reservados até deci- 

são final da autoridade competente, não podendo, portanto, ser mu 
tilados, modificados ou destruidos. 

Em aditamento ã notificação oor Edital,vi 
mos agora notificá-lo nominalmente e comunicar-lhe que, tão   logo" 

de^da este Conselho quanto aos limites precisos da área a ser tom 

bada, será Vossa Senhoria notificada de tal decisão, na hioótese d~a 

propnedade em questão enquadrar-se parcial ou totalmente na  área 

a ser tombada. A partir desta data, haverá um orazo de 15 (quinze) 

dxas para contestar a medida, antes de seu encaminhamento ao   Se- 

nhor Secretário de Estado da Cultura para decisão final. 

_  . Nesta oportunidade, apresentamos a  Vossa 
Senhoria protestos de estima e consideração. 

' ' ' ■ QzkHí ^Ji 
AUGUSTO HUMBERTO'VAIRO TITARELLI 

Vice-Presj.dénte em exercício 

Senhor 

ALBINO DOS SANTOS GANDARES 

Praça Brigadeiro Faria Lima, 137 
GUARUJÃ 

CEP-11400 

GPG/Jm 

«0 000   ■   i|.«84 

'mor. S«rv. Ctil   :IC" 

'*> 
"'í 
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DE   n5 i AD O 'DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPKAAT 

São Paulo, 22 de  maio de 1984 

Oficio GP- 304/84 
P.Condephaat 22694/83 

Senhor  Proprietário 

q 

V 

O Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT em 

23/8/1983 abriu processo de estudo de tombamento relativo aos Mor 

ros do Botelho e Pitiú, no Município de Guarujã, tendo, naquela o- 

casião, notificado todos os interessados por Edital publicado no 

Diário Oficial do Estado no dia 14/9/1983, a partir do qual passa- 

ram as propriedades situadas na referida área a serem protegidas 

pelo artigo 142, parágrafo único e artigo 146 do Decreto 13.426,de 

16/3/1979 — citados artigos dispõem no sentido de que os bens em 

processo de estudo de tombamento deverão ser preservados até deci- 

são final da autoridade competente, não podendo, portanto, ser mu 

tilados, modificados ou destruidos. 

Em aditamento ã notificação por Edital,vi. 

mos agora notificá-lo nominalmente e comunicar-lhe que, tão logo 

decida este Conselho quanto aos limites precisos da área a ser tem 

bada, será Vossa Senhoria notificada de tal decisão, na hipótese da 

propriedade em questão enquadrar-se parcial ou totalmente na área 

a ser tombada. A partir desta data, haverá um prazo de 15 (quinze) 

dias para contestar a medida, antes de seu encaminhamento ao Se- 

nhor Secretário de Estado da Cultura para decisão final. 

Nesta oportunidade, apresentamos a Vossa 

Senhoria protestos de estima e consideração. 

AUGUSTO<::ííüMBERTO VAI RO TITARELLI 
Vice-Presidenter^em exercício 

Senhor 

JOSÉ MARTINS 

Rua do Contorno, 918 

GUARUJÃ 

CEP-11400 

GPG/Jm 

■KJOÜ0O        ,1.9*4 neíf    3«fV. -.Jl tr 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 22 de  maio de 1984 

Ofício GP- 305/84 
P.Condephaat 22694/83 

Senhor  Proprietário 

O Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT em 

23/8/19 83 abriu processo de estudo de tombamento relativo aos Mor 

ros do Botelho e Pitiú, no Município de Guarujá, tendo, naquela o- 

casião, notificado todos os interessados por Edital publicado no 

Diário Oficial do Estado, no dia 14/9/1983, a partir do qual passa- 

ram as propriedades situadas na referida área a serem protegidas 

pelo artigo 142, parágrafo único e artigo 146 do Decreto 13.426,de 

16/3/1979 — citados artigos dispõem no sentido de que os bens em 

processo de estudo de tombamento deverão ser preservados até deci- 

são final da autoridade competente, não podendo, portanto, ser mu 

tilados, modificados ou destruidos. 

Em aditamento ã notificação por Edital,vi 

mos agora notificá-lo nominalmente e comunicar-lhe que, tão logo 

decida este Conselho quanto aos limites precisos da área a ser tom 

bada, será Vossa Senhoria notificada de tal decisão, na hipótese da 

propriedade em questão enquadrar-se parcial ou totalmente na área 

a ser tombada. A partir desta data, haverá um prazo de 15 (quinze) 

dias para contestar a medida, antes de seu encaminhamento ao Se- 

nhor Secretário de Estado da Cultura para decisão final. 

Nesta oportunidade, apresentamos a Vossa 

Senhoria protestos de estima e consideração. 

AUGUSTÕ~TíUTÍBERTO. VAI RO TITARELLI 
Vice-Presidente em exercício 

Senhora 

MARIA ANUNCIATA DOS SANTOS CAVALCANTI CALVO 

Praça Brigadeiro Faria Lima, 161 

GUARÜJA 

CEP-11400 

GPG/Jm 

«0.000   •   11.994 imor. j«rv. *v 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 22 de maio de 1984 

Oficio GP-306/84 
P.Condephaat 22694/83 

Senhor  Proprietário 

O Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT em 

23/8/1983 abriu processo de estudo de tombamento relativo aos Mor 

ros do Botelho e Pitiu, no Município de Guarujã, tendo, naquela o- 

casião, notificado todos os interessados por Edital publicado no 

Diário Oficial do Estado no dia 14/9/1983, a partir do qual passa- 

ram as propriedades situadas na referida área a serem protegidas 

pelo artigo 142, parágrafo único e artigo 146 do Decreto 13.426,de 

16/3/1979 — citados artigos dispõem no sentido de que os bens em 

processo de estudo de tombamento deverão ser preservados até deci- 

são final da autoridade competente, não podendo, portanto, ser mu 

tilados, modificados ou destruidos. 

Em aditamento ã notificação por Edital, vi. 

mos agora notificá-lo nominalmente e comunicar-lhe que, tão logo 

decida este Conselho quanto aos limites precisos da área a ser tom 

bada, será Vossa Senhoria notificada de tal decisão, na hipótese da 

propriedade em questão enquadrar-se parcial ou totalmente na área 

a ser tombada. A partir desta data, haverá um prazo de 15 (quinze) 

dias para contestar a medida, antes de seu encaminhamento ao Se- 

nhor Secretário de Estado da Cultura para decisão final. 

Nesta oportunidade, apresentamos a Vossa 

Senhoria protestos de estima e consideração. 

AUGUSÍO-lTOÍ^RTO>VAIRO *TITARELLI 
Vice-Presid^rrte em exercício 

SOCIEDADE IMOBILIÁRIA ITAIPAVA''LTDA 

Rua Libero Badaró, 377 - 69 andar 

Capital 

CEP-01009 

GPG/Jrn 

ifflor, -«rv. Grài. jICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 010C9 - PABX - 257-1311 

CONDEPKAAT 

Oficio GP-307/84 
P.Condephaat 2269 4/83 

São Paulo,22 de  maio de 1984 

Senhor  Proprietário 

O Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-COIIDEPHAAT em 

23/8/1983 abriu processo de estudo de tombamento relativo aos Mor 

ros do Botelho e Pitiú, no Município de Guarujá, tendo, naquela o- 

casião, notificado todos os.interessados por Edital publicado no 

Diário Oficial do Estado no dia 14/9/1983, a partir do qual passa- 

ram as propriedades situadas na referida área a serem protegidas 

pelo artigo 142, parágrafo único e artigo 14 6 do Decreto 13.426,de 

16/3/1979 — citados artigos dispõem no sentido de que os bens em 

processo de estudo de tombamento deverão ser preservados até deci- 

são final da autoridade competente, não podendo, portanto, ser mu 

tilados, modificados ou destruidos. 

Em aditamento ã notificação por Edital,vi. 

mos agora notificã-lc nominalmente e comunicar-lhe que, tão logo 

decida este Conselho quanto aos limites precisos da área a ser tom 

bada, será Vossa Senhoria notificada de tal decisão, na hipótese da 

propriedade em questão enquadrar-se parcial ou totalmente na área 

a ser tombada. A partir desta data, haverá um prazo de 15 (quinze) 

dias para contestar a medida, antes de seu encaminhamento ao Se- 

nhor Secretário de Estado da Cultura para decisão final. 

Nesta oportunidade, apresentamos a Vossa 

Senhoria protestos de estima e consideração. 

-L=4v / -í 
AUGUST^HUMBE^O- VAI RO   TITARELLI 

Vice-Presiderite   em  exercício 

Senhor 

ADHEMAR CAMARDELLA E OUTROS 

Rua Silvestre de Lima n9 67 

Capital 

CEP-04264 

GPG/Jm 

«0 OCO        1I-9SÍ 5«rv. Qtit.   .ICCr 



SECRETARIA   DE   ESTADO    DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 22 de  maio de 1984 

Oficio GP-308/84 
P.Condephaat 22694/83 

Senhor  Proprietário 

O Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT em 

23/8/19 83 abriu processo de estudo de tombamento relativo aos Mor 

ros do Botelho e Pitiu, no Município de Guarujá, tendo, naquela o- 

casião, notificado todos os interessados por Edital publicado no 

Diário Oficial do Estado, no dia 14/9/1983, a partir do qual passa- 

ram as propriedades situadas na referida área a serem protegidas 

pelo artigo 142, parágrafo único e artigo 146 do Decreto 13.426,de 

16/3/1979   citados artigos dispõem no sentido de que os bens  em 

processo de estudo de tombamento deverão ser preservados até deci- 

são final da autoridade competente, não podendo, portanto, ser mu 

tilados, modificados ou destruídos. 

Em aditamento ã notificação por Edital,vi 

mos agora notificá-lo nominalmente e comunicar-lhe que, tão logo 

decida este Conselho quanto aos limites precisos da área a ser tom 

bada, será Vossa Senhoria notificada de tal decisão, na hipótese da 

propriedade em questão enquadrar-se parcial ou totalmente na área 

a ser tombada. A partir desta data, haverá um prazo de 15 (quinze) 

dias para contestar a medida, antes de seu encaminhamento ao Se- 

nhor Secretário de Estado da Cultura para decisão final. 

Nesta oportunidade, apresentamos a Vossa 

Senhoria protestos de estima e consideração. 

AUGUSTO" HUMBERTO VAÍRO TITARELLI 
Vice-Presidervte em exercício 

SANCO S/A - Construção e Saneamento 

Av. dos Estados n9 6930 

SANTO ANDRÉ 

CEP-09 000 

GPG/Jm 

100.000        H-OÍ4 'mr>r. 3«rv. Or«í. .1CCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPKAAT 

São Paulo, 22 de maio de 1984 

Oficio GP-309/84 . 
P.Condephaat 22694/83 

Senhor  Proprietário 

O Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT em 

23/8/1983 abriu processo de estudo de tombamento relativo aos Mor 

ros do Botelho e Pitiu, no Município de Guarujã, tendo, naquela o- 

casião, notificado todos os interessados por Edital publicado no 

Diário Oficial do Estado no dia 14/9/1983, a partir do qual passa- 

ram as propriedades situadas na referida área a serem ' protegidas 

pelo artigo 142, parágrafo único e artigo 146 do Decreto 13.426,de 

16/3/1979 — citados artigos dispõem no sentido de que os bens em 

processo de estudo de tombamento deverão ser preservados ate deci- 

são final da autoridade competente, não podendo, portanto, ser mu 
tilados, modificados ou destruidos. 

Em aditamento â notificação por Edital,vi 

mos agora notificá-lo nominalmente e comunicar-lhe que, tão logo 

decida este Conselho quanto aos limites precisos da área a ser tom 

bada, será Vossa Senhoria notificada de tal decisão, na hipótese da 

propriedade em questão enquadrar-se parcial ou totalmente na área 

a ser tombada. A partir desta data, haverá um prazo de 15 (quinze) 

dias para contestar a medida, antes de seu encaminhamento ao Se- 

nhor Secretário de Estado da Cultura para decisão final. 

Nesta oportunidade, apresentamos a  Vossa 
Senhoria protestos de estima e consideração. 

AUGtfSTCT"~HUMBERTO VAlRO TITARELLI 
Vice-Presidente em exercício 

ROSSI RESIDENCIAL 

Av. Dr. Luiz Carlos Berrini n9 1738 

Capital 

CEP-04571 

GPG/Jm 

«0 000   •    11.994 '■mor. 3«rv. Cnr   ilCC* 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SAO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

Oficio GP-310/84 
P.Condephaat 22694/83 

Senhor  Proprietário 

São Paulo, 22 de maio de 1984 

• ; O Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-COIJDEPHAAT era 

23/8/19 83 abriu processo de estudo de tombamento relativo aos Mor 

ros do Botelho e Pitid, no Município de Guarujá, tendo, naquela o- 

casião, notificado todos os interessados por Edital publicado no 

Diário Oficial do Estado no dia 14/9/1983, a partir do qual passa- 

ram as propriedades situadas na referida área a serem protegidas 

pelo artigo 142, parágrafo único e artigo 146 do Decreto 13.426,de 

16/3/1979 — citados artigos dispõem no sentido de que os bens em 

processo de estudo de tombamento deverão ser preservados até deci- 

são final da autoridade competente, não podendo, portanto, ser mu 

tilados, modificados ou destruidos. 

Em aditamento ã notificação por Edital,vi 

mos agora notificá-lo nominalmente e comunicar-lhe que, tão logo 

decida este Conselho quanto aos limites precisos da área a ser tom 

bada, será Vossa Senhoria notificada de tal decisão, na hipótese da 

propriedade em questão enquadrar-se parcial ou totalmente na área 

a ser tombada. A partir desta data, haverá um prazo de 15 (quinze) 

dias para contestar a medida, antes de seu encaminhamento ao Se- 

nhor Secretário de Estado da Cultura para decisão final. 

Nesta oportunidade, apresentamos a  Vossa 
Senhoria protestos de estima e consideração. 

— y  /TV  \   x ' _^. j ' 
AUGUSTO~HÜMBE«Tg^VAIRO TITARELLI 

Vice-Presideríte em exercício 

NAMOUR-Empreendimentos Imobiliários Ltda e Outros 

Rua José Maria Lisboa, 369 

Capital 

CEP-ol423 

GPG/Jm 

TO.000   •    !! 3*4 ■fT»pr. j«fv.  jf»f. V 



V & 

SECRETARIA   DE   ESTADO    DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPKAAT 

São Paulo, 22 de maio de 1984 

Oficio GP-311/84 
P.Condephaat 22694/83 

Senhor  Proprietário 

. O Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT em 

23/8/1983 abriu processo de estudo de tombamento relativo aos Mor 

ros do Botelho e Pitiu, no Município de Guarujá, tendo, naquela o- 

casião, notificado todos os interessados por Edital oublicado no 

Diário Oficial do Estado, no dia 14/9/1983, a partir do qual cassa- 

ram as propriedades situadas na referida área a serem protegidas 

pelo artigo 142, parágrafo único e artigo 146 do Decreto"13.426,de 

16/3/1979 — citados artigos dispõem no sentido de que os bens em 

processo de estudo de tombamento deverão ser preservados até deci- 

são final da autoridade competente, não podendo, portanto, ser mu 
tilados, modificados ou destruidos. 

Em aditamento ã notificação oor Edital,vi 
mos agora notificá-lo nominalmente e comunicar-lhe que, tão logo 

decida este Conselho quanto aos limites precisos da área a ser tom 

bada, será Vossa Senhoria notificada de tal decisão, na hioótese da 

propriedade em questão enquadrar-se parcial ou totalmente na área 

a ser tombada. A partir desta data, haverá um prazo de 15 (quinze) 

dias para contestar a medida, antes de seu encaminhamento ao Se- 

nhor Secretário de Estado da Cultura para decisão final. 

Nesta oportunidade, apresentamos a  Vossa 
Senhoria protestos de estima e consideração. 

AUGUSTO JHJMBEBTO VAIRÓ TITARELLI 
Vice-Presidente em exercício 

CONSTRUTORA CASABLANCA LTDA 

Rua Othon Feliciano n9 2 

SANTOS-11100 

GPG/Jm 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

Oficio GP-312/84 
P.Condephaat 22694/83 

São Paulo, 22 de  maio de 1984 

Senhor  Proprietário 

O Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-COIJDEPHAAT em 

23/8/1983 abriu processo de estudo de tombamento relativo aos Mor 

ros do Botelho e Pitiu, no Município de Guarujã, tendo, naquela o- 

casião, notificado todos os interessados por Edital publicado no 

Diário Oficial do Estado no dia 14/9/1983, a partir do qual passa- 

ram as propriedades situadas na referida área a serem protegidas 

pelo artigo 142, parágrafo único e artigo 146 do Decreto 13.426,de 

16/3/1979 — citados artigos dispõem no sentido de que os bens em 

processo de estudo de tombamento deverão ser preservados até deci- 

são final da autoridade competente, não podendo, portanto, ser nu 

tilados, modificados ou destruidos. 

Em aditamento ã notificação por Edital,vi 

mos agora notificá-lo nominalmente e comunicar-lhe que, tão logo 

decida este Conselho quanto aos limites precisos da área a ser tom 

bada, será Vossa Senhoria notificada de tal decisão, na hipótese da 

propriedade em questão enquadrar-se parcial ou totalmente na área 

a ser tombada. A partir desta data, haverá um prazo de 15 (quinze) 

dias para contestar a medida, antes de seu encaminhamento ao Se- 

nhor Secretário de Estado da Cultura para decisão final. 

Nesta oportunidade, apresentamos a Vossa 
Senhoria protestos de estima e consideração. 

AUGUSTCÉHUMBERTÒ 
Vice-Presider 

INCORP-Incorporação e Empreendimentos Ltda 

Rua Estados Unidos, 1140 

Capital 

CEP-01427 

IRO TITÁRELLI 
em exercício 

GPG/Jm 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 22 de maio de 1984 

Oficio GP-313/84 
P.Condephaat 22694/83 

Senhor  Proprietário 

. O Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT em 

23/8/19 83 abriu processo de estudo de tombamento relativo aos Mor 

ros do Botelho e Pitití, no Município de Guarujã, tendo, naquela o- 

casião, notificado todos os interessados por Edital publicado no 

Diário Oficial do Estado no dia 14/9/1983, a partir do qual passa- 

ram as propriedades situadas na referida área a serem protegidas 

pelo artigo 142, parágrafo único e artigo 14 6 do Decreto 13.42 6,de 

16/3/1979 — citados artigos dispõem no sentido de que os bens em 

processo de estudo de tombamento deverão ser preservados até deci- 

são final da autoridade competente, não podendo, portanto, ser nu 

tilados, modificados ou destruidos. 

Em aditamento ã notificação por Edital,vi 

mos agora notificá-lo nominalmente, e comunicar-lhe que, tão logo 

decida este Conselho quanto aos limites precisos da área a ser tom 

bada, será Vossa Senhoria notificada de tal decisão, na hipótese da 

propriedade em questão enquadrar-se parcial ou totalmente na área 

a ser tombada. A partir desta data, haverá um prazo de 15 (quinze) 

dias para contestar a medida, antes de seu encaminhamento ao Se- 

nhor Secretário de Estado da Cultura para decisão final. 

Nesta oportunidade, apresentamos a  Vossa 
Senhoria protestos de estima e consideração. 

AUGUSTOTHÜMBÈRTO VAIRO TITARELLI 
Vice-Presidente/em exercício 

Senhor 

ALEXANDRE SICILIANO JÚNIOR E OUTROS 

Rua James Holland, 380 

Capital 

CEP-01138 

GPC/Jm 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

Oficio GP- 314/84 
P.Condephaat 22694/83 

São Paulo, 22 de maio de 1984 

Senhor  Proprietário 

O Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT em 

23/8/1983 abriu processo dé estudo de tombamento relativo aos Mor 

ros do Botelho e Pitiú, no Município de Guarujã, tendo, naquela o- 

casiao, notificado todos os interessados por Edital publicado no 

Diário Oficial do Estado, no dia 14/9/1983, a partir do qual passa- 

ram as propriedades situadas na referida área a serem protegidas 

pelo artigo 142, parágrafo único e artigo 146 do Decreto 13.426,de 

16/3/1979 — citados artigos dispõem no sentido de que os bens em 

processo de estudo de tombamento deverão ser preservados até deci- 

são final da autoridade competente, não podendo, portanto, ser mu 

tilados, modificados ou destruidos. 

Em aditamento ã notificação por Edital,vi 

mos agora notificá-lo nominalmente e comunicar-lhe que, tão logo 

decida este.Conselho quanto aos limites precisos da área a ser tom 

bada, será Vossa Senhoria notificada de tal decisão, na hipótese da 

propriedade em questão enquadrar-se parcial ou totalmente na área 

a ser tombada. A partir desta data, haverá um prazo de 15 (quinze) 

dias para contestar a medida, antes de seu encaminhamento ao Se- 

nhor Secretário de Estado da Cultura para decisão final. 

Nesta oportunidade, apresentamos a  Vossa 
Senhoria protestos de estima e consideração. 

C^ tew ff^ 
AUGU^IÔ-ÍÍTOIBERTnVAlRO   TITARELLI 

Vice-Presidente  em  exercício 

Senhor - ' / 
WALDOMIRO PIETROPAOLO E OUTROS 

Rua Mário Ribeiro, 1081 

GUARUJÃ 

CEP-11400 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 22 de  maio de 19 84 

Oficio GP-315/84 
P.Condephaat 22694/83 

Senhor  Proprietário 

O Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT em 

23/8/1983 abriu processo de estudo de tombamento relativo aos Mor 

ros do Botelho e Pitiü, no Município de Guarujã, tendo, naquela o- 

casião, notificado todos os interessados por Edital publicado no 

Diário Oficial do Estado no dia 14/9/1983, a partir do qual passa- 

ram as propriedades situadas na referida área a serem protegidas 

pelo artigo 142, parágrafo único e artigo 146 do Decreto 13.426,de 

16/3/1979 — citados artigos dispõem no sentido de que os bens em 

processo de estudo de tombamento deverão ser preservados até deci- 

são final da autoridade competente, não podendo, portanto, ser mu 
tilados, modificados ou destruidos. 

Em aditamento ã notificação por Edital,vi 

mos agora notificá-lo nominalmente e comunicar-lhe que, tão logo 

decida este-Conselho quanto aos limites precisos da área a ser tom 

bada, será Vossa Senhoria notificada de tal decisão, na hipótese da 

propriedade em questão enquadrar-se parcial ou totalmente na área 

a ser tombada. A partir desta data, haverá um prazo de 15 (quinze) 

dias para contestar a medida, antes de seu encaminhamento ao Se- 

nhor Secretário de Estado da Cultura para decisão final. 

Nesta oportunidade, apresentamos a  Vossa 
Senhoria protestos de estima e consideração. 

AUGUáTO~liU>ÍBER^O--VAÍRO TITARELLI 
Vice-Presidente em exercício 

SUCAR-Engenharia e Construção Ltda 

Rua Padre João Manoel, 479 

Capital 

CEP-01411 

GPG/Jm 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

•São Paulo, 22 de  maio de 1984 

Oficio GP-316/84 
P.Condephaat 22694/83 

Senhor  Proprietário 

O Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT em 

23/8/1983 abriu processo de estudo de tombamento relativo aos Mor 

ros do Botelho e Pitiú, no Município de Guarujá, tendo, naquela o- 

casião, notificado todos õs interessados por Edital publicado no 

Diário Oficial do Estado no dia 14/9/1983, a partir do qual passa- 

ram as propriedades situadas na referida área a serem protegidas 

pelo artigo 142, parágrafo único e artigo 146 do Decreto 13.426,de 

16/3/1979 — citados artigos dispõem no sentido de que os bens em 

processo de estudo de tombamento deverão ser preservados até deci- 

são final da autoridade competente, não podendo, portanto, ser mu 

tilados, modificados ou destruidos. 

Em aditamento ã notificação por Edital,vi 

mos agora notificá-lo nominalmente e comunicar-lhe que, tão logo 

decida este Conselho quanto aos limites precisos da área a ser tom 

bada, será Vossa Senhoria notificada de tal decisão, na hipótese da 

propriedade em questão enquadrar-se parcial ou totalmente na área 

a ser tombada. A partir desta data, haverá um prazo de 15 (quinze) 

dias para contestar a medida, antes de seu encaminhamento ao Se- 

nhor Secretário de Estado da Cultura para decisão final. 

Nesta oportunidade, apresentamos a  Vossa 
Senhoria protestos de estima e consideração. 

STO HUMB AUGUS' 
Vice-Presideni 

Senhor 

JOSÉ MARQUES JUNQUEIRA 

Rua do Contorno, 4 64 

GUARUJÃ 

CEP-11400 

ÍO   TITARELLI 
em exercício 

GPG/Jm 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 22 de  maio de 1984 

Oficio GP- 317/84 
P.Condephaat 22694/83 

Senhor  Proprietário 

O Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-COIJDEPHAAT em 

23/8/1983 abriu processo de estudo de tombamento relativo aos Mor 

ros do Botelho e Pitiú, no Município de Guarujá, tendo, naquela o- 

casião, notificado todos os interessados por Edital publicado no 

Diário Oficial do Estado, no dia 14/9/1983, a partir do qual passa- 

ram as propriedades situadas na referida área a serem protegidas 

pelo artigo 142, parágrafo único e artigo 146 do Decreto 13.426,de 

16/3/1979 — citados artigos dispõem no sentido de que os bens em 

processo de estudo de tombamento deverão ser preservados até deci- 

são final da autoridade competente, não podendo, portanto, ser mu 

tilados, modificados ou destruidos. 

Em aditamento ã notificação por Edital,vi 

mos agora notificá-lo nominalmente e comunicar-lhe que, tão logo 

decida este Conselho quanto aos limites precisos da área a ser tom 

bada, será Vossa Senhoria notificada de tal decisão, na hipótese da 

propriedade em questão enquadrar-se parcial ou totalmente na área 

a ser tombada. A partir desta data, haverá um prazo de 15 (quinze) 

dias para contestar a medida, antes de seu encaminhamento ao Se- 

nhor Secretário de Estado da Cultura para decisão final. 

Nesta oportunidade, apresentamos a Vossa 
Senhoria protestos de estima e consideração. 

AUGUSTO HUMBERTP--VAIRO TITARELLI 
Vice-Presid-énte em exercício 

Senhor 

JORGE CHADDAD (espólio) 

Rua do Contorno,4 74 

GUARUJÃ 

CEP-11400 

GPG/Jm 

X»'XX)   '1.084 
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éRr£P        SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
%i>       jj&l BUA LIBERO BADARO. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

*ãa CONDEPHAAT 

São Paulo, 22 de  maio de 19 84 

Oficio GP- 318/84 
P.Condephaat 22694/83 

Senhor  Proprietário 

O Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT em 

23/8/1983 abriu processo de estudo de tombamento relativo aos Mor 

ros do Botelho e Pitiú, no Município de Guarujá, tendo, naquela o- 

casião, notificado todos os interessados por Edital publicado no 

Diário Oficial do Estado no dia 14/9/1983, a partir do qual passa- 

ram as propriedades situadas na referida área a serem protegidas 

pelo artigo 142, parágrafo único e artigo 146 do Decreto 13.426,de 

16/3/1979 — citados artigos dispõem no sentido de que os bens em 

processo de estudo de tombamento deverão ser preservados até deci- 

são final da autoridade competente, não podendo, portanto, ser mu 

tilados, modificados ou destruidos. 

Em aditamento ã notificação por Edital,vi_ 

mos agora notificá-lo nominalmente e comunicar-lhe que, tão logo 

decida este Conselho quanto aos limites precisos da área a ser tom 

bada, será Vossa Senhoria notificada de tal decisão, na hipótese da 

propriedade em questão enquadrar-se parcial ou totalmente na área 

a ser tombada. A partir desta data, haverá um prazo de 15 (quinze) 

dias para contestar a medida, antes de seu encaminhamento ao Se- 

nhor Secretário de Estado da Cultura para decisão final. 

Nesta oportunidade, apresentamos a Vossa 

Senhoria protestos de estima e consideração. 

Senhor 

ROLF RUDOLPH LEIMNANN 

Rua do Contorno, 4 30 

GUARUJA 

CEP-11400 

GPG/Jm 

AUGUSTO HUMBERTO VAIRO TITARELLI 
Vice-Presidehte em exercício 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

Oficio GP-319/84 
P.Condephaat 22694/83 

São Paulo,  22 de  maio de 1984 

Senhor  Proprietário 
\ 

O Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT em 

23/8/1983 abriu processo de estudo de tombamento relativo aos Mor 

ros do Botelho e Pitiu, no Município de Guarujã, tendo, naquela o- 

casiao, notificado todos os interessados por Edital publicado no 

Diário Oficial do Estado no dia 14/9/1983, a partir do qual passa- 

ram as propriedades situadas na referida área a serem protegidas 

pelo artigo 142, parágrafo único e artigo 146 do Decreto 13.426,de 

16/3/1979 — citados artigos dispõem no sentido de que os bens em 

processo de estudo de tombamento deverão ser preservados até deci- 

são final da autoridade competente, não podendo, portanto, ser mu 

tilados, modificados ou destruidos. 

Em aditamento ã notificação por Edital,vi_ 

mos agora notificá-lo nominalmente e comunicar-lhe que, tão logo 

decida este Conselho quanto aos limites precisos da área a ser tom 

bada, será Vossa Senhoria notificada de tal decisão, na hipótese da 

propriedade em questão enquadrar-se parcial ou totalmente na área 

a ser tombada. A partir desta data, haverá um prazo de 15 (quinze) 

dias para contestar a medida, antes de seu encaminhamento ao Se- 

nhor Secretário de Estado da Cultura para decisão final. 

Nesta oportunidade, apresentamos a  Vossa 
Senhoria protestos de estima e consideração. 

AUGUSTO" HUMBERTO VAIRO TITARELLI 
Vice-Presidénte em exercício 

Senhores 

Augusto dos Santos e Jacira dos Santos 

Rua do Contorno, 496 

GUARUJA 

CEP-11400 

GPC/Jm 
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SECRETARIA   DE . ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

Oficio GP-320/84 
P.Condephaat 22694/83 

Senhor  Proprietário 

.São Paulo, 22 de  maio de 19 84 

O Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT em 

23/8/19 83 abriu processo de estudo de tombamento relativo aos Mor 

ros do Botelho e Pitiú", no Município de Guarujá, tendo, naquela o- 

casião, notificado todos os interessados por Edital publicado no 

Diário Oficial do Estado, no dia 14/9/1983, a partir do qual passa- 

ram as propriedades situadas na referida área a serem Drotegidas 

pelo artigo 142, parágrafo único e artigo 146 do Decreto 13.426,de 

16/3/1979 — citados artigos dispõem no sentido de que os bens em 

processo de estudo de tombamento deverão ser preservados até deci- 

são final da autoridade competente, não podendo, portanto, ser mu 

tilados, modificados ou destruidos. 

Em aditamento ã notificação por Edital,vi 

mos agora notificá-lo nominalmente -e comunicar-lhe que, tão logo 

decida este Conselho quanto aos limites precisos da área a ser tom 

bada, será Vossa Senhoria notificada de tal decisão, na hipótese da 

propriedade em questão enquadrar-se parcial ou totalmente na área 

a ser tombada. A partir desta data, haverá um prazo de 15 (quinze) 

dias para contestar a medida, antes de seu encaminhamento ao Se- 

nhor Secretário de Estado da Cultura para decisão final. 

Nesta oportunidade, apresentamos a Vossa 

Senhoria protestos de estima e consideração. 

~VW "ff^ '[• 
AUGUSTO"TTOTIBERTJ>-VAIRO   TITARELLI 

Vice-Presidênte   em  exercício 

Senhor 

JOÃO SPOSITO 

Rua do Contorno, 500 

GUARUJÃ 

CEP-11400 

«0 000 

GPG/Jm 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA.  CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT , 

Oficio GP-321/84 
P.Condephaat 22694/83 

Senhor  Proprietário 

São Paulo, 22 de  maio de 1984 

O Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT em 

23/8/1983 abriu processo de estudo de tombamento relativo aos Mor 

ros do Botelho e Pitiú, no Município de Guarujã, tendo, naquela o- 

casião, notificado todos os interessados por Edital publicado no 

Diário Oficial do Estado no dia 14/9/1983, a partir do qual passa- 

ram as propriedades situadas na referida área a serem protegidas 

pelo artigo 142, parágrafo único e artigo 146 do Decreto 13.426,de 

16/3/1979 — citados artigos dispõem no sentido de que os bens em 

processo de estudo de tombamento deverão ser preservados até deci- 

são final da autoridade competente, não podendo, portanto, sér mu 

tilados, modificados ou destruidos. 

Em aditamento ã notificação por Edital,vi 

mos agora notificá-lo nominalmente e comunicar-lhe que, tão logo 

decida este Conselho quanto aos limites precisos da área a ser tom 

bada, será Vossa Senhoria notificada de tal decisão, na hipótese da 

propriedade em questão enquadrar-se parcial ou totalmente na área 

a ser tombada. A partir desta data, haverá um prazo de 15 (quinze) 

dias para contestar a medida, antes de seu encaminhamento ao Se- 

nhor Secretário de Estado da Cultura para decisão final. 

Nesta oportunidade, apresentamos a  Vossa 
Senhoria protestos de estima e consideração 

AUGUSTCT HUMBERTOSVAIRO TITARELLI 
Vice-Presidente em exercício 

Transportadora Guarujã e outros 

Rua Montenegro, 2 73 

GUARUJÃ 

CEP-11400 

GPG/Jm 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA,  CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

.São Paulo, 22 de  maio de 1984 

Oficio GP-322/84 
P.Condephaat 22694/83 

Senhor  Proprietário 

. ' .-■      O Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 
rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-COIIDEPHAAT em 

23/8/1983 abriu processo de estudo de tombamento relativo aos Mor 

ros do Botelho e Pitiu, no Município de Guarujá, tendo, naquela o- 

casião, notificado todos os interessados por Edital publicado no 

Diário Oficial do Estado.no dia 14/9/1983, a partir do qual passa- 

ram as propriedades situadas na referida área a serem protegidas 

pelo artigo 142, parágrafo único e artigo 146 do Decreto 13.426,de 

16/3/1979 — citados artigos dispõem no sentido de que os bens em 

processo de estudo de tombamento deverão ser preservados até deci- 

são final da autoridade competente, não podendo, portanto, ser mu 

tilados, modificados ou destruidos. 

Em aditamento ã notificação por Edital,vi 

mos agora notificá-lo nominalmente e comunicar-lhe que, tão logo 

decida este Conselho quanto aos limites precisos da área a ser tom 

bada, será Vossa Senhoria notificada de tal decisão, na hipótese da 

propriedade em questão enquadrar-se parcial ou totalmente na área 

a ser tombada. A partir desta data, haverá um prazo de 15 (quinze) 

dias para contestar a medida, antes de seu encaminhamento ao Se- 

nhor Secretário de Estado da Cultura para decisão final. 

Nesta oportunidade, apresentamos a  Vossa 

Senhoria protestos de estima e consideração. 

AUGUSTG^HUMBERT 
'l&Jl 
VAI RO TITARELLI 

Vice-Presidente^em exercício 

Senhor 

J0SÊ FERREIRA CANAES 

Rua do Contorno, 546 

GÜARUJÃ 

CEP-11400 

GPG/Jm 

SXIÚOO   ■    '■-'«« G»*<    " jA 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
"..^    RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

>&'■$&. CONDEPHAAT 

.São Paulo, 22 de  maio de 19 84 

Oficio GP- 323/84 
P.Condephaat 22 694/83 

Senhor  Proprietário 

O Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT em 

23/8/1983 abriu processo de estudo de tombamento relativo aos Mor 

ros do Botelho e Pitiú, no Município de Guarujá, tendo, naquela o- 

casião, notificado todos os interessados por Edital publicado no 

Diário Oficial do Estado, .no dia 14/9/1983, a partir do qual passa- 

ram as propriedades situadas na referida área a serem ' protegidas 

pelo artigo 142, parágrafo único e artigo 146 do Decreto 13.426,de 

16/3/1979 — citados artigos dispõem no sentido de que os bens em 

processo de estudo de tombamento deverão ser preservados até deci- 

são final da autoridade competente, não podendo, portanto, ser mu 

tilados, modificados ou destruidos. 

Em aditamento ã notificação por Edital,vi 

mos agora notificá-lo nominalmente- e comunicar-lhe que, tão logo 

decida este Conselho quanto aos limites precisos da área a ser tom 

bada, será Vossa Senhoria notificada de tal decisão, na hipótese da 

propriedade em questão enquadrar-se parcial ou totalmente na área 

a ser tombada. A partir desta data, haverá um prazo de 15 (quinze) 

dias para contestar a medida, antes de seu encaminhamento ao Se- 

nhor Secretário de Estado da Cultura para decisão final. 

Nesta oportunidade, apresentamos a Vossa 

Senhoria protestos de estima e consideração. 

AUG(ÍSTO~~H^3EirrC>-VAIR0 TITARELLI 
Vice-Presidente em exercício 

Senhor 

VALDÊCIO SECONDO MARTINI 

Praça Brigadeiro Faria Lima, 213 

GUARUJÃ 

CEP-11400 

GPG/Jm 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDÉPHAAT 

São Paulo, 22 de  maio de 1984 

Oficio GP- 324/84 
P.CondeDhaat 22694/83 

Senhor  Proprietário 

O Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-COIIDEPHAAT em 

23/8/1983 abriu processo de estudo de tombamento relativo aos Mor 

ros do Botelho e Pitiú, no Município de Guarujá, tendo, naquela o- 

casião, notificado todos os interessados por Edital publicado no 

Diário Oficial do Estado no dia 14/9/1983, a partir do qual passa- 

ram as propriedades situadas na referida área a serem protegidas 

pelo artigo 142, parágrafo único e artigo 146 do Decreto 13.426,de 

16/3/1979 — citados artigos dispõem no sentido de que os bens em 

processo de estudo de tombamento deverão ser preservados até deci- 

são final da autoridade competente, não podendo, portanto, ser nu 

tilados, modificados ou destruidos. 

Em aditamento ã notificação por Edital,vi 

mos agora notificá-lo nominalmente e comunicar-lhe que, tão logo 

decida este Conselho quanto aos limites precisos da área a ser tom 

bada, será Vossa Senhoria notificada de tal decisão, na hipótese da 

propriedade em questão enquadrar-se parcial ou totalmente na área 

a ser tombada. A partir desta data, haverá um prazo de 15 (quinze) 

dias para contestar a medida, antes de seu encaminhamento ao Se- 

nhor Secretário de Estado da Cultura para decisão final. 

Nesta oportunidade, apresentamos a Vossa 

Senhoria protestos de estima e consideração. 

AUGUSTO^HUMBERTOJ^ÂIRO TITARELLI 
Vice-Presiden€e em exercício 

Senhora 

MARTHA NAGEL 

Praça Brigadeiro Faria Lima, 183 

GUARUJÃ 

CEP-11400 

GPG/Jm 
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SECRETARIA    DE   ESTADO    DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo,  22 de  maio de 1984 

Oficio GP-325/84 
P.Condephaat 22694/83 

Senhor  Proprietário 

,• . O Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT em 

23/8/19 83 abriu processo de estudo de tombamento relativo aos Mor 

ros do Botelho e Pitiú, no Município de Guarujá, tendo, naquela o- 

casião, notificado todos os interessados por Edital publicado no 

Diário Oficial do Estado no dia 14/9/1983, a partir do qual passa- 

ram as propriedades situadas na referida área a serem protegidas 

pelo artigo 142, parágrafo único e artigo 146 do Decreto 13.426,de 

1.6/3/1979 — citados artigos dispõem no sentido de que os bens em 

processo de estudo de tombamento deverão ser preservados até deci- 

são final da autoridade competente, não podendo, portanto, ser mu 

tilados, modificados ou destruidos. 

Em aditamento ã notificação por Edital,vi 

mos agora notificá-lo nominalmente e comunicar-lhe que, tão logo 

decida este Conselho quanto aos limites precisos da área a ser tom 

bada, será Vossa Senhoria notificada de tal decisão, na hipótese da 

propriedade em questão enquadrar-se parcial ou totalmente na área 

a ser tombada. A partir desta data, haverá um prazo de 15 (quinze) 

dias para contestar a medida, antes de seu encaminhamento ao Se- 

nhor Secretário de Estado da Cultura para decisão final. 

Nesta oportunidade, apresentamos a  Vossa 

Senhoria protestos de estima e consideração. 

AUGUSTO HUMBERSO^VAIRO TITARELLI 
Vice-Pr^sicíente em exercício 

Senhora 

LOURDES MARIA MONTEIRO 

Praça Brigadeiro Faria Lima, 171 

GUARUJA 

CEP-11400 

so.ooo 

GPG/Jm 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÚ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

Oficio GP- 326/84 
P.Condephaat 22694/83 

Sao Paulo, 22 de  maio de 1984 

Senhor  Proprietário 

O Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT em 

23/8/1983 abriu processo de estudo de tombamento relativo aos Mor 

ros do Botelho e Pitiu, no Município de Guarujá, tendo, naquela o- 

casião, notificado todos os interessados por Edital publicado no 

Diário Oficial do Estado no dia 14/9/1983, a partir do qual passa- 

ram as propriedades situadas na referida área a serem protegidas 

pelo artigo 142, parágrafo único e artigo 146 do Decreto 13.426,de 

16/3/1979 — citados artigos dispõem no sentido de que os bens em 

processo de estudo de tombamento deverão ser preservados até deci- 

são final da autoridade competente, não podendo, portanto, ser mu 

tilados, modificados ou destruidos. 

Em aditamento ã notificação por Edital,vi 

mos agora notificá-lo nominalmente e comunicar-lhe que, tão ' logo 

decida este Conselho quanto aos limites precisos da área a ser tom 

bada, será Vossa Senhoria notificada de tal decisão, na hipótese da 

propriedade em questão enquadrar-se parcial ou totalmente na área 

a ser tombada. A partir desta data, haverá um prazo de 15 (quinze) 

dias para contestar a medida, antes de seu encaminhamento ao Se- 

nhor Secretário de Estado da Cultura para decisão final. 

Nesta oportunidade, apresentamos a Vossa 

Senhoria protestos de estima e consideração. 

AUGUS^TCr-HÜMBERÍO VAÍRO TITARELLI 
Vice-Presidente em exercício 

Senhora 

CLAUDETE RAMOS 

Praça Brigadeiro Faria Lima, 147 

GUARUJA 

CEP-11400 

GPG/Jm 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

.CONDEPHAAT 

São Paulo, 22 de maio de 1984 

Oficio GP-327/84 
P.Condephaat 22694/83 

Senhor  Proprietário 

O Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT em 

23/8/1983 abriu processo de estudo de tombamento relativo aos Mor 

ros do Botelho e Pitiu, no Município de Guarujá, tendo, naquela o- 

casião, notificado todos os interessados por Edital publicado no 

Diário Oficial do Estado no dia 14/9/1983, a partir do qual passa- 

ram as propriedades situadas na referida área a serem protegidas 

pelo artigo 142, parágrafo único e artigo 146 do Decreto 13.426,de 

16/3/1979 — citados artigos dispõem no sentido de que os bens em 

processo de estudo de tombamento deverão ser preservados até deci- 

são final da autoridade competente, não podendo, portanto, ser mu 

tilados, modificados ou destruidos. 

Em aditamento ã notificação por Edital,vi. 

mos agora notificá-lo nominalmente e comunicar-lhe que, tão logo 

decida este Conselho quanto aos limites precisos da área a ser tom 

bada, será Vossa Senhoria notificada de tal decisão, na hipótese da 

propriedade em questão enquadrar-se parcial ou totalmente na área 

a ser tombada. A partir desta data, haverá um prazo de 15 (quinze) 

dias para contestar a medida, antes de seu encaminhamento ao Se- 

nhor Secretário de Estado da Cultura para decisão final. 

Nesta oportunidade, apresentamos a Vossa 

Senhoria protestos de estima e consideração. 

Vici / wj-   ^  "r^ - -^- - 
AUGUSTO—HUMBERTO VA-ÍRO TITARELLI 
Vice-Presidente^em exercício 

Senhor 

FRANCISCO JOÃO QUEIROZ CARVALHO 

Praça Brigadeiro Faria Lima, 135 

GUARUJA 

CEP-11400 

GPG/Jm 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 -SÃO PAULO -CEP" 01009- PABX -257-1311 

CONDEPHAAT 

Oficio GP-328/84 
P.Condephaat 22 69 4/83 

São Paulo, 22 de  maio de 1984 

Senhor  Proprietário 

• ■ ,• •  O Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico/ Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-COIIDEPHAAT em 

23/8/1983 abriu processo de estudo de tombamento relativo aos Mor 

ros do Botelho e Pitiú, no Município de Guarujã, tendo, naquela o- 

casião, notificado todos os interessados por Edital publicado no 

Diário Oficial do Estado no dia 14/9/1983, a partir do qual passa- 

ram as propriedades situadas na referida área a serem protegidas 

pelo artigo 142, parágrafo único e artigo 146 do Decreto 13.426,de 

16/3/1979 — citados artigos dispõem no sentido de que os bens em 

processo de estudo de tombamento deverão ser preservados até deci- 

são final da autoridade competente, não podendo, portanto, ser mu 

tilados, modificados ou destruidos. 

Em aditamento â notificação por Edital,vi 

mos agora notificá-lo nominalmente e comunicar-lhe que, tão logo 

decida este Conselho quanto aos limites precisos da área a ser tom 

bada, será Vossa Senhoria notificada de tal decisão, na hipótese da 

propriedade em questão enquadrar-se parcial ou totalmente na área 

a ser tombada. A partir desta data, haverá um prazo de 15 (quinze) 

dias para contestar a medida, antes de seu encaminhamento ao Se- 

nhor Secretário de Estado da Cultura para decisão final. 

Nesta oportunidade, apresentamos a  Vossa 

Senhoria protestos de estima e consideração. 

AUGUSTO-fiUMBERTO^VAIRO TITARELLI 
Vice-Presidehte em exercício 

Senhor 

MANUCHANG SARKISSIAN 

Praça Brigadeiro Faria Lima, 125 

GUARUJÃ 

CEP-011400 

GPG/Jm 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

Oficio GP- 329/84 
P.Condephaat 22694/83 

São Paulo, 22 de  maio de 1984 

Senhor  Proprietário 

O Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT em 

23/8/1983 abriu processo de estudo de tombamento relativo aos Mor 

ros do Botelho e Pitiú, no Município de Guarujá, tendo, naquela o- 

casião, notificado todos os interessados por Edital publicado no 

Diário Oficial do Estado no dia 14/9/1983, a partir do qual passa- 

ram as propriedades situadas na referida área a serem protegidas 

pelo artigo 142, parágrafo único e artigo 146 do Decreto 13.426,de 

16/3/1979 — citados artigos dispõem no sentido de que os bens em 

processo de estudo de tombamento deverão ser preservados até deci- 

são final da autoridade competente, não podendo, portanto, ser mu 

tilados, modificados ou destruidos. 

Em aditamento ã notificação por Edital,vi 

mos agora notificá-lo nominalmente e comunicar-lhe que, tão logo 

decida este Conselho quanto aos limites precisos da área a ser tom 

bada, será Vossa Senhoria notificada de tal decisão, na hipótese da 

propriedade em questão enquadrar-se parcial ou totalmente na área 

a ser tombada. A partir desta data, haverá um prazo de 15 (quinze) 

dias para contestar a medida, antes de seu encaminhamento ao Se- 

nhor Secretário de Estado da Cultura para decisão final. 

Nesta oportunidade, apresentamos a Vossa 

Senhoria protestos de estima e consideração. 

AUGUSTJÔ—HUMBERTO VAIRO TITARELLI 
Vice-Presidente em exercício 

Senhor 

José Ângelo dos Santos 

Rua do Contorno, 662 

GUARUJÃ 

CEP-11400 

GPG/Jm 
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SECRETARIA   DE . ESTADO   DA   CULTURA 
RUA ÜBERO BADÀRÕ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

Oficio GP-330/84 
P.Condephaat 22694/83 

Senhor  Proprietário 

São Paulo, 22 de  maio de 1984 

O Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT em 

23/8/1983 abriu processo de estudo de tombamento relativo aos Mor 

ros do Botelho e Pitiu, no Município de Guarujã, tendo, naquela o- 

casião, notificado todos os interessados por Edital publicado no 

Diário Oficial do Estado no dia 14/9/1983, a partir do qual passa- 

ram as propriedades situadas na referida área a serem protegidas 

pelo artigo 142, parágrafo único e artigo 146 do Decreto 13.426,de 

16/3/1979 — citados artigos dispõem no sentido de que os bens em 

processo de estudo de tombamento deverão ser preservados até deci- 

são final da autoridade competente, não podendo, portanto, ser nu 

tilados, modificados ou destruidos. 

Em aditamento ã notificação por Edital,vi. 

mos agora notificá-lo nominalmente e comunicar-lhe que, tão logo 

decida este Conselho quanto aos limites precisos da área a ser tom 

bada, será Vossa Senhoria notificada de tal decisão, na hipótese da 

propriedade em questão enquadrar-se parcial ou totalmente na área 

a ser tombada. A partir desta data, haverá um prazo de 15 (quinze) 

dias para contestar a medida, antes de seu encaminhamento ao Se- 

nhor Secretário de Estado da Cultura para decisão final. 

Nesta oportunidade, apresentamos a Vossa 

Senhoria protestos de estima e consideração. 

If-f v    S • 
AUGUSTO-tiOMBERTO/VAIRO   TITARELLI 

Vice-Presideííte   em  exercício 

IGREJA PRESBITERIANA INDEPENDENTE 

Rua do Contorno, 678 

GUARUJÃ 

CEP-11400 

«0 000 

GPG/Jm 
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SECRETARIA   DE   ESTADO    DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÔ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01003 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 22 de  maio de 19 84 

Oficio GP-331/84 
P.Condephaat 22694/83 

Senhor  Proprietário 

:■ O Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT em 

23/8/1983 abriu processo de estudo de tombamento relativo aos Mor 

ros do Botelho e Pitiú, no Município de Guaruja, tendo, naquela o- 

casião, notificado todos os interessados por Edital publicado no 

Diário Oficial do Estado no dia 14/9/1983, a partir do qual passa- 

ram as propriedades situadas na referida área a serem protegidas 

pelo artigo 142, parágrafo único e artigo 146 do Decreto 13.426,de 

16/3/1979 — citados artigos dispõem no sentido de que os bens em 

processo de estudo de tombamento deverão ser preservados até deci- 

são final da autoridade competente, não podendo, portanto, ser mu 

tilados, modificados ou destruidos. 

Em aditamento ã notificação por Edital,vi 

mos agora notificá-lo nominalmente e comunicar-lhe que, tão logo 

decida este Conselho quanto aos limites precisos da área a ser tom 

bada, será Vossa Senhoria notificada de tal decisão, na hipótese da 

propriedade em questão enquadrar-se parcial ou totalmente na área 

a ser tombada. A partir desta data, haverá um prazo de 15 (quinze) 

dias para contestar a medida, antes de seu encaminhamento ao Se- 

nhor Secretário de Estado da Cultura para decisão final. 

Nesta oportunidade, apresentamos a  Vossa 
Senhoria protestos de estima e consideração. 

AUGUSTO HUMBERTO VAJROTITARELLI 
Vice-Presidente^em exercício 

Senhor 

LUIZ RAMOS 

Rua do Contorno, 718 

GUARUJA 

CEP-L1400 
GPG/Jm 
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SECRETARIA   DE   ESTADO:   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPKAAT 

Oficio GP- 332 
P.Condephaat 2269 4/83 

São Paulo, 22 de  maio de 1984 

Senhor  Proprietário 

O Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT em 

23/8/1983 abriu processo de estudo de tombamento relativo aos Mor 

ros do Botelho e Pitiú, no Município de Guarujá, tendo, naquela o- 

casião, notificado todos os interessados por Edital publicado no 

Diário Oficial do Estado no dia 14/9/1983, a partir do qual passa- 

ram as propriedades situadas na referida área a serem protegidas 

pelo artigo 142, parágrafo único e artigo 146 do Decreto 13.426,de 

16/3/1979 — citados artigos dispõem no sentido de que os bens em 

processo de estudo de tombamento deverão ser preservados até deci- 

são final da autoridade competente, não podendo, portanto, ser mu 

tilados, modificados ou destruidos. 

Em aditamento ã notificação por Edital,vi 

mos agora notificá-lo nominalmente e comunicar-lhe que, tão logo 

decida este Conselho quanto aos limites precisos da área a ser tom 

bada, será Vossa Senhoria notificada de tal decisão, na hipótese da 

propriedade em questão enquadrar-se parcial ou totalmente na área 

a ser tombada. A partir desta data, haverá um prazo de 15 (quinze) 

dias para contestar a medida, antes de seu encaminhamento ao Se- 

nhor Secretário de Estado da Cultura para decisão final. 

Nesta oportunidade, apresentamos a Vossa 

Senhoria protestos de estima e consideração. 

AUGUSTCFTIUMBERTO VAÍRO TITARELLI 
Vice-Presidente em exercício 

Senhor 

MANOEL DA SILVA 

Rua do Contorno,740 

GUARUJA 

CEP-11400 

GPG/Jm 
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Jjpfe SECRETARIA   DE   ESTADO    DA   CULTURA 
^ f ,-fc(! RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 
S&vií ÇONDEPHAAT 

São Paulo,    de maio de 19 84 

Oficio GP-333/84 
P.Condephaat 226 94/83 

Senhor  Proprietário 

O Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT em 

23/8/1983 abriu processo de estudo de tombamento relativo aos Mor 

ros do Botelho e Pitiu, no Município de Guarujá, tendo, naquela o- 

casião, notificado todos os interessados por Edital publicado no 

Diário Oficial do Estado no dia 14/9/1983, a partir do qual passa- 

ram as propriedades situadas na referida área a serem protegidas 

pelo artigo 142, parágrafo único e artigo 146 do Decreto 13.426,de 

16/3/1979 — citados artigos dispõem no sentido de que os bens em 

processo de estudo de tombamento deverão ser preservados até deci- 

são final da autoridade competente, não podendo, portanto, ser mu 

tilados, modificados eu destruidos. 

Em aditamento ã notificação por Edital,vi 

mos agora notificá-lo nominalmente e comunicar-lhe que, tão logo 

decida este Conselho quanto aos limites precisos da área a ser tom 

bada, será Vossa Senhoria notificada de tal decisão, na hipótese da 

propriedade em questão enquadrar-se parcial ou totalmente na área 

a ser tombada. A partir desta data, haverá um prazo de 15 (quinze) 

dias para contestar a medida, antes de seu encaminhamento ao Se- 

nhor Secretário de Estado da Cultura para decisão final. 

Nesta oportunidade, apresentamos a Vossa 

Senhoria protestos de estima e consideração. 

AUGUSTO HUMBERTO^VAIRO TITARELLI 
Vice-Presidente em exercício 

COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO-SABESP 

Av. Leomil, 200 

GUARUJÃ 

CEP-11400 ' -_.__. 

GPG/Jm 

«0 OCO   -   11-984 Imor. S«fv C#r*f    " '■' 
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SECRETARIA   DE   ESTADO  .DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPKAAT 

Oficio GP-3 34/84 
P.Condephaat 22694/83 

São Paulo, 22 de  maio de 1984 

Senhor  Proprietário 

j* O Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT em 

23/8/1983 abriu processo de estudo de tombamento relativo aos Mor 

ros do Botelho e Pitiú, no Município de Guarujã, tendo, naquela o- 

casião, notificado todos os interessados por Edital publicado no 

Diário Oficial do Estado no dia 14/9/1983, a partir do qual passa- 

ram as propriedades situadas na referida área a serem ' protegidas 

pelo artigo 142, parágrafo único e artigo 146 do Decreto 13.426,de 

16/3/1979 — citados artigos dispõem no sentido de que os bens em 

processo de estudo de tombamento deverão ser preservados até deci- 

são final da autoridade competente, não podendo, portanto, ser mu 

tilados, modificados ou destruidos. 

Em aditamento ã notificação por Edital,vi^ 

mos agora^notificã-lo nominalmente e comunicar-lhe que, tão logo 

decida este Conselho quanto aos limites precisos da área a ser tom 

bada, será Vossa Senhoria notificada de tal decisão, na hipótese da 

propriedade em questão enquadrar-se parcial ou totalmente na área 

a ser tombada. A partir desta data, haverá um prazo de 15 (quinze) 

dias para contestar a medida, antes de seu encaminhamento ao Se- 

nhor Secretário de Estado da Cultura para decisão final. 

Nesta oportunidade, apresentamos a  Vossa 

Senhoria protestos de estima e consideração. 

AÜGUS3BO HUMBERTO VAJRO TITARELLI 
Vice-Presidente^em exercício 

Senhor 

ANTÔNIO CARVALHO (Espólio) 

Rua do Contorno, 804 

GUARUJÃ ' 

CEP-11400 

GPG/Jm 

»0 .XXI   .1-984 Ofjf :ir" 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP .01009 - PABX - 257-1311 

. CONDEPHAAT 

Oficio GP- 335/84 
P.Condephaat 22694/83 

São Paulo, 22 de ntaio de 1984 

Senhor  Proprietário 

O Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-CO"DEPHAAT em 

23/8/1983 abriu processo de estudo de tombamento relativo aos Mor 

ros do Botelho e Pitiu, no Município de Guarujá, tendo, naquela o- 

casião, notificado todos os interessados por Edital publicado no 

Diário Oficial do Estado no dia 14/9/1983, a partir do qual passa- 

ram as propriedades situadas na referida área a serem protegidas 

pelo artigo 142, parágrafo único e artigo 146 do Decreto 13.426,de 

L6/3/1979 — citados artigos dispõem no sentido de que os bens em 

processo de estudo de tombamento deverão ser preservados até deci- 

são final da autoridade competente, não podendo, portanto, ser mu 

tilados, modificados ou destruidos. 

Em aditamento ã notificação por Edital,vi 

mos agora notificá-lo nominalmente e comunicar-lhe que, tão logo 

decida este Conselho quanto aos limites precisos da área a ser tom 

bada, será Vossa Senhoria notificada de tal decisão, na hipótese da 

propriedade em questão enquadrar-se parcial ou totalmente na área 

a ser tombada. A partir desta data, haverá um prazo de 15 (quinze) 

dias para contestar a medida, antes de seu encaminhamento ao Se- 

nhor Secretário de Estado da Cultura para decisão final. 

Nesta oportunidade, apresentamos a  Vossa 
Senhoria protestos de estima e consideração. 

CiC^'  I   i : 

AUGUSTO HUMBERTO VAIRO TITARELLI 
Vice-Presidente em exercício 

Senhor 

MATHIAS MORONE 

Rua do Contorno, 820 

GUARUJA 

CEP-11400 

GPG/Jm 
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SECRETARIA   DE   ESTADO    DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 22 de  maio de 1984 

Oficio GP-336/84 
P.Condephaat 2269 4/83 

Senhor  Proprietário 

O Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT em 

23/8/19 83 abriu processo de estudo de tombamento relativo aos Mor 

ros do Botelho e Pitiú, no Município de Guarujá, tendo, naquela o- 

casião, notificado todos os interessados por Edital publicado no 

Diário Oficial do Estado no dia 14/9/1983, a partir do qual passa- 

ram as propriedades situadas na referida área a serem protegidas 

pelo artigo 142, parágrafo único e artigo 146 do Decreto 13.426,de 

16/3/1979 — citados artigos dispõem no sentido de que os bens em 

processo de estudo de tombamento deverão ser preservados até deci- 

são final da autoridade competente, não podendo, portanto, ser mu 

tilados, modificados ou destruidos. 

Em aditamento ã notificação por Edital,vi. 

mos agora notificá-lo nominalmente e comunicar-lhe que, tão logo 

decida este Conselho quanto aos limites precisos da área a ser tom 

bada, será Vossa Senhoria notificada de tal decisão, na hipótese da 

propriedade em questão enquadrar-se parcial ou totalmente na área 

a ser tombada. A partir desta data, haverá um prazo de 15 (quinze) 

dias para contestar a medida, antes de seu encaminhamento ao Se- 

nhor Secretário de Estado da Cultura para decisão final. 

Nesta oportunidade, apresentamos a Vossa 

Senhoria protestos de estima e consideração. 

AUGUSTO HUMBERTO VAIRO TITARELLI 
Vice-Presidente em exercício 

Senhor 

ARIOVALDO FIDALGO SALGADO 

Rua do Contorno, 830 

GUARUJÃ 

CEP-11400 

GPG/Jm 

«0.000        H-904 imDf. S«fv. Cr*'    >*C- 
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SECRETARIA   DE   ESTADO    DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01003 - PABX - 257-1311 

CONDEPKAAT 

Oficio GP-337/84 
P.Condephaat 22694/83 

São Paulo, 22 de  maio de 19 84 

Senhor  Proprietário 

,« O Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT em 

23/8/19 83 abriu processo de estudo de tombamento relativo aos Mor 

ros do Botelho e Pitiu, no Município de Guarujá, tendo, naquela o- 

casião, notificado todos os interessados por Edital publicado no 

Diário Oficial do Estado no dia 14/9/1983, a partir do qual passa- 

ram as propriedades situadas na referida área a serem protegidas 

pelo artigo 142, parágrafo único e artigo 146 do Decreto 13.426,de 

16/3/1979 — citados artigos dispõem no sentido de que os bens em 

processo de estudo de tombamento deverão ser preservados até deci- 

são final da autoridade competente, não podendo, portanto, ser mu 

tilados, modificados ou destruidos. 

Em aditamento ã notificação por Edital,vi 

mos agora notificá-lo nominalmente e comunicar-lhe que, tão logo 

decida este Conselho quanto aos limites precisos da área a ser tom 

bada, será Vossa Senhoria notificada de tal decisão, na hipótese da 

propriedade em questão enquadrar-se parcial ou totalmente na área 

a ser tombada. A partir desta data, haverá um prazo de 15 (quinze) 

dias para contestar a medida, antes de seu encaminhamento ao Se- 

nhor Secretário de Estado da Cultura para decisão final. 

Nesta oportunidade, apresentamos a  Vossa 

Senhoria protestos de estima e consideração. 

AUGUStfO HU$5BêBTO VAIRO TITARELLI 
Vice-Presidente em exercício 

Senhor 

DIONlZIO MARQUES 

Rua do Contorno, 856 

GUARUJA 

CEP-11400 

GPG/Jm 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 22 de  maio de 1984 

Oficio GP- 338/84 
P.Condephaat 2269 4/83 

Senhor  Proprietário 

O Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT em 

23/8/1983 abriu processo de estudo de tonbanento relativo aos Mor 

ros do Botelho e Pitiu, no Município de Guarujá, tendo, naquela o- 

casião, notificado todos os interessados por Edital publicado no 

Diário Oficial do Estado no dia 14/9/1983, a partir do qual passa- 

ram as propriedades situadas na referida área a serem protegidas 

pelo artigo 142, parágrafo único e artigo 146 do Decreto 13.426,de 

16/3/1979 — citados artigos dispõem no sentido de que os bens em 

processo de estudo de tombamento deverão ser preservados até deci- 

são final da autoridade competente, não podendo, portanto, ser mu 

tilados, modificados ou destruidos. 

Em aditamento ã notificação por Edital,vi. 

mos agora notificá-lo nominalmente e comunicar-lhe que, tão logo 

decida este Conselho quanto aos limites precisos da área a ser tom 

bada, será Vossa Senhoria notificada de tal decisão, na hipótese da 

propriedade em questão enquadrar-se parcial ou totalmente na área 

a ser tombada. A partir desta data, haverá um prazo de 15 (quinze) 

dias para contestar a medida, antes de seu encaminhamento ao Se- 

nhor Secretário de Estado da Cultura para decisão final. 

Nesta oportunidade, apresentamos a Vossa 

Senhoria protestos de estima e consideração. 

AUGUSTO "HUMBERTO VAI^O TITARELLI 
Vice-Presidente em exercício 

Senhor 

AFONSO MARQUES 

Rua Brasil, 276 

GUARUJÃ 

CEP-11400 

GPG/Jm 

X0Q0O   -   'l.<*4 



SECRETARIA. DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA ÜBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 22 de  maio de 1984 

Oficio GP-339/84 
P.CondeDhaat 22694/83 

Senhor  Proprietário 

O Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT em 

23/8/1983 abriu processo de estudo de tombamento relativo aos Mor 

ros do Botelho e Pitiú, no Município de Guarujá, tendo, naquela o- 

casião, notificado todos os interessados por Edital publicado no 

Diário Oficial do Estado no dia 14/9/1983, a partir do qual passa- 

ram as propriedades situadas na referida área a serem protegidas 

pelo artigo 142, parágrafo único e artigo 146 do Decreto 13.426,de 

16/3/1979 — citados artigos dispõem no sentido de que os bens em 

processo de estudo de tombamento deverão ser preservados até deci- 

são final da autoridade competente, não podendo, portanto, ser mu 

tilados, modificados ou destruídos. 

Em aditamento ã notificação por Editai,vi. 

mos agora notificá-lo nominalmente e comunicar-lhe que, tão logo 

decida este Conselho quanto aos limites precisos da área a ser tom 

bada, será Vossa Senhoria notificada de tal decisão, na hipótese da 

propriedade em questão enquadrar-se parcial ou totalmente na área 

a ser tombada. A partir desta data, haverá um prazo de 15 (quinze) 

dias para contestar a medida, antes de seu encaminhamento ao Se- 

nhor Secretário de Estado da Cultura para decisão final. 

Nesta oportunidade, apresentamos a  Vossa 

Senhoria protestos de estima e consideração. 

Senhor 

BENITO FERNANDES CERVINO 

Rua do Contorno, 928 

GUARUJA 

CEP-11400 

AUGUS 
Vice 

TITARELLI 
rcício 

GPG/Jm 

TO.0OO   •   11994 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01003 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

Oficio GP- 340/84 
P.Condephaat 22694/83 

Senhor  Proprietário 

São Paulo, 22 de  maio de 19 84 

•. • .-./  O Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-COIJDEPHAAT em 

23/8/19 83 abriu processo de estudo de tombamento relativo aos Mor 

ros do Botelho e Pitiu, no Município de Guarujá, tendo, naquela o- 

casião, notificado todos os interessados por Edital publicado no 

Diário Oficial do Estado no dia 14/9/1983, a partir do qual passa- 

ram as propriedades situadas na referida área a serem protegidas 

pelo artigo 142, parágrafo único e artigo 146 do Decreto 13.426,de 

16/3/1979 — citados artigos dispõem no sentido de que os bens em 

processo de estudo de tombamento deverão ser preservados até deci- 

são final da autoridade competente, não podendo, portanto, ser mu 

tilados, modificados ou destruidos. 

Em aditamento ã notificação por Edital,vi 

mos agora notificá-lo nominalmente e comunicar-lhe que, tão logo 

decida este Conselho quanto aos limites precisos da área a ser tom 

bada, será Vossa Senhoria notificada de tal decisão, na hipótese da 

propriedade em questão enquadrar-se parcial ou totalmente na área 

a ser tombada. A partir desta data, haverá um prazo de 15 (quinze) 

dias para contestar a medida, antes de seu encaminhamento ao Se- 

nhor Secretário de Estado da Cultura para decisão final. 

Nesta oportunidade, apresentamos a  Vossa 

Senhoria protestos de estima e consideração. 

AUGUSTÜ~HUKB 
Vice 

Senhor 

DERMIVAL CONCON  E OUTROS 

Rua Benjamin Constant n9 388 

GUARUJÃ 

CEP-11400 

AIRO TITARELLI 
em exercício 

GPG/Jm 

WJ.00O   -    .|.OB4 1. 
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SECRETARIA   DE   ESTADO    DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

Oficio GP-341/84 
P.Condephaat 22 6 94/83 

São Paulo, 22 de  maio de 19 84 

Senhor  Proprietário 

O Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-COÍJDEPHAAT em 

23/8/1983 abriu processo de estudo de tombamento relativo aos Mor 

ros do Botelho e Pitiu, no Município de Guarujã, tendo, naquela o- 

casião, notificado todos os interessados por Edital publicado no 

Diário Oficial do Estado no dia 14/9/1983, a partir do qual passa- 

ram as propriedades situadas na referida área a serem protegidas 

pelo artigo 142, parágrafo único e artigo 146 do Decreto 13.426,de 

16/3/1979 — citados artigos dispõem no sentido de que os bens em 

processo de estudo de tombamento deverão ser preservados até deci- 

são final da autoridade competente, não podendo, portanto, ser mu 

tilados, modificados ou destruidos. 

Em aditamento ã notificação por Edital,vi 

mos agora notificá-lo nominalmente e comunicar-lhe que, tão logo 

decida este Conselho quanto aos limites precisos da área a ser tom 

bada, será Vossa Senhoria notificada de tal decisão, na hipótese da 

propriedade em questão enquadrar-se parcial ou totalmente na área 

a ser tombada. A partir desta data, haverá um prazo de 15 (quinze) 

dias para contestar a medida, antes de seu encaminhamento ao Se- 

nhor Secretário de Estado da Cultura para decisão final. 

Nesta oportunidade, apresentamos a Vossa 

Senhoria protestos de estima e consideração. 

AUGUSTO HUMBERTO VAÍRO TITARELLI 
Vice-Presidej*€e em exercício 

Senhor 

VIRGÍLIO CIRÍACO DE OLIVEIRA 

Rua João Maria Júnior, 639 

GUARUJÃ 

CEP-11400 

■' ... ^ 

GPG/Jm 

100000    -   11-984 imor. S«rv. Cf»'   •''• f   LICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPKAAT 

São Paulo, 22 de  maio de 19 84 

Oficio GP-342/84 
P.Condephaat 22694/83 

Senhor  Proprietário 

O Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-COHDEPHAAT em 

23/8/19 83 abriu processo de estudo de tombamento relativo aos Mor 

ros do Botelho e Pitiu, no Município de Guarujã, tendo, naquela o- 

casião, notificado todos os interessados por Edital publicado no 

Diário Oficial do Estado no dia 14/9/1983, a partir do qual passa- 

ram as propriedades situadas na referida área a serem protegidas 

pelo artigo 142, parágrafo único e artigo 146 do Decreto 13.426,de 

16/3/1979 — citados artigos dispõem no sentido de que os bens em 

processo de estudo de tombamento deverão ser preservados até deci- 

são final da autoridade competente, não podendo, portanto, ser mu 

tilados, modificados ou destruidos. 

Em aditamento ã notificação por Edital,vi 

mos agora notificá-lo nominalmente e comunicar-lhe que, tão logo 

decida este Conselho quanto aos limites precisos da área a ser tom 

bada, será Vossa Senhoria notificada de tal decisão, na hipótese da 

propriedade em questão enquadrar-se parcial ou totalmente na área 

a ser tombada. A partir desta data, haverá um prazo de 15 (quinze) 

dias para contestar a medida, antes de seu encaminhamento ao Se- 

nhor Secretário de Estado da Cultura para decisão final. 

Nesta oportunidade, apresentamos a Vossa 

Senhoria protestos de estima e consideração. 

AUGSSTO HÍÍMBERTQ VAI RO TITARELLI 
Vice-Presideríte em exercício 

Senhora 

TEREZINHA DOS SANTOS LIMA 

Rua Jardim São José, 202 

GUARUJA 

CEP-11400 

GPG/Jm 
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SECRETARIA   DE   ESTADO    DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

Sao Paulo, 22 de  maio de 1984 

Oficio GP-343/84 
P.Condephaat 22694/S3 

Senhor  Proprietário 

•.. ,-..  O Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT em 

23/8/1983 abriu processo de estudo de tombamento relativo aos Mor 

ros do Botelho e Pitiu, no.Município de Guarujã, tendo, naquela o- 

casião, notificado todos os interessados por Edital publicado no 

Diário Oficial do Estado no dia 14/9/1983, a partir do qual passa- 

ram as propriedades situadas na referida área a serem protegidas 

pelo artigo 142, parágrafo único e artigo 146 do Decreto 13.426,de 

16/3/1979 — citados artigos dispõem no sentido de que os bens em 

processo de estudo de tombamento deverão ser preservados até deci- 

são final da autoridade competente, não podendo, portanto, ser mu 

tilados, modificados ou destruidos. 

Em aditamento ã notificação por Edital,vi 

mos agora notificá-lo nominalmente e comunicar-lhe que, tão logo 

decida este Conselho quanto aos limites precisos da área a ser tom 

bada, será Vossa Senhoria notificada de tal decisão, na hipótese da 

propriedade em questão enquadrar-se parcial ou totalmente na área 

a ser tombada. A partir desta data, haverá um prazo de 15 (quinze) 

dias para contestar a medida, antes de seu encaminhamento ao Se- 

nhor Secretário de Estado da Cultura para decisão final. 

Nesta oportunidade, apresentamos a  Vossa 

Senhoria protestos de estima e consideração. 

Od^^y ]7EJt- 
AUGU5~T0 HUMBERTO VAI RO TITARELLI 

Vice-Presidente em exercício 

Senhor 

LUIZ RAMOS"" 

Rua do Contorno, 718 

GUARUJÃ 

CEP-11400 

GPG/Jm 
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0T\pf        SECRETARIA    DE   ESTADO   DA   CULTURA 
|v7^  ~4Jj    RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO-CEP 01009 - PABX-257-1311 

^fc^Sí^ CONDEPHAAT 

São Paulo, 22 de  maio de 1984 

Oficio GP-344/84 
P.Condephaat 22694/83 

Senhor  Proprietário 

O Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT em 

23/8/19 83 abriu processo de estudo de tombamento relativo aos Mor 

ros do Botelho e Pitiii, no Município de Guarujá, tendo, naquela o- 

casião, notificado todos os interessados por Edital publicado no 

Diário Oficial do Estado no dia 14/9/1983, a partir do qual passa- 

ram as propriedades situadas na referida área a serem protegidas 

pelo artigo 142, parágrafo único e artigo 146 do Decreto 13.426,de 

16/3/1979 — citados artigos dispõem no sentido de que os bens em 

processo de estudo de tombamento deverão ser preservados até deci- 

são final da autoridade competente, não podendo, portanto, ser mu 

tilados, modificados ou destruidos. 

Em aditamento ã notificação por Edital,vi. 

mos agora notificá-lo nominalmente e comunicar-lhe que, tão logo 

' decida este Conselho quanto aos limites precisos da área a ser tom 

bada, será Vossa Senhoria notificada de tal decisão, na hipótese da 

propriedade em questão enquadrar-se parcial ou totalmente na área 

a ser tombada. A partir desta data, haverá um prazo de 15 (quinze) 

dias para contestar a medida, antes de seu encaminhamento ao Se- 

nhor Secretário de Estado da Cultura para decisão final. 

Nesta oportunidade, apresentamos a Vossa 

Senhoria protestos de estima e consideração. 

AUGUSTO HUMBERTC--VAIRO TITARELLI 
Vice-Presid-énte em exercício 

Senhores 

IRMÃOS GOMES RIVERA 

Av. Puglisi, 881 

GUARUJÃ 

CEP-11400 

GPG/Jm 
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CONDEPHAAT 

Oficio GP- 345/84 
P.Condephaat 22694/83 

Senhor  Proprietário 

São Paulo, 22 de  maio de 1984 

O Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT em 

23/8/1983 abriu processo de estudo de tombamento relativo aos Mor 

ros do Botelho e Pitiú, no Município de Guarujá, tendo, naquela o- 

casião, notificado todos os interessados por Edital publicado no 

Diário Oficial do Estado no dia 14/9/1983, a partir do qual passa- 

ram as propriedades situadas na referida área a serem protegidas 

pelo artigo 142, parágrafo único e artigo 146 do Decreto 13.426,de 

16/3/1979 — citados artigos dispõem no sentido de que os bens em 

processo de estudo de tombamento deverão ser preservados até deci- 

são final da autoridade competente, não podendo, portanto, ser mu 

tilados, modificados ou destruidos. 

Em aditamento ã notificação por Edital,vi 

mos agora notificá-lo nominalmente e comunicar-lhe que, tão logo 

decida este Conselho quanto aos limites precisos da área a ser tom 

bada, será Vossa Senhoria notificada de tal decisão, na hipótese da 

propriedade em questão enquadrar-se parcial ou totalmente na área 

a ser tombada. A partir desta data, haverá um prazo de 15 (quinze) 

dias para contestar a medida, antes de seu encaminhamento ao Se- 

nhor Secretário de Estado da Cultura para decisão final. 

Nesta oportunidade, apresentamos a Vossa 

Senhoria protestos de estima e consideração. 

^K 
AUGUSTO HUMBERTO VAIRO TITARELLI 

Vice-Presiden-fe em exercício 

FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO MENOR-FEBEM 

Av. Dr. Adhemar de Barros, 571 

GUARUJÃ 

CEP-11400 

GPG/Jm 
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RUA LIBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 22 de  maio de 1984 

Oficio GP-346/84 
P.Condephaat 22694/83 

Senhor  Proprietário 

/ O Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-COIIDEPHAAT em 

23/8/1983 abriu processo de estudo de tombamento relativo aos Mor 

ros do Botelho e Pitiú, no Município de Guarujã, tendo, naquela o- 

casião, notificado todos os interessados por Edital publicado no 

Diário Oficial do Estado no dia 14/9/1983, a partir do qual passa- 

ram as propriedades situadas na referida área a serem protegidas 

pelo artigo 142, parágrafo único e artigo 146 do Decreto 13.426,de 

16/3/1979 — citados artigos dispõem no sentido de que os bens em 

processo de estudo de tombamento deverão ser preservados até deci- 

são final da autoridade competente, não podendo, portanto, ser mu 

tilados, modificados ou destruidos. 

Em aditamento â notificação por Edital,vi 

mos agora notificá-lo nominalmente e comunicar-lhe que, tão logo 

decida este Conselho quanto aos limites precisos da área a ser tom 

bada, será Vossa Senhoria notificada de tal decisão, na hipótese da 

propriedade em questão enquadrar-se parcial ou totalmente na área 

a ser tombada. A partir desta data, haverá um prazo de 15 (quinze) 

dias para contestar a medida, antes de seu encaminhamento ao Se- 

nhor Secretário de Estado da Cultura para decisão final. 

Nesta oportunidade, apresentamos a  Vossa 
Senhoria protestos de estima e consideração. 

AUGUSTO HUMBERTO J/AIRO TITARELLI 
Vice-Presiden-te em exercício 

Senhor 

JAYME DAIGÈ•E OUTROS 

Rua Washington, 220 

GUARUJA 

CEP-11400 

rxs.ooo 

GPG/Jm 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo,  22 de  maio de 1984 

Oficio GP-347/84 
P.Condephaat 22694/83 

Senhor  Proprietário 

O Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT em 

23/8/1983 abriu processo de estudo de tombamento relativo aos Mor 

ros do Botelho e Pitiú, no Município de Guarujã, tendo, naquela o- 

casião, notificado todos os interessados por Edital publicado no 

Diário Oficial do Estado no dia 14/9/1983, a partir do qual passa- 

ram as propriedades situadas na referida área a serem protegidas 

pelo artigo 142, parágrafo único e artigo 146 do Decreto 13.426,de 

16/3/1979 — citados artigos dispõem no sentido de que os bens em 

processo de estudo de tombamento deverão ser preservados até deci- 

são final da autoridade competente, não podendo, portanto, ser nu 

tilados, modificados ou destruidos. 

Em aditamento ã notificação por Edital,vi 

mos agora notificá-lo nominalmente e comunicar-lhe que, tão logo 

decida este Conselho quanto aos limites precisos da área a ser tom 

bada, será Vossa Senhoria notificada de tal decisão, na hipótese da 

propriedade em questão enquadrar-se parcial ou totalmente na área 

a ser tombada. A partir desta data, haverá um prazo de 15 (quinze) 

dias para contestar a medida, antes de seu encaminhamento ao Se- 

nhor Secretário de Estado da Cultura para decisão final. 

Nesta oportunidade, apresentamos a  Vossa 
Senhoria protestos de estima e consideração. 

AUGUSTO HUMBERTO.VAIRO TITARELLI 
Vice-Preside'rite em exercício 

Senhor 

RAIMUNDO CLEMENTINO DE SOUZA 

Av. Dr. Adhemar de Barros 2422 

GUARUJA 

CEP-L1400 

GPG/Jm 
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CONDEPHAAT 

São Paulo, 22 de  maio de 19 84 

Oficio GP- 348/84 
P.Condephaat 22694/83 

Senhor  Proprietário 

.O Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT em 

23/8/1983 abriu processo de estudo de tombamento relativo aos Mor 

ros do Botelho e Pitiú, no Município de Guarujã, tendo, naquela o- 

casião, notificado todos os interessados por Edital publicado no 

Diário Oficial do Estado no dia 14/9/1983, a partir do qual passa- 

ram as propriedades situadas na referida área a serem protegidas 

pelo artigo 142, parágrafo único e artigo 146 do Decreto 13.426,de 

16/3/1979 — citados artigos dispõem no sentido de que os bens em 

processo de estudo de tombamento deverão ser preservados até deci- 

são final da autoridade competente, não podendo, portanto, ser mu 

tilados, modificados ou destruidos. 

Em aditamento â notificação por Edital,vi 

mos agora notificá-lo nominalmente e comunicar-lhe que, tão logo 

decida este Conselho quanto aos limites precisos da área a ser tom 

bada, será Vossa Senhoria notificada de tal decisão, na hipótese da 

propriedade em questão enquadrar-se parcial ou totalmente na área 

a ser tombada. A partir desta data, haverá um prazo de 15 (quinze) 

dias para contestar a medida, antes de seu encaminhamento ao Se- 

nhor Secretário de Estado da Cultura para decisão final. 

Nesta oportunidade, apresentamos a  Vossa 

Senhoria protestos de estima e consideração. 

<0-vr- CCll 
AUGUSTO HUMBERTO 

Vice-Presidenl 
VAI RO TITARELLI 
em exercício 

Senhor 

SIMÀO NEUMARTE 

Av. Muniz de Souza, 532 

Capital 

CEP-01534 

GPG/Jm 
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São Paulo, 22 de  maio de 19 84 

Oficio GP- 349/84 
P.Condephaat 22694/83 

Senhor  Proprietário 

j- • O Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-COIIDEPHAAT em 

23/8/1983 abriu processo de estudo de tombamento relativo aos Mor 

ros do Botelho e Pitiú, no Município de Guarujã, tendo, naquela o- 

casiao, notificado todos os interessados por Edital publicado no 

Diário Oficial do Estado no dia 14/9/1983, a partir do qual passa- 

ram as propriedades situadas na referida área a serem protegidas 

pelo artigo 142, parágrafo único e artigo 146 do Decreto 13.426,de 

16/3/1979 — citados artigos dispõem no sentido de que os bens em 

processo de estudo de tombamento deverão ser preservados até deci- 

são final da autoridade competente, não podendo, portanto, ser nu 

tilados, modificados ou destruidos. 

Em aditamento ã notificação por Edital,vi 

mos agora^notificá-lo nominalmente e comunicar-lhe que, tão logo 

decida este Conselho quanto aos limites precisos da área a ser tom 

bada, será Vossa Senhoria notificada de tal decisão, na hipótese da 

propriedade em questão enquadrar-se parcial ou totalmente na área 

a ser tombada. A partir desta data, haverá um prazo de 15 (quinze) 

dias para contestar a medida, antes de seu encaminhamento ao Se- 

nhor Secretário de Estado da Cultura para decisão final. 

Nesta oportunidade, apresentamos a  Vossa 
Senhoria protestos de estima e consideração. 

fe^v *m(t- 
.  AUGHSTO-ÜUÍlBERTO VAIRO TITARELLI 

Vice-Presiden-té em exercício 

Senhor • 

JOSÉ LOPES 

Rua Jardim São Josi> 198 

GUARUJÃ 

CEP-11400 

GPG/Jm 
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CONDEPKAAT 

São Paulo, 22 de  maio de 19 84 

Oficio GP-350/84 
P.Condephaat 22694/83 

Senhor  Proprietário 

O Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-COíIDEPHAAT em 

23/8/1983 abriu processo de estudo de tombamento relativo aos Mor 

ros do Botelho e Pitiú, no Município de Guarujã, tendo, naquela o- 

casião, notificado todos os interessados por Edital publicado no 

Diário Oficial do Estado no dia 14/9/1983, a partir do qual passa- 

ram as propriedades situadas na referida área a serem ' protegidas 

pelo artigo 142, parágrafo único e artigo 146 do Decreto 13.426,de 

16/3/1979 — citados artigos dispõem no sentido de que os bens em 

processo de estudo de tombamento deverão ser preservados até deci- 

são final da autoridade competente, não podendo, portanto, ser mu 

tilados, modificados ou destruidos. 

Em aditamento ã notificação por Edital,vi 

mos agora notificá-lo nominalmente e comunicar-lhe que, tão logo 

decida este Conselho quanto aos limites precisos da área a ser tom 

bada, será Vossa Senhoria notificada de tal decisão, na hipótese da 

propriedade em questão enquadrar-se parcial ou totalmente na área 

a ser tombada. A partir desta data, haverá um prazo de 15 (quinze) 

dias para contestar a medida, antes de seu encaminhamento ao Se- 

nhor Secretário de Estado da Cultura para decisão final. 

Nesta oportunidade, apresentamos a Vossa 

Senhoria protestos de estima e consideração. 

AUGUSJBO-H©MB£RTO^VAlRO TITARELLI 
Vice-Presidej*te em exercício 

Senhor 

ANTÔNIO RODRIGUES BONITO 

Av. Dr. Adhemar de Barros, 4 55 

GUARUJÃ 

CEP-11400 

GPG/Jm 
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CONDEPHAAT 

Oficio GP- 351/84 
P.Condephaat 22694/83 

Senhor  Proprietário 

São Paulo, 22 de  maio de 1984 

O Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT em 

23/8/1983 abriu processo de estudo de tombamento relativo aos Mor 

ros do Botelho e Pitiu, no Município de Guarujá, tendo, naquela o- 

casião, notificado todos os interessados por Edital publicado no 

Diário Oficial do Estado no dia 14/9/1983, a partir do qual passa- 

ram as propriedades situadas na referida área a serem protegidas 

pelo artigo 142, parágrafo único e artigo 146 do Decreto 13.426,de 

16/3/1979 — citados artigos dispõem no sentido de que os bens em 

processo de estudo de tombamento deverão ser preservados até deci- 

são final da autoridade competente, não podendo, portanto, ser mu 

tilados, modificados ou destruídos. 

Em aditamento ã notificação por Edital,vi. 

mos agora notificá-lo nominalmente e comunicar-lhe que, tão logo 

decida este Conselho quanto aos limites precisos da área a ser tom 

bada, será Vossa Senhoria notificada de tal decisão, na hipótese da 

propriedade em questão enquadrar-se parcial ou totalmente na área 

a ser tombada. A partir desta data, haverá um prazo de 15 (quinze) 

dias para contestar a medida, antes de seu encaminhamento ao Se- 

nhor Secretário de Estado da Cultura para decisão final. 

Nesta oportunidade, apresentamos a Vossa 

Senhoria protestos de estima e consideração. 

=&£$^fê&- 
AUGUSTO HUMBERTO VAIRO TITARELLI 

Vice-Presidente em exercício 

COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO/ESTADO DE S.PAULO-SABESP 

Av. do Contorno,s/n 

GUARUJÃ 

CEP-11400 

JOO.OOO 

GPG/Jm 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

Ofício GP-355/84 

Senhor Secretário 

Sao Paulo, 24 de maio de 1984 

t 

• 

Tendo decidido este Conselho notificar 

novamente os proprietários de imóveis localizados na área de- 

nominada Morros do Botelho e Pitiú, no Município do Guarujá , 

uma vez que chegou a seu conhecimento, após a primeira Notifi_ 

cação datada de 14/09/83, lista de proprietários daquela área, 

vimos solicitar a Vossa Excelência a publicação do Edital ane 

xo, no qual ê também feita referência aos proprietários cujos 

nomes não figuram na lista constante deste último. 

Agradecemos suas providências nesse 3en 

tido, tendo em vista que tal Notificação ê de suma importân - 

cia para o andamento do processo de estudo de tombamento re- 

lativo àquela área, em tramitação neste órgão. 

Aproveitamos o ensejo, para apresen - 

tar-lhe protestos de estima e consideração. 

AUGUSTÕ=HüMfeERTO 

Vice-Presidí 

Wfaí 
IRO TITARELLI 

e em Exercício 

A Sua Excelência o Senhor 

Dr. JORGE DA CUNHA LIMA 

DD. Secretário de Estado da Cultura 

Secretaria de Estado da Cultura 

GPG/sr 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
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P.Condeohaat 
n9 22694/83 

EDITAL 

De acordo com o que dispõe o artigo 142 do 

Decreto n9 13.426, de 16 de março de 1979, combinado com o ar- 

tigo 29, inciso "a", da Ordem de Serviço 01/82, do CONDEPHAAT, 

notificamos as pessoas abaixo relacionadas que o Egrégio Cole- 

giado do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueoló 

gico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, em sua ses 

são plenária do dia 23 de agosto de 1983, Ata 567, decidiu abrir 

processo de estudo de tombamento dos Morro do Botelho e Pitiú, 

no Município de Guarujá: 

) 

r— • 
CO 
0 O 

iú 
<r— 

*jt 
ce» 
*—■ 

- 
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Alexandre Siconi Júnior e outros 

Manuel Caetano Garcia 

Albino dos Santos Gandares 

José Martins 

Maria Anunciata dos Santos Cavalcanti Calvo 

Sociedade Imobiliária Itaipava Ltda 

Adhemar Camardeila e outros 

Sanco S/A - Construção e Saneamento 

Rossi Residencial 

Namour-Empreendimentos Imobiliários Ltda e outros 

Construtora Casablanca Ltda 

Incorp-Incorporação e Empreendimentos Ltda 

Alexandre Siciliano Júnior e outros 

Waldomiro Pietropaolo e outros 

Sucar-Engenharia e Construção Ltda 

José Marques Junqueira 

Jorge Chaddad (espólio) 

Rolf Rudolph Lehmnann 

Augusto dos Santos e Jacira dos Santos 

João Spósito 

Transportadora Guarujá e outros 

José Ferreira Canaes 

Valdêcio Secondo Martini 

500.000  -   11-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT Í » 
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P.Condephaat 
n9 22694/83 

Martha Nagel 

Lourdes Maria Monteiro 

Claudete Ramos 

Francisco João Queiroz Carvalho 

Manuchag Sarkissian 

José Ângelo dos Santos 

Igreja Presbiteriana Independente 

Luiz Ramos 

Manoel da Silva 

SABESP-Companhia de Saneamento Básico do Estado 
de São Paulo 

Antônio Carvalho (espólio) 

Mathias Morone 

Ariovaldo Fidalgo Salgado 

Dionízio Marques 

Afonso Marques 

Benito Fernandes Cervino 

Dermival Concon e outros 

Virgílio Cirxaco de Oliveira 

Terezinha dos Santos Lima 

Luiz Ramos 

Irmãos Gomes Rivera 

Antônio Rodrigues Bonito 

FEBEM-Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor 

Jayme Daige e outros 

Raimundo Clementino de Souza 

Simão Neumarte 

José Lopes 

Outrossim, ficam também notificados por este 

Edital todos aqueles que porventura sejam proprietários de lotes 

na área e cujos nomes não constem da relação acima. 

Nos termos do parágrafo único do já citado ar 

tigo 142 e do artigo 146 do mesmo decreto, a deliberação da aber 

tura do processo de tombamento assegura  a preservação  do   bem 

500.000  -   H-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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a ser tombado até decisão final da autoridade competente, ficando, 

portanto, proibida qualquer intervenção na área em termos de des- 

truição ou alterações que possam descaracterizá-la, devendo ser 

previamente aprovados pelo CONDEPHAAT, quaisquer projetos que a 

envolvam. 

A partir do momento em que for decidido o tom- 

bamento e delimitada a área a ser tombada, serão novamente notifi- 

cados os interessados que tiverem suas propriedades afetadas a fim 

de que possam contestar a medida dentro de 15 (quinze) dias, de a- 

cordo com o artigo 143 do mesmo decreto. 

São Paulo de maio de 1984 

• 

JORGE DA CUNHA LIMA 

SECRETARIO DA CULTURA 

500.000   -   M-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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Publicado no Diário Oficial de 

02/6/1984 - pg.41 
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w 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO 
HISTÓRICO, ARTÍSTICO E ARQUEOLÓGICO 
De acordo com o que dispõe o artigo 142 do Decreto 13.426, de 

16 de março de 1979, combinado com o artigo 2.», inciso "a", da Or- 
dem de Serviço 01/82, do CONDEPHAAT, notificamos as pessoas 
abaixo relacionadas que o Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa 
do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Esta- 
do — CONDEPHAAT, em sua sessio plenária do dia 23 de agosto de 
1983, Ata 567, decidiu abrir processo de estudo de tombamento dos 
Morro do Botelho e Pitiú, no Município de Guarujá: Alexandre Siconi 
Júnior e outros; Manuel Caetano Garcia; Albino dos Santos Ganda- 
res; José Martins; Maria Anunciata dos Santos Cavalcanti Calvo- So- 
ciedade Imobiliária Itaipava Ltda; Adhemar Camardella e outros; 
Sanco S/A — Construção e Saneamento; Rossi Residencial; Namour- 
Empreendimentos Imobiliários Ltda e outros; Construtora Casablanca 
Ltda; Incorp-Incorporaçâo c Empreendimentos Ltda; Alexandre Sici- 
liano Júnior e outros; Waldomiro Pietropaolo e outros; Sucar- 
Engenhana e Construção Ltda; José Marques Junqueira; Jorge Chad- 
dad (espólio); Rolf Rudolph Lehmnann; Augusto dos Santos e Jacira 
dos Santos; Joio Spósito; Transportadora Guarujá e outros; José Fer- 
reira Canaes; Valdécio Secondo Martini; Manha Nagel; Lourdes Maria 
Monteiro; Claudete Ramos; Francisco João Queiroz Carvalho; Manu- 
chag Sarkissian; José Ângelo dos Santos; Igreja Presbiteriana Indepen- 
dente; Luiz Ramos; Manoel da Silva; SABESP-Companhia de Sanea- 
mento Básico do Estado de Sío Paulo; Antônio Carvalho (espólio)- 
Mathias Morone; Ariovaldo Fidalgo Salgado; Dionízio Marques- 
Afonso Marques; Benito Fernandes Cervino; Dermival Concon e ou- 
tros; Virgílio Ciríaco de Oliveira; Terezinha dos Santos Lima; Luiz Ra- 
mos; Irmãos Gomes Rivera; Antônio Rodrigues Bonito; FEBEM- 
Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor; Jayme Daige e outros- 
Raimundo Clcmentino de Souza; Simáo Neumarte e José Lopes. 

Outrossim, ficam também notificados por este Edital todos 
aqueles que porventura sejam proprietários de lotes na área e cujos 
nomes não constem da relação acima. 

Nos termos do parágrafo único do já citado artigo 142 e do artigo 
146 do mesmo decreto, a deliberação da abertura do processo de tom- 
bamento assegura a preservação do bem a ser tombado até decisio fi- 
nal da autoridade competente, ficando, portanto, proibida qualquer 
intervenção na área em termos de destruição ou alterações que possam 
ní?C

1
a?£tcnzá."li1' devendo ser Previamente aprovados pelo CONDE- 

PHAAT, quaisquer projetos que a envolvam. 
A partir do momento em que for decidido o tombamento e deli- 

mitada a área a ser tombada, serio novamente notificados os interes- 
sados que tiverem suas propriedades afetadas a fim de que possam 
contestar a medida dentro de 15 dias, de acordo com o artigo 143 do 
mesmo decreto. 

(2) 
ESPORTES E TURISMO 
ESTRADA DE FERRO CAMPOS DO JORDÃO 
A Diretoria da Estrada de Ferro Campos do Jordio faz público 

aos interessados que fará realizar, nos termos do disposto na Lei 89/72 
e demais disposições aplicáveis, a Tomada de Preços 02/84, autoriza- 
da pelo Processo 026/84 — EFCJ para concessão remunerada de uma 
área junto ao Miniférico de Vila Capivari, no município de Campos 
do Jordão para a instalação de um quiosque para vendas exclusiva- 
mente de sorvetes. 

O edital completo da referida Tomada de Preços, bem como, 
maiores informações, poderão ser obtidos junto a Divisão de Admi- 
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.. m  Folha de informação rubricada sob 

^P.Condephaatno22694   ,83 (a 

Interessado MARILIA   PAIVA 

Assunto Estudo de Tombamento do Morro da Barra Funda (Morro 
do Botelho) Guarujã. 

De folhas 380 a 396 ofícios comunicando a abertura 

do processo, devolvidos em virtude de não terem si 

do localizados os destinatários. 

CONDEPHAAT. , $ f/ S? / <? V' 

JUDI 
Diretor 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP C1009 - PABX - 257-1311 

CONDEPKAAT 

Oficio GP- 349/84 
P.Condephaat 22694/83 

Senhor  Proprietário 

São Paulo, 22 de  maio de 1984 

O Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT em 

23/8/1983 abriu processo de estudo de tombamento relativo aos Mor 

ros do Botelho e Pitiú, no Município de Guarujá, tendo, naquela o- 

casião, notificado todos os interessados por Edital publicado no 

Diário Oficial do Estado no dia 14/9/1983, a partir do qual passa- 

ram as propriedades situadas na referida área a serem protegidas 

pelo artigo 142, parágrafo único e artigo 146 do Decreto 13.426,de 

16/3/1979 — citados artigos dispõem no sentido de que os bens em 

processo de estudo de tombamento deverão ser preservados até deci- 

são final da autoridade competente, não podendo, portanto, ser mu 

tilados, modificados ou destruidos. 

Em aditamento ã notificação por Edital,vi 

mos agora notificá-lo nominalmente e comunicar-lhe que, tão logo 

decida este Conselho quanto aos limites precisos da área a ser tom 

bada, será Vossa Senhoria notificada de tal decisão, na hipótese da 

propriedade em questão enquadrar-se parcial ou totalmente na área 

a ser tombada. A partir desta data, haverá um prazo de 15 (quinze) 

dias para contestar a medida, antes de seu encaminhamento ao Se- 

nhor Secretário de Estado da Cultura para decisão final. 

Nesta oportunidade, apresentamos a Vossa 

Senhoria protestos de estima e consideração. 

AUGUSTÜ-4IUMBERT0 VÁIRO TITARELLI 
Vice-Presidentíí em exercício 

Senhor 

JOSÉ LOPES 

Rua Jardim São José-, 19 8 

GUARUJÃ 

CEP-11400 

GPG/Jm 

500.000   -   11-784 Impr. Serv. Gráf. SICCT A 
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Senhor 

JOSÉ LOPES 

Rua Jardim São José, 198 

GUARUJÃ 

V 

AO 
U- 

QQQQQ 
3^Sv^ 

RPC 

 j 



-fA*i 

n nisofiii « 
m t   TELÉ5WFIS 

(■«^rzjiõstni 

mi 

!//-; 

"&JNSELHOBE DEFESADO FATWM0NIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 
Ender8ÇO«nfS,ncaeTUR(STrCODOESTADODE-SiSiOPAtiLO - CONDEPHAAT 

CEP 01009 Rua Libero Baeuró, n.o 39 ■ Capital • SP. 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, de maio de 1984 

Oficio GP-333/84 
P.Condephaat 22694/83 

a 
-A_ 

Senhor  Proprietário 

O Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT em 

23/8/1983 abriu processo de estudo de tombamento relativo aos Mor 

ros do Botelho e Pitiu, no Município de Guarujá, tendo, naquela o- 

casião, notificado todos os interessados por Edital publicado no 

Diário Oficial do Estado no dia 14/9/1983, a partir do qual passa- 

ram as propriedades situadas na referida área a serem protegidas 

pelo artigo 142, parágrafo único e artigo 146 do Decreto 13.426,de 

16/3/1979 — citados artigos dispõem no sentido de que os bens em 

processo de estudo de tombamento deverão ser preservados até deci- 

são final da autoridade competente, não podendo, portanto, ser mu 

tilados, modificados ou destruidos. 

Em aditamento ã notificação por Edital,vi 

mos agora notificá-lo nominalmente e comunicar-lhe que, tão logo 

decida este Conselho quanto aos limites precisos da área a ser tom 

bada, será Vossa Senhoria notificada de tal decisão, na hipótese da 

propriedade em questão enquadrar-se parcial ou totalmente na área 

a ser tombada. A partir desta data, haverá um prazo de 15 (quinze) 

dias para contestar a medida, antes de seu encaminhamento ao Se- 

nhor Secretário de Estado da Cultura para decisão final. 

Nesta oportunidade, apresentamos a Vossa 

Senhoria protestos de estima e consideração. 

AUGU 
^N-V^-M 

HUMBERTO 
Vice-Presid 

IRO TITARELLI 
e em exercxcxo 

COMPANHIA DE SANEAMENTO BÃSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO-SABESP 

Av. Leomil, 200 

GUARUJÃ 

CEP-11400 

GPG/Jm 

500.0CO   .   11-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

Ofício GP-342/84 
P.Condephaat 22 694/83 

São Paulo, 22 de  maio de 1984 

S 
P n 

Senhor  Proprietário 

O Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT em 

23/8/19 83 abriu processo de estudo de tombamento relativo aos Mor 

ros do Botelho e Pitiú, no Município de Guarujã, tendo, naquela o- 

casião, notificado todos os interessados por Edital publicado no 

Diário Oficial do Estado no dia 14/9/1983, a partir do qual passa- 

ram as propriedades situadas na referida área a serem protegidas 

pelo artigo 142, parágrafo único e artigo 146 do Decreto 13.426,de 

16/3/1979 — citados artigos dispõem no sentido de que os bens em 

processo de estudo de tombamento deverão ser preservados até deci- 

são final da autoridade competente, não podendo, portanto, ser mu 

tilados, modificados ou destruidos. 

Em aditamento ã notificação por Edital,vi. 

mos agora notificá-lo nominalmente e comunicar-lhe que, tão logo 

decida este Conselho quanto aos limites precisos da área a ser tom 

bada, será Vossa Senhoria notificada de tal decisão, na hipótese da 

propriedade em questão enquadrar-se parcial ou totalmente na área 

a ser tombada. A partir desta data, haverá um prazo de 15 (quinze) 

dias para contestar a medida, antes de seu encaminhamento ao Se- 

nhor Secretário de Estado da Cultura para decisão final. 

Nesta oportunidade, apresentamos a Vossa 

Senhoria protestos de estima e consideração. 

AÜGBSTaTraMBERTp^VAIRO   TITARELLI 
Vice-Presidefíte  em exercício 

Senhora 

TEREZINHA DOS SANTOS LIMA 

Rua Jardim São José, 202 

GUARUJÃ 

CEP-11400 

GPG/Jm 
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Senhora 

TEREZINHA DOS SANTOS LIMA 

Rua Jardim São José, 202 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPKAAT 

Oficio GP- 301/84 
P.Condephaat 22 69 4/83 

Senhor  Proprietário 

São Paulo, 22 de  maio de 1984 

O Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT em 

23/8/1983 abriu processo de estudo de tombamento relativo aos Mor 

ros do Botelho e Pitiú, no Município de Guarujá, tendo, naquela o- 

casião, notificado todos os interessados por Edital publicado no 

Diário Oficial do Estado, no dia 14/9/1983, a partir do qual passa- 

ram as propriedades situadas na referida área a serem protegidas 

pelo artigo 142, parágrafo único e artigo 146 do Decreto 13.426,de 

16/3/1979 — citados artigos dispõem no sentido de que os bens em 

processo de estudo de tombamento deverão ser preservados até deci- 

são final da autoridade competente, não podendo, portanto, ser mu 

tilados, modificados ou destruidos. 

Em aditamento ã notificação por Edital,vi 

mos agora notificá-lo nominalmente e comunicar-lhe que, tão logo 

decida este Conselho quanto aos limites precisos da área a ser tom 

bada, será Vossa Senhoria notificada de tal decisão, na hipótese da 

propriedade em questão enquadrar-se parcial ou totalmente na área 

a ser tombada. A partir desta data, haverá um prazo de 15 (quinze) 

dias para contestar a medida, antes de seu encaminhamento ao Se- 

nhor Secretário de Estado da Cultura para decisão final. 

Nesta oportunidade, apresentamos a Vossa 

Senhoria protestos de estima e consideração. 

AUGUáro^líükBERTO/VAIRO   TITARELLI 
Vice-Presidehte  em  exercício 

Senhor 

ALEXANDRE SICONI JÚNIOR E OUTROS 

Rua Paulo Orlandi, 2 7 

GUARUJÃ 

CEP-11400 

GPG/Jm 
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SECRETARIA    DE    ESTADO    DA    CULTURA 

Senhor 

ALEXANDRE SICOEI Ji£s?***» I OII^w^' 

Rua  Paulo  O.rlandi-   27 
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HJLTURA SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   o 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 22 de  maio de 1984 

Oficio GP- 318/84 
P.Condephaat 22694/83 

Senhor  Proprietário 

O Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT em 

23/8/1983 abriu processo de estudo de tombamento relativo aos Mor 

ros do Botelho e Pitiú, no Município de Guarujá, tendo, naquela o- 

casião, notificado todos os interessados por Edital publicado no 

Diário Oficial do Estado no dia 14/9/1983, a partir do qual passa- 

ram as propriedades situadas na referida área a serem protegidas 

pelo artigo 142, parágrafo único e artigo 146 do Decreto 13.426,de 

16/3/1979 — citados artigos dispõem no sentido de que os bens em 

processo de estudo de tombamento deverão ser preservados até deci- 

são final da autoridade competente, não podendo, portanto, ser mu 

tilados, modificados ou destruidos. 

Em aditamento â notificação por Edital,vi 

mos agora notificá-lo nominalmente e comunicar-lhe que, tão logo 

decida este Conselho quanto aos limites precisos da área a ser tom 

bada, será Vossa Senhoria notificada de tal decisão, na hipótese da 

propriedade em questão enquadrar-se parcial ou totalmente na área 

a ser tombada. A partir desta data, haverá um prazo de 15 (quinze) 

dias para contestar a medida, antes de seu encaminhamento ao Se- 

nhor Secretário de Estado da Cultura para decisão final. 

Nesta oportunidade, apresentamos a Vossa 

Senhoria protestos de estima e consideração. 

.^K/T^i- 
AUGUB^PÕ~Hü^BERTO VAIRO   TITARELLI 

Vice-Presidefíte  em exercício 

Senhor 

ROLF RUDOLPH LEIMNANN 

Rua do Contorno, 4 30 

GUARUJÃ 

CEP-11400 

GPG/Jm 

500.000   ■   11-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT ? \> 
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SECRETARIA    DE    ESTADO    DA    CULTURA 

Senhor 

ROLF RüDOLPH LEIMHANN 

Rua do Contorno, 4 30 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

Oficio GP-317/84 
P.Condephaat 22694/83 

Senhor  Proprietário 

São Paulo, 22 de  maio de 19 84 

O Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT em 

23/8/1983 abriu processo de estudo de tombamento relativo aos Mor 

ros do Botelho e Pitid, no Município de Guarujá, tendo, naquela o- 

casião, notificado todos os interessados por Edital publicado no 

Diário Oficial do Estado, no dia 14/9/1983, a partir do qual passa- 

ram as propriedades situadas na referida área a serem protegidas 

pelo artigo 142, parágrafo único e artigo 146 do Decreto 13.426,de 

16/3/1979 — citados artigos dispõem no sentido de que os bens em 

processo de estudo de tombamento deverão ser preservados até deci- 

são final da autoridade competente, não podendo, portanto, ser mu 

tilados, modificados ou destruidos. 

Em aditamento ã notificação por Edital,vi 

mos agora notificá-lo nominalmente e comunicar-lhe que, tão logo 

decida este Conselho quanto aos limites precisos da área a ser tom 

bada, será Vossa Senhoria notificada de tal decisão, na hipótese da 

propriedade em questão enquadrar-se parcial ou totalmente na área 

a ser tombada. A partir desta data, haverá um prazo de 15 (quinze) 

dias para contestar a medida, antes de seu encaminhamento ao Se- 

nhor Secretário de Estado da Cultura para decisão final. 

Nesta oportunidade, apresentamos a  Vossa 

Senhoria protestos de estima e consideração. 

£=U£NV 
AUGUCUftf HUMBERTp^VAIRO TITARELLI 

Vice-Presid^nte em exercício 

Senhor 

JORGE CHADDAD (espólio) 

Rua do Contorno,4 74 

GUARUJÃ 

CEP-11400 

GPG/Jm 

300 000   •   M-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT | | 
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SECRETARIA    DE    ESTADO    DA    CULTURA 

Senhor 

JORGE CHADDAD (espólio) 

Rua do Contorno, 474 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPKAAT 

Oficio GP-339/84 
P.Condephaat 22694/83 

Senhor  Proprietário 

São Paulo, 22 de  maio de 1984 

O Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT em 

23/8/1983 abriu processo de estudo de tombamento relativo aos Mor 

ros do Botelho e Pitiú, no Município de Guarujá, tendo, naquela o- 

casião, notificado todos os interessados por Edital publicado no 

Diário Oficial do Estado no dia 14/9/1983, a partir do qual passa- 

ram as propriedades situadas na referida área a serem protegidas 

pelo artigo 142, parágrafo único e artigo 146 do Decreto 13.426,de 

16/3/1979 — citados artigos dispõem no sentido de que os bens em 

processo de estudo de tombamento deverão ser preservados até deci- 

são final da autoridade competente, não podendo, portanto, ser mu 

tilados, modificados ou destruidos. 

Em aditamento ã notificação por Edital,vi 

mos agora notificá-lo nominalmente e comunicar-lhe que, tão logo 

decida este Conselho quanto aos limites precisos da área a ser tom 

bada, será Vossa Senhoria notificada de tal decisão, na hipótese da 

propriedade em questão enquadrar-se parcial ou totalmente na área 

a ser tombada. A partir desta data, haverá um prazo de 15 (quinze) 

dias para contestar a medida, antes de seu encaminhamento ao Se- 

nhor Secretário de Estado da Cultura para decisão final. 

Nesta oportunidade, apresentamos a Vossa 

Senhoria protestos de estima e consideração. 

AUGUSTO HUMBERTO 
Vice-Presidei 

:RO TITARELLI 
em exercício 

Senhor 

BENITO FERNANDES CERVINO 

Rua do Contorno, 9 28 

GUARUJÃ 

CEP-11400 

GPG/Jm 

500.000   -   11-984 Impr. Serv. Gráf. 5ICCT 
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SECRETARIA    DE    ESTADO    DA    CULTURA 

Senhor 

BENITO FERNANDES C23VIN0 

Rua do Contorno, 92 8 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPKAAT 

Oficio GP- 332 
P.Condephaat 22694/83 

São Paulo, 22 de  maio de 1984 

Senhor  Proprietário 

O Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT em 

23/8/1983 abriu processo de estudo de tombamento relativo aos Mor 

ros do Botelho e Pitiu, no Município de Guarujá, tendo, naquela o- 

casião, notificado todos os interessados por Edital publicado no 

Diário Oficial do Estado no dia 14/9/1983, a partir do qual passa- 

ram as propriedades situadas na referida área a serem protegidas 

pelo artigo 142, parágrafo único e artigo 146 do Decreto 13.426,de 

16/3/1979 — citados artigos dispõem no sentido de que os bens em 

processo de estudo de tombamento deverão ser preservados até deci- 

são final da autoridade competente, não podendo, portanto, ser mu 

tilados, modificados ou destruidos. 

Em aditamento â notificação por Edital,vi. 

mos agora notificá-lo nominalmente e comunicar-lhe que, tão logo 

decida este Conselho quanto aos limites precisos da área a ser tom 

bada, será Vossa Senhoria notificada de tal decisão, na hipótese da 

propriedade em questão enquadrar-se parcial ou totalmente na área 

a ser tombada. A partir desta data, haverá um prazo de 15 (quinze) 

dias para contestar a medida, antes de seu encaminhamento ao Se- 

nhor Secretário de Estado da Cultura para decisão final. 

Nesta oportunidade, apresentamos a Vossa 

Senhoria protestos de estima e consideração. 

AUGUSTO^TTÜMBERTÕ VAÍRO TITÁRELLI 
Vice-Presidente em exercício 

Senhor 

MANOEL DA SILVA 

Rua do Contorno,74 0 

GUARUJÃ 

CEP-11400 

GPG/Jm 
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SECRETARIA    DE    ESTADO    DA    CULTURA 

Senhor 
MANOEL DA SILVA 

Rua do Contorno, 74 0 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPKAAT 

Oficio GP- 326/84 
P.Condephaat 22 69 4/83 

Senhor  Proprietário 

São Paulo, 22 de maio de 19 84 

O Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT em 

23/8/1983 abriu processo de estudo de tombamento relativo aos Mor 

ros do Botelho e Pitiu, no Município de Guarujá, tendo, naquela o- 

casião, notificado todos os interessados por Edital publicado no 

Diário Oficial do Estado no dia 14/9/1983, a partir do qual passa- 

ram as propriedades situadas na referida área a serem protegidas 

pelo artigo 142, parágrafo único e artigo 146 do Decreto 13.426,de 

16/3/1979 — citados artigos dispõem no sentido de que os bens em 

processo de estudo de tombamento deverão ser preservados até deci- 

são final da autoridade competente, não podendo, portanto, ser mu 

tilados, modificados ou destruidos. 

Em aditamento â notificação por Edital,vi 

mos agora notificá-lo nominalmente e comunicar-lhe que, tão logo 

decida este Conselho quanto aos limites precisos da área a ser tom 

bada, será Vossa Senhoria notificada de tal decisão, na hipótese da 

propriedade em questão enquadrar-se parcial ou totalmente na área 

a ser tombada. A partir desta data, haverá um prazo de 15 (quinze) 

dias para contestar a medida, antes de seu encaminhamento ao Se- 

nhor Secretário de Estado da Cultura para decisão final. 

Nesta oportunidade, apresentamos a Vossa 

Senhoria protestos de estima e consideração. 

AUGU§m~HÜMBekTO 
Vice-Presidente em exercício 

Senhora 

CLAUDETE RAMOS 

Praça Brigadeiro Faria Lima, 147 

GUARUJÃ 

CEP-11400 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPKAAT 

Oficio GP-325/84 
P.Condephaat 22694/83 

Senhor  Proprietário 

São Paulo,  22 de  maio de 1984 

O Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT em 

23/8/1983 abriu processo de estudo de tombamento relativo aos Mor 

ros do Botelho e Pitiu, no Município de Guarujá, tendo, naquela o- 

casião, notificado todos os interessados por Edital publicado no 

Diário Oficial do Estado no dia 14/9/1983, a partir do qual passa- 

ram as propriedades situadas na referida área a serem ' protegidas 

pelo artigo 142, parágrafo único e artigo 146 do Decreto 13.426,de 

16/3/1979 — citados artigos dispõem no sentido de que os bens em 

processo de estudo de tombamento deverão ser preservados até deci- 

são final da autoridade competente, não podendo, portanto, ser mu 

tilados, modificados ou destruidos. 

Em aditamento ã notificação por Edital,vi 

mos agora notificá-lo nominalmente e comunicar-lhe que, tão logo 

decida este Conselho quanto aos limites precisos da área a ser tom 

bada, será Vossa Senhoria notificada de tal decisão, na hipótese da 

propriedade em questão enquadrar-se parcial ou totalmente na área 

a ser tombada. A partir desta data, haverá um prazo de 15 (quinze) 

dias para contestar a medida, antes de seu encaminhamento ao Se- 

nhor Secretário de Estado da Cultura para decisão final. 

Nesta oportunidade, apresentamos a Vossa 

Senhoria protestos de estima e consideração. 

AUGUSTO HUMBKRTeTVAIRO TITARELLI 
Vice-Pres-iaente em exercício 

Senhora 

LOURDES MARIA MONTEIRO 

Praça Brigadeiro Faria Lima, 171 
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Jlfjfl        SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
!|l éjm RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 22 de  maio de 1984 

Oficio GP-322/84 
P.Condephaat 22 694/83 

Senhor  Proprietário 

O Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT em 

23/8/1983 abriu processo de estudo de tombamento relativo aos Mor 

ros do Botelho e Pitiu, no Município de Guarujá, tendo, naquela o- 

casião, notificado todos os interessados por Edital publicado no 

Diário Oficial do Estado no dia 14/9/1983, a partir do qual passa- 

ram as propriedades situadas na referida área a serem protegidas 

pelo artigo 142, parágrafo único e artigo 146 do Decreto 13.426,de 

16/3/1979 — citados artigos dispõem no sentido de que os bens em 

processo de estudo de tombamento deverão ser preservados até deci- 

são final da autoridade competente, não podendo, portanto, ser mu 

tilados, modificados ou destruidos. 

Em aditamento ã notificação por Edital,vi 

mos agora notificá-lo nominalmente e comunicar-lhe que, tão logo 

decida este Conselho quanto aos limites precisos da área a ser tom 

bada, será Vossa Senhoria notificada de tal decisão, na hipótese da 

propriedade em questão enquadrar-se parcial ou totalmente na área 

a ser tombada. A partir desta data, haverá um prazo de 15 (quinze) 

dias para contestar a medida, antes de seu encaminhamento ao Se- 

nhor Secretário de Estado da Cultura para decisão final. 

Nesta oportunidade, apresentamos a Vossa 

Senhoria protestos de estima e consideração. 

AUGUSTÓ^IÍUMÍBÈRTO VATRO TITARELLI 
Vice-Presidente^em exercício 

Senhor 

JOSÉ FERREIRA CANAES 

Rua do Contorno, 546 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPKAAT 

<&o 

Oficio GP-303/84 
P.Condephaat 22694/83 

São Paulo, 22 de  maio de 1984 

> 

Senhor  Proprietário 

O Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT em 

23/8/1983 abriu processo de estudo de tombamento relativo aos Mor 

ros do Botelho e Pitiú, no Município de Guarujá, tendo, naquela o- 

casião, notificado todos os interessados por Edital publicado no 

Diário Oficial do Estado no dia 14/9/1983, a partir do qual passa- 

ram as propriedades situadas na referida área a serem protegidas 

pelo artigo 142, parágrafo único e artigo 146 do Decreto 13.426,de 

16/3/1979 — citados artigos dispõem no sentido de que os bens em 

processo de estudo de tombamento deverão ser preservados até deci- 

são final da autoridade competente, não podendo, portanto, ser mu 

tilados, modificados ou destruidos. 

Em aditamento a notificação por Edital,vi 

mos agora notificá-lo nominalmente e comunicar-lhe que, tão logo 

decida este Conselho quanto aos limites precisos da área a ser tom 

bada, será Vossa Senhoria notificada de tal decisão, na hipótese da 

propriedade em questão enquadrar-se parcial ou totalmente na área 

a ser tombada. A partir desta data, haverá um prazc de 15 (quinze) 

dias para contestar a medida, antes de seu encaminhamento ao Se- 

nhor Secretário de Estado da Cultura para decisão final. 

Nesta oportunidade, apresentamos a Vossa 

Senhoria protestos de estima e consideração. 

AUGUS 
u%f TU[. 

UMBE 
Vice-Presidente em exercício 

Senhor 

ALBINO DOS SANTOS GANDARES 

Praça Brigadeiro Faria Lima, 1 
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Senhor 

ALBINO DOS SANTOS GANDARES 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPKAAT 

Oficio GP- 305/84 
P.Condephaat 22694/83 

Senhor  Proprietário 

São Paulo, 22 de  maio de 1984 

O Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT em 

23/8/1983 abriu processo de estudo de tombamento relativo aos Mor 

ros do Botelho e Pitiu, no Município de Guarujá, tendo, naquela o- 

casião, notificado todos os interessados por Edital publicado no 

Diário Oficial do Estado no dia 14/9/1983, a partir do qual passa- 

ram as propriedades situadas na referida área a serem protegidas 

pelo artigo 142, parágrafo único e artigo 146 do Decreto 13.426,de 

16/3/1979 — citados artigos dispõem no sentido de que os bens em 

processo de estudo de tombamento deverão ser preservados até deci- 

são final da autoridade competente, não podendo, portanto, ser mu 

tilados, modificados ou destruidos. 

Em aditamento ã notificação por Edital,vi 

mos agora notificá-lo nominalmente e comunicar-lhe que, tão logo 

decida este Conselho quanto aos limites precisos da área a ser tom 

bada, será Vossa Senhoria notificada de tal decisão, na hipótese da 

propriedade em questão enquadrar-se parcial ou totalmente na área 

a ser tombada. A partir desta data, haverá um prazo de 15 (quinze) 

dias para contestar a medida, antes de seu encaminhamento ao Se- 

nhor Secretário de Estado da Cultura para decisão final. 

Nesta oportunidade, apresentamos a Vossa 

Senhoria protestos de estima e consideração. 

AUGUSTOHÜMBERTO.VAIRO TITARELLI 
Vice-Presideiíte em exercício 

Senhora 

MARIA ANUNCIATA DOS SANTOS CAVALCANTI 

Praça Brigadeiro Faria Lima, 161 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PA3X - 257-1311 

CONDEPHAAT 

Oficio GP-328/84 
P.Condephaat 22694/83 

Senhor  Proprietário 

São Paulo, 22 de  maio de 1984 

à- O Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT em 

23/8/1983 abriu proGesso de estudo de tombamento relativo aos Mor 

ros do Botelho e Pitiu, no Município de Guarujá, tendo, naquela o- 

casião, notificado todos os interessados por Edital publicado no 

Diário Oficial do Estado no dia 14/9/1983, a partir do qual passa- 

ram as propriedades situadas na referida área a serem protegidas 

pelo artigo 142, parágrafo único e artigo 146 do Decreto 13.426,de 

16/3/1979 — citados artigos dispõem no sentido de que os bens em 

processo de estudo de tombamento deverão ser preservados até deci- 

são final da autoridade competente, não podendo, portanto, ser mu 

tilados, modificados ou destruídos. 

Em aditamento ã notificação por Edital,vi 

mos agora notificá-lo nominalmente e comunicar-lhe que, tão logo 

decida este Conselho quanto aos limites precisos da área a ser tom 

bada, será Vossa Senhoria notificada de tal decisão, na hipótese da 

propriedade em questão enquadrar-se parcial ou totalmente na área 

a ser tombada. A partir desta data, haverá um prazo de 15 (quinze) 

dias para contestar a medida, antes de seu encaminhamento ao Se- 

nhor Secretário de Estado da Cultura para decisão final. 

Nesta oportunidade, apresentamos a Vossa 

Senhoria protestos de estima e consideração. 

AUGUS^e-iftJMSERTO^VAIRO   TITARELLI 
Vice-Presid^nte  em exercício 

Senhor 

MANUCHANG SARKISSIAN 

Praça Brigadeiro Faria Lima, 125 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

Oficio GP- 304/84 
P.Condephaat 22694/83 

São Paulo, 22 de  maio de 1984 

Senhor  Proprietário 

O Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT em 

2 3/8/1983 abriu processo de estudo de tombamento relativo aos Mor 

ros do Botelho e Pitiú, no Município de Guarujá, tendo, naquela o- 

casião, notificado todos os interessados por Edital publicado no 

Diário Oficial do Estado no dia 14/9/1983, a partir do qual passa- 

ram as propriedades situadas na referida área a serem orotegidas 

pelo artigo 142, parágrafo único e artigo 146 do Decreto 13.426,de 

16/3/1979 — citados artigos dispõem no sentido de que os bens em 

processo de estudo de tombamento deverão ser preservados até deci- 

são final da autoridade competente, não podendo, portanto, ser mu 

tilados, modificados ou destruidos. 

Em aditamento ã notificação por Edital,vi 

mos agora notificá-lo nominalmente e comunicar-lhe que, tão logo 

decida este Conselho quanto aos limites precisos da área a ser tom 

bada, será Vossa Senhoria notificada de tal decisão, na hipótese da 

propriedade em questão enquadrar-se parcial ou totalmente na área 

a ser tombada. A partir desta data, haverá um prazo de 15 (quinze) 

dias para contestar a medida, antes de seu encaminhamento ao Se- 

nhor Secretário de Estado da Cultura para decisão final. 

Nesta oportunidade, apresentamos a Vossa 

Senhoria protestos de estima e consideração. 

AUGUST 
Vice 

Senhor 

JOSÉ MARTINS 

Rua do Contorno, 918 

GUARUJÁ 

CEP-11400 

TITARELLI 
xercício 

GPG/Jm 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

Oficio GP- 314/84 
P.Condephaat 22694/83 

Senhor  Proprietário 

São Paulo, 22 de  maio de 1984 

J+ 
O Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT em 

23/8/1983 abriu processo de estudo de tombamento relativo aos Mor 

ros do Botelho e Pitiú, no Município de Guarujá, tendo, naquela o- 

casião, notificado todos os interessados por Edital publicado no 

Diário Oficial do Estado, no dia 14/9/1983, a partir do qual passa- 

ram as propriedades situadas na referida área a serem protegidas 

pelo artigo 142, parágrafo único e artigo 146 do Decreto 13.426,de 

16/3/1979 — citados artigos dispõem no sentido de que os bens em 

processo de estudo de tombamento deverão ser preservados até deci- 

são final da autoridade competente, não podendo, portanto, ser mu 

tilados, modificados ou destruidos. 

Em aditamento ã notificação por Edital,vi 

mos agora notificá-lo nominalmente e comunicar-lhe que, tão logo 

decida este Conselho quanto aos limites precisos da área a ser tom 

bada, será Vossa Senhoria notificada de tal decisão, na hipótese da' 

propriedade em questão enquadrar-se parcial ou totalmente na área 

a ser tombada. A partir desta data, haverá ura prazo de 15 (quinze) 

dias para contestar a medida, antes de seu encaminhamento ao Se- 

nhor Secretário de Estado da Cultura para decisão final. 

Nesta oportunidade, apresentamos a Vossa 

Senhoria protestos de estima e consideração. 

&UG£SIO-4íefffiERT0^AIRO   TITARELLI 
vice-PresidenrÊe  em exercício 

Senhor 

WALDOMIRO PIETROPAOLO E OUTROS 

Rua Mário Ribeiro, 1081 

GUARUJÃ 

CEP-11400 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 22 de maio de 1984 

Oficio GP-315/84 
P.Condephaat 22694/83 

Senhor  Proprietário 

O Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-COíJDEPHAAT em 

23/8/1983 abriu processo de estudo de tombamento relativo aos Mor 

ros do Botelho e Pitiú, no Município de Guarujã, tendo, naquela o- 

casião, notificado todos os interessados por Edital publicado no 

Diário Oficial do Estado no dia 14/9/1983, a partir do qual passa- 

ram as propriedades situadas na referida área a serem protegidas 

pelo artigo 142, parágrafo único e artigo 146 do Decreto 13.426,de 

16/3/1979 — citados artigos dispõem no sentido de que os bens em 

processo de estudo de tombamento deverão ser preservados até deci- 

são final da autoridade competente, não podendo, portanto, ser mu 

tilados, modificados ou destruidos. 

Em aditamento ã notificação por Edital,vi 

mos agora notificá-lo nominalmente e comunicar-lhe que, tão logo 

decida este Conselho quanto aos limites precisos da área a ser tom 

bada, será Vossa Senhoria notificada de tal decisão, na hipótese da 

propriedade em questão enquadrar-se parcial ou totalmente na área 

a ser tombada. A partir desta data, haverá um prazo de 15 (quinze) 

dias para contestar a medida, antes de seu encaminhamento ao Se- 

nhor Secretário de Estado da Cultura para decisão final. 

Nesta oportunidade, apresentamos a Vossa 

Senhoria protestos de estima e consideração. 

-V 
AUGUáTOHU^ERTD-VAÍRO TITARELLI 

Vice-Presidente em exercício 

SUCAR-Engenharia e Construção Ltda 

Rua Padre João Manoel, 479 

Capital 

CEP-01411 

GPG/Jm 
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RUA LÍBERO BADARô. 29 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEFHAAT Uj 
ção de residência à R.Guaianases, Lt.l2,Qt. 85, Tupã - P.SEC 01725/ 

_84 - Int.: Câmara Municipal de Campinas - Assunto: Solicita melho - 

ria para o Túnel da Paulista, pertencente ao acervo da FEPASA, Cam- 

pinas. Processos de Estuado de Tombamento - P.CONDEPHAAT 22694/83 - 

Int.: Marília Paiva - Assunto: Estudo de tombamento do Morro da Bar 

ra Funda (M.do Botelho), Guarujá - O Egrégio Colegiado, após estu - 

dar os Pareceres do STCR e dos Conselheiros Mario Savelli e Helena 

Saia, que apreciaram vários recursos e propostas de interessados,de 

cidiu aprovar o tombamento do Morro da Barra Funda (Morro do Bote - 

lho) no município de Guarujá, da área circunscrita pela curva de ní 

vel de 20m., que faz parte da Zona Verde definida no "Zoneamento do 

i'J Uso do Solo e Sistema Viário" daquele município, assim como, parte 

da gleba de 167.899,66 m doada ã Prefeitura Municipal, situada en- 

500.000   -   11-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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tre esta linha e a Rua Sorocaba, no bairro da Biquinha ou Barra Fun 

da. Na região do colo entre o Morro do Pitiú e do Botelho servirá 

como limite a via projetada que o atravessa, a partir da sua inter- 

secção com a curva de nível de 20m. em cada lado do colo. Fica  ex- 

cluído do tombamento a área do Morro do Pitiú. Na área envoltõria 

de 300m., que contornará todo o bem tombado, as alterações deverão 

ser cuidadosamente acompanhadas, junto ao sopé do Morro até uma dis 

tancia de lOOm. do limite proposto, por serem setores fundamentais 

na manutenção da estabilidade das vertentes, impondo-se cuidados es 

peciais com as obras de contenção e com a própria visibilidade  do 

Morro. Entre 100 e 200m de distância do limite proposto, as altera- 

ções na área envoltõria ficarão subordinadas â atual legislação so- 

bre o uso do solo urbano adotada pela Prefeitura Municipal de Guaru 

já, limitando-se o CONDEPHAAT a procurar evitar mudanças futuras que 

sejam consideradas claramente prejudiciais â preservação e â ambiên 

cia do Morro da Barra Funda (Morro do Botelho). Pelo adiantado  da 

hora não foi dada continuidada â discussão sobre a política de atua 

ção do CONDEPHAAT, que deverá ser retomada na próxima reunião. Nada 

mais havendo a ser tratado, deu-se por encerrada a sessão da qual , 

eu, Maria Apparecida Soares de Camargo Paranhos Penteado, lavrei  a 

presente ata que vai assinada por mim e pelos Conselheiros presen - 

tes. São Paulo, 0 4 de Junho de 19 84. 

■ 

V 

m 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n. 

,in  P.CONDEPHAAT n. 22694/ 83 (a)  

Interessado: Marília Paiva 

Assunto: Estudo de Tombamento do Morro da Barra Funda (Morro do Bo 
telho) GUARUJÂ 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 0 4 DE JUNHO DE 19 84 

ATA N9 60 6 

O Egrégio Colegiado, apôs estudar os Pareceres do 

STCR e dos Conslheiros Mario Savelli e Helena Saia, que aprecia 

ram vários recursos e propostas de interessados, decidiu apro- 

var o tombamento no Morro da Barra Funda (Morro do Botelho) no 

município de Guarujá, da área circun^rrii-a ppia rnrva de_ nível 

de 20 m., que faz parte da Zona Verde definida no   "Zoneamento 

do Uso do Solo e Sistema Viário" daquele município,  assim como 
2 

parte da gleba de 167.899,66 m doada a Prefeitura Municipal,si 

tuada entre esta linha e a Rua Sorocaba, no bairro da Biquinha 

ou Barra Funda. 

Na região do colo entre o Morro do Pitiú e do Bote 

lho servirá como limite a via projetada que o atravessa, a par- 

tir da sua intersecção com a curva de nTvgJ___dg_20 m. RTTI nada Ia 

do do colo. 

Fica excluido do tombamento a área do Morro do Pi- 

tiú. 

Na área envoltõria de 30 0 m., que contornará todo 

o bem tombado, as alterações deverão ser cuidadosamente acompa- 

nhadas, junto ao sopé do morro até uma distância de lOOm.do li- 

mite proposto, por serem setores fundamentais na manutenção da 

estabilidade das vertentes, impondo-se cuidados especiais com 

as obras de contenção e com a própria visibilidade do Morro. 

Entre 100 e 200 m de distância do limite proposto 

as alterações na área envoltõria ficarão subordinadas â   atual 

legislação sobre o uso do solo urbano adotada pela Prefeitura 

Municipal de Guarujá, limitando-se o CONDEPHAAT a procurar evi 

60.000   -   VI1-982 Impr. Serv. Gráf. SICCT 



> * 

SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informaçSo rubricada  sob n.° 
, P.CONDEPHAAT           22694, 83 

do. n.°. / (a)  

Interessado:    Marília  Paiva 

Assunto: Estudo de Tombamento do Morro da Barra Funda (Morro do Bo 
telho) GUARUJÂ 

tar mudanças futuras que sejam consideradas claramente prejudi- 

ciais ã preservação e ã ambiência do Morro da Barra Funda (Mor- 

ro do Botelho). 

Ã DT: 

1. Elaborar Minuta de Resolução de Tombamento 

2. Notificar os interessados 

3. Oficiar â Prefeitura Municipal de Guarujã 

GP, 0 4 de Junho de 19 84 

ALJGB &BERTO  VAIRO   TITARELLI 

Vice-Presidentré  em Exercício 

60.000   -   VI1-982 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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NOTIFICAÇÃO 

Em sua sessão ordinária do dia 04 de junho 

de 1984, decidiu o Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do Pa- 

trimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado- 

CONDEPHAAT aprovar o tombamento do Morro do Botelho, no Município 

do Guarujá, que atingirá a área circunscrita pela curva de nível 

de 2 0m que faz parte da Zona Verde definida no "Zoneamento do  Uso 

do Solo e Sistema Viário" daquele Município, como também parte da 
2 

gleba de 167.899,66 m doada a Prefeitura Municipal e situada en- 

tre esta linha e a rua Sorocaba, no bairro da Biquinha ou Barra Fun- 

da, servindo como limite, na região do colo entre os Morro do Bote 

lho e do Pitiú, — uma vez que este último foi excluido do tomba- 

mento — a via projetada que o atravessa, a partir de sua inter- 

secção com a curva de nível de 2 0m em cada lado do colo. 

Em conformidade com o artigo 14 3 do Decre- 

to n9 13.426, de 16 de março de 1979, combinado com o artigo 2<? , 

inciso "a" da Ordem de Serviço n9 01/82 do CONDEPHAAT, notificamos 

os proprietários e outros eventuais interessados, cujos terrenos 

tenham sido total ou parcialmente afetados pelo tombamento, que 

têm garantido o direito de contestar a medida dentro do prazo de 

15 (quinze) dias, a partir da publicação do presente Edital, antes 

que a mesma seja ratificada pelo Secretário de Estado da Cultura; 

por intermédio da publicação da Resolução de Tombamento na Irftprert 

sa Oficial. 

RELAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS CONHECIDOS 

Alexandre Siconi Júnior e outros 

Manuel Caetano Garcia 

Albino dos Santos Gandares 

José Martins 

Maria Anunciata dos Santos Cavalcanti Calvo 

Prefeitura Municipal do Guarujá 

Sociedade Imobiliária Itaipava Ltda 

Adhemar Camardella e outros 

Sanco S/A - Construção e Saneamento 

500.000   •   11-984 
Impr. Serv. Grdf. SICCT 
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Rossi Residencial 

Naraour-Empreendimentos Imobiliários Ltda.e outros 

Construtora Casablanca Ltda 

Incorp-Incorporação e Empreendimentos Ltda 

Alexandre Siciliano Júnior e outros 

Waldomiro Pietropaolo e outros 

Sucar-Engenharia e Construção Ltda 

Luiz Ramos 

Irmãos Gomes Rivera 

Antônio Rodrigues Bonito 

FEBEM-Fundação Estadual do Bem Estar do Menor 

Simão Neumarte 

José Lopes 

Nos termos do parágrafo único do artigo 

142 do Decreto 13.426, de 16-3-79, a aprovação do tombamento por 

parte do Conselho assegura, desde logo, a preservação do bem a 

ser tombado até decisão final da autoridade competente, ficando, 

portanto, proibida qualquer intervenção na área, em termos de 

destruição ou alterações que possam descaracterizá-la — quais- 

quer projetos que envolvam a área deverão ser previamente a- 

provados pelo CONDEPHAAT. 

São Paulo, c^de junho de 1984 

M 
JORGB^DA CUNHA LIMA 

SECRETARIO DA CULTURA 

GPG/sr 

500.000   -   11-984 Impr. Sw*. Grif. SICC1 
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CULTURA 
Notificação 
Em sua sessão ordinária do dia 4 de junho de 1984, decidiu o 

Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado CONDEPHAAT apro- 
var o tombamento do Morro do Botelho, no Município do Guaruja, 
que atingirá a área circunscrita pela curva de nível de 20 m que faz 
pane da Zona Verde definida no "Zoneamento do Uso do Solo e Sis- 
tema Viário" daquele Município, como também parte da gleba de 
167.899.66 m2 doada à Prefeitura Municipal e situada entre esta li- 
nha e a Rua Sorocaba, no bairro da Biquinha ou Barra Funda, servin- 
do como limite, na região do colo entre os Morro do Botelho e do Pi- 
tiú, — uma vez que este último foi excluído do tombamento — a via 
projetada que o atravessa, a partir de sua intersecção com a curva de 
nível de 20 m em cada lado do colo. ' 

Em conformidade com o artigo 143 do Decreto n.° 13.426, de 16 
de março de 1979, combinado com o artigo 2.°, inciso "a" da Ordem 
de Serviço n.° 01/82 do CONDEPHAAT, notificamos os proprietá- 
rios e outros eventuais interessados, cujos terrenos tenham sido total 
ou parcialmente afetados pelo tombamento, que têm garantido o di- 
reito de contestar a medida dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a 
partir da publicação do presente edital, antes que a mesma seja ratifi- 
cada pelo Secretário de Estado da Cultura, por intermédio da publica- 
ção da Resolução de Tombamento na Imprensa Oficial. ^ 

Relação dos proprietários conhecidos: Alexandre Siconi Júnior e 
outros; Manuel Caetano Garcia; Albino dos Santos Gandares; José 
Martins; Maria Anunciata dos Santos Cavalcanti Calvo; Prefeitura 
Municipal do Guarujá; Sociedade Imobiliária Itaipava Ltda.; Adhe- 
mar Camardella e outros; Sanco S.A. — Construção e Saneamento; 
Rossi Residencial; Namour — Empreendimentos Imobiliários Ltda. e 
outros; Construtora Casablanca Ltda.; Incorp — Incorporação e Em- 
preendimentos Ltda.; Alexandre Siciliano Júnior e outros; Waldomi- 
ro Pietropaolo e outros; Sucar — Engenharia e Construção Ltda.; Luiz 
Ramos; Irmãos Gomes Rivera; Antônio Rodrigues Bonito; Febem — 
Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor; Simão Neumarte; José 
Lopes. 

Nos termos do parágrafo único do artigo 142 do Decreto 13.426, 
de 16-3-79, a aprovação do tombamento por parte do Conselho asse- 
gura, desde logo, a preservação do bem a ser tombado até decisão fi- 
nal da autoridade competente, ficando, portanto, proibida qualquer 
intervenção na área, cm termos de destruição ou alterações que pos- 
sam descaracterizá-la — quaisquer projetos que envolvam a área deve- 
rão ser previamente aprovados pelo CONDEPHAAT. 

(23) 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009- PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 25 de junho  de 1984 

Oficio GP- 414/84 

P.Condephaat 22694/83 

Senhor Prefeito 

Vimos comunicar que o Egrégio Colegiado 

do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico,Ar 

tísticoe Turístico do Estado - CONDEPHAAT, em reunião de 04 

de junho de 1984, Ata n9 606, decidiu aprovar o tombamento da 

área circunscrita pela. curva de nível de 20m, no Morro da Bar 

ra Funda (Morro do Botelho), nesse Município, que faz parte da 

Zona Verde definida no "Zoneamento do Uso do Solo e Sistema Via 

rio" desse Município, assim como parte da gleba de 167.899,66 m2 

doada a essa Prefeitura Municipal, situada entre esta linha e 

a rua Sorocaba, no bairro da Biquinha ou Barra Funda, servindo 

como limite, na região do colo entre o Morro do Botelho e Pitiú 

-— uma vez que este último foi excluido do tombamento — a via 

projetada que o atravessa, a partir da sua intersecção com a 

curva de nível de 20m em cada lado do colo. 

Na área envoltória de 300m, que contor- 

nara todo o bem tombado, as alterações junto ao sopé do morro, 

até uma distância de lOOm do limite proposto, deverão ser cui- 

dadosamente acompanhadas por este órgão por serem setores fun- 

damentais na manutenção da estabilidade das vertentes,impondo- 

se cuidados especiais com as obras de contenção e com a pró- 

pria visibilidade do Morro. 

500000   -   11984 
Impr. S€tv. GrAÍ SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

Oflcio-GP. 414/84 
P.Condephaat 22694/83 

Entre 100 e 200m de distância do limite 

proposto, as alterações na área envoltôria ficarão subordinadas 

ã atual legislação sobre o uso do solo urbano adotada por essa 

Municipalidade, limitando-se o CONDEPHAAT a procurar evitar mu 

danças futuras que sejam consideradas claramente prejudiciaisã 

preservação e ã ambiência do Morro do Botelho. 

Nesta oportunidade, desejamos esclare- 

cer que, de acordo com o artigo 144 do Decreto 13.426, de 16 

de março de 1979, não cabe recurso contra o tombamento de bens 

públicos. 

Aproveitamos o ensejo para  apresentar a 

Vossa Excelência protestos de estima e consideração. 

AUGUSTO~~TíUKBERTO VAIRO TITARELLI 
Vice-Presidente em exercício 

Senhor 

MAURICI MARIANO 

MD. Prefeito Municipal de 

GUARUJA 

500.000   •    11984 
Impr. Serv  C>l   MCC1 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÔ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

S.ãq Paulo , 25 de junho de 1984 

Oficio GP- 415/84 
P.Condephaat 22694/83 

Senhor Delegado 

Vimos comunicar que o Egrégio Colegiado 

do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Ar 

tístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, em reunião de 04 de 

junho de 1984, Ata n9 606, decidiu aprovar o tombamento da área 

circunscrita pela curva de nível de 20m, no Morro da Barra Fun- 

da (Morro do Botelho), nesse Município, que faz parte da   Zona 

Verde definida no "Zoneamento do Uso do Solo e Sistema Viário " 
* 2 desse Município, assim como parte da gleba de 167.899,66 m doa 

da à Prefeitura Municipal de Guarujã, situada entre esta linha 

e a rua Sorocaba, no bairro da Biquinha ou Barra Funda, servin- 

do como limite, na região do colo entre o Morro do Botelho e 

Pitiú — uma vez que este último foi excluido do tombamento— a 

via projetada que o atravessa, a partir da sua intersecção com 

a curva de nível de 2 0m em cada lado do colo. 

Nos termos do parágrafo único do artigo 

142 do Decreto n9 13.426, de 16 de março de 1979, a aprovação 

do tombamento por parte do Conselho assegura, desde logo, a pre 

servação do bem a ser tombado até decisão final da autoridade - 

competente, ficando, portanto, proibida qualquer intervenção na 

área, em termos de destruição ou alterações que possam descarac 

terizã-la. 

Aproveitamos o ensejo para apresentar a 

Vossa Senhoria protestos de estima e consideração. 

vV -^iif- 
AUGUSTO" HUMBERTO VAI RO TITARELLI 
Vice-Presidentc em exercício 

Senhor 

DR. MANOEL LUÍS RIBEIRO JR. 

MD. Delegado Titular da Policia Civil 

do Município de GUARUJA 

500.000   •   II ■984 trnpr  Setv  Gi.it   Mu I 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARO. 39 - SAO PAULO • CEP 01JC9 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 2 5 de junho de 1984 

Ofício GP- 416/84 

P.Condephaat 22694/83 

Prezados Senhores 

2 Vimos comunicar que o Egrégio Colegiado 

do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Ar 

tístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, em reunião de 04 de 

junho de 1984, Ata n9 606, decidiu aprovar o tombamento da área 

circunscrita pela curva de nível de 20m, no Morro da Barra Fun- 

da (Morro do Botelho), Município de Guarujã, que faz parte   da 

Zona Verde definida no "Zoneamento do Uso do Solo e Sistema Viã- 
2 

rio" daquele Município, assim como parte da gleba de 167.899,66m 

doada à Prefeitura Municipal de Guarujá, situada entre esta li- 

nha e a rua Sorocaba, no bairro da Biquinha ou Barra Funda, ser 

vindo como limite, na região do colo entre o Morro do Botelho e 

Pitiú — uma vez que este último foi excluido do tombamento —a 

via projetada que o atravessa, a partir da sua intersecção com 

a curva de nível de 20m em cada lado do colo. 

Em conformidade com o artigo 143 do De- 

creto 13,426, de 16 de março de 1979, combinado com o artigo 29, 

inciso "a" da Ordem de Serviço n9 01/82 do CONDEPHAAT, vimos no 

tificã-lo de que Vossa Senhoria tem garantido o direito de 

contestar a medida dentro' do prazo de 15 (quinze) dias, a par- 

tir da publicação do Edital na Imprensa Oficial do Estado, an- 

tes que a mesma seja ratificada pelo Secretário de Estado da Cul 

tura, por intermédio da Resolução de Tombamento. 

Nos termos do parágrafo único do artigo 

142 do mesmo Decreto 13426/73 ,a aprovação do tombamento por parte 

do Conselho assegura, desde logo, a preservação do bem a ser tom 

bado até decisão final da autoridade competente,ficando,portanto. 

300000   •   11984 
Impf. S«f*. Gr*f SICCT 
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j&       SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
f ■-'" P +\ RUA LIBERO BADARÔ. 39 - SÀO PAULO - CE? 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

Oficio GP-416/84 
P.Condephaat 22694/83 

proibida qualquer intervenção na área, em termos de destruição ou 

alterações que possam descaracterizá-la — quaisquer projetos que 

envolvam a área deverão ser previamente aprovados  pelo CONDEPHAAT. 

Aproveitamos o ensejo para apresentar  a 

Vossas Senhorias protestos de estima e consideração. 

4 =4v Sh\ 
UMBERTC* VAIRO TH AUGÜSTO~ííU^BERTÕ< VAIRO TITARELLI 

Vice-Presidente em exercício 

Senhor 

Alexandre Siconi Júnior e outros 

Rua Paulo Orlandi n9 27 

Guarujá - São Paulo 

11400 

500000   •   II 98* 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO 3ADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01C09 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo,25  de junho  de 1984 

Oficio GP- 417/84 

P.Condephaat 22694/83 

Prezado  Senhor 

- Vimos comunicar que o Egrégio Colegiado 

do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Ar 

tístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, em reunião de 04 de 

junho de 1984, Ata n9 606, decidiu aprovar o tombamento da área 

circunscrita pela curva de nível de 20m, no Morro da Barra Fun- 

da (Morro do Botelho). ,'Município de Guarujá, que faz parte   da 

Zona Verde definida no "Zoneamento do Uso do Solo e Sistema Viã- 
2 

rio" daquele Município, assim como parte da gleba de 167.899,66m 

doada ã Prefeitura Municipal de Guarujá, situada entre esta li- 

nha e a rua Sorocaba, no bairro da Biquinha ou Barra Funda, ser 

vindo como limite, na região do colo entre o Morro do Botelho e 

Pitiü — uma vez que este ultimo foi excluido do tombamento —a 

via projetada que o atravessa, a partir da sua intersecção com 

a curva de nível de 20m em cada lado do colo. 

Em conformidade com o artigo 14 3 do De- 

creto 13,426, de 16 de março de 1979, combinado com o artigo 29, 

inciso "a" da Ordem de Serviço n9 01/82 do CONDEPHAAT, vimos no 

tificã-lo de que Vossa Senhoria tem garantido o direito de 

contestar a medida dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a par- 

tir da publicação do Edital na Imprensa Oficial do Estado, an- 

tes que a mesma seja ratificada pelo Secretário de Estado da Cul 

tura, por intermédio da Resolução de Tombamento. 

Nos termos do parágrafo único do artigo 

142 do mesmo Decreto 13426/79,a aprovação do tombamento por parte 

do Conselho assegura, desde logo, a preservação do bem a ser to_ni 
bado até decisão final da autoridade competente,ficando,portanto, 

500.000   ■   11984 
Impr. $«v. Gfif  SICCT 
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^VL#     SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

5^ 

RUA LIBERO BADARO. 39 - SAO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

Ofício GP- 417/84 
P.Condephaat 22694/83 

proibida qualquer intervenção na área, em termos de destruição ou 

alterações que possam descaracterizã-la — quaisquer projetos que 

envolvam a área deverão ser previamente aprovados  pelo CONDEPHAAT. 

Aproveitamos o ensejo para apresentar   a 

Vossa- Senhoria protestos de estima e consideração. 

/ i?X 
AUGUSTO"""HUMBE,RTO VAIRO TITARELLI 
Vice-Presidente em exercício 

Senhor 

Manuel Caetano Garcia   

Rua Xavier de Toledo n? 137, 19 andar 

01048 - São Paulo - (SP) 

500.000  .   11984 Impr. S«fv. Grif. SICCt 
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$M?f       SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
'i: ~ . j ,.?:|    RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

^S§S^ CONDEPHAAT 

São Paulo, 25 de junho de 1984 

Ofício GP- 418/84 

P.Condephaat 22694/83 

Prezado Senhor 

Vimos comunicar que o Egrégio Colegiado 

do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Ar 

tístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, em reunião de 04 de 

junho de 1984, Ata n9 606, decidiu aprovar o tombamento da área 

circunscrita pela curva de nível de 20m, no Morro da Barra Fun- 

da (Morro do Botelho\,   Município de Guarujá, que faz parte   da 

Zona Verde definida no "Zoneamento do Uso do Solo e Sistema Viá- 
2 

rio" daquele Município, assim como parte da gleba de 167.899,66m 

doada à Prefeitura Municipal de Guarujá, situada entre esta li- 

nha e a rua Sorocaba, no bairro da Biquinha ou Barra Funda, ser 

vindo como limite, na região do colo entre o Morro do Botelho e 

Pitiü — uma vez que este último "foi excluido do tombamento —a 

via projetada que o atravessa, a partir da sua intersecção com 

a curva de nível de 20m em cada lado do colo. 

Em conformidade com o artigo 14 3 do De- 

creto 13,426, de 16 de março de 1979, combinado com o artigo 29, 

inciso "a" da Ordem de Serviço n9 01/82 do CONDEPHAAT, vimos no 

tificâ-lo de que Vossa Senhoria tem garantido o direito de 

contestar a medida dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a par- 

tir da publicação do Edital na Imprensa Oficial do Estado, an- 

tes que a mesma seja ratificada pelo Secretário de Estado da Cul 

tura, por intermédio da Resolução de Tombamento. 

Nos termos do parágrafo único do artigo 

142 do mesmo Decreto 13426/79 ,a aprovação do tombamento por parte 

do Conselho assegura, desde logo, a preservação do bem a ser tom 

bado até decisão final da autoridade competente,ficando,portantcv 

300.000   •   11-984 :- Impe Strv. Grif. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARO. 39 - SAO PAULO - CEP 01009 - PABX • 257-1311 

CONDEPHAAT 

Oficio GP- 418/84 
P*Condephaat 22694/83 

proibida qualquer intervenção na área, em termos de destruição óu 

alterações que possam descaracterizã-la — quaisquer projetos que 

envolvam a área deverão ser previamente aprovados  pelo CONDEPHAAT. 

Aproveitamos o ensejo para apresentar  a 
Vossa  Senhoria protestos de estima e consideração. 

AUGUSTÕ^TTUMBERTO VAIRO TITARELLI 
Vice-Presidente em exercício 

Senhor 

Albino dos Santos Gandares 

Praça Brigadeiro Faria Lima n9 137 

11400 - Guarujá - São Paulo 

500000   .   11984 Impr. S«rv. Crif. SICCT 
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rr'--i.r.' :.) SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

RUA LIBERO BADARÓ. 39 - SAO PAULO - CEP 01G09 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 25 de junho de 1984 

Oficio GP- 419/84 

P.Condephaat 22694/83 

Prezado  Senhor 

Vimos comunicar que o Egrégio Colegiado 

do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Ar 

tístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, em reunião de 04 de 

junho de 1984, Ata n9 606, decidiu aprovar o tombamento da área 

circunscrita pela curva de nível de 20m, no Morro da Barra Fun- 

da (Morro do Botelho)., Município de Guarujã, que faz parte   da 

Zona Verde definida no "Zoneamento do Uso do Solo e Sistema Viá- 
2 

rio" daquele Município, assim como parte da gleba de 167.899,66m" 

doada ã Prefeitura Municipal de Guarujã, situada entre esta li- 

nha e a rua Sorocaba, no bairro da Biquinha ou Barra Funda, ser 

vindo como limite, na região do colo entre o Morro do Botelho e 

Pitiú — uma vez que este último foi excluido do tombamento —a 

via projetada que o atravessa, a partir da sua intersecção com 

a curva de nível de 20m em cada lado do colo. 

Em conformidade com o artigo 143 do De- 

creto 13,426, de 16 de março de 1979, combinado com o artigo 29, 

inciso "a" da Ordem de Serviço n9 01/82 do CONDEPHAAT, vimos no 

tificâ-lo de que Vossa Senhoria tem garantido o direito de 

contestar a medida dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a par- 

tir da publicação do Edital na Imprensa Oficial do Estado, an- 

tes que a mesma seja ratificada pelo Secretário de Estado da Cul 

tura, por intermédio da Resolução de Tombamento. 

Nos termos do parágrafo único do artigo 

142 do mesmo Decreto 13426/79 ,a aprovação do tombamento por parto 

do Conselho assegura, desde logo, a preservação do bem a ser tom 

bado até decisão final da autoridade competente, ficando, portantc> 

500.000   ■   11984 Iropr. S«rv. Crif  SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÔ. 39 - SAO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

Oficio GP- 419/84 
P.Condephaat 22694/83 

proibida qualquer intervenção na área, em termos de destruição ou 

alterações que possam descaracterizã-la — quaisquer projetos que 

envolvam a ãrea deverão ser previamente aprovados  pelo CONDEPHAAT. 

Aproveitamos o ensejo para apresentar  a 

Vossa  Senhoria protestos de estima e consideração. 

NOGXJ&JXy HUMBERTO VAIRO TITARELLI 
Vice-Presidente em exercício 

s 

Senhor 

José Martins 

Rua do Contorno n9 918 

11400 - Guarujá - (SP) 

300.000  •   11784 Imp». S«v. Grtl. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÒ. 39 - SAO PAULO - CEP 01009 - PABX • 257-1311 

CONDEPHAAT 

éá$ 

São Paulo, 25 de junho de 1984 

Oficio GP- 420/84 

P.Condephaat 22694/83 

Prezado  Senhor 

: Vimos comunicar que o Egrégio Colegiado 

do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Ar 

tístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, em reunião de 04 de 

junho de 1984, Ata n9 606, decidiu aprovar o tombamento da área 

circunscrita pela curva de nível de 20m, no Morro da Barra Fun- 

da (Morro do Botelho), Município de Guarujá, que faz parte   da 

Zona Verde definida no "Zoneamento do Uso do Solo e Sistema Viá- 
2 

rio" daquele Município, assim como parte da gleba de 167.899,66m 

doada ã Prefeitura Municipal de Guarujá, situada entre esta li- 

nha e a rua Sorocaba, no bairro da Biquinha ou Barra Funda, ser 

vindo como limite, na região do colo entre o Morro do Botelho e 

Pitiú — uma vez que este último foi excluido do tombamento —a 

via projetada que o atravessa, a partir da sua intersecção com 

a curva de nível de 20m em cada lado do colo. 

Em conformidade com o artigo 143 do De- 

creto 13,426, de 16 de março de 1979, combinado com o artigo 29, 

inciso "a" da Ordem de Serviço n9 01/82 do CONDEPHAAT, vimos no 

tificâ^lo de que Vossa Senhoria tem garantido o direito de 

contestar a medida dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a par- 

tir da publicação do Edital na Imprensa Oficial do Estado, an- 

tes que a mesma seja ratificada pelo Secretário de Estado da Cul 

tura, por intermédio da Resolução de Tombamento. 

Nos termos do parágrafo único do artigo 

142 do mesmo Decreto 13426/73 ,a aprovação do tombamento por parto 

do Conselho assegura, desde logo, a preservação do bem a ser tom 

bado até decisão final da autoridade competente, ficando, portanto, 

300 000   -   11-984 Impr. S«fv. Gtí» bICCI 
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ír-fi       SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Sr 7   | J\ÍZ RUA LIBERO BADARÓ. 39 -SAO PAULO - CEP 01009 • PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

Ofício GP- 420/84 
P.Condephaat 22694/83 

proibida qualquer intervenção na área, em termos de destruição ou 

alterações que possam descaracterizá-la — quaisquer projetos que 

envolvam a área deverão ser previamente aprovados  pelo CONDEPHAAT. 

Aproveitamos o ensejo para apresentar   a 

Vossa • Senhoria protestos de estima e consideração. 

|j Hfr. 
AUGUSTO'HUMBERTO VAIRO TITARELLI 
Vice-Presidente em exercício 

Senhora 
Maria Anunciata dos Santos Cavalcanti Calvo 

Praça Brigadeiro Faria Lima 161 

11400 - Guarujá - (SP) 

500.000   ■   11984 tmpf. S«fv. Gríf  SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ. 39 • SAO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 25 de  junho de 1984 

Oficio GP- 421/84 

P.Condephaat 22694/83 

Prezados Senhores 

Vimos comunicar que o Egrégio Colegiado 

do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Ar 

txstico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, em reunião de 04 de 

junho de 1984, Ata n9 606, decidiu aprovar o tombamento da área 

circunscrita pela curva de nível de 20m, no Morro da Barra Fun- 

da (Morro do Botelho), Município de Guarujá, que faz parte   da 

Zona Verde definida no "Zoneamento do Uso do Solo e Sistema Viá- 
2 rio" daquele Município, assim como parte da gleba de 167.899,66m 

doada ã Prefeitura Municipal de Guarujá, situada entre esta li- 

nha e a rua Sorocaba, no bairro da Biquinha ou Barra Funda, ser 

vindo como limite, na região do colo entre o Morro do Botelho e 

Pitiú — uma vez que este último 'foi excluido do tombamento —a 

via projetada que o atravessa, a partir da sua intersecção com 

a curva de nível de 20m em cada lado do colo. 

Em conformidade com o artigo 14 3 do De- 

creto 13,426, de 16 de março de 1979, combinado com o artigo 29, 

inciso "a" da Ordem de Serviço n9 01/82 do CONDEPHAAT, vimos no 

tificâ^lo de que Vossa Senhoria tem garantido o direito de 

contestar a medida dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a par- 

tir da publicação do Edital na Imprensa Oficial do Estado, an- 

tes que a mesma seja ratificada pelo Secretário de Estado da Cul 

tura, por intermédio da Resolução de Tombamento. 

Nos termos do parágrafo único do artigo 

142 do mesmo Decreto 134 26/79 ,a aprovação do tombamento por parte 

do Conselho assegura, desde logo, a preservação do bem a ser tom 

bado até decisão final da autoridade competente, ficando, portanto, 

300 000   -   11984 Impr. S«v. Gfif SlCCf 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ. 39 - SAO PAULO - CEP 01009 - PABX • 257-1311 

CONDEPHAAT 

Ofício GP- 421/84 
P.Condephaat 22694/83 

proibida qualquer intervenção na área, em termos de destruição ou 

alterações que possam descaracterizá-la — quaisquer projetos que 

envolvam a área deverão ser previamente aprovados  pelo CONDEPHAAT. 

Aproveitamos o ensejo para apresentar   a 

Vossas Senhorias protestos de estima e consideração. 

-tH ■Y 
AUGUSTO HUMBERTO VAIRO TITARELLI 

Vice-Presidente em exercício 

Sociedade Imobiliária Itaipava Ltda 

Rua Libero Badaró n9 377, 69 andar 

01009 - São Paulo - (SP) 

500.000   ■   II 984 Impf. S«rv. Gr»!   SICCI 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO 3ADARO. 29 - SAO PAULO - CEP 01009 - FABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

Sá 

São Paulo,25 de junho de 1984 

Ofício GP-422/84 

P.Condephaat 22694/83 

Prezados Senhores 

Vimos comunicar que o Egrégio Colegiado 

do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Ar 

tístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, em reunião de 04 de 

junho de 1984, Ata n9 606, decidiu aprovar o tombamento da área 

circunscrita pela curva de nível de 20m, no Morro da Barra Fun- 

da (Morro do Botelho), Município de Guarujá, que faz parte da 

Zona Verde definida no "Zoneamento do Uso do Solo e Sistema Viã- 

rio" daquele Município, assim como parte da gleba de 167.899,66m~ 

doada ã Prefeitura Municipal de Guarujá, situada entre esta li- 

nha e a rua Sorocaba, no bairro da Biquinha ou Barra Funda, ser 

vindo como limite, na região do colo entre o Morro do Botelho e 

Pitiú — uma vez que este último foi excluido do tombamento —a 

via projetada que o atravessa, a partir da sua intersecção com 

a curva de nível de 20m em cada lado do colo. 

Em conformidade com o artigo 143 do De- 

creto 13,426, de 16 de março de 1979, combinado com o artigo 29, 

inciso "a" da Ordem de Serviço n9 01/82 do CONDEPHAAT, vimos no 

tificã-lo de que Vossa Senhoria tem garantido o direito de 

contestar a medida dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a par- 

tir da publicação do Edital na Imprensa Oficial do Estado, an- 

tes que a mesma seja ratificada pelo Secretário de Estado da Cul 

tura, por intermédio da Resolução de Tombamento. 

Nos termos do parágrafo único do artigo 

142 do mesmo Decreto 13426/79,a aprovação do tombamento por parte 

do Conselho assegura, desde logo, a preservação do bem a ser tom 

bado até decisão final da autoridade competente, ficando, portanto, 

300.000   ■   11984 Impf. S«rv. Ciáf  SICCI 
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fmf>       SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ. 39 - SAO PAULO - CEP 01G09 • PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

Oficio GP-422/84 
P.Condephaat 22694/83 

proibida qualquer intervenção na área, em termos de destruição ou 

alterações que possam descaracterizá-la — quaisquer projetos que 

envolvam a área deverão ser previamente aprovados  pelo CONDEPHAAT. 

Aproveitamos o ensejo para apresentar  a 

Vossas Senhorias protestos de estima e consideração. 

á-4/^1 
AUGUSTO HUMBERTO VAIRO TITARELLI 
Vice-Presidente em exercício 

Adhemar Camardella e outros 

Rua Silvestre de Lima n9 67 

06247 - Ipiranga - (SP) 

300 000   ■   11984 Impf. Uiv. Crít. SICCT, 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA ' CULTURA 
RUA LIBERO BADARÔ. 39 - SAO PAULO - CEP 01G09 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 25 de junho  de 1984 

Oficio GP- 423/84 

P.Condephaat 22694/83 

Prezados Senhores 

- Vimos comunicar que o Egrégio Colegiado 

do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Ar 

tístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, em reunião de 04 de 

junho de 1984, Ata n9 606, decidiu aprovar o tombamento da área 

circunscrita pela curva de nível de 20m, no Morro da Barra Fun- 

da (Morro do Botelho), Município de Guarujã, que faz parte   da 

Zona Verde definida no "Zoneamento do Uso do Solo e Sistema Viá- 
- 2 
rio" daquele Município, assim como parte da gleba de 167.899,66m 

doada ã Prefeitura Municipal de Guarujã, situada entre esta li- 

nha e a rua Sorocaba, no bairro da Biquinha ou Barra Funda, ser 

Vindo como limite, na região do colo entre o Morro do Botelho e 

Pitiü — uma vez que este último foi excluido do tombamento —a 

via projetada que o atravessa, a partir da sua intersecção com 

a curva de nível de 20m em cada lado do colo. 

Em conformidade com o artigo 14 3 do De- 

creto 13,426, de 16 de março de 1979, combinado com o artigo 29, 

inciso "a" da Ordem de Serviço n9 01/82 do CONDEPHAAT, vimos no 

tificã-lo de que Vossa Senhoria tem garantido o direito de 

contestar a medida dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a par- 

tir da publicação do Edital na Imprensa Oficial do Estado, an- 

tes que a mesma seja ratificada pelo Secretário de Estado da Cul 

tura, por intermédio da Resolução de Tombamento.. 

Nos termos do parágrafo único do artigo 

142 do mesmo Decreto 134 26/73 ,a aprovação do tombamento por parto 

do Conselho assegura, desde logo, a preservação do bom a ser tom 

bado até decisão final da autoridade competente, ficando, portanto, 

900000   •   11984 Impr. S»rv. Grâf  SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARO. 39 - SAO PAULO - CEP 01G09 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

Oficio GP-423/84 
P.Condephaat 22694/83 

proibida qualquer intervenção na área, em termos de destruição ou 

alterações que possam descaracterizá-la — quaisquer projetos que 

envolvam a área deverão ser previamente aprovados  pelo CONDEPHAAT. 

Aproveitamos o ensejo para apresentar   a 

Vossas Senhorias protestos de estima e consideração. 

LS| I ■f?. -~ V 
AUGUSTO ^HUMBERTO VAIRO TITARELLI 

Vice-Presidente em exercício 

Sanco S/A - Construção e Saneamento 

Av. dos Estados n9 6980 

09000 - Santo André - (SP) 

500000   •   11984 Impr. S«f». G'4I. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ. 39 - SAO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

^> . ~i 

MCI 

São Paulo, 25 de 3unho  de 1984 

Oficio GP- 424/84 

P.Condephaat 22694/83 

Prezados Senhores 

Vimos comunicar que o Egrégio Colegiado 

do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Ar 

tlstico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, em reunião de 04 de 

junho de 1984, Ata n9 606, decidiu aprovar o tombamento da área 

circunscrita pela curva de nível de 20m, no Morro da Barra Fun- 

da (Morro do Botelho), Município de Guarujã, que faz parte da 

Zona Verde definida no "Zoneamento do Uso do Solo e Sistema Viá- 

rio" daquele Município, assim como parte da gleba de 167.899,66m 

doada ã Prefeitura Municipal de Guarujã, situada entre esta li- 

nha e a rua Sorocaba, no bairro da Biquinha ou Barra Funda, ser 

Vindo como limite, na região do colo entre o Morro do Botelho e 

Pitiú — uma vez que este último foi excluido do tombamento —a 

via projetada que o atravessa, a partir da sua intersecção com 

a curva de nível de 20m em cada lado do colo. 

Em conformidade com o artigo 14 3 do De- 

creto 13,426, de 16 de março de 1979, combinado com o artigo 29, 

inciso "a" da Ordem de Serviço n9 01/82 do CONDEPHAAT, vimos no 

tificâ-lo  de que Vossa  Senhoria  tem garantido o direito   de 

contestar a medida dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a  par- 

tir da publicação do Edital na Imprensa Oficial do Estado,  an-. 

tes que a mesma seja ratificada pelo Secretário de Estado da Cul 

tura, por intermédio da Resolução de Tombamento. 

Nos termos do parágrafo único do artigo 

142 do mesmo Decreto 134 26/79 ,a aprovação do tombamento por parte 

do Conselho assegura, desde logo, a preservação do bem a ser tojn 

bado ate decisão final da autoridade competente,ficando,portanto 

500 (XX)   ■   11964 
Impr. Utv. Gf«f ilCCI 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 • SAO PAULO - CEP 01CC9 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

Oficio GP-424/84 
P.Condephaat 22694/83 

proibida qualquer intervenção na área, em termos de destruição ou 

alterações que possam descaracterizá-la — quaisquer projetos que 

envolvam a área deverão ser previamente aprovados  pelo CONDEPHAAT. 

Aproveitamos o ensejo para apresentar   a 

Vossas Senhorias protestos de estima e consideração. 

AUGUSTO~HüMfeERTO VAIRO TITARELLI 
Vice-Presidente em exercício 

Rossi Residencial 

Av.Dr. Luiz Carlos Bérrini n9 1738 

04571 - São Paulo - (SP) 

300000   ■   11984 Impr. S«v. Ci»l  SICC1 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÔ. 39 - SAO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

iM- 

São Paulo, 25 de junho  de 1984 

Oficio GP- 425/84 

P.Condephaat 22694/83 

Prezados Senhores 

Vimos comunicar que o Egrégio Colegiado 

do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Ar 

tístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, em reunião de 04 de 

junho de 1984, Ata n9 606, decidiu aprovar o tombamento da área 

circunscrita pela curva de nível de 20m, no Morro da Barra Fun- 

da (Morro do Botelho), Município de Guarujã, que faz parte   da 

Zona Verde definida no "Zoneamento do Uso do Solo e Sistema Viá- 
-> 

rio" daquele Município, assim como parte da gleba de 167.899,66m~ 

doada â Prefeitura Municipal de Guarujã, situada entre esta li- 

nha e a rua Sorocaba, no bairro da Biquinha ou Barra Funda, ser 

vindo como limite, na região do colo entre o Morro do Botelho e 

Pitiú — uma vez que este último foi excluido do tombamento —a 

via projetada que o atravessa, a partir da sua intersecção com 

a curva de nível de 20m em cada lado do colo. 

Em conformidade com o artigo 14 3 do De- 

creto 13,426, de 16 de março de 1979, combinado com o artigo 29, 

inciso "a" da Ordem de Serviço n9 01/82 do CONDEPHAAT, vimos no 

tificâ-lo de que Vossa Senhoria tem garantido o direito de 

contestar a medida dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a par- 

tir da publicação do Edital na Imprensa Oficial do Estado, an- 

tes que a mesma seja ratificada pelo Secretário de Estado da Cul 

tura, por intermédio da Resolução de Tombamento. 

Nos termos do parágrafo único do artigo 

142 do mesmo Decreto 13426/79 ,a aprovação do tombamento por parto 

do Conselho assegura, desde logo, a preservação do bem a ser tora 

bado até decisão final da autoridade competente, ficando, portanto, 

500000   ■   II 984 Impr. Serv. Gnf  SICCI 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ. 39 - SAO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

Oficio GP-425/84 
P.Condephaat 22694/83 

proibida qualquer intervenção na área, em termos de destruição ou 

alterações que possam descaracterizá-la — quaisquer projetos que 

envolvam a ãrea deverão ser previamente aprovados  pelo CONDEPHAAT. 

Aproveitamos o ensejo para apresentar  a 

Vossas Senhorias protestos de estima e consideração. 

—~tíS v / ?*Jl- 
AUGUSTO HUMBERTO VAIRO TITARELLI 

Vice-Presidente em exercício 

Namour-Empreendimentos Imobiliários Ltda e outros 

Rua José Maria Lisboa n9 369 

01423 - São Paulo - (SP) 

500.000   ■   11984 
Impr. Utv. Cril SICCI 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÔ. 39 - SAO PAULO - CEP 01Í309 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

ÍM. 

São Paulo, 25 de junho  de 1984 

Oficio GP- 426/84 

P.Condephaat 22694/83 

Prezados Senhores 

Vimos comunicar que o Egrégio Colegiado 

do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Ar 

tístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, em reunião de 04 de 

junho de 1984, Ata n9 606, decidiu aprovar o tombamento da área 

circunscrita pela curva de nivel de 20m, no Morro da Barra Fun- 

da (Morro do Botelho), Município de Guarujá, que faz parte   da 

Zona Verde definida no "Zoneamento do Uso do Solo e Sistema Viá- 
2 

rio" daquele Município, assim como parte da gleba de 167.899,66m 

doada ã Prefeitura Municipal de Guarujá, situada entre esta li- 

nha e a rua Sorocaba, no bairro da Biquinha ou Barra Funda, ser 

vindo como limite, na região do colo entre o Morro do Botelho e 

Pitiú — uma vez que este último foi excluido do tombamento —a 

via projetada que o atravessa, a partir da sua intersecção com 

a curva de nível de 20m em cada lado do colo. 

Em conformidade com o artigo 14 3 do De- 

creto 13,426, de 16 de março de 1979, combinado com o artigo 29, 

inciso "a" da Ordem de Serviço n9 01/82 do CONDEPHAAT, vimos no 

tificâ-lo  de que Vossa  Senhoria  tem garantido o direito   de 

contestar a medida dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a  par- 

tir da publicação do Edital na Imprensa Oficial do Estado,  an-. 

tes que a mesma seja ratificada pelo Secretário de Estado da Cul 

tura, por intermédio da Resolução de Tombamento. 

Nos termos do parágrafo único do artiqo 

142 do mesmo Decreto 134 26/73 ,a aprovação do tombamento por parto 

do Conselho assegura, desde logo, a preservação do bem a ser tom 

bado até decisão final da autoridade competente, ficando, portanto, 

500000   ■   11984 Impr. S«rv. Grit. SICCI 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARO. 39 - SAO PAULO - CE? 01CC9 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

Ofício GP- 4 26/84 
P.Condephaat 22694/83 

proibida qualquer intervenção na área, em termos de destruição ou 

alterações que possam descaracterizá-la — quaisquer projetos que 

envolvam a ãrea deverão ser previamente aprovados  pelo CONDEPHAAT. 

Aproveitamos o ensejo para apresentar  a 
Vossas Senhorias protestos de estima e consideração. 

■■-■-./ . <^2LjW\T 
AUGUSTÉTTíUftBERTO  VAIRO  TITARELLI 

Vice-Presidente  em exercício 

Construtora Casablanca Ltda 

Rua Othon Feliciano n9 02 

11100 - Santos - (SP) 

500.000   •   11-984 Impr. Urv. Gréf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LISERO 3ADARÓ. 39 - SAO PAULO - CEP 01009 • PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 25 de junho de 1984 

Oficio GP- 427/84 

P.Condephaat 22694/83 

Prezados Senhores 

Vimos comunicar que o Egrégio Colegiado 

do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Ar 

tístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, em reunião de 04 de 

junho de 1984, Ata n9 606, decidiu aprovar o tombamento da área 

circunscrita pela curva de nível de 20m, no Morro da Barra Fun- 

da (Morro do Botelho)., Município de Guarujã, que faz parte   da 

Zona Verde definida no "Zoneamento do Uso do Solo e Sistema Viá- 
2 

rio" daquele Município, assim como parte da gleba de 167.899,66m 

doada ã Prefeitura Municipal de Guarujã, situada entre esta li- 

nha e a rua Sorocaba, no bairro da Biquinha ou Barra Funda, ser 

vindo como limite, na região do colo entre o Morro do Botelho e 

Pitiú — uma vez que este último foi excluido do tombamento —a 

via projetada que o atravessa, a partir da sua intersecção com 

a curva de nível de 20m em cada lado do colo. 

Em conformidade com o artigo 14 3 do De- 

creto 13,426, de 16 de março de 1979, combinado com o artigo 29, 

inciso "a" da Ordem de Serviço n9 01/82 do CONDEPHAAT, vimos no 

tificâ-lo de que Vossa Senhoria tem garantido o direito de 

contestar a medida dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a par- 

tir da publicação do Edital na Imprensa Oficial do Estado, an- 

tes que a mesma seja ratificada pelo Secretário de Estado da Cul 

tura, por intermédio da Resolução de Tombamento. 

Nos termos do parágrafo único do artigo 

142 do mesmo Decreto 13426/79 ,a aprovação do tombamento por parto 

do Conselho assegura, desde logo, a preservação do bem a ser tojp 

bado até decisão final da autoridade competente,ficando,portant < \ 

900.000   ■   II 084 Impr. S«iv. Crâl  SICC1 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARO. 39 - SAO PAULO - CEP 01009 • PABX • 257-1311 

CONDEPHAAT 

Oficio GP- 427/84 
P.Condephaat 22694/83 

proibida qualquer intervenção na área, em termos de destruição ou 

alterações que possam descaracterizá-la — quaisquer projetos que 

envolvam a área deverão ser previamente aprovados  pelo CONDEPHAAT. 

Aproveitamos o ensejo para apresentar  a 

Vossas Senhorias protestos de estima e consideração. 

<~-> .. L-iY f&l 
AUGUSTO-HUMBERTO VAIRO TITARELLI 
Vice-Presidente em exercício 

Incorp-Incorporadora e Empreendimentos 

Rua Estados Unidos n9 1140 

01427 - São Paulo - (SP) 

300000   •   11-984 Impr. Utv. Crif. SICCT 
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SECRETARIA    DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARO. 39 - SÃO PAULO - CEP 01G09 - PABX • 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 25 de junho  de 1984 

Oficio GP- 428/84 

P.Condephaat 22 69 4/83 

Prezados Senhores 

Vimos comunicar que o Egrégio Colegiado 

do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Ar 

tístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, em reunião de 04 de 

junho de 1984, Ata n9 606, decidiu aprovar o tombamento da área 

circunscrita pela curva de nível de 20m, no Morro da Barra Fun- 

da (Morro do Botelho)., Município de Guarujá, que faz parte   da 

Zona Verde definida no "Zoneamento do Uso do Solo e Sistema Viã- 
2 

rio" daquele Município, assim como parte da gleba de 167.899,66m*" 

doada ã Prefeitura Municipal de Guarujá, situada entre esta li- 

nha e a rua Sorocaba, no bairro da Biquinha ou Barra Funda, ser 

vindo como limite, na região do colo entre o Morro do Botelho e 

Pitiú — uma vez que este último foi excluido do tombamento —a 

via projetada que o atravessa, a partir da sua intersecção com 

a curva de nível de 20m em cada lado do colo. 

Em conformidade com o artigo 14 3 do De- 

creto 13,426, de 16 de março de 1979, combinado com o artigo 29, 

inciso "a" da Ordem de Serviço n9 01/82 do CONDEPHAAT, vimos no 

tificã-lo de que Vossa Senhoria tem garantido o direito de 

contestar a medida dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a par- 

tir da publicação do Edital na Imprensa Oficial do Estado, an- 

tes que a mesma seja ratificada pelo Secretário de Estado da Cul 

tura, por intermédio da Resolução de Tombamento. 

Nos termos do parágrafo único do artigo 

142 do mesmo Decreto 13426/79 ,a aprovação do tombamento por porte 

do Conselho assegura, desde logo, a preservação do bem a ser ton 

bado até decisão final da autoridade competente, ficando, portanto, 

500 000   ■   II 984 Impr. S«rv. C>ál SlfCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ. 39 - SAO PAULO - CEP 010C9 - PA3X - 257-1311 

CONDEPHAAT 

Oficio GP- 428/84 
P.Condephaat 22694/83 

proibida qualquer intervenção na área, em termos de destruição ou 

alterações que possam descaracterizá-la — quaisquer projetos que 

envolvam a área deverão ser previamente aprovados  pelo CONDEPHAAT. 

Aproveitamos o ensejo para apresentar   a 

Vossas Senhorias protestos de estima e consideração. 

AUGUSTO HUMBERTO VAIRO TITARELLI 
Vice-Presidente em exercício 

Ã  • 

Alexandre Siciliano Júnior e outros 

Rua James Holland n9 380 

01138 - São Paulo - (SP) 

900000  •   II 984 Impr. Sírv. Cr«l  SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÔ. 39 - SAO PAULO • CEP 01009 - PABX • 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 25 de junho de 1984 

Oficio GP-429/84 

P.Condephaat 22694/83 

Prezados Senhores 

Vimos comunicar que o Egrégio Colegiado 

do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Ar 

tístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, em reunião de 04 de 

junho de 1984, Ata n9 606, decidiu aprovar o tombamento da área 

circunscrita pela curva de nível de 20m, no Morro da Barra Fun- 

da (Morro do Botelho). ,'Município de Guarujâ, que faz parte   da 

.Zona Verde definida no "Zoneamento do Uso do Solo e Sistema Viá- 
2 

rio" daquele Município, assim como parte da gleba de 167.899,66m 

doada ã Prefeitura Municipal de Guarujá, situada entre esta li- 

nha e a rua Sorocaba, no bairro da Biquinha ou Barra Funda, ser 

vindo como limite, na região do colo entre o Morro do Botelho e 

Pitiü —_uma vez <3ue este último foi excluido do tombamento —a 

via projetada que o atravessa, a partir da sua intersecção com 

a curva de nível de 20m em cada lado do colo. 

Em conformidade com o artigo 14 3 do De- 

creto 13,426, de 16 de março de 1979, combinado com o artigo 29, 

inciso "a" da Ordem de Serviço n9 01/82 do CONDEPHAAT, vimos no 

tificã-lo de que Vossa Senhoria tem garantido o direito de 

contestar a medida dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a par- 

tir da publicação do Edital na Imprensa Oficial do Estado, an- 

tes que a mesma seja ratificada pelo Secretário de Estado da Cul 

tura, por intermédio da Resolução de Tombamento. 

Nos termos do parágrafo único do artigo 

142 do mesmo Decreto 13426/79,a aprovação do tombamento por parto 

do Conselho assegura, desde logo, a preservação do bem a ser tom 

bado até decisão final da autoridade competente,ficando,portanto 

300.000   ■   11-984 Impr. S«rv. Gríf  SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÒ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

Oficio GP- 429/84 
P.Condephaat 22694/83 

proibida qualquer intervenção na área, em termos de destruição ou 

alterações que possam descaracterizá-la — quaisquer projetos que 

envolvam a área deverão ser previamente aprovados  pelo CONDEPHAAT. 

Aproveitamos o ensejo para apresentar   a 

Vossas Senhorias protestos de estima e consideração. 

AUGUSTO'HUMBERTO VAIRO TITARELLI 
Vice-Presidente em exercício 

Waldomiro Pietropaolo e outros 

Rua Mário Ribeiro n<? 1081 

11400 - Guarujá - (SP) 

500 000   •   11984 Impf. S«rv. G(»l. 5ICCI 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARO. 39 - SAO PAULO - CEP 01G09 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo,25 de junho de 1984 

Ofício GP-430/84 

P.Condephaat 22694/83 

Prezados Senhores 

Vimos comunicar que o Egrégio Colegiado 

do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Ar 

tístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, em reunião de 04 de 

junho de 1984, Ata n9 606, decidiu aprovar o tombamento da área 

circunscrita pela curva de nível de 20m, no Morro da Barra Fun- 

da (Morro do Botelho), Município de Guarujã, que faz parte   da 

.Zona Verde definida no "Zoneamento do Uso do Solo e Sistema Viã- 
2 rio" daquele Município, assim como parte da gleba de 167.899,66m 

doada ã Prefeitura Municipal de Guarujá, situada entre esta li- 

nha e a rua Sorocaba, no bairro da Biquinha ou Barra Funda, ser 

vindo como limite, na região do colo entre o Morro do Botelho e 

Pitiü — uma vez que este último 'foi excluido do tombamento —a 

via projetada que o atravessa, a partir da sua intersecção com 

a curva de nível de 20m em cada lado do colo. 

Em conformidade com o artigo 14 3 do De- 

creto 13,426, de 16 de março de 1979, combinado com o artigo 29, 

inciso "a" da Ordem de Serviço n9 01/82 do CONDEPHAAT, vimos no 

tificâ^-lo de que Vossa Senhoria tem garantido o direito de 

contestar a medida dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a par- 

tir da publicação do Edital na Imprensa Oficial do Estado, an- 

tes que a mesma seja ratificada pelo Secretário de Estado da Cul 

tura, por intermédio da Resolução de Tombamento. 

Nos termos do parágrafo único do artigo 

142 do mesmo Decreto 13426/79 ,a aprovação do tombamento por parto 

do Conselho assegura, desde logo, a preservação do bem a ser tom 

bado até decisão final da autoridade competente, ficando, portanto, 

500.000   -   II 984 Impr. Utv. Giif MCCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 • PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

Oficio GP- 430/84 
P.Condephaat 22694/83 

proibida qualquer intervenção na área, em termos de destruição ou 

alterações que possam descaracterizá-la — quaisquer projetos que 

envolvam a área deverão ser previamente aprovados  pelo CONDEPHAAT. 

Aproveitamos o ensejo para apresentar   a 

Vossas Senhorias protestos de estima e consideração. 

» , 

AUGUSTO HUMBERTO VAÍRO TITARELLI 
Vice-Presidente em exercício 

Sucar-Engenharia e Construção Ltda 

Rua Padre João Manoel n9 479 

01411 - São Paulo - (SP) 

500000   .   II 984 Impf. 5«rv. Gf4l. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARO. 29 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX • 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 25 de  junho de 1984 

Oficio GP- 431/84 

P.Condephaat 22694/83 

Prezado  Senhor 

Vimos comunicar que o Egrégio Colegiado 

do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Ar 

tístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, em reunião de 04 de 

junho de 1984, Ata n9 606, decidiu aprovar o tombamento da área 

circunscrita pela curva de nível de 20m, no Morro da Barra Fun- 

da (Morro do Botelho)., Município de Guarujã, que faz parte   da 

Zona Verde definida no "Zoneamento do Uso do Solo e Sistema Viã- 
2 

rio" daquele Município, assim como parte da gleba de 167.899,66m*~ 

doada ã Prefeitura Municipal de Guarujá, situada entre esta li- 

nha e a rua Sorocaba, no bairro da Biquinha ou Barra Funda, ser 

vindo como limite, na região do colo entre o Morro do Botelho e 

Pitiü — uma vez que este último foi excluido do tombamento —a 

via projetada que o atravessa, a partir da sua intersecção com 

a curva de nível de 20m em cada lado do colo. 

Em conformidade com o artigo 14 3 do De- 

creto 13,426, de 16 de março de 1979, combinado com o artigo 29, 

inciso "a" da Ordem de Serviço n9 01/82 do CONDEPHAAT, vimos no 

tificã-lo de que Vossa Senhoria tem garantido o direito do 

contestar a medida dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a par- 

tir da publicação do Edital na Imprensa Oficial do Estado, an- 

tes que a mesma seja ratificada pelo Secretário de Estado da Cul 

tura, por intermédio da Resolução de Tombamento. 

Nos termos do parágrafo único do artino 

142 do mesmo Decreto 134 26/79 ,a aprovação do tombamento por parto 

do Conselho assegura, desde logo, a preservação do bem a ser tojji 

bado até decisão final da autoridade competente,ficando,portanta 

500000   ■   11984 
Impí. Strv. Gnf  &KC1 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÚ. 39 • SAO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

Oficio GP- 431/84 
P.Condephaat 22694/83 

proibida qualquer intervenção na área, em termos de destruição ou 

alterações que possam descaracterizá-la — quaisquer projetos que 

envolvam a área deverão ser previamente aprovados  pelo CONDEPHAAT. 

Aproveitamos o ensejo para apresentar   a 

Vossa  Senhoria  protestos de estima e consideração. 

/ 
S?t 

AUGUSTO"HUMBERTO VAIRO TITARELLI 
Vice-Presidente em exercício 

/ 
/ 

/ 

Senhor 

Luiz Ramos 

Rua do Contorno n9 718 

11400 - Guarujá - (SP) 

500.000   .   11984 Impr. S«rv. Gfíif  SlCCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARO. 39 - SÃO PAULO - CEP 01C09 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 25 de junho de 1984 

Ofício GP- 432/84 

P.Condephaat 22694/83 

Prezados Senhores 

" Vimos comunicar que o Egrégio Colegiado 

do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Ar 

tístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, em reunião de 04 de 

junho de 1984, Ata n9 606, decidiu aprovar o tombamento da área 

circunscrita pela curva de nível de 20m, no Morro da Barra Fun- 

da (Morro do Botelho), Município de Guarujá, que faz parte   da 

.Zona Verde definida no "Zoneamento do Uso do Solo e Sistema Viã- 
2 

rio" daquele Município, assim como parte da gleba de 167.899,66m 

doada ã Prefeitura Municipal de Guarujá, situada entre esta li- 

nha e a rua Sorocaba, no bairro da Biquinha ou Barra Funda, ser 

vindo como limite, na região do colo entre o Morro do Botelho e 

Pitiú — uma vez que este último foi excluido do tombamento —a 

via projetada que o atravessa, a partir da sua intersecção com 

a curva de nível de 20m em cada lado do colo. 

Em conformidade com o artigo 14 3 do De- 

creto 13,426, de 16 de março de 1979, combinado com. o artigo 29, 

inciso "a" da Ordem de Serviço n9 01/82 do CONDEPHAAT, vimos no 

tificâ^-lo de que Vossa Senhoria tem garantido o direito de 

contestar a medida dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a par- 

tir da publicação do Edital na Imprensa Oficial do Estado, an- 

tes que a mesma seja ratificada pelo Secretário de Estado da Cul 

tura, por intermédio da Resolução de Tombamento. 

Nos termos do parágrafo único do artigo 

142 do mesmo Decreto 13426/73,a aprovação do tombamento por puto 

do Conselho assegura, desde logo, a preservação do bem a ser tom 

bado até decisão final da autoridade competente, ficando, portanto, 

500.000   ■   11984 Impr. S«v. C'll  5ICÇ! 
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.•-•i iir.'.p» SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01C00 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

Oficio GP- 432/84 
P.Condephaat 22694/83 

proibida qualquer intervenção na área, em termos de destruição ou 

alterações que possam descaracterizá-la — quaisquer projetos que 

envolvam a ãrea deverão ser previamente aprovados  pelo CONDEPHAAT. , 

Aproveitamos o ensejo para apresentar   a 

Vossa ■ Senhoria  protestos de estima e consideração. 

AUGUSTO HUMBERTO VAIRO TITARELLI 
Vice-Presidente em exercício 

Irmãos Gomes Rivera 

Av. Puglisi, n9 881 

11400 - Guarujá - (SP) 

5O00OO   ■   II 984 Impr. 5«rv. Cm. SICCI 

- tia 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO 3ADAR0. 39 - SAO PAULO - CEP 01Ü09 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo,25 de junho de 1984 

Oficio GP- 433/84 

P.Condephaat 22694/83 

Prezado  Senhor 

Vimos comunicar que o Egrégio Colegiado 

do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Ar 

tlstico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, em reunião de 04 de 

junho de 1984, Ata n9 606, decidiu aprovar o tombamento da área 

circunscrita pela curva de nível de 20m, no Morro da Barra Fun- 

da (Morro do Botelho), Município de Guarujâ, que faz parte   da 

Zona Verde definida no "Zoneamento do Uso do Solo e Sistema Viá- 
- 2 
rio" daquele Município, assim como parte da gleba de 167.899,66m 

doada ã Prefeitura Municipal de Guarujá, situada entre esta li- 

nha e a rua Sorocaba, no bairro da Biquinha ou Barra Funda, ser 

vindo como limite, na região do colo entre o Morro do Botelho e 

Pitiú — uma vez que este último "foi excluido do tombamento —a 

via projetada que o atravessa, a partir da sua intersecção com 

a curva de nível de 20m em cada lado do colo. 

Em conformidade com o artigo 14 3 do De- 

creto 13,426, de 16 de março de 1979, combinado com o artigo 2?, 

inciso "a" da Ordem de Serviço n9 01/82 do CONDEPHAAT, vimos no 

tificã-lo de que Vossa Senhoria tem garantido o direito do 

contestar a medida dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a par- 

tir da publicação do Edital na Imprensa Oficial do Estado, an- 

tes que a mesma seja ratificada pelo Secretário de Estado da Cul 

tura, por intermédio da Resolução de Tombamento. 

Nos termos do parágrafo único do artigo 

142 do mesmo Decreto 13426/79,a aprovação do tombamento por parto 

do Conselho assegura, desde logo, a preservação do bem a ser tom 

bado até decisão final da autoridade competente, ficando, portant o, 

300000   ■   11984 Impr. S«v. Gfií  SICC1 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÒ. 39 • SÂO PAULO - CEP 0'CC9 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

Oficio GP- 433/84 
P.Condephaat 22694/83 

proibida qualquer intervenção na área, em termos de destruição ou 

alterações que possam descaracterizá-la — quaisquer projetos que 

envolvam a área deverão ser previamente aprovados  pelo CONDEPHAAT. 

Aproveitamos o ensejo para apresentar   a 

Vossa  Senhoria  protestos de estima e consideração. 

-rP. 
ÇL-Cx /.. ' 

/ 

AUGUSTOJTOMBERTO  VAIRO   TITARELLI 
VÍce-Presxdente  em exercício 

Senhor 

Antônio Rodrigues Bonito 

Av.Dr. Adhemar de Barros n9 4 55 

11400 - Guarujá - (SP) 

500 000   ■   11984 Impr. S«rv. Gráf. MCCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÔ. 39 - SAO PAULO - CEP 01C09 - PABX - 257-1C11 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 25 de junho de 1984 

Oficio GP- 434/84 

P.Condephaat 22694/83 

Prezados Senhores 

Vimos comunicar que o Egrégio Colegiado 

do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Ar 

tlstico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, em reunião de 04 de 

junho de 1984, Ata n9 606, decidiu aprovar o tombamento da área 

circunscrita pela curva de nível de 20m, no Morro da Barra Fun- 

da (Morro do Botelho),, Município de Guarujá, que faz parte   da 

Zona Verde definida no "Zoneamento do Uso do Solo e Sistema Viã- 
2 

rio" daquele Município, assim como parte da gleba de 167.899,66m 

doada ã Prefeitura Municipal de Guarujá, situada entre esta li- 

nha e a rua Sorocaba, no bairro da Biquinha ou Barra Funda, ser 

vindo como limite, na região do colo entre o Morro do Botelho e 

Pitiú — uma vez que este último foi excluido do tombamento —a 

via projetada que o atravessa, a partir da sua intersecção com 

a curva de nível de 20m em cada lado do colo. 

Em conformidade com o artigo 14 3 do De- 

creto 13,426, de 16 de março de 1979, combinado com o artigo 2?, 

inciso "a" da Ordem de Serviço n9 01/82 do CONDEPHAAT, vimos no 

tificâ-lo de que Vossa Senhoria tem garantido o direito de 

contestar a medida dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a par- 

tir da publicação do Edital na Imprensa Oficial do Estado, an- 

tes que a mesma seja ratificada pelo Secretário de Estado da Cul 

tura, por intermédio da Resolução de Tombamento. 

Nos termos do parágrafo único do artigo 

142 do mesmo Decreto 13426/79 ,a aprovação do tombamento por parte 

do Conselho assegura, desde logo, a preservação do bem a ser tom 

bado até decisão final da autoridade competente, ficando,portanto, 

500000   •   11-904 Impr. S«rv. Crâf. MCCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ. 39 ■ SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

Oficio GP- 434/84 
P.Condephaat 22694/83 

proibida qualquer intervenção na área, em termos de destruição ou 

alterações que possam descaracterizá-la — quaisquer projetos que 

envolvam a área deverão ser previamente aprovados  pelo CONDEPHAAT. 

Aproveitamos o ensejo para apresentar   a 

Vossa  Senhoria  protestos de estima e consideração. 

3 -1 
AUGUSTO HUMBERTO VAIRO TITARELLI 

Vice-Presidente em exercício 

FEBEM - Fundação Nacional do Bem Estar do Menor 

Av.Dr. Adhemar de Barros n9 571 

11400 - Guarujá - (SP) 

300.000  ■   II 984 
Impr. S«rv. Grif. SICCI 

táP 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO 3ADARÚ. 29 - SÃO PAULO - CEP 01C09 - PABX • 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 25 de  junho de 1984 

Ofício GP- 435/84 

P.Condephaat 22694/83 

Prezado  Senhor 

: Vimos comunicar que o Egrégio Colegiado 

do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Ar 

tístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, em reunião de 04 de 

junho de 1984, Ata n9 606, decidiu aprovar o tombamento da área 

circunscrita pela curva de nível de 20m, no Morro da Barra Fun- 

da (Morro do Botelho), Município de Guarujã, que faz parte   da 

Zona Verde definida no "Zoneamento do Uso do Solo e Sistema Viã- 
„ 2 
rio" daquele Município, assim como parte da gleba de 167.899,66m 

doada ã Prefeitura Municipal de Guarujã, situada entre esta li- 

nha e a rua Sorocaba, no bairro da Biquinha ou Barra Funda, ser 

vindo como limite, na região do colo entre o Morro do Botelho e 

Pitiú — uma vez que este último foi excluido do tombamento —a 

via projetada que o atravessa, a partir da sua intersecção com 

a curva de nível de 20m em cada lado do colo. 

Em conformidade com o artigo 14 3 do De- 

creto 13,426, de 16 de março de 1979, combinado com o artigo 2?, 

inciso "a" da Ordem de Serviço n9 01/82 do CONDEPHAAT, vimos no 

tificã-lo de que Vossa Senhoria tem garantido o direito de 

contestar a medida dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a par- 

tir da publicação do Edital na Imprensa Oficial do Estado, an- 

tes que a mesma seja ratificada pelo Secretário de Estado da Cul 

tura, por intermédio da Resolução de Tombamento. 

Nos termos do parágrafo único do artigo 

142 do mesmo Decreto 13426/7) ,a aprovação do tombamento por parto 

do Conselho assegura, desde logo, a preservação do bem a ser tom 

bado até decisão final da autoridade competente, ficando, portantc> 

300.000   ■   11984 Impf. S«fv. Grif. SICCT 
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0"fò>       SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
f•;.-' !J >.p RUA LIBERO BADARÓ. 39 • SAO PAULO - CEP 010C9 - PABX - 257-1311 

*â*úi^ 
CONDEPHAAT 

Ofício GP-435/84 
P.Condephaat 22694/83 

proibida qualquer intervenção na área, em termos de destruição ou 

alterações que possam descaracterizá-la — quaisquer projetos que 

envolvam a área deverão ser previamente aprovados  pelo CONDEPHAAT. 

Aproveitamos o ensejo para apresentar   a 

Vossa • Senhoria  protestos de estima e consideração. 

AUGUSTO-HUMBERTO VAIRO TITARELLI 
Vrce-Presidente em exercício 

Senhor 

Simão Neumarte 

Av. Muniz de Souza n9 532 

01534 - São Paulo - (SP) 

300000   •   11-984 . Impr. S«rv. üríf  SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARO. 39 - SAO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 25 de junho  de 1984 

Oficio GP- 436/84 

P.Condephaat 22694/83 

Prezado  Senhor 

Vimos comunicar que o Egrégio Colegiado 

do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Ar 

tlstico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, em reunião de 04 de 

junho de 1984, Ata n9 6G6, decidiu aprovar o tombamento da área 

circunscrita pela curva de nível de 20m, no Morro da Barra Fun- 

da (Morro do Botelho), Município de Guarujá, que faz parte   da 

Zona Verde definida no "Zoneamento do Uso do Solo e Sistema Viá- 
2 

rio" daquele Município, assim como parte da gleba de 167.899,66m 

doada ã Prefeitura Municipal de Guarujá, situada entre esta li- 

nha e a rua Sorocaba, no bairro da Biquinha ou Barra Funda, ser 

vindo como limite, na região do colo entre o Morro do Botelho e 

Pitiú — uma vez que este último "foi excluido do tombamento —a 

via projetada que o atravessa, a partir da sua intersecção com 

a curva de nível de 20m em cada lado do colo. 

Em conformidade com o artigo 14 3 do De- 

creto 13,426, de 16 de março de 1979, combinado com o artigo 29, 

inciso "a" da Ordem de Serviço n9 01/82 do CONDEPHAAT, vimos no 

tificã-lo de que Vossa Senhoria tem garantido o direito de 

contestar a medida dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a par- 

tir da publicação do Edital na Imprensa Oficial do Estado, an- 

tes que a mesma seja ratificada pelo Secretário de Estado da Cu_l 

tura, por intermédio da Resolução de Tombamento. 

Nos termos do parágrafo único do artigo 

14 2 do mesmo Decreto 134 26/7),a aprovação do tombamento por parto 

do Conselho assegura, desde logo, a preservação do bem a ser tom 

bado até decisão final da autoridade competente,ficando,portanto» 

300000   •   11984 Impr. S«v. Gr»t. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ. 39 • SAO PAULO - CEP 01CC3 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

Oficio GP-436/84 
P.Condephaat 22694/83 

proibida qualquer intervenção na área, em termos de destruição ou 

alterações que possam descaracterizá-la — quaisquer projetos que 

envolvam a área deverão ser previamente aprovados  pelo CONDEPHAAT. 

Aproveitamos o ensejo para apresentar   a 

Vossa  Senhoria  protestos de estima e consideração. 

AUGUSTO-HUMBERTO VAIRO TITARELLI 
Vice-Presidente em exercício 

/ 

/ 

Senhor 

José Lopes 

Rua Jardim São José n9 19 8 

11400 - Guarujá - (SP) 

300.000  •   11984 
Impr. S«rv. Gnf  SICC1 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° „.'..'— 
„ 22694     83 

(a).. 

Interessado 

Assunto 

,    P.Condephaat do 5. n 

MARlLIA PAIVA 

Estudo de tombamento do Morro da Barra Funda (morro 

do Botelho) Guarujã. 

De folhas ^7 i *s /P^ofícios comunicando a decisão 

de tombamento pelo Egrégio Colegiado, devolvidos- 

em virtude de não terem sido localizados os desti 

natários. 

CONDEPHAAT., 

tuta 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 



ifSlb        SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍ3ERO BADARõ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01C09 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 25 de junho  de 1984 

Ofício GP- 436/84 

P.Condephaat 22694/83 

Prezado  Senhor 

Vimos comunicar que o Egrégio Colegiado 

do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Ar- 

tístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, em reunião de 04 de 

junho de 1984, Ata n9 606, decidiu aprovar o tombamento da área 

circunscrita pela curva de nível de 20m, no Morro da Barra Fun- 

da (Morro do Botelho), Município de Guarujã, que faz parte   da 

Zona Verde definida no "Zoneamento do Uso do Solo e Sistema Viá- 
2 rio" daquele Município, assim como parte da gleba de 167.899,66m 

doada ã Prefeitura Municipal de Guarujã, situada entre esta li- 

nha e a rua Sorocaba, no bairro da Biquinha ou Barra Funda, ser 

vindo como limite, na região do colo entre o Morro do Botelho e 

Pitiü — uma vez que este último "foi excluido do tombamento —a 

via projetada que o atravessa, a partir da sua intersecção com 

a curva de nível de 20m em cada lado do colo. 

Em conformidade com o artigo 14 3 do De- 

creto 13,426, de 16 de março de 1979, combinado com o artigo 29, 

inciso "a" da Ordem de Serviço n9 01/82 do CONDEPHAAT, vimos no 

tificâ-^lo de que Vossa Senhoria tem garantido o direito de 

contestar a medida dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a par- 

tir da publicação do Edital na Imprensa Oficial do Estado, an- 

tes que a mesma seja ratificada pelo Secretário de Estado da Cul 

tura, por intermédio da Resolução de Tombamento. 

Nos termos do parágrafo único do artigo 

142 do mesmo Decreto 13426/79 ,a aprovação do tombamento por parte 

do Conselho assegura, desde logo, a preservação do bem a ser tom 

bado até decisão final da autoridade competente,ficando,portanto, 

500.000   -   11-984 Impr. Serv. Gráf. S1CCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

Oficio GP-436/84 
P.Condephaat 22694/83 

JU 

proibida qualquer intervenção na área, em termos de destruição ou 

alterações que possam descaracterizá-la — quaisquer projetos que 

envolvam a área deverão ser previamente aprovados  pelo CONDEPHAAT. 

/  Aproveitamos o ensejo para apresentar 

Vossa  Senhoria  protestos de estima e consideração. 

a 

AUGUSTÔ-4ÍUI1&ERT0 VAIRO TITARELLI 
Vice-Presidente em exercício 

Senhor 

José Lopes 

Rua Jardim São José nÇ 19 8 

11400 - Guarujá - (SP) 

500.000   -   11-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA    DE    ESTADO    DA    CULTURA 

Senhor 

José Lopes 

Rua Jardim São José n? 198 

11400 - Guarujá - (SP) 
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Remetente.. 

Endereço  

CEP 
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CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÔGICf, 

ÁRfisfíÒÕ E TURÍstíCÕÒb ESTADO DE SÀO PAULO - CONDÜPHAAT 

miOaè' -" RÜ» Libera 'fcX»~'.. «üo' 3$^Capital - SP. 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÔ. 39 - SÃO PAULO - CEP Q10G9 - PA3X - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 25 de junho  de 1984 

Ofício GP- 416/84 

P.Condephaat 22694/83 

Prezados Senhores 

Vimos comunicar que o Egrégio Colegiado 

do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Ar 

tístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, em reunião de 04 de 

junho de 19 84, Ata n9 606, decidiu aprovar o tombamento da área 

circunscrita pela curva de nível de 20m, no Morro da Barra Fun- 

da (Morro do Botelho), Município de Guarujâ, que faz parte   da 

Zona Verde definida no "Zoneamento do Uso do Solo e Sistema Viã- 
2 

rio" daquele Município, assim como parte da gleba de 167.899,66m 

doada ã Prefeitura Municipal de Guarujá, situada entre esta li- 

nha e a rua Sorocaba, no bairro da Biquinha ou Barra Funda, ser 

vindo como limite, na região do colo entre o Morro do Botelho e 

Pitiú — uma vez que este último foi excluido do tombamento —a 

via projetada que o atravessa, a partir da sua intersecção com 

a curva de nível de 20m em cada lado do colo. 

Em conformidade com o artigo 14 3 do De- 

creto 13,426, de 16 de março de 1979, combinado com o artigo 29, 

inciso "a" da Ordem de Serviço n9 Ql/82 do CONDEPHAAT, vimos no 

tificâ-^lo de que Vossa Senhoria tem garantido o direito de 

contestar a medida dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a par- 

tir da publicação do Edital na Imprensa Oficial do Estado, an- 

tes que a mesma seja ratificada pelo Secretário de Estado da Cul 

tura, por intermédio da Resolução de Tombamento. 

Nos termos do parágrafo único do artigo 

142 do mesmo Decreto 13426/73 ,a aprovação do tombamento por parte 

do Conselho assegura, desde logo, a preservação do bem a ser tom 

bado até decisão final da autoridade competente,ficando,portanto, 

500.000   -   11-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CE? 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

«f o- 
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Ofício GP-416/84 
P.Condephaat 22694/83 

proibida qualquer intervenção na área, em termos de destruição ou 

alterações que possam descaracterizá-la — quaisquer projetos que 

envolvam a área deverão ser previamente aprovados  pelo CONDEPHAAT. 

Aproveitamos o ensejo para apresentar   a 

Vossas Senhorias protestos de estima e consideração. 

ABERTO» VAIRÓ TIT? AUGHSTÜ-44UMBERTC* VAIRC TITARELLI 
Vice-Presidente -ém exercício 

Senhor 

Alexandre Siconi Júnior e outros 

Rua Paulo Orlandi n? 27 

Guarujá - São Paulo 

11400 

500.000   -   11-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 



DD 

\u 
SECRETARIA    DE    ESTADO    DA    CULTURA 

Senhor 
Alexandre  S.icenj   Júnior  e  outros 

Rua  Paulo  Orlendi  nv   ?~! 

11400        Gug.rujá   -    (SP) 
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Remetente. 
CONStLHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÔGIC©, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - CONDEPHAAT 

Endereço. 
WX)9 • flua Lítero Bad>uó. n.o 39 - Capital - SP. 

CEP 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍSERO BADARO. 39 - SÃO PAULO - CE? 01Ü09 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 25 de junho de 1984 

Ofício GP-429/84 

P.Condephaat 2269 4/83 

Prezados Senhores 

Vimos comunicar que o Egrégio Colegiado 

do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Ar 

tístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, em reunião de 04 de 

junho de 1984, Ata n9 606, decidiu aprovar o tombamento da área 

circunscrita pela curva de nível de 20m, no Morro da Barra Fun- 

da (Morro do Botelho)_, Município de Guarujá, que faz parte   da 

Zona Verde definida no "Zoneamento do Uso do Solo e Sistema Viá- 
2 rio" daquele Município, assim como parte da gleba de 167.899,66m 

doada ã Prefeitura Municipal de Guarujá, situada entre esta li- 

nha e a rua Sorocaba, no bairro da Biquinha ou Barra Funda, ser 

vindo como limite, na região do colo entre o Morro do Botelho e 

Pitiü — uma vez que este último foi excluido do tombamento —a 

via projetada que o atravessa, a partir da sua intersecção com 

a curva de nível de 20m em cada lado do colo. 

Em conformidade com o artigo 14 3 do De- 

creto 13,426, de 16 de março de 1979, combinado com o artigo 29, 

inciso "a" da Ordem de Serviço n9 01/82 do CONDEPHAAT, vimos no 

tificâ-^lo de que Vossa Senhoria tem garantido o direito de 

contestar a medida dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a par- 

tir da publicação do Edital na Imprensa Oficial do Estado, an- 

tes que a mesma seja ratificada pelo Secretário de Estado da Cul 

tura, por intermédio da Resolução de Tombamento. 

Nos termos do parágrafo único do artigo 

142 do mesmo Decreto 13426/79,a aprovação do tombamento por parte 

do Conselho assegura, desde logo, a preservação do bém a ser tom 

bado até decisão final da autoridade competente,ficando,portanto, 

500.000   -   M-984 Impr. S«rv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

Oficio GP- 429/84 
P.Condephaat 22694/83 

proibida qualquer intervenção na área, em termos de destruição ou 

alterações que possam descaracterizá-la — quaisquer projetos que 

envolvam a área deverão ser previamente aprovados  pelo CONDEPHAAT. 

Aproveitamos o ensejo para apresentar   a 

Vossas Senhorias protestos de estima e consideração. 

AUGUSTO-HUHKERTO VAIRO TITARELLI 
Vice-Presidente em exercício 

Waldomiro Pietropaolo e outros 

Rua Mário Ribeiro n9 10 81 

11400 - Guarujá - (SP) 

500.000   -   11-984 Impr. Serv. Gráf. SlCCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO SADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01G09 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

«< 

^7 

São Paulo, 25 de junho de 1984 

Ofício GP- 419/84 

P.Condephaat 22694/83 

Prezado  Senhor 

Vimos comunicar que o Egrégio Colegiado 

do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Ar 

tístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, em reunião de 04 de 

junho de 1984, Ata n9 606, decidiu aprovar o tombamento da área 

circunscrita pela curva de nível de 20m, no Morro da Barra Fun- 

da (Morro do Botelho1, Município de Guarujá, que faz parte da 

Zona Verde definida no "Zoneamento do Uso do Solo e Sistema Viã- 

rio" daquele Municxpio, assim como parte da gleba de 167.899,66m*~ 

doada â Prefeitura Municipal de Guarujá, situada entre esta li- 

nha e a rua Sorocaba, no bairro da Biquinha ou Barra Funda, ser 

vindo como limite, na região do colo entre o Morro do Botelho e 

Pitiú — uma vez que este último foi excluido do tombamento —a 

via projetada que o atravessa, a partir da sua intersecção com 

a curva de nível de 20m em cada lado do colo. 

Em conformidade com o artigo 14 3 do De- 

creto 13,426, de 16 de março de 1979, combinado com o artigo 29, 

inciso "a" da Ordem de Serviço n9 01/82 do CONDEPHAAT, vimos no 

tificâ^lo de que Vossa Senhoria tem garantido o direito de 

contestar a medida dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a par- 

tir da publicação do Edital na Imprensa Oficial do Estado, an- 

tes que a mesma seja ratificada pelo Secretário de Estado da Cul 

tura, por intermédio da Resolução de Tombamento. 

Nos termos do parágrafo único do artigo 

142 do mesmo Decreto 13426/73 ,a aprovação do tombamento por parte 

do Conselho assegura, desde logo, a preservação do bem a ser tojp 

bado até decisão final da autoridade competente, ficando, portanto, 

500.000   -   11-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

■52*- 

Oficio GP- 419/84 
P.Condephaat 22694/83 

proibida qualquer intervenção na área, em termos de destruição ou 

alterações que possam descaracterizá-la— quaisquer projetos que 

envolvam a área deverão ser previamente aprovados  pelo CONDEPHAAT. 

Aproveitamos o ensejo para apresentar   a 

Vossa  Senhoria protestos de estima e consideração. 

•^i 
AUGUSTOnTOMBERTO VAIRO TITARELLI 

Vice-Presidente em exercício 

Senhor 

José Martins 

Rua do Contorno n9 918 

11400 - Guarujá - (SP) 

t. 

500.000  -   11-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍSERO BADARÓ. 39 - SAO PAULO - CE? 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

Sao Paulo, 25 de junho de 1984 

Oficio GP- 420/84 

P.Condephaat 22694/83 

Prezado  Senhor 

Vimos comunicar que o Egrégio Colegiado 

do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Ar 

tístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, em reunião de 04 de 

junho de 19 84, Ata n9 606, decidiu aprovar o tombamento da área 

circunscrita pela curva de nível de 20m, no Morro da Barra Fun- 

da (Morro do Botelho),'Município de Guarujá, que faz parte da 

Zona Verde definida no "Zoneamento do Uso do Solo e Sistema Viã- 

rio" daquele Município, assim como parte da gleba de 167.899,66irf 

doada â Prefeitura Municipal de Guarujá, situada entre esta li- 

nha e a rua Sorocaba, no bairro da Biquinha ou Barra Funda, ser 

vindo como limite, na região do colo entre o Morro do Botelho e 

Pitiú — uma vez que este último foi excluido do tombamento —a 

via projetada que o atravessa, a partir da sua intersecção com 

a curva de nível de 20m em cada lado do colo. 

Em conformidade com o artigo 14 3 do De- 

creto 13,426, de 16 de março de 1979, combinado com o artigo 29, 

inciso "a" da Ordem de Serviço n9 01/82 do CONDEPHAAT, vimos no 

tificâ^lo de que Vossa Senhoria tem garantido o direito de 

contestar a medida dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a par- 

tir da publicação do Edital na Imprensa Oficial do Estado, an- 

tes que a mesma seja ratificada pelo Secretário de Estado da Cul- 

tura, por intermédio da Resolução de Tombamento. 

Nos termos do parágrafo único do artigo 

142 do mesmo Decreto 13426/73 ,a aprovação do tombamento por parte 

do Conselho assegura, desde logo, a preservação do bêm a ser tojn 

bado até decisão final da autoridade competente, ficando, portanto, 

500.000 11-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 -SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

,5* 

Oficio GP- 420/84 
P.Condephaat 22694/83 

proibida qualquer intervenção na área, em termos de destruição ou 

alterações que possam descaracterizá-la — quaisquer projetos que 

envolvam a área deverão ser previamente aprovados  pelo CONDEPHAAT. 

Aproveitamos o ensejo para apresentar   a 

Vossa - Senhoria  protestos de estima e consideração. 

4? Hfrl 
AUGUSTO'HÜMBÊ'RTO JIKLB.0  TITARELLI 

Vice-Presidente em exercício 

/ 

Senhora 

Maria Anunciata dos Santos Cavalcanti Calvo 

Praça Brigadeiro Faria Lima 161 

11400 - Guarujá - (SP) 

500.000  -   11-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo,25 de junho de 1984 

Oficio GP-430/84 

P.Condephaat 2269 4/83 

Prezados Senhores 

Vimos comunicar que o Egrégio Colegiado 

do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Ar 

tístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, em reunião de 04 de 

junho de 1984, Ata n9 606, decidiu aprovar o tombamento da área 

circunscrita pela curva de nível de 20m, no Morro da Barra Fun- 

da (Morro do Botelho), Município de Guarujá, que faz parte   da 

Zona Verde definida no "Zoneamento do Uso do Solo e Sistema Viã- 
2 

rio" daquele Município, assim como parte da gleba de 167.899,66m 

doada â Prefeitura Municipal de Guarujá, situada entre esta li- 

nha e a rua Sorocaba, no bairro da Biquinha ou Barra Funda, ser 

vindo como limite, na região do colo entre o Morro do Botelho e 

Pitiú — uma vez que este último foi excluido do tombamento —a 

via projetada que o atravessa, a partir da sua intersecção com 

a curva de nível de 20m em cada lado do colo. 

Em conformidade com o artigo 143 do De- 

creto 13,426, de 16 de março de 1979, combinado com o artigo 29, 

inciso "a" da Ordem de Serviço n9 01/82 do CONDEPHAAT, vimos no 

tificâ^lo de que Vossa Senhoria tem garantido o direito de 

contestar a medida dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a par- 

tir da publicação do Edital na Imprensa Oficial do Estado, an- 

tes que a mesma seja ratificada pelo Secretário de Estado da Cul 

tura, por intermédio da Resolução de Tombamento. 

Nos termos do parágrafo único do artigo 

142 do mesmo Decreto 13426/79,a aprovação do tombamento por parte 

do Conselho assegura, desde logo, a preservação do bem a ser tom 

bado até decisão final da autoridade competente, ficando, portanto, 

500.000   -   11-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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RUA LIBERO BADARO. 39 - SAO PAULO - CE? 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

Ofício GP- 430/84 
P.Condephaat 22694/83 

proibida qualquer intervenção na área, em termos de destruição ou 

alterações que possam descaracterizá-la — quaisquer projetos que 

envolvam a área deverão ser previamente aprovados  pelo CONDEPHAAT. 

Aproveitamos o ensejo para apresentar   a 

Vossas Senhorias protestos de estima e consideração. 

AUGUáTO~ttUM§ERTO VA^RO TITARELLI 
Vice-Presidente era exercício 

Ã . 

Sucar-Engenharia e Construção Ltda 

Rua Padre João Manoel n9 4 79 

01411 - São Paulo - (SP) 

500.000  -   11-984 Impr. Serv. Gráf. S1CCT 
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Sao Paulo, 4 de Junho de 1984. U-L^f- 
*<*'£' 

AO 
Conselho de Defesa do Patrimônio HistóricofArqueoJrogicol 
Artístico e Turístico do Estado de Sao Paulo. 

Ref.: processo nfi 22694/83 - tombamento dosymorros Botelho e 
Pitiú, em Guarujá. 

^/ 

Envio este Abaixo-Assinado em apoio ao tombamento dos 
morros citados. Manifestam-se vários biólogos da U3P (estudan- 
tes, professores,chefes de departamento - inslusive o Diretor 
do Instituto de aiociências da ÜSP, prof.Walter Narchi) ; pes- 
quisadores do Instituto de Botânica ; o Secretário Especial^ do 
Meio-Ambiente em Brasília, Dr. Paulo Nogueira Neto ; engenhei- 
ros agrônomos da DFRN - Divisão de Pesquisa de Recursos Naturais 
da Secretaria da Agricultura e Abastecimento do Estado de Sao 
Paulo ; dentre outras pessoas preocupadas com a devastação do 
Meio-Ambiente, que a cada dia compromete mais a qualidade de 
vida de todos nós. 

Aproveito para informa-los que os contatos que tenho man- 
tido com a já citada DP3H, da Secretaria da Agricultura, têm 
sido, em princípio, favoráveis à elaboração de um estudo das 
condições dos morros em processo, visando um parecer baseado 
nos códigos florestal, de proteção aos mananciais, etc. 

Como bióloga e cidadã preocupada com a. crescente devasta- 
ção do Meio-Ambiente, faço um apelo para que a decisão final des- 
te Conselho nac prescinda das informações de profissionais liga- 
dos ao estuâ da Vida , já que estamos tratando de uma área natu- 
ral. 

Sem m< is, 

Atenciosa] arte. 

Mathilde Lisboa Azoubel 
Biologa-USP 
RG:7363529 

RECEBI 
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NÓS, ABAIXO-ASS1NA003, MANIFESTAMOS   APOIO   A    LUTA    PELA    PRESERVAÇÃO 
DO MORRO   DO   BOTELHO   EM   GUARUJA ^CONSCIENTES   DA IMPORTÂNCIA   DA 
SOBREVIVÊNCIA   DA   PAISAGEM    NATURAL     E     DOS     LOCAIS    TRADICIONAIS 
DAS    CIDADES. PARTILHAMOS   DA   CRENÇA   QUE   03   INTERESSES   DOS 

MORADORES    E    USUÁRIOS    DA    ÁREA   DEVEM     PREVALECER. 
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NÓS, ABAIXO-ASSINADOS, MANIFESTAMOS    APOIO   A    LUTA    PELA    PRESERVAÇÃO 
DO MORRO  DO   BOTELHO   EM   GUARUJÁ .CONSCIENTES   DA IMPORTÂNCIA   DA 

SOBREVIVÊNCIA    DA    PAISAGEM    NATURAL     E     DOS     LOCAIS    TRADICIONAIS 
DAS    CIDADES. PARTILHAMOS   DA   CRENÇA   QUE   OS   INTERESSES    DOS 

MORADORES    E    USUÁRIOS    DA    ÁREA    DEVEM      PREVALECER. 
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NÓS, ABAIXO-ASSINADOS, MANIFESTAMOS   APOIO   À    LUTA    PELA    PRESERVAÇÃO 
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São Paulo,06/07/84. 

.Ao OONDEPIíAAT: 

Assunto: tombamer.to do 'torro do Botelho em Pjarujã,ccnf. 

publicação no Diário Oficial,em 23/06/84. 

proc. 22694/83 

<é 

O presente trabalho destina-se a contentar e con- 

testa r^ algumas medidas adotadas por este Fgrégio Colegia- 

do, com relação ao tombamento acima citarlo. 

Solicito ainda que este Conselho se manifeste o- 

ficialmente acerca das questões aqui colocadas, para que 

a documentação sobre os debates surgidos seja o mais com- 

pleta possível. 

Que qualnuer consulta futura ao processo se erri_ 

queça dos dados suficèentes para um julgamento seguro da 

História que fazemos agora. 

Atenciosa 

varilia Paiva i 

0 trabalho supra mencionado encontra 
preso na contra-capa deste processo 

W 1 

trô7 



SANCO S.A. ArZZ- lt~*** <rti\M 
CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO /L^A        '    '   '/    ' 

ANTÔNIO wQlSwÃRfcNTES NETO 
PtMlttnt* 

EXCELENTÍSSIMO Sr. PRESIDENTE E DEMAIS CONSELHEIROS DO COLENDO CONSELHO 

DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO, E TURÍSTICO 

DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

PROCESSO  ns  22.694/83 

SANCO S/A CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO, 

com sede à Avenida dos Estados n^ 6.930 em Santo André, Estado de São 

Paulo, inscrita no CGCMF sob n^ 57.501.298/0001-30, por seu represen - 

tante legal, na forma estatutária, vem, com o acatamento devido, arri- 

mada no artigo 43, do Decreto Estadual n^ 13.426/79, apresentar con- 

testação a medida de tombamento do MORRO DO BOTELHO, no município de 

Guaruja, ostentado na notificação, que se estampou no Diário Oficial - 

do Estado, de 23 de Junho de 1984, seção I, página 19, o quanto segue: 

1-0 ato de tombamento é unilate - 

ral, discricionário e constitutivo. Daí, não poder mostrar-se arbitra 

.. / .. 

AVENIDA  DOS  ESTADOS,  6.930     -     CEP  09250     -     CAIXA  POSTAL 3     -     SANTO  ANDRÉ    -     S.  P. 
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SANCO S.A. 
CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO 

2. 

rio. 0 que conduz, ou deve levar ao ato administrativo aludido e a - 

sua necessidade, evidenciada pelos órgãos técnicos, mais a oportunida 

de e a conveniência publica, na conservação e preservação de determi- 

nado bem de valor cultural. 

Cabe, assim, ao Poder Publico tomban 

te demonstrar que o ato, no caso concreto, é: a) - necessário para 

preservar e conservar; b) - oportuno no instante da edição; e c) - con 

veniente à administração, porque mantém o patrimônio cultural. 

2 - No caso vertente, o tombamento' 

só emerge cabente, se e quando, cumpridamente, demonstrado que a pai- 

sagem do MORRO DO BOTELHO é notável, consoante o parágrafo único, do 

artigo 180, da Constituição da Emenda n5 1/69. 

No procedimento, por mais que se pro 

cure, inexiste cabal prova de que o MORRO DO BOTELHO consiste em paisa 

gem natural, caracterizada por sua notabilidade. 

Não é tudo. A necessidade, na hipó- 

tese, surge vacilante, sob outro aspecto, posto que mor parte do alu- 

dido morro acha-se como bem público dominial, da Municipalidade do 

Guarujá, portanto, protegida. 

Como se sabe, "a oportunidade é ada 

ptação conveniente às circunstâncias de tempo e ambiente, assim como" 

as exigências do fim a que se deve atingir." (Humberto BORSI, apud 0, 

AVENIDA DOS ESTADOS, 6.930  -  CEP 09250  -  CAIXA POSTAL 3 - SANTO ANDRÉ - 
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SANCO S.A. 
CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO 

4^ 

3. 

LANDO, "Primo Trattato", vol. II, 2^ parte, p.34). 0 ato administrati_ 

vo vem, pois, ao empuxo, de ponderações sobre "hora, dia, lugar, eqüi 

dade, razoabilidade, justiça, injustiça, economia, moralidade" (Cre— 

tella Júnior, "Dic. Dir. Administrativo", p. 365). 

Não se consegue entrever no ato im- 

pugnado, seja em relação à administração, seja em relação aos adminis 

trados atingidos, conduta nascente em eqüidade, razoabilidade ou jus- 

tiça. 

Tomba-se por tombar, sem funda aná- 

lise do mérito, sem exame da extensão do ato, na contextura social, - 

sem razão e com injustiça. 

Esqueceu-se de que preservar impli- 

ca em conservar e, eventualmente, restaurar. Deslembrou-se de que, 

muitas vezes, o tombamento, puro e simples, acaba por destruir, no 

abandono, o bem cultural, pelo desuso. 0 morro, com construções ade - 

quadas, no sopé, ganharia em proteção, arredando a ocupação indevida1 

e lhe evitaria devastação. 

Provoca-se, assim, dano não só ao - 

próprio objeto do tombamento, mas também aos proprietários dos imóveis 

atingidos, por terem restrito o direito de domínio, com injustiça. To 

dos perdem. 

0 ato, também, não foi conveniente, 

visto como inadequado ao seu objeto. Inexiste clara prova de que a/ 

AVENIDA DOS ESTADOS, 6.930  -  CEP 09250  -  CAIXA POSTAL 3 - SANTO ANDRÉ - S. P. 
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SANCO S.A. 
CONSTRUçõES E SANEAMENTO 

4. 

paisagem natural, por causa das construções, teria danificada a harmo 

nia de seus elementos. Preferiu-se ensejar o possível favelamento do 

morro, desde o sopé. 

Todos sabemos que importa preservar 

o acervo paisagístico brasileiro. Todos possuem ciência de que cumpre 

manter o patrimônio cultural, nos termos da norma constitucional alu- 

dida e conforme as leis, que disciplinam e regulamentam a matéria. 

Importa, entretanto, deixar induvidoso que o objeto do ato administra 

tivo discricionário é paisagem natural notável; depois, que a necessi 

dade de tombar existe, para preservar o acervo, sem esbarrar na incon 

veniência e na inoportunidade. Tudo, enfim, presidido pelo interesse' 

publico. 

Além disto, cumpre recordar, outra - 

vez, que a conservação implica em projetar e executar obras, até de 

restauro, conforme o caso, e, nos dias que correm, o Poder Público, - 

não se vem notabilizando por investimentos em tal área. A crise econo 

mica, que a todos envolve, não dá ao patrimônio paisagístico lugar 

prioritário, nas metas de Governo. Vale a Serra do Mar, como exemplo. 

0 tombamento do MORRO DO BOTELHO, no seu sopé, lamentavelmente, presa 

gia-lhe a deterioração, se a qualificação de notável lhe for cabente. 

3 - Posto isto, impugnando a preten 

são de tombamento, exibida na decisão do Egrégio Colegiado do Conse - 

lho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Tu - 

rístico do Estado (CONDEPHAAT), exarada na sessão ordinária de 14 

AVENIDA DOS ESTADOS, 6.930  -  CEP 09250  -  CAIXA POSTAL 3 - SANTO ANDRÉ - S. P. 
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SANCO S.A. 
CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO 

Junho de 1984, pede e espera a contestante que venha ela a ser revis- 

ta, no mérito, seja para excluir a qualificação do MORRO DO BOTELHO - 

como bem notável, seja no sentido de limitar o tombamento*a área defi 

nida pela PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARUJÁ, como não edificante, ou 

até a curva de nível de 35 metros em cada lado do colo do referido 

morro, a partir da intersecção com a via projetada que o atravessa,- 

por ser de 

JUSTIÇA! 

Santo  André,   05   de   Julho  de   1984. 

SANCO   S/A   CONSTRUO* 
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NAMOUR /krxsyy*^. ^-fr^clÃ^- . 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTM. \bl}lfj 

Exmo.   Sr.   Presidente  do  Conselho  de  Defesa  do  Patrimônio  Histórico, 
Arqueológico,   Artístico  e  Turístico     do Estado  -  Condephaat. 

• 

Processo n9 22694/83 

NAMOUR EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 
e JORGE'S IMÓVEIS E ADMINISTRAÇÃO LTDA., por seus representantes le- 

gais, abaixo assinados, com sede nesta Capital, respectivamente, ã 

Rua José Maria Lisboa, 369, e a Av. Brasil, n9 46, nos autos do Pro- 

cesso epigrafado, vêm, respeitosamente, apresentar sua Contestação , 

expondo o que segue: 

1 - As contestantes são as únicas e   ex- 

clusivas senhoras e legítimas possuidoras de um lote de Terreno sob 

n9 17, sito ã Rua Santos, no município e comarca de Guarujá,   neste 

Estado, com a área de 1.320 m . 

2 - Através do Ofício GP.425/84,  datado 

de 2 5 de junho de 1.9 84, as Contestantes foram comunicadas de que o 

RUA JOSÉ MARIA LISBOA, 369 _ CEP 01423 — TEL.: 284-4322 — SÃO PAULO — CAPITAL 
CGC    47.685.391/0001-99 C C M 8.248.420-1 INSCR.  EST. 110.045.912 



NAMOUR 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 

"...Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa 

do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artis 

tico e Turístico do Estado - Condephaat, em 

reunião de 04 de junho de 1.984, Ata n9 606 

decidiu aprovar o tomhamento da área circuns 

crita pela curva de nível de 20 m, no Morro 

da Barra Funda (Morro do Botelho) , Município 

de Guarujã, que faz parte da Zona Verde defi_ 

nida no "Zoneamento do Uso do Solo e Sistema 

Viário" daquele Município, assim como parte 

da gleba de 167. 899,66 m doada à Prefeitura 

Municipal de Guarujã, situada entre esta li- 

nha e a rua Sorocaba, no Bairro da Biquinha 

ou Barra Funda, servindo como limite, na re- 

gião do colo entre o Morro do Botelho e Pi- 

tiú - uma vez que este último foi excluído ' 

do tombamento - a via projetada que atraves_ 

sa, a partir da sua intersecção com a curva 

de   nível   de   20m   em   cada   lado   do   colo. " 

3 - Dessa forma, e levando em conta que 

parte, ainda que mínima, do imóvel de propriedade das Contestantes' 

se acha incluida nos limites do tombamento, estas apresentam sua de 

f esa. 

4 - Como se disse, o imóvel das Contes- 
2 

tantes possui a área de 1.320 m , encontrando-se, em quase sua tota 

lidade, abaixo da curva de nível de 20m, que foi o limite circuns - 

crito por esse Colegiado. 

5 - Assim, acima da curva de níve de d 
RUA JOSÉ MARIA LISBOA, 369 _ CEP   01423   —   TEL.: 284-4322   —   SÃO PAULO   —   CAPITAL 
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NAMOUR 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTM. 

20m se acha apenas uma insignificante parte do imóvel, localizada 

nos fundos, ã direita, de quem da Rua Santos olha para o imóvel, 

conforme bem se percebe, quando da análise da planta elaborada pe 

Io Condephaat. 

6 - Entendem as Contestantes, com o devi 

do respeito, que referido tombamento deveria se restringir ã área 

localizada acima da curva de nível de 22m, a fim de não se preju- 

diç_ar ps__le_gítimos__e adquiridos direitos^de propriedade_das  Conr- 

testantes_. 

outros meios de prova. 

7 - Protestam, ainda, pela produção de 

Nestes   termos, 

P.   Deferimento, 

São  Paulo,   0 9   de  Julho  de   1.9 84 

JORGE'S   IMÓVEIS   E/ADMINISTRAÇÃO   LTDA 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de  informaçSo rubricada  sob 
,   P.CONDEPHAAT      022694 .   83        ., do n.° / (a)  

n, $£_ 
 Cfí., 

Interessado: 

Assunto: 

MARILIA PAIVA 

Estudo de tombamento do Morro da Barra Funda ( Morro 

do Botelho) Guarujá 

Senhor Presidente, 

1. Apôs decisão de Tombamento do Morro da Barra Funda ( Morro do 

Botelho), adotada pelo Egrégio Colegiado em sua sessão ordiná 

ria do dia 4 de junho último (Ata n9 606/84), foram notifica- 

dos,por intermédio de ofícios, todos os proprietários conheci 

dos dentro da área a ser tombada, bem como os eventuais desço 

nhecidos por Edital publicado no D.O. de 21/6/84, de acordo 

com o que dispõe o artigo 143 do Decreto 13.426, de 16/3/79, 

combinado com o artigo 29, inciso "a", da Ordem de Serviço 

1/82, do CONDEPHAAT. 

2. Após tais providências, recebeu este órgão, dentro do prazo 

legal, duas Contestações, (fls. 471/478), de acordo com o mes 

mo artigo 143 do Decreto 13.426, de 16/3/79 "in fine": parti- 

ram tais Contestações da "Sanco S.A. - Construções e Saneamen 

to" e"Namour Empreendimentos Imobiliários Ltda", datadas,res- 

pectivamente , de 5 e 9 do mês em curso. 

3. Pretendia a primeira (Sanco S/A), com sua argumentação, ex - 

cluir a qualificação de bem notável do Morro do Botelho, por 

entender que não se enquadra o mesmo no disposto no parágrafo 

único do Artigo 180 da Constituição Federal: "O amparo ã cul- 

tura é dever do Estado. Parágrafo único - ficam sob a prote - 

ção especial do Poder Público os documentos, as obras e os Io 

cais de valor histórico ou artístico, os monumentos e as pai- 

sagens notáveis, bem como as jazidas arqueológicas". 

4. Ora, não chegou o Egrégio Colegiado ao consenso com relação a 

esse Tombamento antes de estudar em profundidade as razões que o 

aconselhavam, procurando, inclusive, adaptar tal medida,   da 

melhor forma possível, â situação prê-existente na área. 

5. Por outro lado, fundamentou-se em exaustivos pareceres exara- 

dos pelos Conselheiros Augusto Humberto Vairo Titarelli (fls. 

67/69 Vol.. I), Mário Savelli (fls. 240 e 244 Vol. II) e Helena 

Saia (fls. 312/314 - Vol.II), profundos conhecedores dos pro- 
60.000   -   VI1-982 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informaçSo rubricada  sob  n.° 

^P.CQNDEPHAAT  «o^g^94/    83       (.)  

Interessado: 

Assunto: 

MARILIA PAIVA 

Estudo de tombamento do Morro da Barra Funda ( Morro 

do Botelho) Guarujá. 

blemas ligados âs áreas naturais e ao urbanismo. Valeu-se,ain 

da, de pesquisas e estudos sobre o assunto elaborados pelo 

STCR - é,pois, evidente que o Egrégio Colegiado tem competên- 

cia técnico-cientlfica para julgar se um bem natural pode ou 

não ser considerado notável, além da competência jurídica que 

lhe é outorgada por toda a legislação de tombamento e, em es- 

pecial, pelo artigo 162 do Decreto n9 20.9 55, de 19 de junho 

de 1983, que dispõe ser composto o Colegiado do CONDEPHAAT por 

"pessoas de comprovada idoneidade moral e com notórios conhe- 

cimentos relativos ã finalidade do órgão..." 

6. Pretende, ainda, a Sanco S/A que seja o Tombamento limitado ã 

"área definida pela Prefeitura do Guarujá como não edificante, 

ou seja, até a curva de nível de 35 mts. em cada lado do solo 

do referido morro, a partir da intersecção com a via projeta- 

da que o atravessa". 

7. Contra esta segunda pretensão, podemos invocar o "Zoneamento 

do uso do Solo e Sistema Viário" do Município do Guarujá, que 

elege a quota de 20 metros - adotada pelo CONDEPHAAT - como 

limite para a mudança nas restrições ao uso do solo,pois na - 

quele documento, as áreas situadas acima de 20 metros são de 

uso extremamente restrito e abaixo dessa quota bem mais libe- 

rais, embora, neste caso específico do Morro do Botelho, se - 

jam ambas consideradas áreas verdes. 

&. A segunda contestante, ou seja, a "Namour Empreendimentos Imo 

biliários Ltda" e "Jorge's Imóveis e Administração Ltda" con 

testa tão somente a curva de nível adotada (20 metros), ieis 

que pequena parte do lote de que é possuidora se acha inclui- 

da nos limites do tombamento proposto, sugerindo que a res - 

trição deverá ser circunscritaàs áreas localizadas acima da quo- 

ta de 22 metros-a argumentação usada para contraditar a con - 

testação anterior quanto a este aspecto do tombamento também 

poderá ser utilizada neste caso. 

60.000   -   VI1-982 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informaçSo rubricada  sob  n.e 

,  P.CONDEPHAAT      022964,   83        , , 
do.....   **w nu      f i (a) .................. 

MARILIA PAIVA Interessado: 

Assunto- Estudo de tombamento do Morro da Barra Funda ( Morro 

do Botelho) - Guarujá 

9. Apresentada a argumentação contrária ãs Contestações de fls. 

471 a 478, passamos a tecer algumas considerações a respeito 

dos demais documentos anexados a estes autos e oriundos de 

interessados nas áreas do Morro do Botelho, que são: a), so- 

licitação de autorização para a construção integral do proje 

to da Rossi Residencial S/A para aquela área, acompanhada de 

Parecer do Professor Washington de Barros Monteiro, (fls.213 

a 239), e b). Impugnação apresentada por José Edwaldo Sam 

paio (fls. 163/211) em conformidade com a Lei Federal 25, de 

30/11/37 (artigo 89 item 19). 

10 

11 

Tais documentos foram encaminhados a este órgão antes da de- 

cisão de Tombamento e como conseqüência da publicação do Edi 

tal de 14/9/83, relativo à abertura do processo eque continha 

imprecisão quanto ã abertura de prazo para Contestação. Pos- 

teriormente , foi essa falha sanada com a publicação,em 2/6/84, 

de novo Edital de abertura de processo de Tombamento,do qual 

fazia parte lista dos proprietários conhecidos na área, além 

de terem sido enviados, para maior segurança do CONDEPHAAT , 

ofícios pessoais a todos eles - tal procedimento, como já 

foi dito no item 1, veio a ser repetido quando da decisão do 

Colegiado pelo tombamento do Morro do Botelho. 

O primeiro dos documentos discriminados no item 9 nao e pro- 

priamente uma Contestação interposta fora de prazo: é mais 

um requerimento instruido com um Parecer Jurídico, no qual ê 

defendido o direito do requerente de realizar totalmente seu 

projeto de construção, tendo, inclusive, servido como subsí- 

dio para o Egrégio Colegiado com vistas ã sua tomada de posi. 

ção quanto ao tombamento pretendido. 

12. O segundo documento citado no mesmo item 9 é uma Impugnação, 

baseada em Lei Federal, cujo principal fundamento ê aquilo 

que o interessado considera "ausência de Notificação da aber 

tura do processo aos proprietários, de acordo com o  artigo 

60.000   -   VI1-982 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada  sob  n.° 
P.CONDEPHAAT   22964, 83 

do.   n.°. / (a)  

ttf, 
a ̂L. 

Interessado:     MARILIA  PAIVA 

Assunto: Estudo de tombamento do Morro da Barra Funda ( Morro 

do Botelho) - Guarujá. 

143 do Decreto 13.426, de 16/3/74, uma vez que tal providên 

cia fora tomada por intermédio de Edital puro e simples-tal 

falha, como já foi dito anteriormente, foi sanada pelo Edi- 

tal de 2 de junho de 1984 e pelos ofícios dirigidos a todos 

os proprietários conhecidos. Além do mais, mesmo que tives- 

sem sido notificados todos os proprietários quanto à abertu 

ra do processo, não caberia ainda, naquela ocasião, a inter 

posição das Contestações, pois serão elas tempestivas somen 

te se apresentadas após decisão de Tombamento por parte do 

Colegiado e antes da publicação da Resolução assinada pelo 

Secretário da Cultura, pois antes de tal decisão não há tom 

bamento a ser contestado. 

13. Por outro lado, nenhum do signatários dos documentos acima 

analisados contestou, dentro do prazo legal, o Tombamento , 

embora tivessem sido notificados pessoalmente e por Edital 

após a decisão de tombamento adotada pelo Egrégio Colegiado. 

Estas as considerações que tinha- 

mos a fazer - a título de subsídio - com relação às Contestações 

interpostas contra o Tombamento do Morro do Botelho (fls. 471 / 

478), devendo ser estes autos submetidos ao Egrégio Colegiado , 

que decidirá, face aos recursos de fls. 471 a 478, pela manuten 

ção ou não de sua decisão de 4 de junho último, antes de que se 

jam apreciados pelo Senhor Secretário de Estado da Cultura com 

vistas ã efetivação da medida. 

São Paulo, 23 d 

GISÈLQA PENTEADO Dl/GULGLIELMO 

Assessora Jufídica 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

:^:z: Folha de  informação rubricada  sob  n 
P.Condephaat   22694,83 

do. Z n.° / (a)  

Interessado:  MARlLIA PAIVA 

Assunto: Estudo de tombamento do Morro da Barra Funda (Morro do 
Botelho)Guarujá. 

Senhor Presidente, 

1 - Com relação ao documento de fls.469, infor 

mamos que a senhora Marília Paiva, que provocou o tombamento do 

Morro do Botelho com o requerimento que abre o presente proces- 

so, não é proprietária de nenhuma área naquele local, não lhe 

cabendo, como pretende, contestar tal medida, visto ser a CON- 

TESTAÇÃO, conforme dispõe o Artigo 143 do Decreto 13.426/79, di 

reito exclusivo dos proprietários de bens que venham a ser tom 

bados independentemente de sua própria iniciativa. 

2 - Quanto ao pronunciamento do Egrégio Cole- 

giado sobre as questões colocadas pela senhora Marília Paiva, - 

não há impedimentos para que o faça, embora já esteja suficien- 

temente esclarecido seu ponto de vista nos dois volumes que com 

põem este processo. 

CONDEPHAAT/AJ. , 27/deyfúlha de 1984 

GISELDA/PENTEADO Dl GUGLIELMO 
Assessora Jurídica 

GPG/jm 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informaçSo rubricada  sob  n 

Ho P.Condephaat n o 2269 4/ 83        fa\ 

Interessado:    MARlLIA  PAIVA 

Assunto: Estudo de tombamento do Morro da Barra Funda (Morro do 
Botelho) Guarujá. 

SÍNTESE DA DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 30 DE JULHO DE 1984 

ATA N9 612 

0 Egrégio Colegiado aprovou por unanimidade as 

razões apresentadas pela Assessora Jurídica contra a argumen 

tação contida nas Contestações interpostas após sua  decisão 

de 0 4 de junho último, decidindo, portanto, manter o   tomba 

mento do Morro do Botelho. 

Com relação ao conceito de notabilidade posto - 

em dúvida por um dos contestantes, lembrou que, em abono da 

tese da competência técnico-científica — além da jurídica— 

utilizada pela Assessora Jurídica em suas razões, há Parecer 

do Conselheiro Prof. Ulpiano Toledo Bezerra de Meneses, no 

qual estão perfeitamente configuradas as características que 

definem as áreas naturais dignas de preservação. 

Ã DT para preparar a Resolução de tomba 

mento e demais providências. 

CONDEPHAAT/GP, 31 de julho de 19 84 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 
Presidente 

GPG/sma 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n. 

rioP.Condephaat ne22694 / 83 (a)  

Interessado: MARÍLIA PAIVA 

Assunto: Estudo de Tombamento do Morro da Barra Funda (Morro do 
Botelho)Guaruj â 

Senhor Secretário 

Tendo o Egrégio Colegiado do CONDEPHAAT 

em sua sessão ordinária de 30 do corrente, Ata n? 612, decidi 

do manter o tombamento do Morro do Botelho, no Município do 

Guarujã, objeto destes autos, tenho a honra de encaminhar a 

Vossa Excelência a respectiva Resolução de Tombamento para as 

sinatura, se asssim o desejar. 

CONDEPHAAT/GP., 31 de julho de 1984 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 
Presidente 
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Proc.Condephaat 
n? 22694/83-1 e II vol. 

ESTADO DE SAO PAULO 
RESOLUÇÃO N9 015,  DE  19  DE AGOSTO DE  19 84 

JORGE DA CUNHA LIMA, SECRETARIO DA CULTURA, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos do artigo 19 Decreto-Lei n9 14 9, 

de 15 de agosto de 1969 e do Decreto n9 13.426, de 16 de março de 

1979, 

* 

RESOLVE 

Artigo 19 - Fica tombado o MORRO DO BOTELHO, no Município 

do Guarujá, que atingirá a área circunscrita pela curva de nível 

de 20m que faz parte da Zona Verde definida no "Zoneamento do U- 

so do Solo e Sistema Viário" daquele Município, como também par- 
2 

te da gleba de 167.899,66 m  doada ã Prefeitura Municipal e   si 

tuada entre esta linha e a rua Sorocaba, no bairro da   Biquinha 

ou Barra Funda, servindo como limite, na região do colo entre os 

Morros do Botelho e Pitiú, a via projetada que o atravessa,a par 

tir de sua intersecção com a curva de nível de 20m em cada  lado 

do colo. 

Artigo 29 - Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio Histõ 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 
i 

—autorizado a inscrever no Livro do Tombo competente o imóvel  em 

l _) 
■'referência,   para  os   devidos  e   legais   efeitos. 

M 
Artigo 39 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

■- 

SECRETARIA DA CULTURA, aos 19 de AGOSTO de 19 84 

a%^ 
JORGELDA CUNHA LIMA 

SECRETARIO DA CULTURA 

IWTRENSA  OFICIAL  DO  ESTADO   -   Mod«lc  Oficia!  li 
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INSTITUTO    DE 
ARQUITETOS 
DO   BRASIL 
DEPARTAMENTO 
DE   SÃO   PAULO 

EO    DE' 
GUARUJÁ 

|§ R. SANTO AMARO, 134 
il r ANDAR   SALA 17 

Oficio   n9   025/84 

ITmo.Sr. 

Antônio Augusto Arantes Neto 

D.D. Presidente do CONDEPHAAT 

Assunto: Tombamento Morros Pitiu-Botelno 

Proc. 22694/83 

Vistas ao Processo 

O Núcleo de Guarujá do Instituto de Arquitetos do 

Brasil - Departamento de São Paulo, vem através deste solicitar1 

a V.S.,vistas ao processo n9 22.694/83 do CONDEPHAAT - Tombamen- 

to dos Morros Pitiu e Botelho, da cidade de Guarujá - S. Paul o, <íSS//>H 

COM o Qjófiaz   XE^JOX ckis Çalkis wLcxssarias. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento 

Guarujá", 18 d 

Arq.Marc-oAntonio Damin da Silva. 

Presidente do Núcleo IAB-Guarujá 

«n» *»*" T^ NE1° 
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AROUITETOS 
DO   BRASIL 
DEPARTAMENTO    lllllll 
DE   SÃO   PAULO   ^^^P 

OfTcio   n9   027/84 

ITmo. Sr. 

Antônio Augusto Arantes Neto 

D.D. Presidente do CONDEPHAAT 

*M 
ÍARUJA 

R. SANTO AMARO, 134 
r ANOAR   SALA 17 

«no* «w510 r8 *10 

Assunto: Manifesto do Núcleo IAB-Guarujá 

Proc. 22.694/83 

Tombamento Maciço Boteiho-Pitiu 

Na oportunidade em que V.S. reassume a Presidência 

do CONDEPHAAT, este Núcleo de Guaruja do Instituto de Arquitetos ' 

do Brasil - Departamento de São Paulo, desejando-1he profTqua ges- 

tão, vem através deste encaminhar-lhe cópia do Manifesto que emitj_ 

mos em 13.07. próximo passado a respeito do Processo de Tombamen- 

to n922.694/83. 

Conforme inserimos no texto, tal manifestação visa 

alinhavar dados, informações e situações detectadas por este Nú 

cleo, a fim que possam servir a analise dos efeitos da PolTtica U> 

bana a que todos estamos sujeitos. 

Atenciosamente, colocamo-nos ao dispor de V.S.para 

esclarecimentos que porventura se tornem necessários. 

Guarujã, 16/de/julh 1984 

Arq.Maráo  Antônio  D^mrfn  da   Silva 

Presidente  do   Núcleo   IAB-Guaruja 

£itf 
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Tendo tomado conhecimento da decisão do CONDEPHAAT no que se refere ao 

seu Processo n? 22.694/83 para Tombamento dos Morros do BoteTho e Pitiu, o NúcTeo 

de Guarujã do Instituto de Arquitetos do Brasil - Departamento de São Paulo, o 

IAB-GUARUJA\ vem através deste manifestar-se e expor ã consideração, alguns deta- 

lhes de nosso conhecimento, julgados importantes no que diz respeito ao desenvol- 

vimento e desfecho do citado Processo, que tanto repercutiu nos últimos meses em 

variados setores da comunidade guarujaense e paulista. 

Tal manifestação visa alinhavar dados, informações e situações detecta 

tas pelo Núcleo, a fim de que sirvam ã análise de efeitos da Política Urbana Muni 

cipal a que todos estamos sujeitos. 

Enumeramos a seguir: 

1 . Quais os personagens principais desse Processo de Tombamento? 

-Moradores, turistas,pessoas sensíveis ao Meio Ambiente Natural,- 

os quais solicitaram ao CONDEPHAAT o Tombamento; 

-Prefeitura Municipal de Guarujá, que também fêz a solicitação: 

-CONDEPHAAT, órgão estadual de defesa do Patrimônio; 

-IAB-GUARUJÃ, através das suas Comissões: Urbanismo, Arquitetura, 

e Patrimônio; 

-Empresários e proprietários, com interesses imobiliários na área: 

-Divisão de Proteção aos Recursos Naturais do IBDF. 

2 . Qual a determinação do CONDEPHAAT quando da abertura do Processo? 

Em sua Notificação pelo Diário Oficial do Estado, de 14/09/83, resumi- 

damente: "... fica proibida qualquer intervenção na área, em termos de destruição 

ou alterações que possam descaracterizá-la, devendo ser previamente aprovados oelo 

CONDEPHAAT, quaisquer projetos que a envolvam ". 
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3 . Quem nao respeitou tais determinações do CONDEPHAAT ? 

- A EMURG ( ex-URGE), através dos serviços de escavações para retirada 

de terra do Morro Pitiu; 

- A Prefeitura Municipal de Guarujá, que a nosso entender, deixou  de 

acionar todos seus dispositivos legais em apoio ao Tombamento, e que além da re 

tirada de terra do Morro Pitiu, também permitiu a instalação de canteiros de 

obras para construção de edifícios nos Morros do Botelho e Pitiu; 

- Os empresários, que iniciaram obras, instalaram canteiros, promoven- 

do cortes e derrubadas da vegetação na área   em questão; 

- 0 CONDEPHAAT, que sabedor da situação geral da área, não agiu com a 

devida presteza em favor da causa que acolhera ao determinar a abertura do Pro- 

cesso de Tombamento. 

4 . A quem competiria a aplicação das determinações do CONDEPHAAT exa 

radas na Notificação D.O.E. de 14/09/83 ? 

- A" Prefeitura Municipal de Guarujá. 0 CONDEPHAAT notificou-a através 

do Sr.Prefeito Municipal, em 16/09/83, OfTcio G.P. 502/83; 

- A" Delegacia de Policia de Guarujá. 0 CONDEPHAAT notificou-a através 

do Sr. Delegado da Policia Civil, em 16/09/83, Oficio G.P. 503/83; 

- Ao próprio CONDEPHAAT. 

5 . Houve alguma proposta da Prefeitura ao IAB-GUARUJfi, para interven 

ção na área? 

Sim. Inicialmente através de contato verbal com o Prefeito Dr. Maurici 

Mariano, e depois através do OfTcio n9 1.141/83, a Prefeitura Municipal solici- 

tou o posicionamento do IAB-GUARUJÃ sobre sua possível participação num Projeto 

de Remodelação da Biquinha da Barra Funda. 

6 . Qual o parecer do IAB-GUARUJÂ a esse respeito? 

Após análise da legislação vigente, e através do OfTcio n9 022/83, o 

IAB-GUARUJA" solicitou ao Sr. Prefeito Municipal que desse cumprimento ãs deter- 

minações do CONDEPHAAT, as quais inviabilizavam quaisquer intervenções precipi- 

tadas na área em questão, o que na ocasião já inviabilizava tal projeto. Foi cl 

00- 
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tada a Notificação do D.O.E. de 14/09/83. 

7 . Houve comunicação do CONDEPHAAT ao IAB-GUARUJA ? 

Sim. Através do Oficio G.P. 0623/83, de 19/11/83, o CONDEPHAAT através 

de seu Presidente expressou o desejo de contar com o apoio do IAB-GUARUJÃ na tare 

fa comum em defesa do Patrimônio Cultural e Ambiental do Município. 

8 . Qual a participação do IAB-GUARUJÃ nesse Processo? 

Instalado em agosto de 1983, portanto após os procedimentos iniciais 

para Tombamento, onde participaram moradores e turistas da Barra Funda, Prefeitu- 

ra Municipal de Guarujá, e o próprio CONDEPHAAT, o IAB-GUARUJÃ, resumidamente as- 

sim participou: 

18/0UTUBR0/83 Oficio da Prefeitura/Guarujá ao IAB-GUARUJÃ. 

Assunto: Solicita manifestação oficial do IAB-GUARUJÂ so 

bre um Projeto de Remodelação da Biquinha da 

Barra Funda. 

18/0UTUBR0/83 Oficio do IAB-GUARUJÃ ã Prefeitura/Guarujá 

Assunto: Solicita da Prefeitura o cumprimento das deter- 

minações do CONDEPHAAT, expressas no D.O.E. em 

14/09/83. 

21/OUTUBRO/83 Primeiro contato IAB-GUARUJÂ/ CONDEPHAAT 

Assunto: Oficio com intenções do IAB-GUARUJÃ; 

Vistas ao Processo de Tombamento; 

Entrevista c/Presidente do CONDEPHAAT. 

01/NOVEMBRO/83 Oficio do CONDEPHAAT ao IAB-GUARUJÃ 

Assunto: Desejo daquele órgão em contar com apoio do IAB 

-GUARUJÃ. 

08/N0VEMBR0/83 Oficio IAB-GUARUJÃ ã Prefeitura/Guarujá. 

Assunto: Manifestação oficial sobre o Projeto de Remode- 

lação da Biquinha da Barra Funda; 

Solicita da Prefeitura o cumprimento das deter- 

minações do CONDEPHAAT, conforme Notificação no 

D.O.E. de 14/09/83; 

Acusa desenvolvimento de estudos do IAB sobre o 

assunto. 

25/N0VEMBR0/83 Documento Denúncia ao Condephaat, IAB-SP, IBDF e impren- 

sai M 
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sa: "A Tribuna"(27/1l)-"Jornal da Tarde"(29/11 )\J 

Esclarecimentos sobre Plano Diretor e Código de 

Obras de Guarujã. 

19/JANEIRO/84.... OfTcio IAB-GUARUJA" ao CONDEPHAAT 

Assunto: Solicita vistas ao Processo de Tombamento 

Apresenta publicações na imprensa, resultantes ' 

da Denúncia de 25/novembro/83 

23/JANEIR0/84 Participação do IAB-GUARUJÂ em reunião do Condephaat,  a 

convite do Egrégio Colegiado daquele órgão. 

Assunto: Apresentação da situação do Maciço Botelho-Pitiu 

(textos e fotos) 

03/FEVEREIR0/84 Primeira fase do Documento-Proposta do IAB-GUARUJA' ao CON 

DEPHAAT, para tombamento do maciço. 

Apresentada ao CONDEPHAAT, em reunião do Egrégio Colegia- 

do. 

Constou de conceituação teórica dos critérios técnicos a 

serem aplicados. 

20/FEVEREIR0/84 Segunda fase do Documento-Proposta do IAB-GUARUJA ao CON- 

DEPHAAT, para tombamento do maciço. 

Apresentada ao CONDEPHAAT, em reunião do Egrégio Colegia- 

do. 

Constou de Plantas acompanhadas de Memorial Descritivo. 

29/MARÇ0/84 OfTcio IAB-GUARUJÂ ao CONDEPHAAT 

Assunto: Demonstra confiança numa decisão justa e preser- 

vacionista por parte daquele órgão. 

04/ABRIL/84 Segundo Documento-Denúncia do IAB-GUARUJÂ 

Assunto: Demolição da Ia.Casa de Alvenaria de Guarujã. 

09/ABRIL/84 OfTcio ao CONDEPHAAT 

Assunto: Demolição da Ia.Casa de Alvenaria de Guarujã. 

Publicações Jornal "A Tribuna" em 08/04/84. 

09/ABRIL/84 Oficio ã Prefeitura Municipal. 

Assunto: Solicita informações técnicas sobre o caso  da 

Casa de Alvenaria. 

02/MAI0/84 Publicação "Jornal da Tarde". 

Qual a Proposta do IAB-GUARUJÂ ao CONDEPHAAT? 

Resumidamente, tal Proposta, que constou de textos,plantas e le - 

vantamentos fotogrãficos, aconselhava o Tombamento do Maciço a partir das distãncj_ 

3fl 
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as dos eixos das ruas circundantes a esse Maciço, ficando ai deTimitada inclusive 

a faixa de proteção ao Patrimônio a ser tombado, não interferindo em direitos imo- 

biliários limítrofes a área, e não tombando quaisquer construções sem valor histó- 

rico, a não ser a Primeira Casa de Alvenaria de Guarujã e destacando a importância 

do Largo da Biquinha da Barra Funda como área a ser incluida na decisão final de 

Tombamento. 

Tal Proposta, pelas suas características e hoje considerada inovadora , 

em termos de Brasil. 

10 . Qual a ação da Prefeitura em todo esse Processo? 

Pelo que temos conhecimento, limitou-se a solicitar o Tombamento ac 

CONDEPHAAT em 17/08/83, e solicitar informações técnicas em 20/10/83. 

Transgrediu normas do CONDEPHAAT que visavam assegurar a integridade de 

bem a ser tombado até a decisão final daquele Órgão, demonstrando incoerência em 

relação ao próprio tombamento que havia solicitado em 17/08/84. 

Anunciou algumas vezes a implantação de Projetos para recuperação de 

Morro Pitiu, juntamente com a DPRN,de Santos, primeiramente através do plantio ce 

leguminosas , feijão e fruta-pão, que se tornaria alternativa alimentar para as ca 

madas menos favorecidas da população; posteriormente, através do lançamento do pla_ 

no para plantio de bambus como meio de contenção das encostas.(Vide Jornal "A Tri- 

buna"). 

Demonstrou que, ao invés de ater-se ã linguagem clara e denotativa dos 

trabalhos elaborados pelo IAB-GUARUJÂ, os quais nada mais têm a não ser o compro - 

misso da busca da realidade, preocupou-se em tecer conotações sobre os textos emi- 

tidos, criando respostas a perguntas que não foram feitas, não respondendo ãs que 

foram efetuadas, e, reagindo como se por acaso houvesse neste Núcleo quaisquer in 

teresses político -partidários. 

Não percebeu que este tipo de ação, como a tomada agora por este Núcleo, 

ê inerente ao Instituto de Arquitetos do Brasil, uma entidade nacional que tem ida_ 

de maior até que o próprio tempo de autonomia da cidade de Guarujã, não tendo vín 

culos que a possam denegrir perante seu campo de ação altamente voltado para o b?rç 

comum social. 

Pelo que entendemos, cabe agora ã Prefeitura, viabilizar, complementar, 

e concretizar definitivamente o Tombamento por ela solicitado e agora concedido pe 

Io CONDEPHAAT, uma vez que tal órgão reconheceu, a partir de estudos locais, os va_ 

0 



W**/ã 
Al          INSTITUTO wm>m        Wffi$^&WM&£$$- :W^^^mm^^ /^íTíüCL 

I      ARQUITETOS <&MMÉ&            MMÉW ^:pÉ^b ü A R ü J * 
I! DO   BRASIL MÊÊt^MÊÊKÊÊÊÊM        Mi " \M 

DEPARTAMENTO 
DE    SAO   PAULO 

R. SANTO AMARO, 134 

r ANDAR   SALA 17 

fls.06 

lores contidos na região, e, se o tombamento é a partir da cota 20, devemos lembrar 

que a Natureza da região não nasceu assim delimitada, tanto é que no Largo da Biquj_ 

nha da Barra Funda, verdadeiro santuário natural e ponto principal de contato da 

comunidade com o bem tombado, ela se faz presente em toda sua pujança, justificando 

assim, sua total proteção. 

Cabe agora ã Prefeitura buscar pelos seus próprios meios, e apoiada no 

que fôr possível pelo CONDEPHAAT, a viabilização da solução esperada pela comunida- 

de, complementando o tombamento dessa primeira, e única gleba em todo o Litoral,que 

recebeu até o instante o reconhecimento de seus valores naturais, ecológicos, e pai 

sagisticos, sem se contar o carinho e afetividade da população. 

Acreditamos que hã motivos suficientemente fortes para impedirem a jus- 

tificativa de qualquer omissão. 

11  . E a ação do CONDEPHAAT, qual foi ? 

Acreditamos que sua atuação foi aquém das reais necessidades preserva - 

cionistas que o caso requeria. 
Tanto o Departamento Técnico, quanto o Jurídico,demonstraram-se inefica 

zes em relação as reais circunstancias que envolveram o processo. 

A atuação de ambos se deu de modo lento e impotente, pouco justificando 

a existência daquele órgão para o fim especifico a que se propôs. 

12 . Qual a decisão do CONDEPHAAT ? 

Resumidamente: 

- Excluir o Morro do Pitiu do Tombamento, devido ã sua devastação, mai- 

or do que quando deu inicio ao processo; 

- Tombar o Morro do Botelho somente acima da cota 20, criando a partir' 

da? uma área envoltória de 100 metros, para proteção do Morro. 

13 . Em termos práticos, o que significa essa decisão? 

Significa que será permitido construir abaixo da cota 20, ou seja, cri- 

tério que em nada altera a situação atual, visto que já consta da legislação vigen- 

te no Município, que inclusive classifica aquela área como Zona Verde. 

&> 
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Pela lei de lotes fronteiriços, os que situam-se nessa Zona Verde fatal- 

mente abrigarão construções de mesmo porte e condições existentes em seus limites 

frontais, e, acreditamos que em breve, o Morro estará emparedado por prédios   de 

17 andares. 

Sõ será possível vê-lo através dos vãos existentes entre os prédios, ou 

mesmo de avião, como ocorre hoje nos morros da Campina (maluf), e Astúrias (galhe- 

tas). 

14 . Esse problema é único e isolado? 

Todos sabemos que não. 

Na verdade, é fruto da ausência de uma Política Urbana Municipal que reaj_ 

mente respeite, preserve e valorize, através de uma utilização racional, o Patrimô- 

nio Cultural e Ambiental de nossa cidade. 

Exemplos são conhecidos: 

- Devastação do Pitiu; 

- Morro dos Astúrias e Ponta das Galhetas; 

- Devastação do Morro no Sorocotuba; 

- Devastação e emparedamento do Morro da Campina (maluf); 

- Exploração indiscriminada de barreiras nos morros da cidade; 

- Retirada da cobertura de "terra vegetal" nos morros, que, como um can 

cer, solapa a vegetação média e alta, mata a rasteira, e compromete a 

estabilidade dos morros; 

- Aterro indiscriminado de nossos mangues, berços reconhecidos da vida nm 

rinha e de sutil equilibrio ecológico; 

- Lei Municipal n9 1.685 de 04/05/84, que autoriza o Executivo a promover 

a derrubada de maciços florestais; 

- Decreto n9 3.266 de 13/12/83, que exclui algumas ãreas e libera a expio 

ração de barreiras no Morro do Icanhema, antes considerada como Área de 

Proteção Ambiental; 

- Lei Municipal n9 1.632, que permite a construção de edifícios altos na 

área situada ao final da Praia da Enseada. 

15 . Como o IAB-GUARUJA" resumiria tudo isso? 

0 Morro do Pitiu, bem como o das Astúrias, da Torre da Enseada, da Cam- 

pina (maluf) e do Sorocotuba, já devastaram. 

Çtl 
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O Morro do Botelho, bem como os Morros do Guaiuba e outros componentes 

da Serra de Santo Amaro, espinha dorsal de nossa Ilha, e região referencial do 

Ambiente que originou e ajudou a desenvolver Guaruja, estão condenados. 

Pela situação atual, antevemos suas sentenças. 

A menos que ... 

Com a palavra, cada homem responsável desta terra . Dirigente, ou não! 

Guarujã, l^ae julho de^984. 

Arq.Marco Antônio Damin da Silva 

Presidente do Núcleo IAB-Guarujã 

./4£w> 
Arq.Cl áudio Paes Rodrigues 

Comissão de Urbanismo 

r-,- / 
Arq.Paulo Agostinho S.V.Gameiro 

Comissão de Arquitetura 

7J 
Arq. Flavio L. Jabbur 

Comissão de Patrimônio 

tf 
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Prefeitura    ^rlunicipal    de    (§uarujá^ cuy 
^Mado  de  São  ^Paulo . JÍ^/ 

Ofício No       893/84. 

Proc.n9  7564/39.528/84. 

Guarujã,   23  de  julho   de   1,984.- 

4 

1 

Senhor Presidente. 
ANTONK) AJUSTO «tf!» *T0 

prB»K4antB 

Em nosso poder seu ofício n9 GP 295/ 

84, datado de 18 de maio de 1984, com que Vossa Senho- 

ria, após comunicar constatação de empreendimento imo- 

biliário em lote no Morro do Botelho, altura da Rua ' 

Brasil, solicita-nos informações sobre o andamento le- 

gal desse empreendimento nesta Prefeitura, em vista da 

existência de processo de tombamento daquele Morro. 

Informamos que o edifício teve o pro 

jeto aprovado pelo processo n9 04827/31.135/83, expe-' 

dindo-se o alvará n9 0496/83 em 04 de julho do ano pas 
sado. 

Seja-nos lícito esclarecer que o ofí 

cio desse Conselho, comunicando a existência do proces 

so de tombamento, so nos foi remetido em 06 de outubro 

de 1983 (ofício n9 GP 502/83, de 16/09/83), portanto ' 

posteriormente a aprovação do projeto arquitetônico em 
tela. 

Colocamo-nos a disposição para quais 

quer outros esclarecimentos e subscrevemo-nos 

atenciosamente. 

DANTE SINÕPOLI 

-4 

Prefeito Municipal de Guarujã, em 

exercício. 
Exmo. Senhor 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 

DD. Presidente da CONDEPHAAT do Estado de 
SAO PAULO ^,< 



~T 'LTURA SECRETARIA    DE    ESTADO    DA   eu 
RUA LIBERO BADARÓ. C9 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 18 de maio de 1984 

Oficio GP-295/84 

Senhor Prefeito 

Em vistorias recentes a esse Município, 

nossos técnicos constataram que há um empreendimento tfára constru- 

ção de um prédio de apartamento, em lote situado no Morro do Bote- 

lho, na altura com a Rua Brasil. 

Como o Morro do Botelho é objeto de es- 

tudo de tombamento por este CONDEPHAAT, através do Processo n9.. 

22.562/83, vimos requerer informações sobre o andamento legal de 

tais empreendimentos nessa Prefeitura, lembrando que o projeto de- 

ve ser aprovado previamente por este Conselho. 

Aproveitamos a aportunidade para apre - 

sentar-lhe protesto de estima e consideração. 

AUGUSTO HUIÍBERTO--VAIRO TITARELLI- 

Vice-Pres-fcíente- em exercício 

Senhor 

Dr. MAURICY MARIANO 

DD. Prefeito Municipal de 

Guarujã   -    (SP) 

/sr 
500 000  -   11-984 Impf S..v.Gr.i?.5iCCI 
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Diário  Oficial  do  Estado,   de   02/8/84 

Cultura 
Secretário 

Jorge Cunha Lima 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

Resolução 15, de l.°-8-84 
O Secretário da Cultura, nos tetmos do artigo 1 ° do Decreto-lei 

149, de 15 de agosto de 1969 c do Decreto 13.426, de 16 de março de 
1979, resolve: ,   „     „ „       - 

Artigo 1." — Fica tombado o Morro do Botelho, no Município 
do Guarujá, que atingirá a área circunscrita pela curva de nível de 
20 m que faz parte da Zona Verde definida no Zoneamento do Uso 
do Solo e Sistema Viário daquele Município, como também parte da 
gleba de 167.899,66 m2 doada à Prefeitura Municipal e situada entre 
esta linha e a rua Sorocaba, no bairro da Biquinha ou Barra Funda, 
servindo como limite, na região do colo entre os Morros do Botelho e 
Pitiú, a via projetada que o atravessa, a partir de sua intersecçao com a 
curva de nível de 20 m em cada lado do colo. ..■„■.'• 

Artigo 2." — Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio Históri- 
co, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo, auto- 

rizado a inscrever no Livro do Tombo competente, o imóvel em refe- 
rência para os devidos e legais efeitos. 

Artigo 3.° — Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu- 
blicação. ^^^^^^ 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SAO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 10 de agosto de 1984, 

Ofício GP-529/84 

Proc.Condephaat 22694/83 

Senhor Prefeito 

j 

Temos a honra de encaminhar-lhe jun 
to a este, xerocópia da Resolução de Tombamento do MORRO DO 

BOTELHO, no Município de Guarujã, publicada no Diário Oficial 

do Estado de 02 do Corrente. 

Na oportunidade apresentamos protes_ 
tos de estima e apreço. 

A^Au^, rir- rh^^/\ 
ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 

Presidente 

Senhor 

MAURICI MARIANO 

MD. Prefeito Municipal de 

GUARUJÂ 

JM/sma 

tr*,«l**   *•  Catad*  •*   Sã*   r»»l* 

5£> y>v-L».tmrpmu.i.■«'ir-s - *$ 
m 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ, 39 - SAO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 10 de agosto de 1984 

Oficio GP-530/84 

Proc.Condephaat 22694/83 

Senhor Delegado 

Temos a honra de encaminhar-lhe jun 

to a este, xerocõpia da Resolução de Tombamento do MORRO DO BO- 

TELHO, no Município de Guarujã, publicada no Diário Oficial do 

Estado de 02 do corrente. 

Na oportunidade apresentamos protes_ 

tos de estima e apreço. 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 

Presidente 

Senhor 

Dr.MANOEL LUÍS RIBEIRO JR. 

MD. Delegado Titular da Polícia Civil do 

Município de Guarujã 

CEP-11400 

JM/sma 

CÁ 



SECRETARIA   DE   ESTADO^ DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SAO PAULO - CEP Ò1009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 10 de agosto de 1984 

Ofício GP-531/84 

Proc.Condephaat 22694/83 

Prezados Senhores 

Temos a honra de encaminhar-lhes jun 

to a este, xerocõpia da Resolução de Tombamento dò MORRO DO 

BOTELHO, no Município de Guarujá, publicada no Diário Oficia] 

do Estado de 02 do corrente. 

Na oportunidade apresentamos protes 
tos de estima e apreço. 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 

Presidente 

Senhor 

ALEXANDRE SICONI JÚNIOR e outros 
'.-••ir- 

Rua Paulo Orlandi n9 27 

Guarujá - São Paulo 

CEP-11400 

JM/sma 

•« «;• '••!• 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SAO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 10 de agosto de 1984 

Ofíicio GP-532/84 

PrDC.Condephaat 22694/83 

Prezado Senhor 

Temos a honra de encaminhar-lhe jun 

to a este, xerocõpia da Resolução de Tombamento do MORRO DO 

BOTELHO, no Município de Guarujã, publicada no Diário Oficial 

do Estado de 02 do corrente. 

Na oportunidade apresentamos protes_ 

tos de estima e apreço. 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 

Presidente 

Senhor 

MANUEL CAETANO GARCIA 

Rua Xavier de Toledo n9 137, 19 andar 

São Paulo - (SP) 

CEP-01048 

JM/sma 

.i. 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ, 39 - SÀO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 10 de agosto de 1984, 

Ofício GP-533/84 

Proc.Condephaat 22694/83 

Prezado Senhor 

Temos a honra de encaminhar-lhe jun 

to a este, xerocõpia da Resolução de Tombamento do MORRO DO 

BOTELHO, no Município de Guarujá, publicada no Diário Oficial 

do Estado de 02 do corrente. 

Na oportunidade apresentamos protes_ 

tos de estima e apreço. 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 

Presidente 

Senhor 

ALBINO DOS SANTOS GANDARES 

Praça Brigadeiro Faria Lima n9 137 

Guarujá - São Paulo 

CEP-11400 

JM/sma 

t»í»*   Am  Ksc«4»   •*   *••   tm+l» 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 10 de agosto de 1984, 

Ofício GP-535/84 

Proc.Condephaat 22694/84 

Prezado Senhor 

Temos a honra de encaminhar-lhe jun 

to a este, xerocópia da Resolução de Tombamento do MORRO DO 

BOTELHO, no Município de Guarujá, publicada no Diário Oficial 

do Estado de 02 do corrente. 

Na oportunidade apresentamos protes 

tos de estima e apreço. 

t 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 

Presidente 

Senhor 

JOSÉ MARTINS 

Rua do Contorno n9 918 

Guarujá - (SP) 

CEP-11400 

JM/sma 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SAO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 10 de agosto de 1984 

Ofício GP-536/84 

Proc.Condephaat 22694/83 

Prezada Senhora 

Temos a honra de encaminhar-lhe jun 

to a este, xerocÕpia da Resolução de Tombamento do MORPO DO 

BOTELHO, no Município de Guarujá, publicada no Diário Ofi- 

cial do Estado de 02 do corrente. .,. 

Na oportunidade apresentamos protes 
tos de estima e apreço. — 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 

Presidente 

Senhora 

MARIA ANUNCIATA DOS SANTOS CAVALCANTI CALVO 

Praça Brigadeiro Faria Lima 161 

Guarujá - (SP) 

CEP-11400 

!■»« *• **. r*«i« 
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£& SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SAO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

-AM^ 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 13 de agosto.de 1984 

Ofício GP-537/84 

Proc.Condephaat 22694/83 

Prezados Senhores 

Temos a honra de encaminhar-lhes jun 

to a este, xerocõpia de Resolução de Tombamento do MORRO DO 

BOTELHO, no Município de Guarujã, publicada no Diário Oficial 

do Estado de 02 do corrente. 

Na oportunidade apresentamos protes 
tos de estima e apreço. 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 

Presidente 

Sociedade Imobiliária Itaipava Ltda 

Rua Libero Badarõ n9 377, 69 andar 

São Paulo - (SP) 

CEP-01009 

JM/sma 

■iv» 4* I.tari* «« Sã. ?•«!• 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ. 39 - SAO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 13 de agosto de 1984. 

Ofício GP-538/84 

Proc. Condephaat 22694/83 

Prezados Senhores 

Temos a honra de encaminhar-lhesjun 
to a este, xerocõpia da Resolução de Tombamento do MORRO DO 

BOTELHO, no Município de Guarujá, publicada no Diário Oficial 
do Estado de 02 do corrente. 

Na oportunidade apresentamos protes 
tos de estima e apreço. 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 
, fir<AA*Jf 

Presidente 

ADHEMAR CAMARDELLA e outros 

Rua Silvestre de Lima n9 67 

Ipiranga - (SP) 

CEP-06247 

JM/sma 

•« ••• r..i» 
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P 
RUA LIBERO BADARÓ, 39 - SAO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 13 de agosto de 1984, 

Ofício GP-539/84 

Proc.Condephaat 22694/84 

Prezados Senhores 

Temos a honra de encaminhar-lhesjun 
to a este, xerocõpia da Resolução de Tombamento do MORRO DO 

BOTELHO, no Município de Guarujá, publicada no Diário Oficial 
do Estado de 02 do corrente. 

Na oportunidade apresentamos protes_ 
tos de estima e apreço. 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES N 

/ 

NETO 

Presidente 

Sanco S/A - Construção e Saneamento 

Av. dos Estados n9 6 980 

Santo André - (SP) 

CEP-09000 

JM/sma 

e 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ. 39 - SAO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 13 de agosto de 1984, 

Ofício GP-540/84 

Proc.Condephaat 22694/83 

Prezados Senhores 

Temos a honra de encaminhar-lhes jun 

to a este, xerocõpia da Resolução de Tombamento do MORRO DO 

BOTELHO, no Município de Guarujá, publicada no Diário Oficial 

do Estado de 02 do corrente. 
Na oportunidade apresentamos protes_ 

tos de estima e apreço. 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 

Presidente 

Rossi Residencial 

Av.Dr.Luiz Carlos Berrini n9 1738 

São Paulo - (SP) 

CEP-04571 

• !»• 4. t.c.d. %»   fã. f..l. 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ. 39 - SAO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 14 de agosto de 1984 

Oficio GP-541/84 

Proc.Condephaat 22694/83 

Prezados Senhores 

Temos a honra de encaminhar—lhesjun 

to a este, xerocôpia da Resolução de Tombamento do MORRO DO 

BOTELHO, no Município de Guarujá, publicada no Diário Oficial 

do Estado de 02 do corrente. 

Na oportunidade apresentamos protes 

tos de estima e apreço. 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 

Presidente 

Namour-Empreendimentos Imobiliários Ltda e outros 

Rua José Maria Lisboa n9 369 

São Paulo - (SP) 

CEP-01423 

JM/sma 

l>>t....  >•  Dl»l«.«  4*  «vi™  4*  lata*.  •«   I..   IHII 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ. 39 - SAO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 14 de agosto de 1984, 

Oficio GP-542/84 

Proc.Condephaat 22694/83 

Prezados Senhores 

Temos a honra de encaminhar-lhesjun 

to a este, xerocópia da Resolução de Tombamento do MORRO DO 

BOTELHO, no Município de Guarujá, publicada no Diário Oficial 

do Estado de 02 do corrente. 
Na oportunidade apresentamos prote£ 

tos de estima e apreço. 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 

/ 

Presidente 

Construtora Casablanca Ltda 

Rua Othon Feliciano n9 02 

Santos - (SP) 

CEP-11100 

o 

JM/sma 

• • «•• »«.l» 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ. 39 - SAO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 14 de agosto de 1984, 

Ofício GP-543/84 

Proc.Condephaat 22694/83 

Prezados Senhores 

Temos a honra de encaminhar-lhesjun 

to a este, xerocópia da Resolução de Tombamento do MORRO DO 

BOTELHO, no Município de Guarujá, publicada no Diário Oficial 

do Estado de 02 do corrente. 
Na oportunidade apresentamos protes_ 

tos de estima e apreço. 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 

Presidente 

Incorp-Incorporadora e Empreedimentos 

Rua Estados unidos n9 1140 

São Paulo - (SP) 

CEP-01427 

JM/sma 

!■»' •« sã* r*«i« 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SAO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 14 de agosto de 1984, 

Ofício GP-544/84 

Proc.Condephaat 226 94/83 

Prezados Senhores 

Temos a honra de encaminhar-lhesjun 

to a este, xerocõpia da Resolução de Tombamento do MORRO DO 

BOTELHO, no Município de Guarujá, publicada no Diário Oficial 

do Estado de 02 do corrente. 

Na oportunidade apresentamos protes_ 
tos de estima e apreço. 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 

Presidente 

ALEXANDRE SICTLIANO JÚNIOR e outros 

Rua James Holland n9 380 

São Paulo - (SP) 

CEP-01138 

JM/sma 

M f*« r..i# 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ, 39 - SAO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 14 de agosto de 1984, 

Ofício GP-546/84 

Proc.Condephaat 22694/83 

Prezados Senhores 

Temos a honra de encaminhar-lhes jun 
to a este, xerocõpia da Resolução de Tombamento do MORRO DO 

BOTELHO, no Município de Guarujã, publicada no Diário Oficial 

do Estado de 02 do corrente. 

Na oportunidade apresentamos protes- 
tos de estima e apreço. 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 

Presidente 

WALDOMIRO PIETROPAOLO e outros 

Rua Mário Ribeiro n9 1081 

Gurujá - (SP) 

CEP-11400 

lB»> .1». *. Itt Favl* 

SP. 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ, 39 - SAO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 14 de agosto de 1984 

Ofício GP-547/84 

Proc.Condephaat 22694/83 

Prezados Senhores 

Temos a honra de encaminhar-lhes jun 

to a este, xerocôpia da Resolução de Tombamento do MORRO DO 

BOTELHO, no Município de Guarujã, publicada no Diário Oficial 

do Estado de 02 do corrente. 

Na oportunidade apresentamos protes- 

tos de estima e apreço. X 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 

Presidente 

Sucar-Engenharia e Construção Ltda 

Rua Padre João Manoel n9 479 

São Paulo - (SP) 

CEP-01411 

JM/sma 

«. !•• Va«t* 

5^ 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ, 39 - SAO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 14 de agosto de 1984 

Ofício GP-548/84 

Proc.Condephaat22694/83 

Prezado Senhor 

Temos a honra de encaminhar-lhe jun 

to a este, xerocõpia da Resolução de Tombamento do MORRQ DO 

BOTELHO, no Município de Guarujã, publicada no Diário Oficial 

do Estado de 02 do corrente. 

Na oportunidade apresentamos protes_ 

tos de estima e apreço. 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 

Presidente 

Senhor 

LUIZ RAMOS 

Rua do Contorno n9 718 

Guarujã -(SP) 

CEP-11400 

JM/sma 

I.,r —   ».o »..!• 

Xèà 



«8 SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SAO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

Ofício GP-551/84 

Proc.Condephaat 22694/83 

Prezados Senhores 

6f 

Temos a honra de encaminhar-lhes jun 

to a este, xerocõpia da Resolução de Tombamento do MORRO DO 

BOTELHO, no Município de Guarujã, publicada no Diário Oficial 

do Estado de 02 do corrente. 

Na oportunidade apresentamos protes- 

tos de estima e apreço. s 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 

Presidente 

FEBEM - Fundação Nacional do Bem Estar do Menor 

Av.Dr.Adhemar de Barros n9 571m 

Guarujã - (SP) 

CEP-11400 

JM/sma 

tmt' M Sã« r««l* 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SAO PAULO - CEP 01009 • PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 14 de agosto de 1984 

Ofício GP-550/84 

Proc.Condephaat 22694/83 

Prezado Senhor 

Temos a honra de encaminhar-lhe jun 

to a este, xerocõpia da Resolução de Tombamento do MORRO DO 

BOTELHO, no Município de Guarujá, publicada no Diário Oficial 

do Estado de 02 do corrente. 

Na oportunidade apresentamos protes 
tos de estima e apreço. 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 

Presidente 

Senhor 

ANTÔNIO RODRIGUES BONITO 

Av.Dr.Adhemar de Barros n9 455 

Guarujá - (SP) 

CEP-11400 

JM/sma 

X"»» M sã* *•■!• 
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5B& rol SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

RUA LIBERO BADARÓ, 39 - SAO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 14 de agosto de 1984 

Oficio GP-552/84 

Proc.Condephaat 22694/83 

Prezado Senhor 

Temos a honra de encaminhar-lhe jun 

to a este, xerocõpia da Resolução de Tombamento do MORRO DO 

BOTELHO, no Município de Guarujá, publicada no Diário Oficial 

do Estado de 02 do corrente. 
Na oportunidade apresentamos protes_ 

tos de estima e apreço. 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 

Presidente 

Senhor 

SIMÃO NEUMARTE 

Av.Muniz de Souza n9 532 

São Paulo - (SP) 

CEP-01534 

JM/sma 

tsiiii» •• DlvUi. ém tntln 4* !•»«•  M  »;•  »•«!• 

vr; 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÕ, 39 . SAO PAULO • CEP 01009 - PABX - 257-1311 P 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 14 de agosto de 1984 

Ofício GP-549/84 

Proc. Condephaat 22694/83 

Prezados Senhores 

Temos a honra de encaminhar-lhes jun- 

to a este, xerocõpia da Resolução de Tombamento do MORRO DO 

BOTELHO, no Município de Guarujá, publicada no Diário Oficial 

do Estado de 02 do corrente. 
Na oportunidade apresentamos protestos 

de estima e apreço, 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 

Presidente 

Irmãos Gomes Rivera 

Av. Puglisi, n9 881 

Guarujá - (SP) 

CEP-11400 

JM/sma 

■u 

tÇ^ 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA   / Q 
RUA ÜBfiKD BADARÓ. 39 - SAO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 14 de agosto de 1984 

Ofício GP-553/84 

Proc.Condephaat 22694/83 

Prezado Senhor 

Temos a honra de encaminhar-lhe jun 

to a este, xerocôpia da Resolução de Tombamento do MORRO DO 

BOTELHO, no Município de Guarujá, publicada no Diário Oficial 

do Estado de 02 do corrente. 

Na oportunidade apresentamos protes 

tos de estima e apreço. 

ANTO.IIO AUGUSTO ARANTES NETO 

Presidente 

Senhor 

JOSÉ LOPES 

Rua Jardim São José n9 198 

Guarujá -   (SP) 

CEP-11400 

JM/sma 

M »;• i..u 

• ■> 

SV 



Ã STA para inscrição do bem em questão no 

Livro do Tombo competente. 

CONDEPHAAT., 15/8/1984 

Prov |»ncl«da(o) JueJ&d&.do* documento^) 

const BU( ) d. F .      -SJl ^ÃCürolnh«do(t) 

 ^ÍS^r^-J^^- 
SEÇÃC CE    f^J&D QdU.   )' 



QUSSTAO 2 : t m (\P 
O Condephaat não estabeleceu nenhum critério de ocupação da área   *o/ 
envoltória, embora tenha competência legal para intervir numa faixa f 
de 300 metro3 ao redor do bem tombado e apesar desta faixa ser vital ifj 
para o uso e a visibilidade do morro. 
Limitou-se a considerações gerais: "Na área envoltória de 300 metros 
(...) as alterações deverão ser cuidadosamente acompanhadas,junto ao 
sopé do morro até uma distancia de 100 metros do limite proposto,(...) 
impondo-se cuidados especiais com as obras de contenção e com a própria 
visibilidade do morro. Entre 100 e 200 metros de distancia (...) as 
alterações (...) ficarão subordinadas à atual legislação (...) adotada 
pela prefeitura de Guarujá,limitando-se o Condephaat a procurar evitar 
mudanças futuras (...) consideradas claramente prejudiciais à preservação 
e ambiencia do Morro (...)" 
Acontece que não é adequado se fazer planejamento de lote em lote,ou 
caso por caso. Os "cuidados especiais com a própria visibilidade do 
morro" incluem necessariamente o estabelecimento de usos permitidos, 
densidade de ocupação rarefeita,altura máxima permitida para as edifi- 
cações,proibição de abertura de novas vias,etc. 
Mais: é absolutamente importante o estabelecimento de restrições severas 
quanto ao desmatamr-nto da área envoltória,principalmente nas proximi- 
dades das bicas e do riacho existentes. 

swujbtfo mAiL 
,egpE-5» 

2OM* veRDe 

CZAfc) 

Sftv^çJo í£EvoÍTÍC^ VOA   ^EeffeitUS^        lA) 

P 

-J 

^RH, TOMBADA 2À> 

^ÜAfXo   Pfto?c£7A   >eXo  CoiSbZVHA&X 

nÃo   «.'   vx^õi^i^ >^r=.  ^w<   al-e 

O \.ux.rr^   ko   c»™* ^ turve,    «- 

*-/«Wi VUU.U.ÍC     <Lo    4o]SO   eU  ^ítt 

uj^&rro  CS) . 

Ci>    io    J^cU^CUO    (.4)      «- |   Cvy.' Sn**, 
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/ ê/l Ã60 §4 i^xx^^o^^- 
Ao Condephaat:Desejo registrar aqui 2 protestos ... ^A^^1^ ^^^~^£) 

Assunto: tombamento Morro do Botelho em Guarujá,proc.22594/83     ..^es"^ 

Soube^que a Secretaria jle Agricultura e Abastecimento de são Paulo, 
através da DPRN (Divisão de Pesquisa de Recursos Naturais).entrou em 
contato com o^Condephaat e apresentou propostas para recuperação do 
Morro do Pitiu, antes que ele fosse excluído do tombamento finalmente 
adotado. 0 Condephaat certamente analisou o plano e descartou sua 
oportunidade,mas não existe no processo qualquer registro nem do plano 
apresentado pela DPRN, nem da deliberação deste Conselho. 
Acontece que,obviamente, todos os dados que envolveram o processo são 
importantes para que íaáax posseimos avaliar melhor o caso e as decisões 
adotadas. 

Quando a DPRN apresentou a proposta, o morro do Pitiú certamente estava 
em melhores condições físicas do que as que "justificaram" sua exclusão 
do tombamento. Talvez a proposta apresentada fosse até viável ..? 
0 que se viu foi a sistemática omissão do Condephaat quanto à destruição 
ilegal do Pitiú, pela própria Prefeitura de Guarujá. Parece até que 
•a decisão de exclui-lo já existia antes de nos ser comunicada oficial- 

mente. 

Apresentei uma CONTESTAÇÃO ao tombamento de número acima, que foi 
recusada por uraj>arecer da assessora jurídica D.Giselda.sob a alegação 
de que QDNTSSTAÇàO é direito exclusivo de PROPRIETÁRIOS - apesar da 
notificação de tombamento publicada em 23/6 no Diário Oficial ter sido 
clara: "notificamos os PROPRIETÁRIOS e outros eventuais INTERESSADOS 
(...) que têm garantido o jncaac direito de contestar a medida dentro de 
15 dias." (grifo nosso) - e embora meu nome conste como INTERESSADO no 
ASSUNTO dos papéis timbrados deste Conselho, enquanto requerente do 
processo em questão. 
Acredito que, enquanto pode ser que realmente haja total impedimento 
legal para minha contestação, as questões ali levantadas não deixarão 
de existir, razão pela qual certamente há impedimento moral para que o 

^ Condephaat deixe de responde-las, como fez até o momento. 
^ Apresento a seguir ,novamente, as principais questões que merecem resposta 

deste Conselho (trabalho em anexo) 

Sem mais,peço providencias quanto aos 2 assuntos . 

Obrigada"?^ 

Marília Paiva 

RECEBI 
C0NDEPHAAT..í5Z/..„.^.£_/_^y 

(H^ 



QUESTÃO 1: 

O Cemdephaat foi muito tímido em relação à gravidade do nroblema- 
limitou-se a tombar uma área já protegida pela legislação municipal 
(acima da cota 20), recuando em relação a quando abriu o processo 
eujo^limite adotado foi o da "intersecção do morro com á planície" 
critério bem mais adequado se o interesse for o de respeitar a fisionomia 
original do bem tombado, 

excluiu a parte do Pitiú (inclusive adotando como limite uma via projetada 
cuja implantação necessitara de considerável movimento de terra) 
e excluiu a^belíssima vegetação das imediações do largo da Biquinha, que 
abrigam as ultimas encostas ainda não ocupadas,duas outras bicas e o riacho 
que compõem o mesmo conjunto da outra bica incluída no tombamento, e que 
ja era considerada área publica. 

j *p^ cwjjurüjr^ ao fer*ü/f c^wo oi 

'iratsjti DOfSUDOOE 
5'0 >ÍU10   BdíSIl 

SITUAÇÃO 
fllMITlVÍ 

-'VÚto    6C-V^-s 

-> ■ »o r»uu) • eiusa. l / W-*—ft~—5       C*-ft_ 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informaçSo rubricada  sob  n. 

.Proc.SC/Cond. n«,22694 / 84 
QO „ .,..:„ ......fl «...«....«»./ ..........   \aj.. 

Interessado:     MARILIA  PAIVA 

Assunto:   Estudo de tombamento do Morro da Barra Funda(Morro do Bo 

telho)-Guarujá. 

>£*A   "^£>A   ^"   ■£.    Tpj.fi     ^Ai^\     »Eu   CA<^LA    ÜO   BE^oriHEdmSAht^ 

W*S     ÔOÇ^rlÓB^    c)J/ÚVicAS    QVJE:    €iOi!0Ul£.«     É   v>rtA     ^AcA  £E "X^S 

«tEHüAíO.     Sorttq^fc     ©^CíO    ^.3^    ESCALO     pç^    ^pivA 

Acci^rtoci M«XL    »tv    cAü-jXtA    A     <=>«*-    iOrxJA^   y/   6>üE   <^L> 

OtrPC-fVtf     (Ojo    -^WIA       "8E^.»/IA^0    -Ç£*A5    Ci^/WrÃK&Aj    QUAO*^ . 

TAA^CE   k/os     C*^      O     -ErtcAmi^Am^^o     fPAÍS    AO^CVJA^O   ^EACA 

A      Ai>t(L-^/UW    Ôd     KJD«To      yvCC&<?*0, V/IA        ftOiC^ê,    ^;e   NÃb 

60.000   -   VI1-982 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

to*» # 

do.. 

Folha de informação rubricada sob n. 

 n.° / (a)  ^ 

Interessado 

Assunto 

HTOíM]C^»üA ^m    ^-^jfefe^ccc^,   usos   c   V&l<^ ptí&* ,   cA?**-   AO 

OOÜ^V^S f  O)*-    cxrrto     S£  -JAfcÊ ,  ^0;   ^^    ^^   MASO*   «?de 

©    VtAUEHo     WS      Âfl£AS   evWDc^AÍA^ .     /b      ODíOb^^^T   ****■ 

o* 

Ú^pCL, 

ocv/^  <oo une    **>   «*.    ^«i^meute   A   *À>*c^   *t 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.°. siZ£z....L , 

 n.° / (a) -ÇIX  

Interessado 

Assunto 

tf*      iKífó^eSE.     ££     gUAS    q&iytrt&icülfil&i    AO    EvXO     tJO   ^Vj>«'<*0O/ 

1P<^A<- ?/»6$C*ifcc     À     Çftc^çSP      »€_    £*»     COrt/tE*C/L     3>SL    3 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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SANCOS.A. 
CONSTRUçõES E SANEAMENTO 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 
Piesidentt 

EXCELENTÍSSIMO SR. PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔ- 

NIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO DE SÃO PAU 

LO. 

PROCESSO N3 22.694/83 

SANCO S/A CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO, com - 

sede na Avenida dos Estados n^ 6.930 em Santo André, SP., inscrita no 

CGCMF sob n^ 57.501.298/0001-30, por seus representantes legais, vem, - 

com o acatamento devido, pedir vista dos autos do processo administrati_ 

vo, que ocasionou o tombamento do MORRO DO BOTELHO, no Município de Gua 

ruja, para deles extrair cópias reprográficas autênticas, de atos e ter 

mos, objetivando defesa de direitos e esclarecimentos de situações. 

Termos em que 

Pede Deferimento. 

Santo André, 30 de agosto de 1984, 

SANCO S/A CONSTRUÇÕES E SAÍ 

OSVALDO MOTA DO CARMO 

Procurador 

DORIVAL SORTldMO 

Diretor Gerente Geral 

AVENIDA DOS ESTADOS, 6930  -  CEP 09250  -  CAIXA POSTAL 3  -  SANTO ANDRÉ 
PABX (011) 447-0311  -  TELEX (011) 4983 SSAS BR 

S. P. 

tV 7 



Nesta data procedi a juntada do presente documento 

aos autos, bem como abri vista dcs mesmos ao inte- 

ressado. 

CONDEPHAAT., 28/9/84 

JUDÍPÍW MpnatRi 
Diretora Substituta 

Pela SANCO S/A Construções e ^Saneamento tomei  _ '   •   wC, V/ 

vistas neste processado .JâMnf&^O ^^SZWtô-3**' 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÕ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 01 de outubro de 1984. 

Oficio GP-717/84 

Senhor Prefeito 

Em vistoria realizada na área envoltória 

do Morro do Botelho em 27 p.p., constatamos a existência de obras em 

terreno na encosta do referido morro, nos fundos da rua Brasil. 

O local apresenta grande declividade e o 

terreno ultrapassa em muito à cota 20. No momento estão procedendo aos 

cortes na encosta, com desmatamento ja realizado, configurando lamen- 

tável agressão a este bem natural tombado conforme Resolução n5 15 , 

de le/8/84. Esta obra é de responsabilidade da Construtora Imobiliá- 

ria e há stand de vendas no local. 

Solicitamos ao Excelentíssimo Senhor Pre 

feito que, tendo em vista que o referido projeto não foi submetido à 

apreciação deste Conselho, proceda de imediato ao embargo da referida 

obra. 

vemo-nos, 

No aguardo de sua manifestação, subscre- 

atenciosamente. 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 

Presidente 

Excelentíssimo Senhor 

Dr. MAURICI MARIANO 

DD. Prefeito Municipal de 

Guarujá - (SP) 

100.000 - 11-981 Impr. S«rv. Grif. SICCT 

r^ 
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29 ABR 19B5 ~iT 

Ao (wii* k -Uf*. v^r^S^^í^fe 
Av^obVco   *T*r»Heo do €sUdo de. «• »*r 

ár.T^Wt, àt. Cavalar-, ^ "**W T*^ : 

OBRAS T* ■reTOAPLeKlA66K Mo  MORRo *o *>T«WVO 

IBOXI <Ui «*raS 

rua. Soro to***' 

rucu Ti YO.CÀ. cakn ^f^y^^^rOCi. Surfas 

prk  Jo rytorro   *   <U  -flo»«í* I 

1 e»*rc   aoWisa<pãb io GonckjJv^t wtí*   «n+ído? 

2. Caso   «*K ^is  os  cri**$  ^   norW™   1.1  af>roW/ 

3. Caso  nSb   «*K ^'S   as>ro^^   ca^ruâS 

Solida  vesfos-k   üV^KU ,   pwr  f*0^ ' 
OU. 

Man IK ^^ 
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^r.TVvUvd*., SR. Cwiall^r»' 
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1H p SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.°  -  

 /  (a)  do n.°  

Interessado: 

Assunto:   TOrmM«r>HtC!r\o    >Q  TO©)0*0   bA   E*V2>2A   ^Oràô«    (^ ifYv QQ ^CS^^Lblo) 

SOO    A^grO^tooc^-jO   AO    9SS'Ç>A^O   tóo    \foi,«>c>   X*   ■^.'SSS,   ScíBrt^   J*e<oÓo 

CÍA      WE      fcj*ÒO      ^    0*n*S    WA       a0A      ^^    -s^orf^o      crtOQOiS    W 

><^^Wt^   -fim   -%)*&&>  *SL6ücA/v,.   A   ^A     2^4     £.    >W/0A    e 

M^: mcri-fo    j^   -\ErW*    &&d£ <&L    t^)ü^-p^o    JM    ^BCCíC«> 

/4  ^ ^//i^ 'CJILAAááS 

(^K-V^^-^— 

•Wc^ /r\" 

MARCOS J. CARRILHO 
k Mralw Técnico - Sufwtmrt» 

,50.000  -  VIII-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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Inscrito no Livro do  Tombo Arqueológico, 
Etnográfico  e Paisagístico,  sob o nc   1%  p.30^, 
em 03/09/86. 

-^— ^/~ L, 
MARIA RITA  MANCIN1 
Biblioteca ia Chefe de Seção 

Técnica - Substituta 

Segue  juntad  nesta data, documento 

folha....   de  informação 

em 

rubricad  sob n.° 

de......   de 19.. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
— i UIPS REGIC ÍAL DE PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE DA BAIXADA 

'ISTA 

Santos, 11 de janeiro de 1988. 

Senhor Presidente: 

Pelo presente, em razão de re- 

presentação recebida por esta Equipe, tenho a honra de 

solicitar a 7, S*., nos termos do artigo 82, da lei 

n2 7.3)+7/85, informes sobre eventual tombamento do 

Morro do Botelho, situado na cidade do Guarujá, Caso 

positivo, deverá a informação vir acompanhada dos do- 

cumentos necessários afim de bem delinear a extensão da 

área tombada. 

Outrossim, informo que a soli- 

citação visa apurar a ocorrência de irregularidades pra 

ticadaç em tese, pela Construtora Pedro Bauman Ltda. . 

Na conMnuid/Tde renovo a 7. S*. 

os protestos de estima e considera 

Iva/i da oa 
*ador dèvJBrbteção ao 

M^io Ambiente 

limo.   Sr. 

Dr.   Paulo  Bastos 

DD.   Presidente da CONDEPHAT 
Rua Libero Badaró,  n£ 39  - 112 

São Paulo  - CEP.   01009 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Folha de Infoimacão 
gRubricada sob n.° 

u 

Do 

CARTA 
1 Número i Ano f •Rubricai 

INT.: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ASS.: Solicita informações sobre o processo de tombamento do 

Morro do Botelho - Guarujá. 

Ao STCR (Equipe de Áreas Naturais) 

para informar, com urgência. 

GP/CONDEPHAAT, 13 de janeiro de 1988 

PAULO DE MELLO BASTOS 

Presidente 

DS/ahm. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

:  Folha de Informação t 
Rubricada sob n °      I 

Do sNúmero J Ano 

* 

P.Condephaat 

INTERESSADO: 
ASSUNTO : 

22694 83 

Rubrica 

Marilia Paiva. 
Estudo de tombamento do morro da Barra Funda (Bo 
telho) Guarujá. 

Ao a«H*«*** 

manlfe*tâÇá° 

íJ^-Q^h..^ 

* 

para   mani*«»«v*u —«  

S.T.C.R.,„.„ií.../....Q.L-/-£-S-.' 

> 

V e 



:fam   Qs/C€tnÍ€Íftai   €&?   Qyttaiidá 

& 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE ARQUITETÔNICO E URBANÍSTICO 

Guarujá, 19 de abril de 1.988.- 

* 

AO 

CONDEPHAAT 

A/C DRA. JUDITE MONARI - DIRETORA TÉCNICA 

* 

Vimos através deste, solicitar de V. ' 

Sa., autorização para o fornecimento de xerox, onde constem os pare- 

ceres dos conselheiros, referente ao processo n^ 22694/83 - Tombamen 

to do Morro do Botelho - e, os motivos pelos quais o Morro do Pitiú, 

não teve o mesmo procedimento, isto é, sem tombamento, das folhas ' 

abaixo mencionadas: 

j£s: vv- 2ÒJ zq,Z5, KP.I)  f   $*,<,«, fc9    ZHO, ZUi, IHL, LHÒ, ^<■/V 

UZt   ?Ad( <&W ,    333 , 39?, Ò^S^oor W f ^oit 

LUIZ   CLJ 

yoò ,HOV, ^oS 

UDIO DE LELLIS 

DIRETOR DO D.C.A.U. 

CclsL2Zé£&r 

C^JUJ^ */*/<? f 

«WOÉPHAAF (à 



SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

Oficio GP-069/89 

Senhor Professor 

Sao Paulo, 25 de janeiro de 1989. 

* 

* 

Em atenção ao solicitado no ofício de' 
02/01/89, referente ã questão do Morro do Pitiú, no Guarujã, infor 

manos inicialmente que este Morro não foi incluido no tombamento , 

juntamente com o Morro do Botelho (Resolução n? 15, de 1? de Agos- 

to de 1984), pois na época já apresentava sinais de descaracteriza 

ção de sua cobertura vegetal, assim como degradações significati - 

vas na morfologia do terreno, motivados por retiradas de terra pa- 

ra aterro, principalmente em sua porção IW, voltada para o canal 

de Santos. Embora ainda existissem porções mais preservadas do Mor 

ro do Pitiú, voltados para o oceano (SE), o comprometimento da in- 

tegridade de sua paisagem global justificou sua exclusão. 

Os processos de degradação, na porção' 

NW do Morro, não foram interrompidos, sendo intensificados gradati 

vãmente pela ação das forças erosivas. 

A situação atual do Morro do Pitiú ê 

de extrema gravidade. O comprometimento da estrutura morfolõgica * 

das encostas pressupõe a necessidade de realização de urgentes es- 

tudos geotécnicos no sentido de viabilizar a elaboração de um pia- 

no de recuperação do Morro, e assim, evitar que as populações dos 

bairros próximos tenham sua segurança ameaçada. 

-   segue   - 

12 00.00 3 0.001 
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1 

Quanto ao tópico n9 02, relativo ao con 

ceito de tombamento aplicado por este õrgão ao quadro natural, lem 

bramos que este instrumento de preservação pode ser aplicado a 

grandes áreas, uma vez que não implica em desapropriação, prestan - 

do-se para a proteção de bens de grande porte através de restri 

ções de uso. A rigor não existe nenhuma diferença no tratamento ' 

conceituai dos bens edifiçados ou artefatos humanose cs bens natura 

is, todos sendo enquadrados na categoria de bens culturais, para 

fins de tombamento. Este pode ser brevemente definido como o reco- 

nhecimento pelo Poder Público, da existência de valores afetivos,., 

estéticos-formais ou cognitivos (documental biológico, documental' 

histõrico-arquitetõnico etc...) num determinado bem. 

A propósito da questão n? 02, anexamos1 

ainda a Ordem de Serviço n9 01/82 que, no seu item 2 (Diretrizes ' 

do tombamento) tipifica claramente os casos possíveis de tombamen- 

to de áreas naturais. 

Valemo-nos da oportunidade para apresen 

tar nossos protestos de estima e consideração. 

AUGUSTO HUMBERTO VAJKO TITARELLI 

Vice-Presidente'em exercício 

limo Senhor 

Prof. Dr. JURANDIR L. S. ROSS 

DepatÇ. Geografia - FFLCH - USP 

12.00.00.3.0.001 
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Ordem de Serviço 6/93 

Dispõe sobre a Regulamentação e Diretrizes 
de Uso e Ocupação da Área Envoltório do 

— Morro do Botelho, no Guarujá, aprovadas 
pelo Colegiado do Condepbaat em 27-9-93, 
em complementação à Ordem de Serviço 
2/85. 

Fica estabelecido o seguinte conjunto de diretrizes para os 
lotes situados na área envoltória do Morro do Botelho, excetua- 
dos aqueles localizados no setor já abrangido pela regulamenta- 
ção da Ordem de Serviço 2/85 (conforme discriminado em planta 
topográfica cm anexo). 

Artigo 1 í — Os gabaritos máximos permitidos serio respec- 
tivamente de 7, 15 e 20 metros, de acordo com a localização do 
lote na planta topográfica em anexo, altura esta medida a partir 
do nível mediano da guia na testada do lote. 

Artigo 2? — A taxa de ocupação máxima permitida será de 

Artigo 3? — Os recuos laterais mínimos serão de lm5 de 
cada lado. 

Artigo 4? — Fica estabelecida a proibição de: desmatamen- 
tos e cortes na topografia na faixa do sopé das encostas do Mor- 
ro Botelho, e escavações abaixo da cota média do terreno em 
área.-de planície arenosa imediatamente contígua à encosta. 

Parágrafo 1 í — Para efeito desta Ordem de Serviço é defi- 
nida como faixa do sopé de encosta a área situada entre a cota 
altimétrica de 20 metros e a intersecçâo com a planície arenosa. 

Parágrafo 2? — Os projetos de ocupação junto a esta faixa 
deverão apresentar solução técnica para o escoamento das águas 
vindas do Morro. 

Artigo 5? — Os setores do Morro do Pitiú, a partir da cota 
altimétrica 20 metros, incluídos na faixa envoltória do Morro do 
Botelho, ficam definidos como áreas "non edificandi". 

Parágrafo único — Os usos permitidos para estes setores se- 
rão aqueles voltados para a recuperação paisagística e ecológi- 
ca, feita através de projetos previamente aprovados pelo 
Condephaat. 

Artigo 6? — Ficam isentos de restrições por parte do Con- 
dephaat os lotes situados no polígono discriminado em planta 
topográfica em anexo. 

Artigo 7? — Demais intervenções não previstas nesta Regu- 
lamentação serão analisadas caso a caso pelo Órgão. 

Artigo 8? — A presente Ordem de Serviço, baseada em pa- 
recer técnico aprovado em sessão de 27-9-93, Ata 977, entrará 
em vigor a partir da data de sua publicação, retroagindo, contu- 
do, às deliberações do Egrégio Colegiado que não conflitem com 
seus dispositivos. 

¥ 
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GABARITO      7 MTS 

GABARITO te 15 MTS 
GABARITO     20 MTS 
ÁREA NON EDIFICANTJ 
ÁREA ISENTA DE   RESTRI 
ÁREA   TOMBADA 
ÁREA   REGULAMENTADA    PELA 

SERVIÇO 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT- Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico do Estado de São Paulo. 

A Diretoria Técnica, 

v±Tvr><^^TÍr^nCamhÚi:ind0 fcto«n,&í») ^00 para a publicação 
PATRIMÔNIO CULTURAL PAULISTA - Bens Tombados 1968 - 1998. para serem 
anexada(s) aos respectivos processos de tombamento. 

Bem tombado: MoRRO   Dn .QQÍE I r^  

Processo de Tombamento n°:   ?,Z (r> 3 A~ /P) ^   -    (S^A^ÜJâ? 

STCR, 22 de junho de 1999. 

arq. Tefeza C. R. E. Pereira Aúst. Edna H. M. 

/ 

C_í*^Lô  d 
Colaboração; arq, Caio Manoel de Oliveira Fabiano 

{k" 



SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPIIAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e 
  I "nstico do Estado de São Paulo. 

Bem Tombado: J4g&&õ-Ba_3 o4g \ U 
_Proc. deTomb.:22^54/j)5Res.: j£ Q±IQ&&t 

1 

Foto:    (Wp»sg, ■<S/-;p,rrfg Data : mi Cs 

Obs.: Fotos a serem anexadas ao processo de tombamento. 
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Umapartamentopara quem 
não estáprocurandoas semelhanças, i 
• iDorm. mas soas Ji*~  L 

§-P 
íSfeír 

" o 
A Rossi Residencial tem uma 
excelente razão para você abandonar 
sua famitia sem nenhum peso na 
consciência. • 
É o Condomínio Granville no Guanj|a. 
Lá você. abandona mulher e filhos 
na companhia de um restrito grupo de 
pessoas. É que Granville é um 
condominio fechado com um pequeno 
número de lotes, exclusivo fjara 
pessoas realmente especiais. 
Absolutamente segura 8 já totalmente 
■pTOnlc^nTGranvíire gente de forãj 
jjnojjgssapela pojla^iajárrestnojf. 
os moradores e seus convidados, com 

trabalhar tranqüilo durante toda a 

cP£ 
ir Tranqüilo durante toaa a I■    .; (JV f~   £> 

SS^SSSbSSí« em CM*     semana.. «T™^ «g"""* I \ 

4^      1     ou rraa^ndo rKB pisdrias, ora |ogando *!    p 
j/rJey*     tênis ou praticando outros tipos de        U. 1    —j 

•sSX^V^^ esporte. Inclusive, seus filhos podem      fej *a 
tomar banho de cachoeira e passear   £>, 
de pedalinho nos lagos, já que em       r_..,  Ci 
Granville a natureza foi preservada. i >» 
Abandone sua familia no I 
Condominio Granville. E quando você 
voltar, no fim de semana, eles não vão 
saber o que fazer para recompensar 
você por isso. ] 

CtSSTir.  i 
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